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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho
Despachos

PROC. N° TST-PP-749.450/2001.1

REQUERENTE : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES,
RODOVIAS E TRANSPORTES - DERT 

ADVOGADO : DR. RISNALDO DA COSTA MOREIRA
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO
D E S P A C H O

1. O DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS 
E TRANSPORTES - DERT, autarquia estadual do Ceará, apresentou 
o segundo pedido de providência, com requerimento de concessão de 
medida liminar correicional, contra ato do Exm” Sr. Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da T Região, que reputa atentatório 
a boa ordem processual, porque deixou de dar cumprimento ao co
mando contido no ato prolatado pelo corregedor-Geral da justiça do 
Trabalho nos autos do Processo n° TST-RC-720.256/2000.3

Aduz que a Autoridade referida errou in procedendo ao de
terminar o prosseguimento da execução com seqüestro de numerário 
em conta corrente do ente público, em montante suficiente à quitação 
do valor constante do Ofício Requisitório n° 386/95, originado do 
Precatório n° 650/94, relativamente à Reclamação Trabalhista n° 
12/90, que tramitou perante a 4a Vara do Trabalho de Fortaleza-CE, 
quando ainda na vigência dos efeitos jurídicos da medida liminar, 
deferida nos autos da ação correicional ajuizada, pela qual se re
conheceu ter ficado " comprovado nos autos, mediante os docu
mentos acostados, que de fato as atualizações do Precatório n° 
650/94 foram procedidas sem que fosse dada vista ao ente público 
executado para se manifestar sobre os cálculos apurados", pas
sando-se, então, a declarar-se que " a ordem de sequestro im
pugnada deve subsistir com restrições, na medida em que se impõe 
a retenção dos valores referentes à atualização monetária, até que 
as partes sejam regularmente ouvidas sobre os cálculos efetuados, 
em atenção ao princípio do devido processo legal, assegurando-se 
às partes litigantes o contraditório e a ampla defesa, conforme é a 
orientação do Tribunal Superior do Trabalho". Para. no final, jul
gar procedente a reclamação correicional e determinar ao Juiz Pre
sidente do TribunaI Regional do Trabalho da 7a Região que retesse 
"os valores relativos à atualização monetária do Precatório n° 
650/94, liberando-se o valor do principal em favor dos exeqüentes, 
ou apenas do exequente remanescente - Hélio Teixeira Maia - 
mediante a verificação inequívoca de que os acordos citados nos 
autos pelo próprio Requerente quanto aos demais exeqüentes foram 
devidamente cumpridos."

O Requerente argumenta que "apesar de mantido sob res
trição o Mandado de Seqüestro n° 000053/200, que originou a men
cionada RC-720,256/2000.3, fez a autoridade reclamada emanar novo 
Mandado de Seqüestro, deta vez o de n° 000009/2001, de 09.04.2001, 
cópia juntada - no qual incorre no mesmo atentado processual de 
apreender valor de atualização feita segundo "procedimento que não 
se coaduna com a sistemática processual vigente norteada pelo prin
cípio constitucional do contraditório da ampla defesa previsto no art. 
5°, LV, da Constituição Federal de 1988" (item "4" da decisão na RC 
ora sob agravo regimental), o que implica meosprezo, in procedendo, 
à diretriz hierárquica dessa e. Corregedoria Geral. Na opção por novo 
mandado de seqüestro, deveria ter havido continência ao mencionado 
item "4" da decisão vinculante da espécie - além de ser oferecida 
defesa contra os cálculos, deveriam ter sido estes elaborados no Juízo 
da execução (TST-RC.312992/96-8). O que ora pede seja corrigido 
por essa e. Corregedoria Geral, mediante a concessão incidental de 
liminar suspensiva da ordem de seqüestro, a fim de que sobre os 
cálculos incorporados no novo Mandado de Seqüestro seja ouvido 
este agravante-reclamante”. Diz ainda, que foi interposto agravo re
gimental pendente de julgamento pelo egrégio Pleno do TST. Por fim, 
o Requerente sustenta que o novo mandado manda reter o valor que 
exceda a quantia cobrada no Requisitório 386/95, que inexiste, logo, 
tornou disponível à Presidência todo o valor do Requisitório 386/95, 
o que inclui ”os valores referentes à atualização monetária. Daí, pedir 
que seja restabelecida a ordem processual originária da Corregedoria, 
determinando-se a suspensão do Mandado de Sequestro n° 
000009/2001, ao menos até o julgamento do agravo regimental.

2. Inicialmente, vale ressaltar que já houve, também, pedido 
de concessão da medida limina, deferida pelo Exmo. Sr. Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira, no exercício eventual da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, mediante a determinação de suspensão 
dos efeitos da ordem de seqüestro até o julgamento final do mérito da 
reclamação.

3. Conforme afirmado pelo ora Requerente verifica-se, real
mente, que antes da nova ordem de sequestro não foi observado o 
comando exarado da Corregedoria Geral no sentido de que "de
termino ao Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7a 
Região que retenha os valores relativos à atualização monetária do 
Precatório n° 650/94, liberando-se o valor do principal em favor dos 
exeqüentes, ou apenas do exequente remanescente - Hélio Teixeira 
Maia - mediante a verificação inequívoca de que os acordos citados 
nos autos pelo próprio Requerente quanto aos demais exeqüentes 
foram devidamente cumpridos."

4. Assim, julgo parcialmente procedente o pedido de pro
vidência e determino ao Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da 7‘ Região que retenha os valores relativos à atualização 
monetária do Precatório n° 650/94, liberando-se o valor do principal 
em favor dos exeqüentes, nos exatos termos da liminar correicional 
concedia nos autos da RC-720.256/2000.3. até a apreciação do agravo 
regimetal pendente de julgamento nesta Corte.

5. Cientifique-se, com urgência, a Autoridade referida, do 
inteiro teor deste despacho.

6. Publique-se.
Brasília, 03 de maio de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro no exercício da Corregedor-Geral da Justça do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria de Distribuição
Processos Distribuídos

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/04/2001 - Distri 
buição por Dependência - SESBDI 2.

PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)

ADVOGADO
AUTOR(A)

ADVOGADO
RÉU

AC - 746602 / 2001 . 8 - TRT DA 4" REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
IASD - INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL 
RIOGRANDENSE DE EDUCAÇÃO E ASSIS
TÊNCIA SOCIAL 
OTACILIO LINDEMEYER FILHO 
IASD - INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL 
RIOGRANDENSE DE EDUCAÇÃO E ASSIS
TÊNCIA SOCIAL 
MISAEL LIMA BARRETO 
ARNO KUMPEL
Brasília, 30 de abril de 2001.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 27/04/2001 - Distri
buição por Dependência - SESBDI 2.
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC - 747923 / 2001 . 3
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE VASCONCELOS 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE
LECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPO MOU- 
RÃO (SEEB CAMPO MOURÃO) E OUTROS
Brasília, 30 de abril de 2001. 

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 30/04/2001 - Distri
buição por Dependência - SESBDI 2.
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC - 747927 / 2001.8 - TRT DA 6a REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSA
MENTO DE DADOS 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EM
PRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Brasília, 02 de maio de 2001.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/04/2001 - Distri
buição Extraordinária - SESBDI 2.
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC - 746962 / 2001.1 - TRT DA 15” REGIÃO
J.C. HORÃCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - 
BANESPA
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ODÉCIO PELIZARI
AC - 746964 / 2001 . 9 - TRT DA 12a REGIÃO
J.C. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE
ADAMI S.A. MADEIRAS
ANDRÉ DE LIMA BELLIO
ADAMI S.A. MADEIRAS
SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JU-
CHEM
MILTON TIBES DE LIMA
Brasília, 30 de abril de 2001. 

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 24/04/2001 - Distri
buição Extraordinária - SETP.
PROCESSO
RELATOR
IMPETRANTE
ADVOGADO
IMPETRADO(A)
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

MS - 746059 / 2001 . 3 - TRT DA 15a REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
FERNANDO RUAS
AMILTON MODESTO DE CAMARGO 
JUIZ RELATOR DO PROCESSO 441/01 ( 
HC) DO TRT DA 15 REGIÃO 
AC - 747530 / 2001 . 5 - TRT DA 13* REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
JOSÉ DIONIZIO DE OLIVEIRA 
UBIRACY TORRES CUOCO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13a REGIÃO

Brasília, 30 de abril de 2001.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 25/04/2001 - Distri
buição Extraordinária - SESBDI 2.
PROCESSO
RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC - 747551 / 2001 . 8
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE- 
NHAGEN
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DO 
ESTADO DO PARANÁ - COTEPAR 
ROBERTO DE MELLO SEVERO 
UNIÃO FEDERAL
Brasília, 30 de abril de 2001.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 30/04/2001 - Distri
buição Extraordinária - SETP.
PROCESSO
RELATOR
IMPETRANTE
ADVOGADO

MS'- 747529 / 2001 . 3 - TRT DA 7a REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
DANIEL MARTINHO BARBOSA FILHO 
LUIZ ALBERTO VIEIRA

IMPETRADO(A) : SUPERINTENDENTE DA SUPERINTEN
DÊNCIA REGIONAL DO CEARÁ DA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE
CIMENTO - CONAB (MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMEN
TO)

Brasília, 02 de maio de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria

Secretaria da Seção Administrativa
Despachos

PROC. N“ TST-RXOFROMS-622.078.2000.3 - 17a REGIÃO
REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA- 
TORA

TRT DA 17* REGIÃO 
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA - IESP
DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS 
ELIZABETH SERAFIM BALBINO E 
OUTROS
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 17a RE
GIÃO
D E C I S Ã O

O Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP impetrou Man
dado de Segurança, com pedido de liminar, no sentido da cassação da 
decisão que decretou o bloqueio e seqüestro na conta única do Éstado 
do Espírito Santo e anulação dos atos subsequentes nos Pedidos de 
Providências n° 036/96 (Precatório TRT 17a. P. 24/94 - RT 1217/86 Ia 
JCJ).

À fl. 169, Elizabeth Serafim Balbino e outros, na qualidade 
de terceiros interessados, vieram aos autos requerer a extinção do 
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI. do 
CPC. ante a ausência de interesse processual, pois o valor bloqueado 
objeto do mandamus fora liberado em seu favor em 22.05.1998. 
conforme alvará judicial juntado à fl. 171.

Houve manifestação do impetrante à fl. 178 pelo prosse
guimento do feito, sob a alegação de que comprovada nos autos 
vulneração a seu direito líquido e certo. Juntou documentos às fis. 
173/175.

O TRT da 17a Região, pelo acórdão de fis. 187/188. não 
admitiu o Mandado de Segurança, por perda do objeto, e julgou 
extinto o processo, sem julgamento do mérito. Isso porque a fi
nalidade do mandado era obstar bloqueio de dinheiro público para 
pagamento de precatório. Contudo, o bloqueio e o pagamento já se 
encontram consumados, com quitação e baixa do precatório, con
forme documentação (fis. 94/95 e 169). inexistindo interesse do im
petrante em prosseguir no feito, ante o desaparecimento da neces- 
sidade/utilidade do provimento.
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Os autos sobem a esta Corte por força de recurso voluntário 
dc impetrante (tis. 193/202) e remessa de ofício.

O Instituto Estadual dc Saúde Pública - IESP sustenta que 
não ’.tá que se falar em scqücstro no caso dos autos, pois não houve 
preterição no direito de precedência. Aduz que os bens pertencentes à 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios c Territórios e respec
tivas autarquias sáo impenhoráveis. Por isso o CPC prevê proce
dimento especial para esta modalidade de execução, em seus arts. 
730/ ’31. Aduz que o sequestro previsto no art. 100 da Constituição 
Federal sequer é voltado diretamente contra a Fazenda, mas contra o 
credor que tenha recebido pagamento fora da ordem legal, atingindo 
as importâncias irregularmente embolsadas.

Verifica-se, de imediato, que o recurso ordinário encontra-se 
desfundamentado, pois sequer tenta infirmar os fundamentos utili
zados pela Corte dc origem para julgar extinto o seu processo, qual 
seja a ausência dc interesse, ante a liberação do valor bloqueado em 
favor dos ora recorridos.

Por outro lado, tanto o apelo voluntário como a remessa 
oficial mostram-se prejudicados, ante a constatação de que realmente 
houve perda do objeto do mamlumus, pois houve a liberação dos 
valores necessários à quitação do precatório, conforme alvará juntado 
à fi. 171.

Com esses fundamentos, e nos termos do disposto no artigo 
557, caput. do Código de Processo Civil, bem como na Instrução 
Normativa n° 17/2000 do TST , NEGO SEGUIMENTO ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

4 - Após o trânsito em julgado da decisão proferida pelo 
Tribunal Regional do Trabalho (Certidão de fl. 192), os autos foram 
(cm 04 dc fevereiro dc 2000). cquivocadamcntc, remetidos à Vara do 
Trabalho de Origem.

5 - A Juíza Presidente da Segunda Vara do Trabalho dc Duque de 
Caxias, em 24 de março de 2000, determinou a remessa dos autos ao egrégio 
TRT da Primeira Região, a fim de que aquele Pretório encaminhasse o feito ao 
colendo Tribunal Superior do Trabalho.

6 - A Ação foi recebida por este TST em 09/05/2000, tendo 
sido remetida à douta Procuradoria do Trabalho em 16/05/2000 para 
emissão de parecer.

7 - O eminente Subprocurador-Geral do Trabalho, após su
gerir fosse concedido prazo para as partes sinalizarem acerca de 
eventual interesse em prosseguir com a demanda, opinou pela perda 
dc objeto da ação cm face da expiração da vigência do acordo co
letivo celebrado entre as partes.

8 - Considerando o suscitado pelo Ministério Público, o fato 
de que a ação anulatória foi proposta há mais dc três anos e a 
ocorrência dos incidentes de percurso, CONCEDO às partes o prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, para que se manifestem se ainda há 
interesse em prosseguir com a ação.

9 - A ausência de manifestação implicará a desistência da 
ação e a extinção do processo sem julgamento do mérito.

10 - Publique-se.
11 - Intime-se.
12 - Decorrido o prazo, voltem-me conclusos.
Brasília, 30 de abril de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro-Presidente

Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-RODC-688.698/2000-7(*)
CERTIFICO que a Seção Especializada cm Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Re
lator, José Luiz Vasconcellos, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Lélio Bentes Corrêa, DECI
DIU, por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do Sin
dicato Patronal, quanto à preliminar nele argüida, para extinguir o 
feito, sem julgamento do mérito, na forma disposta nos incisos IV e 
VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, ante a ausência de 
pressupostos de constituição válida e regular do processo, bem como 
pela ilegitimidade "ad causam" do Sindicato-Suscitante, restando pre
judicado o exame das demais matérias trazidas nas razões recursais.
RECORRENTE(S) _ : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE

SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI- 
NAMGE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE
ENFERMAGEM, TÉCNICOS, DUCHIS- 
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DO RIO GRANDE DO SUL 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de abril de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.J. de 
3/5/2001, Seção 1, pág. 216.

Despachos
PROC. N° TST-AA-655.999/2000.6 - 1* REGIÃO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE.

: DR. JORGE SANT’ANNA ANTUNES 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRS. JOSÉ RICARDO DE LUCA RAY- 
MUNDO E HELVÉCIO ROSA DA 
COSTA.

: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES NAS EMPRESAS 
DE CRÉDITO - CONTEC 

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
D E S P A C H O

1 - Na presente ação anulatória, o Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense postula a declaração da nu
lidade de acordo coleüvo celebrado pela Confederação Nacional dos Traba
lhadores nas Empresas de Crédito - CONTEC com o Banco do Brasil, sob o 
fundamento de que a CONTEC não teria legitimidade para negociar acerca dos 
direitos e interesses dos trabalhadores ora substituídos pela entidade Sindical 
(fls. 03/31).

2 - A demanda foi ajuizada em 02 de dezembro de 19% perante a 
Junta de Conciliação e Julgamento de Duque de Caxias, onde, após deferida a 
tutela antecipatória (fl. 43), foi julgada parcialmente procedente para condenar 
os Réus às obrigações de não fazer e de pagar, no prazo de 08 (oito) dias, nos 
termos da fundamentação.

3 - Interposto Recurso Ordinário pelo Banco do Brasil (fls. 
152/163) em 16 de junho de 1997, foi acolhida a exceção de in
competência da Junta de Conciliação e Julgamento (atual Vara do 
Trabalho) e determinada a remessa dos autos a esta Corte, a fim de 
que examinasse a ação como entendesse de direito.

AUTOR

ADVOGADO
RÉU
ADVOGADOS

RÉU

ADVOGADO

Secretaria da Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais
Despachos

PROC. N° TST-E-RR-346.102/97.9 - 16* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA 
: DR. NILTON BIANQUINI FILHO 
D E S P A C H O

Através da petição de fl.345, o Exm° Sr. Juiz do Trabalho Dr. 
Carlos Henrique Castelo B. Rayol noticia a celebração de acordo 
extrajudicial entre as partes, juntando a petição respectiva e a decisão 
que o homologa (fls. 346/349).

A Reclamada, ora recorrente, à fl. 364, afirma que ratifica o 
Acordo e, alegando prejudicado o recurso por ela interposto, requer a 
remessa dos autos à Vara do Trabalho de Origem.

Em face disso, devolvam-se os autos à MM. Vara do Tra-
balho para as providências cabíveis.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-RR-575.577/99.7 - 3* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ PLÁCIDO DA SILVA FILHO 
: DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA
TEUS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
D E S P A C H O

A 2* Reclamada interpôs Recurso de Embargos à SDI, às fls. 
477/486, contra decisão proferida pela 4* Turma desta Corte, o qual 
se encontra pendente de julgamento.

Noticia a 1* Reclamada a celebração de acordo entre as 
partes, mediante a petição de fls. 492/493, informando que o valor 
objeto do acordo abrange as parcelas de responsabilidade da 1* Re
clamada. Recebo, pois, o pedido como sendo de desistência do Re
curso de Embargos e a homologo para todos os fins de direito, 
determinando a remessa dos autos à Vara do Trabalho de origem, para 
a apreciação da petição de acordo.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2001.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR - 308.265/96.9 - TRT - 4* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

MANOEL LOPEZ NIZ
DRA. MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. GILBERTO STURMER

Despacho exarado pelo Ex.mo Sr. Ministro João Batista Bri
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PROC. N” TST-ROAR-412316/97.0 TRT - 9“ REGIÃO
AUTOR
ADVOGADOS
RÉU

ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. SÉRGIO RICARDO FLOR E DR. 
HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CURITIBA 
DRA. JANE SALVADOR
D E S P A C H O

O Banco do Brasil ajuizou ação rescisória, com fundamento 
em ofensa à coisa julgada e violação literal de dispositivo de lei (arts. 5°, II e XXXVI, e 7°, XXVI, da Constituição Federal),
visando a desconstituir o acórdão n° 1511/91, proferido pela 2" Turma 
do 9o TRT. que deu provimento apenas parcial ao seu recurso or
dinário, mantendo a decisão de 1° grau em relação às diferenças salariais decorrentes do adicional de caráter pessoal, sob o fun
damento de que houve determinação de equiparação dc vencimentos 
dos empregados do Banco do Brasil aos do Banco Central, de forma 
que, dentre as verbas a serem equiparadas, encontrava-se o adicional 
em questão (fls. 161-167).

O 9° Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória do Reclamado, por entender que:

a) a sentença normativa que concede eventuais benefícios 
aos empregados não faz coisa julgada em relação aos pleitos idênticos reclamados individualmente; e

b) a decisão rescindenda não violou o art. 7°, XXVI, da Constituição Federal de 1988, pois. ao conceder diferenças salariais 
e reflexos decorrentes do adicional de caráter pessoal, apenas in
terpretou razoavelmente a norma constitucional, fazendo-a incidir so
bre a situação fática dos autos (fls. 367-379).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordinário, sustentando que:
a) a decisão rescindenda afrontou a coisa julgada, vio

lando frontalmente o art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal de 
1988 e o art. 471 do CPC, uma vez que as diferenças salariais em 
ques(ão já tinham sido objeto de acordo entre as Partes, não podendo 
ser deferidas novamente, como ocorreu na hipótese;

b) o indeferimento de uma pretensão em dissídio coletivo tem força de coisa julgada também em relação ao dissídio individual plúrimo, no qual idêntica pretensão tenha sido deduzida;
c) a decisão rescindenda violou diretamente o art. 5°, II, e 7°, XXVI, da Constituição Federal de 1988, pois, se o adicional por 

ela concedido não foi objeto de equiparação nos termos do acordo 
coletivo, e mesmo assim foi deferido, negou-se vigência à norma 
constitucional que garante o reconhecimento dos instrumentos nor
mativos (fls. 396-406).Admitido o recurso (fl. 418), foram apresentadas contra- razões (fls. 411-417), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra da Dra. Samira Prates de Macedo, opinado pelo 
não.-provimento do recurso (fls. 421-425).

I O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 15- 
16) e as custas foram depositadas (fl. 407), merecendo, assim,
coi/hecimento.

A questão debatida nos presentes autos já se encontra pacificada no âmbito da SBDI-2 do TST, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 4. Ora, a jurisprudência iterativa, atual e notória 
da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais vem admitindo 
que merece ser desconstituída, por ofensa ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, a decisão que reconhece aos funcionário do Banco do Brasil o direito às diferenças salariais advindas do adicional de caráter pessoal - ACP.

Tal posicionamento fundamenta-se no fato de que, no caso, 
não existe menção expressa ao Adicional de Caráter Pessoal, nem no 
acordo homologado (TST-DC-25/87.2), nem no Dissídio Coletivo, 
posteriormente instaurado pelo Banco (TST-DC-15/88.6), o que con
firma o entendimento de que a vantagem nunca poderia ter sido extraída do acordo homologado, sendo pertinente, pois, na hi
pótese, a aplicação da Orientação Jurisprudencial n“ 16 da SBDI- 1 do TST e do entendimento sufragado no IUJ-E-RR-24094/91.5.

Tendo em vista que a decisão rescindenda emitiu tese em 
confronto com a jurisprudência dominante do (Orientação Jurispru
dencial n° 4 da SBDI-2) e a decisão recorrida não a desconstituiu, sob 
o,fundamento de tratar-se de matéria de interpretação controvertida 
nos tribunais (entendimento já superado, no sentido de não se aplicar 
a Súmula n° 83 quando tratar-se de matéria constitucional), verifica- 
se que a decisão recorrida apresenta tese confrontante com a ju
risprudência dominante do TST, de forma que deve ser reformada.

Assim, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC e no item 
III da Instrução Normativa n° 17/99, dou provimento ao recurso 
ordinário em ação rescisória, para desconstituir o acórdão rescin- dendo e, em juízo rescisório, julgar totalmente improcedente o 
pedido do Sindicato-Reclamante, invertendo-se os ônus da sucum- 
bência naquela ação. Custas da ação rescisória, invertidas, devendo o 
Sindicato reembolsar ao Banco do Brasil o montante já expendido a 
este título.

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N° TST-AC-521.331/1998.7
AUTORA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RÉUS : DEUZILA GONÇALVES LOPES E OU

TROS
D E S P A C H O

Pela petição de fls. 142, a Autora informa que, apesar de ter 
envidado todos os esforços, não obteve o endereço correto do réu 
MARCELO FREITAS DA SILyA, razão por que solicita a sua ci
tação por edital, com base nos arts. 221, inciso III, e 231, inciso II, do 
CPC.

Defiro a citação por edital, como requerido, na forma do 
inciso II do art. 232 do CPC.

Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para os fins do inciso IV 
do aludido dispositivo da Lei Processual Civil.

Após, com ou sem resposta, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RO.MS-560.384/1999.0
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

EMIT ESTRUTURAS, MONTAGENS E 
INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA 
DR. IGOR PANTUZZA WILDMANN 
CLÁUDIO TADEU DA FONSECA E 
OUTROS
DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN
CAR
JUIZ PRESIDENTE DA 1* JCJ DE CON
GONHAS

D E C I S Ã O
EMIT ESTRUTURAS, MONTAGENS E INSTALAÇÕES 

TÉCNICAS LTDA. impetrou mandado de segurança contra ato do 
Exmo. Juiz Presidente da MM* então 1“ JCJ de Congonhas/MG, que 
determinou à Executada a exibição de seus livros comerciais, a fim de 
possibilitar ao Exeqüente a indicação de bens livres e desembaraçados 
para a satisfação da execução.

Sustentou a Impetrante violação aos arts. 5o, inciso II, da 
Constituição Federal; 381 e 620 do CPC, bem como à Súmula 260 do 
Eg. STF, sob a alegação de que os livros comerciais são essenciais à 
administração da empresa e o acesso a eles pode representar a quebra 
do sigilo comercial.

O Eg. TRT da 2* Região denegou a segurança, sob o en
tendimento de inexistir direito líquido e certo da Impetrante, bem 
como ilegalidade no ato praticado (fls. 114/118),

Inconformada, interpôs a Impetrante recurso ordinário, rei
terando os argumentos expendidos na petição inicial (fls. 130/138).

Data vénia do Eg. Regional, reputo incabível o mandado de 
segurança à espécie.

Inicialmente, observo que o ato inquinado pela Impetrante, 
uma vez praticado, constitui, verdadeiramente, decisão do Juízo de 
execução, o qual é recorrível ou impugnável de imediato pelo De
vedor-impetrante por meio de agravo de petição, previsto no art. 
897, alínea "a", da CLT, em que se poderia discutir a matéria ven
tilada no mandado de segurança, consistente em virtual ilegalidade do 
ato que poderá vir a ocorrer.

Nesse sentido os seguintes precedentes; ROMS-200.081/95, 
Min. Rei. M. Mendes; ROMS-268.589/96, Min. Rei. José Zito; 
ROMS 265.944/96, Min. Rei. João O. Dalazen; ROMS-69.967/93, 
Min. Vantuil Abdala.

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, de 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incidem, pois, o art. 5o, II, da Lei 1.533/51 e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267, do C. STF, inexistindo dano ir
reparável à Recorrente.

Entendo, pois, que o presente mandado de segurança deveria 
ter sido extinto, sem exame do mérito, visto que manifestamente 
incabível (artigo 267, inciso VI, do CPC).

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAR-573.116/99.1 TRT - 4“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ROSEMARIE FRAGA PACHECO 
DRA. TEREZINHA ELIZABETH NE 
GREIROS
MUNICÍPIO DE IMBÉ 
DR. LUIZ ANTÔNIO A. SIMÕES 
MUNICÍPIO DE TRAMANDAÍ 
DR. SÉRGIO ANTÔNIO DE SOUZA

D E C I S Ã O
ROSEMARIE FRAGA PACHECO ajuizou ação rescisória, 

com fulcro no art. 485, inciso V, do CPC. visando a desconstituir o v. 
acórdão prolatado pelo Eg. 4o Regional, que declarou a prescrição do 
direito de ação da Autora.

Para tanto, alegou a Autora que “o v. acórdão, consagrando 
a tese acima citada, violou literalmente a lei. dando ensejo à pro
cedência da presente ação rescisória, do que resultará por fim julgar- 
se procedente."

O Eg. 4o Regional julgou improcedente o pedido, sob o 
fundamento de que “decisão que conclui pela ocorrência do direito 
de ação da autora em relação aos municípios demandados, em
prestando razoável interpretação à dispositivos legais, não sendo, 
pois, passível de desconstituição via rescisória" (fls. 110/112).

Inconformado, o Autor interpõe o presente recurso ordinário 
(fls. 114/117), alegando que o entendimento exarado pelo v. acórdão 
regional vulnerou os arts. 10 e 448, da CLT e 7°, incisos VIII e X, da 
Constituição Federal.

Todavia, razão não lhe assiste.
A Eg. SBDI-2 deste Eg. TST firmou entendimento con

substanciado na Orientação Jurispmdencial n° 33, no sentido de que 
"fundando-se a ação rescisória no art. 485, inciso V, do CPC, é 
indispensável expressa indicação na petição inicial da Ação Res
cisória do dispositivo legal violado, não se aplicando, no caso, o 
princípio iura novit curia'”.

Neste sentido os seguinte precedentes: ROAR 404.968/97, 
Red. Min. Francisco Fausto, julgado em 01.06.99, decisão por maio
ria; ED-ROAR 468.135/98, Min. Moura França, DJ 16.06.00, decisão 
unânime; RXOFROAR 576.311/99, Min. Ives Gandra, DJ 09.06.00. 
decisão unânime; RXOFAR 539.179/99, Min. João O. Dalazen, DJ 
02.06.00, decisão unânime; ROAR 615.959/99 (despacho), Min. Bar- 
ros Levenhagen, DJ 03.05.00; ROAR 400.376/97, Min. Ronaldo Leal, 
DJ 03.03.00, decisão unânime; ROAR 389.794/97, Red. Min. Lu
ciano Castilho, DJ 26.11.99, decisão por maioria; ROAR 295.972/96, 
Min. Ronaldo Leal, DJ 04.12.98, decisão unânime; ROAR 
239.878/96, Ac. 3893/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 28.11.97, decisão 
unânime.

Assim sendo, como a Autora não invocou violação a qual
quer dispositivo legal na petição inicial da ação rescisória, mas ape
nas nas razões de recurso ordinário, resulta manifestamente infundado 
o presente apelo.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao re
curso ordinário interposto pela Requerente.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROMS-578450/99.6TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: MARIA ELEIDE LINARES DE BAR
ROS

: DR. ERASTO SOARES VEIGA 
: JAYME DOMINGUES DE SALLES E 
OUTRA

: DR. PEDRO RODRIGUES
AUTORIDADE
COATORA JUIZ PRESIDENTE DA 59* JCJ DE 

SÃO PAULO-SP
D E S P A C H O

Considerando a informação de fl. 112, verifica-se que houve 
conciliação entre as partes no processo principal, motivo pelo qual 
esta demanda perdeu seu objeto.

Assim, declaro extinto o feito, sem julgamento do mérito, em 
razão da perda do objeto, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AC-581571/99.7
CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 
BRASIL S/A - ELETROSUL 
DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO 
ANTÔNIO CARLOS CARDOSO NU
NES E OUTROS 
DRA. RUTH D’AGOSTINI
) E S P A C H O

O objeto da presente Cautelar é a suspensão da execução 
processada nos autos da Reclamação ajuizada por ANTÔNIO CAR
LOS CARDOSO NUNES E OUTRO, até o julgamento final da Ação 
Rescisória n° 6345000/97, pendente de exame de Recurso Ordinário 
em curso neste Tribunal.

Ocorre que o referido Recurso - ROAR-584762/99.6 -, por 
meio do Despacho publicado em 173/2001, foi provido para rescindir 
o Acórdão de fls. 65/73, do 4o Regional, nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 893946/91, proposta perante a Vara do Trabalho de São 
Gerônimo, e, proferindo-se novo julgamento, julgar improcedente a 
Reclamatória trabalhista.

A decisão transitou em julgado em 19/3/2001, e Os autos 
baixaram ao TRT de origem em 22/3/2001.

Verifica-se a perda do objeto da presente Ação.
Determino o arquivamento dos autos.
Custas pela Autora, no valor de RS 200,00 (duzentos reais), 

calculadas sobre RS 10.000.00 (dez mil reais), valor dado à causa na 
inicial.

Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

AUTORA
ADVOGADO
RÉUS
ADVOGADA

PROC. N” TST-AG-AC-583055/99.8TRT - 15“ REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BAURU E REGIÃO 
DR. JOSÉ EYMARD LOUGUÉRCIO

AGRAVADO BANCO REAL S.A.
ADVOGADA DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
D E S P A C H O

Trata-se de ação cautelar incidental ajuizada pelo Banco, 
com pedido de liminar, visando a conferir efeito suspensivo ao re
curso ordinário interposto nos autos da AR 123/95, com a con
sequente suspensão da execução em curso nos autos do RO 7.154/89 
(fls. 2-10).

Deferida a liminar pleiteada (fl. 73), o Sindicato interpôs agravo regimental, sustentando a ausência dos pressupostos ense- 
jadores da concessão de liminar, além da inadmissibilidade de ação 
cautelar para conferir efeito suspensivo à ação rescisória (fls. 88-93). 
O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. João 
Batista Brito Pereira, opinou pelo seu desprovimento (fls. 141- 
142).

Verifica-se, porém, pelas informações constantes à fl. 145, 
que o processo principal (ROAR— 348487/97.2) foi julgado em 
13/09/99, no qual se decidiu pela procedência da ação rescisória, 
tendo ocorrido o arquivamento dos autos findos, após o trânsito em 
julgado, em 23/05/00.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-584.713/99.7 - 24“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

BANCO ABN AMRO REAL S.A.
DR“ MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDDUZZI
DR* RENATA MOUTA PEREIRA PI
NHEIRO
EUNICE MARIA PINHEIRO PEREIRA 
DR. TOSÉ CARLOS MANHABUSCO
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-AG-ROMS-623.034/2000.7 TRT - I" REGIÃO
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CELSO GURGEL DO AMARAL E OU
TRA
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
ELIÉSIO DA SILVEIRA PEREIRA 
DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN 
D E S P A C H O

Celso Gurgel do Amaral e Outra, com base no artigo 342 do 
Regimento Interno deste Tribunal, opõem embargos contra acórdão 
da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou 
provimento ao agravo regimental, interposto da decisão denegatória 
de seguimento do seu recurso ordinário em mandado de segurança, 
originário do e. TRT da 1* Região, com fundamento no Verbete n° 54 
daquele Órgão.

Com a prolação do aresto em referência, exauriu-se a esfera 
recursal trabalhista (Lei n° 7.7071/88, artigo 3°, inciso III, alínea a), 
desafiando a espécie, e tão-somente, recurso extraordinário, acaso o 
apelo se enquadre no permissivo constitucional.

O princípio da fungibilidade do recurso não socorre os agra
vantes, visto que a sua aplicação restringe-se à hipótese de dúvida 
plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica para contestar decisão des
favorável ao interessado. Nesse sentido é a orientação da Suprema 
Corte como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8-SP, Relator Ministro 
limar Galvão, 1* Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente

PROCESSO N° TST-ROMS-630715/00.8 - Ia REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
PROCURADOR

EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - 
SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
DR. VICTOR FARJALLA

RECORRIDO
ADVOGADO

GERALDO GONÇALVES DIAS
DR. AYRES D'ATHAYDE WERMELIN-
GER BARBOSA

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 2“ JCJ DE NI- 
TORA TERÓI/RJ
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D E S P A C H O
EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - SERVE (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) impetrou Mandado de Segurança 
contra ato do Exmo. Juiz Presidente da 2* JCJ de Niterói, que de
ferira, liminarmente, a reintegração do então Reclamante, nos autos 
de Ação Cautelar.

Postulou-se, nessa Ação, fosse cassada a Liminar.
Tal Cautelar já foi julgada pela Vara do Trabalho de origem, 

bem como o Processo principal. Deste, ambas as partes recorreram, 
tendo o Regional dado provimento ao Recurso da então Reclamada, 
ora Impetrante, e negado ao do ora Litisconsorte-Passivo, que in
terpôs Recurso de Revista.

A perda de objeto do presente Mandado de Segurança parece
evidente.

Todavia, concedo à Recorrente o prazo de 10 (dez) dias, para 
manifestar-se a respeito, a fim de confirmar a hipótese ou, em caso de 
ainda haver interesse, para que se julgue de imediato o Recurso.

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-632.395/2000.5 - TRT - 3a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADA 
AUTORIDADE COA- 
TORA

: CONSTRUTORA ALBER GANIMI LT- 
DA.

: DR.‘ ANA PAULA WISCHANSKY 
: JOSÉ MAURÍCIO SCALDINI DE RE
ZENDE E OUTROS 

: DR*. LILIAN FONSECA PEREIRA 
: JUIZ PRESIDENTE DA 3a VARA DO 
TRABALHO DE JUIZ DE FORA
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança da 
CONSTRUTORA ALBER GANIMI LTDA, interposto contra decisão 
proferida pelo 3° Regional, a qual denegou a segurança pretendida, no 
sentido de que fosse cassado o Mandado de arresto de crédito contra 
ela expedido, por determinação do Juiz Presidente da 3a Vara do 
Trabalho de Juiz de Fora, liminarmente, em 07 ações cautelares.

Em cumprimento à diligência determinada pelo despacho de 
fls. 914 a 3a Vara do Trabalho de Juiz de Fora encaminhou a esta 
Corte o ofício 629/01 informando que as cautelares n°s 937/99, 
928/99, 939/99, 941/99 e 942/99 foram extintas sem julgamento do 
mérito, já transitadas em julgado; a de n° 940/99 foi reunida ao 
processo n° 422/99, tendo havido .conciliação neste último, já ar
quivado e a reclamatória trabalhista ti° 978/99 foi julgada procedente, 
com trânsito em julgado em 16.05.2000:

Atento à informação, julgo o processo extinto, sem julga
mento do mérito, por falta de interesse de agir superveniente nos 
termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

•Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ROAR-636601/2000.1 RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: JOSÉ HENRIQUE DA SILVA 
: DRA. TEREZINHA DE FÁTIMA DO 
NASCIMENTO EPAMINONDAS 

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO- 
GRANDENSE

: DR. EVERARDO CAVALCANTI GUER
RA
6a RegiãoD E S P A C H O

Junte-se. Tendo em vista o pedido aqui expressamente for
mulado pelo Recorrente de desistência da Ação Rescisória pelo mes
mo interposta, em obediência ao disposto no § 4°, do artigo 267, do 
CPC, dê-se vista à Recorrida, Varig S.A. - Viação Aérea Riogran- 
dense, para manifestação, no prazo de 05 dias, tomando-se o seu 
silêncio como concordância com o presente pleito desistencial.

Brasília, 27 de abril de 2001.
MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ROAR-643.880/2000.3TRT - 15a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S/A 
DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI 
PLÁCIDO COCA MANSILIA 
DR.‘ ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
D E S P A C H O

1-0 TRT da 15a Região, ao examinar a ação rescisória 
ajuizada pelo Banco do Brasil S/A em desfavor de Plácido Coca Mansilia, decretou a decadência, julgando extinto o processo com 
julgamento do mérito, sob o fundamento de que "Não tendo sido conhecido o recurso de revista, tampouco provido o agravo, o trânsito em julgado da r. decisão rescindenda operou-se com o escoamento do prazo recursal, que ocorreu em 5/7/94 (fl. 349) e, 
em dois anos a partir desta data, extinguiu-se legalmente o prazo para 
ajuizamento da ação rescisória, de acordo com o disposto no CPC, 
art. 495” (fl. 442).

2 - Inconformado, o banco interpõe recurso ordinário ar
ticulando a contrariedade do Enunciado n.° 100 do TST e trans
crevendo jurisprudência em abono da tese sustentada.

3-0 apelo foi admitido com contra-razões, tendo a Pro
curadoria-Geral do Trabalho manifestado pelo conhecimento e pro
vimento do recurso ordinário.

4 - Na hipótese sub examine, o banco visa rescindir o acór
dão de agravo dc petição, contra o qual interpôs recurso de revista, 
que foi denegado seguimento, em face da ausência de ofensa aos 
dispositivos constitucionais, o que resultou na apresentação de agravo 
de instrumento, cuja decisão transitou em julgado em 1712/97, con
forme certificado nos autos à fl. 368, enquanto a rescisória foi ajui
zada em 4/8/98.

5 - Conforme o exposto, a decisão regional encontra-se em 
manifesta contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.° 14 da 
SDI2, in verbis:"AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. "DIES A 
QUO". RECURSO INTEMPESTIVO. Havendo recurso, o termo 
inicial do prazo decadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da última decisão proferida, seja de mérito, 
ou não, ressalvada a hipótese de recurso manifestamente intempestivo, em que flui do exaurimento do prazo em que deveria ter 
sido interposto, quando se tem por transitada em julgado a decisão rescindenda. Havendo razoável controvérsia acerca da in- 
tempestividade do recurso, segue-se a diretriz geral da Súmula 100, do TST: ROAR-436.016/98, Relator Ministro Ives Gandra, julgado cm 30/5/2000; ROAR573.138/99, Relator Ministro Ro
naldo Leal, DJ. 23/6/2000; ROAG-416.355/98, Relator Ministro João O. Dalazen, DJ. 26/5/2000 e ROAR-436.012/98, Relator Mi
nistro Ives Gandra, DJ. 19/5/2000".

6 - Destarte, considerando que o trânsito em julgado da 
sentença rescindenda ocorreu em 1712/97, e a ação rescisória foi 
ajuizada em 4/8/98, a demanda foi proposta dentro do prazo de
cadencial estipulado no artigo 495 do CPC.7 - Assim, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso ordinário do banco, para afastar a 
decadência c determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, com o fim de que prossiga no julgamento da ação rescisória, 
como entender de direito, uma vez que a decisão recorrida está em manifesto confronto com a Orientação Jurisprudencial n.° 14 
da SDI2.

8 - Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-660806/00.4TRT - 15a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA
AUTORIDADE
COATORA

ROSA GUESSI MAIA 
DR. CLÁUDIO URENHA GOMES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 15a REGIÃO 
DRA. ELEONORA BORDINI COCA 
JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE BEBE
DOURO
D E S P A C H O

A Cooperada impetrou mandado de segurança, com pedido 
de liminar, contra mandado de abstenção de contratação (fl. 92), 
decorrente de sentença de mérito (fls. 42-91), que proibiu a Co
operativa de intermediar mão-de-obra de seus associados, principal
mente na colheita de frutos cítricos, sob pena de multa diária (fls. 2- 
17).

Processado o feito sem apreciação de liminar, o 15° TRT 
julgou improcedente a segurança, sob o fundamento de que a or
dem de abstenção de contratar, em virtude de determinação contida na 
sentença de mérito, não fere direito líquido e certo da Cooperada (fls. 
58-61).

Inconformada, a Impetrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) inadmissibilidade dè concessão de tutela antecipada ou de 
liminar em sede de sentença, em razão da impossibilidade da exe
cução provisória de obrigação de fazer;

b) nulidade da liminar atacada, em face da incompetência da JCJ para expedi-la, eis que tal fato é reservado ao Presidente; e
c) ofensa ao direito líquido e certo de contratação de co

operativas no meio rural, com amparo no art. 442, parágrafo único, da 
CLT e no art. 174, § 2°, da CF (fls. 139-155).

Admitido o apelo (fl. 157), fqram apresentadas contra-razões 
pelo Ministério Público do Trabalho (fls. 165-174).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 18) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 156), merecendo, assim, 
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju
risprudência (Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de 
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento 
processual específico previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5“, II, da Lei n° 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá 
a segurança quando houver recurso previsto na legislação proces
sual.

Assim, o mandado dc segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no caso dos 
autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça 
do Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em 
que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a determinação 
emanada de sentença de mérito proferida nos autos da ação civil 
pública n° 1.917/98.3, contra a qual há previsão de impugnação por recurso ordinário, nos termos do art. 895, "a”, da CLT.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não-admissão 
da segurança. Além disso, no processo trabalhista não se pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a recurso que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de afo
ramento da ação cautelar incidental.

Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, conforme os 
seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. João Orestc Dalazen. in DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, Rei. Min. Mil
ton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; ROMS- 
426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no 
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em vista que o recurso está em manifesto confronto com a Súmula n° 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta 
Corte.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RXOFROAR-664786/OO.O - 8a REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORA : DRA. ELZA MARIA M.S. DE SOUSA 

FRANCO
RECORRIDA : ELBANISIA PEREIRA SIFUENTE

D E S P A C H O
MUNICÍPIO DE BELEM ajuizou Ação Rescisória com vis

tas à rescisão do v. Acórdão de fls. 28/34, proferido pelo 8° Regional, 
no julgamento do Recurso Ordinário n° 924/94, que manteve a con
denação às diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987.

Sustentou a Autora violação do art. 5°, XXXVI, da Cons
tituição Federal, dentre outros preceitos legais.

Indeferido o pedido de rescisão pelo Regional, em face da 
controvérsia da matéria, interpõe o Autor Recurso Ordinário, cujo 
exame se faz conjuntamente com a Remessa Necessária, mediante a 
identidade das matérias.

Afasta-se, de pronto, a aplicação do Enunciado n° 83 desta 
Corte, dado que a matéria em debate é de natureza constitucional.

De outro modo, a jurisprudência desta Corte já firmou en
tendimento de que não há direito adquirido às diferenças salariais 
postuladas, sendo procedente o pedido de rescisão do julgado por 
ofensa do art. 5a, XXXVI, da Constituição Federal, devidamente 
invocado, na espécie.

O v. Acórdão recorrido encontra-se em manifesto confronto 
com a jurisprudência desta Corte, conforme se vê dos Verbetes n°s 29 
e 34 da Orientação Jurisprudencial da SBDI2, o que autoriza a apli
cação do art. 557, § 1°, do CPC.

Por conseguinte, dou provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa Necessária para rescindir o v. Acórdão de fls. 28/34, pro
ferido pelo 8° Regional, no julgamento do Recurso Ordinário n° 
924/94, e, em juízo rescisório, excluo da condenação o pagamento 
das diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990. Custas 
na Ação Rescisória pela Ré, no importe de RS 20,00 (vinte reais), 
calculadas sobre o valor ora fixado de RS 1.000,00 (um mil reais), 
dispensadas.

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AC-668.444/2000.4
AUTORA : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET/RJ

PROCURADORES : DR. EDUARDO HENRIQUE A. C. DE 
MORAES E DR. WALTER DO CARMO 
BARLETTA

RÉUS : ALMIR DE SOUZA ESTEVES E OU
TROS

ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE
MATTOS
D E S P A C H O

Tendo em vista a devolução do ofício de citação de alguns 
réus e a informação dos Correios certificada à fl..384, assino ao autor 
o prazo de 10 (dez) dias para que forneça o endereço correto dos réus 
ali indicados, para regular citação.

Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RXOFROMS-671243/00.2TRT - 7a REGIÃO
REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
AUTORIDADE
COATORA

TRT DA 7a REGIÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA
DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO
LIDUÍNA JACINTO SILVEIRA
DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ
JUIZ PRESIDENTE DA 4a JCJ DE FOR- 
TALEZA-CE
D E S P A C H O

O Município de Fortaleza impetrou mandado de segu
rança, com pedido de liminar, contra despacho (fl. 9) que deter
minou a penhora de valores pertencentes à EMLURB, empresa do 
Município, depositados em conta bancária única do tesouro do Im
petrante, alegando este ser terceiro estranho à lide (fls. 2-8).
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Indeferida a liminar pleiteada (fl. I5), o 7" TRT julgou improcedente a segurança, ao fundamento dc que a EMLURB pos
sui receitas próprias, que, mesmo sc misturadas com os recursos do 
Município, não significa que a penhora tenha incidido sobre este (fls. 195-196).

Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso ordinário, sustentando a ilegalidade na determinação de penhora em 
conta do Tesouro Municipal, havendo ofensa ao art. 472, primeira 
parte, do CPC, art. 818 da CLT e art. 100 da CF (tis, 198-201).Admitido o apelo e deterqiinada a remessa oficial (fl. 203), 
foram apresentadas as contra-razões (fls. 206-220), tendo o Ministério 
Público do Trabalho, em parecer de lavra do Dr. Johnson Meira Santos, opinado pelo seu desprovimento (fls. 242-243).

O recurso é tempestivo, sendo o Recorrente ente público 
beneficiário das garantias decorrentes do Dec. Lei n“ 779/69. merecendo, assim, conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula n” 267 do STF) que 
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im
pugnação por instrumento processual específico previsto cm lei. Esta, 
aliás, é a disposição do art. 5”, II, da Lei rí’ 11533/51, a qual 
preceitua que não se concederá a segurança quando houver recurso 
previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante, pois o princípio regente 
da ação mandamental é o da inoponibilidade do mandado de se
gurança contra atos judiciais passíveis de correção eficaz, por qual
quer meio processual admissível. Portanto, o fato de os embargos de 
terceiro serem ação autônoma, e não recurso, em nada altera a con
trariedade ao preceito sumular, como ocorre no caso dos autos.

No caso em exame, o ato hostilizado é aquele que de
terminou a penhora de valores pertencentes à EMLURB, empresa 
do Município, depositados em conta bancária única do tesouro do Município, havendo instrumento processual específico para sua im
pugnação, qual seja, os embargos de terceiro, previstos no art. 1.046 
do CPC e que, aliás, já foram opostos (fls. 160-165). Como os embargos de terceiro suspendem a execução, consoante o disposto 
no art. 1.052 do CPC, constituem a medida eficaz para evitar eventual 
lesão ao direito do Impetrante, eis que se prestam exatamente a 
impedir a constrição de bens de quem não figure como parte no 
processo principal. Desta forma, acompanho os seguintes precedentes 
desta Corte: RÒMS-200081/95, Rei. Min. Manoel Mendes; ROMS- 268589/96, Rei. Min. José Zito; ROMS-412701/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário e à 
remessa ex officio, tendo em vista que os recursos estão em manifesto confronto com a Súmula n" 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AR-675.923/2000.7
AUTORA
PROCURADORES

RÉUS
ADVOGADO

: ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE 
CAMPOS

: DRS. JÚLIO CÉSAR MANHÃES DE 
ARAÚJO E WALTER DO CARMO 
BARLETTA

: JUSSARA SCAFURA MESQUITA VIA
NA E OUTROS

: DR. PAULO GUILHERME LUNA VE- 
NÂNCIO 
D E C I S Ã O

Compulsando a inicial, constata-se ter a autora requerido a 
concessão de liminar para que seja determinada a suspensão da exe
cução da decisão rescindenda.

Pelo detido exame das alegações expendidas, percebe-se ter sido emprestada à pretensão incontrastável natureza cautelar, sabi
damente inacumulável com o pedido de rescisão do julgado, tendo em 
vista que, a teor do art. 796 do CPC, ela deve ser deduzida em ação 
própria.

Por outro lado, a partir da edição da Medida Provisória n° 
1.984-22, não foi repetida c nem convertida em lei a alteração da Lei 
n° 8.437/92, que assegurava a concessão de medida cautelar em ação 
rescisória a qualquer tempo para suspender os efeitos da sentença 
rescindenda.

Do exposto, indefiro a liminar requerida e, tendo em vista 
que a controvérsia é eminentemente de direito, dou por encerrada a 
instrução processual, concedendo às partes o prazo sucessivo de 10 
(dez) dias para, querendo, oferecerem razões finais.

Publique-se e intime-se.
Brasília, 27 de abrii de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RELATOR

PROC. N° TST-ROAR-677.280/2000.8 TRT - 10” Região
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

ISABEL DA SILVA E OUTRAS 
DR. DÁISON CARVALHO FLORES 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

1-0 TRT da 10* Região, ao examinar a ação rescisória 
ajuizada por Isabel da Silva e Outras em desfavor da Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, julgou improcedente a 
demanda, sob o fundamento de que a matéria relativa à pres
crição, em se tratando dc mudança de regime jurídico, é con
trovertida, o que atrai o Enunciado n.” 83 do TST e a Súmula n.“343 do STF.

2 - Inconformadas, as autoras interpõem recurso ordinário 
articulando a ofensa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, 
a, e 39, § 3°, da Constituição Federal.

3- 0  apelo foi admitido com contra-razões, tendo a Pro
curadoria-Geral do Trabalho manifestado pelo conhecimento c des- 
provimento.

4 - Na hipótese sub examine, os autores visam rescindir a
sentença de primeiro grau, que acolheu a prescrição total do direito de 
ação, ressaltando ser de dois anos o prazo prescricional na hipótese dc 
transferência de regime jurídico, na forma do artigo 7°, inciso XXIX, 
da Constituição Federal. <

5 - A decisão está em consonância com a Orientação Ju- 
risprudencial n.° 128 da SDI 1, in verbis:

“ MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTA
TUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRAIO. PRESCRIÇÃO BIE
NAL. A transferência do regime jurídico de celetista para es
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime; E-RR- 
220.700/95, relator Ministro Francisco Fausto, DJ 9/10/98; E-RR- 
220.697/95, relator Ministro Ronaldo Leal, DJ 15/5/98 c E-RR- 201.451/95, relator Ministro Ronaldo Leal, DJ 8/5/98.”

6 - Assim, considerando a jurisprudência deste Tribunal e a 
norma inserta no artigo 557, § 1°, do CPC, nego prosseguimento ao 
recurso ordinário. Custas na forma legal.

7 - Publique-se.
Brasília, 2 dc maio de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-684685/00.6TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA 
‘SANTANA
ARTUR AUGUSTO MARQUES RIBEI
RO E OUTROS
DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO 
HORDONES

D E S P A C H O
A Reclamada, com base nos incisos IV e V do art. 485 do 

CPC, indicando como violado o art. 5°, II e XXXVI, da Cons
tituição Federal, dentre outros, ajuizou ação rescisória (fls. 2-17), 
buscando desconstituir o acórdão prolatado pela 3* Turma do 3° TRT, 
que, com base na tese do direito adquirido, deferiu a condenação 
nas diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 
(fls. 38-41).

O 3” Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória, por entender que incidia sobre a hipótese o conteúdo da 
Súmula rí’ 343 do STF e do Enunciado n° 83 do TST, cm face de 
a questão das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989 ser considerada matéria controvertida nos tribunais (fls. 200- 
205).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando que não havia direito adquirido às diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, conforme pacífica 
jurisprudência dos tribunais pátrios (fls. 210-219).

Admitido o recurso (fl. 222), foram apresentadas contra- razões (fls. 229-234), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo 
provimento do recurso (fls. 237-238).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 19) 
e encontra-se devidamente preparado (fls. 208-209), merecendo, 
assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 05/02/99, 
conforme certidão de fl. 21. A ação rescisória foi ajuizada cm 
02/06/99, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 
495 do CPC.

Ora, embora controvertida à época da prolação da sentença 
rescindenda, a questão envolve discussão cm torno dc dispositivo 
constitucional (art. 5°, XXXVI, da Constituição), o que afasta a 
aplicabilidade das Súmulas rís 83 do TST e 343 do STF como óbice 
ao cabimento da ação rescisória, nos termos da jurisprudência pa
cífica do STF.

No mérito, razão assiste à Autora. É notório e pacífico o 
posicionamento desta Corte no sentido dc que viola o art. 5°, XXX- 
VI, da Lei Fundamental, decisão que determina o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989,
diante da premissa de que as parcelas em discussão não se en
contravam integradas ao patrimônio dos Empregados quando da edi
ção das normas jurídicas que instituíram outros fatores de reajuste, 
não se podendo, assim, cogitar de retroação, configurando-se, tão- 
somente, mera expectativa de direito. Nesse sentido é a Orientação 
Jurisprudencial n° 59 da SBDI-1 do TST. Assim sendo, a decisão 
rescindenda, de fato, ofendeu o inciso XXXVI do art. 5° da Cons
tituição Federal dc 1988.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso ordinário da Reclamada, para descons
tituir a decisão que a condenou a pagar diferenças salariais referentes 
à URP de fevereiro de 1989 e, em juízo rescisório, julgar to
talmente improcedente o pedido da reclamação trabalhista, inver
tendo-se o ônus da sucumbência. Custas da presente ação rescisória 
invertidas, pelos Réus, que deverão reembolsar à Reclamada o mon
tante já expendido a esté título.

Por conseguinte, dou provimento ao recurso ordinário no 
ROAC-684686/00.0 apensado, para conceder a liminar pleiteada até o 
trânsito em julgado definitivo da presente ação rescisória. Custas, 
pelos Réus da ação cautelar, no valor de R$40,00 (quarenta reais), 
dispensadas.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
i Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-ROAR-699.607/2000.6 - 7* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

KRAUTOP VEÍCULOS E PEÇAS LT- 
DA.
DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BE
ZERRA
SINDICATO DOS EMPREGADOS DO 
COMÉRCIO DE FORTALEZA 
DR. CHARLES MAIA MENDONÇA
D E S P A C H O

Krautop Veículos e Peças Ltda., com base no art. 836 da 
CLT, c/c 485, inciso V, do CPC, propôs Ação Rescisória contra o 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Fortaleza com o objetivo 
de desconstituir o Acórdão regional proferido nos autos do Recurso 
Ordinário rí 242/94, (rí 2.393/95) que, ratificando a sentença da 3* 
Vara do Trabalho de Fortaleza - CE (Reclamação Trabalhista rí 
90/94) e respaldado na tese do direito adquirido, condenou-a a pagar 
aos seus empregados o reajuste Salarial de 26,05% (vinte e seis 
vírgula zero cinco por cento), correspondente à URP de feverei
ro/1989.

O Regional, ao apreciar o pleito rescisório, pelo Acórdão rí 
02216/001, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, por 
impossibilidade jurídica da Ação (Certidão de fl. 55), calcado na tese 
a seguir transcrita: AÇÃO RESCISÓRIA - IMPROSPERA A PRE
TENSÃO RESCISÓRIA QUANDO A LEI QUE SE IMPUTA DE 
VIOLADA ERA^ À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DO JULGADO, DE 
INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA - Decisão proferida com 
base na interpretação pacífica do direito, inclusive sumulado nos 
Enunciados 317 e 318, do Colendo TST, não pode ser rescindida sob 
a mácula da ilegalidade só pelo fato de o Excelso STF haver, pos
teriormente, julgado em sentido contrário. Aliás, a própria Excelsa 
Corte orienta nesse sentido através da Súmula 343, porquanto operou- 
se a coisa julgada ao lume do direito então vigente e via de con
sequência restou chancelado pelo art. 5°, XXXVI, da CF/88, que 
abriga um dos postulados fundamentais do Estado Democrático dc 
Direito. A publicação de julgamento em tese proferido pelo Excelso 
STF, posterior à prolação do decisum rescindendo, não autoriza a 
rescisão do julgado, pois sendo a coisa julgada, a segurança da es
sência do direito, a mudança de iqterpretação da lei não tem o condão 
de transformá-la de boa em má.

Ação Rescisória incabível." (fl. 58)
Opôs Embargos de Declaração a Requerente às fls. 62/63, 

com base nos incisos I c II do art. 535 do CPC, julgados não-providos 
pelo Acórdão de fls. 70/71, Certidão de fl. 67. Não satisfeito, interpôs 
Recurso Ordinário às fls. 73/78, pleiteando a reforma do julgado, 
reiterando os fundamentos da ação e a tese de violação do art. 5°, II, 
da Constituição Federal, pedindo que seja afastada a incidência da 
Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, para ao final rescindir o 
Acórdão hostilizado, julgando-se improcedente a Reclamação Tra
balhista.

Não foram aduzidas contra-razões ao recurso, embora a parte 
tenha sido devidamente notificada (fl. 85).

O Ministério Público do Trabalho opina às fls. 88/91 pelo 
conhecimento e provimento do recurso.

É o relatório.
O Recurso é tempestivo e regular se encontra o seu pro

cessamento.
Preliminarmente, cumpre ressaltar que o embasamento ju

rídico que a rescisória se assenta está. em princípio, exteriorizado pela 
citação apenas do art. 836 da CLT, c/c o art. 485, inciso V, do CPC, 
o que incidiria o óbice do Enunciado 83/TST e da Súmula 343 do 
Supremo Tribunal Federal. Todavia emerge dos fundamentos da pró
pria rescisória e, também, da tese sustentada na decisão recorrida que 
o insurgimento da Recorrente não se desenvolve, única e exclu
sivamente. com alicerce no disposto nos artigos supracitados, mas 
também no art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, já que enfoca o 
direito adquirido, em face do desrespeito à lei que normatiza a po
lítica salarial vigente à época. Dessa forma, o Recurso está amparado 
na Orientação Jurisprudencial rí 29 da SBDI-2/TST, verbis:

'AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIO
NAL. SÚMULA 83 DO TST E SÚMULA 343 DO STF. INA
PLICÁVEIS. (INSERIDO EM 20.09.2000). No julgamento de Ação 
Rescisória fundada no art. 485, inciso V, do CPC, não se aplica o 
óbice das Súmulas 83 do TST e 343 do STF, quando se tratar dc 
matéria constitucional."

Merece provimento o Recurso, neste particular.
DA URP DE FEVEREIRO/89 - 26,05%
Merece acolhimento o Recurso da Requerente quanto à tese 

de inexistência do direito adquirido do trabalhador quanto ao reajuste 
salarial em comento. O entendimento que se firmou nesta Corte 
(Orientação Jurisprudencial rí 59 da SDI-l/TST), segundo os jul
gamentos reiterados do Supremo Tribunal Federal, é no sentido de 
que o direito à percepção da correção salarial pelo Plano Econômico 
do Governo, URP de fevereiro/1989. ainda não havia se incorporado 
ao patrimônio do trabalhador.

Dou, pois, provimento ao recurso, valendo-me da faculdade 
conferida pelo art. 557, § 1°, do CPC, para julgar procedente a Áção 
Rescisória, com base na Orientação Jurisprudencial rí 29 da SBDI-2 
e, quanto ao mérito, dar provimento ao recurso para reformar o 
Acórdão rescindendo, com fulcro na Orientação Jurisprudencial rí 59 
da SBDI-l/TST e, em juízo rescisório, absolver a Recorrente da 
condenação ao pagamento da URP de fevereiro/1989, de 26,05% 
(vinte e seis vírgula zero cinco por cento).

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2001.

HORÁCIO R. DE SENNA PIRES 
__ Juiz-Gonvócadp - Relator
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1’ROC. N” TST-ED-ROAR-699616/00.7TRT - 10“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOS
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL FEDF 

: DR\ GISELE DE BRUTO 
: MARIA AMBROZINA MAIA E OU
TROS

. DR. DAISON CARVALHO FLORES 
I) E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Dcelaratórios ob
jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO 
prazo de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apresentar 
manifestação, A providência se impõe em respeito ao princípio do 
contraditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada cm Dissídios Individuais desta Corte, 
cm sua composição plena.

Publiquc-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROMS-701.098/2000.0
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADOS

AUTORIDADE
COATORA

FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA 
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO
TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ
S.A. —  TELECEARÁ
DRA. ANA MARIA DE CASTRO T.
DA COSTA E DR. MARCELO LUIZ
ÁVILA DE BESSA
JUIZ PRESIDENTE DA 7* JCJ DE
FORTALEZA

D E c I S Ã O
TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A. —  TELECEA

RÁ impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra 
ato do Exmo. Juiz. Presidente da então M M “ 8“ JCJ dc Fortaleza/CE, 
que determinou a reintegração no emprego de Francisco Rodrigues 
Ferreira.

Noticiou a Impetrante na petição inicial que, transitada em 
julgado a decisão condenatória proferida no processo de conheci
mento n° 1196/91, deu-se início ao processo de execução, sendo 
expedido mandado de reintegração do Litisconsórcio passivo.

Informou, ainda, a Impetrante que, após cumprir a ordem de 
reintegração, mas ainda na fase dè execução, ante a privatização da 
Empresa-rcclamada, bem como sua reestruturação administrativa, res
cindiu o contrato de trabalho mantido com o ora Litisconsórcio pas
sivo, por ocorrência do fato novo em referência.

Entretanto, não obstante as justificativas apresentadas pela 
Empresa-cxccutada, o Exmo. Juiz, Presidente da M M “ então 8* JCJ de 
Fortaleza/CE determinou a expedição de novo mandado de rein
tegração, reconduzindo o então Reclamante-exeqüente no emprego, 
na mesma função, horário e local de trabalho, bem como garantindo- 
lhe todos os direitos e vantagens decorrentes da ordem proferida.

Daí o mandado de segurança, sustentando à Impetrante o 
cabimento do wril para imprimir efeito suspensivo ao recurso in
terposto contra a r. decisão que determinou a reintegração do Li- 
lisconsorte passivo, ante a inexistência de outro meio eficaz para 
fazer cessar cm tempo a ilegalidade.

O Eg. TRT da 7* Região concedeu a segurança, cassando a 
decisão reintegratória, sob o entendimento de não ser possível a 
concessão de tutela antecipada antes do trânsito em julgado da sen
tença (fls. 176/178).

Inconformado, interpôs o Litisconsórcio passivo recurso or
dinário, pugnando pela reforma da decisão regional, por entender 
incabível o mandado de segurança, uma vez que o ato judicial im
pugnado era passível de recurso, no caso, agravo dc petição, (fls. 
180/181).

Data venia do Eg. Regional, reputo incabível o mandado de 
segurança à espécie.

Inicialmente, ao contrário do entendimento firmado pelo Eg. 
Regional, esclareço que a execução contra a ora Recorrida guarda o 
caráter de'execução definitiva, ante a declaração prestada pela Im
petrante, na petição inicial do mandado de segurança, informando o 
trânsito cm julgado da decisão condenatória proferida no processo de 
conhecimento n° 1196/91 (11. 3).

No tocante à expedição de novo mandado de reintegração, 
reconduzindo o então Reclamante-exeqüente no emprego, observo 
que o ato inquinado pela Impetrante, uma vez praticado, é, ver
dadeiramente. decisão do Juízo de execução, o qual é recorrível ou 
impugnável de imediato pelo devedor-impetrante por meio de agravo de petição, previsto no art. 897, alínea "a”, da CLT, em que se 
poderia discutir a matéria ventilada no mandado de segurança, con
sistente em virtual ilegalidade do ato que poderá vir a ocorrer.

Nesse ponto, convém ressaltar que, na petição iniciai do 
mandado de segurança, a própria Impetrante noticia a interposição de 
agravo de petição, a fim de se cassar a reintegração determinada (fl. 
4).

Sucede, todavia, que o desiderato da Impetrante tanto no 
mandado dc segurança quanto no agravo de petição é o mesmo, o que 
afasta a possibilidade dc uso do mandado de segurança, tendo em 
vista a existência de recurso próprio, já inclusive utilizado pela par
te.

Por sua vez, quanto ao requerimento de concessão de efeito 
suspensivo ao agravo de petição, reputo igualmente incabível o man
dado dc segurança, pois a Impetrante dispunha dc meio processual 
próprio e apto para postular a atribuição do aludido efeito ao recurso 
interposto, qual seja, a ação cautelar, a teor do disposto no artigo 796 
e seguintes do CPC.

Assim, resulta evidente a viabilidade do manejo de agravo de 
petição, o que torna inadmissível o cabimento do mandado de se
gurança à espécie.

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROMS-200.081/95, 
Min. bei. M. Mendes; ROMS-268.589/96, Min. Rei. José Zito; 
ROMS 265.944/96, Min. Rei. João O. Dalaz.cn; ROMS-69.967/93, 
Min. Vantuil Abdala.

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou dc outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a scr utilizado in extremis, isto é, dc 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incidem, pois, o art. 5”, II, da Lei 1.533/51 e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267, do E. STF, inexistindo dano ir
reparável ã Recorrente.

Entendo, portanto, que o mandado dc segurança deveria ter 
sido extinto, sem exame do mérito, visto que manifcstamcnlc in
cabível (artigo 267, inciso VI, do CPC).

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, dc 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com a redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), dou provimento ao recurso 
ordinário em mandado de segurança para julgar extinto o processo, 
sem exame do mérito, visto que manifestamente incabível (artigo 267, incisc~yl, do CPC).

Publique-se.
Brasília, 23 dc abril de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

Indeferida a petição inicial (fl. 132), a Impetrante interpôs 
agravo regimental, lendo o 15” TRT negado provimento ao agra
vo, cm razão da existência dc recurso próprio para impugnar a 
decisão hostilizada, nos termos do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 (fis. 
148-151), havendo sido interposto, então, o presente recurso or
dinário (fls. 154-158).

O recurso tem representação regular (fl. 10) e não houve 
condenação cm custas. No entanto, verifica-se que, conforme consta 
na certidão de fl. 152, a publicação do acórdão recorrido ocorreu 
em 30/08/00 (quarta-feira), tendo o octídio recursal iniciado em 31/08/00 (quinta-feira) e terminado em 08/09/00 (sexta-feira), em 
razão da prorrogação relativa ao feriado nacional de 07 de setem
bro.

Assim, como o recurso foi protocolado em 11/09/00. cons
tata-se a intempestividade do apelo, motivo pelo qual não pode ser 
admitido.

Pelo exposto, louvando-mc no art. 557, caput, do CPC e no item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo cm vista que o recurso é manifestamente inadmissível, por ser 
intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-RXOFROAR-717216/00.2TRT - 8" REGIÃO
PROC. N° TST-ROAR-709486/00.0TRT - 5“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: BOMPREÇO BAHIA S.A.
: DRA. MARIA EULÁLIA DAS NEVES 
MATTOS

: DUGIVAL TAVARES FILHO 
: DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR 
D E S P A C H O

A Reclamada ajuizou ação rescisória (fls. 01-14), com fun
damento no art. 485, IX, do CPC, objetivando desconstituir o acór
dão n° 23872/96, que manteve condenação referente a diferenças 
salariais decorrentes de equiparação salarial, entre outras (fls. 59- 
60).

O juiz relator do feito no 5° Regional indeferiu a petição inicial da ação rescisória, extinguindo o processo sem julgamento do 
mérito, com fundamento no art. 267, I, do CPC, por entender que a rescisória não c remédio próprio para se cogitar de justiça ou injustiça na interpretação da lei ou dos fatos controvertidos, tam
pouco pode ser utilizada para desconstituir fatos e provas deficien
temente expostos e apreciados em processo cuja decisão final está 
resguardada pelo trânsito em julgado (fls. 83-84).Admitido o recurso (fl. 92), não foram apresentadas contra-razões. tendo o Ministério Público, em parecer da lavra da Dra. Maria Guilhcrmina Vieira Camargo, opinado pelo não conheci
mento do recurso ordinário, por incabível (fls. 97-98).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 15- 
16) e as custas foram depositadas (fl. 91).

Entretanto, o recurso interposto não é o meio próprio de 
impugnação da decisão recorrida, uma vez que esta constitui decisão monocrática que extinguiu o processo sem julgamento de mérito, 
com fundamento no art. 267, I, do CPC, a qual desafia agravo re
gimental (fls. 83-84).

Ora, o recurso ordinário somente é cabível, nos termos do 
art. 895 da CLT, contra decisões definitivas dos Tribunais Regionais, 
proferidas em processo de sua competência originária. Assim, esta 
modalidade processual não tem pertinência quando interposta com o 
objetivo de atacar despacho de relator, que indeferiu liminarmente 
petição inicial de ação rescisória por inépcia. Contra tal decisão, 
conforme já assinalado, caberia agravo regimental para o órgão colegiado a que o juiz estivesse vinculado, sendo essa a instância competente para o exercício do duplo grau de jurisdição.

O entendimento esposado pela jurisprudência atual, iterativa 
e notória da SBDI-2 é no sentido de não conhecer do recurso or
dinário interposto contra decisão monocrática, mas, diante do prin
cípio de fungibilidade recursal, admitir o recebimento do recurso 
ordinário como agravo regimental, detcrminando-sc o retorno dos 
autos ao TRT para que aprecie o recurso ordinário como agravo 
regimental. Essa é a diretriz da Orientação Jurisprudência) n” 69 da SBDI-2 do TST.

Ante o exposto, louvando-mc no art. 577, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por ser manifestamente 
inadmissível, determinando, entretanto, a sua apreciação como agravo 
regimental, para o que se aplica o princípio da fungibilidade dos 
recursos e determina-se o retomo dos autos ao egrégio Tribunal Re 
gional do Trabalho dc origem, a fim de que julgue o apelo como 
agravo regimental como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAG-712197/00.5TRT - 15" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

AGRO FLORESTAL LAVRAS LTDA. 
DR. LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 
SAMUEL ROSA DE LIMA 
DR. JAIR DE JESUS MELO CARVA
LHO
D E S P A C H O

A Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido 
de liminar, contra decisão (fls. 37-38) que encerrou a instrução 
processual, sem acolher seu requerimento quanto à nulidade de ci
tação, pretendendo a Impetrante a reabertura da instrução processual 
(fls. 2-9).

REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO 
ESTADO DO PARÁ (SUCESSOR LE
GAL DO EXTINTO IDESP)
DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL
VES
ROSYAN CAMPOS DE CALDAS
BRITTO E OUTROS
DR. JOSÉ MARIA L. DOS SANTOS
D E S P A C H O

Homologo, com fundamento no art. 501 do CPC c/c o art. 
78, IV, do Regimento Interno do TST, o pedido dc desistência do 
recurso formulado pelo Recorrente-Autor às fls. 271 e seguintes. 

Baixem-se os autos à origem.
Publique-sc.
Brasília, 3 de maio dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-MS-718372/00.7TST
IMPETRANTE : VICTOR JARBAS F1NAMORE
ADVOGADO : DR. LAÉCIO CARLOS GUIMARÃES
IMPETRADO : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 17“ RE

GIÃO
D E S P A C H O

Considerando a petição de fl. 124, homologo o pedido de 
desistência da ação, com amparo no art. 267, VIII, do CPC c/c o art. 
78, IV, do Regimento Interno do TST.

Determino a baixa dos autos à Junta de origem.
Publique-se.
Brasília, 3 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROAR-723704/01.7TRT - 4“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. SOLON MENDES DA SILVA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO BORJA 
DR. SALEH NIH AD AL AWI
D E S P A C H O

O Reclamado, com base nos incisos IV e V do art. 485 do CPC, indicando como violado o art. 5", II e XXXVI, da Cons
tituição Federal, dentre outros, ajuizou ação rescisória (fis. 02-19), 
buscando desconstituir a sentença prolatada pela JCJ de São Borja, 
que, com base na tese do direito adquirido, deferiu as diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 (fls. 69-72).O 4° Regional julgou improcedente o pedido da ação res
cisória, por entender que incidia sobre a hipótese o conteúdo da Súmula n" 343 do STF e do Enunciado n" 83 do TST, em face de 
a questão das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro dc 
1989 ser matéria controvertida nos tribunais (fls. 268-273).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso ordinário, 
sustentando que não havia direito adquirido às diferenças salariais 
decorrentes da URP de fevereiro de 1989, conforme pacífica ju
risprudência dos tribunais pátrios (fls. 276-293) .Admitido o recurso (fl. 299), não foram apresentadas con
tra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Jonhson Meira Santos, opinado pelo provimento do 
recurso do Reclamado(fl. 305).

O recurso ordinário da Reclamada é tempestivo, tem representação regular (fl. 20-22), c as custas foram depositadas (fl. 
297), merecendo, assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou cm julgado cm 29/06/98, 
conforme certidão de fl. 23. A ação rescisória foi ajuizada em 
04/05/00, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 
495 do CPC.
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Ora, embora controvertida à época da prolação da sentença 
rcscindenda, a questão envolve discussão cm tomo de dispositivo constitucional (art. 5", XXXVI, da Constituição), o que afasta a 
aplicabilidade das Súmulas n°s 83 do TST c 343 do STF como óbice 
ao cabimento da ação rescisória, nos termos da jurisprudência pa
cífica do STF.

No mérito, razão assiste ao Autor. E notório c uniforme o 
posicionamento desta Corte no sentido de que viola o art. 5”, XXX- VI, da Lei Fundamental, decisão que determina o pagamento das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, 
diante da premissa de que as parcelas em discussão não se en
contravam integradas ao patrimônio dos Empregados quando da edi
ção das normas jurídicas que instituíram outros fatores de reajuste, 
não se podendo, assim, cogitar de rctroação, configurando-se, tão- somente, mera expectativa de direito. Nesse sentido é ã Orientação Jurisprudcncial n” 59 da SBD1-1 do TST. Assim sendo, a decisão 
rcscindenda, de fato, ofendeu o inciso XXXVI do art. 5° da Cons
tituição Federal de 1988.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1"-A, do CPC, dou provimento ao recurso ordinário da Reclamada, para descons- 
tituir a decisão que a condenou a pagar diferenças salariais referentes 
à URP de fevereiro de 1989 e, em juízo rescisório, julgar totalmente improcedente o pedido da reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência. Custas da presente ação rescisória, 
invertidas, pelo Sindicato-Réu, que deverá reembolsar ao Reclamado 
o montante já expendido a este título

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-726.005/2001.1
AUTORES : ANDREA CRISTINA SCHAEFFER E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RÉUS : MUNICÍPIO DE CARIACICA E MINIS

TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
17a REGIÃO

D E S P A C H O
Andréa Cristina Schaeffer e outros ajuizaram ação resci

sória, pretendendo a desconstituição do acórdão proferido pela Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais desta Corte nos au
tos do Processo n° TST-RXOF-ROAR-320.972/96.1. no qual foi jul
gada parcialmente procedente a ação rescisória proposta pelo Mu
nicípio de Cariacica - ES, para, desconstituindo parcialmente a de
cisão rescindenda, proferir novo julgamento, no sentido de excluir 
da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos de
correntes do IPC de março de 1990.

Decisão rescindenda trazida a fls. 134/138 e 145/147.
Certidão de trânsito em julgado, a fls. 149.
Citem-se os Réus para, querendo, apresentar contestação no 

prazo de 15 dias.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-726198/01.9TRT - 16a REGIÃO
REMETENTE
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: TRT DA 16a REGIÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA 

: DR. SÉRGIO VICTOR TAMER 
: JOSÉ FONSECA DOS REMÉDIOS SO 
BRINHO

: DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NU
NES
D E S P A C H O

O 16° Regional julgou improcedente o pedido rescisório, 
por entender que não cabe a ação rescisória quando a matéria nela 
tratada estiver baseada em texto legal de interpretação controvertida 
nos tribunais (fls. 267-269).

Inconformada, a Autora interpõe recurso ordinário, sus
tentando que:

a) não se aplica à hipótese dos autos o comando da 
Súmula n° 83 do TST, pois a matéria dos autos não era de 
interpretação controvertida nos tribunais, restringindo-se apenas 
ao 16° Regional; e

b) tem direito à rescisão da decisão de mérito proferida na 
reclamação trabalhista (fls. 272-277).Admitido o recurso (fl. 279), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 281-291, tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer da lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado pelo não- 
provimento do recurso ordinário e da remessa de ofício (fls. 297- 
299).

A decisão apontada como rescindenda é a sentença de
finitiva de mérito proferida pela 4" Junta de Conciliação e Julgamento 
de São Luís - MA, a qual julgou procedente o pedido da reclamação 
trabalhista, condenando a Reclamada ao pagamento das diferenças 
salariais decorrentes das URPs de abril e maio de 1988 (fls. 242- 
24.3).

Ora. compulsando-se os autos, verifica-se que a sentença 
apontada como rescindenda foi substituída pelo acórdão n” 546/94 do 16” TRT, o qual manteve a condenação, ao argumento de que a 
suspensão do pagamento das URPs de abril e maio de 1988, somente 
cm relação aos servidores públicos, fere o princípio da isonomia, 
tramando desigualmente celetistas servidores públicos e celestidas 
privados (fls. 238-241).

Tendo em vista que a jurisprudência atual, iterativa e notória 
da SBDI-2 do TST já pacificou entendimento no sentido de que. em 
face do disposto no art. 512 do CPC, apresenta-se juridicamente 
impossível o pedido da ação rescisória quando a decisão apontada 
como rescindenda for substituída por acórdão do respectivo TRT 
(Orientação Jurisprudcncial n” 48 da SBDI-2 do TST), tem-se que, 
na hipótese dos autos, a ação rescisória efetivamente merece ser 
extinta sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI. 
do CPC (carência de ação por impossibilidade jurídica do pe
dido).

Tal posicionamento se justifica porquanto a ação rescisória, 
como qualquer outra ação, deve atender aos pressupostos processuais 
e aos requisitos da ação. de forma que. se o pedido de rescisão, objeto 
da ação rescisória, não for juridicamente possível, a petição inicial há 
de ser indeferida, porque inepta, nos termos do art. 295, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do 
CPC e no item III da Instrução Normativa n” 17/99, denego 
seguimento ao recurso ordinário em ação rescisória, tendo em vista 
que o recurso interposto encontra-se em confronto com a jurispru
dência pacificada desta Corte (OJ 48 da SBDI-2 do TST). deter
minando, outrossim, a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AC-732.161/2001.1
: MUNICÍPIO DE IMBITUBA 
: DR. UMBERTO GRILLO 
: ALINE CARDOSO PACHECO E OU
TROS

: DR. CÉSAR DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Cite-se a ré LEDA SUSANA DA SILVA G. P. DE SOUZA 
no endereço fornecido pelo autor às fls. 135.

Após o cumprimento, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

AUTOR
ADVOGADO
RÉUS
ADVOGADO

PROC. N” TST-RXOFROAG-733.101/2001.0TRT - 3“ REGIÃO
REMETENTE
RECORRENTE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI
LELA
GERALDO ANDRADE DE REZENDE 
DR.1 HEBE MARIA DE JESUS

D E S P A C H O
Verifica-se que a matéria não é afeta à SBDI2, pois trata-se 

de precatório requisitório referente a débito apurado em reclamação 
trabalhista.

Destarte, determino o envio dos autos à Diretoria-Geral de 
Coordenação Judiciária para que sejam tomadas as providências ca
bíveis.

Publique-se.
Brasília, 2 de maio de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

Secretaria da 1ã Turma

PROC. N” TST-RR-208285/1995.2 - TRT - 9A. RE
GIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

UN ICON - UNIÃO DE CONSTRUTO 
RAS LTD A.
DR. ORLANDO CAPUTI 
JOSÉ BATISTA DOS SANTOS 
DRA. JANE ANITA GALLI
D E S P A C H O

Considerada a ausência do Exmo. Ministro Ursulino San
tos, relator, redistribuo o processo,ao Exmo. Ministro JOÃO ORES- 
TE DALEZEN, novo relator, nos termos do art. 136 do RITST. 

Publiquc-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N” TST-RR-216158/1995.4 - TRT -9A. REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: UN1CON - UNIÃO DE CONSTRUTO
RAS LTDA.

: DR. ORLANDO CAPUTTI 
: ANTONIO BRITO DE OLIVEIRA 
: DRA. RÉGIA MAURA NASCIMENTO
D E S P A C H O

Considerada a ausência do Exmo. Minisstro Ursulino San
tos, relator, redistribua-se o processo, nos termos do art. 136 do
RITST.

Publique-se.
Brasília. 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N° TST-RR-219105/1995.7 - TRT -9A. REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO
RAS LTDA.
DR. ORLANDO CAPUTTI 
ANGELO PEREIRA DE ALMEIDA 
DR. WILLIAM SIMÕES
D E S P A C H O

Considerada a ausência do Exmo. Minisstro Ursulino San
tos, relator, redistribua-se o processo, nos termos do art. 136 do 
RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N” TST -AIRR-334201/1996.0 - TRT - 20A. RE
GIÃO
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADA
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA EVANGE
LISTA
DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO 
ARAGÃO
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, novo 
relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

Despachos
PROC. N° TST-ED-RR-155876/1995.1 - TRT -4A. REGIÃO

PROC. N“ TST -AIRR-377175/1997.0 - TRT - IA. RE
GIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: LUIZ OTÁVIO DO AMARAL PORTO 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE
D E S P A C H O

Considerada a ausência do Exmo. Ministro Ursulino San
tos. relator, redistribuo o processo ao Exmo. Ministro WAGNER 
PIMENTA, novo relator, nos termos do art. 136 do RITST. 

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. LUIZ EDUARDO CAVALCANTI 
CORRÊA
NIECE BARRETO DOS SANTOS 
DR. WILSON CARNEIRO VIDIGAL
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Juiz Convocado JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA PA- 
VAN, novo relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental
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PROC. N" TST -A1RR-427791/1998.6 - TRT - IA. RE-
GIÃO

PROC. N° TST-ED-AIRR-516236/1998.4 - TRT -15A.REGIÃO PROC. N" TST-AIRR-600796/1999.9 - TRT -9A. RE
GIÃO

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADO
ADVOGADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DRA .1.HONOR NUNES DE PAIVA 
ANTONIO RIBEIRO PONTES NETO 
DR. MAURO GONÇALVES VIEIRA
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Juiz Convocado LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FI
LHO, novo relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A. (INCORPO- 
RADOR DO BANCO REAL S/A) 

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

EMBARGADO : CÉSAR AUGUSTO GARCIA DIAS 
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao Exmo. 
Ministro WAGNER PIMENTA, novo relator, nos termos do art. 
136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

AGRAVANTE : COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDI
TO DO PARANÁ

ADVOGADA : DRA. MARA SANTANA
RECORRIDO : ZUNG CHE YEE

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado às fls. 64 pelo Ex

mo. Ministro João Oreste Dalazen, relator, redistribuo o processo 
ao Exmo. Ministro WAGNER PIMENTA, novo relator, nos termos 
do parágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N° TST -AIRR-428970/1998.0 - TRT - IA. RE
GIÃO
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA .LEONOR NUNES DE PAIVA 
AGRAVADAS : EDNA RODRIGUES MELLO E OU

TROS
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Juiz Convocado LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FI
LHO, novo relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N“ TST-RR-44159/1992.8 - TRT -3A. REGIÃO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
DAMACI NOVAIS LOPES 
DR. CLÓVIS SILVA MOREIRA
> E S P A C H O

Considerada a ausência do Exmo. Ministro Ursulino San
tos, relator, redistribuo o processo ao Exmo. Ministro JOÃO ORES
TE DALAZEN, novo relator, nos termos do art. 136 do RITST. 

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PROC. N° TST -AIRR-513487/1998.2 - TRT - 10A. RE
GIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

CARLOS AUGUSTO RIBEIRO 
DR.JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, novo 
relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N° TST -AIRR-515098/1998.1 - TRT - 17A. RE
GIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO SAFRA S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ÉLCIO NASCIMENTO MOITINHO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRIO
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Juiz Convocado JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA PA- 
VAN, novo relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N° TST -AIRR-516298/1998.9 GIÃO - TRT -15A. RE- PROC. N” TST-RR-600797/1999.2 - TRT -9A. REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO REAL S.A.
AGRAVADA : LUZINETE DE LOURDES MARTINS
ADVOGADO : DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO

DE LIMA 
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Juiz Convocado LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FI
LHO, novo relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N° TST-AIRR-516302/1998.5 - TRT -15A. REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDI
TO DO PARANÁ

: DR. INDALÉCIO GOMES NETO 
: ZUNG CHE YEE 
: DRA. DENISE FILIPPETTO
D E S P A C H O

Considerado o impedimento declarado às fls. 699 pelo Ex
mo. Ministro João Oreste Dalazen, relator, redistribuo o processo 
ao Exmo. Ministro WAGNER PIMENTA, novo relator, nos termos 
do parágrafo único do art. 387 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

AGRAVANTE : BANCO REAL S.A..
AGRAVADO : PAULO CÉSAR MARCHIORI
ADVOGADO . DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

D E S P A C H O
Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 

Berenice Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao Exmo. 
Ministro WAGNER PIMENTA, novo relator, nos termos do art. 
136 do RITST

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N” TST -AIRR-568602/1999.4 - TRT - 3A. REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 
NAS
DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO 
DE BARROS
MAURO ROBERTO SILVANO 
DR. GERALDO LUIZ NETO
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Ministro JOÃO ORESTE DALEZEN, novo relator, nos ter
mos do art. 136 do RITST.

Publique-se. '
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N” TST -AIRR-585630/1999.6 - TRT - IA. REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 
S.A. - DOCEVALE.
DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA
LHO
SINDICATO NACIONAL DOS OFI
CIAIS DE RÁDIOCOMUNICAÇÕES 
DA MARI NHA MERCANTE 
DR. EDSON MARTIN AREIAS 
SINDICATO NACIONAL DOS ELETRI
CISTAS DA MARINHA MERCANTE 
DR. EDSON MARTIN AREIAS
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Juiz Convocado JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA PA- 
VAN, novo relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma

na forma regimental

PROC. N° TST -AIRR-613071 /1999.0 - TRT - 10A. RE
GIÃO
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADOS
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
ROBERTO DE BARROS FRANÇA AL
VES E OUTROS
DR. RONALDO FELDMANN HERME- 
TO
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Ministro JOÃO ORESTE DALEZEN, novo relator, nos ter
mos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N° TST-AIRR-613259/1999.0 - TRT -10A. REGIÃO
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADOS
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
IARA JACY ALVES SANTANA E OU
TRO
DR. INEMAR BAPT1STA PENNA MA
RINHO
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Castro Souza, relatora, redistribua-se o processo, nos ter
mos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma-regimental

PROC. N° TST-AIRR-613260/1999.2 - TRT -10A. REGIÃO
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADOS
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
MARIA NILCE AVELINO E SILVA E 
OUTROS
DR. BENEDITO OLIVEIRA BRAÚNA
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Castro Souza, relatora, redistribua-se o processo, nos ter
mos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental
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PROC. N" TST -Al RR-624914/2000.3 - TRT -5A. RK
GIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO

PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE
VALORES E OUTRA
ÜR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DJALMA QUEIROZ DOS SANTOS E
OUTOR
DR. RUI MORAES CRUZ
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Extiio. Juiz Convocado LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FI
LHO, novo relator, nos termos do art. 136 do R1TST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N° TST -AIRR-628337/2000.6 - TRT - 13A. RE
GIÃO
AGRAVANTE
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADOS
ADVOGADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB
DR.EDILSO DA SILVA VALENTE 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ROMERO RAMOS DE ALMEIDA E 
OUTROS
DR. SIMÃO RAMALHO DE ANDRA
DE
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exnto. Juiz Convocado ALTINO PF.DROZO DOS SANTOS, novo 
relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N” TST -AIRR-628338/2000.0 - TRT - 13A. RE
GIÃO
AGRAVANTE
PROCURADOR
PROCURADOR
AGRAVADOS
ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA - UFPB

: DR.EDILSO DA SILVA VALENTE 
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRAS 
ABRANTESE OUTROS 

: DR. FRANCISCO DE ASSIS F. ABRAN
TES
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, novo 
relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N° TST -AIRR-630055/2000.8 - TRT - 5A. RE
GIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. 1ZABEL BATISTA URPIA 
GISÉLIA SOUZA GOUVEIA GRUCCI 
DR. NATANAEL FERNANDES DE AL
MEIDA
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Carvalho Castro Souza, relatora, redistribuo o processo ao 
Exmo. Juiz Convocado JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA PA- 
VAN, novo relator, nos termos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N° TST -AIRR-698375/2000.8 - TRT - 3A. RE
GIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: CIA. DE ARMAZÉNS E SILOS DO ES 
TADO DE MINAS GERAIS CASF.MG 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: ALBERONE MORAIS PESSOA 
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

I» E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado à fls. 154 pelo Ex

mo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, relator, 
redistribuo o processo ao Exmo. Ministro JOÃO ORESTE DALE 
ZEN, novo relator, nos termos do parágrafo único art. 387 do 
RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

PROC. N° TST-AIRR-711378/2000.4 - TRT -IA. REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CLUB COMÉRCIO DO RIO DE JANEI
RO
DR. LAUDELINO DA COSTA MEN
DES NETO
WILSON FERREIRA SIMÃO 
DR. JORGE CHAMBARELLI
D E S P A C H O

Considerada a ausência da Exma. Juíza Convocada Maria 
Berenice Castro Souza, relatora, redistribua-se o processo, nos ter
mos do art. 136 do RITST.

Publique-se.
Brasília, 02 de maio de 2001.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Presidente da Primeira Turma 

na forma regimental

CERTIDÕES DE JULGAMENTO 
Intimação de conformidade com o caput do art 3" da Resolução 

Administrativa 736/2000.

PROCESSO : AIRR - 651984 / 2000-8 TRT DA 9A.REGIÃO (2“ TURMA)
AGRAVANTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO BARBOSA LEMES FI

LHO
AGRAVADO(S) : CARLOS MAGNO PIETRA
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO GIOVANNI LEONI
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira, Relator, o Exmo. Juiz Convocado Már
cio Ribeiro do Valle e a Exma. Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. 
Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar provi
mento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de 
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de maio de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A I R R 664165 / 2000-5 TRT DA IA. REGIÃO (2“ TURMA)
: JORNAL DO BRASIL S.A.
: DR(A). JOÃO MARCOS GUIMARÃES 
SIQUEIRA

: ANTONIO LUIZ ACCIOLY NETTO 
: DR(A). JOÃO BORSOI NETO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Vantuil Abdala, Relator, presentes o Exmo. Ministro José Luciano de 
Castilho Pereira, o Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle e 
a Exma. Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira 
Selva. DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de maio de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 685678 / 2000-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO (2" TURMA)
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR(A). JORGE SANT’ANNA BOPP 
JOSÉ CARLOS CARVALHO 
DR(A). OSVALDO DE OLIVEIRA GIL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Pre
sidência do Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Relator, o Exmo. Juiz Cónvocado Márcio Ribeiro do Valle e 
a Exma. Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Evany de Oli
veira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao

agravo de instrumento, determinando se que o recurso de 
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta cer
tidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 02 de maio de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 711961 / 2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO (2“ TURMA)
: UNI BANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR(A). IVONETE APARECIDA 
GAIOTTO MACHADO 

: ROBERTO PASSARELLI MC CAR- 
DELL

: DR(A). FLÁVIO RENATO ROBATINI 
BIGLIA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado 
Alberto Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, Relator, o Exmo. Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle e a Exma. Procuradora-Geral do 
Trabalho. Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo dc instrumento, determinando-sc que o 
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de maio de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO : AIRR - 731197 / 2001-0 TRT DA 9A.REGIÃO (2‘ TURMA)
AGRAVANTE(S) : SABARÀLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁL

COOL
ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PAS-

COAL
AGRAVADO(S) : NIVALDO RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE PAULA XA-

VIÊR
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Relator, o Exmo. Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle e a Exma. Procuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o 
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de maio de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 731199 / 2001-8 TRT DA 9A. REGIÃO (2“ TURMA)
PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA. E OUTRO 
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA
QUIM
ALEUAR D'AM ICO BERTOLI 
DR(A). OLÍMPIO PAULO FILHO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Relator, o Exmo. Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle e a Exma. Procuradora-Geral do 
Trabalho, Dra. Evany dc Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o 
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de maio de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

Despachos
PROCESSO N" TST-AIRR-645775/00.4 - Ia REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S/A

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: NIVALDO DOS SANTOS 
: DRA. DENISE DE PAULA ALMEIDA 
D E S P A C H O

Por meio do r. Despacho de fls. 88/89, foi denegado se
guimento ao Recurso de Revista da Reclamada, que, irresignada, 
agrava de instrumento, perseguindo o processamento do Apelo in
terposto às fls. 76/87, com fundamento no art. 896 da CLT.

Verifica-se, contudo, que não há como se admitir o presente 
Agravo de Instrumento, uma vez que se encontra intempestivo, senão 
vejamos: o Despacho denegatório foi publicado no dia 29/11/99, 
segunda-feira, conforme consta da Certidão de fl. 90 dos autos. A 
contagem do prazo recursal começou a fluir no dia 30/11/99, terça- 
feira, findando no dia 7/12/99, terça-feira.
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Logo, interposto o presente Agravo apenas no dia 9/12/99, 
resta obstado o seu prosseguimento por intempestivo.

Assim sendo, c com suporte no § 5o do art. 896 da CUT e no 
art. 336 do Regimento Interno do TST, nego seguimento ao Agra
vo.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N“ TST-AIRR-665347/2000.H
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: ISABEL CRISTINA GARCIA 
: DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR- 
REGARI

: CASA NOSSA SENHORA DA PAZ - 
AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA 

: DR. JOÃO HERMES PIGNATARI 
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n°
46779/2001.6 à fl. 326, o seguinte despacho: "Junte-se. Em razão 
do aqui peticionado dê-sc vista à Agravada, para manifestação, que
rendo, em o5 dias. Brasília, 27 de abril de 2001. Márcio Ribeiro do 
Valle - Juiz Convocado - Relator." Brasília. 30 de abril de 2001. 
Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma.

PROCESSO N° TST-A1RR-670658/00.0 - 4“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADAS

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANT ANNA BOPP 
: FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE 
SOCIAL ELETROCEEE E GLENY 
FEIJÓ GOULART

: DRAS. VILMA RIBEIRO E FERNANDA 
BARATA SILVA BRASIL
D E S P A C H O

Mediante as razões de tis. 4/7 agrava de instrumento a Re
clamada, buscando viabilizar o processamento de seu Recurso de 
Revista.

Cumpre inicialmente consignar que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em !9/l'(K) posteriormente, portanto, à 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 con
solidado, a saber:

"§ 5". Snb pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originaria, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da materia de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso 111, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação tie sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.* 1'

Em que pesem os argumentos expendidos pela Agravante, 
seu Apelo não merece prosseguir, porque destituída de autenticação a 
Certidão de publicação do Acórdão Regional (11. 97), a qual constitui 
peça essencial à formação do Instrumento, visto que indispensável ã 
aferição da tempestividade da Revista. ínobservada, na hipótese, a 
orientação contida no art. 830 da CLT.

Assinaie-se que a autenticação aposta no verso da fl. 97, em 
que registrados Termos de Remessa e Juntada, não é suficiente para 
conferir simultaneamente validade à Certidão exarada no anverso 
dessa página, uma vez que constituem documentos distintos. Nesse 
sentido, o inciso IX da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte. A 
fim de corroborar esse entendimento, cabível a citação das seguintes 
decisões: EAIRR-508828/98, DJ de 15/9/00, Min. João Batista; 
EAIRR-389607/97, DJ de 5/11/99, Min José Luiz Vasconccllos: 
EAIRR-28690I/96, DJ dc 26/3/99, Min. Vantuil Abdala e AGEAIRR- 
325335/96. DJ de 13/11/98 , Min. Ermes Pedrassani.

Impõe-se esclarecer que a exigência do traslado da Certidão 
cm discussão, com a devida autenticação, justifica-se, na medida cm 
que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso inter
ceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo a que se pretende dar 
seguimento. Entendimento diverso implicaria descaracterizar a re
forma operada pela lei, justamente com a finalidade dc tomar célcrc 
o julgamento, já que desnecessário o retorno dos autos à instância "a 
qua".

Cabe assentar, por fim, que a jurisprudência do E. Supremo 
Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao 
agravante o dever de zelar pela correta formação do instrumento, 
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 830 e 897, § 5o, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, c/c os incisos III e IX da 
Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte, nego seguimento ao Agra-

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
r li l'.> ui r. n 11

PROCESSO N“ TST-AIRR-672822/00.9 - 5* REGIÃO
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: EDM1LSON MIGUEL DOS SANTOS E 
OUTRO

: DR. CARLOS AL.BERTO OLIVEIRA 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S/A - EMBASA 

: DR. SÉRGIO SANTOS SILVA
D E S P A C II O

Contra o Despacho de fis. 72/73, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista dos Reclamantes, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento dc que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmcnte ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 9/3/00. posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5o. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumen/w do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

// - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressaltc-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.”

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado dc peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia das Razões dc Embargos Dcclaratórios, peça essencial, con
siderando-se a preliminar dc nulidade por negativa de prestação ju- 
risdicional arguida no Recurso de Revista.

Ademais, a peça de fls. 63/78 encontra-se sem autenticação, 
exigência esta contida na Instrução Normativa n° 16/99, item IX, que 
determina que as peças trasladadas deverão conter informações que 
identifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou no verso. .

Conforme se verifica, as referidas .exigfencias se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgsmento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entendcr-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o tlesejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido dc que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela coneta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso II, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n“ 16/99, inciso III. nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.
IOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AG-AIRR-684861/00.3 - 6" REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A E MOVETER-

RAS DO BRASIL S/A ..
ADVOGADOS : DRS. IORGE HUMBERTO S. CARDO

SO E MÁRCIO UCHÔA CAVALCANTI 
AGRAVADO : CAETANO VIEIRA DE MATOS

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO
Por meio do r. Despacho de fi. 17, deneguei seguimento 

ao Agravo de Instrumento interposto peio Banco, com base no art. 
897, § 5“, da CLT, introduzido pela Lei n° .9.756/98. tendo em vista 
a ausência do traslado de peças essenciais à sua formação.

Às fls. 22/28 o Reclamado interpôs Agravo Regimental, ar
gumentando que, por ocasião da manifestação de seu Agravo de 
Instrumento, requereu, com fundamento na Instrução Normativa n° 
16/99, inciso II, alínea "c”, parágrafo único, deste Tribunal, o pro
cessamento do seu Agravo de Instrumento nos próprios autos.

Não obstante tenha o Reclamado, de fato, requerido o pro
cessamento de seu Agravo nos autos principais, o TRT de origem, 
mediante o Despacho dc 11. 8, indeferiu esse requerimento, deter
minando fosse o Agravo formado em consonância com a aludida Lei. 
Todavia, o Agravante não foi intimado do referido Despacho, não lhe 
tendo sido, portanto, assegurada a oportunidade de providenciar o 
regular traslado das peças indispensáveis à formação do Instrumen
to.

À vista do exposto, reconsidero o Despacho de fl. 17, de
terminando o retorno dos presentes autos ao TRT da 6a Região, a fim 
de que seja garantida ao Agravante a oportunidade de proceder à 
formação do Agravo em conformidade com a Lei n° 9.756/98.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001,
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-690164/00.8 - 5* REGIÃO
: GEOVANINA MARIA SANTOS SOU
ZA

: DRa. TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO LIGER

: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE- 
TROBRÁS

: DR. FRANCISCO BERTINO DE CAR
VALHO
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 57, que negou seguimento ao 
Recurso dc Revista da Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos dc admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmcnte ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 4/4/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

”§ 5". Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADA

(*) "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as 
peças necessárias para o julgamento do recqrso denegado, incluindo a 
cópia do respectivo arrazoado c da comprovação de satisfação de 
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal,"

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, lendo em vista a 
ausência do traslado de cópia da Certidão de publicação do Acórdão 
recorrido, peça indispensável para a aferição da tempestividade do 
Recurso de Revista.

Conforme se verifica, a referida exigência se justifica, na 
medida cm que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entendcr-se de fornia 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo dc tomar célere o julgamento, 
sem ó retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever dc zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se' 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897. § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril dc 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIKR-693331/00.3 - 3" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADOS

: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA

: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO

: G1ULIANO JOSÉ DE OLIVEIRA E OU
TROS E MASSA FALIDA DE SI DER - 
ENGENHARIA DF. MANUTENÇÃO LT- 
DA.

: DRS. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
E TÂNIA MARIA B. C. COTTA LIMA
I) E S P A C H O

Mediante as razões de fls. 3/4 agrava de instrumento a Re
clamada, buscando viabilizar o processamento de seu Recurso de 
Revista.

Cumpre inicialmente consignar que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em 16/6/00, posteriormente, portanto, à 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao árt. 897 con
solidado, a saber:

"§ 5". Sob pena dc não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão cia respecuva intimação, dos procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outros peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos,os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
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De plano, constata-se que o Apelo não reúne condições de 
admissibilidade, porque inviável a aferição da tempestividade da Re
vista. Com efeito, apresenta-se totalmcnlc ilegível o protocolo lan
çado no Recurso de Revista (tis. 168/173), inexistindo nos autos 
qualquer outro registro que ateste a data de sua protocolização, o que 
impossibilita a verificação da oportunidade do Apelo revisional de
negado e, consequentemente, o imediato julgamento desse Recurso, 
caso provido o Agravo.

Conforme se verifica, q referida exigência se justifica, na 
medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo a que se pretende dar 
seguimento. Entendimento diverso implicaria descaracterizar a re
forma operada pela lei, justamente com a finalidade de tòmar célere 
o julgamento, já que desnecessário o retorno dos autos à instância "a 
qua".

Cabe assentar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe aò agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, da CLT e 
336 do Regimento Interno do TST, c/c os incisos III c X da Instrução 
Normativa n° 16/99 desta Corte, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-A1RR- 699767/00.9 - 1 “ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S/A - TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ A. DE BESSA 
: LANI JOSÉ DE CARVALHO 
: DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO
REIRA
D E S P A C H O

Cumpre assinalar, inicialmcnte, que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em 27/7/2000, posteriormente à edição da 
Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.

Pelas razões dc fls. 2/6 agrava de instrumento a Reclamada, 
buscando o processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, seu 
Agravo não pode ser conhecido, tendo em vista a ausência de au
tenticação das peças de fls. 44 c 52, que correspondem à última folha 
do Acordâo regional e ao Despacho denegatório do Recurso de Re
vista, exigência esta contida na Instrução Normativa ri’ 16/99, item 
IX, que determina que as peças trasladadas deverão conter infor
mações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, au
tenticadas uma a uma, no anverso ou no verso.

Assinale-se que a autenticação aposta no verso das aludidas 
folhas não é suficiente para conferir simultaneamente validade à Cer
tidão de publicação da decisão em tela e à última página do Acórdão 
do Recurso Ordinário, tampouco ao Despacho denegatório e sua res
pectiva certidão de publicação, uma vez que constituem documentos 
distintos.

Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos cer
tidão que ateste a autenticidade das aludidas cópias.

Ressalte-se que, nos termos do item X da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte,

"cumpre às partes providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 830 e 897, 
§ 5°, da CLT, c/c os incisos IX e X da Instrução Normativa n° 16/99, 
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-681449/00.2 - 21a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S/A - BANESPA
DR. PAULO ROBERTO GOMES CAS- 
TANHEIRA
LUIZ INALDO CAVALCANTI
DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA
D E S P A C H O

Mediante as razões de fls. 4/12 agrava de instrumento o 
BANESPA. buscando viabilizar o processamento do seu Recurso de 
Resista.

Em que pesem os argumentos expendidos pelo Agravante, 
não há como ser admitido o Agravo de Instrumento, por irregu
laridade de representação dos subscritores do Apelo.

Na hipótese dos autos, as cópias da Procuração outorgada ao 
advogado Paulo Roberto Gomes Castanheira (fls. 50/51), que foi um 
dos subscritores do Agravo em discussão, apresentam-se destituídas 
de autenticação, quer no verso, quer no anverso, resultando, por isso, 
desatendidos os comandos do art. 830 da CLT e do item IX da 
Instrução Normativa n° 16/99 deste E. TST.

Importa registrar a inexistência de certidão que ateste a au
tenticidade dessas cópias, bem como a não-configuração de mandato 
tácito na espécie.

Restando, pois, sem autenticação o aludido Instrumento de 
Mandato, impõe-se concluir pela inexistência do Instrumento, a teor 
do que dispõe o Verbete Sumular n° 164/TST.

Assinale-se que a falta de autenticidade da mencionada Pro
curação também toma sem efeito os Substabelecimentos dc fls. 72 c 
77, pelo qual o Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte substabeleceu os po
deres conferidos pelo Reclamado ao Dr. Péricles Nery da Fonseca, 
que se deduz, pelo número da OAB aposto no Agravo, seja o outro 
subscritor do Instrumento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 336 do Regimento 
Interno do TST, c/c o art. 830 da CLT e o Enunciado n° 164/TST,' 
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 dc abril dc 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-A IR R-690153/00.0 - 6“ REGIÃO
AGRAVANTE : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA
ADVOGADO : DR. JOSSELMY D. B. SOUGEY
AGRAVADOS : DJALMA GALDINO DA SILVA E OU

TROS
D E S P A C H O

Cumpre assinalar, inicialmcnte, que o presente Agravo de 
Instmmento foi interposto cm 22/5/00, posteriormente, portanto, à 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 con
solidado.

Pelas razões de fls. 2/4, agrava de instrumento a Reclamada, 
buscando o processamento dc seu Recurso de Revista. Todavia, seu 
Agravo não pode ser conhecido, ante a ausência do traslado de peça 
necessária ao imediato julgamento do Recurso denegado - caso pro
vido o Agravo -, conforme previsto no § 5° do art. 897 da CLT. Com 
efeito, a Agravante deixou dc colacionar aos autos os comprovantes 
do recolhimento do depósito e das custas. Note-se que os com
provantes juntados se referem a recolhimento feito pela outra Re
clamada, Companhia Brasileira de Equipamentos - CBE, c não se 
aproveita à ora Recorrente, tendo em vista que ambas têm interesses 
contrários.

Ressalte-se, ainda, que o inciso III da Instrução Normativa n° 
16/99 estabelece que o agravo não será conhecido se o instrumento 
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, como a cópia do respectivo arrazoado e a comprovação dc 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 897 da CLT, c/c o art. . 
336 do RI/TST, e nos incisos III e X da Instrução Normativa n° 
16/99, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-690951/00.6 - Ia REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. CAROLINA LAPORTE F. R. DOS 
SANTOS

: CYRO LEAL MARQUES SOBRINHO 
: DRA. ANA CLÁUDIA MEDEIROS GUI
MARÃES
D E S P A C H O

Mediante as razões de fls. 3/4 agrava de instrumento o Ban
co, buscando viabilizar o processamento do seu Recurso de Revis
ta.

Em que pesem os argumentos expendidos pelo Agravante, 
não há como ser admitido o Agravo de Instrumento, por irregu
laridade de representação da subscritora do Apelo.

Com efeito, não se apresenta assinado o Substabelecimento 
de fl. 9, que confere poderes à Dra. Carlina Laporte F. R. dos Santos, 
que se deduz, pelo número da OAB aposto no Agravo, seja a subs
critora do Instrumento.

Não lendo, pois, o Substabelecimento conferido à aludida 
advogada, sido assinado pela parte ou, no caso. pelo advogado a 
quem a parte outorgou poderes para representá-la (fls. 6/7), conclui- 
se, com base no parágrafo único do art. 37 do CPC, não se encontrar 
a Subscritora do Agravo habilitada para a prática de atos proces
suais.

Por outro lado, ainda que inexistisse tal óbice, constata-se 
que o Apelo também não alcançaria conhecimento, porque se apre
senta intempestivo.

Consoante a Certidão trasladada à fl. 70 dos autos, o Des
pacho denegatório da Revista foi publicado no dia 15/6/2000, quinta- 
feira. A contagem do prazo recursal começou então a fluir no dia 
16/6/00, sexta-feira, findando, portanto, em 23/6/00.

Logo, interposto o presente Agravo tão-somente em 26/6/00 
- segunda-feira -, quando já esgotado o octídio legal, caracterizada 
está sua intempestividade.

Ressalte-se, ainda, a inexistência de Certidão nos autos que 
ateste não ter havido expediente normal no Tribunal Regional no 
primeiro ou último dia do prazo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 336 do Regimento 
Interno do TST, c/c o parágrafo único do art. 37 do CPC c o Enun
ciado n° 164/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-692237/00.3 - 2“ REGIÃO
AGRAVANTE : OSWALDO CORRÊA DE MENDONÇA
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARA PEREIRA Dl

N E
AGRAVADOS : JOSÉ EDSON DOS SANTOS E MEN

DONÇA ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÕES LTDA.
D E S P A C II O

Mediante as razões de fls. 3/4 o Agravante pretende via 
bilizar o processamento dc seu Recurso de Revista em Agravo de 
Petição.

Cumpre inicialmente consignar que o presente Agravo dc 
Instrumento foi interposto em 14/4/00, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber

"§ 5°. Sob pena dc não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo r. 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Em que pesem os argumentos expendidos pelo Agravante, 
seu Agravo não merece ser admitido, visto que não trasladadas as 
cópias das Procurações dos Agravados, que constituem, a tépr do $ 
5o. inciso I, do art 897 da CLT. peças obrigatórias à formação do 
instrumento.

Assinale-se que, nos termos do item X da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte:

"Cumpre às partes providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Pelo exposto, com base nos arts. 336 dp RI/TST e 897, § 5°, 
inciso I, da CLT. c/c o inciso X da Instrução Normativa n° 16/99. 
nego seguimento ao Agravo dc» Instrumento.

Publique-se.
Brasília. 20 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-695062/00.7 - 3a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: PERMA INDÚSTRIA DE BEBIDAS 
S/A
DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS 
JOSÉ BARROSO SOBRINHO 
DR. JOSÉ FERREIRA PINTO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de instrumento, interposto em 7/7/00, 
posteriormente, portanto, à edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova 
redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5". Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recurso ! 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, err 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejan : 
o próprio Despacho agravado, bem como as Certidões de publicações 
dos Acórdãos regionais.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam 
na medida em que. se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere < 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância ”a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribuna', 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instmmento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.'

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III. nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
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PROCESSO N" TST-AIRR-695064/00.4 - 5“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO COMERCIAL BANCESA S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ALOiSIO MAGALHÃES FILHO 
: CARLOS RUBENS GONÇALVES SIL
VA

: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA 
SANTOS
D E S I* A C II O

Contra o Despacho de fl. 65, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 26/6/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
as Certidões de publicação dos Acórdãos regionais, além dós com
provantes de recolhimento do depósito recursal e das custas.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à Instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT c 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

. PROCESSO N” TST-AIRR-695213/00.9 - 5“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADA

WILTON JOSÉ DE LIMA 
DRA. MARTA MARIA PATO LIMA 
EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE SALVADOR - TRANSUR (EM 
LIQUIDAÇÃO)
DRA. VIRGÍNIA BASTO FALCÃO 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 46, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 26/6/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"S 5" Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, Com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação', das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da mutéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
'as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de Iodos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
as Certidões de publicação do Acórdão regional e do Despacho de- 
negatório, o que impede seja aferida a tempestividade Recurso de 
Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida cm que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-695214/00.2 - 5a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: MARIA D’AJUDA BISPO DOS SAN
TOS

: DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS 
SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FA
ZENDA ASSEFAZ

: DR. GEORGE MEIRELES DANTAS 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 83, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 26/6/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5". Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Pro- curaçâo da Agravada. Note-se que não restou ca
racterizado o mandato tácito, bem como a ora Agravante solicitou o 
traslado de tal peça,o que, no entanto, não foi observado.

Conforme se verifica, a referida exigência se justifica, na 
medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-sc de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e. 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agfávo.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-695641/00.7 - 5* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTES AÉREOS S/A 

: DR. VITOR RUSSOMANO .
: RONEY BISPO DOS REIS 
: DR. ARISTIDES FRANCISCO DE JE
SUS
D E S P A C H O

Mediante as razões de fls. 2/5 a Reclamada agrava de ins
trumento, buscando viabilizar o processamento de seu Recurso de 
Revista.

Cumpre inicialmcnte consignar que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em 13/6/00, posteriormente, poitanto, à 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 con
solidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de nutdo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se que o Apelo não reúne condições de 
admissibilidade, tendo em vista a ausência do traslado de peças es
senciais ao imediato julgamento do Recurso denegado, Caso provido o 
Agravo. Com efeito, a Agravante deixou de colacionar aos autos as 
cópias da Certidão de publicação do Acórdão regional e dos com
provantes da efetivação do Depósito Recursal e do recolhimento das 
Custas, peças indispensáveis à aferição do preparo c da tempes
tividade da Revista .

Conforme se verifica, a referida exigência justifica-se, na 
medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo a que se pretende dar 
seguimento. Entendimento diverso implicaria descaracterizar a re
forma operada pela lei, justamente com a finalidade de tomar célere 
o julgamento, já que desnecessário o retomo dos autos à instância "a 
qua".

Cabe assentar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório. Nesse sentido o item X da Instrução 
Normativa n° 16/99 desta Corte.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, da CLT e 
336 do Regimento Interno do TST, c/c os incisos III e X da Instrução 
Normativa n° 16/99 desta Corte, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-696345/00.1 - 24a REGIÃO
AGRAVANTE : JOÃO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. RODRIGO SCHOSSLER
AGRAVADA : CIFRA - VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
D E S P A C H O

Mediante as razões de fls. 4/5 agrava de instrumento o Re
clamante, objetivando viabilizar o processamento de seu Recurso de 
Revista.

Cumpre inicialmente consignar que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em 19/7/00, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5". Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Em que pesem os argumentos expendidos pelo Agravante, 
seu Agravo não merece ser admitido, visto que não trasladada a cópia 
da Procuração da Agravada, que constitui, a teor do § 5°, inciso I, do 
art. 897 da CLT, peça obrigatória à formação do instrumento.

Assinale-se que, nos termos do item X da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte:

"Cumpre às partes providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 897, § 5°, 
inciso I, da CLT, c/c o inciso X da Instrução Normativa n" 16/99, 
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília. 20 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-697305/00.0 - 19a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: CIA. ALAGOANA DE REFRIGERAN
TES

: DR. JOÃO CÉSAR S. VALENÇA 
: HÉLIO CAVALCANTE BARBOSA 
: DR. JOÃO LIPPO NETO 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de II. 45, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 21/7/ÍX), posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

’§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:
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/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Rcssaltc-sc, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"0 agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, cottstata-sc da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado das cópias das Certidões de publicação dos 
Acórdãos recorridos (Acórdãos regional c declaratório), peças in
dispensáveis para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista.

Conforme se verifica, a referida exigência ‘se justifica, na 
medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Enlcnder-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância ”a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso 1, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001. 

r nj JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-683.039/00.9 - Ia REGIÃO
-AGRAVANTE : BANCO BANERJ S. A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE

SOUZA
AGRAVADO : ZAERTON MARINS NETTON
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES

ESCUDERO 
D E S P A C H O

Junte-se. Manifesle-se o agravado, no prazo de 05 (cinco) 
dias. Intime-se.

Brasília, 1° de dezembro de 2000.
JOSÉ PEDRO DE CAMARGO 

Juiz Convocado 
Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-700436/00.0 - 1“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 

: DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL

: PAULO SÉRGIO LIMA DOS SANTOS 
: DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA 
D E S P A C H O

Contra o Despacho dc fl. 48, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento dc que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto cm 16/6/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

" § 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, lendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão dc publicação do Acórdão regional.

Constata-se, ainda, que o referido Despacho de fl. 48 en- 
contra-se autenticado somente cm seu verso, autenticação essa que 
não é capaz de validar o anverso do citado documento.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida cm que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação dc que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se dc 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo dc tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos â instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido dc que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA ' 

Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-459697/98.7
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MARIA AUREA REIS CUNHA E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDE 
DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 
31010/2001.3 à fl. 182, o seguinte despacho: "Junte-se. Ciência à 
parte contrária. Brasília, 20/04/2001. Vantuil Abdala - Ministro do 
TST". Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma.

PROC. N° JST-RR-459698/98.0
RECORRENTE : NÍVEA MASCARENHAS DE MELO E 

OUTROS
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDE 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 
31008/2001.4 à fl. 396, o seguinte despacho: "Junte-se. Ciência à 
parte contrária. Brasília, 20/04/2001. Vantuil Abdala - Ministro do 
TST". Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma.
PROC. N“ TST-RR-466218/98.0
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EDNA LUIZA MIRANDA VIEIRA E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDE 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 
31020/2001.9 à fl. 413, o seguinte despacho: "Junte-se. Ciência â 
parte contrária. Brasília, 20/04/2001. Vantuil Abdala - Ministro do 
TST". Juhan Cury - Diretora da Secretaria.da Segunda Turma.

PROCESSO N* TST-AIRR-700437/00.4 - 1‘ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 

: DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL

: CÃCIO MARQUES DE MIRANDA 
: DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 38, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos dc admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmcntc ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto cm 3/2/00, posteriormente â edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber.

"S y. Sob pena dc não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Nomiativa na 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o Apelo 
não reúne condições dc admissibilidade, tendo em vista a ausência do 
traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: cópia da Certidão de 
publicação do Acórdão regional, peça indispensável para a comprovação 
da tempestividade do Recurso dc Revista

Ademais, o Despacho denegatório encontra-se destituído de 
autenticação. Assinale-se que a autenticação aposta no verso da fl. 38, 
em que consta a Certidão dc publicação do Despacho, não é su
ficiente para conferir simultaneamente validade ao Despacho exarado 
no anverso dessa página, uma vez que constituem documentos dis
tintos. Nesse sentido, o inciso IX da Instrução Normativa n° 16/99 
desta Corte. A fim de corroborar esse entendimento, cabível a citação 
das seguintes decisões: EA1RR-508828/98, DJ de 15/9/00, Min. João 
Batista; EAIRR-389607/97, DJ dc 5/11/99, Min. José Luiz Vascon- 
ccllos; EAIRR-286901/96, DJ de 26/3/99, Min. Vantuil Abdala e 
AGEA1RR-325335/96, DJ de 13/11/98 , Min. Ermes Pcdrassani.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam na 
medida cm que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entendcr-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, $ 5°, inciso I, da 
CLT c 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n” 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se. 1
Brasília, 23 dc abril dc 2001.
JOSÉ LUCIANO Dp CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-700438/00.8 - Ia REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: .COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 

: DR. FRANCINE BRANDÃO 
: CÃCIO MARQUES DE MIRANDA 
: DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 46. que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 3/3/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

”§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultutivamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, quc"a Instrução Nomiativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Em que pesem os argumentos expendidos pela Agravante, 
seu Apelo não merece prosseguir, porque destituído de autenticação o 
Despacho denegatório (fl. 46), o qual constitui peça essencial à for
mação do Instrumento.

Assinale-se que a autenticação aposta no verso da fl. 46, em 
que consta a Certidão de publicação do Despacho, não é suficiente 
para conferir simultaneamente validade ao Despacho exarado no an
verso dessa página, uma vez que constituem documentos, distintos. 
Nesse sentido o inciso IX da Instrução Normativa n° 16/99 desta 
Corte. A fim de corroborar esse entendimento, cabível a citação das 
seguintes decisões: EAIRR-508828/98, DJ de 15/9/tX), Min. João Ba
tista; EAIRR-389607/97, DJ dc 5/11/99, Min. José Luiz Vasconcellos; 
EAIRR-286901/96, DJ de 26/3/99, Min. Vantuil Abdala e AGEAIRR- 
325335/96, DJ de 13/11/98 , Min. Ermes Pcdrassani.

Impõe-se esclarecer que a exigência do traslado do Despacho 
em discussão, com a devida autenticação, justifica-se na medida cm 
que contra tal Despacho deve se referir à minuta do Agravo.

Cabe assentar, por fim, que a jurisprudência do E. Supremo 
Tribunal Federal firmou entendimento no sentido dc que cabc ao 
agravante o dever dc zelar pela correta formação do instrumento, 
ainda quando se trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 830 c 897, § 5°, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, c/c os incisos III e IX da 
Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte, nego seguimento ao Agra
vo.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril dc 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
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PROCESSO N” TST-AIRR-700442/00.0 - 1* REGIÃO
AGRAVANTE : .CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF
ADVOGADA : DR\ SANDRA REGINA VERSIANICHIEZA
AGRAVADA : SILVÂNIA DE JESUS ANTÔNIO
ADVOGADA : DRV JANE MARIA DE SOUZA

D E S P A C H OContra o Despacho de fl. 99, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o processamento do Recurso denegado.Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento foi interposto em 6/6/00, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:"§ 5o. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
pmvido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.’Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional, indispensável para a comprovação da tempestividade do Recurso de Revista.Ademais, a Certidão de publicação do Despacho denegatório encontra-se destituída de autenticação. Assinale-se que a autenticação aposta à fl. 99, em que consta o Despacho denegatório, não é suficiente para conferir simultaneamente validade à Certidão no anverso dessa página, uma vez que constituem documentos distintos. Nesse sentido, o inciso IX da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte. A fim de corroborar esse entendimento, cabível a citação das seguintes decisões: EAIRR-508828/98, DJ de’15/9/00, Min. João Batista; EAIRR-389607/97, DJ de 5/11/99, Min. José Luiz Vasconcellos; EAIRR-286901/96, DJ de 26/3/99, Min. Vantuil Abdala e AGEAIRR- 325335/96, DJ de 13/11/98 , Min. Ermes Pedrassani.Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua"Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de traslado obrigatório.Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.Publique-se.Brasília, 24 de abril de 2001.JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-700443/00.4 - 1* REGIÃO AGRAVANTE: ASTA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

DR. ANDRÉ FERNANDES ARRUDA 
SILVIO ROGÉRIO PIRES SERRÃO 
DR. SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA

Assinale-se que a autenticação aposta no verso da fl. 34, em que consta a Certidão de publicação do Despacho, não é suficiente 
para conferir simultaneamente validade ao Despacho exarado no anverso dessa página, uma vez que constituem documentos distintos. Nesse sentido o inciso IX da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte. A fim de corroborar esse entendimento, cabível a citação das 
seguintes decisões: EAIRR-508828/98, DJ de 15/9/00, Min. João Batista; EAIRR-389607/97, DJ de 5/11/99, Min. José Luiz Vasconcellos; 
EAIRR-286901/96, DJ de 26/3/99, Min. Vantuil Abdala e AGEAIRR- 325335/96, DJ de 13/11/98 , Min. Ermes Pedrassani.Impõe-se esclarecer que a exigência do traslado do Despacho 
em discussão, com a devida autenticação, justifica-se, na medida em que, contra tal, deve-se referir a minuta do Agravo.

Cabe assentar, por fim, que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao 
agravante o dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se trate de traslado obrigatório.Diante do exposto, com base nos arts. 830 e 897, § 5o, da CLT e 336 do Regimento Interno do TST, c/c os incisos III e IX da 
Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.Brasília, 20 de abril de 2001.JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-700445/00.1 - 1* REGIÃO

PROCESSO N* TST-AIRR-702087/00.8 - 2* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

SOCIEDADE ABASTECEDORA DO COMÉRCIO E DA INDÚSTRIA DE PA
NIFICAÇÃO - SACIPAN S/A 
DR. RUBEM FRANCO RATTZ 
JOSÉ CARLOS CAMPOS MELO 
DR. JORGE LUIZ CARVALHO

D E S P A C H OContra o Despacho de fl. 34, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o processamento do Recurso denegado.Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Instrumento foi interposto em 31/7/00, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:
"S 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 

a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
g do recolhimento das custas;
. II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."Em que pesem os aigumentos expendidos pela Agravante, seu Apelo não merece prosseguir, ponque destituído de autenticação o Despacho denegatório ̂0,34), o qual constitui peça essencial jl formação dp Instrumento. ,

D E S P A C H OContra o Despacho de fl. 36, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 28/7/00, posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:"§ 5o. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: a cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional e a cópia da 
comprovação do depósito recursal e das custas.Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E, Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT é 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.Brasília, 24 de abril de 2001.JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-700666/2000.5
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEIDA
AGRAVADO : ADELAR GROSS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO ROGÉRIO SCHNEI-DER

D E S P A C H OFoi exarado na petição protocolizada sob o n° 13929/2001.5 à fl. 149 dos autos o seguinte despacho: "Junte-se. Em razão do 
requerido na presente petição e do noticiado nos documentos que a acompanham, dê-se vista ao Banco - Agravante para manifestação, 
querendo, no prazo de 05 dias. Brasília 18 de abril de 2001. Márcio Ribeiro do Valle - Juiz Convocado - Relator." Brasília, 09 de março 
de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma.

BANCO SANTANDER NOROESTE S/A 
DR. SÉRGIO PAULA SOUZA CAIUBY 
SUELI MARLENE NALIATO CHE- QUER
DRA. MARIA DAS NEVES ROCHA 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 199, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo dê Ins
trumento foi interposto em 15/5/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n” 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que "o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista que o 
nome do subscritor do presente Agravo de Instrumento não consta em 
nenhuma das procurações constantes nos autos.

Conforme se verifica, a referida exigência se justifica, na medida cm que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-702093/00.8 - 6* REGIÃO
AGRAVANTE : CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE
ADVOGADO : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-. QUE JÚNIOR
AGRAVADO ; PEDRO BATISTA FILHO

D E S P A C H OContra o Despacho de fl. 67, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os pressupostos de admissibilidade, foi interposto p presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 28/7/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
á formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

U - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

’O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional.

Conforme se verifica, a referida exigência se justifica, na 
medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sern<o reto/no.dos,aqtpS|á instância "a qua",, -jsi.m, t m
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Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o dever de zelar pela coneta formação do instrumento, ainda quando se trate de traslado obrigatório.Dianle do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.
Publique-se.Brasília, 24 de abril de 2001.JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Minisfro Relator

PROC. N* TST-ED-RR-368.332/97.0 - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

CONCOMÍNIO DO EDIFÍCIO ZYNA 
DR. CARMELO CORATO 
JOSÉ ANTÔNIO ALVES 
DR. DARCY LUIZ RIBEIRO

passivo da lide o BA|NCO ABN AMRO REAL S/A, em virtude de 
incorporação ocorrida e posteriores alterações na razão social do 
incorporador. Solicita que passe a figurar em todos os atos pro
cessuais e publicações subsequentes, e, para tal, junta documenta
ção.

Sobre o pedido apresentado pela parte, dê-se ciência à parte 
contrária para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N* TST-ED-RR-346190/97.2 - 2* REGIÃO

D E S P A C H OÀs fls. 257/260 são apresentados embargos dcclaratórios que são a exata e fiel cópia (’ipsis verbis Utteris que") da petição de embargos às fls. 246/249, que já foram julgados às fls. 253/255. Parece equívoco a nova repetição.Por isso, manifeste-se o embargante, cm 05 (cinco) dias se estão sendo oferecidos novos embargos ou se trata de involuntário engano. No silêncio, assim será considerado, à vista dos arts. 15, 16, 17 e 18 do CPC. Int.Brasília, 19 de abril de 2001.JOSÉ PEDRO DE CAMARGO Juiz Convocado Relator

PROCESSO N* TST-EDRR-451190/983 - 1* REGIÃO
EMBARGANTE : RUBEM DE CASTRO FERREIRA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADA : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H OEm observância ao princípio constitucional do contraditório e ante a possibilidade de aplicação de efeito modificativo, concedo à Reclamada o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação.Após, voltem-me os autos conclusos.Publique-se.Brasília, 19 de abril de 2001.JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-533.773/99.1 - 3* REGIÃO
RECORRENTE : BANCO REAL S. A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHOQUEIROGA
RECORRIDO : ADRIANO FERREIRA PASSOS
ADVOGADO : DR. MAURO FERREIRA
, D E S P A C H OJunte-se. Oficie-se ao Reclamante, dando-lhe conta que não é incumbência da Justiça dar conselho ou instruir parte, visando substituir advogado de cujo paradeiro não tem mais notícia. De qualquer sorte, porém, excepcionalmcnlc, deve a parte expor os fatos à Ordem dos Advogados do Brasil em Sahará ou em Belo Horizonte. Publique-se, também.Brasília, 06 de outubro de 2000.JOSÉ PEDRO DE CAMARGO Juiz Convocado Relator

PROC. N" TST-AIRR-732.330/01.5 - 11* REGIÃO
AGRAVANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADA : DRA. MAGDA ESMERALDA DOSSANTOS
AGRAVADO : JOSÉ GILBERTO DE SOUZA LUZEIRO
ADVOGADO : DRA. HOSANNAH SOUZA DE ALENCAR

D E S P A C H OJunte-se. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o pedido de levantamento de valor incontroverso, segundo o credor, e que veio a ser apurado em execução provisória.Brasília, 04 de abril de 2001.JOSÉ PEDRO DE CAMARGO , Juiz Convocado. Relator

PROCESSO N° TST-EDRR-4110Ó0/97.8 - 11* REGIÃO
RECORRENTE : BANCO REAL S/A
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUÍS SORDI
RECORRIDA : MÔNICA MARIA MILÉRIO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H OEmbargou de declaração o BANCO ABN AMRO REAL S/A nos autos do processo em epígrafe, em que figura no pólo passivo da demanda o Banco Real S/A. Na mesma peça recursal requereu a reautuação do presente feito, para que conste no pólo

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

BANCO ITAU S/A
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSELAINE BRUNO 
DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Em atenção ao expediente da fl. 243, subscrito pelo Juiz da 
14* Vara do Trabalho de São Paulo, no qual é solicitada a devolução 
do processo cm face do Acordo firmado pelas partes, pondo termo ao 
feito de que ora se cuida, determino a baixa dos Autos à origem. 

Publique-se.
Brasília. 19 de abril de 2000.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N* TST- EDRR - 540689/1999.0
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: FERROVIA CENTRO ATLANTICA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. LIDIANE BERNARDES COR
RÊA

: JOSÉ ANTONIO DE SOUZA 
: DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

Foi proferido ne petição protocolizada sob o n° 
46046/2(X)I.I à fl. 681 dos autos o seguinte despacho: " Junte-se. 
Em atendimento ao requerimento formulado na presente petição, a 
qual noticia a celebração de acordo entre os iitigantes-recorridos, 
Rede Ferroviária Federal S.a. e José Antonio de Souza, cientifique- 
se a Recorrente-embargante, Ferrovia Centro Atlântica S.A., para 
manifestar se desiste ou não dos Embargos Declaratórios interpos
tos, no prazo de 05 dias, valendo o seu silêncio como expressa 
desistência dos mesmos. Brasília, 26 de abril de 2001. Márcio Ri
beiro do Valle - Juiz Convocado - Relator”. Brasília, 30 dc abril de 
2001. JUHAN CURY, Diretora da Secretaria da Segunda Turma.

PROC. N° TST-RR-566187/1999.9
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ALFREDO WAGNER DE ANDRADE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
BANCO IX) BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

PROCESSO N" TST-RR-630966/00.5 - 14* REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14* REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇALVES
RECORRIDOS : DONAL MIRANDA DOS REIS, COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RONDÔNIA S/A - CAERD E ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS : DRS. ADEVALDO ANDRADE REIS E SIMONE DA COSTA SALIM
PROCURADORA : DRA. IVAN1LDA MARIA FERRAZ 

D E S P A C H OPela petição dc fls. 212/213. noticiam as partes a celebração de Acordo, com liberação a favor do Reclamante do valor dc R$ 1.900,86 (um mil e novecentos reais c oitenta e seis centavos), já descontados os encargos previdenciários e fiscais.Esclareça-se, ainda, que tal Acordo foi homologado pelo Despacho dc fl. 239, nos termos .do art. 18, inciso XI, do Regimento Interno daquele Tribunal Regional.Assim, não se insurgindo o Ministério Público do Trabalho contra o Acordo firmado, tenho que seu Recurso de Revista perdeu o objeto, razão pela qual determino a baixa dos autos ao Juízo dc origem. Publique-se.Brasília. 18 de abril de 2001.JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-692524/2000.4
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: TELEVISÃO VITÓRIA LTDA 
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINTERTES 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H OFoi exarado na petição protocolizada sob o n°33800/2001.3 à f. 149 dos autos o seguinte despacho: 'Junte-se. Ciência à parte contrária. Brasília, 20/04/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST". Brasília, 27 de abril de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma.

PROC. N* TST-RR-509.712/98.0 - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

D E S P A C H O
Foi exarado na petição protocolizada sob o n”

36092/2001.2 à 413 dos autos o seguinte despacho: "Junte-se. Dê- 
se vista ao Banco Recorrido, para manifestação, querendo, pelo pra
zo de 05 dias. Brasília, ,17 de abril de 2001. Márcio Ribeiro do 
Valle. Juiz Convocado-Relator" . Brasília, 25 de abril de 2001. 
Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma.

PROCESSO N" TST-ED-RR-582175/99.6 - 3* REGIÃO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE V. COS-i TA COUTO
EMBARGADO : ARISTIDES PATRÍCIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. GERALDO CAETANO DA CU-' NHA

D E S P A C H O
Tendo em vista a interposição dc Embargos de Declaração 

pela Reclamada e a possibilidade vislumbrada de se atribuir ao Re
curso a eficácia modificativa consagrada em nossa jurisprudência, 
abro vista à parte contrária, para a apresentação de razões de con
trariedade, no prazo de 8 (oito) dias, ao Apelo interposto.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

■ ' ' Ministro do TST

: HOLDERCIM BRASIL S/A - DIVISÃO PARAÍSO
: DR. JOSÉ CARLOS BORGES 
: FABIANO GONÇALVES DA SILVA FILHO
: DR. EUCLYDES SOUSA NETO 
D E S P A C H ODenego seguimento ao recurso de revista interposto, com fundamento no art. 896, § 5°, da CLT, porque deserto.A sentença (fls. 28) arbitrou a condenação em R$ 10.000,00 (dez mil reais). O reclamado depositou o valor de R$ 2.591,71 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e setenta e um cenlavos- fls. 34), para recorrer ordinariamente. Quando da interposição do recurso de revista ele recolheu R$ 2.827,56 (dois mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinqücnta c seis centavos- fls. 66), que, somados ao primeiro depósito, não alcançam o valor arbitrado à condenação.Nem há que se argumentar que este valor -R$ 2.827,56- corresponde ao teto do depósito do recurso de revista, que naquela data era dc R$ 5.419,27 (cinco mil, quatrocentos c dezenove reais e vinte e sete centavos), Ato GP 311/98, DJ 31.07.98.Assim, estando o preparo do recurso em desacordo com a Orientação Jurisprudencial n° 139 da C. SDI. desta Corte, a qual dispõe estar a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso, quando a somatória dos depósitos recursais não atingirem o valor da condenação, nego seguimento ao recurso de revista.Publique-sc.Brasília. 26 dc abril de 2001.ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA Juiz Convocado

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano dois mil e um, às nove horas, realizou-se a Terceira Sessão Ordinária da Segunda Türnta, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala, estando presentes os Excelentíssimos Senhores Mi

nistros José Luciano de Castilho Pereira, Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Aloysio Silva Correia da Veiga (Juiz Convocado) e Àlberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira (Juiz Convocado). Representou o Ministério Público do Trabalho o doutor Edson Braz da Silva e como Secretária a doutora Juhan Cury. Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A Ata da Sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos: Prneessn: AG-AIRR - 576542/1999-1 da 3a. Região, corre junto com RR- 576543/1999-5, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravanle(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadô ): Carlos Augusto Rocha, Advogado: Dr. Geraldo Cândido Ferreira, Decisão: adiar o julgamento do presente processo, a pedido
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do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: AO-AIRR -
674172/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravantc(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação 
Extrajudicial). Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): 
Ubirajuí Cruz. dos Santos, Advogado: Dr. Ivo Moraes Soares, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-A1KK -..675445/2000-6 da la. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Agravanlc(s): Nelson Gondim Dc- 
jon, Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Light Ser
viços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; 
Prnrcssn: AC - 702430/2000-1 da 17a. Região. Relator: Juiz Márcio 
Ribeiro do Valle, Autor(a): BANESTES S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogado: Dr. Francisco Antônio Cardoso Ferreira, 
Réu: Rosilcnc Gonçalves Perdigão, Advogado: Dr. José Eymard Lo- 
guércio. Decisão: por unanimidade, julgar extinto o presente pro
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 
Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor dado à causa, R$ 
5.000.00, no importe dc RS 100.00; Processo: AIRR - 472390/1998- 
5 da 2a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra
vantê ): Vicunha S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashi- 
moto, Agravado(s): Rosa Maria Mariano da Silva, Advogado: Dr. 
José Servija Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 585484/1999-2 da Sa. 
Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
João Pereira dos Santos e outros. Advogado: Dr. Augusto Sérgio do 
Desterro Santos, Agravado(s): Ccmc Cerâmicas Reunidas Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria de Fátima Costa Oliveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: 
AIRR - 645769/2Ò00-4 da la. Repião. Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): RIOTUR - Empresa dc Turismo do 
Município do Rio de Janeiro S.A., Advogado: Dr. Raul Freitas Pires 
dc Saboia, Agravado(s): Ivan Guimarães Procnça c outros. Advogado: 
Dr. Cosnte Paulo Sturm da Cunha, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
648609/2000-0 da 22a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Município dc Canto do Buriti, Advogado: 
Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Ágravado(s): Pedro Damião Piaui- 
lino. Advogado: Dr. Angelo Hipólito dos Santos. Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 649128/2000-5 da 4a. Região. Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravantc(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barlctta, Agravado(s): João Miguel Silveira Machado, Ad
vogada: Dra. Rita Jaquelinc Zanon,. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo dc Instrumento; Processo: AIRR -
649610/200(1-9 da Sa. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravantc(s): NORSERGEL - Vigilância e Transporte 
de Valores Ltda., Advogada: Dra. .Hçlanc Rosse Araújo Tavares, 
Agravado(s): Paulo Dourado Nascimento Júnior, Advogado: Dr. Már
cio Mota Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 651995/2(8)0-6 da 9a. 
Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan- 
te(s): UNIBANCO - União dc Bancos Brasileiros S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Fernando Augusto 
Sartori, Advogado: Dr. José Eduardo Wielcwicki, Decisão: por una
nimidade, negar -provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 652179/2000-4 da 16a. Região. Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Agravantc(s): Município de Barão de Grajaú, 
Advogado: Dr. Salomão Pires dc Carvalho, Agravado(s): Antônia 
Cláudia Fonseca Ribeiro e outros, Advogado: Dr. Raimundo Coêlho 
Marques, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 6580)0/2000-6 
da 6a. Região Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vantc(s): Telecomunicações de Pernambuco S.A. TELPE, Advogado: 

ç, Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Masaru Ohashi, Ad
vogado: Dr. Flavio Lucio Gomes e Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
661364/2000-3 da 3a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. Guilherme Estrada Rodrigues, Ãgravado(s): Geraldo 
Tiago da Silva e outros. Advogado: Dr. Lásaro Cândido da Cunha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 661418/2000-0 da 7a. Região. Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga; Agravanlc(s): Francisco Adcrson 
Jorge de Sousa, Advogado: Dr. Antônio Marques Costa, Agravado(s): 
Município de Caucaia, Advogada: Dra. Maria Arraialina Nunes Maia. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 663977/2000-4 da. 18a, Região. Relator: Min.
. José Luciano dc Castilho Pereira, Agravantc(s): Banco Brasileiro Co
mmercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Paulo Eduardo Rangel de Sou
za, Advogado: Dr. Wolmy Barbosa de Freitas, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 665670/2000-5 ria 21a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Antônio Maia Chaves c outros, Ad
vogado: Dr. Valter Sandi de Oliveira Costa, Agravado(s): Estado do 
Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Ricardo George Furtado de M. 
e Menezes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 666300/2000-3 da 15a. Região. 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Sempre - 
Serviços e Empreitadas Rurais S.C. Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): Maria José Camilo do Prado c outros. Ad
vogada: Dra. Sara Pcrel Steinberg. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento; Proresso: AIRR -
667414/2000-4 da la. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravantc(s): Arlci Roque Faria, Advogado: Dr. Nelson 

• Luiz de Lima, Agravado(s): Bancrj Seguros S.A., Advogado: Dr. 
Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo dc Instrumento; Proeesso:_AIRR -
668969/2000-9 da 17a. Repião Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani 
dc Fontan Pereira, Agravantc(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogado: Dr. Nil ton Correia, Agravado(s): Marcos Antônio 

■ da Silva, Advogada: Dra. Ângela Maria Pcrini, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
670006/2000-8 da 18a. Região Relator: Min- José Luciano de

Castilho Pereira, Agravantc(s): Renato Alves Ferreira, Advogado: Dr. Vicente Aparecido Bucno, Agravado(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Instrumento; Processo: AIRR - 671395/2000-8 da Sa. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Agravantc(s): Darcilcnc Tuy Carneiro, Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Agravado(s): Município dc Salvador. Procurador: Dr. Renato Macêdo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 671771/2000-6 da 9íi. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gerson Schwab, Agravado(s): Celso Balbinotti, Advogada: Dra. Elaine Martins dc Paiva. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 671985/2000-6 da 12a. Rceião. Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira. Agravantc(s): Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A. - GERASUL. Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha, Agravado(s): Carlos Roberto Mendes, Advogado: Dr. Joel Corrêa da Rosa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 672818/2000-6 da 12a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan- te(s): Companhia Catarinense dc Rádio c Televisão, Advogada: Dra. Danicla de Lara Prazeres, Agravado(s): José Fábio Ferraz Alencar, Advogado: Dr. Edson Luiz dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 673898/2000-9 da 15a. Rrgião. Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Agravante(s): Moacyr dos Santos Figueiredo Filho, Advogada: Dra. Regilcnc Santos do Nascimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento: Pmcessn: AIRR - 676687/2000-9 da 15a. Região Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucila. Agravado(s): Marcos Wagner Xavier, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Instrumento; Processo: AIRR - 677308/2000-6 da 9a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante (s): Banco do Estado do Paraná S.A. e outro. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Clóvis Ricieri, Advogado: Dr. Ricardo Crcmonezi, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, detcrminando-sc que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 678826/2000-1 da 3a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Cerâmica São Sebastião Ltda., Advogado: Dr. Marconi Machado Andrade, Agravado(s): Alexandre Martins Fraga. Advogado: Dr. Fábio Goulart Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 678836/2000-6 da 3a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Fundação Ezequicl Dias - FUNED, Advogado: 
Dr. Marcelo Fonseca da Silva, Agravado(s): Maria Brasilina de Souza, Advogado: Dr. Marinaldo Souza Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Obs.: O douto representante do Ministério Público emitiu parecer oral pelo conhecimento e não provimento do respectivo agravo de instrumento; Processo: AIRR - 678997/2000-2 da 15a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Irineu Mendonça Filho, Agravado(s): Luiz Alberto Nicolielo e outros, Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 679005/2000-1 da 15a. 
Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani de Fontan Pereira, Agravantê ): Valeo Térmico Ltda., Advogado: Dr. Pedro Linge, Agra- vado(s): Altair da Conceição Silva, Advogado: Dr. Valter G. de Lima Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 679395/2000-9 da 5a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani de.Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Alexandra Alves. Agravado(s): Maria Dalva Guimarães Cordeiro, Advogado: Dr. Rui Chaves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 679399/2000-3 da 5a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani de Fontan Pereira, Agra- vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Edson Nobre, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 679412/2000-7 da 19a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani dc Fontan Pereira, Agra- vanle(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto Ferreira Costa, Agravado(s): Ednaldo Sebastião da Silva, Advogado: Dr. Aurélio Lages Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 680290/2000- 
5 da 5a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Hildete de Souza San Just, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Martins Evangelista, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 680300/2000-0 da 3a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogada: Dra. Elizabeth Rocha Ferman, Agravado(s): Antônio Marcelino de Souza, Advogada: Dra. Raquel Lins Gonçalves Leitão, Decisão: por unanimidade. não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 680311/2000-8 da 3a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Maria Luiza Santos Rodrigues, Advogado: Dr. Antônio Rodrigues Leite Filho, Agravado(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogada: Dra. Ilma Cristinc Sena, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 680546/2000-0 da 3a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Mendes Júnior Montagens e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Giovanni Magni, Agra- vado(s): Antônio da Silva Neto, Advogada: Dra. Martha Nathércia Mendes Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 680561/2000-1 da 5a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Ficap S.A., Advogada: Dra. Angélica Aliaci Almeida Costa, Agra

vado(s): Alcxnaldo Ribeiro de Farias Rocha, Advogado: Dr. Pcrtonio 
Souza Borges, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 680567/2000-3 da la. Região. Re
lator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Agravante(s): Transpor
tadora Itapcmirim S.A., Advogado: Dr. Sidney José Vieira, Agra- 
vado(s): Sérgio Machado Theodora, Advogado: Dr. Osmarildo To- 
zato. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento; Processo: AIRR - 680834/2000-5 da 4a. Região. Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravanlc(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo. Agravado(s): Magaly Silveira Corrêa, Advogado: Dr. 
Francisco Paulo S. Bittencourt, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 680843/2000-
6 da 17a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Agravantc(s): Coimcx Armazéns Gerais S.A., Advogado: Dr. Álvaro 
José Gimcncs dc Faria, Agravado(s): Paulo Roberto Rocha Mcrcicr e 
outro, Advogado: Dr. Esmcraldo Augusto Lucchcsi Ramacciotti, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 681119/2000-2 da 4a. Região, corre junto com 
AIRR-681120/2000-4, Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Agravantc(s): Jerry Adrianc Ávila da Silva, Advogada: Dra. Laci 
Ughini, Agravado(s): Sérgio Irineu Vivian, Advogado: Dr. Ricardo 
Aronne, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 681120/2000-4 da 4a. Região, corre 
junto com AIRR-681119/2000-2, Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravantc(s): Sérgio Irineu Vivian, Advogado: Dr. Simone 
Eberlc Alves, Agravado(s): Jerry Adrianc Ávila da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 681147/2000-9 da la. Região. Relator: Min. José Luciano dc 
Castilho Pereira, Agravanlc(s): Lea Corrêa de Carvalho. Advogado: 
Dr. Nelson Luiz de Lima, Agravantc(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Douglas 
Pospiesz de Oliveira, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, negar pro: imento aos Agravos de Instrumento; Processo: 
AIRR - 681165/2000-0 da 15a. Região. Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra- 
vado(s): Marcelo José Ferraz Zaparoli, Advogado: Dr. Júlio Ccsar 
Ferraz Castcllucci, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 681292/2000-9 da 6a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): 
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Adeílson Damião Vieira, Advogado: 
Dr. Jorge Alberto Hentgcs. Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre
liminar de não-conhecimento e, no.mérito, negar provimento ao agra
vo dc instrumento; Processo: AIRR - 681342/2000-1 da 6a. Região. 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Lyndon 
Johson de Oliveira, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Agra- 
vado(s): Fortilit Sistemas em Plásticos Ltda., Advogado: Dr. José 
Ivan Sobral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 681935/2000-0 da 5a. Região. Re
lator: Juiz Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): 
Ramon Garrido Lobo, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares dc Souza 
Santos. Agravado(s): Asscmp Asscssoria de Empresa Ltda., Agra
vado!s): Companhia de Bebidas da Bahia, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 682378/2000-3 da 15a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Leonel Casarini, Advogado: 
Dr. Abigail Tircailo Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 682420/2000-7 da 19a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Agravante(s): Francisco José Gonçalves Ribeiro, Advogado: Dr. Fran
cisco José Gonçalves Ribeiro, Agravado(s): Companhia de Gás do 
Estado de Alagoas - CEALGÁS, Advogado: Dr. Fernando José Tei
xeira Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 682471/2000-3 da 13a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Âd- 
vogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Valdemir Ribeira 
de Sousa, Advogado: Dr. José Alves Formiga, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR 
- 682652/2000-9 da 12a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Armstore Comércio, Importação e Expor
tação Ltda. c outra, Ádvogado: Dr. Anselmo Lessa, Agravado(s): 
Daniella Dierschnabel, Advogado: Dr. Edcmilson Marcelino Nasci
mento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento; Processo: AIRR - 682695/2000-8 da 3a. Região. Relator: 
Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco 
Itaú S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravado(s): 
Lucélia Ramos, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 682753/2000-8 da 5a. Região, corre junto com 
AIRR-682754/2000-1, Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani de Fontan 
Pereira, Agravame(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
Dr, Alexandra Alves, Agravado(s): Emanoel de Jesus Barbosa, Ad
vogado: Dr. Marcos Soares de Macedo Júnior, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -682754/2000-1 da 5a. Região, corre junto com AIRR-682753/2000- 
8, Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agra- 
vante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Emanoel de Jesus 
Barbosa, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Filho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -682843/2000-9 da la. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Dr. Roger Carvalho Filho, Agravado(s): Márcio Alexandre Costa Sca- 
lise, Advogado: Dr. Marcelo Horácio Neves do Valle, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 683020/2000-1 da 10a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravanle(s): Companhia das Ervas Ltda.; Ad
vogada: Dra. Denise Cunha Ortiga Vassallo, Agravado(s): Evandro 
Siqueira do Nascimento, Advogado: Dr. Flávio Tomaz Pereira Lopes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 683025/2000-0 da 3a. Região. Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Banco BANERJ



n°'6f- E, segunda-feira, 7 de maio de 2ÓOÍ
KSN 1415-1588

S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina de Araújo, Agravado(s): Remado da Silva Dutra, Advogado: Dr. Geraldo Bartolomeu Alves, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 683444/2000-7 da 12a, Região. Relator: Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Valmir Nunes, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Wemek, Agravadoís): Banco Bradcsco S.A., Advogada: Dra. Ana Cláudia de Almeida Estima, Decisão: por unanimidade, negar provimento aoi agravo de instrumento; Processo: AIRR - 683446/2000-4 da 12a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Indicon Consultoria Jurídica S/C Lt- da., Advogado: Dr. Valter Cesar de Souza, Agravado(s): Giovane Gonçalves, Advogada: Dra. Patrícia Andrades Gameiro, Decisão: jx>r unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Proresso: AIRR - 683479/2000-9 ria 4a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravantc(s): Toniolo Busnello S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio S. de Azevedo, Agravado(s): Mário Araldi, Advogado: Dr. Firmino Bcdin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 6S3767/2ÍHI0-3 da 4a. Região Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Roberto Canto da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Chuvas, Agra- vado(s): Maxiforja S.A. Forjaria c Metalurgia, Advogado: Dr. Rodrigo Cunha Macso Montes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684108/2000- 3 da la. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Banco Bradcsco S.A., Advogado: Dr. Jackson Batista de Oliveira, Agravado(s): Júlio César Baptista Réis, Advogado: Dr. Marcelo Augusto de Brito Gomes, Decisão: por unanimidade, cm não conhecer do Agravo; Processo: AIRR -684114/2000-3 da la. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Inácio Raimundo Gomes, Advogada: Dra. Nelmar Menezes Gonçalves, Agravado(s): Carbonara Motel Lt- da„ Advogado: Dr. Marco Aurélio Peralta de Lima Brandão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684707/2000-2 da 15a. Região Relator: Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Valdccir Fontanella, Advogado: Dr. Sylvio Balthazar Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -684747/2000-0 da 15a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): José Reis dos Santos, Advogado: Dr. Wladcmir Flávio Bonora, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684753/2000-0 da 17a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Eluma Conexões S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Robson Luiz de Souza, Advogado: Dr. Admauro Brandão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684755/2000- 8 da 17a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Agravante(s): Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlctta, Agravado(s): Gildásio da Conceição Brandão, Advogado: Dr. Dalton Luiz Borges Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. OBS.: O douto representante do Ministério Público emitiu parecer oral pelo conhecimento e não provimento do respectivo agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684756/2000-1 da 17a. Rpgiãn. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Município de Colatina, Advogado: Dr. João Felipe Almenara Scarton, Agravado(s): Écio Castiglioni, Advogado: Dr. Edivaldo Lievorc, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. OBS.: O douto representante do Ministério Público emitiu parecer oral pelo conhecimento e não provimento do respectivo agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684757/2000-5 da 17a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Carlos Alberto Alves Ribeiro Filho, Agravado(s): Ronaldo de França Lyra, Advogada: Dra. Maria Conceição de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684758/2000-9 da 17a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Bosser Comércio de Peças e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Carla Gusman Zouain, Agravado(s): José Valuzio Gardiman, Advogado: Dr. Clorivaldo Benedito Freitas Belém, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684777/2000-4 da 5a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Roberto Antônio de Souza, Advogada: Dra. Lilian de Ojivcira Rosa, Agra- vado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento por deficiência de traslado e, no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685144/2000-3 da 9a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravantc(s): Til Transportes Coletivos Ltda., Ad- yogado: Dr. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Agravado(s): Ser- videus Marques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685152/2000-0 da 9a. Região 
Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Empresa Auto Viação Catarinense Ltda., Advogada: Dra. Adriana 
Bittencourt Pereira Lopez Herck, Agravado(s): Arestilde Bumier, Advogado: Dr. Rubem Darlan Ferrari Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685169/2000-0 da 5a. Região. Relator Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bradcsco S.A., Advogado: Dr. Artur Carlos do Nascimento Neto. Agravadoís): Nador Cedraz Guimarães, Advogado: Dr. Adroaldo Pacheco de Jesus, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685257/2000-4 da 5a. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro 
do Valle, Agravantc(s): Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa, Agravado(s): Nivaldo dos Santos Sampaio, Advogado: Dr. Felipe Vital dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado; Processo: AIRR -685263/2000-4 da 5a. Região. Relator; Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravanle(s): Sibra Elclrosiderúrgica Brasileira S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angclim Chaves Corrêa, Agravado(s): Aurelino
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Manoel Teixeira, Advogado: Dr. José Domingos Rcquião Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Prncrssn: AIRR - 685709/2000-6 da 2a. Região. Relator: 
Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco 
Santander Nordeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderlcy Lins 
Júnior, Agravado(s): Carlos Alberto Garcia, Advogado: Dr. Walter 
Augusto Teixeira, Decisão: por unanimidade, cm não conhecer do 
Agravo; Processo: AIRR - 685888/2000-4 Hn 3a. Rpgiãn. Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Banco Bandei-» 
rantes S.A., Advogada: Dra. Maria da Glória de Aguiar Malta, Agra- 
vado(s): Daniel Eustáquio Ferreira, Advogado: Dr. Eduardo Vicente 
Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 686007/2000-7 da 17a. 
Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): Banco 
de Crédito Nacional S.A., Advogada: Dra. Erica Pires Marcial, Agra
vadoís): Douglas Garcia dos Reis, Advogado: Dr. Luís Fernando 
Nogueira Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do pre
sente Agravo de Instnimento, por deficiência de traslado; Processo: AIRR - 686016/2000-8 da 12a. Região, Relator: Juiz Márcio Ribeiro 
do Valle, Agravantc(s): Crismanda Comércio e Representações Ltda., 
Advogado: Dr. Fátima Daniclla Piazza, Agravado(s): Odenir Fer
nando Surdi, Advogado: Dr. Maristela Baldissera, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do presente Agravo de Instrumento por de
ficiência de traslado; Processo: AIRR - 686212/2000-4 da la. Re
gião. Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chibza, Agra- 
vado(s): Elinei Winston Lima da Silva e outro. Advogada: Dra. Vera 
Regina Silva Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 686245/2000-9 da 4a. Região. 
Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. 
José Luiz Rodrigues Sedrez, Agravado(s): Maria Clementina de Var
gas Dias, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis. Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
686334/2000-6 da la. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, 
Agravantc(s): Viação Estrela Ltda., Advogado: Dr. José Aurélio Bor
ges de Moraes, Agravadoís): Jorge Pereira Machado, Advogada: Dra. 
Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado; 
Processo: AIRR - 686338/2000-0 da la. Região. Relator: Juiz Már
cio Ribeiro do Valle, Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Rio 
de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Verônica Gehrcn de Queiroz, 
Agravado(s): Nelson Pinto Nctlo Júnior e outros, Advogada: Dra. 
Isabella Machado Garcia Justo, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado; Pro
cesso: AIRR - 686383/2000-5 da la. Região. Relator: Juiz Márcio 
Ribeiro do Valle, Agravantc(s): Banco Mercantil Finasa S.A. São 
Paulo. Advogada: Dra. Rita de Cássia Charles Estefan, Agravado(s): 
José Jader da Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto P. Tavares, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de Ins
trumento; Processo; AIRR - 686899/2000-9 da 2a. Região. Relator: 
Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Américo 
Fernando da Silva Coelho Pereira, Agravado(s): Gelson Eduardo Bu- 
cheroni, Advogada: Dra. Sônia Maria Gaiato, Decisão: por unani
midade. não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
686900/2000-0 da 2a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravantc(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogado: 
Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): Wilson Scverino do Carmo, 
Advogada: Dra. Giselaync Scuro, Decisão: por unanimidade, não 
conheço do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 686981/2000- 
0 da 15a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Agravante(s): Adriana Rosa da Silva, Advogado: Dr. José Antônio 
Funnicheli, Agravado(s): Usina São Maninho S.A., Advogada: Dra. 
Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
687251/2000-5 da 9a. Região, Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravantc(s): Arcor do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marco 
Antônio Waick Oliva, Agravádo(s): José Luiz de Moura Torres, Ad
vogado: Dr. Maurício Galcb. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrument!); Processo: AIRR - 687450/2000-2 da 6a. 
Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, 
Agravado(s): Célio Franklin Brito de Menezes e outros. Advogado: 
Dr. Ricardo Estêvão de Oliveira, Decisão: por unanimidade, em não 
conhecer do Agravo: Processo: AIRR - 687453/2000-3 da 6a. Re
gião. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vantc(s): Colégio Anchieta Ltda., Advogado: Dr. Roberto Borba Go
mes de Melo, Agravado(s): Andréa Carla de Miranda, Advogado: Dr. 
José Pereira da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, em não co
nhecer do Agravo; Processo: AIRR - 687517/2000-5 da 15a. Re
gião. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): José Bar
bosa de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Alberto Regassi, Agrava- 
do(s): Usina São Maninho S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza 
da Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do presente Agra
vo de Instrumento, por inexistente; Processo: AIRR - 687635/2000- 
2 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. 
Agravante(s): Metalúrgica Tecnoestamp Ltda., Advogado: Dr. José 
Barreto Coimbra, Agravado(s): José Carlos Mendes Camargo (Es
pólio de), Advogado: Dr. Edson Robson A dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento: Processo: 
AIRR - 687779/2000-0 da la. Região, Relator: Juiz Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana - COMLURB, Advogada: Dra. Maria Angélica Ma
chado Nolasco, Agravadoís): Jorge Luiz Lima Guimarães, Advogada: 
Dra. Jandira da Conceição Sardinha, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 688068/2000- 
0 da la. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Vallc, Agravante(s): 
Banco Nacional S.A. íEm Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Danilo Porciuncula, Agravadoís): Paulo Roberto Henrique, Advo
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de não conhecimento do agravo; argüida cm contra- 
minuta e do mesmo conhecer. No mérito, ainda à unanimidade, negar- 
lhe provimento; Processo: AIRR - 688076/2000-8 da la. Região. 
Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Agravanlc(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. Dino 
Sérgio Gonçalves da Silva, Agravadoís): Versino Oliveira Isaú, Ad-
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vogado: Dr. Paulo de Souza Pinto, Decisão; por unanimidade, não 
conhecer do Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado; Pro
cesso: AIRR - 690373/2000-0 da 4a. Região. Relator: Juiz Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Honório Oducir Li- 
bardi. Advogado: Dr. Nelson Bcrgmann Peter, Agravado(s): Dirceu 
Wilsmann, Advogado: Dr. Maurício Rogério Schneider, Agravado(s): 
Transportes Rápidos de Cargas Leves Napol Ltda., Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 690555/2000-9 da 11a. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do 
Valle, Agravante(s): Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr. 
Alberto Pedrini Júnior, Agravado(s): Rudvan Ferreira Silva, Advo
gado: Dr. Carla Cristina Batista de Souza, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado; 
Processo: AIRR - 690567/2000-0 da 5a. Região. Relator: Juiz Aloy
sio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Zilmar Rodrigues de An
drade, Advogado: Dr. Misael Moreira Silva, Agravado(s): Empresa de 
Turismo S.A. - EMTURSA, Advogada: Dra. Desirée Maria Atta 
Muricy, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 690842/2000-0 da 15a. Região. Relator: 
Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Alice 
Marçal Ferreira e outros, Advogàdo: Dr. Laur das Graças Ramalho, 
Agravado(s): Município de Ribeirão Preto, Procurador: Dr. Silvana 
Rissi Junqueira Franco. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 691045/2000-3 da 23a. 
Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Maria Conceição Campos Pereira de Souza, Advogado: Dr. 
Dolores Maria Alves de Moura, Agravado(s): Banco do Estado dc 
Mato Grosso S.A. - BEMAT, Advogado: Dr. Lucimar da Silva Santos 
Dias, Decisão: por unanimidade', não conhecer do agravo dc ins
trumento; Processo: AIRR - 691046/2000-7 da 23a. Região. Relator: 
Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Lúcia 
Helena da Silva Alexandria, Advogado: Dr. Isis Beatriz Amaral de 
Araújo, Agravado(s): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. 
Valdomiro de Moraes Siqueira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 692171/2000-4 da 5a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra 
vantc(s): Top Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Waldemiro Lins de 
Albuquerque Neto, Agravado(s): Jorge Conceição Oliveira, Advo
gado: Dr. Gustavo Azevedo, Decisão: por Unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 692174/2000- 5 da 5a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA. 
Advogado: Dr. Milton Correia Filho, Agravadoís): Pcrminio de Oli
veira, Advogado: Dr. Pedro Panlo Ramos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 693441/2000-3 da 7a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira. Agravantc(s): Marluce Alves da Costa c outros. 
Advogado: Dr. Alder Grêgo Oliveira, Agravado(s): Mesbla Lojas de 
Departamentos S.A., Advogado: Dr. José Danilo Correia Mota, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 694662/2000-3 da 15a. Região. Relator; Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Companhia Energética 
de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Neusa Aparecida Martinho, 
Agravadoís): Alberto Jorge Braga Santos, Advogada: Dra. Tânia 
Cristina Paixão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instnimento; Proresso: AIRR - 696494/2000-6 da 2a. Região. 
Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Vallc, Agravante(s): Sachs Auto
motive Brasil Ltda., Advogado: Dr. Jairo Polizzi Gusman, Agra- 
vado(s): Francisco de Souza Neto, Advogado: Dr. Pedro dos Santos- 
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do presente Agravo 
de Instrumento por deficiência dc traslado; Processo: AIRR - 696520/2000-5 da 2a. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Vallc, 
Agravante(s): Laob Bioquímicos Ltda., Advogada: Dra. Nélia Mar
garida Michielin Fasanella, Agravado(s): Amir Claro Rodrigues, Ad
vogado: Dr. Francisco Carlos Prudente da Silva, Decisão: por una*' 
nimidade, não conhecer do presente Agravo dc Instrumento, por de
ficiência de traslado; Processo: AIRR - 697335/2000-3 da 9a. Re
gião Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle. Agravante(s): Joel Do- 
mingues da Silva, Advogada: Dra. Inês Rosolem, Agravadoís): Mas- 
saro Numada, Advogado: Dr. Zaqucu Vilela Berbcl, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do presente Agravo de Instrumento, por 
deficiência dc traslado; Processo: AIRR - 697486/2000-5 da 24a. 
Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Vallc, Agravante(s): Com
panhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: Dr. Paulo Essir, 
Agravado(s): Moacyr de Almeida Filho, Advogado: Dr. Hugo Lean
dro Dias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento, por deficiência de traslado; Processo: AIRR - 697691/2000-2 da 19a- Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do 
Valle, Agravante(s): Maria Silva Paiva, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Lopes de Moraes, Agravado(s): Maria Nazaré Conceição da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento: 
Processo: AIRR - 698747/2000-3 ria 15a. Região Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Usina da Barra S.A. 
Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barres Júnior. 
Agravadoís): José Carlos Parra (Espólio de). Advogado: Dr. Eduardo 
Márcio Campos Furtado, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 700684/2000-7 da 2a. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): 
Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Juarez Ayres de 
Alencar, Agravadoís): Pedro Martins Ivancko e outros. Advogado- 
Dr. Arlindo da Fonseca Antônio, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do presente Agravo de Instrumento, por deficiência de tras
lado; Processo: AIRR - 700750/2000-4 da 2a. Região Relator: Juiz 
Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A.. 
Advogado: Dr. Ubirajara Wandcrley Lins Júnior, Agravadoís): Maria 
Augusta Lourenço Fugas, Advogado: Dr. João Inácio Batista Neto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de Ins
trumento. por deficiência de traslado; Processo: AIRR -701577/2000-4 da 4a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): Nitsche & Lapa Assessoria e Con: 
sulloria Empresarial Ltda., Advogado: Dr. Jane Lapa. Agravadoís): 
Elenir da Rosa, Advogado: Dr. Ivan Carlos Luzzatto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 701581/2000-7 da 4a. Região Relator: Juiz Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira. Agravante(s): Umbro Indústria e Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Júlio Fernando Webber, Agravado(s): 
Anilla Kern, Advogado: Dr. Dárcio Flesch, Decisão: por unanimi-
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dadc. não conhecer do agravo de instrumento;202133/2000:0 da 4a. Região. Relator. Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Agravantc(s): Hospital Maia Filho L.lda., Advogado: Dr. José l.uiz Thomé de Oliveira, Agravado(s): Marilaine Rogério Aguiar, Advo- èada: Dra. Magda Feijó Pfiuck, Decisão: por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de Instrumento por deficiência de traslado,
cio Rihciro do Valle. Agravantc(s): Vidraria Sul IJrasil S.A., Ad
vogado: Dr. Rubens Tatil Ebling da Costa, Agravado!s): Vilmar Oli
veira dos Santos, Advogado: Dr. Joao Ari Vcdoy, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do presente Agravo de Instrumento por de
ficiência de traslado; Processo: A1RR - 702204/2000-1 da la. Re
gião. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Agravantc(s): Chur
rascaria Santos Anjos Uda., Advogado: Dr. Ricardo Trigona Neto, 
Agravado! si: Cecília Del Carmen Zalazar, Advogado: Dr. Luiz Gon
zaga de Oliveira Barreto, Decisão: por unanimidade, acolhendo a 
preliminar argüida pela Agravada em contraminuta. não conhecer do 
Agravo de Instrumento, vez que inexistente, ã falta de assinatura na 
petição de interposição e nas próprias razões rccursais interpostas; 
Pmcpssn: MRR - 71)2205/2000-5 da In. Região. Relator: Juiz Már
cio Ribeiro do Vallc, Agravantc(s): Viação Caravalc Ltda., Advogado: 
Dr. Silvio Alves da Cruz, Agravado(s): Jorge Cláudio Marins da 
Costa, Advogado: Dr. Golívio Pereira Filho, Decisão: por unani
midade, não conhecer do presente Agravo de Instrumento, por de
ficiência de traslado; Processo: A1RR - 702206/2000-9 da la. Re
gião. Relator: Juiz. Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): Banco 
Empresarial S.A. - (Em liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Fer
nando L.. da R. Freire, Âgravadofs): Nelson Azevedo Nciva, Ad
vogado: Dr. Custódio Luiz Carvalho de Leão, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do presente Agravo de Instrumento, por de
ficiência de traslado; Processo: AIRR - 702217/2000-7 riu 4u. Re
gião. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Vallc. Agravantc(s): Paulo 
Coelho Dullius, Advogada: Dra. Lainc Tcrczinha Lattik Pajak, Agra- 
vado(s): Sociedade Beneficente de Parobé - Hospital São Francisco 
de Assis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do presente Agra
vo de Instrumento, por deficiência de traslado; Processo: AIRR - 
70.1155/2000-9 da 4a. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Vallc, 
Agravantc(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar- 
lctta, Agravado(s): Elio Zorzo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do presente 
Agravo de Instrumento, por deficiência de traslado; Processo: AIRR 
- 701514/2000-9 da 15:i. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do 
Valle, Agravantc(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, 
Advogado: Dr. Rogério Telles Correia das Neves, Agravado(s): An
tônio Rodrigues Nascimento, Advogada: Dra. Maria Durcília Pires de 
Andrade e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro
vimento ao presente Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 
701516/2000-6 da 15a. Re.gião. fttiator: Juiz Márcio Ribeiro do 
Valle, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Francisco Paulino e outros. 
Advogada: Dra. Evcleen Joice Dias Macena Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao presente Agravo de 
Instrumento; Processo: AIRR - 703518/2000-3 da lSâ Jtegiãu, Re
lator. Juiz Márcio Ribeiro do Vallc, Agravante(s): Kodak Brasileira - 
Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Agravado(s): Eleulério Alves Dantas, Advogado: Dr. Ari Ber
ger, Decisão: por unanimidade, não conhecer do presente Agravo de 
Instrumento, por deficiência de traslado; Processo: A1RK - 
704587/2000-8 da 2a. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, 
Agravante(s): Real Planejamento c Consultoria Ltda., Advogado: Dr. 
João Tadcu Conci Gimenez, Agravado(s): Manabu Tatsuta, Advo
gado: Dr. Rubens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do presente Agravo de Instrumento, por deficiência de tras
lado; Processo: AIRR - 704590/2000-7 da 2a. Região Relator: Juiz 
Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): Indústrias Malarazzo de Pa
péis S.A., Advogado: Dr. Marli M. O. Cainpoi, Agravado(s): João 
Costa da Silva, Advogado: Dr. João Luiz da Motta, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do presente Agravo dc Instrumento, por 
deficiência dc traslado; Processo: AIRR - 704591/2000-0 ria 2a. 
Região Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): Em
presa Folha da Manhã S.A., Advogada: Dra. Sylvia Maria Simone 
Romano, Agravado(s): Sidnci Fernando Corrêa, Advogada: Dra. Ma- 
galy dc Paula A. Veiga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
presente Agravo dc Instrumento, por deficiência de traslado; Pro
cesso: AIRR - 704617/2000-0 da 9a. Região. Relator; Juiz Alberto 
Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): Jorge Feres Júnior, 
Advogado: Dr. Paulo Henrique Ribeiro de Moraes, Agravado(s): Da- 
tamec S.A. - Sistemas e Processamento dc Dados, Advogada: Dra. 
Lucianc Lazarctti Bosquiroli Bistafa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 704618/2000- 
4 da 9a. RegiSo. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá c An
tonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann dc Lara Júnior, 
Agravadofs): Juarez Dias Maria. Advogada: Dra. Marineide Spaluto 
César, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 704644/2000-4 da 2a. Região. Relator: 
Juiz Alberto Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Paulo 
Sérgio Barreda Placencia, Advogado: Dr. Amauri Barbosa Rodrigues, 
Agravado(s): CYL Castilla Y Leon Comércio, Importação c Expor
tação Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 704799/2000-0 da 5a. Regiãn. Re
lator: Juiz Márcio Ribeiro do Vallc, Agravantc(s): Monte Tabor - 
Centro ítalo Brasileiro de Promoção Sanitária - Hospital São Rafael, 
Advogado: Dr. Antônio Jorge A. Machado, Agravado(s): Zulmira 
Correia de Jesus, Advogado: Dr. Ivan Teixeira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do presente Agravo de Instrumento, por de
ficiência de traslado; Processn: AIRR - 705401/2000-8 da la. Re
gião. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Indústria de Refrigerantes Del Rcy Ltda., Advogado: Dr. 
Karley Corrêa da Silva, Agravado(s): José Geraldo Filho, Advogado: 
Dr. Rufino Francisco de Lima Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 705404/2000- 1 da la. Região Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravantc(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Paulo Hen
rique de Carvalho Chamon, Agravadofs): Horácio Ney Martins, Ad
vogado: Dr. Paulo Roberto Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -

Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravanlc(s): Severo Antônio do Nascimento, 
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): AGHGRAN
- Ângelo Exportação de Granitos Ltda., Advogado: Dr. Emani de 
Azevedo Naves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 706512/2000-0 da 15a. Região. 
Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): 
Curso Cidade de Campinas Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Antônio 
Badan Herrera, Agravado(s): Heitor dc Assis Júnior, Advogado: Dr. 
João Antônio Faccioli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 706514/2111)0-8 da 5a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vantc(s): Associação Brasileira dos Bancos Estaduais c Regionais - 
ASBACE c outra. Advogada: Dra. Juliana Cabral de Oliveira. Agra- 
vado(s): Carlos Emílio Santiago dc Souza, Advogada: Dra. Mircla 
Barreto dc Araújo. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 7077111/2000-0 da 9a. Região. 
Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Sindicato dos Empregados no Comércio dc Cornélio Procópio, Ad
vogada: Dra. Ana Maria Ribas Magno, Agravado(s): Renato Pneus S. 
A., Advogado: Dr. Ernesto de Cunto Rondclli, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processn: AIRR -707711/2000-3 da 9a. Região. Relator: Juiz. Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravantc(s): Sindicato dos Empregados no Co
mercio de Cornélio Procópio, Advogada: Dra. Ana Maria Ribas Mag
no, Agravado(s): Cooperativa Agropecuária Vale do Tibagi Ltda., 
Advogado: Dr. Sérgio Roberto Giatti Rodrigues, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -709520/2000-7 ria 6a. Região Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravantc(s): Colégio Boa Viagem, Advogado: Dr. José Go
mes Santiago, Agravado(s): Maxwell Fcitosa Melo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -709521/2000-0 da 6a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Sandra Maria de Oliveira Rosado, Advogado: 
Dr. Paulo Azevedo, Agravado(s): Instituto Domingos Sávio. Advo
gado: Dr. Darlan da Malta de Souza, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 712467/2000- 8 da 11a. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Agra- 
vantc(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Evandro José Bar
bosa, Agravado(s): José Rogério Vila Nova Durant, Advogado: Dr. 
Livieto Regis Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
presente Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 712471/21)00-0 
da lln. Região Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Agravunte(s): 
C.B. Barros & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Expedito Bezerra Mourão, 
Agravado(s): Rômulo Isaac, Advogado: Dr. Renato Mendes Mota, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instrumento, 
por deficiência dc traslado; Processo: AIRR - 712924/2000-6 ria 5a. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Agravantc(s): Co
operativa Cultural Satélite, Advogado: Dr. Roberto Ramos dc Jesus, 
Agravado(s): Valdelice Luciana dos Santos, Advogado: Dr. Douglas 
Calasans Portugal, Decisão: por unanimidade, não conhecer do pre
sente Agravo de Instrumento, por deficiência dc traslado; Processo: AIRR - 712928/2000-0 da 5a. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro 
do Valle, Agravante(s): Matilde Sacramento da Silva, Advogada: Dra. 
Lilian de Oliveira Rosa, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do presente Agravo de Instrumento, por 
deficiência de traslado: Processo: AIRR - 712959/2000-8 ria 15a. Região, Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Vallc, Agravante(s): Su
cocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravado(s): Alexandre Adalberto Maximiano da Silva Pol- 
lestrini de Oliveira, Advogada: Dra. Evelcen Joice .Dias Macena Fer
reira, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
presente Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 711547/2000-0 ria 13a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani dc Fontan 
Pereira, Agravante(s): João Vitorino Rapôso, Advogado: Dr. Marcos 
Feliciano P. Barbosa, Agravado(s): Construções e Topografia Bascvi 
S.A., Advogado: Dr. Dorival. Borges de Souza Neto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: RA- 490806/1998-5 da la. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, In- 
teressado(a): Kartro S.A. - Importadora e Distribuidora, Advogado: 
Dr. José Cabral, Intercssado(a): José Lúcio Assunção, Advogado: Dr. 
Giovanni José Pereira. Decisão: por unanimidade, declarar restau
rados os autos de n° TST-RR-118.712/94.9 e não conhecer do recurso
Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Recorrentc(s): Fertisul S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabprro de Carvalho, Recorrido(s): 
Sérgio Antônio Martinez, Advogado: Dr. José Inácio Rodrigues Se- 
drez, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao IPC 
de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989 e dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais alusivas a tais 
parcelas; Processn: RR - 351382/1997-4 da la. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 3* Região, Procuradora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, 
Recorrido(s): Shirley Soares, Advogado: Dr. Januario Miranda La
cerda, Rccorrido(s): Município dc Pirapora, Advogada: Dra. Solange 
Travaglía, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto ã preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho; 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato 
de trabalho realizado na vigência da atual Constituição Federal sem o 
prévio concurso público - efeitos e dar-lhe provimento parcial para 
limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos de 20.01 a 
30.06.95. Oficiem-se as autoridades competentes, em face da nulidade 
da contratação havida; Processo: RR - 362121/1997-1 ria la. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Re- 
correntc(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos Elias Júnior, 
Recorrido(s): Adilson Cardoso Nunes da Silva, Advogado: Dr. José 
da Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso, 
quanto à prescrição total. Por unanimidade, conhecer do recurso, 
quanto à complemcntação de aposentadoria e dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação tal parcela, restando prejudicada a análise 
da revista quanto à questão relativa à não-satisfação dos requisitos 
estabelecidos na estipulação benévola; Falou pelo Rccorrcnte(s) Dr. 
Carlos Elias Júnior; Processo: RR - 363560/1997-6 da 7a. Região. 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Mu
nicípio de Barbalha, Advogado: Dr. Paulo César Pereira Alencar, 
Rccorrido(s): Luís Hcrmínio dos Santos, Advogado: Dr. Henrique

César Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar- lhe provimento para julgar improcedente a Rcclamatória, invertendo o ónus da sucumbência em relação ãs custas processuais, das quais fica isento o Reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 164701/1997- 0 ria 11a. Região Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Kecorrentc(s): Associação Advcnlista Norte Brasileira de Prevenção e Assistência ã Saúde - Hospital Adventisla de Manaus, Advogado: Dr. Henrique dc Jesus Tavares da Silva, Reeorridofs): Mário Rubens Macedo Viana, Advogada: Dra. Ivonilde Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada. ante o óbice do Enunciado 126 desta Corte; Processo: RR - 165752/1997-2 da la. Regiãn Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- correntc(s): Ccnibra Florestal S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Xavier Araújo, Advogado: Dr. Ber- nardino Serino dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao lema "Rurícola - Prescrição". Por unanimidade, não conhecer do tema "Opção pelo FGTS". Por unanimidade, não conhecer do tema "FGTS sobre Aviso Prévio". Por unanimidade, conhecer do tema "FGTS e Multa dc 40% - Nulidade da Sentença" c dar-lhe provimento para excluir da condenação a liberação dos depósitos do FGTS efetuados após 05/10/88 acrescidos da multa de 
40%; Processo: RR - 165800/1997-8 ria 6a. Região. Relator: Min. 
Vantuil Abdala. Recorrente!s): Usina Matary S.A., Advogado; Dr. Laertc Chaves Vasconcelos Filho, Recorrido(s): Luzimar dc Carvalho Cavalcante, Advogado: Dr. Edvaldo José de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Violação do art. 536 do CPC". Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Ofensa ao art. 500 do CPC". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à "Devolução dos descontos" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução dos referidos descontos; Processo: RR - 365868/1997-4 ria 4a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rccorrentc(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Maria Inêz Panizzon, Recorrido(s): Andréia de Lima, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Renato Kliemann Pacse, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência, quanto às custas, que ficam dispensadas; Processo: RR - 165946/1997-1 ria 16a. Região Relator: Juiz Márcio 
Ribeiro do Vallc. Recorrente(s): Município de São Luís / MA, Advogado: Dr. Aristóteles Rodrigues dos Santos Júnior, Rccorrido(s): Rosangcla Costa Ferreira, Advogado: Dr. Osmar Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso de Revista para determinar o retomo dos autos ao E. Tribunal Regional dc origem, a fim de que prossiga no exame dos Embargos de Declaração de fls. 103/105, como entender dc direito, restando superada a questão da sua extemporaneidade; Processo: RR - 166885/1997-9 • da 4a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrcnte(s): Companhia Cervejaria Brahma Filialmaltaria Navegantes, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Rccorrido(s): Jairo Leal dos Santos, Advogado: Dr. Emani Luís Daniel. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Horas Extras - Norma Coletiva". Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista quanto ao tema "Horas Extras - Contagem Minuto a Minuto", e dar-lhe provimento parcial a fim de reconhecer como extras apenas o tempo que extrapolar os cinco minutos que antecedem c/ou sucedem a jornada dc trabalho, e caso ultrapassado o referido limite, considerar como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Honorários Periciais - Critério de Atualização"; Processo: RR - 167096/1997-0 ria la. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrcntc(s): Dresser Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carlos Miranda Prattcs, Rccorrido(s): João Nogueira Pereira, Advogada: Dra. Cláudia 
Valéria Cruz Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processn: RR - 168491/1997-0 ria la. Região 
Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rccorrentc(s): Banco Nacional S.A. e outro, Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Recorrido(s): Anderson Cláudio Silveira Natividade, Advogado: Dr. Sérgio de Almeida Araújo. Decisão: por unanimidade, quanto às preliminares de litispendência e de coisa julgada, não conhecer do recurso de revista; por unanimidade, quanto à URP de fevereiro de 
1989, conhecer do recurso dc revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo os ônus da sucumbência; por unanimidade, julgar prejudicado o exame do tema relativo às compensações; Processo: RR - 368744/1997-4 ria 11a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Sorvane - Sorvetes c Produtos Alimentícios do Nordeste S.A., Advogado: Dr. Nilson Rocha Lins, Recorrido(s): Ju- randir Felipe de Melo, Advogado: Dr. Antônio Herculano de Souza, Decisão: por unanimidade, conbcecr do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 153/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da data da propositura da reclamação trabalhista; Processo: RR - 168748/1997- 9 da 9a. Região, Relator: Min. José Lueiano dc Castilho Pereira, Recorrcntc(s): Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, Advogado: Dr. Marcos Julio Olivé Malhadas Júnior, Rccorrido(s): Fábio Gonçalves Ribeiro, Advogada: Dra. Mareie Rosscli Moreira Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos previdcnciários e fiscais e dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho para analisar o pleito, determinar 
a retenção dos valores dos descontos previdenciários e fiscais do crédito do Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à correção monetária - época própria; Processn: RR - 369109/1997-9 ria 7:i. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rccorrcntc(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Dra. Maria Lúcia Fialho Colares, Rccorrido(s): Inocência Freire Aguiar Alcântara, Advogado: Dr. Antônio Marques Costa, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo os ônus da sucumbência; Processo: RR - 170231/1997-8 ria la. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Rc- corrente(s): Transportes Paranapuan S.A., Advogado: Dr. David Silva Júnior, Recorrido(s): Aríete Pontes da Silva, Advogado: Dr. José Antônio Novaes de Luca Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa dc prestação jurisdicional. Por una-
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nimidude. conhecer do recurso quanto à rescisão contratual - multa do 
artigo 477 da CLT - justa causa c dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento da referida multa. Por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios: Processo: RR - 371668/1997-5 da 3a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Brcs- 
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Mineração Morro Velho Ltda.. 
Advogado: Dr. Lucas de Miranda Lima, Recorrido(s): Francisco de 
Assis da Silva, Advogado: Dr. Alhos Geraldo Dolabcla da Silveira, 
Decisão: adiar o julgamento do presente processo, por determinação 
do Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Presidente. OBS.: Impedido o 
Exmo. Juiz Márcio Ribeiro do Valle; Prneesso: RR - 371670/1997-0 da 3a. Região Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrentc(s): Adubos Trevo S.A. - Grupo Trevo, Advogada: 
Dra. Maria da Glória de Aguiar Malta, Recorrido(s): Gcovanne Vieira 
Marins, Advogado: Dr. Jadir PaiTeira Júnior, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar im
procedente a rcclamatória, invertendo os ônus da sucumbência; Processo: RR - 372654/1997-2 da 8a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Rccorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 8* Região. 
Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrente(s): Art 
Decor - Artczanatos e Decorações Ltda., Advogado: Dr. Helder Wan- 
derley Oliveira, Recorrido(s): Rosemeri do Socorro Santos da Silva, 
Advogada: Dra. Carmen Lúcia Braun Queiroz, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao 
tema "Justa causa - Ônus da prova (art. 818 da CLT)". Por una
nimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Descontos previ- 
denciários e fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar, nos precisos ter
mos do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais de
vidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas ao reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista quanto à "Estabilidade provisória da gestante". Por 
unanimidade, julgar prejudicada a análise do recurso de revista do 
Parquet, tendo em vista que a matéria nele veiculada já foi de
vidamente analisada no recurso de revista interposto pela reclamada; Processo: RR - 372834/1997-4 da 5a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Norman Oliveira Cunha e outro. Advogada: 
Dra. Érika Farias de Negri, Recorrido(s): Nitroclor - Produtos Quí
micos S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Francisco Marques Magalhães Neto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista; Falou pelo Recorrente(s) Dra. 
Érika Farias de Negri; Processo: RR - 373100/1997-4 da 2a. Região. 
Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Adilson Bezerra da Gama Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferracin, 
Recprrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Normando A. Ca
valcante Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso do Reclamante, quanto às horas extras, 
quanto à justa causa quanto ao reembolso dos descontos e quanto à 
multa convencional. Por unanimidade, não conhecer do recurso do 
Reclamado, quanto às preliminares de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional e de julgamento extra petita, quanto à multa de 1% 
e quanto ao número de horas extras deferidas; Falou pelo Recor
rentê ) Dr. Normando A. Cavalcante Júnior; Processo: RR - 373104/1997-9 da 2a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Elizabeth S.A. - Indústria Têxtil, 
Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s): Rai- 
munda Maria do Nascimento, Advogada: Dra. Márcia Alves de Cam
pos Soldi, Decisão: por unanimidade, quanto à preliminar de nu
lidade, conhecer do recurso de revista e dar-lhe provimento para, 
declarada a nulidade dos acórdãos regionais, por negativa de pres
tação jurisdicional, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, 
para que seja proferida nova decisão, com a emissão de tese explícita 
sobre todos os argumentos regularmente oferecidos pela Parte, como 
se entender de.direito. Por unanimidade, quanto aos temas "labor aos 
sábados" e "intervalos não usufruídos e pagos como extras", julgar 
prejudicado o exame do recurso de revista; Processo: RR - 373254/1997-7 da 3a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Ge
raldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Romeu Barbosa de Faria, 
Advogada: Dra. Maria das Graças Faria Lemos, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do julgado por negativa de 
prestação jurisdicional. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto ao tema horas extras. Por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista e dar-lhe provimento quanto ao tema época própria, para 
determinar que a correção monetária dos salários seja calculada a 
partir dos mês subsequente ao da prestação dos serviços; Processo: RR - 374027/1997-0 da 4a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Hospital de Clínicas de Porto 
Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio Klein. Recorrido(s): Laura de 
Fátima Antunes Machado e outros. Advogada: Dra. Lourdes Beatriz 
Rosa dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, 
quanto ao item "estabilidade provisória - cabimento do inquérito 
judicial para apuração de falta grave", para, no mérito, negar-lhe 
provimento, com ressalvas de entendimento do Juiz Márcio Ribeiro 
do Valle. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à re- 
formatio in pejus e quanto ao pagamento de custas - inquérito ju
dicial; Processo: RR - 374042/1997-0 da 2a. Região. Relator: Juiz 
Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Serviço Social do Comércio
- SESC, Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Recorrido(s): Nilton 
Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Fábio Anéas, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos ao egrégio. TRT de origem, a fim de 
que aprecie a prescrição argüida pela Reclamada, restando, por con- 
seqiiência, prejudicado o exame do restante do apelo; Processo: RR
- 374160/1997-8 da 4a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira. Recorrente(s): Banco Meridional do Brasil S.A. e 
outra. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Rccorrido(s): Lean
dro Gomes Lucas, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Cassou Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso: Processo: RR - 375036/1997-7 da 9a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Rccorrente(s): ltaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Lei
te Neto, Recorrido(s): Vera Lúcia Baron, Advogado: Dr. Araripe 
Serpa Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Enunciado 330/TST". Por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Vínculo em-
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pregatício". Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema "Devolução de descontos". Por unanimidade, conhecer do re
curso quanto aos "Descontos prcvidenciário e fiscal", e, declarada a 
competência da Justiça do Trabalho, dar-lhe provimento para de
terminar, nos precisos termos do Provimento n° 1/96 da Corregcdoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos pre
videnciários e fiscais devidos por força de lei, incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante cm face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo; Processo: RR - 375566/1997-8 da 3â  Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Brcstiani' 
de Fontan Pereira, Recorrcnlc(s): SERTEC - Serviços Gerais Ltda., 
Advogado: Dr. Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes, 
Rccomdo(s): Maria da Luz Aparecida da Silva, Advogada: Dra. Mô- 
nica Geralda Lopes Borém, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso e no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação 
as horas extras e reflexos, julgando a reclamação improcedente e invertendo os ônus da sucumbência; Processo: RR - 375576/1997-2 Ha 3a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrcnte(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - 
CREDIREAL, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Recorri- 
do(s): Alcn Roberto Coutinho Alves, Advogada: Dra. Alexandra da 
Silva Ribeiro Galvâo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso, quanto às horas extras, quanto ao intervalo para refeição c 
quanto aos tópicos intitulados "art. 59 da CLT" e "documentos - 
autenticação". Por unanimidade, quanto à correção monetária, co
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
determinar que a atualização monetária incida a partir do quinto dia 
útil do mês subseqüentc ao vencido; Processo: RR - 375613/1997-0 da 3a. Região Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica da Guanabara - COS1- 
GUA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz 
Martins da Fonseca, Advogada: Dra. Walquíria Fraga Álvares, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso e no mérito, dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação as horas extras e reflexos,, 
julgando a reclamação improcedente e invertendo os ônus da sucumbência; Processo: RR - 375721/1997-2 dn 3a. Região Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrcntc(s): Município de Uberaba, Advo
gado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Recorrido(s): Marcos Ribeiro Pin
to, Advogado: Dr. Leuces Teixeira de Araújo, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista e dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se os ônus da su
cumbência. Isento o reclamante na forma da lei; Processo: RR - 375742/1997-5 da lfla. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Rc- 
corrente(s): José dos Reis Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Nikon 
Correia, Recorrido(s): União Federal - Extinto BNCC, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 376759/1997-1 da 23a. Região Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Recorrente(s): José Ribamar Ribeiro, Advogado: Dr. Ioni Fer
reira Castro, Recorrido(s): Instituto de Defesa Agropecuária do Es
tado de Mato Grosso - INDEA MT, Advogada: Dra. Thcreza Cristina 
Martins Antunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista, nos termos do Enunciado 333 do TST; Processo: RR - 376829/1997-3 da 12a. Região Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Pro
curadora: Dra. Adriane Amt Herbst, Rccorrente(s): Estado de Santa 
Catarina, Procurador: Dr. Manoel Cordeiro Júnior, Recorrido(s): Olga 
Choma Negerbon, Advogado: Dr. Wilson Reimer, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso quanto à competência da Justiça do 
Trabalho e dar-lhe provimento parcial para, restabelecendo a r. sen
tença de fts. 76/77 na presente matéria, declarar que a competência da 
Justiça do Trabalho para apreciar o pedido limita-se ao período an
terior a 1711/89;
Processo: RR - 377000/1997-4 da la. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Fabrimar S.A. - Indústria e Comércio, Ad
vogado: Dr. José Perez de Rezende, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Químicas para Fins Industriais, de Produtos 
Farmacêuticos, de Tintas e Venizes, de Sabão e Velas, de Resinas 
Sintéticas, de Adubos e Colas, de Defensivos Agrícolas e de Material 
Plástico dos Municípios do Rio de Janeiro, Duque de Caxias, Ni- 
lópolis e São João de Mcriti, Advogado: Dr. José Luís Campos 
Xavier, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregu
laridade de representação processual argüida em contra-razôes. Por 
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação; Processo: RR - 377909/1997-6 da 4a. Região. 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): ICO- 
TRON S.A. - Indústria de Componentes Eletrônicos, Advogado: Dr. 
Argemiro Amorim, Recorrido(s): Wilson Brenner, Advogada: Dra. 
Suzana Trelles Brum, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista e dar-lhe provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao salário in natura; 
Professo: RR - 377978/1997-4 ria 3a, Região. Relator: Juiz Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Abase - Vigilância e 
Segurança Ostensiva Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, 
Recorrido(s): Marco Antônio de Freitas, Advogado: Dr. Aloísio Vi
laça Constantino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso, 
quanto às horas extras - contagem minuto a minuto e quanto ao 
intervalo para refeição; Processo: RR - 378006/1997-2 da 15a. Re
gião. Relator Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Banco Econômico 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Cristina Santana, 
Recorrido(s): Leonido José Padilha, Advogada: Dra. Márcia Apa
recida Camacho Misailidis, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao im
posto de renda e dar-lhe provimento para determinar que os descontos 
fiscais incidam sobre a totalidade do crédito do reclamante reco
nhecido judicialmente: Processo: RR - 379989/1997-5 ria 2a. Re- 
giãü. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Recorrente(s): 
Banco Bradcsco S.A., Advogado: Dr. Norberto Capucci. Recorrido(s): 
Adilson Donisete de Oliveira, Advogado: Dr. Celio da Silva Aragon. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto 
ao cargo de confiança. Por unanimidade, conhecer e dar-lhe pro
vimento para determinar o recolhimento dos descontos fiscais sobre o 
valor devido, quando do pagamento dos rendimentos oriundos da 
decisão trabalhista, ante o caráter compulsório do referido desconto; 
Processo: RR - 380665/1997-5 da 6a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Instituto de Psiquiatria do Recife Ltda.. Ad
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vogado: Dr. Miguel Francisco Delgado de Borba Carvalho, Rccor- rido(s): Ivcle Bonifácio da Silva, Advogada: Dra. Jcrusa de Arruda. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Diferenças Salariais e Base de Cálculo". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Honorários Advocatícios", e dar-lhe provimento para que seja excluído da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 380691/1997-4 da 9a. Re- gjãn. Relator: Min. Vantuil Abdala, Rccorrcntc(s): SEMAG - Serviços de Mecanização Agrícola Ltda., Advogada: Dra. Juliana Braga Coelho, Recorrido(s): Vera Lúcia Sales Felipe, Advogado: Dr. Ademar Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto às horas "in itinere" - limitação do pagamento ao adicional para o empregado que trabalha por tarefa, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao FGTS sobre as férias e dar-lhe provimento a fim de que seja excluída da condenação o pagamento do FGTS sobre as férias indenizadas. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à correção monetária c dar-lhe provimento a fim de determinar que a correção monetária incida a partir do mês subsequente ao da prestação dos serviços; Processo: RR - 381617/1997-6 da 4a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rccorrente(s): Associação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil - Aplub. Advogado: Dr. André Vasconcellos Vieira, Rccorrido(s): Eduardo Daniel da Rosa, Advogado: Dr. Marccllus Fraga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista é dar- lhe parcial provimento para limitar o adicional de insalubridade por deficiência de iluminamento até 26.02.1991. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos honorários periciais; Processo: R R 382846/1997:3 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala. Recorrcme(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Recorrido(s): Neiva Moreira da Silva, Advogada: Dra. Angela S. Ruas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Horas extras - Minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho“ e. no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação somente o pagamento de horas extras rclativamente aos dias cm que o excesso de jornada não ultrapasse de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, conforme apurado em liquidação. Mantida a condenação quanto ao restante da sobrejomada, observando-se que, quando ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tópico "Aviso prévio indenizado - registro na CTPS". Por unanimidade, não conhecer da revista quanto ao "Adicional de insalubridade - Uso do equipamento de proteção individual": Procespo: RR - 383060/1997-3 da 4a. Região Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rccorrcnte(s): Vega Sopave S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Rech, Recorrido(s): Luís Carlos Loureiro Skalee, Advogado: Dr. Alberto Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas adicional de periculosidade e honorários advocatícios. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante às horas extras e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação o pagamento das horas extras, nos dias em que a sobrejomada não ultrapasse cinco minutos anteriores e/ou posteriores à jornada de trabalho; Processo: RR - 383166/1997-0 da 10a. Região Relator: 
Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Recorrentc(s): Cláudio Puttini Calza e outros. Advogada: Dra. Ana Maria Ribas Magno, Recorrido(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista; Processo: RR - 383871/1997-5 da 6a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala. Re- corrente(s): Moura Dubeux Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Emanuel Victor da Silva, Recorrido(s): Antônio Elias da Silva, Advogado: Dr. Fernando A. A. Montenegro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 384896/1997-9 da 3a. Região Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Re- corrente(s): Vito Transportes Ltda., Advogado: Dr. Silvério de Lima Géo Neto, Recorrido(s): Dimas Dionísio de Castro, Advogada: Dra. Sirlêne Damasceno Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 384944/1997-4 da 3a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procuradora: Dra. Dra Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Geralda Valdivina Silva e outros. Advogado: Dr. Carlos Alberto Lopes de Morais, Recorrido(s): Município de Montes Claros, Advogado: Dr. Sebastião José Vieira Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, cassando a decisão proferida nos Embargos de Declaração, determinar o retomo dos autos ao Regional de origem, a fim de que profira nova decisão, como entender de direito. Fica sobrestado o julgamento do restante do Recurso; Processo: RR - 385506/1997-8 ria la. Região. Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, Advogado: Dr. Célio Boaventura Cotrim, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, conhecer da Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais oriundas da aplicação do IPC de junho de 
1987 c respectivos reflexos; Processo: RR - 386357/1997-0 da 3a. Região, Relator Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Re- correnle(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procuradora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorridofs): Walter Jorge dos Santos, Advogado: Dr. José Reis Pedro, Recorrido(s):'Mu- nicípio de Três Corações. Advogado: Dr. José Faustino Bandeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto à incompetência da Justiça do Trabalho e dar-lhe provimento, para declarar a incompetência desta Justiça Especializada para apreciar os pedidos referentes ao período posterior a 173/1991, data da implantação do regime jurídico único do Reclamado. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à prescrição c dar-lhe provimento, para declarar totalmente prescrito o direito do Autor de reclamar os depósitos do FGTS, julgando extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV. do CPC. Ficam invertidos os ônus da sucumbência; Processo: RR - 386365/1997-7 da 12a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrenle(s): Leonardo Gottmann, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering. Re- corrido(s): Artex S.A.. Advogada: Dra. Solange Terezinha Paolin Decisão: por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso de
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revista: Processo: KR - 386367/1997-4 iln 12h. Begiâq Relator: Juiz 
Alberto Luiz Brcsciani de Fontan Pereira, Reeorrentc(s): Magno Mar
tins Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Ncilor Schmitz, Rceorrido(s): 
Jurandir Inácio F;crrcira, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Piva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista; Processo: RR 
- 387359/1997-3 il:i 9n. Região Relator: Juiz Márcio Ribeiro do 
Vallc, Rccorrentc(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Rccorrido(s): Arthur Bueno, Advogado: Dr. Ro- 
nald Silka de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer in- 
tegralmcnte do Recurso de Revista do reclamado; Processo: RR - 
332262/133Z=B da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Rc- 
corrcntc(s): Serviços e Mecanização Agrícola Ltda. - SEMAG e ou
tra, Advogado: Dr. Diogo Fadei Braz, Rccorrido(s): Jurandir Ro
drigues Oliveira, Advogado: Dr. Florindo Marcos Pcdrão, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto à Correção Monetária - 
Época Própria e dar-lhe provimento, a fim dc determinar que a 
correção monetária incida a partir do môs subscqücnle ao da pres
tação dos serviços. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao 
tema Horas in itincre. mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto ao Salário in natura - habitação - 
integração - reflexos; Processo: RR - 392270/1997-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Collcta de Almeida, Recorrido(s): 
Álvaro Rafanin (Espólio dc), Advogado: Dr. Ami Dconildo Hall, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto 
ã responsabilidade subsidiária. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto aos descontos fiscais c previdcnciários c dar-lhe provimento 
para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar, nos 
precisos termos do Provimento n° 1/96 da Corrcgcdoria-Gcral da 
Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos previdcnciários e 
fiscais devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que 
vierem a ser pagas ao reclamante cm face de decisão judicial, por 
ocasião da liquidação do título executivo. Por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto aos honorários advocatícios c dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícios; Processo: RR - 393151/1997-5 da 19a. Região. Re
lator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rccorrcntc(s): Neuza Maria 
da Conceição, Advogado: Dr. José Jocl Ferreira de Oliveira, Re- 
corrido(s): Fundação de Saúde do Estado dc Alagoas - FUSAL, Ad
vogado: Dr. Jefcrson Luiz de Barros Costa, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso dc revista; Processo: RR - 
394621/1997-5 da 3a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Rc- 
corrcnte(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Valéria Cota Mar
tins, Rccorrido(s): Jailson Esteves Santos, Advogado: Dr. Helvécio 
Oliveira Coimbra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso quanto ao tema "Horas Extras e Reflexos”. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto aq, tema "Integração da Ajuda-ali- 
mentação". Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema “Juros - Impossibilidade de Capitalização". Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto ao tema' "Correção Monetária" e dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada a 
partir do quinto dia útil subseqUente ao mês trabalhado; Processo: 
RR - 394731/1997-5 da 15a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Rccorrente(s): Município de São José dos Campos, 
Procurador: Dr.-Leila Maria Santos da Costa Mendes, Recorrido(s): 
Anália Camargo_dos Santos, Advogado: Dr. José César de Sousa 
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao re
curso dc revista para restabelecer a r. sentença de primeiro grau, 
julgando improcedente o pedido. Inverte-se o ônus da sucumbência 
quanto ás custas processuais, das quais fica isenta a reclamante. 
Oficicm-sc as autoridades competentes, tendo em vista a nulidade do 
contrato de trabalho; Processo: RR - 396627/1997-0 da 11a. Região. 
Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Rccoricnte(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 11* Região, Procurador: Dr. Júlia Antonieta de 
Magalhães Coêlho, Recorridoís): Mário Elias Martiniano, Recorri- 
do(s): Município de Humaitá, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso quanto à Nulidade do Contrato de Trabalho e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, julgar impro
cedente a Reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência em 
relação às custas, isentando, contudo, o Reclamante do seu paga
mento, na forma da lei. Dctermina-se, ainda, que se oficie ao Mi
nistério Público Estadual e ao Procurador Regional Eleitoral para os 
fins do § 2° do art. 37 da Constituição Federal; Processo: RR - 
397917/1997-8 da 9a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani 
de Fontan Pereira, Rccorrcnte(s): FEM - Projetos, Construções e 
Montagens S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, Re
corridoís): Severiano Antônio, Advogado: Dr. Marco Cézar Trotta 
Telles, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso, quanto à 
integração do adicional de insalubridade e quanto ao tópico intitulado 
"acordo dc compensação - invalidade". Por unanimidade, quanto aos 
descontos previdcnciários e fiscais, conhecer do recurso de revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Jus
tiça do Trabalho, determinar a efetivação dos referidos descontos, nos 
termos dos Provimentos da Corregcdoria-Geral da Justiça do Tra
balho; Processo: RR - 398099/1997-9 da 10a. Regiãn. Relator: Juiz 
Márcio Ribeiro do Valle, Rccorrente(s): Pedro Antônio Veloso Neto, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Recorrido(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Cláudio 
Bezerra Tavares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 398119/1997-8 da 4a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrcnte(s): Zivi S.A. - Cutelaria, Advogado: 
Dr. Luiz Antônio Schmitt de Azevedo, Recorrido(s): Jcci dos Santos 
Dutra, Advogado: Dr. Álvaro Viera Carvalho, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Adicional de 
Insalubridade - Deficiência de Iluminação" e dar-lhe provimento par
cial a fim dc limitar a 26.02.91 a condenação do adicional de in
salubridade por iluminamento. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto ao tema "Horas Extras - contagem minuto a minuto" e dar-lhe 
provimento parcial a fim dc reconhecer como extras apenas o tempo 
que extrapolar os cinco minutos que antecedem ou sucedem a jornada 
de trabalho, e se ultrapassado o referido limite, considerar como extra 
a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Por unani
midade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Devolução dos 
Descontos Salariais"; Processo: RR - 400192/1997-0 da 3a. Região. 
Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani dc Fontan Pereira, Rccorrcntc(s): 
Banco do Estado dc Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. 
Ncstor Pereira, Rccorrido(s): Sandro Luiz de Souza Silva, Advogado:

Dr. Wagner Tavares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto às horas extras, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar a exclusão do tempo relativo ao intervalo intrajornada dc 
quinze minutos. Por unanimidade, não conhecer do recurso, quanto às 
horas extras - minutos que antecedem c sucedem a jornada. Por 
unanimidade, quanto à correção monetária, conhecer do recurso dc 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a atua
lização monetária incida a partir do quinto dia útil do mês sub
sequente ao vencido; Processo: RR - 490329/1997-5 da 5u, Região. 
Relator: Juiz Alberto Luiz Brcsciani dc Fontan Pereira, Rccorrcntc(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Rccorrido(s): Leonardo Simões dc Menezes, Ad
vogado: Dr. Sérgio Bartilotti, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao julgamento "extra petita" e dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação o adicional de sobreaviso. Por unani
midade, não conhecer do recurso quanto à rcclassificação - prescrição 
e quanto à cpmplcmentação de aposentadoria; Processo: RR - 
400852/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Rc- 
corrcntc(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: 
Dra. Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Zilda Batista dc Souza, 
Advogado: Dr. Bruno Moreira Alves, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto ao tema "Unicidade Contratual - Contrato 
de Safra". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
"Horas in itincre - Previsão em Acordo Coletivo" e dar-lhe pro
vimento para. reconhecendo a validade da cláusula da convenção 
coletiva que trata das horas in itincre, determinar o pagamento da 
jornada suplementar somente quando esta extrapolar 60 minutos, con
forme ajustado na referida cláusula. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao tema "Descontos Previdcnciários e Fiscais - Com
petência da Justiça do Trabalho” e dar-lhe provimento para, declarada 
a competência da Justiça do Trabalho, determinar, nos precisos ter
mos do Provimento n" 1/96 da Corrcgedoria-Gcral da Justiça do 
.Trabalho, que se proceda aos descontos previdcnciários e fiscais de
vidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas à reclamante cm face de decisão judicial, por ocasião da li
quidação do título executivo; Processo: RR - 401816/1997-3 da 9a. 
Regiãn. Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrcnte(s): Instituto dc 
Saúde do Paraná, Advogada: Dra. Carla Regina Carneiro Céspedes, 
Recorrido(s): Mansa da Luz Lima, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Na- 
kashima, Decisão: por unanimidade, não conhecer intcgralmcnte do 
recurso de revista; Processo: RR - 401865/1997-2 da 9a. Região. 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Rccorrcnte(s): Instituto dc Saúde do 
Paraná, Advogado: Dr. César Braga de Oliveira, Recorrido(s): Paulo 
Gonçalves dos Santos, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto à "Preliminar de 
Ilegitimidade Passiva "Ad Causam" - Responsabilidade Subsidiária - 
Entidade Pública - Contrato de Prestação de Serviços" e dar-lhe 
provimento parcial para determinar a responsabilidade apenas sub
sidiária do recorrente; Pmressn: RR - 401947/1997-6 da 6a. Região. 
Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Rccorrentc(s): Rádio Jornal do 
Commércio Ltda., Advogado: Dr. Roscndo Clemente da Silva Neto, 
Rccorrido(s): Carlos Augusto Dcmezio da Silva. Advogado: Dr. Ed- 
naldo José Moreira Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
presente Revista, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do C. TST, 
no que pertine à verba honorária e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o seu pagamento; Processo: RR - 
402188/1997-0 da 9a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
dc Fontan Pereira, Recorrenle(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João Marmo Martins, Rccorrido(s): 
Eva Pacheco de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Maldonado 
Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista, quanto à responsabilidade subsidiária; por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, no que tange aos descontos previ- 
denciários e fiscais, para determinar o recolhimento dos valores per
tinentes, nos termos dos Provimentos da Corregcdoria-Geral da Jus
tiça do Trabalho; Processo: RR - 403222/1997-3 da 7a. Região. 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rccorrente(s): Estado do 
Ceará, Procurador: Dr. Inês Sílvia dc Sá Leitão Ramos, Recorrido(s): 
Maria Lúcia da Silva Reis, Advogado: Dr. Raimundo Cidrão Rocha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial ao 
recurso de revista para decretar a nulidade do contrato dc trabalho, 
excluindo da condenação as parcelas relativas ao aviso prévio; 13° 
salário; FGTS acrescido de multa de 40%, o que resulta na im
procedência do pedido. Invertido o ônus da sucumbência, no tocante 
às custas. Mantidos os honorários advocatícios, visto não ter o re
clamado' se insurgido quanto a eles em recurso de revista. Oficiem-se 
as autoridades competentes, em facesda decretação de nulidade do 
contrato dc trabalho; Processo: RR - 403223/1997-7 da 7a. Regiãn. 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrcnte(s): Município 
de Croatá, Advogado: Dr. Patrícia Bezerra Campos, Recorrido(s): 
Francitonio Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso de 
revista, para excluir da condenação o pagamento do equivalente ao 
aviso prévio, ao 13° salário e a férias integrais, o que resulta na 
improcedência do pedido. Invertido o ônus da sucumbência, no to
cante às custas, sendo indevidos os honorários advocatícios. Oficiem- 
se as autoridades competentes, por força do §2° do art. 37 da Cons
tituição Federal; Processo: RR - 404938/1997-4 da la. Região. Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Dario Soilho Machado, 
Advogado: Dr. Paulete Ginzbarg, Recorrido(s): Banco Itaú S.A. e 
outra. Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; 
Falou pelo Recorrido(s) Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior; 
Processo: RR - 405053/1997-2 da 4a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrcnte(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Alice Schwambach, Recorrido(s): Gleci Conceição Christini Es
teia, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 
405056/1997-3 da 4a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrcnte(s): PSA Indústria dc Papel S.A., Advogado: Dr. Edson Mo
rais Garcez, Recorrido(s): Eva Oliveira dos Anjos, Advogado: Dr. 
João Carlos Teixeira Alflen, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista e dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
adicional de insalubridade; Processo: RR - 407881/1997-5 da 4a. 
Regiãn. Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrcnte(s): Banco de Cré
dito Nacional S.A., Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Re
corridoís): Luís Antônio dc Oliveira Corrêa, Advogado: Dr. José

Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "Descontos a título de 'Fundação Francisco 
Conde’ e de 'Seguro dc Vida’ c, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a devolução dos descontos a título de seguro 
de vida. Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista quanto 
ao tema "Horas.extras"; Processo: RR - 408022/1997-4 du 4a. Re- 
giãu, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Rccorrido(s): Edgar Krcler, Advogada: Dra. Maria Aparecida 
de Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; 
Processo: RR - 411158/1997-8 cia 3a. Região. Relator: Juiz Alberto 
Luiz Brcsciani dc Fontan Pereira, Rccorrcntc(s): Seryiço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogada: Dra. Zelândia Gomes 
da Silva, Rccorrido(s): Marise Mendonça Montalvão, Advogado: Dr. 
Fábio Eustáquio da Cruz, Decisão: por unanimidade, quanto ao rea
juste salarial previsto cm norma coletiva, conhecer do recurso de 
revista e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, quanto à 
correção monetária, conhecer do recurso dc revista e, no mérito, dar- 
Ihc provimento, para determinar que a atualização monetária incida a 
partir do quinto dia útil do mês subsequente ao vencido; Processo: 
RR - 412171/1997-8 da 9a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Recorrentc(s): Banco do Brasil S.Á. c outra, Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Rccomdo(s): Luiz Ângelo Cassolato, Ad
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa 
dc prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto à preliminar dc incompetência em razão da matéria, mas 
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto à preliminar de ilegitimidade ad causam do Banco do Brasil. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à restituição das 
contribuições pessoais vertidas cm período anterior a março de 1980. 
Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à correção monetária c 
dar-lhe provimento para determinar a incidência do índice do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços no cálculo da.correção, 
monetária; Processo: RR.-_415Q01/1998-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Rccorrentc(s): Banco do Es
tado do Rio de Janeiro S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Rccorrido(s): Rita de Cássia Henriques 
Silva Carneiro, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, 
reformando o "decisum" regional, determinar que a correção mo
netária ocorra a partir do 5° dia útil do mês subsequente ao mês 
trabalhado; Processo: RR - 416961/1998-0 da 7a. Regiãn. Relator: 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rccorrente(s): Município de 
Sobral, Advogado: Dr. Alberto Fernandes dc Farias Neto, Recor
ridoís): Maria Auxiliadora de Sousa Assis, Advogado: Dr. Gilberto 
Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer c dar provimento 
parcial ao recurso de revista para decretar a nulidade do contrato de 
trabalho, excluindo da condenação as parcelas relativas ao aviso pré
vio, indenização por tempo de serviço, FGTS, acrescido da multa de 
40%; férias cm dobro c simples; 13° salário integral e mantê-la 
quanto à diferença salarial referente aos últimos cinco anos traba
lhados, pela não observância do salário mínimo legal e quanto aos 
salários retidos relativos a abril e maio de 1995. Oficiem-se as au
toridades competentes, em face da decretação de nulidade do contrato 
de trabalho; Processo: RR - 419336/1998-0 da la. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Vale do Rio 
Doce Navegação S.A. - DOCENAVE. Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Rccorrido(s): Pascoal Gomes de Queiroz, Advogado: Dr. Milson Lu
ciano Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar- 
lhe provimento para excluir a condenação em honorários periciais, 
invertendo-se o ônus da sucumbência. OBS.: A Presidência da Turma 
deferiu juntada de instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo 
douto patrono da Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton 
Correia; Processo: RR - 423465/1998-5 da 7a. Região. Relator: Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrcntc(s): Município de Sobral, 
Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recor
ridoís): Francisco Edinaldo das Neves, Advogado: Dr. Gilberto Alves 
Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial 
ao recurso de revista para decretar a nulidade do contrato de trabalho, 
excluindo da condenação as parcelas relativas ao aviso prévio; in
denização por tempo de serviço; FGTS acrescido de multa dc 40%; 
férias em dobro e simples; 13° salário e mantê-la quanto à diferença 
salarial entre o salário percebido pelo reclamante para o valor de 50% 
do salário mínimo legal. Oficiem-se as autoridades competentes, em 
face da decretação dc nulidade do contrato de trabalho; Processo: RR 
- 424677/1998-4 da 9a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Rccorrente(s): Madeireira Miguel Forte S.A., Advogada: 
Dra. Danièlle Laginski Freire, Recorrido(s): Izaltino Vieira, Advo
gado: Dr. Valdir Gehlen, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso dc revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que o índice dc atualização monetária seja o do mês subsequente ao 
da prestação de serviços; Processo: RR - 425068/1998-7 da 19a. 
Regiãn. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procu
rador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Severino José Alves, 
Advogado: Dr. Bráulio Barros dos Santos, Recorrido(s): Município de 
Jacuípe, Advogado: Dr. Jackson Farias Santos, Decisão: por una
nimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação aos 
salários stricto sensu e às diferenças salariais (em relação ao salário 
mínimo), excluídas todas as demais parcelas; Processo: RR - 
427026/1998-4 da 16a. Regiãn. Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16* Região, Procu
rador: Dr. Roberto Magno Peixoto Moreira, Recorrido(s): Fundação 
Nacional do índio - FUNAI, Procurador: Dr. Ezequiel Xenofonte 
Júnior, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorridoís): Flo- 
riza Silva Teixeira e outras, Advogado: Dr. Ronaldo Machado de 
Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e 
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento 
dos saldos de salários pleiteados na inicial. Oficiem-se as autoridades 
competentes, em face da nulidade da contratação havida; Processo: 
RR - 435197/1998-0 da 15a. Região. Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Chamflora Agrícola Ltda., Advogada: 
Dra. Marilena Arracs, Rccorrido(s): Manoel Pereira da Silva, Ad
vogado: Dr. José Eduardo Grossi, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento; Processo: RR -
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443447/1998-8 da 7a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): 
Margarida Nonata Sousa de Assis, Advogado: Dr. José Medeiros de 
Souza Lima, Rccorrido(s): Município de Rcriutaba, Advogado: Dr. 
Ari Machado Portela, Decisão: por unanimidade, não conhecer da 
preliminar de nulidade do v. acórdão regional. Por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo; RR - 449812/1998-6 da 17a. Região, Relator: Juiz Aloy
sio Silva Corrêa da Veiga, Recorrcnte(s): Município de Cariacica, 
Advogada: Dra. Fabia Médice de Medeiros, Recorrcnte(s): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, 
Recorrido(s): Uldenice Auxiliadora Cabral dos Santos, Advogado: Dr. 
José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar pro
vimento parcial ao recurso de revista do Município para excluir da 
condenação o pagamento do aviso prévio; 13° salário 5/12; 1/3 sobre 
as férias; multa do art. 477 da CLT; FGTS do período trabalhado mais 
40%; FGTS sobre o 13° salário mais 40%; assinatura na CTPS e 
dobra do art. 467 da CLT, mantendo, no entanto, a çondenação da 
parcela referente ao equivalente aos salários retidos dé todo o período 
trabalhado - 01.08.93 a 30.11.93 e honorários advócatícios. Por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista do Município quanto à 
inexistência de solidariedade. Prejudicada a análise do recurso de 
revista do Estado do Espírito Santo. Oficiem-se as autoridades com
petentes, em face da nulidade do contrato; Processo: RR - 
455108/1998-7 da 13a. Região, Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, 
Recorrido(s): Francisco Ferreira Barros, Advogado: Dr. José de Ari- 
matéia Rodrigues de Menezes, Recorrido(s): Município de Queima
das, Advogado: Dr. Severino do Ramo Pinheiro Brasil, Decisão: por 
unanimidade, quanto à prescrição, conhecer do recurso de revista e, 
nojnérito, dar-lhe provimento, para, pronunciando-a, extinguir o pro
cesso com julgamento do mérito (CPC, art. 269, IV), invertendo os 
ônus da sucumbência; Processo: RR - 455150/1998-0 da 7a. Região. 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Município 
de Pentecoste, Advogado: Dr. Raimundo Arisnaldo Maia Freire, Re- 
corrido(s): Francisco Aderbal Acácio Lourenço, Advogado: Dr. Maria 
de Fátima Castro Cordeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar 
provimento parcial ao recurso de revista para decretar a nulidade do 
contrato de trabalho, excluindo da condenação as parcelas relativas ao 
aviso prévio; FGTS; férias acrescidas do terço constitucional; 13° 
salário, mantendo a condenação ao pagamento do equivalente à di
ferença salarial entre o quantum recebido pelo autor para 50% do 
salário mínimo legal, os salários retidos e os honorários advocatícios. 
Oficiem-se as autoridades competentes, em face da decretação de 
nulidade do contrato de trabalho; Processo: RR - 458200/1998-2 da 
5a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Fundação José Silveira, Advogado: Dr. Washington Bo
lívar Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Profissionais de Enferma
gem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e 
Casas de Saúde da Cidade do Salvador, Advogado: Dr. Nei Viana 
Costa Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Washington Bolivar Júnior; Falou pelo 
Recorrido(s) Dr. Nei Viana Costa Pinto; Processo: RR - 
460791/1998-0 da 3a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): ASB Viagem e Turismo Ltda., Ad
vogado: Dr. Bruno Cardoso Pires de Moraes, Recorrido(s): Ales
sandra Franco Rezende, Advogado: Dr. Jamerson Vieira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer, do recurso de revista, por deserto; Pro
cesso: RR - 461385/1998-5 da 12a. Região. Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - 
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti 
Júnior, Recorrido(s): Ângela Maria Pozza, Advogado: Dr. Mirivaldo 
Aquino de Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso quanto à representatividade do Sindicato. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto à garantia provisória - dirigente sindical 
- encerramento das atividades da Empresa e dar-lhe provimento para, 
reformando a v. decisão regional, excluir da condenação o pagamento 
dos salários pelo suposto período estabilitário; Falou pelo Recor- 
rente(s) Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior; Processo: RR - 
462473/1998-5 da la. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
1* Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recor- 
rente(s): Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Ad
vogado: Dr. José Perez de Rezende, Recorri(jo(s): Maria da Con
ceição Barbosa de Souza, Advogada: Dra. Ondina Maria de Mattos 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, 
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar a reclamação improcedente, invertendo os ônus da sucum
bência. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso do Ministério 
Público; Processo: RR - 478288/1998-2 da 3a. Região. Relator: Juiz 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Emani Ma- 
riano Vieira, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Recorrido(s): Mu
nicípio de Conselheiro Lafaiete, Advogada: Dra. Gisela Silveira Al
ves de Miranda, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade do 
contrato de trabalho, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
RR - 482500/1998-2 da 14a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
14* Região, Procurador: Dr. Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, 
Recorrido(s): José Paulo Campos, Advogado: Dr. Lurival Antônio 
Ercolin, Recorrido(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Es
tado de Rondônia - DER/RO, Procurador: Dr. Antônio Normando 
Gaião de Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar pro
vimento ao recurso de revista para julgar improcedente o pedido, 
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais. 
Oficiem-se as autoridades competentes, tendo em vista a nulidade do 
contrato de trabalho; Processo: RR - 483994/1998-6 da 3a. Região. 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Normando A. Cavalcante Júnior, Re- 
corrido(s): Valéria Oliveira Curi Bregalda, Advogado: Dr. Caio Luiz 
de Almeida Vieira de Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso que pretendia descaracterizar a estabilidade acidentária. 
Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso para de
terminar que a época própria da correção monetária seja o mês sub
sequente ao da prestação de serviços; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Normando A. Cavalcante Júnior; Processo: RR - 490272/1998-0 ria

20n. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 20* Região, Pro
curador: Dr. Fábio Leal Cardoso, Rccorrido(s): Meire Cristina Bento, 
Advogado: Dr. Adão Rodrigues de Souza, Rccorrido(s): Município de 
Divina Pastora, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade con
tratual, conhecer do reòurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo os ônus 
da sucumbência; Processn: RR - 492158/1998-0 da 7a. Região. 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rccorrcntc(s): Minjstério, 
Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Rccorrido(s): Município de Pacaluba, Advogado: 
Dr. Luiz Alexandre Ferreira, Rccorrido(s): Gilberto da Silva, Ad
vogado: Dr. José Roberto Justino de Aguiar, Decisão: por unani
midade não conhecer da preliminar de nulidade do v. acórdão re
gional. Por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial ao re
curso de revista para excluir da condenação o pagamento do equi
valente ao aviso prévio, 13° salários, férias simples c proporcionais, 
multa por atraso no pagamento de verbas rescisórias, FGTS, mais 
multa de 40%, e manter a condenação quanto às diferenças salariais, 
pela não-observância do salário mínimo legal. Oficiem-se as auto
ridades competentes, por força do § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal; Processo: RR - 492159/1998-3 da 7a. Região. Relator: Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrcntc(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrcnte(s): Município de Cratcús, Advogado: Dr. Francisco 
lone Pereira Lima, Recorrido(s): Francisco Valter Bezerra, Advogado: 
Dr. Antônio Mauro Rodrigues Soares, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da preliminar de nulidade do v. acórdão regional. Por una
nimidade, conhecer e dar provimento parcial ao recurso do Ministério 
Público para excluir da condenação o pagamento do equivalente ao 
aviso prévio, 13° salário proporcional (6/12), adicional noturno e 
multa de 40% sobre o FGTS, mantendo, entretanto, a condenação 
quanto aos saldos de salário. Oficiem-se as autoridades competentes, 
por força do §2° do art. 37 da Constituição Federal; Processai: RR - 
494523/1998-2 ria 13a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorrido(s): Município de Pedras de Fogo, Advogado: Dr. Emílio 
D’Almeida Lins, Recorrido(s): Severino Carvalho Gomes, Advogado: 
Dr. Ladjane P. G. de Oliveira, Decisão: por unanimidade, quanto à 
nulidade contratual, conhecer do recurso de revista e, ■ no mérito, 
negar-lhe provimento, para manter a condenação ao pagamento das 
diferenças salariais (em relação ao salário mínimo); Processo: RR - 
494524/1998-6 da 13a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Rccorrente(s): Ministério-Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Mu
nicípio de Lagoa Seca, Advogada: Dra. Rejane Maria Mello de Vas
concelos, Recomdo(s): Maria do Socorro Cavalcante, Advogada: 
Dra. Anastacia D. Andrade Gondim, Decisão: por unanimidade, quan
to à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para limitar a condenação ao pagamento das 
diferenças salariais (em relação ao salário mínimo); Processn: RR - 
494525/1998-0 da 13a. Região Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos Filho, Recor- 
rido(s): Município de João Pessoa, Advogado: Dr. José Amarildo de 
Souza, Recorrido(s): Breno da Silva Mendes, Advogado: Dr. Valter 
de Melo, Decisão: por unanimidade, quanto à prescrição, conhecer do 
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para, pronun
ciando-a, extinguir o processo com julgamento do mérito (CPC, art. 
269. IV), invertendo os ônus da sucumbência; Processo: RR - 
499505/1998-2 da 3a. Região Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério. Público do Trabalho da 
3* Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): João 
Batista Rodrigues, Advogado: Dr. Valmir José de Oliveira, Recor
ridô ): Município de Icaraí de Minas, Advogado: Dr. Rafael Murillo 
Patrício de Assis, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade con
tratual, conhecer do recurso de revista c, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo os ônus 
da sucumbência; Processn: RR - 509709/1998-0 da 3a. Região. 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrentc(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: Dr. Arlélio de Car
valho Lage, Recorrido(s): Cláudia Ansaloni Alves Silva e outros, 
Advogado: Dr. Ncide Linhares Ferreira Jácome, Recorrido(s): Mu
nicípio de Ouro Preto, Advogado: Dr. Gilvaldo Camponez Almeida, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial ao 
recurso de revista para excluir da condenação todas as verbas in- 
denizatórias e rescisórias deferidas pelo egrégio. Regional, mantendo, 
no entanto, a condenação do pagamento aos reclamantes do equi
valente ao salário stricto sensu. Oficiem-se as autoridades compe
tentes, em face da nulidade do contrato; Prnressn: RR » 
509711/1998-6 da 3a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, 
Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): lone Ribeiro de 
Souza, Advogado: Dr. João Cláudio da Cruz, Recorrido(s): Município 
de Jacinto, Advogado: Dr. Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial ao 
recurso de revista para excluir da condenação o pagamento das gra
tificações natalinas de 1994 (03/12), 1995, 1996 (estas 12/12) e 1/2 
de 1997, em dobro; dobra prevista no art. 467 da CLT sobre os 
salários retidos; FGTS, período contratual (sem 40%) e anotação na 
CTPS, mantendo, no entanto, a condenação do equivalente aos sa
lários retidos. Oficiem-se as autoridades competentes, em face da 
nulidade do contrato; Professo: RR - 522208/1998-0 da 3a. Região 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3* Região. Procurador: Dr. José Diamir da 
Costa, Recorrido(s): Nilda da Conceição Santos, Advogado: Dr. Ar- 
gemiro Miranda da Silveira, Recorrido(s): Município de Santo Hi- 
pólito. Advogado: Dr. Adilson Alves Moreira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema prescrição. Por 
unanimidade, quanto ao tema contrato nulo, conhecer e dar pro
vimento ao recurso de revista para julgar improcedente o pedido, com 
inversão do ônus da sucumbência no tocante às custas processuais. 
Oficiem-se as autoridades competentes, por força do § 2° do art. 37 
da Constituição Federal; Processo: RR - 536385/1999-0 da 7a. Re
gião. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo
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Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Zélia Rocha Maciel, Advogado: Dr. 
Cassiano Pereira Viana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso quanto aos honorários advocatícios e quanto à reintegração. 
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos efeitos financeiros 
e dar-lhe provimento para determinar sejam observados tais efeitos a 
partir do efetivo retomo da Reclamante à atividade, nos termos do art. 6° da Lei n° 8.878/74; rrocesso; RR -.543868/1999-8 da 4a. Região. 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rccorrcntc(s): Ministério 
Público do Trabalho da 4* Região, Procuradora: Dra. Beatriz de H. 
Junqueira Fialho, Rccorrido(s): Rui Voldinei Pires, Advogado: Dr. 
Eunice Azevedo de Freitas, Rccorrido(s): Município de Pelotas, Pro
curadora: Dra. Regina Isabel Lcssa Farias, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para decretar a 
nulidade do contrato de trabalho, excluindo da condenação as par
celas de indenização pela diferença entre o salário pago ao autor e o 
de fiscal de obras; FGTS; 13° salário; férias simples e proporcionais 
e horas extras, o que resulta na improcedência do pedido, com in
versão do ônus da sucubência no que tange às custas. Oficiem-se as 
autoridades competentes, em face da decretação de nulidade do con
trato de trabalho; Processo: RR - 556979/1999-8 dn 13a. Região 
Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrcntc(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto 
de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Benedita Trajano das Neves, 
Advogado: Dr. Paulo Costa Magalhães, Recorrido(s): Município de 
Tacima, Advogado: Dr. Waltcr de Agra Júnior, Decisão: por una
nimidade, conhecer e dar parcial provimento ao recurso de revista 
para excluir da condenação o pagamento de verbas trabalhistas, sendo 
devido à autora somente o equivalente às diferenças salariais pela 
não-observância do salário mínimo e salários relidos; Processo: RR - 
567109/1999-6 da 9a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
correntc(s): Universidade Federal do Paraná - UFPR, Procurador: Dr. 
Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho, Rccorrido(s): Valdomiro Mo
reira, Advogado: Dr. Daniele Martins Mesquita, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
575080/1999-9 da 2n- Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, 
Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, Rccorrcntc(s): Mu
nicípio de Suzano, Advogado: Dr. Jorge Radi, Rccomdo(s): Dionéia 
Motta Lima, Advogada: Dra. Rita de Cassia Sposito da Costa, De
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade do Mi
nistério Público, argüida em contra-razões. Por unanimidade, conhe
cer e dar provimento ao recurso de revista do Ministério Público, para 
decretar a nulidade do contrato de trabalho, excluindo da condenação 
as parcelas relativas ao aviso prévio, ao FGTS acrescido de multa de 
40% e à sexta parte dos vencimentos dos meses de março a maio de 
1996, decorrentes da Lei Orgânica Municipal, o que resulta na im
procedência do pedido e na inversão do ônus da sucumbência, no 
tocante às custas processuais. Prejudicado o exame do recurso do 
Município, em face da decisão quanto ao recurso de revista do Mi
nistério Público. Oficiem-se as autoridades competentes, em face da 
decretação de nulidade do contrato de trabalho; Processo: RR -
576543/1999-5_da_3a._Região, corre junto com AG-A1RR-
576542/1999-1, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
correntc(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Rccorrido(s): Carlos Augusto Rocha, Advogado: 
Dr. Geraldo Cândido Ferreira, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Decisão: adiar o julgamento do presente processo, a pedido do Ex
celentíssimo Ministro-Relator; Processo: RR - 583270/1999-0 da 15a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. Ellen 
Coelho Vignini, Recorrido(s): Paulo Sérgio Souto da Silva, Advo
gado: Dr. Luís Antônio Franco Veraldi, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do . Recurso; Processn: RR - 619442/1999-0 da 7a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Rccorrcn- 
te(s): José de Gaulle Meirelles de Sousa, Advogado: Dr. Antônio 
Gurjão Marques Filho, Recorrido(s): M  Dias Branco S.A. Comércio e 
Indústria, Advogado: Dr. Lauro Maciel Severiano, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processn: RR - 635761/2000-8 da 7a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Paulo César de Oliveira, 
Advogado: Dr. Geraldo Alves Quezado, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 636371/2000-7 da 5a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Ivan Brandi, Recor- 
rido(s): Judith da Silva Rios, Advogado: Dr. Joaquim Lopes Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Antônio José Vasconcelos; Processo: RR - 639293/2000-7 da 6a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Recorrentc(s): Seno - Serviços de Engenharia do Nordeste 
Ltda., Advogado: Dr. Marcelo José Corrêa de Araújo, Recorrido(s): 
Marcos Aurélio Cruz e outro. Decisão: por unanimidade, conhecer e 
dar provimento ao agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista e dar-lhe provimento para determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal de origem a fim de que aprecie o agravo de 
petição da reclamada, como entender de direito, afastada a deserção; Processn: RR - 640796/2000-5 da la. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Geraldo da Silva, Ad
vogado: Dr. Hércules Anton de Almeida. Recorrido(s): Siderúrgica 
Barra Mansa S.A., Advogado: Dr. Patrícia Miranda Guimarães, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 642024/2000-0 Ha 17a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Rccorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Normando A. Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Adelmar Azevedo, Ad
vogado: Dr. André Luís Alves Quintela, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional e dar-lhe provimento para, acolhendo a nu
lidade argüida, determinar o retomo dos autos ao E. TRT de origem, 
a fim de que se manifeste sobre a questão suscitada na pretensão 
declaratória patronal, a saber, a data da regular expedição da no
tificação constante do carimbo aposto pelos Correios no comprovante 
de entrega do SEED, como entender de direito. Prejudicada a análise 
dos temas Multa do Parágrafo Único do Art. 538 do CPC e In- 
tempestividade do Recurso Ordinário. OBS.: A Presidência da Turma 
deferiu juntada de instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo 
douto patrono do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Normando
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A. Cavalcanti Júnior; Processo; RR - 651960/2000-4 da 9a. Região.
Relator; Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Recorrcntc(s): Fun
dação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento da 
Ciência, da Tecnologia c da Cultura - FUNPAR, Advogado; Dr. Ed
son Carlos de Souza, Rccorrido(s): Patrícia Cristinc Augustinhak, 
Advogado: Dr. Marcelo Silva Malvezzi, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Agravo dc Instrumento. Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 651992/2000-5 da 
9a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrcnte(s): Indústria Gráfica c Editora Serena Ltda., Advogada: Dra. 
Elionora Harumi Takcshiro, Rccorrido(s): José Nulo dc Souza, Ad
vogado: Dr. Marcelo José Ciscato, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo dc Instrumento. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso quanto ao acordo dc compensação - validade c dar-lhe par
cial provimento para reconhecer a validade do acordo c limitar a 
condenação ao pagamento, como extras, das horas correspondentes às 
excedentes da 44* semanal, conforme sc apurar em liquidação; Processo: RR - 665192/2000-4 da 9a. Região. Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Sônia Maria R. Collcta de Almeida, Rccorrido(s): Gi- 
vanildo Antônio Artuso, Advogado: Dr. Reges Henrique Pallaoro, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Por unanimidade, conhecer do Apelo c dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamatória, restando invertidos ós ônus da su- 
cumbência quanto às custas; Processo: RR - 6714X0/2000-5 ria 22a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rccorrcnte(s): 
Estado do Piauí, Procurador: Dr. José Coêlho, Rccorrido(s): Leonardo 
Pereira Duarte, Advogado: Dr. Irincu Bezerra do Nascimento, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema nulidade do contrato dc trabalho para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para excluir da condenação o pagamento dc férias 01 
período simples 97/98, 13° salário - 9/12 (nove doze avos) de 1997 e 
13“ salário de 1998, FGTS (01/04/97 a 30/12/98, inclusive sobre 13° 
salário e férias) e a determinação dc anotação da CTPS do recla
mante, mantendo, no entanto, a condenação da parcela relativa ao 
equivalente ao saldo dc salário de dezembro dc 1998. Por unani
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema honorários 
advocatícios, para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os honorários advocatícios. Oficiem-se as autoridades 
competentes, em face da nulidade do contrato de trabalho; Processo: RR - 677389/2000-6 da la. Região. Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Lavanderia Klim Ltda., Advogada: 
Dra. Patrícia Bittencourt de Carvalho Leal, Recorrido(s): Maria Gil- 
vanice de Lima, Advogado: Dr. Antônio Jesus dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo dc Instrumento. Por 
unanimidade conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para de
terminar o retomo dos autos ao TRT de origem, para que, afastada a 
intempestividade, proceda ao exaipç do Recurso Ordinário, decidindo 
como entender de direito; Processo: RR - 684785/2000-1 da 6a. Região. Relator: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rccorrcnte(s): 
Armazém Coral Ltda., Advogadá: Dra. Valéria Nunes de Castro, 
Rccorrido(s): Edvaldo Afonso dc Santana, Advogado: Dr. José Tho- 
maz Pinheiro Camello, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo dc instrumento. Por unanimidade, não conhecer da preliminar 
de nulidade do julgado e quanto aos temas multa do art. 477 da CLT, 
indenização equivalente ao FGTS acrescida da multa dc 40%, in
denização equivalente às parcelas do seguro-desemprego e dobras de 
férias vencidas. Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao re
curso de revista quanto aos honorários advocatícios, para excluir a 
\crba honorária da condenação; Processo: F.D-RR - 309159/1996-7 ria 3a. Região, Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Em- 
bargado(a): Erasmino Nunes Costa, Advogado: Dr. Amon José Nunes 
Campos, Embargante: Cenibra Florestal S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos de Declaração; Processo: F.D-RR - .348152/1997-4 da 21a- 
Região. Relator Juiz Márcio Ribeiro do Valle, Embargante: Maria de 
Fátima de Souza Oliveira c outros. Advogado: Dr. José Andrade 
Rocha, Embargado(a): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. Marly dc Araújo Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento aos presentes Embargos Declaratórios; Processo: F.D-RR - 387278/1997-3 da 10a. Região Relator: Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: La Roma Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Dalmo Rogério S. de Albuquerque, Embar- 
gado(a): Mauro Pereira Silva, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: F.D-AIRR - 393859/1997-2 ria 3a. Região. Relator: Juiz Már
cio Ribeiro do Valle, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Angelo Aurélio Gonçalves Pariz, Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Márcio Cardoso Mares, Ad
vogado: Dr. Emany Ferreira Santos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração. Ainda por 
unanimidade, condenar o Embargante a pagar ao Embargado o valor 
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do pa
rágrafo único do art. 538 do CPC; Processo: FO-RR - 397925/1997- 
5 da 9a. Região. Relator: Juiz Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: Estil Móveis e Decorações S.A., Advogado: Dr. 
Marcos Leandro Pereira, Embargado(a): Lourdes da Cruz Ribeiro, 
Advogada: Dra. Maria Jaquclinc Rodrigues de Souza Klingenfus, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para 
prestar esclarecimentos; Prncessn: F.D-RR - 435174/1998-0 Ha 3a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargado(a): Mauri Agos
tinho Silva, Advogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, Embar- 
gado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogada: Dra. Maria Clara Sampaio Leite, Embar
gante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Ju
liano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos de declaração; Prncessn: FD-RR - 438966/1998-5 da 3a. Região Relator: Min. Vantuil Abdala, Erp- 
bargado(a): Helder Vitor dc Freitas, Advogado: Dr. Francisco Fer
nando dos Santos, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Prncessn: F.D- RR - 473900/1998-3 Ha 3a. Regiãn Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Aluísio Fer
nandes de Azevedo e outro. Advogado: Dr. Francisco Fernando dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla

ração; Prncessn: ED-RR - 492144/1998-0 da 10a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Em- 
bargado(a): João Francisco Silveira. Advogado: Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Prncessn: FD-RR - 495939/1998-7 ria 4a. Região. Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconccllos Costa Couto, 
Embargado(a): Clcbcr da Costa Ferreira, Advogado: Dr. José Inácio 
Rodrigues Scdrez, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios e condenar a embargante a pagar ao embargado multa 
de 1% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, na forma do 
art. 538, parágrafo único, do CPC; Prncessn: ED-RR - 540309/1999- 
8 ria 2a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargado(a): Mi
nistério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. Sandra Lia 
Simón, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargante: Sindicato 
dos Engenheiros no Estado de São Paulo, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta,
Decisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos de de
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto; 
Prncessn: ED-RR - 542902/1999-8 da 2a. Região. Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embarga- 
do(a): João Batista Pinto Silva e, outros. Advogado: Dr. Nelson Câ
mara, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 
por serem manifestamente protelatórios, condenar a embargante ao 
pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa em favor do 
embargado, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC; Pro
cesso: F.D-RR • 543535/1999-7 da 9a. Região Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Embargado(a): Fer
rovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Dirccu Mendes Carneiro, Advogado: Dr. Alexandre 
Euclidcs Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: F.D-RR - 564178/1999-5 da 9a. Região. Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Embargado(a): Ferrovia Sul Atlântico 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vas
concelos Costa Couto e outro, Embargado(a): Joaquim Marcei de 
Lima, Advogado: Dr. Alexandre Euclidcs Rocha, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios, e aplicar a multa de 1% 
sobre o valor da causa, por serem meramente protelatórios; Processo: 
ED-RR - 567233/1999-3 da 9a. Região. Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Embargado(a): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto e outro, 
Embargado(a): Orlando Briski, Advogado: Dr. Alexandre Euclidcs 
Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, 
aplicando a multa dc 1% sobre o valor da causa, nos termos do art. 
538, parágrafo único, do CPC: Processo: ED-RR - 583267/1999-0 ria 6a. Região. Relator: Min. Vuntuil Abdala, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Angelo Aurélio Gonçalves Pariz, Em- 
bargado(a): Hélio Francisco Anduras Alves e outros, Embargado(a): 
Usina Serro Azul S.A., Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: F.D-AIRR - 606131/1999-9 da la. 
Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Maristela da Silva Hintcrhoff, Advogado: Dr. Sayde Lopes Flores, 
Embargado(a): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Sérgio Galvâo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: F.D-AIRR - 613279/1999-0 ria 4a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANR1SUL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): João David de Souza, Ad
vogado: Dr. Irincu Gehlcn, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração para prestar esclarecimentos; Processo: 
AIRR - 626329/2000-6 da 3a. Região. Relator: Min. José Luciano dc 
Castilho Pereira, Embargante: União Federal - Extinto BNCC, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta. Embargado(a): Luiz Eustáquio 
de Assis, Advogado: Dr. Emany Ferreira Santos, Decisão: por una
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios e, imprimindo-lhes efi
cácia modificativa, passar ao julgamento do Agravo de Instrumento, 
nos termos do Voto do Exmo. Ministro Relator, que passa a fazer 
parte integrante do Acórdão embargado; Prncessn: FD-AIRR - 631699/2000-0 ria 10a. Regiãn. Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Fernando Arthur Tollendal Pacheco, Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração; Prncessn: F.D-AIRR -635284/2000-0 da 17a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Clarita Car
valho de Mendonça, Embargado(a): Maria Marleni Barbosa e outros, 
Advogado: Dr. Júlio César Torezani, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios; Prncessn: FD-AIRR
635427/2000-5 da 6a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Em
bargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Embargado(a): Josenildo Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Amaro Clementino Pessoa, Decisão: por unanimidade, 
acolher os presentes embargos declaratórios; Prncessn: RR - 645193/2000-3 da 15a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Marisa Apa
recida Barbosa Giachi, Advogado: Dr. Wagner Moreira da Cunha, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, dan
do-lhes efeito modificativo para conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, determinando-se que o recurso de 
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à data da publicação desta certidão; Prncessn: 
FD-AIRR - 668860/2000-0 da 4a. Regiãn. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Solange Isse de Oliveira, Advogado: Dr. 
Amauri Celuppi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração e, por considerá-los protelatórios, condenar a reclamada ao 
pagamento de multa de 1% sobre o valor da condenação, nos termos 
do art. 538 do CPC; Prncessn: FD-AIRR - 671027/2000-7 ria 9a. 
Regiãn. Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Rede Ferroviária

Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Alcionc da 
Rosa Coelho, Advogado: Dr. Flaviano Bellinati Garcia Pcrez, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, e por considerá-los protelatórios, condenar a reclamada ao pagamento de 
multa de 1% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 538 do CPC; Processo: ED-AIRR - 676682/2000-0 ria 15a. Regiãn Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Volkswagen do 
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Embarga- 
do(a): Marco Antônio dos Santos, Advogado: Dr. Jacinto Avelino Pimentcl Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Dc- claratórios: Prncessn: FD-AIRR - 691619/2000-7 da 17a. Regiãn. 
Relator: Juiz Márcio Ribeiro do Vallc, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Fmbargado(a): Daniel Paula dc Souza e outros, Ad
vogado: Dr. Vilma Gonçalves Tristâo. Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos presentes Embargos dc Declaração; 
As doze horas e quinze minutos, cnccrrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, c, para constar, eu Juhan Cury - Diretora da Secretaria da 
Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala, e por mim subscrita, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano dois mil e um.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente
JUHAN CURY

Diretora da Secretaria

Secretaria da 33 Turma
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS
Em observância ao disposto no art 6" do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO : E-RR 321372 1996 2
EMBARGANTE : MARIA DOS REIS DAMASCENO PE- 

RUNA
ADVOGADO DR(A) : ISIS MARIA BORGES RESENDE 
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA 

FERNANDEZ
PROCESSO : E-RR 357608 1997 1
EMBARGANTE : MARIA DAS GRAÇAS PORTELA DE 

SOUZA
ADVOGADO DR(A) : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PROCESSO : E-RR 361169 1997 4
EMBARGANTE : ADILSON RODRIGUES DE MELO 
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO 
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A) : RICARDO LEITE LUDUVICE 
PROCESSO : E-RR 364759 1997 1
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A. 
ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ- 

ZI
EMBARGADO(A) : MARTA HELENA DOS REIS PEDRO- 

SO
ADVOGADO DR(A) : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 
PROCESSO : E-RR 365038 1997 7
EMBARGANTE : MAGDA BARROSO LOPES ORTIZ 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
EMBARGADO(A) ; BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO DR(A) : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR

RES
PROCESSO : E-RR 369714 1997 7
EMBARÒANTE : REJANE MARIA FONSECA VARGAS 

DO AMARAL
ADVOGADO DR(A) : MARCELISE DE MIRANDA AZEVE

DO
EMBARGANTE : REJANE MARIA FONSECA VARGAS 

DO AMARAL
ADVOGADO DR(A) : RAQUEL CRISTINA RIEGER 
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO DR(A) : VALESCA GOBBATO
PROCESSO : E-RR 382612 1997 4
EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO DR(A) : ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLI

VEIRA
EMBARGADO(A) : JURACI LOPES DE JESUS E OUTROS 
ADVOGADO DR(A) : JERÔNIMO GONTUO DE BRITO 
PROCESSO : E-RR 391929 1997 1
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO 
EMBARGADO(A) : NIVALDO JOSÉ DOS SANTOS 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FA

RIA FERNANDES



00! -, 'v.r, ».> .« V-.. i ;g >., *\ v V  ».*• «/.•'*. !<
n° 87-E, segunda-feira, 7 de maio de 2001 D l c l M O  d û  j U S t i Ç c ï
ISSN 1415 1588

Seçao 1 281

PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO) A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO) A)
ADVOGADO DR)A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR)A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
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EMBARGADO(A)
PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO 
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: E-RR 393579 1997 5
: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ 
- CEPISA

: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ- 
ZI

: JOSÉ FERNANDO MELO GUIMA
RÃES

: JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO 
JÚNIOR

: E-RR 406518 1997 6
: SÉRGIO DE SOUZA RODRIGUES E 
OUTROS

: MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: CLÁUDIO BISBO DE OLIVEIRA 
: E-RR 406639 1997 4
: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP

: CARLOS ROBICHEZ PENNA 
: ADALMO WENCESLAU ALVES DE 
MIRANDA

: SIDNEI INFORÇATO 
: E-RR 446730 1998 3
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 

: HORTÊNCIO LUCAS JÚNIOR E OU
TROS

: NELSON CÂMARA 
: E-RR 460257 1998 7
: RHODIA FARMA LTDA.
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA

: ANTÔNIO BARROS DOS SANTOS 
: JOSÉ GIACOMINI 
: E-RR 463910 1998 0
: JOÃO HERMANO DE CARVALHO E 
OUTROS

: ALUÍSIO SOARES FILHO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
: E-RR 471821 1998 8
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 

: ADEMIR BATISTA DA SILVA E OU
TROS

: BENJAMIN COELHO FILHO 
: E-RR 485765 1998 8 
: ABN - AMRO BANK 
: OSMAR M ENDES PAIXÃO CORTES 
: CLÓVIS AFFONSO COSTA 
: CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCEL- 
LOS

: E-RR 488471 1998 0
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 

: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E OU
TROS

: NELSON CÂMARA 
: E-RR 503065 1998 7
: MARINA MENDES DA SILVA 
: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: ITAIPU BINACIONAL 
: LYCURGO LEITE NETO 
: E-RR 511583 1998 0 
: EDMILSON SOUZA DOS SANTOS 
: BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 

: GLADIS CATARINA NUNES DA SIL
VA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4* REGIÃO 

: BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA 
FIALHO

: E-RR 512123 1998 8
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 

: PEDRO GOLES 
: EVAIR DOS SANTOS DUARTE 
: E-RR 522809 1998 6 
: GÉRSON PETROCELI 
: FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR 
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: E-RR 551149 1999 9 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 

: FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.
: ANTÔNIO CARLOS MODESTO DE 
OLIVEIRA

: JAIRO LUÍS CORRÊA 
: HENRIQUE LONGO
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: E-RR 572867 1999 0
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MANOEL ACILON DOS SANTOS 
: JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA 
: E-RR 593530 1999 5 
: ADALBERTO MANHOLETI 
: ANA PAULA MOREIRA DOS SANTQS 
: ALCOA ALUMÍNIO S.A.
: MÁRCIO GONTIJO
: E-RR 622505 2000 8
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZINEO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- LOS COSTA COUTO 
: SÉRGIO JOSÉ FERREIRA 
: CLAIR DA FLORA MARTINS 
: E-AIRR 642527 2000 9 
: REDE INFORMÁTICA LTDA.
: JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
: DUARTE JESUS DE LIMA E OUTROS 
: COLÉGIO EMBRAS LTDA.
: E-RR 642901 2000 0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- LOS COSTA COUTO 
: VICENTE KOMOCHENA 
: CLAIR DA FLORA MARTINS 
: E-RR 670370 2000 4 
: JOSÉ DENIRVALDO SANTOS 
: RENATO DA SILVA 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
: LYCURGO LEITE NETO 
: E-AG-AIRR 690272 2000 0 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ COSANPA
: MARIA DE LOURDES GURGEL DE ARAÚJO
: HIGINO FERREIRA 
: LUIZ GUILHERME ANDRADE LOPES 
: E-AIRR 694335 2000 4
: NELSON FERREIRA NEVES 
: ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP
: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Brasília, 2 de maio de 2001
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 

Diretora da Secretaria

Despachos
PROCESSO TST-AIRR-683.370/00.0 - 18" REGIÃO

PROCESSO TST-A IRR-695.097/00.7 - 15“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADOS

: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

: ADHEMAR AMORIM LOPES DA SIL
VA E OUTROS E REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DRS. NELSON CÂMARA E JULIANO 
RICARDO DE VASCONCELOS COSTA 
COUTO
1) E S P A C H O

Peticiona a reclamada MRS Logística S.A., às fls. 136/139, 
informando que "por lamentável equívoco, não foi juntado à petição 
dc lis. 102, da Reclamada, o termo de acordo do Reclamante Marco 
Antônio Lisboa." Esclarece que "de acordo com o termo ora cm 
anexo, verifica-se que o Reclamante renunciou a todos e quaisquer 
direitos que sejam objeto de ações trabalhistas que encontram-se em 
tramitação, seja onde for, nas quais figuram no pólo passivo a Re
clamada e/ou a Rede Ferroviária Federal, para nada mais reclamar, no 
presente ou no futuro, em juízo ou fora dele, a quaisquer títulos, sob 
quaisquer alegações, donde se conclui que a quitação é por saldo de 
direitos". Reitera, desta forma, o pedido dc extinção do processo com 
julgamento do mérito em relação ao reclamante Marco Antônio Lis
boa, nos termos do art. 269, V, do Código dc Processo Civil.

Ocorre que o feito já teve julgamento concluído inclusive, 
conforme certificado pela Secretaria às fls. 142, com decisão transita 
em julgado. Exaurida, desta forma, a competência jurisdiciona! da 
Corte.

Nada a deferir.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2001.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Presidente da Turma

PROCESSO TST-RR-307.161/96.7 - 2" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
DR. FLÁVIO VICENTINI
JOÃO JOSAFÁ DE SOUZA
DRA. KARLA TATIANE NAPOLITANO
D E S P A C H O

Inconformada com o despacho de fls. 314 que considerou 
incabível Agravo Regimental interposto contra acórdão proferido pela 
egrégia 3“ Turma, em sede de Recurso de Revista, interpõe a re
clamada Embargos Declaratórios (fls. 319/321), objetivando preques- 
tionar a matéria atinente à existência ou não de violação do artigo 5°, 
LV, da Constituição Federal, à luz do Enunciado 297 e Súmula 98 do 
STJ.

Ora, nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de decla
ração quando houver "no acórdão" obscuridade, contradição ou omissão, sendo 
que, no caso dos autos, a reclamada tenta se valer de tal remédio jurídico para 
atacar despacho monocrático, que à toda evidência, em nada se assemelha a 
acórdão, ou seja, decisão proferida por órgão colegiado.

Não admito, pois, os embargos, por incabíveis.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2001.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
Presidente da Turma

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADOS

ADVOGADOS

ESTADO DE GOIÁS
DR". ANA PAULA DE GUADALUPE
ROCHA
WALDETINO BERNARDO DA SILVA E 
OUTRA E MÁROI LÚCIO TAVARES DE 
ARAÚJO E OUTRO
DRS. MÁRIO LÚCIO TAVARES DE 
ARAÚJO E OUTRO
D E S P A C H O

Pela petição de fls. 324 o Reclamado requer a desistência do recurso, 
em face de acordo firmado pelas partes perante o Juízo a quo.

Com fundamento nos artigos 501 e 502, do CPC, homologo a de
sistência requerida, determinando a baixa dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho de origem para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2001.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROCESSO TST-AIRR-692.269/00.4 - 2" REGIÃO

PROCESSO TST-RR-374.066/97.4 - 4" REGIÃO.
RECLAMANTE
ADVOGADO
RECLAMADA
ADVOGADA

CARLOS FERNANDO LUZ DE SOUZA 
DR. CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA 
MARTINS COSTA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. ANA FÁTIMA VASCONCELOS 
FLORES
D E S P A C H O

Por intermédio da petição de fl. 426, a reclamada requer a 
expedição de alvará para levantamento do depósito recursa! efetuado 
em 30.08.95.

Considerando que o acórdão que não conheceu do recurso de revista 
do reclamante foi publicado no dia 30.03.01, e em 09.04.01, operou-se o trân
sito em julgado, baixem-se, definitivamente, os autos à origem para que a pro
vidência ora requerida seja apreciada pelo Juízo de Primeiro Grau, após as pro
vidências de praxe.

Publique-se.
Brasília -DF, 27 de abril de 2.001.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

PRODUTORES ALIMENTÍCIOS FLEIS- 
CHMANN E ROYAL LTDA. S/A 
DR. ÉLIO ANTÔNIO COLOMBO 
VANICLÉIA BRITO DA SILVA 
DR. ROBERTO ALVES DE CARVALHO 
D E S P A C H O

Pela petição de fls. 108/110, a Reclamada requer a recon
sideração do despacho de fls. 103, que não admitiu o Agravo Re
gimental interposto, uma vez que o recurso próprio seriam os Em
bargos.

Todavia, nada a modificar no despacho. Todos os argumentos 
pelos quais entendeu incabível estão expostos no referido despacho, 
sendo que a hipótese dc erro grosseiro não autoriza a aplicação do 
princípio da fungibilidade.

Nada a deferir.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2.001.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROCESSO TST-RR-523.774/98.0 - 9" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A. 
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
MÁRCIO PIMPILIO 
DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO 
D E S P A C H O

Peticionam as partes, às fls. 279/281, por intermédio de cau
sídicos devidamente habilitados, apresentando acordo à homologação 
por este Tribunal.

Determinada a juntada das guias de IR e INSS, o reclamado 
as anexou às fls. 293/295, reiterando, à fl. 299, pedido de liberação 
dos valores referentes aos depósitos recursais.

Homologo o acordo a fim de que surta seus jurídicos efeitos, 
e determino a liberação dos depósitos recursais, expedindo-se o com
petente alvará.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2001.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Turma
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PROCESSO TST-RR-655.777/00.9 • 9" REGIÃO
RECORRENTE : BANCO BRASILEIRO COMERCIALSM - BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : MARCOS LUIZ SEIXAS LIBERT!
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO C. DE BR1T-TO

D E S P A C H O
Pelicionam às fls. 121/124. Banco Brasileiro Comercial S/A 

cm Liquidação Extrajudicial c Marcos Luiz Seixas para comunicação dc que as partes compuseram amigavelmente o presente litígio, re
querendo a devida homologação.Entretanto, a cópia do acordo noticiado encontra-se sem a 
devida autenticação, além dc que o demonstrativo das parcelas discriminadas não fomia anexadas ao referido documento.

Dessa forma, supram, as partes, as irregularidades apontadas, no prazo dc 05 (cinco) dias.
Publique-se.
Brasília, 27 dc abril de 2001.JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 

Presidente da Turma
PROCESSO TST-AG-AIRR-666.086/00.5 - 15“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

: AMP DO BRASIL CORRECTORES ELET ELETRON LTDA 
: DR. ERMISSON MARTINS FERREIRA 
: SANDRA ALVES PACHECO 
: DR* SHEILA DE OLIVEIRA CAMPOS BORTHOLOTTO
D E S P A C H OTrata-se dc Agravo Regimental interposto contra acórdão 

proferido pela egrégia Terceira Turma (lis. 101/103 e 119/120) que, entendendo incidentes como óbice ao processamento da revista os 
Enunciados 126 e 296/TST, negou provimento ao agravo dc instrumento. Requer a reclamada o provimento do agravo regimental 
para que seja determinado "o reexame dos atos que estão impedindo 
a apreciação do recurso de revista, mandando processá-lo de forma 
pertinente".Ocorre que a modalidade processual em análise somente é cabível nas hipóteses previstas no qrtigo 338 do Regimento Interno 
do Tribunal Superior do Trabalho, dentre as quais não se encontra a 
possibilidade de sua interposição contra decisão proferida por órgão colcgiado.

O recurso próprio, no caso, é o de Embargos para a SDI, 
previsto no artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nada na legislação autoriza a aplicação do princípio da fun- gibilidadc, que jjermitiria o conhecimento de um recurso por outro 
cabível na espécie.

O Código de 1939 consagrava tal princípio "desde que sa
tisfeitos os pressupostos do recurso cabível e desde que não incidisse 
o recorrente cm erro grosseiro". À época isso se justificava, eis que 
para temas cujo enquadramento jurídico era duvidoso, em princípio, admitiam-se recursos diferentes, v.g., agravo de petição segundo uma tese, ou apelação, por outra.

O Código de 1973 não consagrou o princípio e, no caso 
vertente, considerando a hipótese do erro grosseiro evidente, mesmo no período cm que a lei o admitia, não seria aceitável a oposição de agravo regimental à guisa de Embargos.

Não admito o recurso, por incabível.Publique-se.
Brasília. 27 de abril de 2001.Ministro JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS

Presidente da Turma

PROC. N° TST-AIRR-641130/2000.0AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
: DR. FRANCISCO EFFTING 
: SIMONI NASCIMENTO DE ABREU 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

12* Região D E S P A C H OO presente agravo de instrumento foi interposto pelo Reclamado (fls. 02/09) contra o despacho proferido pelo MM. Juiz- 
Presidente do Eg. 12° Regional, que denegou seguimento ao seu 
recurso de revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 296 do C. TST (fls. 87/88).

Contraminutado o agravo (fls. 94/95), não foram os autos 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do C. TST.Embora o apelo seja tempestivo (fls. 02 e 89) e tenha re
presentação regular (fls. 18/20), tendo sido trasladadas e autenticadas as peças obrigatórias à formação do instrumento, nos moldes do art. 
897, § 5° e I, da CLT e da Instrução Normativa n° 16/99 do C. TST, não reúne o mesmo condições de ser admitido, quanto ao mérito.

Em suas razões de revista, pugna o Reclamado pela reforma do v. acórdão regional, ao argumento de que: a) é indevido, in ca.su, o pagamento dos honorários assistenciais, uma vez que a Autora não 
preenche os requisitos da Lei n° 5.584/70; eb) no tocante à multa convencional, o decisum impugnado 
diverge dos arestos trazidos à colação (fls. 79/85).Quanto aos honorários assistenciais, a questão de direito con
siste em saber se a Autora, efetivamenle, preenche os requisitos insculpidos no art. 14 da Lei n° 5.584/70.

Pelo que se infere ãs fls. 72/74, o Regional entendeu como devida a verba honorária, in casu, uma vez que a Autora preenchera os requisitos elencados na Lei n° 5.584/70. na medida cm que trouxe aos autos a declaração dc insuficiência econômica c o credenciamento sindical, ressaltando, ainda, que, com base no § 1” do art. 14 do rclrocitado dispositivo c/c o art. 4° da Lei n° 1.060/50, até prova em contrário, basta a simples afirmação, na petição inicial, para que o trabalhador faça jus ao benefício da assistência judiciária.O TST tem entendimento sedimentudo, na forma do Enunciado n° 219, no sentido de que: Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura c simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovai a percepção dc salário inferior ao dobro do mínimo legal, üll encontrar-se cm situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (grifei).Nesse diapasão, fácil se vislumbra a razoabilidade da interpretação dada pelo acórdão regional ao art. 14 da Lei n° 5.584/70, não restando, assim, violada a literalidadc do preceito legal em questão, como, a teor do § 4“ do art. 896 da CLT, não se configura a divergência apontada pelo Reclamado, uma vez que já superada por iterativa e notória jurisprudência do TST. O processamento do recurso de revista encontra óbice nos Enunciados n°s 221 e 333 do TST. no aspecto.Em relação à multa convencional, verifica-se que os arestos trazidos às fls. 84/85 desservem ao confronto de teses, uma vez que são provenientes do próprio 12° Regional. O recurso dc revista encontra óbice, aqui, no art. 896, "a", da CLT.À luz do exposto, louvando-me nos arts. 557, capul. do CPC e 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo dc instrumento, uma vez que o recurso de revista trancado .encontra óbice no art. 896, "a", da CLT c nos Enunciados n°s 221 e 333 do C. TST. Publique-se.Brasília, 19 de abril de 2001.MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-645838/2000.0 EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA E OUTROS 
: ELENICE BALAROTI LAURINDO 
: DR. HUMBERTO SILVA QUEIROZ 

23* Região D E S P A C H O .Considerando que o Reclamado pleiteia,, mediante Embargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 201/202, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para se pronunciar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal c desta Corte Superior Trabalhista.CONCEDO, pois, à Reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios opostos às fls. 204/206 dos presentes autos.Publique-se.Brasília, 27 de abril dc 2001.
MARCIO RIBEIRO DO VALLE Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-648156/2000.5AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADOS
ADVOGADO

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DRA. KÁTIA BOINA 
: ADÉLIA MODESTO DA SILVA E OUTROS
: DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

17* Região D E S P A C H OEm face dos artigos 83 da Lei Complementar n° 75/93 e 113, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, determino a remessa dos presentes autos à Procuradoria-Geral do Trabalho para a emissão de parecer.Após, voltem-me conclusos.Publique-se.
Brasília. 25 de abril de 2001.MÁRCIO RIBEIRO DO VALLEJuiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-668751/2000.4AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- TROBRÁS
DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO
JOSÉ CORRÊA
DR. JOSMAR SEBRENSKI
9* RegiãoD E S P A C H OO presente agravo de instrumento foi interposto pela Reclamada (fls. 02/11) contra o despacho proferido pela Vice-Presi

dência do Eg. 9° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com fundamento no Enunciado n° 297 do C. TST e no art. 896, § 4°, da CLT (fls. 117/118).Contraminutado o agravo (fls. 125/129), não foram os autos remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do C. TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 02, 119 c 122) e tenha’ representação regular (fls. 48/49v.), tendo sido trasladadas e autenticadas as peças obrigatórias à formação do instrumento, nos moldes do art. 897, § 5° c I, da CLTe da Instrução Normativa n° 16/99 do C. 
TST, não reúne condições ser admitido, quanto ao mérito.Em suas razões dc revista, pugna a Reclamada pela reforma 
do v. acórdão regional, ao argumento de que: a) cm relação à condenação ao pagamento de horas extras relativamente aos dias em que 
o excesso de jornada ultrapassou dc cinco minutos antes c após a duração normal do trabalho, considcrando-se, neste caso, a totalidade 
do tempo extra, o v. acórdão recorrido violou o art. 4° da CLT e divergiu dos arestos trazidos a confronto;

b) no tocante à inclusão das parcelas sob a rubrica "PL/DL" 
(participação nos lucros ou distribuição dc lucros) na base de cálculo das horas extras, o decisum impugnado violou o art. 3“ da Medida Provisória n° 1.769, que trata da participação dos trabalhadores nos lucros da empresa e onde se dispõe expressamente que tais parcelas 
não possuem natureza salarial, conforme pressupõe o Enunciado n° 264 do TST; e

c) no que tange à verba honorária, revela-se indevida a condenação ao seu pagamento, in casu, uma vez que, pelo fato de o 
Obreiro perceber salário superior ao dobro do mínimo legal, não há como se aplicar os termos do Enunciado n° 219 do TST c da Lei n° 1.060/50, devendo ser reformada a decisão por ser flagrante a vio
lação ao § Io do art. 14 da Lei n° 5.584/70 (fis. 101/108).Em relação à condenação ao pagamento de horas extras 
relativamcnte aos minutos que antecedem c sucedem a jornada diária, o TST tem posicionamento sedimentado na Orientação Jurispruden- 
cial n° 23 da SBDI-1, no sentido dc que, SE ULTRAPASSADO O 
LIMITE DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NORMAL DO TRABALHO, SERÁ CONSIDERADA COMO EX
TRA A TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA 
NORMAL. Estando a decisão recorrida cm perfeita consonância com a orientação deste Tribunal, o recurso dc revista enfrentava óbice intransponível no Enunciado n° 333 do TST, no aspecto.

Nesse passo, a teor do § 4° do art. 896 da CLT, não se configura a divergência apontada pela Reclamada, uma vez que já superada por iterativa e notória jurisprudência do TST.
Relativamcnte à exclusão das parcelas sob a rubrica "PL/DL" (participação nos lucros ou distribuição de lucros) na base de cálculo 

das horas extras pela aplicabilidade dos termos do art. 3° da Medida Provisória n° 1.769 à hipótese dos autos, o Regional não emitiu pronunciamento a respeito, nem foi provocado a tanto por via de embargos de declaração, o que toma precluso o direito de discutir a 
questão, a teor do Enunciado n° 297 do TST.E, finalmentc, quanto aos honorários assistenciais, a questão 
de direito consiste cm saber se o Obreiro, efetivamente, preenche os requisitos' insculpidos no art. 14 da Lei n° 5.584/70.

Pelo que se infere à fl. 94, o Regional entendeu como devida 
a verba honorária, in casu, uma vez que o Reclamante preenchera os requisitos elencados no art. 14 da Lei n° 5.584/70. ressaltando, in 
verhis: "... o autor declarou às folhas 11 que não lhe era possível arcar com custas processuais devido sua condição sócio-econô- mica desfavorável. Ademais, conforme se vê às folhas 14 dos autos, há declaração de estar sendo assistido pelo sindicato da categoria ..."

O TST tem entendimento sedimentado, na forma do Enunciado n° 219, no sentido de que: Na Justiça do Trabalho, a con
denação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não 
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar u per
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, üu encontrar-se em situação económica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família” (grifei).

Nesse diapasão, estando a decisão recorrida em perfeita consonância com enunciado deste Tribunal, o recurso de revista enfrentava óbice intransponível no Enunciado n° 333 do TST.
A luz do exposto, louvando-mc nos’arts. 557, capul, do CPC e 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins

trumento, uma vez que o recurso de revista trancado encontra óbice ' no art. 896, § 4°, da CLT e nos Enunciados n°s 297 e 333 do C. TST.
Publique-se.Brasília, 19 de abril de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-669829/2000.1AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: C1TRO MARINGÁ AGRÍCOLA E COMERCIAL LTDA.
: DR. WINSTON SEBE 
: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA (ESPÓLIO DE)
: DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

15* Região D E S P A C H OO MM. Juiz-Presidente do E. TRT da 15* Região denegou seguimento ao recurso de revista patronal, por entender incidir sobre a hipótese o óbice do art. 896, § 2°, da CLT e do Enunciado n° 266 do TST (fl. 301).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento, renovando a argiliçâo de ofensa ao art. 5°, LV, da Cons

tituição Federal, formulada em sua revista, indigitando, ainda, como violado pelo dcspacho-agravado, o inciso XXXV do rctrocitado artigo 
da Carta Magna (fls. 303/305).Ausente a contraminuta, não foram os autos remetidos ao 
Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.
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O apelo é tempestivo (fls. 302 e 303) e tem representação 
regular (fls. 206 c 283), não se tendo, aliás, que examinar regu
laridade de instrumento, uma vez que o apelo foi processado nos 
autos principais (IN 16/99, II, "c", do C. TST).

Não merece reparos, porém, o despacho-agravado, na me
dida cm que a revista foi interposta na fase executória contra decisão 
de caráter interpretativo dos arts. 879, § 2o, da CLT e 18, "caput'' e § 
2o, do CPC, o que, em tese, apenas reflexamente-poderia resultar em 
ofensa aos preceitos constitucionais invocados.

E uma vez que não restou demonstrada ofensa direta c literal 
a dispositivo constitucional, como impõe o art. 896, § 2o, da CLT para 
veiculação da Revista nesta fase processual, incide à hipótese o obs
táculo contido no Enunciado n° 266 do C. TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC c 
896, § 5o, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por encontrar o Recurso de Revista o óbice sumular do 
Enunciado n° 266 do C. TST.

Publique-se.
Brasília, 25 dc abril de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e um, às 

treze horas, realizou-se a Décima Sessão Ordinária da Terceira Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, encontrando-se presentes o Sr. Ministro Car
los Alberto Reis de Paula e os Srs. Juízes Convocados: Horácio Pires, 
Carlos Francisco Berardo e Eneida Melo Correia de Araújo. Re
presentou o Ministério Público a Sra. Subprocuradora Geral do Tra
balho Dra. Maria Guiomar Sanches de Mendonça, sendo Secretária a 
Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da 
Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDEM DO DIA.
Processo: AIRR - 607428/1999-2 da 4a. Região, corre junto com 
RR-607429/1999-6, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Karlay Adauto de Souza, Advogado: Dr. José Eymard Lo- 
guércio, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -627355/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc 
Senna Pires, Agravante(s): Renato Bastos Vieira. Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A. e outra, 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 630244/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco 
Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Duard Bezerra Lisboa, Advogado: Dr. José Gomes de 
Melo Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 649482/2000-7 da 18a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo dc Senna Pires, Agravantc(s): Ultrafértil S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): Luiz Antônio Fer
nandes, Advogado: Dr. Guilherme Alves de Mello Franco, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671297/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Luiz Carlos Alves Amaral. Advogado: Dr. 
Everaldo Ribeiro Martins, Agravado(s): Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta%, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 673071/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Inácio Ferreira dc 
Medeiros, Advogado: Dr. Fabrício Ramos Ferreira, Agravante(s): 
Companhia Docas do Pará, Advogado: Dr. Benjamim Caldas Beserra, 
Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR- 676559/2000-7 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula. Agravante(s): Fibra Nordeste S.A., Advogado: Dr. Márcio Vi
nhas Barrclto, Agravado(s): Antônio Guimarães Spinola Júnior. Ad
vogado: Dr. Ricardo de Almeida Dantas, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 679378/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Fundação Ezcquicl Dias - FUNED. Advogado: Dr. Marcelo 
Fonseca da Silva, Agravado(s): Maria Silvana dos Santos, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
680572/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): José Francisco Ribeiro, Advogado: Dr. 
Darcy Luiz Ribeiro, Agravado(s): Companhia Brasileira de Petróleo 
Ipiranga, Advogado: Dr. Luiz Augusto de Salles Coelho, Agrava- 
do(s): Massa Falida de Pilar Engenharia Ltda., Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 680791/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial
- Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas,
Agravado(s): Ricardo Vergílio Alonso da Silva, Advogado: Dr. João 
Antônio Faccioli, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 680874/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Estadual 
de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. Verônica Gehren de 
Queiroz, Agravado(s): Luiz Octávio Ãlves, Advogado: Dr. Luís Au
gusto Lyra Gama, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 680878/2000-8 da 17a. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Pasola Auto Peças 
Ltda., Advogada: Dra. Teresa Cristina Pasolini, Agravado(s): Eunice 
Pereira Dias, Advogado: Dr. Cláudio Ribeiro Dantas, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR680881/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Serviço Federal de Processamento de Da
dos - SERPRO, Advogado: Dr. Luciana Vigo Garcia Cachem, Agra- 
vado(s): Elza do Carmo Domingos, Advogado: Dr. Gilberto Álvares 
dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 680886/2000-5 da 7a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo dc Senna Pires, Agravante(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, 
Agravado(s): Alciani Braga de Lima Saraiva e outros, Advogado: Dr.
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José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 680890/2000-8 da 7a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Agravante(s): Terezinha 
Sousa Magalhães, Advogado: Dr. Alder Grêgo Oliveira, Agravado(s): 
Abrahão Otoch e Cia. Ltda., Advogado: Dr. Américo Andrade Sil
veira Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 680891/2000-1 da 7a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo dc Senna Pires, Agravante(s): Erich Pinheiro de Vas
concelos e outro, Advogado: Dr. Luiz Santos Neto, Agravado(s): 
Nestlé - Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Antônio José da 
Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 680893/2000-9 da 7a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Raquel Paula da Silva, 
Advogado: Dr. Alder Grêgo Oliveira, Agravado(s): Abrahão Otoch e 
Cia. Ltda., Advogado: Dr. Américo Andrade Silveira Júnior, Decisão: 
unanimcmcnlc, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 680895/2000-6 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Francisco Rodrigues de Macêdo e outros, 
Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, Agravado(s): Telecomuni
cações do Ceará S.A. - TELECEARA, Advogada: Dra. Clélia Sca- 
futo. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 682436/2000-3 da 7a. Região. Relator: Min. Horácio Ray
mundo dc Senna Pires, Agravante(s): Município dc São Luís do Curú, 
Advogado: Dr. Carlos George Marques Rodrigues, Agravado(s): Rai- 
munda Teixeira Campos, Advogado: Dr. Otoniel Ajala Dourado, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 683398/2000-9 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): Eugênio Abade, Advogado: Dr. Rubens Mauro 
Epaminondas Rocha, Agravado(s): Rhodia Brasil Ltda., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão dc julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 685908/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Agravado(s): João Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Pedro Rosa 
Machado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 685927/2000-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Fundação Clóvis Salgado, Advo
gado: Dr. Bernardo Lopes Portugal, Agravado(s): Cosme de Almeida 
e outros. Advogado: Dr. Mêrcks Paulo Ferreira Silva, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR686831/2000-2 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Universidade Federal do Pará - UFPA, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Sílvio Romero 
Buarque de Gusmão, Advogado: Dr. Mildred Lima Pitman, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 687549/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Maria do Carmo Marion Monteiro e ou
tros, Advogado: Dr. Agenor Barreto Parente. Agravado(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogada: Dra. Marise Beraldes Silva 
Dias Arroyo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 687552/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ronaldo de Araújo 
Vargas, Ãdvogado: Dr. Erwin Marinho Fagundes, Ágravado(s): Lu- 
brizol do Brasil Aditivos Ltda., Advogado: Dr. Carlos de Oliveira 
Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 687557/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Francisco Marcelo dos San
tos, Advogado: Dr. José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina San
ta Elisa S.A., Advogado: Dr. Valéria Cristina Mermejo, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 690001/2000-4 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Luiz Conte, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, 
Agravado(s): Paulo de Souza Dias, Advogado: Dr. Horácio Toledo 
Nogueira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 692824/2000-0 da 17a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, 
Procurador: Dr. Namyr Carlos de Souza Filho, Agravado(s): Marcos 
Valério de Alvarenga Loroza, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 693589/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra- 
vado(s): Gildo Scherdien, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 695227/2000-8 da 3a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Antônio 
Vander Alves, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -695272/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de 
Valores e Segurança, Advogado: Dr. ítalo Teles Caetano, Agrava- 
do(s): Marcus Vinícius Macedo Gomes, Advogada: Dra. Mara Beatriz 
Murta de Barros, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 695582/2000-3 da 3a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce 
- CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): José Perpétuo 
de Andrade, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -696421/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Fernando Alves Teixeira, Advogado: Dr. Ricardo 
Spitz A. da Silva, Agravado(s): Município de Itaboraí e outro, Ad
vogada: Dra. Juciara dos Santos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 696896/2000-5 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco 
do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de 
Platon Azevedo, Agravado(s): Márcia Abrahão Ramos, Advogado: 
Dr. João Herondino Pereira dos Santos, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 696901/2000-1 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban
co Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Gómes, 
Agravado(s): Rosilda dc Lima, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo:

AIRR - 696906/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Universidade Federal do Paraná 
- UFPR, Procurador: Dr. Silvana Zanetti Osanam dc Oliveira, Agra- 
vado(s): Erlon Samuel Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 696908/2000-7 da 9a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Rcnorei Pneus 
Ltda., Advogada: Dra. Danielle Albuquerque Komdorfer, Agrava
dô ): Ivan Ciei de Oliveira, Advogado: Dr. Jaime Alberto Stock- 
manns. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 696928/2000-6 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Luiz Antônio Rodrigues Horta, 
Advogado: Dr. Marco Cézar Trotta Telles, Agravado(s): Metalnave 
S.A. Comércio e Indústria, Advogada: Dra. José Maria Valinas Bar
reiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 697282/2000-0 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas do Paraná - SEBRAE/PR, Advogado: Dr. Alzir 
Pereira Sabbag, Agravado(s): Sérgio Miguel Volochyn, Advogado: 
Dr. Sérgio Augusto Gomez, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 697285/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maria Rita 
Ferreira dc Mello, Advogado: Dr. Antônio Francisco Corrêa Athayde. 
Agravado(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogada: Dra. Car- 
mem Fedalto Sartori, Agravado(s): Funbep - Fundo de Pensão Mul- 
tipatrocinado, Advogado: Dr. Antônio Benedito de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 697422/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Companhia Auxiliar de Viação e Obras - 
CAVO, Advogado: Dr. Rafael Fadei Bfaz, Agravado(s): Wilson Al
ves de Oliveira, Advogado: Dr. Janete de F. S. B. Bringhenti. De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 697717/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Nova 
Flor Ltda., Advogada: Dra. Regina Maria Pereira Andreata, Agra- 
vado(s): Dalton José de Almeida Feliciano, Advogado: Dr. Pedro José 
Mendes Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 697719/2000-0 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravantc(s): Bemasconi & Cia. 
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Emmanuel Luna dos Anjos, Agravado(s): 
Marinalva Leite da Silva Oliveira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 697723/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban 
co ABN Amro S.A., Advogada: Dra. Lúcia Helena dc Souza Ferreira, 
Agravado(s): Luiz Martins Sobrinho, Advogado: Dr. José Augusto 
Bertoluci, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 697857/2000-7 da 21a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Francisco Ferreira da Silva, 
Advogado: Dr. Kleber Maciel de Souza, Agravado(s): Município de 
Monte Alegre, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 697923/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravado(s): Luzia Rodriuges Girasolo, Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 697954/2000-1 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Jorge Abdala Amin, Advogada: Dra. 
Christiane Simões Menescal Carneiro, Agravado(s): Fundação Ins
tituto Estadual de Florestas do Rio de Janeiro - IEF/RJ, Procurador: 
Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: ÁIRR - 698J 88/2000-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Inci 
de DalFAqua, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento. Agra- 
vado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 698189/2000-6 da 15a. Região. Relator 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Agravante(s): Francisco 
Benite, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agrava- 
do(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo, Processo: AIRR - 698282/2000-6 da 18a. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires. Agravante(s): Empresa Estadual 
de Processamento de Dados de Goiás - PRODAGO, Àdvogado: Dr. 
Delbert Jubé Nickerson, Agravado(s): Natalício Pereira Neves, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos dc Morais, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 698741/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Neusa 
Aparecida Martinho, Agravado(s): Regina Célia Merlin da Costa, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 699183/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravante(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogado: Dr. Laury 
Sérgio Cidin Peixoto, Agravado(s): José de Jesus Amorim de Brito. 
Advogado: Dr. Ayrton Mendes Vianna, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 699184/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. María 
Alice de Faro Teixeira, Agravado(s): Margarete Rodrigues Vieira. 
Advogado: Dr. Tarcísio Ferreira Freire, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 699190/2000-4 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Akzo 
Nobel Ltda., Advogado: Dr. Fernando Morclli Alvarenga, Agrava- 
do(s): José Carlos Pereira de Souza, Advogado: Dr. Celso Braga 
Gonçalves Roma, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 699198/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Valdirio Aparecido Branco, 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Balbo Pereira, Agravado(s): Polyenka 
Ltda., Advogado: Dr. Nilso Dias Jorge, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 699199/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): Maria Lúcia Marins, Advogada: Dra. Regilene 
Santos do Nascimento, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 699200/2000-9 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Usina São Martinho 
S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Agravado(s): 
Geraldo Batista Leme, Advogado: Dr. Francisco Cassiano Teixeira, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
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AIRK - 699277/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Ad
vogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agravado(s): Mauro Fran
cisco Lima, Advogado: Dr. Valdcmiro Brito Gouvêa, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
699278/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: 
Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agravado(s): João Eustáquio da 
Silva, Advogado: Dr. Valdcmiro Brito Gouvêa, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 699280/2000- 
5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Pennacchi Indústria de Produtos Alimentícios Ltda.. Ad
vogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Agravado(s): Roni Hud
son Griciolli, Advogado: Dr. Nilson Faria de Souza, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
699297/2000-5 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Reginaldo de Jesus Martins, Advogado: Dr. 
Sérgio Bastos Paiva, Agravado(s): ETQ - Tecnologia e Qualidade 
Ltda., Advogada: Dra. Solange Pereira Damasceno, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
700670/2000-8 da 12a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Claudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Gaspar Rogério Goulart 
Borges, Advogado: Dr. Antônio Marcos Véras, Decisão: unanime- 
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 700691/2000- 
0 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravantc(s): Carlos Vanderli Machado, Advogado: Dr. João Cândido 
Machado de Magalhães, Agravado(s): Banco Meridional S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 700835/2000-9 da 24a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): 
Agildo Ribeiro, Advogado: Dr. Josemiro Alves de Oliveira, Agra- 
vado(s): Ferroviária Novoeste S.A., Advogado: Dr. Norival Furlan, 
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo Vascocellos de Costa Couto, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
700854/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Henrique Cana Illes, Advogado: Dr. Acir Ves- 
poli Leite, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 700855/2000-8 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Nilo Biel 
Gomide e outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 701508/2000-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Pauljt, Agravante(s): Banco General 
Motors S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra- 
vante(s): Sindicato dos Empregados erh Estabelecimentos Bancários 
de São Paulo, Osasco e Região, Advogado: Dr. João Roberto Egydio 
Piza Fontes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701600/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Siciliano S.A., Ad
vogada: Dra. Cláudia Bianca Cócaro Valente, Agravado(s): Denys 
Rômulo Machado de Souza, Advogado: Dr. Ivam Santos Filho, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR- 701904/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Clever Moacir Saraiva Soares e outro, Advo
gado: Dr. Cícero Troglio, Agravado(s): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701911/2000-7 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco América do Sul S.A., Advogada: 
Dra. Maria do Socorro Vaz Torres, Agravado(s): Antônio da Silva 
Luz Júnior, Advogado; Dr. Rodolfo Pessoa de Vasconcelos, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701931/2000-6 da la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Armando Duval Rebelo de 
Castro, Advogado: Dr. Armando Duval Rebelo de Castro, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 702224/2000-0 da 13a. Região, corre junto com AIRR-708757/2000- 
0, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Wilson 
Mendes de Almeida, Advogado: Dr. Robson Antão de Medeiros, 
Agravado(s): Companhia Ferroviária do Nordeste - CFN, Agrava- 
do(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 702440/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agrava- 
do(s): Adair Malacame, Advogada: Dra. Idamara Pasqualotto, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 702516/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Pneuac Comercial e Importadora Ltda., Ad
vogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): José Liduíno 
Pacheco da Silva, Advogado: Dr. Sérgio de Aragón Ferreira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 702525/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Ademar José da Luz, Advogado: Dr. Policiano 
Konrad da Cruz, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 702806/2000-1 da 14a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): AMAZONAV - Amazonas Navegação Ltda., 
Advogada: Dra. Vera Maria da Conceição Souza, Agravado(s): José 
Ivanir Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Celso Ceccatto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 702981/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Ricardo Danilo Restani de Andrade e 
outra. Advogado: Dr. Wilson de Andrade Junho, Agravado(s): Jair 
Cândido Lobo Júnior, Advogado: . Aristides Gherard de Alencar, 
Agravado(s): Tecnomont Projetos e Montagens Industriais S.A., De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 703010/2000-7 da 2a. Região, Rc ra: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Express Lojas de Conveniência e Serviços Lt
da., Advogado: Dr. Luiz Carlos A Robortella, Agravado(s): Luís 
Alberto Felleger Garzillo, Advogado: Dr. Moacir Manzine, Decisão:

unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 703511/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Hugo Blini Filho e outros, Advogado: Dr. 
Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações dc São Paulo 
S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adclmo da Silva Emerenciano, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRK
- 703563/2000-8 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
dc Paula. Agravantc(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado: Dr. Francisco Malta Filho, Agravado(s): Maria 
Angela dos Santos Freitas e oulra, Advogado: Dr. Eustáchio Domício 
Lucchcsi Ramacciotti, Decisão: unanimemenle, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 703767/2000-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município de Mogi 
Mirim, Procurador: Dr. Selma A. Fressato Martins de Melo, Agra- 
vado(s): Elisabcte Perencin da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 703769/2000-5 tia 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Município de Mogi Mirim, Procurador: Dr. Selma A. Fressato Mar
tins dc Melo, Agravado(s): Angelo Barbarini, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 703908/2000-0 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Serviço Federal dc Processamento dc Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr. José Perez de Rezende, Agravado(s): Paulo Motta Moraes e 
outros, Advogada: Dra. Mônica Carvalho de Aguiar, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -704837/2000-1 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Roseíi Schmitz, Advogado: Dr. Adailto Na
zareno Degering, Agravado(s); Massa Falida de Sul Fabril S.A., Ad
vogado: Dr. Mauro Falastcr, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 704838/2000-5 da 12a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Empresa Bra
sileira dc Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José Armando 
Neves Cravo, Agravado(s): Marli Terezinha da Cruz, Advogado: Dr. 
Ivo Dalcanale, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 704839/2000-9 da 12a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Teka Tecelagem Kuehnrich 
S.A., Advogado: Dr. Rogério Esscl, Agravado(s): Janice Schneider, 
Advogado: Dr. Sérgio Kalckmann Júnior, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 705591/2000-7 da 9a. 
Região, corre junto com RR-705592/2000-0, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): José Carlos Kmita Ribeiro, Ad
vogado: Dr. José Carlos Kmita Ribeiro, Agravado(s): Banco Me
ridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 705593/2000-4 da 17a. Região, corre junto com RR- 
705594/2000-8, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravan- 
te(s): Sociedade Educacional do Espírito Santo Unidade de Vila Velha 
Ensino Superior - SESES/UVVES, Advogado: Dr. Jonas Tadeu de 
Oliveira, Agravado(s): Hélio Carneiro, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 705599/2000-6 da 9a. Região, corre junto com RR- 
705600/2000-8, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravan- 
te(s): Wanderiey Amaral Lima, Advogado: Dr. Walter Cardoso da 
Silveira, Agravado(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706510/2000-3 da 15a. Região, conre junto com AIRR-706509/2000- 
1, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Hospital 
Santa Ignês S/C Ltda., Advogado: Dr. Luiz Henrique Dalmaso, Agra- 
vado(s): Roberto Flávio Santana, Advogado: Dr. Dejair Passerine da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706567/2000-1 da 20a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Domingos Ribeiro da Cruz, 
Advogada: Dra. Ana Angélica Costa Aragão, Agravado(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 706571/2000-4 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Varig S.A. - Viação Aérea Rio- 
Grandense, Advogado: Dr. Sérgio Schmitt, Agravado(s): Edmilson 
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Luiz Antônio Pedroso Filho, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 706572/2000-8 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo. Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Carlos Heitor Dambrowski Gimenez, 
Advogado: Dr. Paulo dos Santos Maria, Decisão:' unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706574/2000-5 da 11a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Econcel - Empresa de Construção Civil e Elétrica Ltda., Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Marinho Júnior, Agravado(s): Adivão Souza da 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 706576/2000-2 da 11a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Manaus Energia S.A., Advogado: Dr. 
Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Raimundo Nonato Almeida de 
Araújo. Advogado: Dr. Daniel de Castro Silva, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 706836/2000-0 da 19a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Ronilda da Silva, Advogado: Dr. José Alexandrino de Melo, Agra- 
vado(s): Villa D’Alagoa Turismo Ltda., Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 706847/2000-9 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Padaria 
Davepan Ltda., Advogado: Dr. Ernesto José Dias, Agravado(s): Mau
ro Cesar Hoffmann, Advogado: Dr. Oscar José Plentz Neto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 706852/2000-5 da 11a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Telecomunicações de Roraima S.A., Advoga
do: Dr. Pedro Câmara Júnior, Agrãvado(s): Nazaré de Assis Santiago, 
Advogado: Dr. José João Pereira, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 706922/2000-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Pe
ralta Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Dr. Roberto M  Kha- 
mis, Agravado(s): Jorge Lima, Advogado: Dr. Antônio José dos San
tos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706999/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis dc Paula, Agravante(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana 
Paula Simone de Oliveira Souza, Agravado(s): Valmir da Silva Al
varenga, Advogado: Dr. Ederson Ventura, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 7D7266/2000-8 da
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la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): 
Ricardo Junqueira Barbosa, Advogado: Dr. Rubeny Martins Sardinha, 
Agravado(s): Vahalitel Telecomunicações e Eletrônica Ltda.. Advo
gado: Dr. Paulo Dias, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRK - 707269/2000-9 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Perma Indústria de 
Bebidas S.A., Advogado: Dr. Ivanir José Tavares, Agravado(s): De 
neval Pacheco Figueiredo, Advogado: Dr. Paulo César Barreto Dias, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 707270/2000-0 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Luiz Carlos Amorim de Azevedo, Ad
vogado: Dr. Oscar Muquichc Baptista, Agravado(s): Pennant Serviços 
Marítimos Ltda., Advogado: Dr. Luiz Eduardo D’Almeida Freitas, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 707815/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Fluminense de 
Trens Urbanos - FLUMÍTRENS, Advogado: Dr. Rogério Luís Gui
marães, Agravado(s): Joacy da Silva Cerqueira e outros, Advogado: 
Dr. Rosário Antônio Senger Corato, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRK - 708098/2000-4 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Ad
vogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Agravado(s): Armando 
Amêndola, Advogado: Dr. Ursula Pena dc Oliveira, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -708120/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Antônio Barbosa de Oliveira, Advogado: 
Dr. Iz.aias Wenceslau Emerich, Agravado(s): Companhia Comércio e 
Navegação, Advogado: Dr. Roberto Alonso Barros Rodrigues Gago, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 708374/2000-7 da 5a. Região, corre junto com A1RR-708375/2000- 
0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Edvaldo 
Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza 
Santos, Agravado(s): Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - 
EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 708375/2000-0 da 5a. Região, corre junto com A1RR-708374/2000-7, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa Baiana de 
Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio 
Deiró, Agravado(s): Edvaldo Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. 
Luiz Sérgio Soares dc Souza Santos, Decisão: unanimemenle, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 708757/2000-0 da 13a. Região, corre junto com AIRR-702224/2000-0. Relatora: Eneida Me
lo Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia Ferroviária do Nor
deste - CFN, Advogado: Dr. Francisco Pedro da Silva, Agravado(s): 
Wilson Mendes de Almeida, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 708921/2000-6 da 2a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Marcelo Pascoal de 
Moraes, Advogado: Dr. Marcelo Pascoal de Moraes, Agravado(s): 
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL. Ad
vogado: Dr. Paulo Sérgio João, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo: Processo: AIRR - 709604/2000-8 da la. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Walny 
Bittencourt de Oliveira, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, 
Agravado(s): Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE, 
Advogado: Dr. Guilmar Borges de Rezende, Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 709637/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto, 
Agravado(s): Benedito Ferreira Neto, Advogado: Dr. Enzo Sciannclli, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 709638/2000-6 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo. Agravante(s): Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Laury 
Sérgio Cidin Peixoto, Agravado(s): Nilton Jorge Vieira dos Santos, 
Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: unanimemenle. 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 709640/2000-1 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Pc- 
trobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Mário Pinto Rodrigues da 
Costa Filho, Agravado(s): Waldemar Santos de Oliveira, Advogado: 
Dr. Rui Moraes Cruz. Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 709643/2000-2 da 5a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia das Docas do 
Estado da Bahia - CODEBA, Advogado: Dr. Luiz Carlos A Barbosa, 
Agravado(s): Wellington Lourenço Sicupira Rocha, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Ferreira, Decisão: unanimemente. não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 709934/2000-8 da 17a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra- 
vado(s): Edson Peixoto dos Santos, Advogado: Dr. Cláudio Leite de 
Almeida, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 709941/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Safra S.A.. Advo
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Amâncio Mi
guel Baptista, Advogado: Dr. Marcelo Gaspar Ginefra Moreira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 710133/2000-0 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo 
de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Energética do Rio Grande 
do Norte - COSERN, Advogado: Dr. Laumir Correia Fernandes, 
Agravado(s): Luciano Teixeira dos Santos, Advogado: Dr. Cid Costa 
da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 710519/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advo
gado: Dr. Charles Vandré Barbosa de Araújo, Agravado(s): Aroldo 
Garcia Tavares, Advogado: Dr. Maria Suedy Rodrigues Escudero, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 710939/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Alimentare Comércio e Indústria Ltda.. 
Advogado: Dr. Roberto Dórea Pessoa, Agravado(s): Maria Lúcia Pal
meira de Miranda, Advogado: Dr. Anibal de Senna Paim, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 711348/2000-0 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: 
Dr. Maria Rosa dc Araújo Mestres, Agravado(s): Sebastião Miranda 
da Silva, Advogado: Dr. Antônio Neres de Jesus e Souza, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 711351/2000-0 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravante(s): Ademir Venturini, Advogado: Dr. Carlos Al-
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bcilo Cerutli Pinlo, Agravado(s): Natson Virgílio Tomazin, Advo
gado: Dr. Carlos Augusto Allcdi de Carvalho, Agravado(s): Pholc’s 
çlo Brasil Indústria c Comércio Ltda., Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A1RR - 711616/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): 
Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Agravado(s): Marina Aparecida Silva Laranjo, Advo
gado: Dr. José Carlos Miranda, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 711629/2000-1 da 2a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Fibra S.A., 
Advogado: Dr. Nelson Morio Nakamura, Agravado(s): José Reis dos 
Santos, Advogado: Dr. Carlos Prudente Corrêa, Decisão: unanime- 
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 711631/2000- 7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Hoesh Indústria de Molas Ltda., Advogado: Dr. Jurandir 
Zangari Júnior, Agravado(s): Waldemar dos Santos, Advogado: Dr. 
Gilberto Caetano de França, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 711948/2000-3 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Fischer S.A. 
Agropecuária, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyeh Peduzzi, 
Agravado(s): Gilberto Rodrigues da Silva e outros, Advogado: Dr. 
Edgar Antônio Piton Filho, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente ü 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 712500/2000-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
G. Vieira Martins, Agravado(s): Luciene da Silva Barros, Advogado: 
Dr. Silvio Avelino Pires Britto, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 712501/2000-4 da 5a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Empresa Baia
na de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Sérgio 
Santos Silva, Agravado(s): José Mário da Conceição Silva, Advo
gado: Dr. Djalma Luciano Peixoto Andrade, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 712502/2000-8 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Alencar Barbosa, Agravado(s): Joaquim Santos Da
niel, Advogada: Dra. Maria do Carmo Rebouças da Cruz, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 712504/2000-5 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo
gada: Dra. Ana Elvira Moreno S. Nascimento, Agravado(s): Luís 
Antônio Costa, Advogado: Dr. Roberto Diniz Gonçalves Queiroz, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 712505/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Bompreço Bahia S. A., Advogada: Dra. Adria
na Lcssa Cícero, Agravado(s): Sivaldo Gomes de Jesus e outro. Ad
vogado: Dr. Maria da Piedade Burgos Santana, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 712800/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad
vogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): Cláudio 
Prado Pedrosa e outros, Agravado(s): Usina Treze de Maio S.A., 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 712944/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Disbonjorno Auto Peças Ltda., Advogado: 
Dr. Elizeo Aramis Pcpi, Agravado(s): Antônio Carlos da Silva (Es
pólio de), Advogado: Dr. Antônio Miozzo, Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 713263/2000-9 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro 
Falaster, Agravado(s): Vicente de Paulo Miranda, Advogado: Dr. Hi- 
pócrates Fernandes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 713273/2000-3 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Eletro Manganês Ltda., Ad
vogado: Dr. Cláudio Raimundo de Oliveira Melo, Agravado(s): Júlio 
Dionísio Monteiro, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 713674/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo, Procuradora: Dra. Dra. Ma
ria Bernardete G. Bezerra, Agravado(s): Hermann Kleinhändler e 
outras, Advogado: Dr. Jesuel Fernandes, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 713740/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Ban
co Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, 
Agravado(s): Sidncy Luiz Ciscato Poplade, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 714572/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): José Alves, Advogada: Dra. Madalena Cruz, Agravado(s): 
Sifco S.A., Advogado: Dr. Gisele Mara Magalhães Pena, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 714574/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): José Fávaro Júnior, Advogado: Dr. Mauro Trac
ei, Agravádo(s): Sifco S.A., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro 
Nascimento, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 714594/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Commerce Desenvolvimento 
S.A., Advogado: Dr. Patrícia Sylvan Neves, Agravado(s): Marcus 
Felipe Souza Lima Bôa Morte, Advogado: Dr. Carlos Sá, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 718005/2000-0 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Idenilson Lopes de 
Aguiar, Advogado: Dr. Mário Roberto Raiol Fagundes, Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 719815/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Gerson Schwab, Agravado(s): Ivalcionc Bernardete Dallavalle Ba- 
rancelli. Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Dc-

cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, rcauluando-o como recurso de revista, 
observando-se daí Cm diante o procedimento relativo a este: Processo: AIRR - 720078/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná 
S.A., Advogado: Dr. Laíse Barros Leal, Agravado(s): Paulo Roberto 
Garcia, Advogado: Dr. Marcelo Jugend, Decisão: unanimemente, dgr 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 721374/2001-4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravan- 
te(s): Doracy de Abreu e Silva e outros. Advogada: Dra. Ana Paula 
da Silva, Agravadoft): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Gisele de Britto, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 724858/2001-6 da 3a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agràvante(s): Banco 
Itaú S.A., Advogado: Dr. Wally Mirabelli. Agravado(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: Dr. Yamara Viana de 
Figueiredo Azze, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 725841/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Afonso Romero 
Bastos, Advogado: Dy. João Batista Ramos, Agravado(s): Air Liquide 
Brasil Ltda., Advogqdo: Dr. Gláucio Gontijo de Amorini. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 725958/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Sercomtcl S.A. - Telecomunicações, Advogada: 
Dra. Geni Romero Jandrc Pozzobom, Agravado(s): Maria Silvana 
Moreno, Advogada: Dra. Maria do Carmo Pinhatari Ferreira, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 725959/2001-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Adão Gonçalves, Advogado: Dr. Fábio Amaral 
Nogueira, Agravadoís): Madeireira Miguel Forte S.A., Advogado: Dr. 
Roberto Machado Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 726234/2001-2 da 18a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Massa 
Falida ENCOL S.A. - Engenharia, Comércio e Indústria, Advogado: 
Dr. Douglas Antônio Rocha Pinheiro, Agravado(s): Antônio Ferreira 
da Silva, Advogado: Dr. Sílvio Teixeira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 726263/200D2 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan- 
te(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Co
mércio, Advogado: Dr. Marcelo César Padilha, Agravado(s): Valmir 
de Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Ferreira Leite, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 726616/2001-2 da 5a. Règião. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantc(s): Carlos Alberto Lopes Nascimento, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Oliveira, Agravado(s): Empresa Baiana de Aguas 
e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogada: Dra. Tânia Maria Re
bouças, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 726674/2001-2 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Docas do Espírito Santo 
- CODESA, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra- 
vado(s): Edimar Ranholli e outros. Advogado: Dr. José Fraga Filho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 727091/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravantc(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Artur Carlos do Nascimento Neto, Agravado(s): Renato Mariano de 
Souza Santos, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo;. Processo: AIRR - 727386/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Valdívio 
Ferreira Bandeira, Advogado: Dr. Douglas Sebastião de Oliveira 
Mendes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 727492/2001-0 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Antônia Pereira, Advogado: Dr. Ale
xandre Antônio César, Agravado(s): Citrosuco Paulista S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Agravado(s): Coo
perativa de Mão-de-Obra Rural - Coopmor, Advogado: Dr. Marta 
augusta Dezotti Rugeri, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 727772/2001-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Citrosuco Paulista 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Agravado(s): 
Clenilda Nascimento de Jesus, Advogado: Dr. Jamal Mustafa Yusuf, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 729006/2001-4 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): SATA - Serviços Auxiliares de Trans
porte Aéreo S.A., Advogado: Dr. Carlos Abener de Oliveira Ro
drigues, Agravado(s): Alcino Pereira Sebastião, Advogado: Dr. Sérgio 
de Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 729079/2001-7 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sindicato dos Jornalistas Pro
fissionais de Santa Catarina, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Agra- 
vado(s): Zero Hora - Editora Jornalística S.A., Advogada: Dra. Da- 
niela de Lara Prazeres. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 729588/2001-5 da 17a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogada: Dra. Adriane Nunes Quintaes, Agravado(s): 
Elton Luiz Pereira Valladares, Advogado: Dr. José Eymard Loguér- 
cio. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 729616/2001-1 da 4a. Região. Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravantc(s): Jair Ferreira dos Santos e ou
tros, Advogado: Dr. Alexandre Ortiz de Paris, Agravado(s): Rudi 
Cardoso da Silva, Agravado(s): Lagoa do Casamento Empresa Agro
pecuária Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 729623/2001-5 da 7a. Região. Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Editora Verdes Mares 
Ltda., Advogada: Dra. Christiana Ramalho B. Leite, Agravado(s): 
Antônio Carlos da Silva Lima, Advogado: Dr. José Antônio da Silva 
Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 729756/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires. Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,

Agravado(s): Lucila Tenório Belo, Advogado: Dr. José Eymard Lo- 
guércio. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 730013/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
- CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Agravado(s): José dos 
Santos Rodrigues, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -730179/2001-2 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
.rardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Collela dc Almeida, Agravado(s): Ruth Maria Mackbart 
Conde, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -730482/2001-8 da 17a. Região, Relator; Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Gccr José dc Souza, Advogado: Dr. Luís Fer
nando Nogueira Moreira, Agravado(s): Indústria dc Bebidas Antarc- 
tica do Sudeste S. A., Advogado: Dr. Élio Carlos da Cruz Filho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 730487/2001-6 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Jairo dc Araújo de 
Oliveira, Advogado: Dr. Luciana Lopes da Silva, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -730607/2001-0 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantc(s): Sociedade de Abastecimento dc Água e Sa
neamento S. A. - SANASA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Barboza, 
Agravado(s): Sebastião Moreira, Ádvogado: Dr. João Antônio Fac- 
cioli, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731032/2001-0 da 20a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Joscfa Almeida Fontes de Góis, 
Advogado: Dr. Douglas Alessandra Faria de Andrade, Agravado(s): 
Ademilson Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Antônio L. da Silva 
Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731034/2001-7 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Silvânia Izaura de Lima e outra. 
Advogado: Dr. Luiz Alves dos Santos, Agravado(s): Derivados de 
Petróleo de Sergipe Ltda.. Advogada: Dra. Adriana Leite Santos, 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731041/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vadoís): Edmar dos Santos Pedrosa, Advogada: Dra. Ana Lúcia Fer
raz de Arruda Zanella, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 731280/2001-6 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Gilson Pereira da Silva, 
Agravado(s): Raimundo Braz Medeiros, Advogado: Dr. Morission 
Luiz Ripardo Pauxis, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 731281/2001-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Milton Oliveira dc 
Freitas, Advogado: Dr. Carlos Thadeu Vaz Moreira, Agravado(s): 
Transportes Marituba Ltda., Advogado: Dr. Mildred Lima Pitman, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731382/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco Interunion S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Agravado(s): 
Manuel Landeira Mota, Advogado: Dr. Marcos Antônio dos Santos, 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731383/2001-2 da 2a. Região. Relator; Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. 
Aparecido Fabretti, Agravado(s): Suzi Meire de Souza, Advogado: 
Dr. João José de Macedo, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 731384/2001-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bradesco 
S.A. e outros. Advogado: Dr. Aparecido Fabretti, Agravado(s): Gil
mar Moraes de Oliveira, Advogado: Dr. Valter Mariano, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731385/2001-0 da 12a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Lojas Americanas S.A.. Advogado: Dr. Gustavo 
Villar Mello Guimarães, Agravado(s): Teresinha Delires Karkuszwes- 
ki. Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -731388/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Agravante(s): Cia. Hering, Advogado: Dr. Edemir da Rocha, 
Agravado(s): Maria de Lourdes dos Santos, Advogado: Dr. André 
Tito Voss, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731389/2001-4 da 12a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cia. Hering, Advogado: Dr. 
Edemir da Rocha, Agravado(s): Miranda Jahnz, Advogado: Dr. André 
Tito Voss, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731390/2001-6 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): L & N Comércio Varejista 
Ltda., Advogado: Dr. Rogério Dias dos Santos, Agravado(s): Adryani 
da Silva Pereira, Advogado: Dr. Oswaldo Miqueluzzi, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731451/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Ronaldo da Silva Pereira, Advogado: Dr. João 
José Sady, Agravado(s): Contábil Paulista Auditores Independentes 
S/C, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731452/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan- 
te(s): Maria dc Lourdes Neri Ferreira Romero, Advogado: Dr. Paulo 
Junqueira dc Souza, Agravado(s): Wilke Artefatos de Papel e Papelão 
S.A.. Advogado: Dr. Fábio Zingcr Gonzalez, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731453/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan- 
te(s): Eduardo Costa da Silva, Advogada: Dra. Rita dc Cássia Barbosa 
Lopes, Agravado(s): Indústrias Filizola S.A., Advogada: Dra. Gisèle 
Ferrarini Basile, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 731503/2001-7 da 14a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo. Agravante(s): Centrais Elétricas de Ron
dônia S.A. - CERON, Advogado: Dr. Sebastião Severino da Costa, 
Agravado(s): Damian Jorge Vargas Ramirez, Advogado: Dr. Elton 
José Assis, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731544/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Car 
los Alberto Reis de Paula. Agravante(s): José Fernando Zaconeta 
Escobar, Advogado: Dr. Odilon Scgna, Agravado(s): Telecomunica
ções de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva
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Emcrcnciano, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731549/2001-7 da 18a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Fortilit Sistemas cm 
Plásticos Ltda., Advogado: Dr, Odair de Oliveira Pio, Agravado(s): 
Dcmarcos Justino de Souza, Advogado: Dr. José Mário Gomes de 
Sousa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731686/2(8)1-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Núria Meurer, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Porto Júnior, Agravado(s): DSM Elastòmcros Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Sheila Lconardclli Loch, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731691/2001- 6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Grazziotin S.A., Advogado: Dr. André Saraiva Adams, 
Agravado(s): Gislainc de Freitas, Advogado: Dr. Cíntia Cristina do 
Amaral Pires Cannavo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 731718/2001-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (cm Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), 
Advogado: Dr. Giscla Vieira Grandini, Agravado(s): Daniel de Oli
veira, Advogado: Dr. Ricardo Valentim Motta, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731872/2001- 1 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravantc(s): Jato D’água Serviços Empresariais e Temporários Ltda., 
Advogado: Dr. Fábio Maciel Ferreira, Agravado(s): Cláudia Luciane 
Tclles da Silva, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -732264/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Roberto Carlos 
Rocha Kayat, Agravado(s): Vilson Soares Veloso, Advogado: Dr. 
Darlan Corrêa Teperino, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí cm diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 732265/2001-1 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Fun
dação Vale do Rio Doce de Habitação e Desenvolvimento Social, 
Advogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmed, Agravado(s): Paulo Ro
berto Ariza, Advogado: Dr. Daniel Leonardo Ramos Martins, De
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 732266/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Luziara de Lima Gonçalves, Ad
vogada: Dra. Gleise Maria índio e Bartijotto, Agravado(s): Finan
ciadora de Estudos e Projetos - FINEP, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Ávila de Bessa, Decisão: unanirriêmente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 732278/2001-7 da 23a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sabrina Ramos Bianco, Ad
vogado: Dr. Francisco Anis Faiad, Agravado(s): CEDIC - Centro de 
Diagnóstico por Imagem de Cuiabá, Advogado: Dr. Alexandre Her- 
culano Coelho de Souza Furlan, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 732379/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Fran
cisco Antônio da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Agra- 
vado(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Hélio de 
Jesus, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 732408/2001-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): BEMAF Belgo-Mincira 
Bekacrt Arames Finos Ltda., Advogada: Dra. Valéria Villar Arruda, 
Agravado(s): Alonso Pongilo Ortega, Advogado: Dr. Fernando Mon
teiro da Fonseca de Queiroz, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 732453/2001-0 da 19a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Luiz Tibúrcio Costa, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, 
Agravado(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogada: Dra. 
Márcia Coutinho Nogueira de Albuquerque, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 732767/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de 
Almeida, Agravado(s): José Emálio Toffoli, Advogado: Dr. Elias An
tônio Garbín, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 732770/2001-5 da 21a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): 
Francisco de Assis Soares Rodrigues, Advogado: Dr. Marcos Vinicio 
Santiago de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 732775/2001-3 da 13a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Sudameris 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria do Socorro Vaz Torres, Agra- 
vado(s): José Humberto Nogueira de Araújo, Advogado: Dr. José 
Moreira de Menezes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 732777/2001-0 da 13a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Dr. Evandro José Barbosa, Àgravado(s): Aélio Pal
meira Barbosa, Advogado: Dr. Willembcrg de Andrade Souza, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 732778/2001-4 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): N. Claudino e Cia. Ltda., Advogado: Dr. José 
Augusto Nobre Filho, Agravado(s): José Freitas da Silva, Advogado: 
Dr. Jeová Vieira Campos, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 732780/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de 
Almeida, Agravado(s): Vilma Stumm, Advogado: Dr. Ricardo Gress- 
ler, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733285/2001-7 da 5a. Região, corre junto com AIRR-

733286/2001-0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vantc(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Carlos Alberto da Silva 
Abreu, Advogada: Dra. Flianc Choairy Cunha de Lima, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 733286/2001-0 da 5a. Região, corre junto com AIRR-733285/2001- 
7, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Carlos 
Alberto da Silva Abreu, Advogada: Dra. Elianc Choairy Cunha de 
Lima, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 733503/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Mar
lon da Silva Neves, Advogado: Dr. Aristides Gherard de Alencar, 
Agravado(s): Kari Veículos Ltda., Advogado: Dr. João Carlos da 
Fonseca Chaves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 733510/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Fábrica de Produtos Ali
mentícios Emboabas Ltda., Advogada: Dra. Liliane Silva Oliveira, 
Agravado(s): Haroldo Bispo Severo, Advogada: Dra. Marlisc Siqueira 
Pereira Matto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733511/2001-7 da 3a. Região. Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Maison Suisse Comércio Im
portação e Exportação Ltda. c outro. Advogado: Dr. Cláudio Campos, 
Agravado(s): Alessandro da Silva Fabiano e outras, Advogado: Dr. 
José Rogério Ferreira Marques, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 733514/2001-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): HSBC Bank 
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Geraldo Barbi Brescia, 
Agravado(s): Elberty Magalhães, Advogado: Dr. Renato Geraldo 
Abate, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733515/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Wando Pereira Borges, Advogado: 
Dr. Evandro Luiz Barra Cordeiro, Agravado(s): Lázaro Pinto de Li
ma, Advogado: Dr. Edgard de Andrade R Filho, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -733521/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Eudes Dias Rosa, Advogado: Dr. Pedro 
Rosa Machado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733522/2001-5 da 3a. Regiãó, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): DESTRAL - Desmatamento e 
Transportes Ltda. e outro, Advogado: Dr. Maurício Martins de Al
meida, Agravado(s): Domingo Pereira dos Santos e outros. Advo
gado: Dr. Leontino Monteiro dos Santos, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733524/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Rhodia Ster Fipack Ltda., Advogado: Dr. Maurício Martins de Al
meida, Agravado(s): Antônio Carlos de Oliveira, Advogado: Dr. José 
Serafim Muniz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733526/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - 
Fosfértil, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): José Er- 
nando Cândido, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733527/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Circullare Poços de Caldas Ltda., Advogado: Dr. 
Maurício Martins de Almeida, Agravado(s): Juvercy Marcello, Ad
vogado: Dr. Solange Garcia Santos Ribeiro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733528/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
DESTRAL - Desmatamento e Transportes Ltda. e outro, Advogado: 
Dr. Maurício Martins de Almeida, Agravado(s): Valdir Souza da Ma
ta, Advogado: Dr. Eder Barbosa, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 733902/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Liga 
Ámericanense de Futebol, Advogado: Dr. Roberto Scoriza, Agra- 
vado(s): Luzia Aparecida Garcia do Vai, Advogado: Dr. Josemar 
Estigaribia, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733922/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad
vogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Francisco Rodri
gues de Matos, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733944/2001- 3 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): VIBÁN - Vigilância Indústrial e Bancária Ltda., Advogado: 
Dr. Lauro Antônio Calcnzani, Agravado(s): Francisco Vitorino, Ad
vogado: Dr. Aluisio Nogueira deN Almeida, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733950/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. Ivana Paula Pe
reira Amaral, Agravado(s): Angelo Maquedano, Advogado: Dr. Da
niel Benedito Mendes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 733999/2001-4 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Embratel - Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S.A., Advogada: Dra. Paula Fras- 
sinetti C. S. Mattos, Agravado(s): Michel da Silva Quemel, Ad
vogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 734067/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Edesio Dias de 
Matos e outros, Advogado: Dr. Gilberto Camillo Magaldi, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 734652/2001-0 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Antônio Carlos Garcia Centurião, Advogado: Dr. 
Sebastião Fernando de Souza, Agravado(s): Viação Cidade Morena 
Ltda., Advogado: Dr. Rcinaldo Martins de Oliveira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 734653/2001-4 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal, Advogado: Dr. Milton 
Sanabria Pereira, Agravado(s): José Martins de Souza, Advogado: Dr. 
Valter Ribeiro de Araújo, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 734654/2001-8 da 24a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sartco Ltda., 
Advogado: Dr. Santino Basso, Agravado(s): Fernando Lourenço do 
Nascimento, Advogado: Dr. Roberto Rocha, Decisão: unanimemente,

negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 734658/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Clube Náutico Capibaribc, Advogado: Dr. Bcrillo de Souza Albu
querque Júnior, Agravado(s): João Bispo dos Santos, Advogado: Dr. 
João Batista Pinheiro de Freitas, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 734661/2001-1 da 6a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Empresa Per
nambucana de Alimentação Ltda., Advogado: Dr. Adalberto Rangel 
Gomes Júnior, Agravado(s): Iranildo dos Reis, Advogada: Dra. Ana 
Rosa de Souza Lira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 734662/2001-5 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Tenório Empreendi
mentos Imobiliários Ltda., Advogado: Dr. Rosângela de Melo Cahú 
Arcoverdc de Souza, Agravado(s): João Campeio dos Santos, Ad
vogado: Dr. Donato Alves de Souza, Agravado(s): Enicil - Empresa 
Nacional de Construção Civil Ltda., Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735567/2001-4 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
José Ronaldo Cunha e outra. Advogado: Dr. Jorcclino Mendes da 
Silva, Agravado(s): Companhia Açúcarcira Norte Alagoas-Usina San
tana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): Nivaldo José da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735586/2001-0 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Clube de Campo Associação 
Atlética Guapira, Advogado: Dr. Valdemir José Henrique, Agrava- 
do(s): Soraya Macario Bardavira, Advogado: Dr. Carlos Alberto dos 
Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735588/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Durval de Azevedo, Advogada: 
Dra. Sandra Mara Pereira Diniz, Agravado(s): Spal Indústria Bra
sileira de Bebidas S.A., Advogado: Dr. Alexandre Rocha dc Almeida, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735593/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Lourdcs Helena Cardoso, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogada: 
Dra. Angelina Augusta da Silva Loures, Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735614/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Arcom Comércio, Importação c Exportação Ltda., Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Walter Martins de Mo
rais, Advogado: Dr. Joel Alves Matos, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735733/2001-7 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Usina Barão de Suassuna S.A., Advogada: Dra. Carla de Assis Ja- 
ques, Agravado(s): Romcro Guedes da Cunha Pires, Advogado: Dr. 
Paulo Azevedo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 735737/2001-1 da 6a. Região. Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Leonor Coêlho Matos Mu- 
niz, Agravado(s): José Irio de Araújo, Advogado: Dr. José Antônio 
Pajeú, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 735741/2001-4 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): José Ronaldo Cunha c outro, Advogado: 
Dr. Jorcelino Mendes da Silva, Agravado(s): Companhia Açucareira 
Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, 
Agravado(s): Maria José da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735742/2001-8 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
José Ronaldo Cunha e outro. Advogado: Dr. Jorcelino Mendes da 
Silva, Agravado(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina 
Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): José Cícero 
Tavares, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735744/2001-5 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cícero Satírio de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Elson Teixeira Santos, Agravado(s): Triunfo Agro In
dustrial S.A., Advogado: Dr. Vinícius Pita Lisboa, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735793/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Enterpa Ambiental S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Henrique Neuenschwander, Agravado(s): Ivanildo Nicolau Gomes, 
Advogado: Dr. Antônio Pereira de Oliveira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735800/2001-8 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
TV Manchete Ltda., Advogado: Dr. Edmilson Boaviagem Albuquer
que Melo Júnior, Agravado(s): Marly de Pádua Macêdo e outros, 
Ádvogado: Dr. Judas Tadeu Gomes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735801/2001-1 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Usina 
Frei Caneca S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, Agra- 
vado(s): José Joaquim dos Santos, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735802/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Via
ção Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega, 
Agravado(s): Ramálio Máximo Bezerra, Advogado: Dr. Luciene 
Amaral da Fonseca, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 735803/2001-9 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert 
Fricdhcim Neto, Agravado(s): José Nilton Marques de Lima. Ad
vogado: Dr. Gérson Galvão, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 735805/2001-6 da 6a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Usina Barão 
de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Nevenschwande, 
Agravado(s): Manoel Miguel dos Santos e outros, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -735808/2001-7 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantc(s): DISCOM - Distribuidora do Comércio Ataca
dista de Marcas Ltda., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Agra- 
vado(s): Romildo Antônio dos Ramos, Advogado: Dr. Antônio José 
de Barros, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736001/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Frango Vit Comércio de Alimentos 
Ltda., Advogado: Dr. Francisco Cunha Souza Filho, Agravado(s): 
Eloir Antônio Ribeiro, Advogado: Dr. Valdomiro Albini Burigo, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736003/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Maria
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da Glória de Aguiar Malta, Agravado(s): José Astério de Medeiros 
Júnior, Advogado: Dr. Dirceu Arnaldo de Faria Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736004/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Agravantc(s): Latas de Alumínio S.A. - LATASA, Advogado: 
Dr. João Luiz de Atnuedo Avelar, Agravado(s): Cláudio Luiz da Costa, Advogado: Dr. Marcelo Lamcgo Pertence, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736013/2001-6 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): José Braguincto de Sousa Braga e outros. Advogado: Dr. Carlos Antônio Çnagits, Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S.A. - TELECEARÁ, Advogado: Dr. Gladson Wcsley Mota Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 736118/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Angélica Cristina Gomes Masiero, Advogado: Dr. Antônio Carlos Palácio Al
varez, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736127/2001-0 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Valdemir Pessoa Prazeres, Agravado(s): Genésia Nava Hossoe, Advogado: Dr. Flávio José Souza da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736129/2001-8 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Telecomunjcaçõcs de Alagoas S.A. - TELASA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Dacilene Almeida dos Santos, Advogado: Dr. Paulo César Matos da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736130/2001-0 da 19a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
José Ronaldo Cunha e outra, Advogado: Dr. Jorcelino Mendes da Silva, Agravado(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina 
Santana. Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): Lcnilda Maria 
da Conceição, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736132/2001-7 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. Fernando José Teixeira Medeiros, 
Agravado(s): Sandro Cristiano Lins, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736133/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogada: Dra. Simone S. de Castro Rachid, Agravado(s): Marilene Nery Silva, Advogado: Dr. Laércio Corsini, Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736134/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): ABASE - Assessoria Básica de Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Agravado(s): Clério Lopes <ja Silva, Advogado: Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736135/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. André Luiz Menezes Azevedo Sette, Agravado(s): Adão Eugênio Valentim, Advogado: Dr. José Carlos de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736136/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco Bozano Simonsen S.A., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Rubens 
Ferrari Júnior, Advogado: Dr. Henrique de Souza Machado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 736140/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Joaquim Rodrigues Santos Jú
nior, Advogado: Dr. Ivan da Silva Lima, Agravado(s): Academia de 
Ginástica Hugo Soares Ltda., Advogado: Dr. Ronaldo Evangelista dos 
Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736480/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Nova Esperança Serviços S/C Ltda., 
Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Agravado(s): Paulo César 
Fernandes Santos, Advogado: Dr. Alceu Bodot, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736483/2001- 0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Sinter Futura do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogado: Dr. Renato N. Garrigos Vinhaes, Agravado(s): Madair Sec- 
chio, Advogado: Dr. Roberto Stracieri Janchevis, Decisão: unani
memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, rcautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 736721/2001-1 da 3a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Joaquim 
Gregório Rosa, Advogado: Dr. Fioravantí Fonseca Fernandes. De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736731/2001-6 da 11a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Valdir Duarte Alecrim, Advogada: Dra. Lu- 
ciana Almeida de Sousa, Agravado(s): Maria de Jesus Santos da 
Silva, Advogado: Dr. Guilherme Mendonça Granja, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736732/2001-0 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Dclima Comércio e Navegação Ltda. -CONASA, 
Advogado: Dr. Renato Mendes Mota, Agravado(s): José Antônio Pin
to, Advogado: Dr. Jairo Barroso de Santana, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736737/2001-8 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
MC Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Marcone Guimarães Vieira, 
Agravado(s): SECONCI/DF - Serviço Social do Distrito Federal, Ad
vogado: Dr. Francisco de Assis Campos Neto, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736752/2001- 9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Maurício Mül
ler da Costa Moura, Agravado(s): Carlos Roberto Lacerda Nicolau, 
Advogado: Dr. Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736753/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Wagner Rodrigues Torrente, Advogado: 
Dr. José Daniel Rosa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 736754/2001-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, 
Agravado(s): Carlos Lacerda de Almeida, Advogado: Dr. Gilson Vitor 
Campos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
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cesso: AIRR - 736755/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Celulose Nipo Brasileira S.A. - CE- 
N1BRA, Advogado: Dr. Marcelo Cunha e Silva, Agravado(s): Márcia 
de Lourdes Estácio, Advogado: Dr. Hiltomar Martins Oliveira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR- 736758/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Sociedade Educacional Uberabensc, Advogado: 
Dr. Cláudio Vinícius Domas, Agravado(s): Elza Maria Soares da 
Silva, Advogado: Dr. Elias Moreira da Silva, Decisão: unanimemente, - 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736761/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Darley Ferreira dos Santos, Advogada: Dra. Mônica Navarro Mendes 
Carvalho, Agravado(s): Minerações Brasileiras Reunidas S.A., Ad
vogado: Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736830/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advo
gado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Luiz Carlos de Quei
roz, Advogado: Dr. Luiz Cláudio de Carvalho Santos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736849/2001-5 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Cia. Hering, Advogado: Dr. Edemir da Rocha, 
Agravado(s): Eleni Ochner, Advogado: Dr. André Tito Voss, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736862/2001-9 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Tarcísio de Araújo Lima, Advogado: Dr. Walmir 
Graça Ferreira, Agravado(s): Associação de Proteção à Saúde, à Ma
ternidade e à Infância de Caucaia - APSMIC, Advogada: Dra. Ana 
Lúcia Tavares, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 737032/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Ary Alves da Rosa Machado, 
Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Proforte S.A.
- Transporte de Valores, Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães
Júnior, Agravado(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. 
Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 737033/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Ser
viço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr. Leonides de Carvalho 
Filho, Agravado(s): Terezinha Gomes da Luz Lopes, Advogado: Dr. 
Edmundo Costa Vieira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 737034/2001-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Bemge S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina de Araújo, Agravado(s): Jane Kele 
Jardim da Costa, Advogado: Dr. Sávio Romero Cotta, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo;' Processo: AIRR - 737036/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. 
Peter de Moraes Rossi, Àgravado(s): Flávio Evandro da Luz, Ad
vogado: Dr. Claudinei Geraldo de Lima Camillo, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -737038/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Marcos Adriano de Souza, Advogada: Dra. Ma
tilde de Resende Egg, Agravado(s): Usiparts S.A. Sistemas Auto
motivos, Advogado: Dr. Helio Fancio, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 737145/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Fer- 
roban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): José Bonfim Cruz, Advogado: Dr. José Marcos do Pra
do, Decisão: por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, 
vencido o Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos; Processo: AIRR - 737718/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Regina Célia de Moraes Marcondes, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravante(s): Nossa Caixa
- Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Wilton Roveri, Agravado(s): Os 
Mesmos, Decisão: unanimemente, dar provimento aos agravos de 
instrumento para, destrancados os recursos, determinar sejam sub
metidos a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento dos presentes agravos, reau- 
tuando-os como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a estes; Processo: AIRR - 737722/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. 
Deophanes Araújo Soares Filho, Agravado(s): Gilberto Honorato, Ad
vogado: Dr. Ricardo Luiz Guimarães, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 737723/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Be
nedito Monteiro de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Mohal- 
lem, Agravado(s): Minerações Brasileiras Reunidas S.A., Advogado: 
Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 737840/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Light 
Serviços de Eletricidade S.A., Advogada: Dra. Mônica de Queiroz 
Pimpão Salum, Agravado(s): Maria dos Santos Monteiro, Advogado: 
Dr. José Augusto Caiuby, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: ÁIRR - 737843/2001-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Alceu José dos 
Santos, Advogado: Dr. Renê Araújo dos Santos, Agravado(s): José 
Mário Junqueira Netto e outros, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ma
chado Costa Aguiar, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; Processo: AIRR - 737846/2001-0 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Antônio Pedro 
Pereira Francisco, Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, Agrava
dô ): Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: Dr. David Silva Júnior, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 738437/2001-4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Brasília - DF, Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Joaquim José Pessoa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 738562/2001-5 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): DABEL - Distribuidora 
Amapaense de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Osvaldino Silva Júnior, 
Agravado(s): Maurício Barbosa Brito, Advogado: Dr. Cleide Rocha

da Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 738563/2001-9 da 3a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Pereira Rocha, Agravado(s): Sérgio Luiz Barbosa, 
Advogada: Dra. Jucele Corrêa Pereira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 738565/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Pro
forte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Antônio Mi
guel Neto, Agravado(s): Wilson Mendes Filho, Advogado: Dr. Sa
muel de Andrade Vasconcelos, Agravado(s): SEG - Serviços Es
peciais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 738566/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): José Dcnésio Lourenço de Godoi, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Crómoduro Santa Lu
zia, Advogado: Dr. José Carlos Bueno, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 738568/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Luiz 
Roberto Del Gelmo, Agravado(s): Ermeto Equipamentos Industriais 
Ltda., Advogada: Dra. Laura Elisabete Scabin Vicinansa, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao1 agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR <• 738592/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravantc(s): Adílio de Oliveira, Advogado: Dr. 
Wilson Leite de Morais, Agravado(s): Companhia de Saneamento do 
Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José Carlos Pereira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 738613/2001-1 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, 
Advogada: Dra. Paula Frassinetti C. S. Mattos, Agravado(s): Luiz 
Antônio de Barros, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 739909/2001-1 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida 
de Vargas e Bemardes, Agravado(s): Vasco Jesuíno de Souza, Ad
vogada: Dra. Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 739976/2001-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CE- 
LESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Jaimir José 
Conzatti, Advogado: Dr. Paulo-Roberto de Borba, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 739979/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional e outra, Ad
vogado: Dr. Afonso César Burlamaqui, Agravado(s): Maria Auxi
liadora Pemi Paes, Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles Quin- 
tella, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 739980/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Celso de Fátimo Sobral, Advogado: Dr. 
Luís Roberto Olímpio, Agravante(s): U.S.J. Açúcar e Álcool, Ad
vogado: Dr. Noedy de Castro Mello, Agravado(s): Os Mesmos, De
cisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR - 739985/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Alcan Alumínio do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Marco Antônio Alves Pinto, Agravado(s): José Vi
cente Simões, Advogada: Dra. Regina Elena Rocha, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 740001/2001-3 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: 
Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Flávio José Freire Alves Moreira, 
Advogado: Dr. Paulo Francisco Marrocos de Oliveira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 740004/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Paulo Ritt, Agravado(s): José de Aquino Vera Cruz Neto, Advogado: 
Dr. Evilazio de Melo Arueira, Agravado(s): Farmalar Ltda., Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 198322/1995-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Vieira Chagas, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas Ferroviárias nos Estados do Paraná e Santa Catarina, Ad
vogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema 
"Substituição Processual. Ilegitimidade Ativa do Sindicato. Ação Pro
posta na Vigência da Lei n° 8.073/90. Pleito de Horas Extras" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a ilegitimidade ativa 
"ad causam" do Sindicato, julgar extinto o processo, sem julgamento 
de mérito, nos termos do artigo 267, inc. VI, do CPC. Prejudicado o 
exame dos tópicos remanescentes do recurso; Falou pelo Recorrido(s) 
Dr. Alexandre de Almeida Cardoso; Processo: RR - 213461/1995-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re- 
corrente(s): Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Es
tado do Rio de Janeiro - FUNDERJ, Procurador: Dr. Raul Teixeira, 
Recorrido(s): Antônio Faustino Cardoso, Advogado: Dr. José Angelo 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 254535/1996-1 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Jubiara Moreira Carvalho e 
outros, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Recorrido(s): Es
tado do Rio Grande do Sul - extinta Caixa Econômica Estadual do 
Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Yassodara Camozzato, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi
mento; Processo: RR - 323391/1996-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Superintendência 
de Limpeza Urbana de Belo Horizonte - SLU, Advogado: Dr. Paulo 
Nélio Rezende, Recorrido(s): Elias Rodrigues de Oliveira, Advogado: 
Dr. Cláudio Luiz Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 324934/1996-6 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Rita de 
Cassia Lessa, Advogado: Dr. Cícero Muniz Florêncio, Recorrido(s): 
Companhia São Geraldo de Viacao, Advogada: Dra. Ivone Luiza de
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Macedo M. Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por conflito com o Enunciado n° 244 do TST e, no mérito, 
dar lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento da 
indenização correspondente ao período da estabilidade provisória; Processo: RR - 329903/1996-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Rccorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: 
Dr, Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Carim Pydd Ncchi, Recor- 
rido(s): Claudcnir Guimarães, Advogado: Dr. Marco Aurélio Fagun
des, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afas
tar da condenação as diferenças de 150% (cento e cinqüenta por 
cento). ; Processo: RR - 349885/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Bcrardo, Rccorrcnte(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Ma
chado, Rccorrido(s): Scvcrino Brandalisc, Advogado: Dr. Adroaldo 
Mesquita da Costa Neto, Decisão: unanimemente, conhecer da re
vista, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provi
mento parcial para excluir o pagamento de diferenças da comple- 
mentação de aposentadoria pela integração da gratificação de férias. ; Processo: RR - 358613/1997-4 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): BRB - Banco de Brasília S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados cm Estabelecimentos Bancários de Brasília - DF, Advogado: 
Dr. José Eymard l.oguércio. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 363337/1997-7 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re- 
corrente(s): Empresa Baiana de Águas e SanRegiãeamcnto S.A. - 
EMBASA, Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Recorrente(s): 
Antônio Carlos de Jesus Souza, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oli
veira, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista da Reclamada. Conhecer, por divergência jurisprudencial, das 
razões do Reclamante, quanto ao tema dispensa imotivada e, no 
mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: RR - 368357/1997-8 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recor- 
rente(s): Lubrificantes Gasol Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Dr. Karla Aparecida de Souza Motta, Recorrido(s): Francisco das 
Chagas Soares de Carvalho, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri
buna pelo douto Patrono do Recorrente: Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Karla Aparecida de Souza Motta; Processo: RR - 368595/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren- 
te(s): Banco Comercial - Bancesa S.A., Advogada: Dra. Idelanir Er- 
nesti, Rccorrido(s): Milton Bezerra Filho, Advogada: Dra. Maria 
Conceição Ramos Castro, Decisão: unanimemente, conhecer do Re
curso, apenas no tocante aos temas;,vínculo cmpregatício - período de 
estágio e correção monetária - época própria, por divergência ju- 
risprudcncial e, no mérito, no que se refere à correção monetária - 
época própria, dar-lhe provimento parcial para, reformando o Acór
dão recorrido, determinar que a correção monetária seja aplicada a 
partir do quinto dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço; 
no que tange ao vínculo emprcgatício, negar-lhe provimento. ; Processo: RR - 368981/1997-2 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrcnte(s): Montagens Indústriais Pesadas - 
MIP Engenharia S.A., Advogada: Dra. Simone Deoud Siqueira, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção 
Civil, Terraplenagem, Estradas, Pontes e Construção de Montagem - 
SINTRACONST, Advogado: Dr. Humberto de Campos Pereira, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante 
às preliminares de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e 
de ilegitimidade ativa do sindicato; e conhecer no que tange ao 
adicional de insalubridade - base de cálculo, por divergência ju
risprudencial, e quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade 
ao Enunciado n° 310 do TST, e, no mérito, dar- lhe provimento para 
restabelecer a respeitável sentença, relativamente ao primeiro tema, e 
excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR - 370112/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Associação Brasileira "A Hebraica" de São Pau
lo, Advogado: Dr. Jayme Wydator, Recorrido(s): Antônio Luiz Vieira 
da Silva, Advogado: Dr. José Eduardo Figliolia Pacheco, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por violação do ar
tigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para acolhendo a 
preliminar de nulidade da decisão de fl.335, com pertinência à análise 
dos Embargos de Declaração da Reclamada, determinar o retomo dos 
autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que profira novo 
julgamento no mencionado Recurso, como entender de direito. ; Processo: RR - 371563/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ormec Engenharia Ltda., 
Advogada: Dra. Miriam Rezende Silva Moreira, Recorrido(s); Israel 
Januário dos Santos, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Fernandes, 
Decisão: unanimemente, não conhecer intcgralmente do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 371677/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
CarloS Francisco Berardo, Recorrente(s): DHB Componentes Auto
motivos S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Rccorrido(s): 
Jorge Peluci de Abreu. Advogada: Dra. Nadir José Ascoli, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar que não se 
computa o tempo gasto na marcação do ponto, para efeito de cálculo 
de horas extras, até 5 minutos, na entrada em serviço ou na saída, 
observados os termos da Orientação Jurisprudencial n° 23. ; Processo: RR - 372795/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrentc(s): 
Inês de Castro Pavon Barro, Advogado: Dr. Mauro Fonsêca Gui
marães e Souza, Rccorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mes
mos, Decisão: unanimemente, quanto ao recurso do Reclamado, não 
conhecer dos seguintes temas: nulidade por cerceamento de defesa; 
valc-transportc e horas extras e conhecer apenas quanto aos hono
rários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a 
verba honorária da condenação. Não conhecer do recurso do Re
clamante intcrpelante; Processo: RR - 373355/1997-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): José Luís 
Pereira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): 
Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - CEA- 
GESP, Advogado: Dr. Luiz N. Murasaki, Decisão: unanimemente, 
conhecer do Recurso de Revista, no que tange à complementação de

aposentadoria c, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao Re
clamante, com fulcro no artigo 16, § 2“, do Regulamento n° 1/63, a 
complementação de seus proventos de aposentadoria de forma pro
porcional ao tempo de serviço efetivamente prestado à CEAGESP; Processo: RR - 373385/1997-0 da la. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Rccorrcnte(s): Empresa Brasileira de Te
lecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. Marcos de Góes, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Teleco
municações c Operadores de Mesas Telefônicas do Município do Rio 
de Janeiro - SINTTEL, Advogado: Dr. Edegar Bernardes, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso quanto à preliminar de ilegi
timidade ativa ad causam, para declarar extinto o processo sem jul
gamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC; Processo: RR - 374260/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Rccorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Dr. Laércio Cadorc, Rccorrido(s): Elizabeth Schaefer 
Mendes, Advogada: Dra. Vera Maria Rade Sordi, Decisão: unani- 
memente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 376907/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrcntc(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Ho
teleiro c Similares do Município do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. 
Glória Pereira da Costa, Recorrido(s): Sand’s Gêneros Alimentícios 
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
ante a inobservância do disposto no art. 114 da CF/88 c, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando as decisões anteriores, determinar 
o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que, afastada 
a incompetência material da Justiça do Trabalho, processe e julgue a 
ação como entender de direito. ; Processo: RR - 380588/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Frigobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogada: Dra. Da
nielle Albuquerque, Recorrido(s): Elói Freire da Conceição, Advo
gado: Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: unanimemente, 
conhecer da Revista, quanto às horas extras - minuto a minuto c 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência, e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para excluir da condenação as horas extras 
relativamcnte aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de 
cinco minutos antes c/ou após a duração normal do trabalho, isto para 
a marcação do cartão de ponto. Contudo, ultrapassado o referido 
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex
ceder a jornada normal; e dar-lhe provimento para, declarando a 
competência desta Justiça especializada, autorizar os descontos pre
videnciários e fiscais, na forma da lei; Processo: RR - 382543/1997- 6 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re- 
corrente(s): IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Ad
vogado: Dr. Carlos Alberto Costa Filho, Recorrido(s): Sueiy de Maria 
Motta Guirelli, Advogado: Dr. José David Rosas, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema relativo 
ao reajuste salarial pela URP db fev/89 e, no mérito dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais decor
rentes da URP/89, bem como seus consectários. ; Processo: RR - 383018/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Ivo Adair de Azeredo, Advogada: Dra. 
Beatriz Veríssimo de Sena, t Recorrido(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista quanto às preliminares de não 
conhecimento do recurso ordinário e nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional e, por maioria, conhecer da revista, por conflito 
com o Enunciado n° 06 do TST, quanto à equiparação salarial - 
quadro de carreira, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de 
Paula, que juntará voto divergente e, no mérito, dar provimento para 
restabelecer a r. sentença de fls. 286/269; Falou pelo Recorrente(s) 
Dra. Beatriz Veríssimo de Sena; Processo: RR - 385755/1997-8 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogada: Dra. Danielle 
Stefli Bortoluzzi, Recorrido(s): Sebastião de Araújo, Advogado: Dr. 
Érico Mendes de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer da Re
vista, quanto à complementação - multa do FGTS, às horas extras - 
minuto a minuto, à completnentação de licença remunerada e ao 
adicional de periculosidade, por divergência c, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a complementação de multa 
pelo FGTS e o pagamento do adicional de periculosidade e reflexos e, 
ainda, excluir da condenação as horas extras relativamente aos dias 
cm que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes 
e/ou após a duração normal do trabalho, isto para a marcação do 
cartão de ponto. Contudo, ultrapassado o referido limite, como extras 
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; Processo: RR - 387304/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrentc(s): Empresa Paranaense de Assistência 
Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr. Marcelo Alessi, 
Recorrido(s): Nelson Olivo Fracaro, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 387415/1997-6 da 5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Ana Rita de Oliveira Cardoso, Recorrido(s): Valdique 
Santos Tannus, Advogado: Dr. Rui Chaves, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo 832 da 
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de 
fls.278/279, determinar o retomo dos autos ao TRT dc origem a fim 
de que julgue os Embargos Declaratórios do Reclamado como en
tender de direito. Ficam prejudicadas as análises da matéria relativa 
ao reflexo das horas extras nas gratificações semestrais, bem como o 
exame dos demais temas versados no Recurso de Revista; Processo: RR - 388206/1997-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Reçorrente(s): Companhia Cacique de Café Solúvel, Ad
vogada: Dra. Ângela Benghi, Recorrido(s): Alvaro Luiz Moreira, Ad
vogado: Dr. Richard Hartmann, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista no tocante à aplicação do Enunciado n° 
85 do TST; conhecer por divergência jurisprudencial, quanto à va
lidade do acordo de compensação - horas extras c às horas extras - 
contagem minuto a minuto, e por conflito com o Enunciado n° 342 do 
TST, quanto à devolução dos descontos de seguro de vida cm grupo, 
e, no mérito, dar- lhe provimento parcial para limitar a condenação ao 
pagamento, tão- somente, das horas extras excedentes da 44* (qua
dragésima quarta) como extraordinárias e para considerar como extras 
apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores 
à jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado esse limite, 
será considerado como extra o total do tempo excedido, e dar-lhe

provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos a 
título dc seguro de vida em grupo; Processo: RR - 388465/1997-5 da 9a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Re- 
corrcntc(s): Rui César Wcndt c outros. Advogado: Dr. Cláudio An
tônio Ribeiro, Recorrido(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogado: 
Dr. César Braga dc Oliveira, Decisão: adiar o julgamento após pedido 
dc vista regimental do Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos. O Sr. Juiz 
relator Horácio Raymundo de Senna Pires conheceu da revista quanto 
ao julgamento "extra petita" por afronta ao art. 460 do CPC e, no 
mérito, deu-lhe provimento para, podando o julgamento "extra petita", 
afastar a nulidade do contrato, e restabelecer a sentença de origem. E 
conheceu da revista quanto à validade do acordo coletivo e. no mé
rito, deu-lhe provimento para restabelecer a sentença de origem. O Sr. 
Ministro Carlos Alberto Reis dc Paula não conheceu do tema jul
gamento "extra petita” c, conheceu do tema validade do acordo co
letivo e, no mérito, negou-lhe provimento; Processo: RR -398022/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Elevadores Sur S.A. Indústria e Comércio, Ad
vogada: Dra. Jane Cristina Thum da Silveira Schmidt, Recorrido(s): 
Osmar Lemos Pereira, Advogado: Dr. João Ourigues Botelho, De
cisão: unanimemente, conhecer da revista, por afronta ao Enunciado 
349/TST, bem como por divergência jurisprudencial do tema per
tinente à Nulidade do Ajuste Compensatório e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o adicional de 50% sobre as 
horas extras tidas como irregularmente compensadas e seus reflexos; 
conhecer dos Honorários Advocatícios por violação da Lei 5.584/70 e 
por contrariedade ao Enunciado 219/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a verba honorária. Não conhecer 
do Adicional dc Insalubridade. Grau máximo. ; Processo: RR - 399320/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Famil Sistema de Controle Ambiental Ltda., 
Advogado: Dr. Amilcar Melgarejo, Recorrido(s): Antônio Rodrigues 
Vieira, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso, quanto ao aviso prévio propor
cional, por divergência c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a referida parcela; por unanimidade, conhecer do re
curso quanto ao adicional de insalubridade - lixo urbano, por di
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde
nação o referido adicional; por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto às horas extras - cômputo minuto a minuto, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para fixar que não se computa 
o tempo gasto na marcação do ponto, para efeito de cálculo de horas 
extras, até 5 minutos, na entrada em serviço ou na saída, observados 
os termos da Orientação Jurisprudencial n° 23; Processo: RR - 402217/1997-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentc(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Recorrentc(s): Luís Paulo 
Dias, Advogado: Dr. César Vergara dc Almeida Martins Costa, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos. Decisão: por 
unanimidade: I) conhecer do recurso dc revista da Reclamada por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar o caráter salarial das utilidades - moradia e energia elétrica e, 
por consequência, excluir da condenação o cálculo do FGTS sobre 
estas parcelas, dado o seu caráter acessório. Prejudicado o Recurso de 
Revista do Reclamante; Processo: RR - 404614/1997-4 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Men
des Júnior Montagens e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Miriam Re
zende Silva Moreira, Recorrido(s): Emílio de Oliveira, Advogado: Dr. 
João Antônio Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema “horas extras - minuto a minuto”; 
conhecer, por divergência jurisprudencial, no tocante à hora noturna 
reduzida e à integração da cesta básica e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 404619/1997-2 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo. Recorrente(s): Siderúrgica Riogran- 
dense S.A., Advogado: Dr. José Osório Mongeló da Silva, Rccor- 
rido(s): Maria Lúcia Domingues Blanco da Silva, Advogado: Dr. 
Antônio Faccin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "horas extras - jornada compensatória"; 
conhecer do apelo, por divergência jurisprudencial, no que tange ao 
tema "horas extras - minuto a minuto e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para considerar como extras apenas os minutos que 
excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada dc trabalho, 
destacando que, sc ultrapassado esse limite, será considerado como 
extra o total do tempo excedido; Processo: RR - 405764/1997-9 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcnte(s): 
Riocell S.A., Advogado: Dr. Rogério Pires Moraes, Rccorrido(s): 
Vomi de Souza Pereira, Advogada: Dra. Vera Conceição Pacheco, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante às diferenças salariais - biênios, e conhecer quanto às horas 
extras - contagem minuto a minuto, por divergência jurisprudencial, 
c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir do cômputo das 
horas extras os minutos diários que não ultrapassem a dez, mantendo- 
se a inclusão dos- minutos quando ultrapassarem tal limite; Processo: RR - 406897/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Zivi S.A. - Cutelaria, Advogado: Dr. Luiz 
Antônio Schmitt dc Azevedo, Rccorrido(s): João Pedro Santos da 
Silva, Advogado: Dr. Valdcmar Alcibíadcs Lemos da Silva, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista da Reclamada por 
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema HORAS EXTRAS 
- MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE 
TRABALHO e, no mérito, dar-lhe provimento nos termos do Pre
cedente n° 23 da SDI. ; Processo: RR - 411168/1997-2 da 17a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcnte(s): 
Associação dos Funcionários Públicos do Espírito Santo, Advogado: 
Dr. Alexandre Mariano Ferreira, Rccorrido(s): Cesar Augusto de Fi
gueiredo Meira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por 
maioria, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a base de 
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo, vencido o 
Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, que juntará voto diver
gente; Falou pelo Recorrido(s) Dr. José Tôrres das Neves; Processo: RR - 411483/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Recorrcnte(s): Rosana Burkhardt Furtado, 
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Recorrido(s): Servopa Administradora de Consórcios S/C Ltda., Advogado: Dr. Fabiano Ar- 
chegas, Decisão: por maioria, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto à argüição de nulidade por cerceio de defesa e a reivindicação
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de horas cxlras, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
quanto à argüição de nulidade por cerceio de defesa, que junlará voto 
divergente. Conhecê-lo por conflito de teses, quanto a estabilidade da 
gestante; e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir à reclamante a 
indenização equivalente a estabilidade provisória de gestante, desde o 
momento da gravide/, até cinco meses após o parto; Falou pelo 
Recorrcntc(s) Dr. José Torres das Neves; Processo: RR - 412145/1997-9 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Recorrcnte(s): Só Frango Produtos Alimentícios Ltda., Ad
vogado: Dr. José Alberto Coyto Maciel, Rccorrido(s): Simplício da 
Costa Nunes, Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 412165/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Rccorrentc(s): Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool, 
Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Rccorrido(s): Vandcrlei 
Cardoso Reis. Advogado: Dr. Bruno Moreira Alves, Decisão: una- 
nimemente, conhecer do recurso, tão-somente quanto aos temas "Li
mitação das Horas In Itincre por Instrumento Normativo” c "Época 
Própria da Correção Monetária" e, no mérito, dar-lhc.provimento para 
determinar que as horas in itinere devem ser pagas conforme acor
dadas nos instrumentos normativos convencionados e, ainda, con
siderar que a correção monetária tenha por início o mês subsequente 
ao da prestação dos serviços; Processo: RR - 413007/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Rccorrente(s): 
Serviço Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra. Mariana Hoerde 
Freire Barata, Rccorrido(s): Luiz Fernando Santos Silva, Advogado: 
Dr. Odone Engers, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
dc Revista quanto ao adicional de insalubridade - iluminamento - por 
divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação do adicional de insalubridade a 26 de 
fevereiro dc 1991. Quanto às horas extras - contagem minuto a 
minuto, conhecer da revista por divergência jurisprudcncial e, nó 
mérito, dar-lhe provimento parcial para fixar que não se computa o 
tempo gasto na marcação do ponto, para efeito dc cálculo de horas 
extras, até 5 minutos na entrada em serviço ou na saída e, se ul
trapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade 
do tempo que exceder a jornada normal, observados os termos da 
Orientação Jurisprudencial n° 23; Processo: RR - 413017/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 12" Região, Procurador: Dr. Cinara 
Graeff Terebinto, Recorrido(s): Nilvo Batista de Oliveira, Advogada: 
Dra. Susan Mara Zilli, Recorrido(s): Estado de Santa Catarina, Pro
curador: Dr. Celso Antônio dc Carvalho, Recorrido(s): Associação dc 
Pais e Professores da Escola Básica Dayse Wemcr Salles, Recor- 
rido(s): Associação de Pais e Professores da Escola Básica Senador 
Renato Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Re
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para, reconhecendo a inexistência de responsabilidade do Es
tado dc Santa Catarina, determinar a sua exclusão da lide, na forma 
do artigo 267, inciso VI, do CPC. ; Processo: RR - 413064/1998-2 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro, Ad
vogada: Dra. Cláudia Bianca Cócaro Valente, Rccorrido(s): Cristina 
Maria de Freitas, Advogado: Dr. Serafim Gomes Ribeiro, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a in
validade da opção retroativa pelo regime do FGTS feita sem a ex
pressa concordância do empregador. ; Processo: RR - 414136/1998- 8 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrentc(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. 
Daniel Furtado de Mendonça, Recorrido(s): Alsira Maria Vieira e 
outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. João 
Pereira Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por di
vergência jurisprudcncial, apenas quanto aos honorários advocatícios 
e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o Reclamado do pa
gamento da referida verba; Processo: RR - 414142/1998-8 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Recor- 
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e 
Bemardes, Recòrrido(s): José de Almeida Melo Júnior, Advogado: 
Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso, por divergência jurisprudencial, quanto à gratificação de fun
ção e, no mérito, dar-lhe provimento. A Turma deferiu juntada do 
instmmento procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do 
Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Eneida de Vargas e Ber- 
nardes; Processo: RR - 414145/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente/s): Aríete Santos da 
Costa, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, Recorrido(s): Ebid - 
Editora Páginas Amarelas Ltda., Advogado: Dr. Frederico Ázambuja 
Lacerda, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: RR - 414854/1998-8 da 4a. Região. Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrenteís): Ministério Público do Tra
balho da 4* Região, Procuradora: Dra. Dra. Maria Cristina Sanchez 
Gomes Ferreira, Recorrido(s): Município de Palmeira das Missões, 
Advogado: Dr. Cezar Augusto Duarte da Silva, Decisão: unanime
mente. conhecer do recurso, por divergência jurisprudcncial e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 416160/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor- 
rente(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Mar
ta de Araújo, Recorrido(s): Reginaldo Drummond Gomes, Advogado: 
Dr. Fábio Ricardo Ferrari, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
Revista; Processo: RR - 416879/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Município de São 
Vicente, Procurador: Dr. Paulo Fernando Alves Justo, Recorrido(s): 
Lilian Valentin Freitas Alves, Advogada: Dra. Denise Neves Lopes, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para limitar a 
condenação ao pagamento das férias tão-somente à diferença ne
cessária a se alcançar a dobra prevista no artigo 137 da CLT; Processo: RR - 416917/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica 
Belgo Mineira, Advogado: Dr. José Carlos Rabello Soares, Recor- 
rido(s): José Carlos Gomes, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto 
a nulidade por negativa de prestação jurisdicional, equiparação sa
larial; honorários advocatícios e honorários periciais. E conhecer por 
divergência jurisprudencial quanto a correção monetária época pró
pria, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
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monetária incida sobre os salários somente a partir do sexto dia útil 
do mês subscqUente ao da prestação de serviço, observado o índice 
desse mês; Processo: RR - 418407/1998-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrenteís): Fantasy In
dústria e Comércio do Vestuário Ltda., Advogada: Dra. Lctícia da 
Cunha, Rccorrido(s): Ncusa Irene de Mello, Advogado: Dr. Henri 
Ferreira Teixeira, Decisão: unaniinemente, não conhecer da Revista 
quanto aos seguintes lemas: honorários advocatícios e estabilidade 
provisória decorrente do acidente de trabalho; conhecer qy.into .ao 
tema: adicional de insalubridade decorrente da deficiência de ilu
minamento, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir tal parcela 
da condenação; Processo: RR - 418412/1998-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrcntc(s): Amil- 
ton Ferreira de Camargo, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara 
Júnior, Recorrido(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR. 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 419588/1998-1 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, 
Recorrcnte(s): Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro, Ad
vogada: Dra. Gilda Elcna Brandão de Andrade D’01iveira, Recor- 
rido(s): Maria dc Lourdes Gonçalves Destefano, Advogado: Dr. Sil- 
vério dos Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso 
quanto ao tema diferenças de gratificação de função e conhecer do 
Recurso, por divergência jurisprudencial, quanto à opção retroativa 
pelo FGTS, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a con
denação da Reclamada a efetuar os depósitos do FGTS em conta 
vinculada aberta em nome da Reclamada, referentes ao período 
abrangido pela inválida opção retroativa; Processo: RR -420283/1998-7 da la. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna. Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1" 
Região, Procurador: Dr. Dimas Moreira da Silva, Recorrido(s): Ani- 
ceto de Souza, Advogado: Dr. Gilson de Barros Martins, Recor- 
rido(s): Município de Paraíba do Sul, Advogado: Dr. Cid da Mota 
Barros, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar 
improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência, do 
qual fica desincumbido o Reclamante. ; Processo: RR -420284/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Rccorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 1* 
Região, Procurador: Dr. Teresa Cristina D'Almeida Basteiro, Recor- 
rido(s); Luiz Carlos Carneiro Faria, Advogado: Dr. Sávio Verbicário 
Dantas dos Santos Filho, Recorrido(s): Município de Santa Maria 
Madalena, Advogado: Dr. Robson Rosado Feijó, Decisão: unanime
mente, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento, para Testringir a condenação ao 
pagamento dos salários retidos: Processo: RR - 422013/1998-7 da 6a. Região, Rela(or: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
corrente(s): Cia. Fábrica Yolanda. Advogado: Dr. Ruy Salathiel de 
Albuquerque e Mello Ventura. Recorrido(s): Djanice Gomes de Melo, 
Advogada: Dra. Aurilene Gomes de Medeiros, Decisão: unanime
mente, conhecer do Recurso de Revista, por divergência, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem, a fim de que aprecie o Agravo de Petição da Reclamada, 
como entender de direito, afastada a deserção; Processo: RR - 422014/1998-0 da 6a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Companhia Agro Industrial de Goiana, 
Advogado: Dr. Agérico Augusto Gonçalves Santiago, Recorrido(s): 
Amaro Luiz da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Jorge Griz, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao 
artigo 5°, II, da Constituição Federal, c, no mérito, dar-lhe provi
mento, para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim 
de que aprecie o Agravo de Petição da Reclamada, como entender de 
direito, afastada a deserção; Processo: RR - 422746/1998-0 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrcnte(s): Ci- 
trossuco Paulista S.A , Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pe- 
duzzi, Recorrido(s): Braz de Baggis, Advogado: Dr. Enrico Caruso, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con
flito com a decisão da SDI, e, no mérito, dar provimento para au
torizar os descontos fiscais nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 422751/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): José Gomes da Conceição, Advogado: Dr. José 
Marconi Moreira, Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Ama
zonas - COSAMA, Advogado: Dr. Alberto Pedrini Júnior. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 423096/1998-0 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Refrigerantes Minas Gerais Ltda., Ad
vogado: Dr. Mário Lúcio da Cunha, Recorrido(s): Sebastião Profeta 
da Cruz, Advogada: Dra. Aríete da Silva Costa, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso, por divergência, e, no mérito, negar- 
lhe provimento; Processo: RR - 423219/1998-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Di- 
lermano Reis Silva, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Re- 
cotTÍdo(s): Resinac Resinas Sintéticas Nacionais Ltda. e outra. Ad
vogado: Dr. Nilton Tadeu Beraldo. Decisão: unanimemente, conhecer 
da revista por divergência e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Sr. Juiz relator Horácio Raymundo de Senna 
Pires. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis 
dc Paula; Processo: RR - 423363/1998-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Losango Pro
motora de Vendas Ltda., Advogado: Dr. João Emílio Falcão Costa 
Neto, Recorrido(s): Cláudia Rodrigues Barbosa, Advogada: Dra. Vi
viane Martins Parreira, Decisão: unanimemente, não conhecer da Re
vista; Processo: RR - 424309/1998-3 da 15a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Joana Faria Mar
ques, Advogado: Dr. Moysés André Bittar, Recorrido(s): Município 
de Campinas, Advogado: Dr. Neiriberto Geraldo de Godoy. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 424560/1998-9 da 2a. Região, Relator: Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Recorrente(s): Ivani Georgina dos Santos, Advogado: Dr. José 
Alves de Souza, Recorrido(s): Kinoko Produtos Alimentícios Ltda., 
Advogado: Dr. João Carlos Siqueira Guimarães, Decisão: unanime
mente, conhecer do Recurso de Revista por conflito de teses; e, no 
mérito, dar-lhe provimento para deferir a Reclamante a indenização 
equivalente a estabilidade provisória de gestante, desde o momento da 
gravidez até cinco meses após o parto; Processo: RR - 424936/1998- 9 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires,

Rccorrenle(s): Walinor dc Souza Rangel e outros, Advogado: Dr. 
Fernando Baptisla Freire, Rccorrido(s): Companhia Estadual dc Ha
bitação do Rio de Janeiro - CEHAB. Advogado: Dr. Márcio Barbosa. 
Decisão: unanimemcnlc, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 425495/1998-1 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Rccorrentc(s): Carlos Alberto Sardinha. Advo
gado: Dr. José da Fonseca Martins. Recorrido(s): Companhia Cer
vejaria Brahma, Advogado: Dr. José Perez de Rezende, Recorrido(s): 
Instituto Brahma de Seguridade Social, Advogado: Dr. Ivanir José 
Tavares, Decisão: unanimememe. não conhecer do Recurso dc Re
vista; Processo: RR - 425835/1998-6 da la. Região, Relator: Mm. 
Horácio Raymundo dc Senna Pires, Rccorrcnlc(s): Sindicato dos Tra
balhadores no Comércio de Minérios c Derivados dc Petróleo do 
Estado do Rio dc Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gon
çalves, Recorrido(s): Posto dc Gasolina Ilha Ltda., Decisão: una
nimemente, não conhecer integralmcnte do Recurso de Revista; Processo: RR - 426372/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrcnte(s): Antero Mota Corrêa. Ad
vogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Recorrenteís): Estado do Rio 
Grande do Sul, Procurador: Dr. Yassodara Camozzato, Rccorrido(s): 
Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista do Reclamado e, quanto à Revista do Re
clamante, não conhecer em relação ao tema: diferenças salariais e 
integrações: Política Nacional dc Salários; conhecer quanto aos te
mas: Piso profissional de médico-veterinário como base para cálculo 
de adicional e das diferenças salariais decorrentes da parcela do 
SUDS; e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restabelecer a 
sentença de Io grau em relação às diferenças decorrentes da parcela 
denominada "complemcntação- SUDS" e, negar provimento quanto à 
base de cálculo do adicional de insalubridade. A Turma deferiu jun
tada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela douta 
Patrona do Io Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Luciana 
Martins Barbosa; Processo: RR - 426388/1998-9 da 2a. Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Recorrentc(s): Ma- 
zzaferro Produtos Para Pesca Ltda., Advogado: Dr. Paulo Eduardo M. 
de Araújo. Recorrido(s): Cleonicc Ferreira, Advogado: Dr. Orlando 
Casadei Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 426391/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo dc Senna Pires, Recorrente(s): FEM - Fábrica de 
Estruturas Metálicas S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takcshi- 
ro, Recorrido(s): Joel Dias Pinheiro, Advogado: Dr. Dermot Rodney 
de Freitas Barbosa, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso 
quanto à integração do adicional de insalubridade previsto em cláu
sula coletiva c às horas iq itinere; conhecer, por divergência ju
risprudencial, quanto à época própria para a incidência da correção 
monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária seja aplicada somente a partir do sexto dia útil do 
mês subscqUente ao da prestação do serviço, na forma prevista no 
artigo 459, § único, da Consolidação das Leis do Trabalho; Processo: RR - 427153/1998-2 da 13a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Edna Carneiro dos Santos, 
Advogado: Dr. Carlos Felipe Xavier Clerot, Recorrido(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: urta- 
nimemente, conhecer do recurso quanto à responsabilidade subsi
diária, por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, nos termos do voto do Sr. Ministro relator Horácio Ray
mundo de Senna Pires; Processo: RR - 434530/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrenteís): Com
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e outra, Advogado: Dr. 
Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): Ramon Fabian Toledo, Ad
vogado: Dr. Evilsa Alves Passos, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 434624/1998-8 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor- 
rentc(s): Francisco Braz Moreira, Advogada: Dra. Maria do Rosário 
de Fátima Vaz Rodrigues, Recorrido(s): Município dos Barreiros, 
Advogado: Dr. José Antônio Corrêa de Araújo, Decisão: unanime
mente, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 434667/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
corrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: 
Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Amarildo Paulo dos Santos, 
Advogado: Dr. Aylton José Trócolli, Recorrido(s): Município de Três 
Corações, Advogado: Dr. José Faustino Bandeira, Decisão: unani
memente, rejeitar a preliminar de nulidade do v. Acórdão regional, 
por negativa de prestação jurisdicional; não conhecer quanto à "In
competência da Justiça do Trabalho"; conhecer quanto à "Prescrição 
Bienal - Mudança de Regime Celetista para Éstatutário”, por di
vergência jurisprudcncial c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 434695/1998-3 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrenteís): Departamento Estadual de Portos, 
Rios e Canais - DEPRC, Advogada: Dra. Moema Regina Luz do 
Ázambuja, Rccorrido(s): Flora de Souza Pereira, Advogada: Dra. 
Joana Teresinha Nobre Estabel, Decisão: unanimemente, conhecer da 
Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
isenta a Reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 437881/1998- 4 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor- 
rente(s): Jaime Mendes Libório, Advogado: Dr. José Torres das Ne
ves, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advo
gado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 438133/1998-7 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
correnteís): Maria Bcmadete Silva Santos, Advogado: Dr. Wagner 
Pereira Dias, Recorrido(s): Serviço Federal de Processamento de Da
dos - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: unanime
mente, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 438741/1998-7 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
correnteís): CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: 
Dr. Fabiano Archegas, Recorrido(s): Dorca Gonçalves Campos, Ad
vogado: Dr. Almir Tadeu Botelho, Decisão: unanimemente, não co
nhecer da Revista quanto ao tema justa causa; conhecer da Revista 
quanto aos temas: descontos previdenciários e fiscais e correção mo
netária - época própria e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados 
sobre os rendimentos totais do Reclamante nos termos dos Provi
mentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e 
determinar que a correção monetária dos débitos trabalhistas seja 
aplicada a partir do 6° dia útil do mês subseqüente ao da prestação do
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serviço; Processo: RR - 438920/1998-5 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Proscgur S.A. - Trans
portes de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Rodolfo Henriques do 
Nazareno Miranda, Recorridofs): Adilcrmando Batista Nunes, Ad
vogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante aos temas 
“acordo de compensação”, “aplicação do Enunciado n° 85 do TST”, 
“horas extras - minuto a minuto”, “intervalo intrajomada" c "di
ferenças de salário”; conhecer do apelo, por divergência jurispru
dência!, quanto às horas extras - diferenças em face do mês de 
quitação e à correção monetária - época própria, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
de horas extras e para determinar que a correção monetária seja 
aplicada após o quinto dia útil subseqücntc ao mês vencido; Processo: RR - 439216/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Scnna Pires, Recorrcntc(s): Borborcma Imperial Trans
portes Ltda., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Rccorri- 
dofs): Valter Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Edivaldo Batista da 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmcntc ao Re
curso dc Revista; Processo: RR - 441443/1998-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Scnna Pires, Recorrcntc(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recor- 
rido(s): Antônio José dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer 
do Recurso quanto à responsabilidade solidária, por divergência ju- 
risprudcncial, c, no mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar a 
responsabilidade solidária, devendo o Recorrente responder dc forma 
subsidiária pela condenação imposta na presente demanda; Processo: RR - 442751/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12‘ Re
gião, Procurador: Dr. Cinara Gracff Terebinto, Recorrente(s): Estado 
de Santa Catarina, Procurador: Dr. Antônio Fernando de Alcântara 
Athayde Júnior, Rccorrido(s): Arnaldo Pasin, Advogado: Dr. Marcos 
Cezar Averbeck, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do 
Ministério Público, por divergência jurisprudcncial, tão-somente do 
tema "Prescrição. Mudança dc Regime Jurídico” e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar extinto o processo com julgamento dc mé
rito (CPC, art. 269, inc. IV). Custas em reversão, isento o Recla
mante. Prejudicado o recurso dc Revista do Estado de Santa Catarina; Processo: RR - 442764/1998-6 da 12a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 12" Região, Procurador: Dr. Cinara Graeff Terebinto, Re- 
corrido(s): Fabiana Cristina Rumph, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Gal- 
kowski, Recorrido(s): Bancas Beira Rio Vídeo Ltda., Advogado: Dr. 
Jorge André Ritzmann de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co
nhecer da revista por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para anulando a instrução processual, determinar o retomo dos autos 
à MM. JCJ de origem, a fim dc que determine a intimação do 
Ministério Público do Trabalho para intervir no processo, como de 
direito e, após, prosseguindo a ação os seus trâmites normais; Processo: RR - 443534/1998-8 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Scnna Pires, Recorrentefs): Zuleida Pereira Leitão, 
Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Recorrido(s): Ins
tituto de Resseguros do Brasil - SINTRES, Advogado: Dr. Leonardo 
Kacclnik, Decisãp: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 446201/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Scnna Pires, Recorrente(s): Antônio Muniz Portella, 
Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Recorrido(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Je- 
rônimo Carvalho Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 446523/1998-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente!s): 
ALPS do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Eiicuora ' 
Harumi Takeshiro, Recorrido(s): Renan José Corrêa, Advogado: Dr. 
Vicente de Paulo Estevez Vieira, Decisão: unanimemente, conhecer 
da Revista c, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con- 
denção as horas extras decorrentes do acordo de compensação e 
determinar que a correção monetária dos débitos trabalhistas seja 
aplicada a partir do 6° dia útil do mês subsequente ao da prestação do 
serviço; Processo: RR - 446807/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Rccorrcnte(s): Ministério Público do Tra
balho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson Marques de 
Lima, Recorridofs): José de Souza Bezerra, Advogado: Dr. José Ma
ria Rocha Nogueira, Rccorrido(s): Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Marques Gadelha, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista in
terposto pelo Ministério Público do Trabalho; Processo: RR - 449967/1998-2 da 19a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Scnna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* 
Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): 
Luiz Zacarias dos Santos, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, 
Recorridofs): Município de Porto Calvo, Advogado: Dr. Jackson Fa
rias Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto à 
nulidade do contrato dc trabalho por violação ao art. 37, II, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista. Invertido o ônus da sucum- 
bência, do qual fica desincumbido o Reclamante; Processo: RR - 449969/1998-0 da 19a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Rccorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 19* 
Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): 
Josefa Santos, Advogada: Dra. Inaldicnc Protázio de Oliveira, Re- 
corrido(s): Município de Feira Grande, Advogado: Dr. Francisco José 
Gonçalves Ribeiro, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
quanto à nulidade do contrato dc trabalho por dcscumprimento do 
disposto no art. 37, II, da Constituição Federal c, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência e dispensando a Reclamante do recolhimento 
das custas, na forma da lei; Processo: RR - 449970/1998-1 da 19a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Scnna Pires, Recor
rente! s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procurador 
Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrente!s): Município dc Porto de 
Pedras, Advogado: Dr. Eraldo Firmino de Oliveira, Recorridofs): Jer- 
fison Barbosa dc Souza, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Público 
do Trabalho da 19* Região quanto à nulidade do contrato de trabalho 
por dcscumprimento do disposto no art. 37, II, da Constituição Fe
deral e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação; Quanto ao recurso do Município, julgá-lo prejudicado;

Processo: RR - 449972/1998-9 da 19a. Região. Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Scnna Pires, Recorrenteís): Ministério Público do 
Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorrente(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. André Cor
deiro de Sousa, Recorrido(s): José Severino Pereira da Silva, Ad
vogado: Dr. Estácio da Silveira Lima, Decisão: unanimemente, co
nhecer do Recurso-do Ministério Público do Trabalho quanto à nu
lidade do contrato de trabalho por violação ao disposto no art. 37, II, 
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista. Quanto ao Recurso do Mu- . 
nicípio, julgá-lo prejudicado; Processo: RR - 452584/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): Ivaí - 
Engenharia de Obras S.A., Advogado: Dr. Adyr Raitani Júnior, 
Rccorrido(s): Nilson Zanatta, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Gar- 
cez, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, tão-somente do tema "Competência da Justiça do 
Trabalho Para Autorizar os Descontos Prcvidenciários e Fiscais" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciá- 
rios c fiscais, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96, da Cor- 
regcdoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR -452962/1998-7 da 12a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrcnte(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorridofs): Dario Darciso Pereira, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por 
contrariedade ao Enunciado 165 do TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, afastando a deserção, encaminhar os autos à Instância 
Revisora para que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário do 
Reclamado, como entender de direito. Fica sobrestado o exame das 
demais questões do Recurso. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; 
Falou pelo Rccorrente(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Falou pelo 
Recorridofs) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 455114/1998-7 da 13a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Scnna Pires, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procu
rador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorridofs): Gentil 
Alves de Freitas, Advogado: Dr. Robevaldo Quciroga da Silva, Re
corridofs): Município de Uirauna, Advogado: Dr. Francisco Moreira 
Sobrinho, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 455122/1998-4 da 2a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Rccorrentefs): Município dc Osasco, Pro
curador: Dr. Lilian Macedo Champi Gallo, Recorridofs): Carmelita 
Dias dos Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia B. Lopes, Decisão: 
unanimemente, não conhecer intcgralmente do Recurso de Revista; Processo: RR - 456964/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Rccorrentefs): Estado do Ceará, Procu
rador: Dr. Elisabeth Maria de Faria Carvalho Rocha, Recorridofs): 
Cleide Alves de Sousa, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, De
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente 
a Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e dispensando a 
Reclamante do recolhimento das custas, na forma da lei; Processo: RR - 457074/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Rccorrentefs): Município de Fortaleza, Pro
curador: Dr. Rômulo Guilherme Leitão, Recorridofs): Cleyton Nunes 
da Silva, Advogado: Dr. Jorge Luiz Simões Alcântara, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho, por violação ao art. 37, II, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a Reclamação 
Trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência, do qual fica desin
cumbido o Reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 457376/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrcntefs): Banco Nacional de Desenvolvimento Econô
mico e Social - BNDES e outro. Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorridofs): Roberto Wagner Caruso de Oliveira e outros, 
Advogada: Dra. Maria Clara Sampaio Leite, Decisão: por maioria, 
conhecer do Recurso de Revista por violação Constitucional e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
TRT de origem, para julgamento dos embargos declaratórios do Re
clamado como entender de direito, prejudicada a apreciação das de
mais matérias, vencido o Sr. Juiz relator Carlos Francisco Berardo. 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: RR - 457554/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Rccorrentefs): Banco do Estado de Minas Gerais 
S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Celso Barreto Neto, Rccorrentefs): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bai
xada Fluminense, Advogada: Dra. Cristina Suemi Kaway Stamato, 
Recorridofs): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una
nimemente, conhecer do Recurso de Revista do Banco e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de primeiro grau 
que julgou a reclamação improcedente. Fica prejudicado o Recurso de 
Revista do Sindicato-reclamante. Custas em reversão. ; Processo: RR 
- 457699/1998-1 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Rccorrentefs): Companhia Cervejaria Brahma, Advo
gado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorridofs): José Alexandre Ta- 
ranto, Advogado: Dr. Fernando Alberto Moreira, Decisão: unanime
mente, conhecer da Revista apenas quanto ao tema: Plano Verão - 
URP de fevereiro de 1989 c. no mérito, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação as diferenças salariais apuradas com base na 
URP dc fevereiro de 1989: Processo: RR - 458045/1998-8 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Recor- 
rentefs): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: 
Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorridofs): Maria Elencide 
Pereira, Advogado: Dr. Francisco Fábio de Moura, Recorridofs): Mu
nicípio de Baraúna, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro, Decisão: 
unanimemente. conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho por violação ao art. 37,- II, da Constituição Federal e por 
conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
declarar a nulidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc e 
limitar a condenação ao pagamento dc saldo de salário conforme 
constante dos itens f e h do pedido inicial, de forma simples. ; Processo: RR - 458918/1998-4 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrcntefs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorridofs): 
José de Aragão Filho, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, quanto à 
complementação de aposentadoria, por contrariedade ao Enunciado 
332 do TST, c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
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cedente a reclamação, restabelecendo a r. sentença. ; Processo: RR - 459430/1998-3 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrentefs): Freios Controil S.A., Advogada: Dra. Erehita Pereira Nunes, Recorridofs): Idemar Borges Cardoso, Advogado: Dr. Cícero Dccusati, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Horas Extras Decorrentes de Marcação de Cartão de Ponto” e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, isto para a marcação do cartão de ponto. Contudo, ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder à jornada normal. ; Processo: RR - 459510/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Scnna Pires, Rccorrentefs): Usina Barão de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neucnschwander, Recorridofs): Maria José Balbino da Silva, Advogado: Dr. José Moacir de Matos Pacheco, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por violação ao art. 5”, II, da Constituição Federal; e, no mérito dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional dc origem para julgamento do Agravo de Petição, como entender dc direito; Processo: RR - 459871/1998-7 da 21a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Scnna Pires, Recorrcntefs): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorridofs): Sandro Roberto da Costa, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Medeiros, Recorridofs): Município dc Baraúna, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados no mês de dezcmbro/92: Processo: RR - 460645/1998-7 da 14a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. Mariza Mazotti de Moraes c Cunha, Recorridofs): Jorge Henrique Carneiro de Melo, Advogada: Dra. Telma Maciel de Souza, Recorridofs): Companhia dc Saneamento do Estado do Acre - SA- NACRE, Advogado: Dr. Jaime Afonso Viana Fontes, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso quanto à nulidade do contrato de trabalho por violação ao art. 37, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência, do qual fica desincumbido o Reclamante, na forma da lei; Processo: RR • 461022/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Banco Mercantil do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorridofs): David Barreto Júnior, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista por deserta; Falou pelo Recorridofs) Dr. Hélio Carvalho Santana: Processo: RR - 461128/1998-8 da 16a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 16* Região, Procurador: Dr. Fábio André de Farias, Recorridofs): Rosemary Chaves, Advogado: Dr. Nardo Assunção da Cunha, Recorridofs): Município de Arari, Advogado; Dr. Manoel Serrão da Silveira Lacerda, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR -461278/1998-6 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Rccorrentefs): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Ana Carolina Monte Procópio de Araújo, Recorridofs): Ricardo Alves Jovino e outras, Advogado: Dr. José Gilberto Carvalho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar- lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. Invertido o ônus da sucumbência, uo qual ficam os Reclamantes isentos, na forma da lei;Processo: RR - 461282/1998-9 da 21a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrcntefs): Estado do Rio Grande 
do Norte, Procurador: Dr. Jansênio Alves Araújo de Oliveira, Re
corridofs): Maria de Lourdes Silva Dantas, Advogado: Dr. Nivardo 
Gomes de Menezes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. 
Custas invertidas, na forma da lei, das quais fica isenta a Reclamante; Processo: RR - 461283/1998-2 da 13a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mou- 
sinho de Brito, Recorridofs): Verônica Dutra de Lima, Advogado: Dr. 
José Lamarques Alves de Medeiros, Recorridofs): Município de Mas- 
saranduba, Advogado: Dr. Francisco Pedro da Silva, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho por descumprimento do disposto no art. 37, II, da Cons
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para excluir 
da condenação a diferença salarial alusiva ao recebimento de salário 
inferior ao mínimo legal. ; Processo: RR - 462695/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor
rentefs): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: 
Dr. José Diamir da Costa, Recorridofs): Fundação Hospital Municipal 
Santa Lúcia, Advogado: Dr. José Anízio Queiroz, Recorridofs): Zildir 
Rainha de Souza Viana, Advogado: Dr. Jadson de Pinto Otoni, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto à nulidade do con
trato de trabalho por violação ao art. 37, II, da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao 
pagamento à Reclamante do salário de janeiro/97, de forma simples; Processo: RR - 462874/1998-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Rccorrentefs): Banco Meridional S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorridofs): Durval de Oliveira 
Souza Neto. Advogado: Dr. Germano Schrocder Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por conflito com os 
enunciados 287 e 253 do TST, respectivamente quanto aos temas 
“Gerente geral. Horas extras" e “Gratificação semestral. Integração na 
remuneração” e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação o pagamento de horas extras e a integração da gra
tificação semestral na remuneração, para efeito de cálculo de férias e 
do aviso prévio; Processo: RR - 462875/1998-4 da 12a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrentefs): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Cássio Murilo Pires, Recor
ridofs): Vanicc Cristina Ratzinger Dalmass, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Recorridofs): IT - Companhia Internacional de Tecnologia, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmcntc do recurso de 
revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pelo douto Patrono da I* Recorrida; Falou pelo 
Recorridofs) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 463324/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: 
Dr. Ana Francisca Moreira dc Souza Sanden, Recorrentefs): Fundação 
para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, 
Advogado: Dr. José Eduardo Ramos Rodrigues, Recorridofs): Ma- 
rilisa dc Paiva Gulficr. Advogado: Dr. Angelina Caras dc Araújo,
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Decisão: unanime: neme, conhecer dos decursos do Ministério Pú
blico e da Reclamada, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, 
dar-lhes provimento, para julgar improcedente a Reclamação, inver
tendo o ônus da sucumbência e dispensando a Reclamante do re
colhimento das custas, na forma da lei; Processo: RR - 463479/1998- 3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor- 
rentc(s): CRBS - Indústria de Refrigerantes Ltda., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Carlos de Almeida Barreto, 
Advogado: Dr. Daniel Lima Silva, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, tão-somente do 
tema "Horás Extras Decorrentes de Marcação de Cartão de Ponto" e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas 
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul
trapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho, isto para a marcação do cartão de ponto. Contudo, ul
trapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade 
do tempo que exceder à jornada normal; Processo: RR - 463728/1998-3 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrentc(s): Município de Bento Fernandes, Advo
gado: Dr. Francisco Canindé de Oliveira, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21* Região, Procurador:- Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorrido(s): Antônio Nasa da Costa, Advogado: Dr. 
Ricardo de Moura Sobral, Decisão: unanimemente, conhecer do Re
curso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da 
sucumbência e dispensando o Reclamante do recolhimento das custas, 
na forma da lei. Resta prejudicada a análise do Recurso de Revista do 
Município; Processo: RR - 463729/1998-7 da 21a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Município de 
Bento Fernandes, Advogado: Dr. Francisco Canindé dc Oliveira, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procu
rador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Djalma Go
mes Melo, Advogado: Dr. Ricardo de Moura Sobral, Decisão: una
nimemente, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a Recla
mação, invertendo o ônus da sucumbência e dispensando o Recla
mante do recolhimento das custas, na forma da lei. Resta prejudicada 
a análise do Recurso de Revista do Município; Processo: RR - 464697/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* 
Região, Procurador: Dr. Robinson C. L. Macedo Moura Júnior, Re- 
corrente(s): Município do Rio dc Janeiro, Procuradora: Dra. Rachel 
Espírito Santo de Oliveira, Recorrido(s): Adilson Gil Gonçalves, Ad
vogado: Dr. Luiz Alexandre Fagundes de Souza, Decisão: unani- 
memente, conhecer do recurso por afronta ao art.27 da Lei 7.664/88, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
deduzido na petição inicial. Invertido o ônus da sucumbência, fica 
dcsincumbido o Reclamante do recolhimento das custas. Resta pre
judicada a análise do recurso de revista do Município; Processo: RR - 464733/1998-6 da 16a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo 
de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16* 
Região, Procurador: Dr. Maurício Pessoa Lima, Rccorrido(s): Mu
nicípio de Barreirinhas, Rccorrido(s): Itcvalton Roberto Oliveira Sil
va, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar impro
cedente a Reclamação, invertido o ônus da sucumbência, da qual fica 
dcsincumbido o Reclamante; Processo: RR - 465660/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Recorrente(s): 
Edson Abrâo & Cia, Advogado: Dr. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Recorrido(s): Benedito Corrêa dc Oliveira (Espólio de), Advogado: 
Dr. Almir Tadeu Botelho, Decisão: chamar o processo à ordem, a fim 
de retificar a certidão de fls. 203, para que passe a constar : "por 
maioria, não conhecer do recurso quanto ao FGTS; conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto à multa do 
art. 477 da CLT, aos descontos prcvidenciários e fiscais e à correção 
monetária, conhecer, ainda, por conflito com os Enunciados 219 e 
329 do TST quanto aos honorários advocatícios, vencida a Sra. Juiza 
relatora Eneida Mello Correia de Araújo, quanto à preliminar de 
ilegitimidade ativa "ad causam" - espólio - inventariante e, no mérito, 
unanimemente dar-lhe provimento para: excluir da condenação os 
honorários advocatícios; declarando a competência desta Justiça do 
Trabalho para analisar a matéria, autorizar a realização dos descontos 
previdenciários e fiscais; e determinar que a correção monetária seja 
aplicada somente após o quinto dia útil subsequente ao mês vencido. 
Redigirá o acórdão o Sr. Juiz Convocado Horácio Raymundo de 
Senna Pires; Processo: RR - 466702/1998-1 da 20a. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 20* Região, Procurador: Dr. Henrique Costa 
Cavalcante, Recorrente(s): Município de Poço Verde, Advogada: Dra. 
Cláudia Barbosa Guimarães, Recorrido(s): Josefa Rosa de Almeida e 
outras, Advogado: Dr. Sady Ferro da Silva, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de trabalho por 
violação ao art. 37, D, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento às Re
clamantes dos salários retidos dos meses de outubro/96 a março/97. 
Prejudicado o recurso de revista do Município de Poço Verde. ; Processo: RR - 467709/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Companhia dc Celulose e 
Papel do Paraná - COCELPA, Advogado: Dr. George Bueno Gomm, 
Recorrido(s): Alcides Bertocini, Advogada: Dra. Rossanna Alves 
Moure, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que os descontos previdenciários 
e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos totais da reclamante 
nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho e no tocante ao adicional de insalubridade - base 
de cálculo, restabelecer a sentença de 1° grau: Processo: RR - 468242/1998-5 da 10a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires. Recorrente(s): Luzia Teixeira de Oliveira e outros. Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Cláudio 
Bezerra Tavares, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso; 
Processo: RR - 468400/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Município de Gravataí, 
Advogada: Dra. Luciana Franz Amaral, Recorrido(s): Cláudio Roni 
Geiger, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas: 
FGTS - aplicação da prescrição e FGTS - critérios de atualização; e.

conhecer da revista apenas quanto ao terna FGTS - opção retroativa c, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os títulos 
postulados em decorrência da opção retroativa do FGTS. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pela douta Patrona do Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Raquel 
Cristina Rieger; Processo: RR - 468401/1998-4 da 4a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mu
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Luciana Franz Amaral, Recor- 
rido(s): Otávio Ferreira, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, De
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
a invalidade da opção retroativa pelo regime do FGTS feita sem a 
expressa concordância do empregador e considerar prejudicada a aná
lise do tema prescrição; Processo: RR - 468403/1998-1 da 13a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Recor- 
rente(s): Município de Massaranduba, Advogado: Dr. Francisco Pedro 
da Silva, Recorrido(s): Maria de Lima Paiva, Advogado: Dr. José 
Lamarques Alves de Medeiros, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do Recurso; Processo: RR - 468435/1998-2 da 4a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Município de 
Gravataí, Advogada: Dra. Luciana Franz Amaral, Recorrido(s): Laury 
Lemes da Silva, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a in
validade da opção retroativa pelo regime do FGTS feita sem a ex
pressa concordância do empregador. E, considerar prejudicada a aná
lise do tema prescrição. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrido; 
Falou pelo Recorrido(s) Dra. Luciana Martins Barbosa; Processo: RR- 468452/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de 
França Pinheiro Torres. Reeorrido(s): Carlos Régis Cardoso de Frei
tas, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: unanimemente, 
homologar a renúncia quanto aos temas FGTS - transação e juros de 
mora, considerando-os prejudicados e não conhecer do tema da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional; Falou 
pelo Recorrcnte(s) Dr. Luiz de França Pinheiro Torres; Processo: RR- 468582/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 3* 
Região, Procurador: Dr. Arlélio dc Carvalho Lage, Recorrido(s): Ni
valdo Nunes Ferreira, Advogado: Dr. Juraci Rodrigues Primo, Rc- 
corrido(s): Município de Mamonas, Advogado: Dr. José Geraldo B. 
Lima, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto à nulidade 
do contrato dc trabalho por violação ao art. 37, 11. da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con
denação ao pagamento, ao reclamante, do salário retido de três dias 
dc janeiro de 1997. ; Processo: RR - 468586/1998-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Rccorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: Dr. Arlélio de 
Carvalho Lage, Recorrido(s): Vitorino Alves Primo, Advogado: Dr. 
Juraci Rodrigues Primo, Reeorrido(s): Município de Mamonas, Ad
vogado: Dr. José Geraldo B. Lima, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso quanto à nulidade do contrato de trabalho por violação ao 
art. 37, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para limitar a condenação ao pagamento à Reclamante do 
saldo de salário de 03 dias de janeiro 97; Processo: RR - 468588/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* 
Região, Procurador: Dr. Arlélio de Carvalho Lage, Recorrido(s): Pe
dro Álvaro Mendes da Silva, Advogado: Dr. Múcio Wanderley Borja, 
Recorrido(s): Companhia Urbanizadora de Contagem - CUCO, Ad
vogado: Dr. Joaquim Lino Soares, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso quanto à nulidade do contrato de trabalho por violação ao 
art. 37, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Invertido o ônus 
da sucumbência, do qual fica desincumbido o Reclamante; Processo: RR - 473053/1998-8 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): DCI - Editora Jornalística Ltda., Ad
vogado: Dr. Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo Júnior, Recor- 
rido(s): Amóbio Fernandes da Silva, Advogado: Dr. João Batista 
Pinheiro de Freitas, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso 
de revista por deserto; Processo: RR - 473596/1998-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Socie
dade Campineira de Educação e Instrução, Advogado: Dr. Osmael 
Lico da Silva, Recorrido(s): Raquel Christina Nascindo Gonçalves, 
Advogada: Dra. Maria José Corasolla Carregari, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial n° 53 da SD1, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as horas extras e reflexos; Processo: RR - 474531/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 3*. 
Regiâo, Procurador: Dr. Arlélio dc Carvalho Lage, Recorrido(s): Inês 
de Figueiredo Silva, Advogado: Dr. Paulo César Gabriel, Recor- 
rido(s): Município de Coroaci, Advogado: Dr. Henrique Lage, De
cisão: unanimeinente, conhecer do recurso quanto à nulidade do con
trato de trabalho por violação ao art. 37, II, da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao 
pagamento à Reclamante, do salário retido dos meses de outubro e 
novembro/96; Processo: RR - 475349/1998-4 da 7a. Região, Re
lator Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrcnte(s): Mu
nicípio de Caucaia, Advogado: Dr. Airton Jussiano Viana Bezerra, 
Recorrido(s): Maria Eldamir Braga de Souza, Advogado: Dr. Moisés Castelo de Mendonça, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucum
bência e dispensando a Reclamante do recolhimento das custas, na 
forma da lei; Processo: RR - 475494/1998-4 da 19a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): José 
Tomé da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, Re- 
corrido(s): Fundação de Saúde do Estado dc Alagoas - FUSAL, Ad
vogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão: unanimeinente, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 477540/1998-5 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor- 
rente(s): Disapcl Eletro Domésticos Ltda., Advogado: Dr. Roberto 
Palhares, Recorrido(s): Antônio dos Passos, Advogado: Dr. Nereu 
Antônio da Silva, Decisão; unanimemente, conhecer da revista, por 
divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Vantagens Sala

riais. Categoria Diferenciada" c, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir diferenças salariais e diferenças previstas nas convenções co
letivas de trabalho, c reflexos nas férias, acrescidos do terço, na 
gratificação natalina, no repouso remunerado e nos depósitos do 
FGTS; Processo: RR - 479835/1998-8 da la. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrcntc(s): Ministério Público 
do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Idalina Duarte Guerra, 
Recorrido(s): Maurício Damião Monteiro, Advogada: Dra. Marlene 
Brasileiro Martins, Recorrido(s): Município de Macaé. Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso por violação de preceito consti
tucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a Reclamatória, invertido o ônus da 
sucumbência do qual fica desincumbido o Reclamante, na forma da 
lei. ; Processo: RR - 479838/1998-9 da la. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrcnte(s): Cia Nacional de 
Hotéis Miramar Palace Hotel, Advogada: Dra. Hilma Coelho Van 
Lcuven, Recorrido(s): José Amaro Machado da Silva, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Locatelli, Decisão: unanimemcnle, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 481044/1998-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Furukawa 
Industrial S.A. Produtos Elétricos, Advogado: Dr. Araripe Serpa Go
mes Pereira, Recorrido(s): Mafcos Antônio de Oliveira, Advogado: 
Dr. Paulo Henrique Vida Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista, quanto aos Descontos previdenciários e fis
cais. por divergência jurisprudencial. No mérito, dar-lhe provimento 
parcial para autorizar a retenção do desconto de Imposto de Renda na 
Fonte, na forma da lei, e que se. efetue desconto previdenciário de 
acordo com o Provimento n° 02 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. ; Processo: RR - 481964/1998-0 da la. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Rccorrcnte(s): Ministério 
Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo 
Aguiar do Valle, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Ber- 
nadeth Maria Lima Verde Lopes, Rccorrido(s): Sandra Maria de Sou
za Barbosa, Advogada: Dra. Gleise Maria índio e Bartijotto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da Revista do Ministério Público; co
nhecer da Revista da União Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP 
de fevereiro de 1989; Processo: RR - 481967/1998-0 da la. Região. 
Relator; Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Luiz 
Eduardo Aguiar do Valle, Rccomdo(s): Município dc Bom Jardim, 
Procurador: Dr. Janò Slrauss Miranda Leonardo, Recomdo(s): Luzia 
Maria Moraes André. Advogado: Dr. Hcmani Teixeira de Carvalho 
Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto à nulidade 
do contrato de trabalho por'violação ao art. 37, II, da Constituição 
Federal e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
Reclamação Trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência, fica de
sincumbido o Reclamante do recolhimento das custas; Processo: RR- 482458/1998-9 da 19a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo 
de Senna Pires, Recorrcntc(s): Município de Coité do Nóia, Ad
vogado: Dr. João Luís Lôbo Silva, Recorrido(s): Maria Rodrigues da 
Silva de Souza, Advogada: Dra. Inaldiene Protázio de Oliveira, De
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso quanto à nulidade do 
contrato de trabalho por violação ao art. 37, II, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a 
condenação ao pagamento dos salários retidos, de forma simples; Processo: RR - 482459/1998-2 da 19a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo dc Senna Pires, Recorrente(s): Município de Coité 
do Nóia, Advogado: Dr. João Luís Lôbo Silva, Recomdo(s): Quitéria 
Pereira da Silva, Advogado: Dr. Albino Olivense do Carmo, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho por violação ao disposto no art. 37, II, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
Reclamação Trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência, do qual 
fica desincumbida a Reclamante, em termo da lei; Processo: RR - 482460/1998-4 da 14a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Ju
raci Jorge da Silva, Recorridó(s): Glcnildo Teixeira da Silva, Ad
vogado: Dr. Aurimar Lacouth da Silva, Decisão: unanimemente, não 
conhecer intcgralmente do Recurso de Revista; Processo: RR - 484091/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrenle(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Víctor Rus- 
somano Júnior, Recorrido(s): Agostinho Satin, Advogado: Dr. Elton 
Luiz de Carvalho, Decisão: pór unanimidade, conhecer do Recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o adicional de transferência a partir de no
vembro de 1994 com reflexos. ; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Víctor 
Russomano Júnior; Processo: RR - 484276/1998-2 da 11a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): União Federal
- Instituto Nacional de PcsqJlsas da Amazônia - INPA, Procurador: 
Dr. Ademir Carvalho Pinheiro, Recorrido(s): Edson Nunes Palheta e 
outra, Advogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: unani
memente, rejeitar a arguição de intempestividade; conhecer do re
curso, por violação constitucional, quanto às diferenças salariais 
oriundas da URP de fevereiro de 1989, do IPC de junho de 1987 e 
das URPs de abril de maio/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais advindas da URP de 
fevereiro de 1989 e do IPC de junho de 1987. Quanto às URPs de 
abril de maio/88, para que sejam observados os termos do Precedente 
n° 79 da SD1; Processo: RR - 485506/1998-3 da 15a. Região. Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Usina Catanduva 
S.A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Murillo Astêo Tricca, Re- 
corrido(s): Aparecido Donizete Bemardi, Advogado: Dr. Carlos Adal
berto Rodrigues, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso 
dc Revista; Processo: RR - 487260/1998-5 da 12a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Multibrás S.A. Ele
trodomésticos, Advogado: Dr. Silvio Orzechowski, Rccorrid<(s): 
Mauri Rovigo, Advogado: Dr. João Pedro T. Woitexem, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris- 
prudencial, no tocante às horas extras - minuto a minuto, e, no mé: ito, 
dar-lhe provimento parcial para considerar como extras apenas os 
minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada 
dc trabalho, destacando que, se ultrapassado esse limite, será con
siderado como extra o total do tempo excedido; conhecer, também, do 
recurso por violação dos arts. 46 da Lei n° 8.541/92 e 43 da Lei n° 
8.212/91, quanto ao critério dc cálculo dos descontos previdenciários 
e fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
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descontos fiscais e prcvidenciários sejam calculados, observando-se o 
momento da efetiva satisfação da obrigação, e não a época em que 
deveriam ter sido efetuados, nos termos da fundamentação; Processo: 
RR - 401 105/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Central Distribuição de Alimentos Ltda., Ad
vogada: Dra. Ana Karina Gressler, Rccorrido(s): Delci Silveira de 
Azevedo, Advogada: Dra. Mara Rubia Henrich, Decisão: unaninie- 
mente, conhecer da Revista, quanto aos honorários advocatícios, por 
divergência jurisprudência!, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR - 
492079/1998-7 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): José Edson da Silva, Advogado: Dr. José 
Bartolomcu Silva Pereira, Recorrido(s): Município de Olinda, Ad
vogado: Dr. Maurício Quintino dos Santos, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 493391/1998-0 
da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rente(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Iracema de Lour- 
des Peredo Bello, Advogado: Dr. José Antônio de Figueiredo, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
do art. 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar a incompetência desta Justiça do Trabalho e a com
petência da Justiça Comum do Estado de São Paulo, para onde de
verão ser enviados os presentes autos, restando prejudicado o exame 
dos demais temas do recurso de revista; Processo: RR - 
493539/1998-2 da 2a. Região, Relalor: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Eland Indústria Mecânica Ltda., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos do Amaral Maia, Recorrido(s): José Luiz Mantovani, 
Advogado: Dr. João Batista Sarmento Ribeiro, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 5“, LV, da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
anular o v. acórdão de'fl. 369/371, afastando a intempestividade, e 
encaminhar os autos à E. Instância Revisora, para que decida o 
agravo de petição, como entender de direito; Processo: RR - 
494233/1998-0 da 3a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrcnte(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Íris Maria Campos, Rccorrido(s): Ivna Cristina Bastos de Paiva 
Raspante, Advogado: Dr. José Eyrnard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante às horas 
extras e à multa; conhecer do apelo quanto à prescrição e à correção 
monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para eslabelecer, como marco da prescrição qúinqüenal, a 
data do ajuizamento da ação e para determinar a aplicação da cor
reção monetária a partir do 6“ dia útil do mês subseqüente ao la
borado; Processo: RR - 494234/1998-4 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Reçprrente(s): Joaquim Rodrigues 
Vieira, Advogado: Dr. lolando Fernandes da Costa, Recorrido(s): Fer- 
teco Mineração S.A., Advogado: Dr. Afonso Celso Lamounier, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista: Processo: RR - 495273/1998-5 da 14a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Mariza Mazotti 
de Moraes e Cunha, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: 
Dr. Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): Maria de Fátima de Oliveira 
e outra, Advogado: Dr. Douglacir Antônio Evaristo Santana, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso do Ministério Público do Tra
balho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Quanto 
ao Recurso do Estado, julgá-lo prejudicado. Invertido O ônus da 
sucumbência, do qual ficam desincumbidas as Reclamantes, na forma 
da lei. ; Processo: RR - 497054/1998-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Bra
sileira Corretora de Previdência Privada (Grupo Aplub), Advogada: 
Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Recorrido(s): Jarbas Luz 
Rosa, Advogado: Dr. Luiz Donato Silveira, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do rcctirso de revista; Processo: RR - 501654/1998-9 
da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccor- 
rente(s): Cooperativa Central Oeste Catarinense Ltda., Advogado: Dr. 
Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): Alvori Rohrig, Advogado: Dr. 
Daniel Schwerz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista quanto aos temas “horas extras - minuto a minuto” e 
“indenização estabilitária”; conhecer por conflito com o Enunciado n" 
219 do TST quanto aos honorários assistenciais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a verba honorária; Processo: 
RR - 509669/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Célio Air Mikulski, Advogado: Dr. Gianka 
Helena Tomazinc, Recorrido(s): Lojas Americanas S.A., Advogada: 
Dra. Andréa Silveira D'Azevedo, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 511783/1998-1 da 
10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren- 
te(s): Maria Lopes de Jesus c outros, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende. Rccorrido(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 518675/1998-3 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrcnte(s): Convaço - Construtora Vale do Aço 
Ltda., Advogado: Dr. Pedro José Gomes da Silva, Recorrido(s): Be
nedito Bonfim Lourdes, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário 
mínimo; Processo: RR - 518676/1998-7 da 17a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): CONVAÇO - Cons
trutora Vale do Aço Ltda., Advogado; Dr. Pedro José Gomes da Silva, 
Recorrido(s): Geraldo Eustáquio Martins, Advogada: Dra. Carmem 
Lúcia S. Cinelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista no tocante às horas extras - intervalo para repouso e 
alimentação; e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto aó 
tema "adicional de insalubridade - base de cálculo”, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar que a base de cálculo do adicional 
de insalubridade é o salário mínimo; Processo: RR - 521512/1998-2 
da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Pro
curador: Dr. Nicodemos Fabrício Maia, Rccorrido(s): Maria Vicente 
da Cruz Silva, Advogado: Dr. Antônio Basílio de Melo Neto, Re- 
corrido(s): Município de Serrinha, Advogado: Dr, José Moraes Neto, 
Decisão: unftnimemetit». conhecer do recurso c* no •'mérito; dar-lhe

provimento para julgar improcedente a reclamação. Invertido o ônus 
da sucumbência, da qual fica desincumbida a Reclamante; Processo: 
RR - 521513/1998-6 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21* Região, Procurador: Dr. Nicodemos Fabrício Maia, Rccor- 
rido(s): Paulo de Freitas, Rccorrido(s): Município de São Gonçalo do 
Amarante, Advogada: Dra. Natércia Nunes Protásio, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação. Invertido o ônus da sucum
bência, do qual fica dcsincumbido o Reclamante; Processo: RR - 
521514/1998-0 da 21a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a 
Região, Procurador: Dr. José Diniz de Moraes, Recorrido(s): Manoel 
Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, Recor- 
rido(s): Fundação Assistência e Promoção Social - FASP, Advogado: 
Dr. Nilton Bezerra Pires, Decisão: unanimemente, ctmhecer do re
curso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a nu
lidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc e limitar a con
denação ao pagamento de saldo de salário, conforme constanle do 
item e do pedido inicial, dc forma simples; Processo: RR - 
521515/1998-3 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 21a 
Região, Procurador: Dr. Nicodemos Fabrício Maia, Recorrido(s): Ma
noel Francisco dos Santos, Recorrido(s): Município de São Fernando, 
Advogado: Dr. Ivanildo Araújo dc Albuquerque, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação. Invertido o ônus da sucumbência, 
do qual fica desincumbido o Reclamante, na forma da lei; Processo: 
RR - 521516/1998-7 da 21a. Região, Relalor: Min. Horácio Ray
mundo dc Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21“ Região, Procurador: Dr. Cláudio Alcântara Meireles, Recor- 
rido(s): José Mariano da Silva, Advogado: Dr. Luiz Antônio Marinho 
da Silva, Recorrido(s): Município dc Guamaré, Advogado: Dr. Ewer- 
ton Florêncio da Costa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla
mação. Invertido o ônus da sucumbência do qual fica desencumbido 
o reclamante; Processo: RR - 521517/1998-0 da 21a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Ni- 
codemos Fabrício Maia, Recorrido(s): Expedito José Ferreira. Ad
vogado: Dr. Renan Ribeiro de Araújo, Recorrido(s): Município de 
Macau, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso c, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para declarar a nulidade do contrato de 
trabalho com efeitos ex tunc e limitar a condenação ao pagamento de 
saldo de salário conforme pleiteado do item a da inicial, de forma 
simples; Processo: RR - 521518/1998-4 da 21a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. Cláudio Al
cântara Meireles, Recorrido(s): Francisco Canindé Lopes, Advogado: 
Dr. Maurílio Bessa de Deus, RecOrrido(s): Município de São Gonçalo 
do Amarante, Advogada: Dra. Natércia Nunes Protásio, Decisão: una- 
nimemente, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial e. 
no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a Recla
mação, invertendo o ônus da sucumbência e dispensando o Recla
mante do recolhimento das custas, na forma da lei; Processo: RR - 
521520/1998-0 da 21a. Região, Relator: Min Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 21* 
Região, Procurador: Dr. Nicodemos Fabrício Maia, Reeorrido(s): Iva- 
nise Carvalho Galvão, Advogadoí Dr. Antônio de Lisboa Sobrinho, 
Rccorrido(s): Município dc São Gonçalo do Amarante, Advogada: 
Dra. Natércia Nunes Protásio, Decisão; unanimemente, conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação. Invertido o ônus da sucumbência, do qual fica desin
cumbida a Reclamante; Processo: RR - 522523/1998-7 da 13a. Re
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Rildo 
Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Josefa Ana Aives, 
Advogado: Dr. Luiz dos Santos Lima, Recorrido(s): Município de 
Juripiranga, Advogado: Dr. Johnson Gonçalves de Abrantes, Decisão: 
imanimemente, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho por descumprimento do disposto no art. 37, II. da Cons
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência, dis
pensada a Reclamante do recolhimento das custas, na forma da lei; 
Processo: RR - 522524/1998-0 da 13a. Região. Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrçnte(s): Ministério Público do 
Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos 
Filho. Recorrido(s): Maria Neildes Leite Andrelino e" outra, Advo
gado: Dr. Emfiia Vasco de Freitas, Recorrido(s): Município de Ita- 
poranga. Advogado: Dr. Antônio Remígio da Silva Júnior, Decisão: 
unanimetnente. conhecer do recurso, poY divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar extinto o processo com 
julgamento do mérito, com base no art. 269, inciso IV. do CPC; 
Processo: RR - 522525/1998-4 da 13a. Região. Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Re- 
corrido(s): Maria de Fátima Honório Santos, Advogado: Dr. Clenildo 
Batista da Silva, Recorrido(s): Município de Taperoá, Advogado: Dr. 
Ginaldo Amorim Guedes, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso quanto à nulidade do contrato de trabalho por descumprimento 
do disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se 
o ônus da sucumbência e dispensar a Reclamante do recolhimento das 
custas, na forma da lei; Processo: RR - 522526/1998-8 da 13a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: 
Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Washington 
Borges dc Andrade, Advogado: Dr. Paulo Araújo Barbosa, Recor- 
rido(s): Município de Santa Rita, Advogado: Dr. José Clodoaldo Ma- 
ximino Rodrigues, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
quanto à nulidade do contrato de trabalho por descumprimento do 
disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para limitar a condenação ao pagamento de salários re
tidos no período de agosto de 1.996 a janeiro de 1.997, conforme o 
pedido inicial; Processo: RR - 522527/1998-1 da 13a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho, da 13* Região. Procurador: Dr. José Neto
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da Silva, Recorrido(s): Alexandre Pedro de Souza, Advogado: Dr. 
José Ribeiro de Araújo Neto, Recorrido(s): Município de Umbuzeiro, 
Advogado: Dr. Carlos Frederico Nóbrega Farias, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de trabalho 
por violação ao art. 37, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar- 
lhe parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento dos 
salários .retidos dc forma simples; Processo: RR - 522528/1998-5 da 
13a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
corrcnte(s): Município de Santa Rita, Advogado: Dr. José Clodoaldo 
Maximino Rodrigues, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13a Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): José 
Ocimar dc Andrade, Advogado: Dr. Paulo Araújo Barbosa, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso do Município quanto à nulidade 
do contrato de trabalho por violação ao disposto no art. 37. II, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
restringir a condenação ao pagamento dos salários retidos, de forma 
simples. Quanto ao Recurso do Ministério Público do Trabalho da 13* 
Região, julgá-lo prejudicado; Processo: RR - 523532/1998-4 da 2a. 
Região, Relalor: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrentc(s): UTC
- Engenharia S.A., Advogada: Dra. Edna Maria Lemes, Recorrido(s): 
José Rodrigues da Mata, Advogada: Dra. Nilda Maria Magalhães, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência ju- 
risprudeneial, quanto aos temas "Época Própria da Correção Mo
netária" e “Competência da Justiça do Trabalho Para Autorizar os 
Descontos Previdenciários e Fiscais". No mérito, dar-lhe provimento 
para considerar que a correção monetária tenha por início o quinto dia 
útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços e autorizar os 
descontos prcvidenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos 
02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Pro
cesso: RR - 525690/1999-0 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, 
Recorrido(s): Francisco Ferreira da Costa, Recorrido(s): Município de 
Cerro Corá, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para jul
gar improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e 
dispensando o Reclamante do recolhimento das custas, na forma da 
lei; Processo: RR - 525691/1999-3 da 2la. Região, Relator: Min 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 2 ia Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorrido(s): Francisca Cineide da Costa, Advogado: Dr. José 
Gilvan da Silva, Recorrido(s): Município de Mossoró, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto Fernandes, Decisão: unanimemente, conhecer do Re
curso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar improcedente a Reclamação, invertido o ônus da 
sucumbência e dispensando o Reclamante do recolhimento das custas, 
na forma da lei; Processo: RR - 525692/1999-7 da 2la. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Veralúcia dos Santos Silveira, 
Advogado: Dr. Edmüson Adelino Soares, Kecorrido(s): Município de 
Santana do Matos, Advogado: Dr, Jansen Leitos Ferreira, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a Re
clamação, invertendo o ônus da sucumbência c dispensando o Re
clamante do recolhimento das custas, na forma da lei; Processo: RR
- 525738/1999-7 da 21a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo 
de Senna Pires, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 21" 
Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): 
Município dc São Bento do Norte, Advogado: Dr. Carlos Antônio 
Bandeira Cacho, Recorrido(s): Marcos Ribeiro da Silva, Advogado: 
Dr. Pedro Ribeiro Tavares de Lira, Decisão: unanimemente, conhecer 
do Recurso, por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente a Reclamação, invertendo o 
ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante do recolhimento 
das custas, na forma da lei: Processo: RR - 525739/1999-0 da 21a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: 
Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Município de São 
Pedro do Potengi, Recorrido(s): Maria Marlúcia Martins, Advogado: 
Dr. Maurílio Bessa dc Deus, Decisão: unanimemente, conhecer do 
Recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para julgar improcedente a Reclamação, invertendo o ônus 
da sucumbência e dispensando a Reclamante do recolhimento das 
custas, na forma da lei: Processo: KR - 525740/1999-2 da 21a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: 
Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Município de Nízia 
Floresta, Advogada: Dra. Rejane Castro da Silveira Ferreira. Re- 
corrido(s): Zéiia Maria Andrade da Silva, Advogado: Dr. Noel Ber
nardo de Oliveira Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do Re
curso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-ihe provi
mento, para julgar improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da 
sucumbência e dispensando a Reclamante do recolhimento das custas, 
na forma da lei; Processo: RR - 528334/1999-0 da 21a. Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Cícero Tragino da Silva, Ad
vogado: Dr. José Augusto Pereira Barbosa, Recorrido(s): Município 
de Canguarelama, Advogada: Dra. Ana Célia Felipe de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar impro
cedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e dis
pensando o Reclamante do recolhimento das custas, na forma da lei; 
Processo: RR - 528335/1999-3 da 21a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Reeorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorrido(s): Josefa Torquato da Costa, Advogado: Dr. José 
Augusto Pereira Barbosa, Recorrido(s): Município de Canguaretama, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar impro
cedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e dis
pensando a Reclamante do recolhimento das custas, na forma da lei; 
Processo: RR - 528336/1999-7 da 21a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrentc(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21” Região, Procurador: Dr. Cláudio Alcântara Meireles, 
Recon idoísl: Damiana Nunes de Oliveira Cavalcante, Advogadoc Dr.
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João Batista de Melo Neto, Recorrido(s): Município de Severiano 
Melo, Advogado: Dr. Francisco Marcos de Araújo, Decisão: una- 
nimemenle, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação. Invertido o ônus da sucum- 
bência, da qual fica desincumbida a Reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 530335/1999-0 da 21a. Região, Relator: Min. Ho- 
rácio Raymundo de Scnna Pires. Recorrente(s): Estado do Rio Grande 
do Norte, Procurador: Dr. Jansênio Alves Araújo de Oliveira, Re- 
corrido(s): Maria Gerônima Bezerra, Advogado: Dr. Kenncdy de Al
meida Magalhães, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por 
divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar extinto o processo com julgamento do mérito, com base no arl. 
269, inciso IV, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência e dis
pensada a Reclamante, na forma da lei, do recolhimento das custas; Processo: RR - 539792/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Renolub Lubrificantes 
S.Á., Advogado: Dr. Sônia Maria Giannini Marques Dõbler, Re- 
corrido(s): Juarcz. Lourenz de Oliveira, Advogado: Dr. Reinaldo An
tônio Volpiani, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista 
quanto às diferenças de comissões e diferenças salariais e conhecer do 
Recurso, por divergência jurisprudencial, quanto à expedição de ofí
cios a Órgãos Administrativos, e, no mérito, negar-lhe provimento: Processo: RR - 547226/1999-5 da 21a. Região. Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. Nicodèmos Fabrício Maia, 
Recorrido(s): Francisca Carina Rodrigues Rêgo, Advogado: Dr. João 
Batista de Melo Neto, Recorrido(s): Município de Severiano Melo, 
Advogado: Dr. Francisco Marcos de Araújo, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação. Invertido o ônus da sucumbência, do qual 
fica desincumbida a Reclamante: Processo: RR - 547227/1999-9 da 21a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Procu
rador: Dr. Nicodèmos Fabrício Maia, Recorrido(s): João Batista Gal 
dino Alves, Advogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, Rccorrido(s): 
Município de Riachuelo, Procurador: Dr. Antônio Moraes Magalhães 
Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso, por divergên
cia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a Reclamação invertendo o ônus da sucumbência, do qual 
fica desincumbido o Reclamante; Processo: RR - 547228/1999-2 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
correntc(s): Ministério Público do Trabalho da 21“ Região, Procu
rador: Dr. Nicodèmos Fabrício Maia, Recorrente(s): Município de 
Senador Elói de Souza. Advogado: Dr. Eduardo Serrano da Rocha. 
Recorrido(s): Francisca Vitoriano Girão Fernandes, Advogado: Dr. 
Edmilson Adelino Soares, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso do Ministério Público, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a Reclamação, 
invertendo o ônus da sucumbência e dispensando a Reclamante do 
recolhimento das custas, na forma da lei. Resta prejudicado a análise 
do Recurso de Revista do Município. ; Processo: RR - 552054/1999- 6 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re- 
corrente(s): Edvaldo Tenório de Assis e outros. Advogado: Dr. Carlos 
Gondim Miranda de Farias, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federa! 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência ju
risprudencial, mas, negar-lhe provimento; Processo: RR -552065/1999-4 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e outra, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Benedicto Villaba da Cunha e ou
tros, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unani
midade, não conhecer da preliminar de nulidade do venerando acór
dão regional por negativa de prestação jurisdicional; por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas 
processuais. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, 
requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Falou pelo Recorrido(s) 
Dr. José Tôrres das Neves; Processo: RR - 564025/1999-6 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recor- 
rido(s): Pedro Sá Silva Thé, Advogado: Dr. Joaquim Fornellos Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por violação cons
titucional e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão 
de fls. 271/274, determinar o retorno dos autos à 3* Turma do Tri
bunal Regional do Trabalho da 6* Região, para que aprecie e julgue, 
como entender de direito, o agravo de petição de fls. 238/242, afas
tada a deserção por ausência de depósito recursal; Processo: RR - 592456/1999-4 da 11a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Aldcmar 
Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Maria de Nazaré Araú
jo dos Santos, Advogada: Dra. Lúcia Andréa Valle de Souza, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 605231/1999-8 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Hélio Cananéia Miranda. Advogado: Dr. Vicente 
Aparecido Bueno, Recorrido(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso. Prejudicado o pedido manifestado à fl. 292. 
uma vez que o Reclamado não apresentou Recurso de Revista; Processo: RR - 607429/1999-6 da 4a. Região, corre junto com AIRR- 
607428/1999-2, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Kurlay Adaulo de Souza, Advogado: 
Dr, Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista no tocante à integração da gra
tificação de compensador nos proventos da complementação de apo
sentadoria c à correção monetária; e conhecer quanto à integração do 
adicional noturno nos proventos da complementação de aposenta
doria, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 610673/1999-0 da 16a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Rccorrente(s): Estado do Ma
ranhão, Procurador: Dr. Luís Carlos Veras, Recorrido(s): Aluízio 
Araújo. Advogado: Dr. Roberto Coelho Santos Neto, Decisão: una
nimemente, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação

a verba honorária. ; Processo: RR - 611172/1999-6 da 9a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério Martins Cavalli, 
Recorrido(s): Ronaldo Costa Diniz. Advogado: Dr. José Antônio Cor
deiro Calvo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 653927/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Manoel Nascimento do 
Rosário, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Recorrido(s): Ban
co Bilbao Vizcaya Brasil S.A.', Advogada: Dra. Ana Paula Gordilho 
Pessoa, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar proce
dente o pedido de acréscimo de 45 minutos diários, com adicional de 
50% (cinqüenta por cento), ; Processo: RR - 666303/2000-4 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fahíoia Oliveira de Alen
car, Recorrido(s): Maria das Graças Cartaxo Queiroz, Advogada: Dra. 
Maria Lúcia C. Jales Soares, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto aos temas 
"Diferenças Salariais. Desvio de Função" e "Ônus Pelos Descontos 
Previdcnciários". No mérito, negar-lhe provimento quanto às dife
renças salariais originadas de desvio funcional, dando-lhe provimento 
para autorizar os descontos previdenciários nos termos dos Provi
mentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 679357/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): New Holland Latino Ame
ricana Ltda., Advogado: Dr. Airton José Malafaia, Recorrido(s): Ro
berto Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Hamilton Schmidt Costa 
Filho, Decisão: unanimemente, quanto ao Agravo de Instrumento, 
dar-lhe provimento para que seja processada a Revista; quanto ao 
Recurso de Revista, não conhecer no tocante aos "Descontos efe
tuados a Título de ’Seguro de Vida’ e ’Associação" e ao "Adicional de 
Periculosidade"; conhecer quanto aos ’Descontos de Imposto de Ren
da - Competência da Justiça do Trabalho”, por divergência juris
prudência], e, no mérito, dar-lhe provimento para, uma vez declarada 
a competência da Justiça do Trabalho, determinar que seja abatido do 
valor da condenação o quantum devido à Fazenda Nacional, con
forme estabelecem os Provimentos n°s 3/84 e 1/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho. ; Processo: RR - 679368/2090-6 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Recor- 
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Recorrido(s): Orlando Divino da Silva, Advogada: Dra. Vânia 
Duarte Vieira, Decisão: I - Quanto ao Agravo de Instrumento, dele 
conhecer e dar-lhe provimento para determinar o processamento do 
Recurso de Revista: II - quanto ao Recurso de Revista, conhecer por 
violação do artigo 4o da CLT e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento de horas extras. ; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Hélio Carvalho Santana; Processo: RR - 
686825/2000-2 da 17a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Recorrente(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr Osmar 
Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Luiz. Carlos Vieira Rosa, Ad
vogado: Dr. Patrice Lumumba Sabino. Decisão: I - quanto ao agravo 
de instrumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do recurso de rev ista; II - quanto ao recurso dc revista, 
dele conhecer por divergência jurisprudencial quanto aos descontos e 
dar-lhe provimento para excluir da condenação os descontos salariais 
a título de seguro c associação, restabelecendo a sentença de origem 
no particular; e, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, às horas extras, às 
comissões e ao adicional de transferência. A Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono 
do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes; Processo: RR - 702226/2000-8 da 21a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte - UFRN. Procurador: Dr. Cláudio Emílio 
Santos de Oliveira, Recorrido(s): Edite Félix da Cruz e outros, Ad
vogado: Dr. Marcos Vinicio Santiago de Oliveira, Decisão: unani
memente, conhecer, por violação, tão-somente do tema "Ente Público. 
Aumento da Jornada de Trabalho Por Força de Lei. Alteração do 
Contrato de Trabalho. Possibilidade" e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as horas extras e, em consequência, julgar 
improcedente o pedido. Custas invertidas, isentos os Recorridos; Processo: RR - 702246/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Instituto de Saúde do Paraná - 
ISEPR. Advogado: Dr. Gilberto Nei Muller, Recorrido(s): lida de 
Jesus Crispim, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso dc revista. ; Processo: RR - 
704142/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de 
Almeida Lemos, Recorrido(s): Esther Pereira de Oliveira dos Santos, 
Advogado; Dr. Alvaro Eiji Nakashima, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 705592/2000-0 da 
9a. Região, corre junto com AIRR-705591/2000-7, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Ãraújo, Recorrente(s): Banco Meridional do Brasil
5. A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José 
Carlos Kmita Ribeiro, Advogado: Dr. José Carlos Kmita Ribeiro, 
Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente da revista; Processo: RR - 705594/2000-8 da 17a. Região, corre junto com AIRR- 
705593/2000-4, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rente(s): Hélio Carneiro, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves. Re- 
corrido(s): Sociedade Educacional do Espírito Santo Unidade de Vila 
Velha Ensino Superior - SESES/UVVES, Advogado: Dr. Jonas Tadeu 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista; Fa
lou pelo Recorrente(s) Dr. José Tôrres das Neves; Processo: RR - 705600/2000-8 da 9á. Região, corre junto com AIRR-705599/2000
6, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrenteís): Com
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Dr Roberto 
Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Wanderley Amaral Lima. 
Advogado: Dr. Walter Cardoso da Silveira, Decisão: por unanimi
dade. conhecer da revista, por divergência jurisprudencial e. no mé
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença dc 1° grau. no 
tocante à prescrição; Processo: RR - 719233/2000-3 da 5a* Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Recorrente(s): Alberto Le
mos Pinheiro e outros, Advogado: Dr. Marcus Cotrim de Carvalho 
Melo, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Luís de 
França Pinheiro Torres, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a integralidade da complementação de aposentadoria dos

Recorrentes admitidos ao Banco do Brasil antes do advento da Cir
cular Funci n° 436/63, independente do tempo dc serviço prestado ao 
Banco, mantendo, ademais, a proporcionalidade da complementação 
de aposentadoria dos Recorrentes admitidos sob a vigência da Cir
cular Funci 436/63, mediante observância das demais normas in
clusive Orientações Jurisprudenciais 16, 17, 18, 19 e 21/SDI e a 
prescrição anterior ao biênio (Enunciado 327); Falou pelo Recor- 
rido(s) Dr. Luís de França Pinheiro Torres; Processo: RR - 721148/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Neuza Palmira Vieira Kikushi, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes. Rccorrido(s): Empresa Baiana de Ali
mentos S.A. - EBAL, Advogado: Dr. Maurício Trindade, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AG-RR- 394660/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo 
de Senna Pires. Agravanteís): Maria de Jesus Sousa de Campos. 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende. Agravado(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de 
Sousa Roberto. Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo 
Regimental; Processo: AG-RR - 412304/1997-8 da la. Região. Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Baixada 
Fluminense, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): 
Banco do Estado do Rio dc Janeiro S.A. - (Em Liquidação Ex
trajudicial). Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 437999/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Agravante(s): Edvaldo Athayde Cavalcante Filho e outros, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. João Itamar 
de Òliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: AG-AIRR - 687753/2000-0 da la. Região 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravante(s): Estado do Rio 
de Janeiro, Procurador: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Agravado(s): 
Marcos Antônio Monteiro Sales, Advogado: Dr. Colbert Dutra Ma
chado, Decisão: dar provimento ao agravo para suprir a omissão 
apontada: Processo: AG-AIRR - 708407/2000-1 da 2a. Região, cor
re junto com AIRR-708408/2000-5, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Cevai Alimentos S.A., Advogada: Dra. Rc- 
gilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Roberto Barroso, Ad
vogado: Dr. Carlos Regis B. de Alencar Pinto, Decisão: unanime 
mente, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR- 708913/2000-9 da 4a. Região, RcIatoF: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Refinaria de Petróleo Ipiranga S.A., Advogado: 
Dr. Otacilio Lindemeyer Filho. Agravado(s): Adão Cardoso da Silva, 
Advogado: Dr. Vilson Antônio Brião Osório, Decisão: unanimemente 
negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 722856/2001-6 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Aluísio Xavier de Albuquerque, Agrava- 
do(s): Kátia Aparecida Vasquez Lage, Advogado: Dr. Edmilson da 
Silva Novaes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
regimental; Processo: AG-AIRR - 724475/2001-2 da 15a. Região 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Cooperativa 
dos Cafeicultores da Região de Marília, Advogado: Dr. Ewerton Al
ves dc Souza, Agravado(s): Claudiomar Perin, Advogado: Dr. Adi- 
naldo Aparecido de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo regimental: Processo: AG-AIRR - 728906/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad
vogada: Dra. Adriana Helena Brasil da Cruz, Agravado(s): Humberto 
Henrique da Silva, Advogada: Dra. Maria Leticia Souza Costa, De 
cisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo Regimental para 
reconsiderar o despacho agravado; Processo: ED-RR - 306019/1996-8 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Em- 
bargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargado(a): Gilberto Leidemer. Advogado: Dr. Adeli José 
Stefen, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de- 
claratórios apenas para fazer os esclarecimentos constantes da fun
damentação, Processo: ED-RR - 366976/1997-3 da 4a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Áureo 
Alex Bueno, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): 
Petroflcx - Indústria c Comércio S.Á., Advogado: Dr. José Leonardo 
Bopp Meister, Decisão: unanimemente. rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-RR - 367253/1997-1 da 4a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargante: Paulo Humberto 
Rezende de Castro, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Juiz Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: ED-RR 379288/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ĵ ay mundo de 
Senna Pires. Embargante: Companhia Cervejaria Bràhrqa e outro. 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Jaci José 
da Silva, Advogada: Dra. Eva Aparecida Amaral Chelala, Decisão: 
unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, a fim de expli
citar o "dccisum", nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Juiz 
Relator; Processo: ED-RR - 384903/1997-2 da 3a. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Embargante: Abase - Vi
gilância e Segurança Ostensiva Ltda.. Advogado: Dr. José Neuilton 
dos Santos, Embargado(a): Dailton José dos Santos, Advogado: Dr. 
Herbert Freire de Menezes. Decisão: unanimemente, acolher os Em
bargos Declaratórios, para prestar exclarecimentos. nos termos no 
voto do Excelentíssimo Senhor Juiz Relator; Processo: ED-AIRR 492813/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Banco BMC S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Torres Guimarães, Embargado(a): Assis Vargas Castilhos. Advogada: 
Dra. Sônia Maria Gaiato. Decisão: unanimemente, acolher, em parte, 
os Embargos de Declaração, para afastar as alegadas ofensas à Cons
tituição Federal, sem modificação do decisum embargado: Processo: ED-ED-AIRR - 502327/1̂ 98-6 da 4a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Companhia Estadual dc 
Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Dr. Ricardo Àdolpho Borges de 
Albuquerque, Embargado(a): Israel Ferreira Peres, Advogado: Dr. Ra- 
nieri Lima Resende, Decisão: unanimemente. rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 523773/1998-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Me
ridional S.A., Advogado: Dr, José Alberto Couto Maciel. Embar-
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gado(a): Luiz José Follmann, Advogada: Dra. Maria José Sanna Ca
macho, Decisão: unanimemente, acolher os embargos dcclaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED- KR - 553223/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Embarga- 
do(a): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese 
Simao, Embargado(a): Jurandir de Lima, Advogado: Dr. Paulo André 
Cardoso Botto Jacon, Decisão: por unanimidade, rejeitados os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 641345/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embar
gante: Borborema Imperial Transportes Ltda., Advogado: Dr. Paulo 
Soares C. da Silva, Embargado(a): Osvaldo Gomes de Lucena, Ad
vogado: Dr. José Maria Pessoa Brum, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR645890/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Figueiredo Mourão, Embargado(a): Eduardo 
Correia da Cunha, Advogado: Dr. Bichara Assad Naffah Neto, De
cisão: unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, para, sa
nando a omissão denunciada, afastar a aplicação do Enunciado 340 à 
hipótese dos autos, mantida a decisão do Acórdão embargado, que 
negou provimento ao Agravo; Processo: ED-AIRR - 646965/2000-7 
da 8a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Embargante: Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira 
da Silva, Embargado(a): Lázaro Mangabeira da Silva, Advogado: Dr. 
Lázaro Mangabeira da Silva, Embargado(a): Banco da Amazônia S.A. 
- BASA, Advogado: Dr. Glória Maroja, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR651234/2000-7 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Osvaldo Braga Neto, Advogada: Dra. Luciana 
Martins Barbosa, Embargado(a): Departamento Autônomo de Estra
das de Rodagem - DAER, Procurador: Dr. Lizete Freitas Maestri, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios e aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, a teor do art. 538 
do CPC; Processo: ED-AIRR - 658623/2000-5 da 4a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Ivanir 
Domingos Delazeri e outros. Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro, Embargado(a): Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A. - 
GERASUL, Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha, Decisão: una
nimemente, acolher os Embargos de Declaração, para prestar es
clarecimentos; Processo: ED-AIRR - 660853/2000-2 da la. Região, 
Relator; Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Te
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogada: Dra. 
Cléa Gontijo Corrêa de Bessa, Embargado(a): Joaquim Eufrázio, Ad
vogado: Dr. Marcelo Gonçalves Lemos, Decisão: unanimemente, aco
lher os Embargos de Declaração para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Exmo. Sr. Juiz Relator; Processo: ED-AIRR - 664181/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Transbank Segurança e Transporte de Valores 
Ltda., Advogada: Dra. Lilian Gomes dc Moraes, Embargado(a): Sid
ney do Nascimento, Advogado: Dr. Antônio Cardoso Gomes, De
cisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR -666151/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José 
Luiz Guimarães Júnior, Embargado(a): Cesar Augusto Santicioli dos 
Santos, Advogado: Dr. Marcelo Bertacini, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR667320/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Sérgio Ronaldo Müller, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Áurea Maria de Camargo, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 667332/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embar
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira, Embargado(a): Vera Lúcia Fatuch Canesin, Advogada: Dra. 
Maria Dirce Triana, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
dcclaratórios; Processo: ED-AIRR - 670470/2000-0 da 4a. Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Zero 
Hora - Editora Jornalística S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Embargado(a): Luiz Antônio Pereira Lemos, Advo
gado: Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: unanimemente, acolher os 
Embargos de Declaração opostos pela Agravante, em parte, con
ferindo-lhes efeito modificativo, apenas para conhecer do Agravo, 
mas, quanto ao mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 
679059/2000-9 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Embargante: Juvenal Cáceres de Lourdes, Advogado: Dr. Fer
nando Isa Geabra, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Abgail Denise Bisol Grijó, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator; 
Processo: ED-AIRR - 679067/2000-6 da 15a. Região. Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Ivo Gomes do Prado, Advogada: Dra. Márcia Apa
recida Camacho Misailidis, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 679417/2000-5 da 19a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Com
panhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Hélio Ferreira Barros, Advogado: Dr. 
Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 679529/2000-2 da 9a. 
Região, Relator: Min, Carlos Francisco Berardo, Embargante: HSBC 
Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Embargado(a): Edmilson Antônio Kieling, Advo
gado: Dr. Antônio Osvaldo Pascutti, Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 682242/2000-2 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Viação Santo Ignácio Ltda., Advogada: Dra. Glória Naoko Suzuki, 
Embargado(a): Severino Francelino da Silva, Advogado: Dr. Arcide 
Zanatta, Decisão: por unanimidade, rejeitados os embargos decla
ratórios; Processo: ED-AIRR - 682795/2000-3 da 15a. Região. Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Riberquímica Pro 
dutos Químicos Ltda., Advogado: Dr. Vladimir Lage, Embargado(a):
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Aparecido Donizete da Costa, Advogada: Dra. Evangclina M. S. 
Lemos, Decisão: unanimemente, acolher os embargos dcclaratórios 
para sanar erro material; Processo: ED-AIRR - 683422/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: 
Maria Sirlci Santos de Souza, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle 
Filho, Embargado(a): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valcsca 
Gobbato, Decisão: unanimemente, rejeitar os presentes embargos; Processo: ED-AIRR - 686275/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: ZF do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Andréa Társia Duarte, Embargado(a): Osvaldo Sclan, Advogado: 
Dr. Alexandre Gomes Castro, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos dcclaratórios; Processo: ED-AIRR - 686664/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Zomar 
Liporace dc Souza, Advogado: Dr. Sebastião José da Motta, Em- 
bargado(a): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para sanar a contradição apontada na forma da fun
damentação do voto do Relator; Processo: ED-AIRR - 687169/2000- 3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. Ellen 
Coelho Vignini, Embargado(a): José Osmar Simões da Fonseca, Ad
vogado: Dr. Maria Aparecida Augusto Caixeta, Decisão: por una
nimidade, rejeitados os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR- 687711/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Jorge Delgado Saluh, Advogada: Dra. Beatriz 
Veríssimo de Sena, Embargado(a): Fundação Roquctc Pinto, Advo
gada: Dra. leda Tatíana Cury, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 687838/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: 
Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogada: Dra. Luciana Mar
tins Barbosa, Embargado(a): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. An
tônio Carlos Vianna de Barros, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 688914/2000-2 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: 
Walkíria Aguiar Dupim e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges 
de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal
- FEDF, Procurador: Dr. Robson Caetano de Sousa, Decisão: una- 
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -690451/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento - COR- 
SAN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges dc Albuquerque, Em- 
bargado(a): Cláudio Ernesto Anton Mendes, Advogado: Dr. Antônio 
Escosteguy Castro, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para sanar omissão; Processo: ED-AIRR - 692438/2000- 8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embar
gante: Sun Alliance Seguradora S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Siqueira Castro, Embargado(a): Lucival Batista Evangelista, Advo
gado: Dr. Francisco Batista Sandes, Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 694247/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Rio 
de Janeiro Refrescos Ltda., Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara, 
Embargado(a): Carlos de Freitas Almeida, Advogado: Dr. Vanise de 
Rezendes Ferreira, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 695201/2000-7 da 20a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Moacir Batista 
do Nascimento, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): 
Warner Lambert Indústria e Comércio Ltda. e outra. Advogada: Dra. 
Tania Hollanda Cavalcanti, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos dc declaração; Processo: ED-AIRR - 697257/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Pedro 
Lopes Ramos, Embargado(a): Marcos Pereira Santos, Advogado: Dr. 
Antonildom Haendel Fernandes Lima, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR699895/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TE
LERJ, Advogado: Dr. Lívio Rodrigues Ciotti, Embargado(a): Vitor da 
Silva Floriano e outros, Advogado: Dr. Davi Brito Goulart, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED- 
AIRR - 702097/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Construções e Comércio Camargo Corrêa 
S.A., Advogada: Dra. Gláucia Fonseca Peixoto Alvim de Oliveira, 
Embargado(a): Ricardo Querido, Advogado: Dr. Aurino Souza Xavier 
Passinho, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: RR - 451630/1998-3 da 9a. Região, Relaton.Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrcnte(s): Frigobrás Companhia Bra
sileira de Frigoríficos, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Al
buquerque, Recorrido(s): João dos Santos,'Advogado: Dr. Darci He- 
erdt, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Sr. Jniz Horácio 
Pires, relator, enviando-o ao gabinete; Processo: RR - 475316/1998- 
0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor- 
rentc(s): Klabin Fabricadora dc Papel e Celulose S.A. e outra, Ad
vogada: Dra. Gisele Esteves Fleury, Recorrente(s): Salvador Machado 
da Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: adiar o julgamento após pedido 
de prorrogação de vista do Sr. Juiz relator Carlos Francisco Berardo. 
O Sr. Juiz Horácio Raymundo de Senna Pires conhepeu da revista dos 
Reclamados c deu-lhe provimento nos termos do voto do Sr. Juiz 
relator Carlos Francisco Berardo e, quanto ao recurso do Reclamante, 
conheceu por divergência e, no mérito, deu-lhe provimento nos-ter
mos da postulação de fis. 497; Processo: RR - 577052/1999-5 da 
10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren- 
te(s): Haroldo Rodrigues da Costa, Advogada: Dra. Regilene Santos 
do Nascimento, Recorrido(s): Companhia de Água e Esgotos de Bra- 
sília-CAESB, Advogado: Dr. Assis José do Nascimento, Decisão: 
adiar o julgamento em face do pedido de vista regimental do Sr. 
Ministro José Luiz Vasconccllos. A Sra. Juíza relatora Eneida Melo 
Correia de Araújo, não conheceu integralmente da revista. O Sr. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, acolheu a preliminar de nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional e deu provimento para 
determinar o retomo dos autos ao Regional de origem, a fim de que 
julgue os embargos declaratórios como entender de direito.; Falou 
pelo Recorrente(s) Dra, Regilene Santos do Nascimento; Processo: RR - 582406/1999-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Federação de Futebol do Estado do Rio de 
Janeiro, Advogado: Dr. Celso Pazos Mareque, Recorrido(s): Sindicato 
dos Empregados em Clubes, Federações e Confederações Esportivas

ç. Atletas Profissionais do Estado do Rio dc Janeiro, Advogado: Dr. 
Álvaro Paes Leme Padilha dc Oliveira, Advogado: Dr. João Pedro 
Ferraz dos Passos, Decisão: adiar o julgamento em face do pedido dc vista regimental do Sr. Juiz Horácio Pires. O Sr. Juiz relator Carlos 
Francisco Berardo, deu provimento ao agravo e conheceu do recurso de revista quanto ao excesso de execução c deu-lhe provimento para 
limitar os reajustes à data-base; Falou pelo Recorrido(s) Dr. João 
Pedro Ferraz dos Passos; Processo: RR - 718192/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentc(s): Coin- 
bra Frutesp S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtcs, Re- 
corrido(s): Fclício Cirqueira dos Santos, Decisão: retirar o processo 
dc pauta a pedido do Juiz relator Carlos Francisco Berardo. À Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pelo douto Patrono do Recorrente: Falou pelo Recorrente(s) Dr. Os
mar Mendes Paixão Cortes; Processo: AIRR e RR - 278428/1996-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s) 
e Rccorrido(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Daniel Izi- doro Calabró Queiroga, Agravado(s) c Rccorrentc(s): José Tarcísio 
Alio, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: retirar o pro
cesso de pauta, rcincluindo-o em outra oportunamente; Falou pelo 
Agravado(s) e Recorrcntc(s) Dr. Hélio Carvalho Santana; Processo: ED-RR - 217204/1995-1 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Al
berto Reis dc Paula, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. 
Waltcr do Carmo Barlctta, Embargante: Eugênio Giongo, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: retirar o 
processo de pauta por ler saído com incorreção na publicação.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito 
horas, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a presente 
ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por mim subs
crita, aos vinte e cinco dias do mês dc abril de dois mil e um.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Presidente da Turma em exercício

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVIERA 
Diretora da Turma

Secretaria da 4- Turma
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS
Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
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PROCESSO
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ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
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EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

: E-RR 373312 1997 7
: BANCO REAL S.A.
: MARIA CRISTINA 1RIGOYEN PEDUZ
ZI

: COSME DAMIÃO PARREIRA 
: MÁRIO CÉZAR ZUCOLIM BELAS- 
QUE

: E-RR 374041 1997 7
: ANTÔNIO DE LIMA ANDRADE 
: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ- 
RIA DE PRAIA GRANDE 

: ROBERTO MEHANNA KHAMIS 
: E-RR 374886 1997 7 
: BANCO ITAÚ S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDGAR ROBERTO AMARAL FIS
CHER

: ROBERTO PINTO RIBEIRO 
: EDGAR ROBERTO AMARAL FIS
CHER

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: OS MESMOS 
: E-RR 375767 1997 2 
: JARCY DE AZEVEDO 
: LÚCIA SOARES LEITE CARVALHO 
: ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SAN
TA ÚRSULA 

: ROGÉRIO AVELAR 
: E-RR 377538 1997 4 
: SUELY FARIA
: ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
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E-RR 388589 1997 4 
COMPANHIA MELHORAMENTOS 
NORTE DO PARANÁ 
MARCOS JÚLIO OLIVÉ MALHADAS 
JÚNIOR
NORDÃO POUBEL COELHO 
MELQUJSEDEC DE CARVALHO 
E-RR 392238 1997 0 
JOSÉ ROLEMBERG REQUIÃO DE OLI
VEIRA E OUTROS 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
E-RR 400170 1997 4 
PAULO ROBERTO PINTO RIBEIRO 
LUC1ANA MARTINS BARBOSA 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
VALESCA GOBBATO LAHM 
E-RR 402035 1997 1 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
ANA MARIA NETO 
MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA 
E-RR 412149 1997 3 
ANTÔNIO DE SOUZA OLIVEIRA 
ALCESTE VILELA JÚNIOR 
GASOL - COMBUSTÍVEIS AUTOMO
TIVOS LTDA.
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
E-RR 414951 1998 2 
EUDILÉIA DE FÁTIMA MARCELINO 
E OUTROS
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 
E-RR 424921 1998 6 
TELMA CARVALHO DOS SANTOS E 
OUTRAS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 
E-RR 425008 1998 0 
MARIA LÚCIA COSTA R. VJANNA E 
OUTROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
WALFRÊDO SIQUEIRA DIAS 
E-RR 425087 1998 2 
MARIA EDMILZA RUBENS DA SILVA 
E OUTROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL 
ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 
E-RR 425088 1998 6 
JURACI DE MORAIS RORIZ E OU
TROS,
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ
NIOR
E-RR 425091 1998 5
MARIA AUXILIADORA DE SOUSA E 
OUTROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
SÉRGIO EDUARDO FERREIRA LIMA 
E-RR 425094 1998 6 
LUIZ ANTÔNIO VITELLI PEIXOTO E 
OUTROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
SÉRGIO EDUARDO FERREIRA LIMA 
E-RR 425105 1998 4 
RAIMUNDO NONATO SOUSA E OU
TROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA
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E-RR 435241 1998 0
ROSÂNGELA DE CASTRO E OUTROS 
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
GISELE DE BRITTO 
E-RR 438953 1998 0 - <
CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CÍRIA CHAVES TEIXEIRA 
AFONSO CELSO RASO 
E-RR 441505 1998 5 
CLISÓSTENES GUIMARÃES GUERRA 
E OUTROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
GISELE DE BRITTO 
E-RR 441508 1998 6 
MARIA IRACY MOREIRA FERREIRA 
E OUTROS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF
SÔNIA MARIA MOITA
E-RR 449473 1998 5
MARIA ALICE MORAIS FERREIRA E
OUTRAS
MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
SANDRA CRISTINA DE A. TEIXEIRA 
E-RR 462492 1998 0 
EUNICE DE FREITAS E OUTROS 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA
CULDADE DE MEDICINA DA UNI
VERSIDADE DE SÃO PAULO 
JOÃO CARLOS PENNESI 
E-RR 465592 1998 5 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19" REGIÃO 
RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
JOSÉ JADSON FERREIRA 
MARIVANIA VITORINO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
JOSÉ CORREIA NETO 
E-RR 466975 1998 5 
BANCO DO BRASIL S.A.
LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
LILIANE ADRIANO DE FREITAS E 
OUTRO
ROSA SUZY MENDONÇA DE MELO 
FRANCO
E-RR 490603 1998 3
RÁDIO TRANSAMÉRICA DE CURITI
BA LTDA.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ- 
Z1
KEISSATSU EMPRESA DE SEGURAN
ÇA LTDA.
LUIZ ANTÔNIO 
MARIA REGINA D1SCIN1 
E-RR 501638 1998 4 
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ- 
ZI
MARLUCE MOREIRA DA CUNHA 
MELLO
LUCIANA MARTINS BARBOSA 
E-RR 516087 1998 0
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE
CARLOS ALBERTO ROCHA ALVES 
NARA REJANE BARBOSA LEITE 
E-RR 543877 1999 9 
ROSA MARIA GONÇALVES 
CARLOS FERREIRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2“ REGIÃO 
RUTH MARIA FORTES ANDALAFET 
FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ES
TADO DE SAO PAULO 
JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI
GUES
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E-RR 548107 1999 0
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
HENRIQUE DIMAS MACIEL FLOR 
JOSÉ CARLOS TEIXEIRA 
E-RR 551209 1999 6 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
OTACÍLIO JOSÉ DE SOUZA 
CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 
MOREIRA 
E-RR 553443 1999 6 
PAULO BRANDA FERNANDES 
BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DANTE ROSSI 
E-RR 618013 1999 1 
ROBERT BOSCH LTDA.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PAULO CÉSAR RODRIGUES DA SIL
VA '
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MO
RAES
E-AIRR 620049 1999 3
ESTADO DA BAHIA 
LEANDRO FELIPE BUENO 
ELCIONE MOTA CUNHA 
MARLETE CARVALHO SAMPAIO 
E-RR 629708 2000 4
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INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
GISELLE PASCUAL PONCE 
ANTONIO DOS SANTOS 
GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE 
E-RP, 631491 2000 0 
GETULIO PUNTEL DE MORAES 
ANTÓNIO GABRIEL DE SOUZA E 
SILVA
UN1BANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
GISELLE ESTEVES FLEURY 
E-AIRR 631634 2000 4 
FIAT A JTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MILTON ANTÔNIO DA SILVA 
PAULO RAMON DUARTE 
E-AIRR 638604 2000 5 
CLUBE DO REMO 
MARCIA MARIA DE OLIVEIRA TEI
XEIRA
DÓRINEY DOS SANTOS PEREIRA 
RICARDO RABELLO SORIANO DE 
MELLO
E-RR 657549 2000 4
BANCO ABN AMRO REAL S/A 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ- 
ZI
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
E-RR 663339 2000 0
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO 
IRINEU MEURER
GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ
DA SILVA
E-RR 672296 2000 2
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
JOSÉ CARLOS MARQUES SANTOS
GIANINI ROCHA GOIS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO
E-AIRK 680699 2000 0
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
LYCURGO LEITE NETO
REGINALDO NUNES ARAGÃO
NILTON CORREIA
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E-AIRR 681582 2000 0
INDÚSTRIAS ARTEB S.A.
ALBERTO MINGARDI FILHO 
PAULO AFONSO BARROSO 
ARCIDE ZANATTA 
E-AIRR 682702 2000 1 
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS
VIVIANE CORONHO 
JOSÉ DOMINGOS FERREIRA 
JESUS ADAIR GONÇALVES 
E-RR 685225 2000 3 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JAQUELINE DE GÓIS 
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
E-AIRR 690715 2000 1 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
PAULO EMÍLIO NICOMEDES 
FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRA
GA
E-AIRR 721403 2001 4
POSTO APARECIDA DE GOIÁS LT- 
DA.
WATSON MARQUES VIEIRA 
KLEBSON HENRIQUE DE OLIVEIRA 
RITA DE CÁSSIA NUNES MACHADO

Brasília, 7 de maio de 2001. 
RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

Despachos
PROCESSO N° TST-RR-239.622/96.1 - 1" REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO 
PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊN
CIA
DR. MIGUEL JOSÉ DE SOUZA LOBA
TO
DARJO GONÇALVES CARDOSO JÚ
NIOR
DR. JEFFERSON DE ANDRADE FI
GUEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Determino a rcautuação do presente processo, para que cons

te como recorrente S União Federal (extinta CBIA) e como recorrido 
Dario Gonçalves Cardoso Júnior.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-239.622/96.1 - 1 " REGIÃO
RECORRENTE : FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO 

PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊN
CIA

ADVOGADO : DR. MIGUEL JOSÉ DE SOUZA LOBA-
TORECORRIDO :DARIO GONÇALVES 
CARDOSO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JEFFERSON DE ANDRADE FI
GUEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Os autos retomam a esta Corte para apreciação do pedido 

formulado pela União a fls. 140/142, para que seja declarada a nu
lidade de todos os atos posteriores à decisão de fl. 98, sob o fun
damento de que dela não foi intimada pcssoalmente, como esta
belecem os artigos 35 e 38 da Lei Complementar n° 73/96.

Com efeito, publicado o acórdão de fls. 95/97, no Diário de 
Justiça do dia 29/5/98 (certidão de fl. 98), sem que houvesse a 
interposição de recurso (certidão de fl. 99), os autos retornaram a e. 
2* Junta de Conciliação c Julgamento do Rio de Janeiro, que deu 
início ao processo de execução, expedindo o mandado de fl. 102, 
determinando a reintegração do reclamante nas mesmas condições 
existentes antes do seu afastamento.

À fl. 123, o Ministério da Justiça, por intermédio da Co
ordenação-Geral de Recursos Humanos, prestou esclarecimentos de 
que: com o advento da Lei n° 8.029, de 12.4.90, em seu art. 13, a 
Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor - FUNABEM, passou a 
denominar-se Fundação Centro Brasileiro para Infância e Adoles
cência, sendo extinta, posteriormente, por meio da Medida Provisória 
n° 813 de Io. 1.95, transformada na Lei n° 9.649, de 27.5.98.

Ante referido contexto, o mm. Juiz do Trabalho da e. 2a 
Junta de Conciliação de Julgamento do Rio de Janeiro, expediu o 
ofício de fl. 124, no qual solicitou informações sobre qual órgão, 
vinculado à administração federal, deveria efetivar a reintegração do 
reclamante.

Decorridos quinze meses do trânsito em julgado, sem que 
houvesse o atendimento da solicitação, a mm. JCJ expediu o mandado 
de fl. 130, determinando a reintegração do reclamante na função de 
técnico nível médio especializado, Letra ”F", nos quadros da Polícia 
Rodoviária Federal, cumprido pelo auto de reintegração de fl. 132.

A Advocacia Geral da União, por seu representante judicial, 
manifestando-se pela primeira nos autos, pcticiona a fls. 140/142. Diz

que o processo de liquidação, ao qual estava sujeito o reclamado, por 
força da Medida Provisória n° 813/95, posteriormente convertida na 
Lei n° 9.649/98, chegou ao seu término em 31 de dezembro de 1995. 
Dessa forma e considerando o que dispõe o parágrafo único do art. 6° 
do mencionado decreto, a União alega que, a partir daquela data, 
passou a suceder a reclamada no presente feito. Afirma que o acórdão 
proferido pela 4a Turma do e. TST, em sede de recurso de revista, foi 
publicado no Diário de Justiça do dia 29 de maio de 1998, em nome 
da extinta Fundação Nacional do Bem Estar do Menor, quando a 
defesa da reclamada já competia à União, na qualidade de sucessora 
daquela entidade. Requer a anulação de todos os atos processuais 
realizados nos autos, posteriores à fls. 98, determinando a sua re
messa à 4a Turma do c. TST, a fim de ser devidamente intimada do 
v. acórdão, na pessoa do procurador-geral da União, sanando, assim, 
o vício de intimação, cm observância ao mais amplo direito de defesa 
e ao devido processo legal.

Cientificado do despacho de fl. 147, o reclamante deixou 
transcorrer in alhis o prazo para manifestação.

Efetivamente, assiste-lhe razão.
Constata-se dos autos que a conclusão do acórdão da e. 4a 

Turma, proferido a fls. 95/97, foi publicada no Diário Justiça do dia 29 de maio de 1998, consoante certificado à fl. 98, em nome da 
Fundação Centro Brasileiro para a Infância e Adolescência, pos
teriormente, portanto, à Medida Provisória n° 813/95, convertida na 
Lei n° 9.649, de 17.5.1998, que extinguiu a entidade reclamada, sem 
que a União tenha sido intimada na pessoa do seu representante legal 
para se manifestar no feito na qualidade de representante judicial da 
entidade extinta.

De fato, com a extinção, declarada no inciso I do artigo 19 
da Lei n° 9.649/98, a reclamada passou a ser representada judi
cialmente pela União, e a publicação do acórdão da Turma no Diário 
de Justiça não observou a intimação pessoal, nos termos 35, inciso II. 
da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Nesse contexto, referida decisão, na realidade, não transitou 
em julgado em face da irregularidade de intimação.

DETERMINO, pois, a intimação pessoal da União, da de
cisão de fls. 95/97, declarando nulos todos os atos processuais rea
lizados, posteriores à fl. 98.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-ED-RR-611.223/99.2 - 4" REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADA
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA TEREZA CORRÊA BORBA 
DR. FERNANDO LARGURA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-AIRR-644.273/00.3 - 1” REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: ROSANA SZEER E OUTROS 
: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, cm respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR - 668767/2000.0 - TRT - Ia RE
GIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

CARLOS ALBERTO BUCZYNSKI 
DRA. LUCIANI ESGUERÇONI E SIL
VA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DRA. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS 
DE MENDONÇA

D E S P A C H O
Vista à reclamante, no prazo de 10 dias, para manifestar-se 

acerca do pedido de extinção do processo, em face de transação. 
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.
MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA 

Presidente

PROC. N“ TST-ED-AI RR-670.357/00.0 - 3“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

CARIOCA CHRISTIANI-NIELSEN EN
GENHARIA S.A.
DRA. MILA UMBELINO LÔBO 
OSWALDO FERREIRA DE MELO 
DR. EUCLYDES SOUSA NETO
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, cm sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO TST-AIRR-671614/2000.4 TRT da Ia. Região
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DRa ALINE GIUDICE 
JORGE FERNANDES DE ARAÚJO 
DRa LUCIANI ESQUERÇONI E SILVA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DRa LUCIANI ESQUERÇONI E SILVA

1 N 1 I M A Ç Ã Ü
No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo. 

Ministro Barros Levenhagen, Relator, tendo em vista a petição de n° 
P-10234/2001 -1, subscrita pelo Dr.Sérgio Cassano Júnior: ”J.
Diga o reclamante, em 5 dias. I. Em 12/2/2001.

Brasília, 20 de fevereiro de 2001
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

PROCESSO N" TST-AIRR-646.994/00.7 - 5a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

ETERNIT S.A
DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO 
MANOEL FONTOURA DOS SANTOS 
DR. JORGE EDÉSIO DEDA
I) E S P A C H  O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 
da ilustre Presidência do TRT da 5a Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o indispensável 
traslado da certidão de intimação do despacho denegatório de se
guimento do recurso de revista, peça cuja ausência por si só toma o 
traslado deficiente e impede a aferição da tempestividade do próprio 
agravo de instrumento.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
29/11/99, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo seja instruído também com a certidão de pu
blicação da decisão agravada.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896. § 5°, e 897, 
§ 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo dc instrumento

Publique-se.
Brasília, 28 de março dc 2001.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-RR-400305/97.1TRT - 9“ REGIÃO
RECORRENTE : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA

RANÁ - TECPAR
ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI
RECORRRIDA:EVA ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRa CRISTY HADDAD FIGUEIRA
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D E S P A C H OO 9“ Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela Reclamada, negou-lhe provimento, mantendo a sentença que deferiu a indenização substitutiva, pela ausência de entrega da guia relativa 
ao seguro-desemprego, bem como quanto à condenação aos honorários advocatícios, uma vez que preenchidos os requisitos das Súmulas n“s 219 e 329 do TST, mercê da declaração de fl. 9 e da comprovação de assistência de fl. 11 (fls. 118-131).Inconformada, a Reclamada interpôs o presente recurso de revista, calcado em divergência jurisprudência!, sustentando que:a) não cabe a conversão do seguro-desemprego em indenização substitutiva, quando o Empregador deixa de fornecer a indispensável guia, à míngua de previsão legal; eb) não foram preenchidos os requisitos do art. 14 da Lei n° 3.384/70. de modo que são indevidos os honorários advocatícios 
(fls. 135-137).Admitido o apelo (fls. 139-140), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 143-146), tendo o Ministério Público do Trabalho opinado pelo prosseguimento do feito, cm face da inexistência de in
teresse público a justificar sua intervenção (fl. 149).'O recurso é tempestivo (cfr. fls. 133 ê 135), tem representação regular (fl. 46) c encontra-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 91) e depósito recursal efetuado corretamente (fl. 92), preenchendo, assim, os pressupostos de admissibi
lidade comuns a qualquer recurso.Embora a Reclamada tenha logrado apresentar arestos vá
lidos e específicos, no tocante à inviabilidade de conversão do seguro-desemprego em indenização, quando não entregue a respectiva 
guia, o apelo esbarra na diretriz da Súmula n° 333 do TST, na medida em que a decisão regional guarda perfeita sintonia com a Orientação Jurisprudência] n° 211 da SBDI-1.Quanto aos honorários advocatícios, o apelo se encontra obstaculizado pela Súmula n" 126 do TST, eis que o Regional, com 
base na prova, concluiu que a Reclamante preenchia os requisitos das Súmulas n°s 219 e 329 do TST, de sorte que a revisão pretendida 
sugere a revisão de fatos e de provas, não se podendo perder de vista que o Regional, ao deslindar a controvérsia com base em súmula desta Corte, inviabilizou o apelo pelo contido na parte final da alínea “a” do art. 896 da CLT, vigente na interposição do presente apelo. .

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas Súmulas n°s 126, 219, 329 e 333 do TST.Publique-se.Brasília. 6 de abril de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator
PROC. N* TST-RR-401.067/97.6
RECORRENTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM - DAER
PROCURADORA : DR* YASSODARA CAMOZZATO 
RECORRRlDO:JORGE CEDENI MARIA ALVES
ADVOGADA : DR* GENI MARTINS DA ROSA

d e s p a c h o
O 4" Regional, apreciando o recurso de ofício, dele não conheceu, em virtude de se tratar de processo de alçada exclusiva de Junta (fls. 221-222).Inconformado, o Reclamado interpôs o presente recurso de revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que, na 

forma da Súmula n“ 303 do TST, estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças contrárias ao erário (fls. 225-238).Admitido o apelo (fls. 265-266), não foram apresentadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, cm parecer da 
lavra do Dr. Lélio Bentes Corrêa, opinado pelo seu conhecimento e provimento (fls. 271-274).O recurso é tempestivo (cfr. fls. 223 e 225). tem representação regular (fls. 239-242), estando o Recorrente isento de preparo, nos termos do Decreto-Lei n° 779/69, preenchendo, assim, os 
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.O precedente mencionado nas razões recursais (fl. 228), co
lacionado na íntegra (fls. 243-252), é divergente e específico ao sufragar posicionamento no sentido de que as sentenças contrárias aos 
entes públicos estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição, independente de se tratar de processo de alçada exclusiva de Junta. No 
mérito, conforme assinalado pelo zeloso Representante do Ministério Público do Trabalho, o apelo deve ser provido, na medida em que o Regional deslindou a controvérsia ao arrepio da Orientação Jurisprudencial n° 9 da SBDI e da Súmula n" 303, ambas do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, § 1“-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista do Reclamado, para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que o 
Regional aprecie o recurso de ofício, como entender de direito, afastada a limitação de processo de alçada exclusiva de Junta.

Publique-se.Brasília, 5 de abril de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator

PROC. N* TST-RR-402598/97.7TRT - 4* REGIÃO
RECORRENTE • : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLAINDUSTRIAL
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO FRANCOSANTANNA
RECORRRIDA-.MARIA LAURICI SCHUSTER
ADVOGADO : DR. RENATO HAMILCAR COSTABAGGIO

D E S P A C H OO 4“ Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela Reclamada, negou-lhe provimento, para manter a sentença que a condenou a pagar horas extras, pelo critério dc contagem minuto a minuto (fls. 295-301).Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, calcado em divergência jurisprudencial, sob o fundamento de que as horas devem ser consideradas pelo tempo efetivamente laborado, devendo ser excluídas aquelas encontradas pelo critério da contagem minuto a minuto (fls. 304-308). , „Admitido o apelo (fls. 338-339), não foram apresentadas contra-razões, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, cm razão dos termos da Resolução Administrativa n” 322/96 do TST.O recurso é tempestivo (cfr. fls. 302 e 304), tem representação regular (fl. 153) c encontra-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 267) e depósito recursal efetuado corretamente (fl. 268), preenchendo, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.A Recorrente logrou demonstrar divergência jurisprudencial, mercê dos paradigmas de fls. 305-307, ficando estabelecido o conflito pretoriano. No mérito, a revista merece provimento, pois a jurisprudência pacífica do TST, gizada na Orientação Jurisprudencial n* 23 da SBDI-1, traduz-se no sentido de que não são considerados como jornada extraordinária, para fins da marcação de cartão de ponto, os cinco minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho diária, sendo certo que, em sendo ultrapassado o referido limite, serão computados integralmcnte como jornada de trabalho suplementar. Tal entendimento assim se perfaz, levando em consideração o princípio da razoabilidade, que demonstra a impossibilidade física de que sejam marcados todos os cartões de ponto em um só tempo pelos empregados da empresa de maior porte.Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, § I* - A, do CPC, dou provimento ao recurso para restringir as horas extras, pelos minutos que extrapolem a jornada normal, aos dias em que lenha sido ultrapassado o limite de cinco minutos antes ou depois da jornada.Pubtiquc-se.Brasília, 5 dc abril de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal
cado em divergência jurisprudencial c cm violação do art. 37, II. § 2°, 
da Constituição Federal, argumentando a impossibilidade da manu
tenção da. condenação relativa às verbas rescisórias, dada a nulidade 
da contratação (fls. 91-101).

Admitido o apelo (fl. 105), não foi contra-arrazoado, tendo o 
Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Leonardo 
Baierle, opinado pelo provimento para que seja julgado improcedente 
o pedido (fls. 131-132).

O recurso é tempestivo, tem representação regular e dis
pensa o preparo, nos termos do Decreto-Lei n° 779/69, preenche, 
portanto, todos os pressupostos dc admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

Razão assiste ao Recorrente, uma vez que restou violado o § 
2° do inciso II do art. 37 da Constituição Federal, na medida em que 
a contratação dc servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, hipótese dos autos, 
constitui-se em nulidade absoluta, não gerando quaisquer efeitos, ante 
a previsão expressa no mencionado § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos 
dias efetivamente trabalhados. Nesse sentido, esta Corte Armou seu 
entendimento, consubstanciado na Súmula n° 363 do TST. Cumpre 
ressaltar que, na hipótese, não se pediu saldo salarial, atendo-sc o 
pedido à verba de natureza indenizalória (fl. 3).

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, $ 1*-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista para, reformando o acórdão 
regional, restabelecer a sentença, que julgou improcedente o pedido 
deduzido na reclamatória. Determino, ainda, seja oficiado ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando 
cópia desta decisão, após o trânsito cm julgado, para os efeitos do art 
37, II, § 2“, da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília. 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-RR-403240/97ütrt - 7* região
PROC. N* TST-RR-402618/97.6TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDOGRUNWALD
RECORRIDA : MARIA IDALMIR MALVEIRA DESOUZA
ADVOGADA : DR* HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA B. DA SILVA

i D E S P A C H OO 2° Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela Reclamada, deu-lhe provimento parcial para excluir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS e a devolução dos descontos para seguro de vida. Por outro lado, julgando o apelo ordinário do Reclamante, deu-lhe provimento para deferir-lhe as diferenças salariais pela aplicação da URP de feverciro/89 (fls. 559-566).Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 5°. II e XXXVI, da Constituição Federal, sustentando que inexiste direito adquirido à URP de fevereiro de 89 (fls. 574-585).Admitido o apelo (fl. 589), não foram apresentadas contra- razões, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, cm razão dos termos da Resolução Administrativa n°322/96 do TST.O recurso é tempestivo (cfr. fls. 573v. e 574), tem representação regular (fls. 86-89) e encontra-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fls. 508 e 586) e depósito recursal efetuado corretamente (fls. 509 c 587), preenchendo, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.O recurso tem o seu conhecimento garantido pelas ementas de fls. 577-580, as quais consagram a tese da inexistência de direito adquirido à URP de fevereiro de 89 e, no mérito, há de ser provida a revista, uma vez que o Regional deslindou a controvérsia ao arrepio da Orientação Jurisprudencial n“ 59 da SBDI-1 do TST.Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido relativo à URP de fevereiro/89 e seus reflexos.Publique-se.Brasília, 6 de abril de 2001.IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-RR-403234/97.5TRT - 7* REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DO CEARÁ - EXTINTA COMPANHIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA E 
DA PESCA

; DR* ANA MARGARIDA PRAÇA 
: FRANCISCO PEREIRA LIMA 
: DR. PEDRO JUAN NOGUEIRA RIBEIRO
D E S P A C H OO T  Regional deu provimento ao recurso do Reclamante, para deferir-lhe os direitos trabalhistas, entendendo que a nulidade do pacto trabalhista, pela ausência dc concurso público, tem efeito ex 

tunc, ou seja, atinge os direitos pretéritos ao da contratação, mormente porque o art. 37, § 2°, da Constituição Federal destina a punição do agente público, quando contrata sem concurso público
(fls. 75-76).

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ - EXTINTACOMPANHIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA E DA PESCA
PROCURADORA : DR* ELISABETH MARIA DE FARIA CARVALHO ROCHA
RECORRÍDO : GENIVALDO DA CRUZ FONTES
ADVOGADOS : DR. FRANCISCO ERMANO TAVARESE DR. FRANCISCO ADELMIR PEREIRA

D E S P A C H O
O TRT da 7* Região negou provimento ao recurso ordinário 

do Reclamado, por entender que o contrato de trabalho era válido, 
ainda que o Reclamante não tenha prestado concurso público para 
ingressar nos quadros do Reclamado, ou seja, mesmo em desaten- 
dimento à norma do art. 37, II, da Constituição Federal, são devidas 
as verbas rescisórias postuladas (fl. 71).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso dc revista, cal
cado em dissenso pretoriano e em violação do art. 37, II, § 2o, da 
Carta Magna, sustentando a improcedência do pedido inicial, tendo 
em vista a nulidade da contratação, nos termos do mencionado 
preceito constitucional, à míngua de admissão por concurso público 
(fls. 86-93).Admitido o apelo (fl. 96), não foi contra-razoado, tendo o 
Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Antonio 
Luiz Teixeira Mendes, opinado pelo seu provimento, para que se
jam julgados improcedentes todos os pedidos contidos nâínicial (fls. 
128-130).

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl, x 
20), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 52) c efetuado corretamente o depósito da condenação (fls. 52 e 
94), preenchendo os pressupostos de admissibilidade comuns a qual
quer recurso.

Razão assiste ao Recorrente, uma vez que foram contrariados 
os termos do Enunciado n” 363 do TST, no sentido de que a 
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, 
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. A ale
gada violação do art. 37, II e § 2°, da Carta Magna autoriza o 
conhecimento da revista, porquanto o Regional, mesmo reconhecendo 
o desatendi mento do princípio constitucional do certame público, 
pronunciou-se pela validade do contrato de trabalho. Não há pedido 
dc saldo de salários, razão pela qual hão de ser julgados impro
cedentes os pleitos deduzidos ria presente reclamação.

Pelo exposto, louvando-mc no art 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento à revista, por contrariedade ao Enunciado n° 363 
do TST, para julgar improcedentes os pleitos contidos na reclama
tória, determinando, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas Estadual, encaminhando cópia desta decisão, após 
o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, II e § 2o, da 
Constituição Federal. Em razão disso, fica invertido o ônus da su- 
cumbência quanto às custas processuais, das quais isento o Recla
mante.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO '
Ministro-Relator . , ; ,, ,
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PROC. N" TST-RR-408187/97.5TRT - 4" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: GVMS CONSTRUÇÕES E MÃO-DE- 
OBRA LTDA.

: DR. CARLOS LIED SESSEGOLO 
2 ADROALDO COIMBRA DA COSTA 
: DR. CONSTANTE DALLOLMO 
D E S P A C H O

O 4° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, mantendo a sentença que deferiu o adicional de in- 
saltihridade. sob o fundamento de que o Anexo 14 da NR 15 do 
Ministério do Trabalho alude à avaliação qualitativa, sendo que o 
expert detectou a existência de contato intermitente com o agente 
insalutífero. Por isso, entendeu o Regional que o contato cm caráter 
intermitente gera o direito ao adicional respectivo de forma integral, 
consoante diretriz da Súmula rí’ 47 do TST. Por outro lado, deu 
provimento parcial ao recurso adesivo do Autor para dcfcrir-lhc honorários advocatícios, arbitrados em 15%, por entender que o art. 
133 da Constituição Federal eliminou o ius postulandi das partes, de 
sorte que a verba honorária é devida cm face do disposto no art. 20 
do CPC, em vista da sueumbência (fls. 496-500).

Inconformada, a Reclamada manifesta o presente recurso de revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que:
a) os honorários advocatícios não são devidos, porquanto o 

art. 133 da Constituição Federal não derrogou a Lei n° 5.584/70; e
b) o Recorrido não faz jus ao adicional de insalubridade, 

uma vez que o contato com o agente insalutífero era eventual, 
admitindo-se apenas nos períodos em que se deu o referido contato 
(fls. 503-507).

Admitido o apelo (fls. 509-510), não foram oferecidas con- 
tra-razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução n° 322/TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 501 e 503), tem representação regular (II. 65) e encontra-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 315v.) e depósito recursal efetuado corrc- tamente (fl. 315), preenchendo, assim, os pressupostos de admis
sibilidade comuns a qualquer recurso.

No tocante aos honorários advocatícios, o apelo tem o seu 
conhecimento garantido pelas ementas de tis. 504-505 e, no mérito, 
impõe-se o provimento, uma vez que o Regional deslindou a con
trovérsia em sentido oposto ao que vem sendo adotado nas Súmulas rí’1 219 e 329 do TST, segundo as quais o art. 133 da Constituição 
Federal não derrogou o art. 14 da Lei n" 5.584/70, sendo devidos os honorários advocatícios quando preenchidas as hipóteses do mencionado dispositivo legal.

Quanto ao adicional de insalubridade, a revista não se 
habilita ao conhecimento, eis que os paradigmas trazidos à colação 
enfrentam a matéria sob o enfoque de, coleta de lixo urbano ou de 
limpeza de sanitários, hipóteses sequer mencionadas pelo TRT, de 
modo que incide sobre a espécie a diretriz da Súmula n" 296 do TST, não se podendo perder de vista, ademais, que a matéria é de 
cunho eminentemente fático (Súmula n" 126 do TST).

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 
557, caput, § 1“-A,' do CPC, nego seguimento ao recurso de revista 
quanto ao adicionai de insalubridade, em face do óbice contido nas Súmulas rí* 126 e 296 do TST, e dou-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença no capítulo que indeferiu os honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-410206/97.7TRT - 9“ REGIÃO

d) a devolução dos descontos salariais é incabível, por
quanto não há prova de que tenha havido coação da Obreira para que 
estes fossem procedidos, sendo certa a existência de autorização (fls. 
272-284).Admitido o apelo (fls. 288-289), recebeu as razões de contrariedade (fls. 292-300), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Póhlico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

O apelo é tempestivo c tem representação regular (fls. 62- 
63), encontrando-se devidamente preparado, com custàs recolhidas 
(11. 203) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 285). Reúne, 
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

No tocante aos descontos previdenciários e fiscais, a revista 
mèrece ser admitida, tendo em vista a divergência jurisprudencial 
demonstrada pelo aresto de fl. 276. De fato, o paradigma traduz a 
lese oposta à do Regional, no sentido de que a Justiça Especializada 
do Trabalho é competente para determinar os descontos em liça, uma 
vez que decorrem de imperativo de lei. No mérito, tem aplicação o 
entendimento sedimentado do TST, na forma das Orientações Ju- risprudenciais n"' 32 e 141 da SBDI-1, que asseveram a competência desta Justiça para determinar as deduções.

Quanto à época própria da correção monetária, o apelo 
logra ser admitido pelo dissenso com o aresto colacionado à fl. 281, 
segundo o qual a correção monetária incide a partir do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços, quando ultrapassado o prazo 
disposto pelo parágrafo único do art. 459 da CLT. No mérito, a 
jurisprudência pacificada do TST, a teor da Orientação Jurisprudencial n” 124 da SBDI-1, preconiza que os salários pagos após o 
prazo do mencionado dispositivo da CLT sofrem correção monetária 
pelo índice do mês subsequente ao dos serviços prestados.

Relativamente às horas extras decorrentes da não-apresen- 
tação dos cartões de ponto, a revista não tem êxito porque, além de 
estar desfundamentada, a argumentação relativa à média dos cartões 
de ponto para apuração das horas extras devidas não foi tese do 
acórdão reconido e nem tampouco a questão referente aos sábados. 
Logo, falta à matéria o indispensável prequestionamento, nos moldes 
do Enunciado n” 297 do TST.

Nq que se refere aos descontos salariais sob a rubrica de seguro de vida. o apelo logra êxito, na medida em que o aresto transcrito à fl. 283, emanado do 12" Regional, expõe que os des
contos a título de seguro de vida não podem ser devolvidos quando 
não há prova de que foram impostos. Vai de encontro à tese do 
Tribunal de origem, que pontuou que era presumida a coação ilegal 
da Obreira para autorizar os descontos. No mérito, a questão resolve- 
se pela incidência do Enunciado n" 342 do TST, que giza que, 
havendo autorização para esta espécie de desconto salarial, o que 
restou assentado pela decisão regional, a dedução é lícita.

Pelo exposto, louvando-mc nos arts. 896, $ 5”, da CLT e 557, § 1"-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista 
quanto às horas extras, ante o óbice da Súmula n° 297 do TST, e dou provimento ao recurso quanto áos descontos previdenciários e fiscais, por contrariedade às Orientações Jurisprudenciais n"' 32 e 
141 da SBDI-1, à época própria da correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n" 124 da SBDI-1, e aos descontos salariais a título de seguro de vida, por contrariedade ao Enunciado n” 342 do TST, para determinar que as deduções fiscais e previdenciárias sejam observadas em relação ao crédito constituído nesta rcclamatória, para determinar que seja observada a correção monetária pelo índice do mês subseqüente ao da prestação dos serviços e para excluir da condenação a devolução dos descontos salariais para seguro de vida.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.

: DR. REMY JOÃO BROLHI E DR. JO
SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

: ANA MARIA DE SOUZA 
: DR. RUBERT ANTONIO RECCANEL- 
LO LISBOA
D E S P A C H O

O 9" Regional , apreciando os recursos ordinários do Re
clamado e da Reclamante, concluiu que:

a) a Justiça do Trabalho era incompetente para autorizar os descontos fiscais e previdenciários;
b) a época própria da correção monetária era a do mês em 

que prestados os serviços;
c) eram devidas horas extras no período para o qual não 

foram juntados os cartões de ponto, visto que, além de constituírem 
ônus do Empregador, houve determinação do Juízo de primeiro grau 
para tanto, que não foi observada; e

d) os descontos salariais a título de seguro de vida deviam 
ser restituídos, na medida em que, mesmo tendo sido autorizados 
expressamente pela Obreira, havia presunção de que assim o foram 
por coação, não tendo restado comprovado que a Reclamante tivesse 
auferido qualquer benefício (fls. 248-268).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista, arrimado cm divergência jurisprudencial e em violação dos 
arts. 5°, II. 195, II, 201, § 4°, da Constituição Federal e 459, parágrafo 
único, da CLT, sustentando que:

a) a Justiça do Trabalho é competente para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, porque decorrem de imperativo 
dc lei;

b) a época própria da correção monetária é a do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços;

c) o deferimento das horas extras, nos períodos para os 
quais não houve juntada dos cartões dc ponto, deve observar a média 
dos períodos em que os cartões foram carreados aos autos, sendo 
certo que os sábados trabalhados devem ser pagos pelo percentual 
legal ou convencional; c

PROC. N” TST-RR-410350/97.3TRT - 3a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COTENOR S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL 
: DR. JOSÉ 1GOR VELOSO NOBRE 
: MÚCIO RAMOS MUNIZ 
: DR. PAULO CÉSAR LACERDA 
D E S P A C H O

O 3" Regional, apreciando o recurso ordinário da Empresa, 
concluiu que, baseado na prova testemunhal produzida pelo Obreiro 
e pelo Empregador, era cabível a condenação em horas extras e em horas de sobreaviso, visto que, quanto a estas últimas, o Reclamante 
participava das escalas de plantão, ficando obrigado, nas semanas 
correspondentes, a permanecer em sua residência ou indicar sempre o 
local em que poderia ser encontrado (fls. 310-313).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando a in
correção na valoração da prova testemunhal para a condenação em horas extras e a não-permanência do Reclamante à disposição da 
Empresa, de modo a ser devida a hora de sobreaviso (fls. 315- 
,319). Admitido o recurso (fl. 322), não recebeu razões de con
trariedade, tendo sido dispensada a remessa dos aû os ao Ministério 
Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Adminis
trativa n° 322/96.

O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 198), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
301) e depósito recursal que supera o valor total da condenação (fl. 
321). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

No que concerne às horas extras, o Regional lastreou-se na 
prova dos autos para firmar o seu convencimento, de modo que 
desservem ao fim colimado os arestos cotejados. Incidência do óbice 
do Enunciado n" 126 do TST.

Quanto às horas de sobreaviso, a decisão recorrida apontou 
que o Reclamante permanecia, nas semanas de plantão, à disposição 
da Reclamada. Os arestos colacionados não partem da mesma pre
missa fática, mas, pelo contrário, supõem a ausência de permanência 
do empregado cm casa, aguardando ordens, ou simplesmente não

fazem esta menção. Logo, além da questão estar fulcrada na apre
ciação do contexto fático, a inespccificidade jurisprudencial permeia 
os paradigmas. Ocorrem, na hipótese vertente, os óbices das Súmulas n"s 126 e 2% do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896. § 5°, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, com espeque nas Súmulas n°s 
126 c 296 do TST.

Publique-sc.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-416763/98.6TRT - 2" REGIÃO
RECORRENTE : CONSTRUTORA IMIGRANTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAM1S
RECORRRIDO:MANOEL ANCELMO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES

D E S P A C H OO 2“ Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela Reclamada, deu-lhe provimento para excluir da condenação os ho
norários advocatícios. mantendo a sentença que a condenou às diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 99, por 
entender que o Reclamante tinha direito adquirido ao aludido reajuste 
(fls. 269-271).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso dc 
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei. 
sustentando que é indevido o reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de 89. não havendo que se falar cm direito adquirido (fls. 
275-279).

Admitido o apelo (fl. 283), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 285-286). não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Admi
nistrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 274v. e 275), tem representação regular (fl. 21), encontrando-se devidamente preparado, 
com custas recolhidas (fl. 256) e depósito recursal efetuado corretamente (fls. 257 e 280). preenchendo, assim, os pressupostos de 
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O apelo alcança conhecimento pela divergência estabelecida 
com os paradigmas de fls. 277-278. No mérito, o recurso merece 
provimento, uma vez que esta Corte, à luz dos reiterados pronun
ciamentos do STF, cancelou a Súmula n° 317, ou seja, deixou de 
reconhecer a existência de direito adquirido à aludida URP de fe
vereiro de 89.

Pelo exposto, louvando-mc no art. 557, caput, § 1“-A, do 
CPC, dou provimento à revista para. reformando o acórdão regional, 
julgar improcedente o pedido relativo à URP de fevereiro de 89 e seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-RR-416768/98.4TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: EUNICE FAUSTINO DA SILVA 
; DR1 MARLENE RICCI 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS

: DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA 
D E S P A C H OO 2“ Regional deu provimento ao recurso ordinário da Reclamada para julgar improcedente o pedido deduzido na reclama- 

tória, por entender que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo indevida a multa de 40% do FGTS em 
relação ao período anterior à aposentadoria (fls. 124-132 e 139- 
143).

Inconformada, a Autora interpõe o presente recurso de revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 
18, § 1°, da Lei n° 8.036/90 e 49, I, “a", da Lei n° 8.213/91, sus
tentando que a aposentadoria não pôs termo ao seu contrato de trabalho, pelo que lhe é devida a multa de 40% do FGTS sobre o 
período anterior a esta (fls. 145-163).

Admitido o apelo (fl. 256), foi devidamente contra-ra- zoado (fls. 258-258), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da Resolução Adminis
trativa n° 322/96 do TST.

O recurso de revista é tempestivo (cfr. fls. 144 e 145) e tem representação regular (fl. 8), devendo as custas processuais serem 
quitadas ao final do processo, considerando a inversão levada a efeito 
pelo Regional. Reúne, assim, os pressupostos dc admissibilidade co
muns a qualquer recurso.

A revista não prospera, uma vez que a decisão regional está 
em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, 
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n” 177 da SBDI-1. 
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quan
do o empregado continue a trabalhar na empresa após a concessão do 
benefício prcvidenciário, sendo indevida a multa de 40% do FGTS 
em relação ao período anterior à aposentadoria. Nesse compasso, 
desserve ao fim pretendido a jurisprudência colacionada e a indigitada 
violação a dispositivos de lei, porquanto já atendido o fim precípuo 
do recurso de revista, que é a uniformização da jurisprudência.

Pelo exposto, louvando-mc no art. 896, § 5", da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, ante o óbice sumular do Enunciado n° 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 dc abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROC. N" TST- R R-419602/98.9TRT - 10” REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: MARIA GENI VILARDI E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR”. ANGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER 
D E S P A C H OO 10° Regional, examinando o recurso ordinário dos Reclamantes:

a) extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos ter
mos do art. 269, IV, do CPC. apenas quanto aos pedidos posteriores 
a 16/08/90, data do advento da Lei n° 119/90. do Distrito Federal, que 
alterou o regime jurídico dos servidores do GDF, ante a competência residual da Justiça do Trabalho; e

b) manteve a sentença que concluiu pela incidência da prescrição total do direito de ação dos Obreiros, porquanto decorridos mais de dois anos da extinção do contrato de trabalho, pela transformação do regime jurídico de celetista para estatutário (fls. 172-178).
Inconformados, os Autores interpõem o presente recurso de revista, calcados em divergência jurisprudencial c em violação dos 

arts. 5o, XXXVI, 7o, XXIX, e 114 da Carta Magna, sustentando a inexistência de:
a) limitação da competência à época em que eram regidos pela CLT; e
b) extinção do contrato de trabalho, pela conversão do 

regime jurídico, pelo que inexistente, também, a prescrição extintiva do direito de ação (fls. 180-194).Admitido o apelo (fl. 206), não foi contra-razoado, tendo 
recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra da Dr1. Inês Pedrosa de Andrade Figueira, pelo conhecimento e não-pro
vimento do recurso (fls. 211-212).

O recurso de revista é tempestivo (cfr. fls. 179-180) e tem representação regular (fls. 30-39), tendo os Demandantes recolhido 
as custas processuais em que condenados (fl. 128v.). Reúne, assim, 
os pressupostos de admissibilidade comuns a gualquer recurso.

No tocante à limitação da competência, o apelo não merece 
seguimento, na medida em que a decisão recorrida guarda sintonia 
com o entendimento pacificado desta Corte, na forma da Orientação Jurisprudencial n" 138 da SBDI-1 do TST, no sentido de que, ainda 
que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após a edição da Lei 
n° 8.112/90, compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos 
e vantagens previstas na legislação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei.

Quanto ao tema remanescente, a revista também não pros
pera, uma vez que a decisão regional está em consonância com a 
jurisprudência pacífica c reiterada do TST, na forma da Orientação Jurisprudencial n" 128 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a transformação do regime jurídico de ce
letista para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, 
contando-sc o prazo prescricional de dois anos a partir da data a esta pertinente.

Nesse compasso, desservem ao fim pretendido a jurispru
dência colacionada e as indicações de violação legal, porquanto já 
atendido o fim prccípuo do recurso de revista, que e a uniformização 
da jurisprudência.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, ante o óbice sumular do Enunciado n° 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

rVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator
PROCESSO N” TST-RR-434.710/98.4 - 13” REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADOS

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO PE
QUENO E MUNICÍPIO DE QUEIMA
DAS

: DRS. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRI
GUES DE MENEZES E SEVERINO DO 
RAMO PINHEIRO BRASIL
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal do Trabalho da 13* Região, pelo v. acórdão de 

lis. 102/104, deu provimento parcial à remessa ex ofício sob o 
fundamento dc que, embora irregular o contrato de trabalho firmado 
sem a observância do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, é 
devido o pagamento das diferenças relativas ao salário-mínimo.

O Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista 
a fls. 110/118. Irresigna-se com a decisão do Regional que, apesar de 
reconhecer a nulidade da contratação de servidor público, porque em 
desacordo com os preceitos contidos no artigo 37, inciso II, da Cons
tituição Federal, ainda assim manteve a condenação ao pagamento de 
diferenças relativas ao salário-mínimo, como se válida fosse a con
tratação. Sustenta que o pagamento de salário-mínimo pressupõe a 
existência de um contrato válido. Transcreve arestos para o confronto 
de teses.

A revista, entretanto, não merece seguimento, tendo em vista 
o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com a 
orientação sumulada no Enunciado n° 363, o que afasta a possi
bilidade de confronto de teses.

No caso dos autos, não há menção de jornada reduzida e a con
denação refere-se ao pagamento de diferença salarial, por haver o município 
pago valor abaixo do mínimo legal. Com efeito, é direito de qualquer tra
balhador, seja o contrato válido ou não, o percebimento de, no mínimo, o 
valor equivalente a um salário-mínimo, que se destina a atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família, na forma preconizada no 
inciso IV do art. 7° da Constituição Federal, daí por que a condenação às 
diferenças para complementação do mínimo legal mostra-se não só justa 
como coastitucionalmcntc prevista.

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não 
merece seguimento, incidindo na hipótese o artigo 896, § 5°, da CLT 
e art. 78, inc. V do RITST.

Oficic-se ao Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba e ao
Ministério Público, com cópia deste despacho e do acórdão do Re
gional, após o trânsito em julgado, para as providências que julgarem 
cabíveis. , -

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília. 6 de março de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-443433/98.9TRT - 7" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 

: DR. LUSBENE CAVALCANTE JÚNIOR 
: ELIANE SOARES RABELO E OU
TROS

: DR. ALEXANDRE BARROSO CARNEI
RO
D E S P A C H O

O 7” Regional deu provimento ao recurso ordinário dos 
Reclamantes, para lhes deferir o IPC de março de 1990, ao fun
damento de que o reajuste constituía direito adquirido (fl. 67).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de 
revista, com espeque em contrariedade ao Enunciado n° 315 do TST 
e em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do julgado, 
para julgar improcedente o pedido (fls. 112-120).

Admitido o apelo (fl. 79), não recebeu contra-razões, tendo 
recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra do Dr. 
Jorge Eduardo de Souza Maia, pelo provimento do recurso (fl. 
84).

O apelo é tempestivo e tem representação regular (11. 77), 
sendo isento de preparo, nos moldes do Decreto-Lei n° 779/69.

A revista enseja conhecimento, por contrariedade ao Enun
ciado n" 315 do TST, e, no mérito, merece provimento, uma vez que 
o reajuste em tela não constitui direito adquirido dos Reclamantes, 
conforme a jurisprudência pacífica desta Corte.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do 
CPC, dou provimento à revista, para restabelecer a sentença que 
julgou improcedente o pedido referente ao IPC de março de 1990 e 
seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-443.814/98.5
RECORRENTE: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADOS : DR. FRANCISCO DE ASSIS ZIMMER- 
MANN FILHO E DR. EDUARDO LUIZ 
SAFE CARNEIRO

RECORRRIDOS:ANTÔNIO MACHADO E OUTROS

ADVOGADO : DR. AÍRTON SUDBRACK
D E S P A C H O

O 12° Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela 
Reclamada, dele não conheceu, por deserto, sob o fundamento de 
que o depósito reeursal foi feito fora da sede do juízo e fora da conta 
vinculada do trabalhador, desatendendo, assim, ao disposto no § 1° do 
art. 899 da CLT (fls. 690-691).

Inconformada, a Reclamada interpôs o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que a 
hipótese se encaixa, perfeitamente, na orientação abraçada pela Sú
mula n° 165 do TST e nas disposições do art. 7°, I, da Lei n° 
8.036/90 (fls. 694-698).

Admitido o apelo (fl. 702). não foram apresentadas contra- 
razões, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 692v. e 694), tem repre
sentação regular (fls. 699-700v.) e encontra-se devidamente pre
parado. com custas recolhidas (fl. 644) e depósito reeursal efe
tuado corretamente (fls. 642-643 e 701), preenchendo, assim, os 
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O apelo não alcança conhecimento, uma vez que o Regional 
deslindou a controvérsia nos exatos termos da Súmula n" 165 desta 
Corte, valendo salientar que o Tribunal de origem foi claro ao con
signar que a Reclamada efetuou o depósito reeursal fora da sede do 
juízo e fora da conta vinculada do trabalhador, de modo que os 
arestos convergem para o decidido, caindo por terra, dc outra parte, a 
alegação fática da Recorrente de que o depósito teria sido feito na 
conta vinculada do trabalhador. A pesquisa no sentido da tese reeursal 
esbarraria no óbice da Súmula n" 126 desta Corte.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido na Súmulas n°* 126 e 165 do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROC. N" TST-RR-443895/98.5TRT - 12“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: DR. IVAN CÉSAR FISCHER 
: ANTÔNIO ALFREDO PEREIRA 
: DRA. MICHELINE LODETTI CESA
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 
Tribuna] Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva, 
na qualidade de responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas, 
caso não adimplido o contrato pela empresa terceirizada, conforme 
revela a ementa do mencionado precedente:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU
DÊNCIA - ENUNCIADO N" 331, IV, DO TST - RESPONSA
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei ú' 
8.666/93 contemple a ausência de responsabilidade da Administração 
Pública pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, é de se 
consignar que a aplicação doreferido dispositivo somente se verifica 
na hipótese em que o contratado agiu dentro dc regras e proce
dimentos normais dc desenvolvimento de suas atividades, assim como 
de que o próprio órgão da administração que o contratou pautou-se 
nos estritos limites e padrões da normatividade pertinente. Com efei
to, evidenciado, posteriormente, o descumprimcnto de obrigações, por 
parte do contratado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, 
deve ser imposta à contratante a responsabilidade subsidiária. Real
mente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em de
corrência desse seu comportamento omisso ou irregular, ao não fis
calizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo 
contratado, em típica culpa in vigUando. a responsabilidade sub
sidiária e, consequentemente, seu dever de responder, igualmente, 
pelas consequências do inadimpiemento do contrato. Admitir-se o 
contrário, seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção 
ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a Administração 
Pública deve pautar seus atos não apenas atenta aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade 
pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente 
ação omissiva ou comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que 
possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do ato admi
nistrativo que pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6°, 
da Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da Ad
ministração, sob a modalidade de risco administrativo, estabelecendo, 
portanto, sua obrigação de indenizar sempre que causar danos a ter
ceiro. Pouco importa que esse dano se origine diretamenle da Ad
ministração, ou, indirctamcnte, de terceiro que com ela contratou e 
executou a obra ou serviço, por força ou decorrência de ato ad
ministrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96. Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou em violação de lei, invocados nas razões rccursais, em 
face da incidência das Súmulas n"' 331, IV, e 333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n“s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-446.878/98.6TRT - 1“ REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. ROBINSON C. L. MACEDO MOU
RA JÚNIOR 
FLÁVIO JORGE FILHO 
DRA. JANETE MOREIRA CRUZ 
GRIPP
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI (DEPARTAMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO)
DRA; VANUSA MURTA AGRELL1 E 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
D E S P A C H O

O 1° Regional conheceu do recurso ordinário do Recla
mante. e, no mérito: (a)declarou a prescrição extintiva da ação quan
to a créditos referentes ao IPC de junho dc 1987 e à URP de 
fevereiro de 1989 c (b)deu-lhe provimento parcial condenando o 
Reclamado em diferenças salariais alusivas ao IPC de março de 
1990. firme na tese do direito adquirido (Jls. 60-63).

O Ministério Público, calcado em divergência jurispruden
cial, contrariedade ao Enunciado n" 315 do TST e ofensa legal (art. 
5°. XXXVI, da CF/88) alega inexistir direito adquirido às parcelas 
objeto da condenação (fls. 133-140).

Admitido o recurso (fl. 78), não houve oferecimento de con
tra-razões (fl.83).
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O apelo 6 tempestivo e tem representação regular, havendo 
isenção quanto ao recolhimento do depósito rccursal, tendo as custas sido pagas pelo Reclamante (fl. 45). Atende, portanto, aos pres
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.A decisão recorrida contraria o Enunciado n" 315 do TST. 
Assim sendo, DOU PROVIMENTO ao apelo louvando-mc nos arts. 557, § r-A, do CPC c 896 da CLT.

Publiquc-sc..
Brasília. 23 de abril de 2001.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
JUÍZA CONVOCADA - RELATORA

PROC. N" TST-RR-449.987/1998.1TRT - 5" REGIÃO
, ♦

: EDINAEL NASCIMENTO DA CRUZ 
: DR. RAMON BATISTA NOGUEIRA 
: EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.

: DR* ELISABETH DE FÁTIMA ANTU
NES TEIXEIRA
D E S P A C H O  

Trata-se de recurso de revista do reclamante contra o acórdão da 5* 
Corte regional, que ementou o entendimento de ser nulo o contrato de 
emprego quando inobservado o quanto estabelecido pelo inciso II do 
art. 37 da Constituição Federal acerca da prestação de concurso pú
blico. O Regional julgou, portanto, improcedente a reclamatória por 
inexistente pedido de parcela salarial no sentido estrito.
Nas razões recursais, sustenta o reclamante que prestou serviços à 
reclamada, fazendo jus ã percepção dos pedidos clencados na exor- 
dial, entendendo dever prevalecer a verdade real. e não formal. 
Volta-se, contudo, o inconformismo recursal contra matéria já sumulada nesta Corte (En. n" 363), in verbis:
“Contrato nulo. Efeitos A contratação de servidor público, após a 
Constituição de 1988, sem previa aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."
Assim, o recurso não se viabiliza porque voltado contra matéria sumulada nesta Corte, no verbete supratrascrito. Obstaculiza seu 
conhecimento o disposto na alínea "a" do art. 4596 da CLT e seu parágrafo 5". Com efeito, à edição de enunciado da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte precede rigoroso crivo de legalidade e 
constitucionalidade, não havendo falar-se, cm violação legal e/ou 
constitucional, revelando-se superada à jurisprudência trazida ã co
lação.
Ante o exposto, e com fulcro no artigo 896. § 5°, da CLT, ante a 
incidência do Enunciado n" 363, do TST, nego seguimento ao re
curso.
Publique-se.

Brasília, 17 de abril de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

— Relator

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA'
ADVOGADA

PROC. N” TST-RR-450138/98.9TRT - 18" REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDO
PROCURADORA

BENINO GONÇALVES E OUTROS 
DRA. CÁC1A ROSA DE PAIVA 
MUNICÍPIO DE ANÁPOLIS 
DRA. JANAÍNA MACÊDO COÊLHO 
D E S P A C H OO 18" Regional negou provimento ao recurso ordinário dos 

Reclamantes, ao fundamento de ser bienal, contada a partir da ex
tinção do contrato de trabalho pela mudança de regime jurídico, a prescrição para reclamar o não-recolhimento dos depósitos do FGTS 
(fls. 223-225).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente re
curso de revista, com espeque em divergência jurisprudencial, sus
tentando que não incidiria prescrição na espécie (fls. 228-237).Admitido o apelo (fls. 250-252), não foi contra-arrazoado, 
tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra da 
Dra. Heloísa Moraes Rego Pires, pelo não-provimento do recurso (fls. 258-259).

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 13), sendo isento de preparo.
A revista não enseja admissibilidade, por estar a decisão 

regional em consonância com o entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI-1 do TST, no sentido de que 
"a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário im-, 
plica extinção do contraio de trabalho, fluindo o prazo da prescrição 
bienal a partir da mudança de regime", e no Enunciado n" 362 do TST, no sentido de que o prazo prescricional para reclamar o não- 
recolhimento dos depósitos do FGTS começa a ser contado da ex
tinção do contrato de trabalho.

Diante do exposto, louvando-me no art 896, § 5“, da CLT, nego seguimento à revista, em face do óbice sumular dos Enunciados ii"" 333 e 362 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

D E S P A C H OO 2° Regional, apreciando o recurso ordinário da Recla
mada, entendeu que:

a) a concessão de intervalos na jornada não descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;
b) a Reclamada nunca pagou horas extras, sendo indevida a compensação postulada; c
c) as contribuições fiscais devem ser suportadas pelo em

pregador (lis. 266-267). <
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 

revista, com espeque cm divergência jurisprudencial, cm contrarie
dade à Orientação Jurisprudencial n" 32 da SBD1-I do TST e em 
violação dos arts. 1.090 do CC, 5°, II, c 7", XIV, da Constituição da 
República, pretendendo;

a) a exclusão das horas extras, ao fundamento de que a 
concessão de intervalos na jornada descacterizaria o turno ininterrupto 
de revezamento;

b) a compensação, aduzindo que o Reclamante já teria au
ferido a remuneração referente às 7* e 8” horas-) por ser horista; e

c) que sejam autorizados os descontos fiscais (tis. 375-
383). Admitido o apelo (fl. 290), não foi contra-razoado, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n" 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo c tem representação regular (fl. 
285), tendo sido recolhidas as custas (fl. 287) e efetuado o depósito recursal no limite legal (fl. 288).

, Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de revezamento, a revista não enseja admissibilidade, uma vez que o 
Regional decidiu em consonância com a jurisprudência sedimentada 
no Enunciado n° 3611 do TST, no sentido de que "a interrupção do 
trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou 
o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de 
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7", inciso XIV, 
da Constituição da República de 1998."

Quanto à compensação, a revista não alcança admissibi
lidade, pois carece de prequestionamemo a alegíação de que, sendo 
horista, a Reclamante já teria auferido a remuneração das 7* e 8a 
horas, o que atrai sobre a revista o óbice do Enunciado n° 297 do TST. O apelo enseja conhecimento, no que tange aos descontos fiscais, por contrariedade ao entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial de n" 32 da SBDI-1 do TST, no sentido de 
que os descontos fiscais são devidos, a teor do disposto no Pro
vimento n° 1/96 da Corregcdoria-Geral da Justiça do Trabalho. No 
mérito, merece provimento, para autorizar os descontos de imposto 
de renda, na forma da lei.

Diante do exposto, louvandó-me nos arts. 896, § 5", da CLT e 577, § 1°-A, do CPC, nego seguimento à revista quanto à jornada 
em turno ininterrupto de revezamento e à compensação, cm face 
do óbice sumular dos Enunciados n'* 297 e 360 do TST, e dou-lhe provimento, para autorizar a retenção dos descontos de imposto de renda, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-454232/98.8TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

ALEXSANDRA AGUIAR DA SILVA 
DR. MAURILIO PATRÍCIO DE SOUZA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DRA. LEONOR NUNES DE PAIVA 
D E S P A C H O

O presente recurso de revista foi interposto pela Reclamante (fls. 89-91) contra a decisão prolatada pelo 1“ Regional, no sentido 
de que a desistência da ação anteriofmente ajuizada não suspende nem interrompe o prazo prescricional (fls. 87-88).

Foram oferecidas contra-razões, tendo recebido parecer do 
Ministério Público do Trabalho, da layra do Dr. Guilherme Mas- trichi Basso, pelo não conhecimento do recurso (fls. 102-103).

O apelo não enseja admissibilidade, por estar deserto, uma 
vez que a Reclamante não recolheu as custas fixadas na sentença. 
Com efeito, não tendo o Estado recolhido as custas (Decreto-Lei n" 
779/69), cabia à Reclamante (não beneficiária da assistência judicial 
gratuita), vencida na segunda instância, e em face da inversão dos 
ônus da sucumbência, tal encargo, sob pena de deserção da revista.

Com efeito, dispõe o Enunciado n“ 25 do TST que "a parte 
vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está obri
gada, independentemente de intimação, a pagar as custas fixadas na 
sentença originária, das quais ficará isenta a parte então vencida."

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da CLT, 
nego seguimento à revista, em face da manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-454405/98.6TRT - 3" REGIÃO

PROC. N° TST-RR-452503/98.1TRT - 2" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PHILIPS DO BRASIL LTDA.
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 
SANTO SACHETO FILHO 
DR. ADEMAR NYIKOS

RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDO
ADVOGADOS

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A. - BICBANCO
DRA. ELIANE MARIA DE BARROS E 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
HÉLIO VARGAS
DR. GERALDO MAGELA CARDOSO 
E DRA. REGINA APARECIDA DE SOU
ZA VILELA

D E S P A C H OO 3° Regional, apreciando o recurso ordinário do Recla
mado, entendeu que:

a) o depoimento seguro e convincente da testemunha do
Reclamante comprovou a prestação de horas extras, prevalecendo 
sobre os cartões de ponto que registram horários simétricos;

b) procede o pedido de horas extras após a oitava diária, 
por ter sido comprovado que o Reclamante era chefe de seção;

c) que a época própria para a incidência dc correção monetária é o mês trabalhado; e
d) é indevida a compensação postulada, por não ter sido 

comprovado qualquer pagamento a título de horas extras (fls. 254- 
256).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de 
revista, calcado cm violação dos arts. 59 e 818 da CLT, 333, 1, do 
CPC. e cm divergência jurisprudencial. aduzindo que;

a) a condenação cm horas extras teria sido baseada em prova 
frágil e tendenciosa c que o depoimento de uma testemunha não 
poderia desconstituir a prova documental:

b) O Reclamante estaria enquadrado na norma do art. 62, II, 
da CLT, não tendo direito a horas extras;

c) o art. 59 da CLT somente permite a prorrogação da jor
nada de trabalho em duas horas extras diárias, devendo ser levada cm 
consideração essa quantidade para efeito de pagamento e integração 
ao salário;

d) a época própria para a incidência da correção monetária é 
o mês subsequente ao trabalhado; e

e) o indeferimento do pedido dc compensação importará 
enriquecimento sem causa do Empregado (fls. 260-271).Admitido o apelo (11. 273), não foram apresentadas' contra- 
razões, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
83 e 259). encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 239) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 
272).

No que tange ao questionamento sobre a validade da prova testemunhal, a revista não prospera, quer por violação, quer por 
divergência. Com efeito, dò entendimento adotado pelo Regional, não 
cxsurge ofensa à literalidade dos arts. 818 da CLT e 333, 1, do CPC, 
nem, tampouco, dissenso com os arestos apresentados, cujas teses 
infirmam a validade de depoimentos inconsistentes. E, não sendo esta 
a hipótese ora analisada, a revista encontra óbice nas Súmulas n"s 221 e 296 do TST.

Carecem de prequestionamento (ausência dc tese expressa no 
acórdão regional) as questões referentes à validade dc depoimento 
de testemunha única e ao limite de pagamento e de integração das 
horas extras, o que atrai sobre a revista o óbice do Enunciado n° 297 do TST.

Com relação ao enquadramento do Reclamante na norma 
do art. 62, II, da CLT e à compensação, a revista não alcança êxito, 
pois o Enunciado n” 126 do TST obsta o recurso de natureza ex
traordinária quando a pretensão deduzida envolver temas fático-pro- 
batórios, como na espécie. Assim, a investigação a respeito da ca
racterização do alegado cargo de confiança e do pagamento de horas 
extras implicaria reapreciação da prova.

Ó recurso enseja conhecimento, haja vista a comprovação 
de divergência jurisprudencial com os arestos colacionados, que es
posam tese no sentido de que a correção monetária a ser aplicada 
sobre o crédito trabalhista incide somente a partir do quinto dia útil 
do mês subseqiiente ao trabalhado.

No mérito, merece provimento o recurso, com espeque na Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST, no sentido 
de que a correção monetária é calculada pelo índice do mês sub
sequente ao trabalhado, em face do que dispõe o art. 459, parágrafo 
único, da CLT.

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 8%, § 5°, da CLT e 557, caput, § 1"-A, do CPC, nego seguimento ao apelo quanto aos 
temas relacionados à validade da prova testemunhal e ao depoimento de testemunha única, ao limite de pagamento e de integração das horas extras, ao enquadramento do Reclamante na 
norma do art. 62, II, da CLT e à compensação, em face do óbice 
contido nas Súmulas n”s 126, 221, 296 e 297 do TST, e dou-lhe provimento, para determinar que a correção monetária seja calculada 
pelo índice do mês subseqüente ao da prestação do serviço, nos 
moldes da Orientação Jurisprudencial n" 124 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 dc abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-456996/98.0TRT - 1“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

; SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS - SALIC 

: DR. VINÍCIUS SOARES ROCHA 
: ANTÔNIO CARLOS RAMOS BARBO
SA

: DR. HÉLIO PEREIRA ROCHA 
D E S P A C H OO 1" Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, mantendo a sentença que, com base em ofensa ao direito 
adquirido, a condenou ao pagamento do reajuste salarial correspon
dente à URP de fevereiro de 1989 (fl. 135).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, com espeque em violação do art. 5°, II e XXXVI, e 22, I da 
Constituição da República e em divergência jurisprudencial, preten
dendo a reforma do julgado, para absolvê-la da condenação (fls. 137-
139). Admitido o apelo (fl. 143), não recebeu contra-razões, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.
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O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
141), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas c depósito rccursal efetuado no valor total da condenação (fls. 122, 
128 e 140).

O apelo enseja conhecimento, cm face da demonstração de 
ofensa ao art. 5o, XXXVI da Constituição da República, e, no mérito, 
merece provimento, com espeque na Orientação Jurisprudência! n" 59 da SBDI-1 do TST, uma vez que o reajuste correspondente à URP 
de fevereiro de 1989 não constitui direito adquirido do Reclamante, 
conforme o entendimento réiterado desta Corte.

iante do exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento à revista, para excluir da condenação o reajuste salarial correspondente à IIRP de fevereiro de 1989 e seus reflexos.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-457020/98.4TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTÜ 
DRA. ANDRÉA DE SOUZA ROCHA 
EDVALDO MENEZES DA SILVA 
DR. DÊNIS MARCOS RODRIGUES
D E S P A C H OO 1“ Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender que o Reclamante tem direito ao reajuste 
salarial correspondente à URP de fevereiro de 1989 (fls. 159-160).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, com espeque em divergência jurisprudcncial, pretendendo a 
reforma do julgado, para que sejam julgados improcedentes os pe
didos relativos ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 
1989 (fls. 164-167).

Admitido o apelo (fl. 171), não recebeu contra-razões, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
168-169), encontrando-se devidamente preparado, com custas reco
lhidas (fl. 151) c depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 
162). O apelo está fundamentado cm jurisprudência oriunda do STF e de Ttirma do TST, imprestável ao fim colimado, a teor do art. 896, "a", da CLT. E, segundo o entendimento pacífico desta Corte, 
é inadmissível o recurso com supedâneo em jurisprudência que não 
atenda ao comando do art. 896, "a", da CLT, o que atrai sobre a 
revista o óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, 
nego seguimento à revista, cm face do óbice sumular do Enunciado n° 
333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-457080/98.1TRT - 22* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. JOÃO LUIZ DO R. NASCIMENTO 
: LUCIANA DO AMARAL AVELAR 
NASCIMENTO

: DR. REGINALDO NUNES GRANJA 
D E S P A C H OO 22° Regional, apreciando o recurso ordinário da Recla

mada, entendeu serem devidos os honorários advocatícios, por força 
do art 133 da Carta Magna, e as horas extras do período tra
balhado de 92 a 94, em face do depoimento da principal testemunha 
da Reclamante (fls. 627-628).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, com espeque em violação da Lei n° 5.584/70 e em diver
gência jurisprudcncial, alegando que não teria validade o depoimento 
de testemunha única, que a jornada de trabalho somente poderia ser 
provada por documentos c que a prova testemunhal não teria pre
valência sobre a documental (fls. 634-640).Admitido o apelo (fls. 645-446), não foi contra-arrazoado, 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do TVabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST. O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
641), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 529) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 518, 528 e 642).

Carecem de prequestionamento (ausência de tese expressa no 
acórdão regional) as questões referentes à validade de depoimento 
de testemunha única, ã impossibilidade de provar a jornada de trabalho mediante prova testemunhal e à prevalência da prova 
documental sobre a testemunhal, o que atrai sobre a revista o óbice 
do Enunciado n° 297 do TST. ’

O recurso enseja conhecimento, por divergência com o ares- 
lo transcrito na fl. 638, cuja tese refuta o cabimento de honorários 
advocatícios com base apenas na sucumbência, e, no mérito, merece provimento, uma vez que o art. 133 da Constituição da República, ao 
dispor que o advogado é indispensável à administração da justiça, não 
derrogou as disposições legais que preveem as condições da con
denação em honorários advocatícios nesta Justiça Especializada, ex
pressas no Enunciado n° 219 do TST, corroborado pelo de n° 329.

Diante do exposto, louvando-mc nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, § 1°-A, do CPC, nego seguimento à revista, quanto aos temas 
referentes à validade da prova testemunhal c prevalência da prova documental sobre a testemunhal, em face do óbice sumular do Enunciado n" 297 do TST, c dou-lhe provimento, para afastar da 
condenação os honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO < 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-622139/00.4 TRT - 15" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

MASSA FALIDA DE TROPICAL ALI
MENTOS LTDA.
DR. JOSÉ LUIZ BAS1LIO 
VALÉRIA IZILDA CONSTANT1NO 
DRA. ANIZ HADDAD 
D E S P A C H OO 15° Regional, apreciando o recurso ordinário interposto 

pela Reclamada entendeu devidas a multa c a dobra salarial dc que 
tratam os arts. 477 e 467 da CLT. respcctivamcnte, ao entendimento 
de que, in casu, restou incontroverso que a Reclamada, mesmo após 
a decretação de falência, manteve suas atividades normais, inclusive 
remunerando os empregados que permaneceram trabalhando no em
preendimento. Manteve, por outro lado, a condenação nos juros de mora, assinalando que a Reclamada não demonstrou a sua subsunção 
na hipótese prevista no art. 26 da Lei de Falências (fls. 71-72).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista 
arrimado em divergência jurisprudencial com os areslos das fls. 76- 
78, aduzindo que a massa falida não se sujeita à multa prevista no art. 
477 e à dobra preconizada no art. 467, ambos da CLT, tampouco à 
incidência de juros, na forma do art. 26 da Lei de Falências (fls. 75- 
78). Admitido o apelo (fl. 80), o Recorrido não contra-arrazou. 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 38), 
e isento de preparo. Reúne, pois, todos os pressupostos de admis
sibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não merece prospetar quanto à condenação na multa de que trata o art. 477, § 8°, da CLT e na dobra salarial 
prevista no art. 467 do mesmo diploma legal. Com efeito, o Regional 
consignou que, em princípio, a condenação em tela não seria viável 
haja vista que, decretada a quebra, o síndico não tem disponibilidade 
dos bens da massa falida não podendo, por isso mesmo, efetuar 
pagamento sem autorização judicial. Entretanto, acentuou, conforme 
relatado, que na hipótese vertente, a Reclamada, mesmo após a fa
lência, continuou a exercer as suas atividades, remunerando os em
pregados que continuaram a prestar-lhe serviços (fl. 71). No arra
zoado recursal, a Recorrente, a propósito do que dispõe a alínea a do 
art. 896 da CLT, elenca, para confronto dissidial, os arestos de fls. 76- 
77, os quais, exceto o último de fl. 77, desservem ao fim pretendido 
por tratarem-se de decisões oriundas de Turmas do TST. Pois bem, o 
de fl. 77 mostra-se inespecífico porquanto ventila a questão de modo 
excessivamente genérico na medida em que alude à não-incidência da 
multa e da dobra salarial quando se tratar de massa falida. Como se 
verifica, a jurisprudência colacionada não enfrenta o aspecto no qual 
se ancorou o Regional para firmar o seti posicionamento, isto é, que 
a Reclamada depois da decretação da quebra não se absteve de con
tinuar exercendo suas atividades empresariais e remunerando seus 
empregados. Cumpre, pois, invocar, como óbice ao prosseguimento 
da revista, no particular, o Enunciado 296 do TST.

Quanto aos juro de mora, o apelo rcvisional também não 
logra o êxito pretendido. O Regional admite que a aplicação do art. 
26 da Lei de Falências condiciona-sc à demonstração de que o ativo 
apurado não foi suficiente para o pagamento do principal, o que não 
se deu na hipótese sub judice. Esse posicionamento encontra-se con
sentâneo com a jurisprudência que vem sendo abraçada nesta Corte 
Superior. Com efeito, se por um lado, não se pode perder de vista que 
os créditos dos trabalhadores são privilegiados no processo falimen- 
tar, por outro cumpre salientar que a norma falimentar somente res
tringe a fluência dos juros quando o ativo apurado não bastar para o 
pagamento do principal. Desse modo, decretada a falência do em
pregador, a fluência dos juros fica jungida à apuração de numerário 
para saldar os créditos admitidos na falência. Nesse sentido são, 
dentre outros, os seguintes julgados: RR-673453/00 Rei. Min. Rider de Brito: RR-673457/00, Rei. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho; RR-660.233/00, Relator Min. Francisco Fausto; RR- 
673462/00, Rei. Min. Milton dc Moura França; RR-623139/00, Rei. 
Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho; RR-608997/99, Rei. Min. Rider Nogueira de Brito. Em decorrência, pois, da jurisprudência 
iterativa desta Corte Superior a respeito da matéria, cumpre invocar o Enunciado n° 333 do TST como óbice ao prosseguimento do recurso 
quanto ao tema.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice sumular dos Enunciados 296 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 dc abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-624112/00.2 TRT - 22“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

VALDEMAR VIEIRA DOS SANTOS 
DR. .ADONIAS FE1TOSA DE SOUSA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ 
- CEPISA
DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZI

D E S P A C H OO 22° Regional deu provimento ao recurso ordinário in
terposto pela Reclamada para absolvê-la da condenação relativa ao 
pagamento de diferenças a título <lc indenização compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS pertinente ao período anterior à 
aposentadoria, aviso prévio e multa do art. 477. § 8“, da CLT. 
Entendeu a Corte a quo que a aposentadoria espontânea importa na extinção do pacto laborai e a continuidade da prestação de serviço 
caracteriza novo contrato de trabalho (fls. 94-96).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial, aduzindo, cm síntese, que a 
aposentadoria não acarreta a extinção do contrato de trabalho razão 
porque faz jus, não só â multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. 
como também aos demais títulos postulados na petição inicial (fls. 
100-107).Admitido o apelo (fls. 109-110), a Recorrida contra-arrazoou 
(fls. 113-115). tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa 
n° 322/96 do TST.O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 06), 
sendo isento de preparo. Réúnc, pois, todos os pressupostos dc ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista, contudo, não reúne condições de prosperar na 
medida que a decisão recorrida, no que tange à multa de 40% sobre 
os depósitos do FGTS guarda total sintonia com a jurisprudência 
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1 
a qual vem entendendo que “a aposentadoria espontânea extingue o 
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra
balhar na empresa após a' concessão do benefício previdenciário. 
Assim sendo, indevida a multa de 40% em relação ao período an
terior à aposentadoria ". Desse modo, o recurso esbarra, in casu, no 
óbice do Enunciado n° 333 do TST.

No que pertine à multa do art. 477 da CLT e aviso prévio, 
o recurso não prospera haja vista que os arestos elcncados para 
confronto de teses (fls. 105-106) não tratam especificamente do di
reito a tais parcelas na hipótese dc extinção do contrato em de
corrência de aposentadoria espontânea. A jurisprudência colacionada 
limita-se a aludir, de modo genérico, a direitos e obrigações oriundos 
da ruptura do contrato de trabalho. Aqui, pois. o Enunciado n° 296 do TST emerge em óbice à admissibilidade do recurso, quanto a tais 
temas.

Pelo exposto, louvando-me do art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento à revista, em face do óbice sumular contidos nos Enunciados n“' 296 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-634919/00.9 TRT - 21* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. JANILDO HONÓRIO DA SILVA E 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JOÃO BATISTA GUIMARÃES 
DR. ALBERTO L. TRIGUEIRO 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão do Tribunal Regional do TYabalho da 21* Região que reconheceu a responsabilidade subsidiária da Reclamada, tomadora. in casu, dos 
serviços, não obstante a sua condição de pessoa jurídica vinculada à 
Administração Pública.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 21- 
22), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl.81) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
82). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva, 
na condição de responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas, 
caso não adimplido o contrato pela empresa terceirizada. A ementa do 
mencionado precedente encontra-se vazada nos seguintes termos: 
“INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - 
ENUNCIADO N°331, IV, DO TST- RESPONSABILIDADE SUB
SIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA - ARTIGO 71 DA LEI 
8.666/93. Embora o artigo 71 da lati 8.666/93 contemple a ausência 
de responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultan
tes da execução do contrato, é de se consignar que a aplicação do 
referido dispositivo somente se verifica na hipótese em que o con
tratado agiu dentro de regras e procedimentos nonnais de desen
volvimento de suas-atividades, assim como de que o próprio órgão da 
administração que o contratou pautou-se nos estritos limites e pa
drões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimenlo de obrigações, por parte do con
tratado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser 
imposta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, 
nessa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência do 
seu procedimento omisso ou irregular, ao não fiscalizar ó cumpri
mento das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em 
típica culpa in vigilando. a responsabilidade subsidiária e, conse
quentemente, seu dever de responder, igualmente, pelas consequên
cias do inadimplemento do contrato. Àdmitir-se o contrário, seria 
menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção ao empregado 
e, mais do que isso, olvidar que a Administração Pública deve pautar 
seus atos não apenas atenta dos princípios da legalidade, da im
pessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade pública, que não 
aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou 
comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo 
de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pratica. 
Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6“, da Constituição 
Federal consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob
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a modalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, sua 
obrigação de indenizar sempre que causar danos a terceiros. Pouco 
importa que esse dano se origine diretamente da Administração, ou, 
indiretamente, de terceiro que com ela contratou e executou a obra 
ou serviço, por força ou decorrência de ato administrativo" (TST- 
IUJ-RR-29775I/96, Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU 
20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se talar em divergência 
jurisprudência! válida, nem tampouco cm violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou da Constituição da República, invocados nas razões 
recursais, a par da incidência das Súmulas n" 331, IV e 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, denego seguimento à revista em face do óbice contido nas Súmulas n”5 331, IV e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-635678/00.2 TRT - 2’ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
USP
DRA. MÁRCIA MÔNACO MARCON
DES CEZAR 
ODETTE BOTTINI 
DR. ELIAS DE PAIVA 
D E S P A C H OO 2" Regional, apreciando o recurso ordinário interposto 

pela Reclamante, deu-lhe provimento parcial para condenar a Reclamada ao pagamento da multa do art. 477, § 8o, da CLT, ao 
fundamento de que a multa por atraso na quitação das verbas res
cisórias, visto constituir direito trabalhista do empregado, não pode 
ser excluída em razão da condição de ente público do empregador 
(tis. 172-174).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudcncial e em violação dos arts. 167 
c 168 da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, que a imunidade 
relativa à multa constitui um privilégio instituído por razões de in
teresse geral em face da sua condição de ente público, sem fins 
lucrativos (fls. 176-186).Admitido o apelo (fl. 187), a Recorrida não contra-arrazoou, 
tendo o Ministério Público do Trabalho,,na forma do parecer da lavra 
da Dra. Evany de Oliveira Selva, opinado pelo não- conhecimento 
ou improvimento do recurso (fls. 192-193).

O recurso é tempestivo, tem representação regular e é isento de preparo, na forma do Decreto-Lei n° 779/69. Reúne, pois, 
todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur
so.

As prerrogativas dirigidas ao ente público estão expressa
mente relacionadas- no Decreto-Lei 779/69, inexistindo disposição 
legal que regule as relações contratuais entre o particular e o ente 
público, o qual, para os efeitos de ordem trabalhistas, equipara-se ao 
empregador comum, pois, ao assim proceder, despe-se do ius imperii. 
Tanto assim é que nem mesmo a forma especial de execução contra 
a fazenda pública exime a administração pública da obrigação de 
efetuar, no prazo legal, o pagamento das verbas rescisórias o em
pregado. Esse, aliás, é o posicionamento que vem, reiteradamente, 
sendo adotado nesta Corte Superior, conforme espelham os seguintes 
julgados: RR-396.352/97 Relator Min. Antônio José de Barros Le- 
venhagen; RR-358.610/97 Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula; 
RR-548.079/99 Rei. Min. Rider Nogueira de Brito; RR-359307/97 
Rei. Min. Rider Nogueira de Brito; RR-343954/97 Relator Juiz 
Convocado José Alberto Rossi. Em face, pois, da jurisprudência que 
vem sendo sedimentada nesta Corte Superior a respeito da matéria, 
cumpre invocar como óbice ao prosseguimento do recurso o Enunciado n° 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 8%, § 5", da CLT, denego seguimento à revista em face do óbice contido no Enunciado n“ 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-RR-635719/00.4 TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO
DRA. ANDRÉA AMADO DE MATOS 
EDMAR DE ALMEIDA FRAGA 
DR. MAILTON PERES DA CUNHA 
D E S P A C H OO Io Regional deu provimento ao recurso ordinário in

terposto pelo Reclamante para deferir-lhe a multa de 40% sobre os 
depósitos do FGTS relativo a todo o período laborado, sob o en
tendimento de que a aposentadoria espontânea não constitui fato 
gerador da rescisão contratual, sobretudo se não houve solução de 
continuidade na prestação laborai. Deferiu, de outro lado, diferenças 
dc adicional de periculosidade cm face de sua redução, porquanto a 
Reclamada, não obstante tenha admitido essa redução, não compro
vou o pagamento de tais diferenças (fls. 99-101).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, arrima
do em divergência jurisprudência! e em violação dos arts. 18 da Lei n” 8.030/90, 818 da CLT e 333 do CPC. Aduz, em síntese, que a aposentadoria acarreta a extinção do contrato de trabalho, não sendo, pois, 
devida a multa dc 40% sobre os valores do FGTS, bem como que deveria o 
Autor comprovar que as diferenças relativas ao adicional de periculosidade 
não foram efetivamente pagas (fls. 112-118).

Admitido o apelo (fl. 122), o Recorrido não contra-arrazoou, 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (11. 
120), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 88) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 119). Reúne, 
pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

A revista enseja conhecimento, por divergência jurispru- dencial, no que diz respeito à aposentadoria espontânea, em face da 
demonstração de divergência jurisprudencial com o segundo aresto da 
fl. 114, cuja tese estampada defende que a aposentadoria voluntária 
constitui causa extintiva do contrato de trabalho. No mérito, merece provimento o recurso, pois a decisão recorrida contraria a atual 
jurisprudência que vem sendo abraçada nesta Corte Superior e que se 
encontra consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1, vazada nos seguintes termos: “a aposentadoria espontânea 
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre- 
videnciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% em relação ao 
período anterior à aposentadoria".

Quanto âs diferenças salariais decorrentes da redução do 
pagamento concernente ao adicional de periculosidade, o recurso 
não logra êxito. A argumentação da Recorrente ora consiste na ale
gação de que teria efetuado espontaneamente o pagamento das di
ferenças em tela, ora parte do pressuposto de que seria do Autor o 
ônus de provar a inexistência desse pagamento. Quanto ao primeiro 
aspecto suscitado pela Recorrente, observa-se que a discussão, tal 
como posta, adquiriu contornos eminentemente fáticos e a sua apre
ciação esbarra no óbice da Súmula n” 126 do TST. Outrossim, carece 
de prequestionamento a assertiva de que incumbiria ao Reclamante 
provar o não-pagamento das diferenças pleiteadas. O Regional foi 
silente a respeito da distribuição do ônus da prova. Pertinência da 
Súmula n” 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me dos arts. 896, § 5o, da CLT e 577, § 1°-A, do CPC, denego seguimento à revista no que tange às diferenças dc adicional de periculosidade, ante o óbice das Súmulas n°* 126 e 297 do TST e dou provimento à revista, para afastar da condenação a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-668236/00.6 TRT - 7* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE COREAÚ 
: DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI
GUES OLIVEIRA

: ZILMAR CARNEIRO DE AGUIAR 
: DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES 

D E S P A C H O
O recurso de revista não reúne condições de prosseguimento, ante a constatação de que o seu subscritor, Dr. Antônio Gui

lherme Rodrigues de Óliveira, não se encontra regularmente repre
sentado. Com efeito, a procuração juntada à fl. 52, e mediante a qual 
o Município-Reclamado confere-lhe poderes para, em seu nome, de
mandar em juízo, apresenta-se em fotocópia sem autenticação, de
satendendo, desse modo, à disposição do art. 830 da CLT e atraindo 
a incidência da Súmula n° 164 do TST.

Pelo exposto, louvando-me na parte final do art. 8%, § 5°, da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice sumular do Enunciado n° 164 do TST.
Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-676089/00.3TRT - 11* REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
DR* MARIA HOSSANA MACHADO DE 
SOUZA
MARIA DO SOCORRO PINHEIRO

ADVOGADA DRA. MARLENE CARVALHO

D E S P A C H O
O 11° Regional, rejeitando a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, negou provimento à remessa oficial e ao 

recurso ordinário do Reclamado, por entender que o contrato de 
trabalho era válido, mesmo em desatendimento à norma do art. 37, II, da Constituição Federal, sendo devidas as verbas rescisórias 
(fls. 81-85). Opostos embargos declaratórios (fls. 87-91), o Regional 
os rejeitou (fls. 96-98).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal
cado em dissenso pretoriano, contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST e ofensa aos arts. 114 e 37, II e IX, da Carta Magna,
sustentando a improcedência do pedido inicial (fls. 100-111).Admitido o apelo (fl. 114), foi contra-razoado (fls. 115- 
118), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do 
Dr. Leonardo Baierle, opinado pelo seu provimento (fls. 122- 
124).

O recurso é tempestivo, tem representação regular e dispensa o preparo, nos termos do Decreto-Lei n° 779/69. Reúne, 
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

No que se refere à incompetência da Justiça do Trabalho, 
o Regional manteve a decisão primária, que se lastreou nas provas 
produzidas nos autos para firmar o seu convencimento, no sentido de 
que a função exercida pelo Reclamante não se enquadrava no regime especial, mas era regida pelas normas da CLT, sendo in- 
disfarçável a pretensão do Reclamado de reexame da prova. A 
matéria é de natureza fática, razão pela qual não comporta reexame 
neste grau recursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre ela o 
óbice do Enunciado n” 126 do TST.

Quanto à nulidade do pacto, razão assiste ao Recorrente, 
uma vez que foram contrariados os termos do Enunciado n° 363 do TST, no sentido de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. A alegada violação 
do art. 37, II e § 2°, da Carta Magna autoriza o conhecimento da 
revista, porquanto o Regional, mesmo reconhecendo o desatendi
mento do princípio constitucional do certame público, pronunciou-se 
pela validade do contrato de trabalho. Não há pedido dc saldo de 
salários (fl. 2), razão pela qual há de ser julgado improcedente o 
pleito.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento à revista, por contrariedade ao Enunciado n° 363 
do TST, para julgar improcedente o pedido deduzido na rcclamatória, 
determinando, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tri
bunal de Contas Estadual, encaminhando cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da Cons
tituição Federal. Em razão disso, fica invertido o ônus da sucum- 
bência quanto às custas processuais, das quais isento o Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-676091/00.9TRT - 11“ REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
DR* VIVIEN MEDINA NORONHA 
WASHINGTON DE SOUZA OLIVEIRA 
DR. ISAEL DE JESUS GONÇALVES 
AZEVEDO

D E S P A C H O
O TRT da 11" Região, rejeitando a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, negou provimento à remessa ofi

cial e ao recurso ordinário do Reclamado, por entender que o contrato 
de trabalho era válido, mesmo em desatendimento à norma do art. 37, II, da Constituição Federal, sendo devidas as verbas rescisórias 
(fls. 210-215). Opostos embargos declaratórios (fls. 217-221), o Re
gional os rejeitou (fls. 226-228). r .

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal
cado em dissenso pretoriano, contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST e ofensa aos arts. 114 e 37, II e IX, da Carta Magna, 
sustentando a improcedência do pedido inicial (fls. 231-243).Admitido o apelo (fl. 246), foi contra-razoado (fls. 247- 
257), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do 
Dr. Leonardo Baierle, opinado pelo seu provimento (fls. 261- 
263).

O recurso é tempestivo, tem representação regular e dispensa o preparo, nos termos do Decreto-Lei n” 779/69. Reúne, 
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer

No que se refere à incompetência da Justiça do Trabalho,
o Regional manteve a decisão primária, que se lastreou nas provas 
produzidas nos autos para firmar o seu convencimento, no sentido de 
que a função exercida pelo Reclamante não se enquadrava no regime especial, mas era regida pelas normas da CLT, sendo in- 
disfarçável a pretensão do Reclamado de reexame da prova. A 
matéria é de natureza fática, razão pela qual não comporta reexame 
neste grau recursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre a 
revista o óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Quanto à nulidade do pacto, razão assiste ao Recorrente, 
uma vez que foram contrariados os termos do Enunciado n° 363 do 
TST, no sentido dc que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. A alegada violação do 
art. 37, II, da Carta Magna autoriza o conhecimento da revista, por
quanto o Regional, mesmo reconhecendo o desatendimento do prin
cípio constitucional do certame público, pronunciou-se pela validade 
do contrato de trabalho. Na hipótese, contudo, há pedido de saldo de 
salários (fl. 2), razão pela qual há de ser julgado parcialmente pro
cedente o pleito.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento à revista, por contrariedade ao Enunciado n° 363 do TST, para limitar a condenação ao pagamento dos dias efeti
vamente trabalhados segundo ã contraprestação pactuada. Determino, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
Estadual, encaminhando cópia desta decisão, após o trânsito em jul
gado, para os efeitos do art. 37, n, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROC. N“ TST-AIRR-677400/00.2TRT - 1* REGIÃO PROC. N° TST-AIRR-683.769/2000.0TRT - 4* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.

: DR. PAULO MALTZ 
: MARIA ROSA DE SOUSA 
: DR. JOÃO PINHEIRO UCHÔA 

D E S P A C H OO Vice-PresidentC| do Io Regional denegou seguimento ao 
recurso de revista patronal, por entender que a revisão pretendida pelo 
Recorrente encontrava óbice na Súmula n" 126 do TST (fl. 49).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de- 
instrumento, argumentando que não se trata de pretensão de revol- 
vimento dos fatos e das provas, mas, sim, de correto enquadramento 
jurídico dos fatos já alinhavados pelo Regional, notadamento quanto 
ao ônus da prova (fls. 2-6).Contraminutado o agravo (fls. 52-56), não foram os autos 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução 
Administrativa n° 322/96 desta Corte.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 49v.), tem representação regular (fls. 17-19) e observou o traslado de todas as peças obrigatórias e essenciais (art. 897, § 5o, da CLT e IN 16/99, item III, 
do TST).

No que tange à nulidade do acórdão; sob a alegaçãc de que 
teria ocorrido cerceamento do direito de defesa, cumpre ressaltar 
que a Reclamada não fundamentou o apelo em violação de lei ou da 
Constituição Federal e o único paradigma trazido a cotejo (fl. 43) 
parte de premissa fática não enfrentada pelo Tribunal de origem (juiz 
que julga ouvindo somente uma das partes), mormente porque a 
Recorrente não opôs os indispensáveis embargos declaratórios, ob
jetivando prequestionar o tema relacionado com a suposta nulidade do 
julgado, por cerceio de defesa. Incide sobre a espécie a diretriz das Súmulas n“s 296 e 297 desta Corte.

Em relação ao deferimento das horas extras, o Regional, 
quando deu provimento ao apelo ordinário da Reclamante, lastreou-se 
na prova produzida nos autos para firmar o seu convencimento, con
signando que, conforme os registros nos cartões de ponto, as ano
tações lançadas revelam a grande incidência de jornada extraordi
nária, justificando-se, assim, a apuração de horas extras pendentes de, 
pagamento pela não apresentação, oportuna, dos registros de ponto. 
Ressaltou, por outro lado, o Tribunal de origem que a Reclamada foi 
compelida a juntar os documentos necessários à contra-prova do di
reito da Reclamante, sendo que deixou de fazê-lo no momento pro
cessual oportuno e não alegou motivo de força maior que justificasse 
a sua inércia quanto à juntada dos cartões-ponto, deixando operar a 
preclusão consumativa dos atos processuais (fl. 39).

Considerando os fundamentos adotados pela Corte de ori
gem, revela-se indisfarçável a pretensão da Agravante em rediscutir a 
valoração das provas e, assim, reformar o convencimento esposado 
pelo juízo a quo acerca de matéria eminentemente fática (horas extras), que, por exaurir-se no segundo grau de jurisdição, não com
porta reexame nesta fase recursal, conforme orientação abraçada pela Súmula n° 126 do TST.

Assim, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da 
incidência do óbice das Súmulas n”s 126, 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AIRR-683059/00.8TRT - 17“ REGIÃO
AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADA
ADVOGADO
AGRAVADA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR*. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
MARIA AUXILIADORA FREIRE MI
RANDA
DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI 
SHOPPING LIMPE CONSERVADORA E 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.
D E S P A C H OPreliminarmente, determino ao setor competente a reau- 

tuação do feito para que a Shopping Limpe Conservadora e Ad
ministradora de Serviços Gerais Ltda. figure, ao lado da Reclamante, 
como Agravada.O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
na Súmula n” 331, IV, do TST (fls. 310-311).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e vio
lação do art. 37, II, da Constituição Federal, discutindo a questão da 
inexistência da responsabilidade subsidiária, em se tratando de ente 
público, pugnando pela sua exclusão da lide (fls. 294-312).

Â decisão regional foi no sentido de que a responsabilidade da empresa tomadora de serviços é subsidiária em relação ao 
pagamento das verbas trabalhistas, nos termos do Enunciado n° 331, 
IV, do TST (fls. 285-291).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a decisão 
recorrida está em consonância com os termos do Enunciado n" 331, IV, do 
TST, com a nova redação conferida pela Resolução n° 96 do TST, de 11/09/00, 
publicada no DJ do dia 18/09/00, no sentido de que o inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quan
to aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, 
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título executivo ju
dicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93).

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmulan” 331, IV, do TST.
Após a reautuação, publique-se. 
Brasília, 27 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
AGRAVADO
ADVOGADA

BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR*. ELIZABETH FERNANDES • MI- 
DÒN
LUIZ OLÁVIO MARRONI 
BANCO EXCEL - ECONÔMIÇO S.A 
DR*. ELIZABETH FERNANDES MI- 
DON
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 4* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo Banco executado, salientando que 
sua admissibilidade contra acórdão proferido em agravo de petição, 
na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, 
inclusive os embargos de terceiro, depende de comprovação ine
quívoca de ofensa direta à Constituição Federal, a teor do art. 896, § 
2°, da CLT e do Enunciado n° 266 do TST.

Asseverou, ainda, que os dispositivos legais aplicáveis, se 
não foram interpretados da melhor forma, também não foram vio
lados na sua literalidade (Enunciado n° 221 do TST).

Inconformado, o Banco executado oferta agravo de instru
mento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da contestação aos embargos à 
execução e da procuração do primeiro agravado. Frise-se que as 
aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, o art. 897, § 5°, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-685.624/2000.1TRT - 4* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUÍS SAVI 
MARCOS ANTONELLO 
DR. ANTÔNIO COLPO
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 4* Região, por intermédio do des
pacho de fls. 91/93, denegou seguimento ao recurso de revista in
terposto pela reclamada, por não estarem preenchidos os pressupostos 
intrínsecos previstos no art. 896 da CLT.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5“, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação da decisão 
dos embargos de declaração, impossibilitando a aferição da tem- 
pestividade do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do Rl/TST, o art. 897, § 5°, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-685.629/2000.0TRT - 4“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

AMIR DA SILVA OLIVEIRA 
DR. MANOEL OLINTO VIEIRA LO
PES
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR. FREDERICO AZAMBUJA PATINO 
CRUZATTI
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 4* Região, pelo despacho de fls. 
71/72, denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re
clamante, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 337 do TST e 
no art. 896, “a” e § 4°, da CLT.

Inconformado, o demandante oferta agravo de instrumento, susten
tando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

Verifica-se nos autos que as peças apresentadas em cópia 
reprográfica carecem da devida autenticação, em contravenção ao 
disposto no art. 830 da CLT, corroborado pelo Item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, inviabilizando a apreciação do pleito.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvandò-mc no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, os arts. 830 e 897, § 5°, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo 
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
, Relator

PROC. N° TST-AIRR-685.630/2000.1TRT - 4“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

MUSA CALÇADOS LTDA.
DR*. ARIANE MISSIAGGIA BECKER 
VALDAIR ALEXANDRE 
DR. AMILTON PAULO BONALDO 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 4* Região, pelo despacho de fls. 
86/87, denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela re
clamada, afirmando, quanto à condenação ao pagamento do adicional 
de periculosidade, que a matéria era de conteúdo fático-probatório, 
cujo reexame é vedado nesta Instância Superior, a teor do Enunciado 
n° 126 do TST.

Asseverou, ainda, no tocante ao dissenso pretoriano, que o 
apelo encontrava óbice no art. 896, alínea "a", da CLT.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de intimação da decisão 
agravada, impossibilitando a aferição da tempestividade do agravo de 
instrumento. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, 
segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2001..

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-685921/00.7TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADOS
AGRAVADO
ADVOGADO

: MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO
GRESSO S.A.

: DR. LUIZ ROBERTO FREIRE PIMEN
TEL E DR. ROGÉRIO AVELAR 

: MAURÍCIO CHAGAS SILVA 
: DR. WANDERLEI AFONSO BATISTA 

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista obreira com base 

nas Súmulas n“s 126 e 296 do TST (fl. 88).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial, dis

cutindo a questão das horas extras decorrentes do exercício de cargo 
de confiança (fls. 48-50).

A decisão regional foi no sentido de que as horas extras
são devidas, na medida em que não restou demonstrado pela prova 
oral, nem pela pericial, que o Reclamante atuasse como chefe ou 
desempenhasse qualquer atividade que se enquadrasse numa das fun
ções elencadas no art. 224, § 2°, da CLT (fls. 68-77).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que o 
Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu conven
cimento, restando nitidamente caracterizada a pretensão de seu reexame, o que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula n° 126 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula n° 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AIRR-685926/00.5 TRT - 3“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRA
SIL S.A. - INB
DR. ÁLVARO PIRES DA COSTA
JOSÉ VÍTOR VILELA
DR. LUIZ ROBERTO FRANCO
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D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista da Reclamada, in

vocando o óbice das Súmulas n°' 126 c 297 do TST (fl. 110).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial, dis

cutindo as questões atinentes à coisa julgada e adicional sobre as 
lioras in itinere (fls. 100-107).

A decisão regional negou provimento ao recurso ordinário 
no que tange à coisa julgada, assinalando que a Reclamada não 
produziu prova robusta de que o Reclamante firmou acordo nos autos 
de outra ação trabalhista (fls. 994-98).

Não merece reparos o despacho-agravado uma vez que o 
tema pertinente à coisa julgada, tal como posto nas razões do apelo 
revisional, pressupõe o reexame de fatos c provas. Acresça-se que a 
Agravante, além do mais, não logrou fundamentar a revista em di
vergência jurisprudencial, tampouco indicou expressamente disposi
tivos legais como vulnerados, limitando-se a articular com os pre
ceitos contidos nos arts. 818 da CLT, 333, I e 471, I, do CPC. Por 
outro lado, o Regional não enfrentou a outra questão ventilada pela 
Agravante, isto é, que sobre as horas de percurso não incide qualquer 
adicional. Nesse passo, a controvérsia atrai o óbice contido nas Súmulas n"* 126 e 297 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, cm face do óbice da Súmula n” 126 do TST.
Publique-sc.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AIRR-686.347/2000.1TRT - 1* REGIÃO 
Agravante :BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : DR. HAROLDO MAVIGNIER GUEDES

ALCOFORADO
AGRAVADA : NEYDE FONSECA DE SOUZA
ADVOGADA : DR*. AMANDA SILVA DOS SANTOS

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 1* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamado, por entender que a 
decisão era interlocutória, nos termos do Enunciado n° 214 do TST, 
uma vez que o Regional acolheu a prescrição parcial e determinou o 
tomo dos autos a JCJ de origem para que julgasse as demais questões 
relativas ao mérito.

Inconformado, o demandado, oferta agravo de instrumento, 
sustentando que é oportuna a interposição do recurso de revista, sob 
pena de cerceamento de defesa.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está cm desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5”, inciso 
I, da CLT, pois falta a cópia da procuração do agravante, tomando-o 
inexistente, e da certidão de publicação do acórdão regional.

Ressalte-se que o agravante, ao interpor agravo de instru
mento, não cuidou de trasladar a procuração, que outorga poderes ao 
Dr. Haroldo Mavignier Guedes Alcoforado, advogado subscritor do 
agravo de instrumento de fls. 2/5, inexistindo tampouco demonstração 
de mandato tácito. De outra parte, se considerada a certidão de fl. 69- 
verso e a data do registro aposta no recurso de revista de fl. 70, tem- 
se como interposto fora do prazo legal.

Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo, 
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de
terminações contidas no art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Saliente-se, por oportuno, que, à luz do inciso X da referida 
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publiqnc-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N* TST-AIRR-686418/00.7TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SOLAR

DONA CAROLINA
ADVOGADO : DR. MAURILIO PATRÍCIO DE SOUZA
AGRAVADO : EDSON JORGE NERY
ADVOGADO „ : DR. RUBENS COSTA LEITE FRANÇA

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 

na Súmula n” 126 do TST (fl. 62).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial, dis

cutindo a questão das horas extras e a respectiva integração ao 
salário (fls. 57-60).

A decisão regional foi no sentido de que restou provada a habitualidade de labor suplementar (fls. 48-51).
Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a 

revista patronal procura demonstrar serem indevidas as horas extras, 
bem como a integração ao salário. Ora, a pretensão é nitidamente de reexame de prova, o que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula n° 126 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula n" 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-687589/00.4TRT - 15* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO 
• ADVOGADA

: PHILIPS DO BRASIL LTDA.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUCCHI 
: BENEDITO. ALFREDO DE PAULA 
: DR*. DF.ISE DE ANDRADA OLIVEIRA 
PALAZON
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
na Súmula n° 126 do TST (fl. 107).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e vio
lação dos arts. 125, I, e 460 do CPC, 5°, caput. I e II e 7°, XXVI, da 
Constituição Federal, discutindo a questão da estabilidade acidentaria, pugnando, na hipótese de reforma do julgado, seja observado o 
disposto na Súmula n° 236 do TST (fls. 91-102).

A decisão regional rejeitou a alegação de julgamento extra 
petita, consignando que o pedido de reintegração, baseado em es
tabilidade acidentária, tem por pressuposto lógico o reconhecimento 
da nulidade da dispensa. Tal entendimento não vulnera a literalidade 
do art. 460 do CPC, nos termos da Súmula n” 221 do TST. Por outro 
lado, os arestos acostados (fls. 94-95) não enfrentam a tese do Re
gional, uma vez que tratam, genericamente, dos limites da causa de 
pedir, atraindo a incidência das Súmulas n1* 23 e 296 do TST.

Quanto à estabilidade acidentária, a pretensão é nitida
mente dc reexame de prova. Rcgistre-se que o Regional assentou, 
inclusive, que restaram preenchidos os requisitos exigidos pela norma 
coletiva aplicável para a concessão da estabilidade acidentária. O 
apelo encontra óbice na Súmula n” 126 do TST. Por sua vez, não há 
como afcrir-sc ofensa aos arts. 5°, I e II, da Constituição Federal e 
125, I, do CPC, por ausência do necessário prequestionamento, nos 
termos da Súmula n” 297 do TST.Despacho-agravado que se mantém.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice das Súmulas n“* 23,126, 221, 296 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-688155/00.0TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI
DA
HEITOR ANTÔNIO DE RESENDE 
DR. PEDRO ROSA MACHADO 
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
nas Súmulas n05 297 e 333 do TST (fl. 60).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial, ina- 
plicabilidade da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1 do TST 
e violação dos arts. 4° e 818 da CLT, 333, 1, do CPC, 3°, I e 5°, II, da 
Constituição Federal, sustentando que somente os. quinze ou vinte minutos que antecedem ou sucedem a jornada de trabalho devem ser 
considerados como tempo à disposição do empregador (fls. 50-
58).

A decisão regional foi apenas no sentido de que considera- 
se à disposição do empregador o lapso temporal gasto pelo em
pregado para registro de entrada e saída do serviço, quando ultra
passado o limite tolerável de cinco minutos, devendo, pois, ser re
munerado como extra, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 
23 da SBDI-1 (fls. 45-48).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que, na 
forma do entendimento pacificado pela Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1; “não é devido o pagamento de horas extras
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa 
de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. 
Contudo, se ultrapassado o referido limite, como extra será con
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normaC.

Assim sendo, com lastro no grt. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmulan° 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-688541/00J TRT - 11* REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE 
SALLES
JANICE CARVALHO 
DR* ROSAMARY L. RODRIGUES 
D E S P A C H O

O 11° Regional, rejeitando a preliminar de incompetência material da Justiça do Trabalho, deu provimento parcial à remessa 
de ofício e ao recurso ordinário voluntário do Reclamado, para ex
cluir da condenação a multa rescisória e o seguro-desemprego, bem 
como para determinar a rcinclusão da litisconsorte, mantendo a sen
tença que reconheceu a validade da contratação, uma vez que esta 
se deu em período anterior à Carta Magna de 1988, deferindo as 
parcelas rescisórias postuladas na petição inicial (fls. 136-140). Opos
tos embargos declaratórios (fls. 142-146), o Regional os rejeitou (fls. 
152-153).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista, calcado em divergência jurisprudencial, em contrariedade ao 
Enunciado n° 123 do TST e em ofensa aos arts. 39, 37, II e IX, 114 
e 173 da Carta Magna. Sustenta a improcedência do pedido, tendo em 
vista a nulidade da contratação, nos termos do art. 37, II, da Cons
tituição Federal (fls. 155-164).Admitido o apelo (fl. 167), foram oferecidas contra-razões 
(fls. 169-176), tendo o Ministério Público do Trabalho, cm parecer da 
lavra do Dr. Edson Braz da Silva, opinado pelo seu provimento, para 
que seja julgado improcedentes os pedidos contidos da inicial (fls. 
180-181).

O recurso é tempestivo, tem representação regular e dispensa o preparo, nos termos do Decreto-Lei n” 779/69. Reúne, 
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

Quanto à incompetência da Justiça do T-abalho, o Re
gional lastrcou-se nas provas produzidas nos autos para firmar o seu 
convencimento de que a função exercida pela Reclamante não se 
enquadrava no regime especial, mas era regida pelas normas da CLT, 
sendo indisfarçável a pretensão do Reclamado de reexaminá-las. A 
matéria é de natureza fática, razão pela qual não comporta reexame 
neste grau rccursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre a 
matéria o óbice do Enunciado n” 126 do TST.

Rclativamente à nulidade do pacto, razão não assiste ao 
Recorrente, uma vez o Regional deixou explicitado que a Autora foi admitida em data anterior à promulgação da nova Constituição Federal, ou seja, em 30/06/88, não havendo que se falar em violação 
do art. 37, II, da Constituição Federal. Ora, sabe-se que a Cons
tituição pretérita não exigia a prévia aprovação em concurso público 
para contratação de trabalhador, pelo regime celetista, para ocupar 
emprego público, só o fazendo para os cargos públicos. Em se
melhante circunstância, inúmeros precedentes desta Corte afastam a 
violação do inciso II do art. 37 da Carta Magna. Nesse sentido, 
podem ser destacados os seguintes precedentes: TST-AGERR- 
327678/96, Rei. Min. Milton de Moura França, in DJU 14/04/00; 
TST-AGERR-303695/96, Rei. Min. Milton de Moura França, in 
DJU 31/03/00; TST-RXOFROAR-340726/97, Rei. Min. Lucw.no Cas
tilho, in DJU 20/08/99; TST-ERR-206047/99, Rei. Min. José Luiz 
Vasconcelos, in DJU 06/08/99 e TST-ERR-213232/95, Rei. Min. Ri-- 
der de Brito, in DJU 26/3/99.

Emerge como óbice à revisão pretendida a orientação fixada 
na Súmula n° 333 do TST. Por outro lado, incspccíficos se mostram 
os arestos que cuidam da nulidade da contratação cm período pos
terior à Carta Magna, ante o óbice da Súmula n° 296 desta Corte.

Acrescente-se, por oportuno, que já se encontra pacificado 
nesta Corte Superior, com a edição do Enunciado n° 363, que:"A contratação do servidor público, após a Constituição Federal dc 1988, sem prévia aprovação cm concurso público, en
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra
prestação pactuada.” (grifei).

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao recurso dc revista, em face do óbice contido nas Súmulas n"” 126, 296 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-688542/00.7TRT - 11* REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
DR* NEUSA DÍDIA BRANDÃO SOA
RES
MARIA ALDENIR SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

D E S P A C H OO TRT da 11* Região, rejeitando a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, negou provimento à remessa ofi
cial e ao recurso ordinário do Reclamado, por entender que o contrato 
de trabalho era válido, mesmo em desatendimento à norma do art. 37, II, da Constituição Federal, sendo devidas as verbas rescisórias 
(fls. 128-133). Opostos embargos declaratórios (fls. 136-140), o Re
gional os rejeitou (fls. 146-148).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal
cado em dissenso pretoriano, contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST e ofensa aos arts. 114 e 37, II e IX, da Carta Magna, 
sustentando a improcedência do pedido inicial (fls. 150-160).Admitido o apelo (fl. 163), não foi contra-razoado, tendo o 
Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Edson Braz da Silva, opinado pelo seu provimento (fls. 168-170).

O recurso é tempestivo, tem representação regular e dispensa o preparo, nos termos do Decreto-Lei n” 779/69. Reúne, 
. assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recursp.

No que se refere à incompetência da Justiça do Trabalho, 
o Regional manteve a decisão primária, que se lastreou nas provas 
produzidas nos autos para firmar o seu convencimento, no sentido de 
que a função exercida pela Reclamante não se enquadrava no regime especial, mas era regida pelas normas da CLT, sendo in
disfarçável a pretensão do Reclamado de reexame da prova. A 
matéria é de natureza fática, razão pela qual não comporta reexame 
neste grau recursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre a 
revista o óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Quanto à nulidade do pacto, razão assiste ao Recorrente, 
uma vez que foram contrariados os termos do Enunciado n° 363 do TST, no sentido de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. A alegada violação 
do art. 37, II, da Carta Magna autoriza o conhecimento da revista,



ri° 87*-E, segunda-feira,'7 de maio de'2001
ISSN 1415-1588 _

Diário da Justî à Seção' '1

porquanto o Regional, mesmo reconhecendo o desatendimento do 
princípio constitucional do certame público, pronunciou-se pela va- 
iidade do contrato de trabalho. Na hipótese não há pedido de saldo de 
salários (fl. 2), razão pela qual há de ser julgado improcedente o 
pleito.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento à revista, por contrariedade ao Enunciado n° 363 do TST, para julgar improcedente o pleito deduzido na petição ini
cial, determinando, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas Estadual,, encaminhando cópia desta decisão, após 
o trânsito etn julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2o, da Cons
tituição Federal.

Publique-sc.
Brasília, 26 de março de 200I.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-688.897/2000.4 - TRT -3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: ORLANDO DE MORAES 
: DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS 
: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 

: DR. NADIR RIBEIRO DE SOUSA 
D E S P A C H O .

O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 
recurso de revista do reclamante, sustentando que incidem na hipótese 
os Enunciados h°s 23, 296 e 333/TST.

Inconformado, o demandante oferta agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões rccursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação festá em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional pertinente aos embargos declaratórios, impossibilitando a 
ausência dela a aferição da tempestividade do recurso de revista. 
Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o 
dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c com 
o art. 78, inciso V, do RL/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-691684/00.0TRT - 15* REGIÃO
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: EDSON GOMES DA SILVA E OUTROS 
: DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO

: DR. CARLOS EDUARDO BARRA 
EVANGELISTA 
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista obreira com base na Súmula n° 126 (fl. 323).A revista veio calcada, unicamente, em divergência juris- 
prudencial, discutindo a questão do reajuste salarial de 17,28% so
bre cada parcela paga pela Reclamada, objeto de acordo judicial 
homologado (fls. 59-62).

O conflito jurisprudencial não restou configurado, na medida 
em que não cuidaram os Recorrentes de citar a fonte oficial ou o 
repositório autorizado em que os acórdãos paradigmas foram pu
blicados, com as razões recursais, sendo certo que as cópias juntadas 
às fls. 310-320, embora autenticadas, não se encontram devidamente 
assinadas, sendo inservíveis, consoante o disposto no item IX da IN 16/99, o que atrai o óbice do Enunciado n“ 337 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula n° 337 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-692.601/2000.0 TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADOS

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. PATRÍCIA SOARES DE MEN
DONÇA E DR. MARCELO VIEIRA 
CHAGAS
GERALDO CESAR ALVES LEAL 
DR. RUBEM PERRY 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO E DR. JOSÉ ALBERTO COU
TO MACIEL
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3" Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que incide 
na hipótese o óbice da alínea “a” do art. 896 da CLT e dos Enun
ciados n° 221 e 296 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está cm desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam a cópia da contestação, da certidão de 
publicação do acórdão regional, do comprovante do recolhimento das 
custas e a do pagamento do depósito recursal, peças de trasjado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ressalte-se que não existem outros elementos nos autos que 
permitam a aferição da garantia do juízo e da tempestividade da 
revista.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília. 19 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-693622/00.9TRT - 5* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO
AGRAVADA

COMPANHIA PRODUTORA DE ALI
MENTOS
DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL 
EDUARDO VIEIRA LEMOS E OUTRO 
DR. LUILSON GOMES PINHO 
ELOBRA OBRAS ELÉTRICAS LTDA.
D E S P A C H OPreliminarmente, determino ao setor competente a reãu- 

tuação do feito para que a Elobra Obras Elétricas Ltda. figure, ao lado 
da Reclamante, como Agravada.

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
na Súmula n° 331, IV, do TST, aduzindo, ainda, que a decisão 
recorrida não reconheceu o vínculo empregatício com a Recorrente, 
mas, tão somente, a sua responsabilidade subsidiária (fl. 48).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e con
trariedade à Súmula n° 331, III, do TST, discutindo a questão da 
inexistência de vínculo empregatício e da responsabilidade subsidiária, pugnando pela sua exclusão da lide (fls. 40-44).

Á decisão regional foi apenas no sentido de que a responsabilidade da empresa tomadora dc serviços é subsidiária em 
relação ao pagamento das verbas trabalhistas, nos termos do Enun
ciado n° 331, II e IV, do TST (fls. 33-36).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a 
decisão recorrida, que não reconheceu a existência de vínculo em
pregatício com a Agravante, está em consonância com os termos do 
Enunciado n” 331, IV, do TST, com a nova redação conferida pela 
Resolução n° 96 do TST, de 11/09/0Ó, publicada no DJ do dia 
18/09/00, no sentido de que o inadimplemcnto das obrigações tra
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem 
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93).

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula n" 331, IV do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-698.137/2000.6TRT - 23* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: HSBC - BANK BRASIL S.A. - BAN
CO MÚLTIPLO

: DR*. CLARISSA M. DA COSTA OCHO- 
VE

: MARCOS AURÉLIO VARGAS 
: DR. VALTER CAETANO LOCATELLI
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 23* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando estarem 
ausentes os requisitos constantes no art. 896 da CLT.

Inconformada, o demandado ofertou agravo de instru-mento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua ex
clusiva responsabilidade, cm face das determinações contidas no art. 897, 
§ 5°, da CLT e nos incisos I e IO da Instrução Normativa n° 16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão cm diligência 
para suprir a ausência dc peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5° da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST c o art. 897, § 5“, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-698.155/2000.8 - TRT - 7* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS 
LTDA.
DR.* CHRISTIANA RAMALHO B. LEI
TE
LUÍS FERNANDO PAULINO DA SIL
VA
DR. JOSÉ BENEDITO ANDRADE 
SANTOS
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 7* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo 
encontra óbice no Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a cópia do acórdão recorrido. Consoante se 
verifica à fl. 106, foi trasladada apenas a certidão de julgamento, 
desacompanhada do acórdão na sua íntegra. Frise-se que a aludida 
peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me ho art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N* TST-AIRR-698.814/2000.4TRT - 19* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADOS
AGRAVADA
ADVOGADO

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL

: DR. LEONEL QUINTELLA JUCÁ E 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

: MARIA BENEDITA ELIAS 
: DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 19* Região negou seguimento ao 

recurso de revista da reclamada, sustentando, quanto à nulidade da 
perícia, que o apelo não se enquadrava nas hipóteses das alíneas "a" 
e "c" do art. 896 da CLT.

Em relação à indenização pela supressão das horas extras, 
asseverou que a decisão recorrida estava em consonância com o
Enunciado n° 291 do TST.

Por fim, no que diz respeito à repercussão do adicional de 
periculosidade, consignou o Presidente da Corte a quo que não se 
aplicara, ao caso o Enunciado n° 191 do TST. Além disso, não 
vislumbrou afronta à Lei n° 7.369/85 e ao aludido verbete, concluindo 
pela correta interpretação dada pelo acórdão recorrido ao § 5° do art. 
142 da CLT.

Inconformada, a reclamada oferta agravo de instru-mento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional referente aos embargos declaratórios (fls. 44/45), impos
sibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise- 
se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a coneta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais". ,

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do Regimento Interno do TST e o art. 897, § 5°, da 
CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PROCESSO N” TST-AIRR-699.807/2000.7 - TRT - 2* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADOR

; EMÍLIA MARIA CASTRO BARCEL- 
LOS

: DR. DONATO ANTÓNIO DE FARIAS 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. MÁRCIO ESTEVAN FERNANDES 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 2* Região negou seguimento ao 
recurso de revista da reclamante, sustentando que incide na hipótese 
o Enunciado n” 333/TST e o § 4o do artigo 896 da CLT.

Inconformada, a reclamante oferta agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece scr conhecido, porque sua instrumen
tação está cm desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5“. inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da petição do recurso de revista 
e da certidão de publicação do acórdão regional, impossibilitando, a 
ausência desta, a aferição da tempestividade do recurso de revista. 
Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o 
dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parle o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT c nos incisos 1 e II da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão cm conversão em diligencia 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-mc no art. 896. § 5“, da CLT, c/c com 
o art. 78, inciso V, do RI/TST c o art. 897, § 5°. da CLT. denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-AIRR-699.813/2000.7 TRT - 1" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

LOJAS AMERICANAS S.A.
DR. PAULO MALTZ
SÔNIA GOMES DA SILVA ESP1NHEI-
RA
DR. CARLOà ALBERTO BITTEN
COURT

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da I* Região negou seguimento ao 

recurso de' revista interposto pela reclamada, sustentando que a sua 
pretensão era o reexame de matéria eminentemente de fatos e pro-

Inconformãda, a demandada oferta agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897. § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da decisão originária. Frise-se que a 
aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo con
solidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento dc sua 
exclusiva responsabilidade, cm face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência dc peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-700770/00.3 TRT - 24* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: BOM CHARQUE INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. JOSÉ. HUMBERTO ALVES ROZA 
: ANTONIETA PEIXOTO DE OLIVEIRA 
: DR. ELIAS PEREIRA DE SOUZA 
D E S P A C H OO despacho-agravado trancou a revista interposta pela Re

clamada, invocando o óbice da Súmula 297 do TST, assinalando, 
ainda, a imprestabilidade dos arestos elencados para confronto de 
teses na medida que o de fl. 134 é oriunda de Turma do mesmo 
Regional prolator da decisão recorrida e o de fl. 135 provém de 
Turma do TST (fls. 137/137v.).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em 
violação à Lei 5.869/73, discutindo as questões atinentes ao cer
ceamento de defesa e sucessão de empregadores (fls. 131-135).

A decisão regional negou provimento ao recurso ordinário 
interposto pela Reclamada, ao fundamento de que inocorreu cer
ceamento de defesa bem como restou caracterizada a sucessão de 
empregadores (fls. 125/128).

Não merece reparos o despacho-agravado. A revista, no que 
tange ao cerceamento de defesa, encontra-se desfundamentada. A 
mera alegação de ofensa à Lei n° 5.869/73 (Código de Processo Civil) 
não tem o condão de impulsionar o recurso dado qup o Recorrente 
não explicita com a clareza necessária qual o dispositivo desse di
ploma legal estaria violado. Quanto à sucessão de empregadores, o 
recurso igualmente não se viabiliza pois os arestos colacionados com 
o objetivo dc evidenciar dissídio de entendimentos, ou são de Turma

do mesmo Regional prolator da decisão revisanda ou dc Turma desta 
Corte Superior. Num e noutro caso, o recurso esbarra no óbice da 
alínea “a” do art. 896 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, 
de 17/12/98. Pertinência da Súmula n” 333 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5o. da CLT. denego seguimento ao agravo dc instrumento, cm face do óbice da Súmula n" 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 5 de abril dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-705.778/2000.4TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADOS
ADVOGADO

: TTC - TRANSMISSÃO DE TELEVI
SÃO A CABO S.A.

: DR* JULIANA LIMA SALVADOR 
: REINALDO DE CARVALHO E OUTRO 
: DR. ALOIZIO JOSÉ DE CARVALHO 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3* Região, pelo despacho de fl. 15, 
denegou seguimento ao recurso dc revista interposto pela reclamada, 
com fundamento nos Enunciados n°s 126 c 296 do TST e no art. 896, 
§ 4”, da CLT.

Inconformada, a reclamada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece, em sua parte final, o 
item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, pois lhe falta o 
traslado da cópia de documento que comprove a data da interposição 
do recurso de revista, impedindo a aferição de sua tempestividade.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência dc peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o intem II da Instrução Normativa n° 
16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília. 7 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-AIRR-7O5803/OO.OTRT - 3“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: TTC - TRANSMISSÃO DE TELEVI
SÃO A CABO S.A.

: DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO 
GONÇALVES

: MÁRCIO APARECIDO DE FREITAS 
: DR. JASSON ALVES PEREIRA 
D E S P A C H O• Preliminarmente, determino ao setor competente a reau- 

tuaçâo do feito para que a Cooperativa Nacional de Profissionais 
AutônSmos Ltda. - CNAP, figure, ao lado do Reclamante como 
Agravada.

O Juiz Vice-Presidente do 3° Regional denegou seguimento 
ao recurso de revista interposto pela Reclamada, por entender que o 
apelo encontrava óbice nos Enunciados n°' 23; 221 e 296 do TST (fls. 
12-13). '

Inconformada, a Reclamada interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que o recurso de revista preenchia ,os pressupostos 
previstos no art. 896 da CLT (fls. 2-11).

Foi devidamente contraminutado o apelo (fls. 123-125), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do TVabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do
TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 13) e tem representação regular (fl. 14), observando o traslado de todas as peças essenciais 
(IN 16/99, III, do TST).

O Regional reconheceu (fls. 60-63), com base nas provas dos 
autos, a existência de relação de emprego entre as partes, consignando 
que estava desvirtuado o conceito jurídico de cooperativa e que o 
Obreiro não era profissional autônomo, mas, sim, empregado da Re
clamada, como empresa tomadora dos serviços, estando presentes os 
requisitos da subordinação, pessoalidade, onerosidade, habitualidade e 
continuidade. Trata-se de decisão de conteúdo fático-probatório, cujo 
reexame esbarra no óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por enfrentar a revista o óbice 
sumular do Enunciado n° 126 do TST.

Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 4 dc abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-708586/00.0TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MONZA VEÍCULOS LTDA.
DR. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEI
RA
JOÃO LOURENÇO
DRA. ELIZABETH LUIZ FERREIRA

D E S P A C H OO 3° Regional negou provimento ao recurso ordinário inter
posto pela Reclamada, mantendo a condenação em horas extras e ho
ras dc sobreaviso, imposta na sentença, ao entendimento de que:

a) a jornada dc trabalho consignada nos cartões de ponto foi 
infirmada pelo depoimento da testemunha apresentada pelo Recla
mante, no sentido de que este permanecia trabalhando nas depen
dências da Reclamada após o término da jornada diária; e

b) além de o Autor encontrar-se à disposição da Reclamada, 
visto que portava BIP, restou comprovado, mediante canhotos de 
ordens de serviços, que o Reclamante prestou serviços em regime de 
sobreaviso no período declinado na petição inicial (fls. 285-287).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial c cm violação dos arts. 818 
da CLT e 333 do CPC. Aduz, em síntese, que:

a) inexiste prova nos autos de que o uso de BIP pelo Autor 
era obrigatório, além do que o simples uso desse aparelho não implica 
que o empregado se encontre à disposição do empregador; e

b) é do empregado o ônus de comprovar a prestação de horas 
extras (fls. 289-294).Admitido o apelo (fl. 298), o Recorrido não contra-arrazoou, 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo c tem representação regular (fl. 
297), encontrando-se devidamente preparado, custas recolhidas (fl. 
265) e depósito recursal efetuado no valor remanescente da con
denação (fl. 295). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissi
bilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não enseja prosseguimento, tanto no que concerne 
às horas de sobreaviso como também no que diz respeito às horas 
suplementares. Quanto ao primeiro tema, observa-se que o posicio
namento adotado na decisão recorrida não se ateve unicamente ao 
fato de que o uso do BIP implica estar o empregado à disposição do 
empregador. O Regional deferiu horas de sobreaviso, principalmente 
em face da comprovação de que o Empregado, de fato prestou ser
viços em regime de sobreaviso. Logo, os arestos elencados para 
confronto de teses (fls. 293-293), mostrar-se inespecíficos. Ademais, 
a matéria resvalou para o campo fático-probatório, atraindo, tal, o 
óbice da Súmula n” 126 do TST. Relativamente às horas laboradas, 
em sobrejomada, a alegação da Recorrente é de que caberia ao Re
clamante comprová-las, sob pena de ofensa aos arts. 818 da CLT e 
333 do CPC. Ocorre que o Regional, ao deferir as horas suple
mentares pleiteadas, valeu-se exatamente da prova produzida pelo 
Autor. Logo, incólumes os dispositivos legais referidos pela Recor
rente como vulnerados. Pertinência da Súmula n” 221 do TST.

Pelo exposto, louvando-mc nos arts. 896, § 5“, da CLT denego seguimento à revista ante o óbice sumular contido nas Sú
mulas rí** 126, 221 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília 2 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
, Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-676.553/2000.5TRT - 6* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADOR
AGRAVADOS.
ADVOGADO

CARLOS FERNANDO DE ARRUDA 
FALCÃO 1
DR. ANDRÉ OLIVEIRA SANTIAGO v 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
DR. PAULO FERNANDES DE A. MEL- . 
LO
AMARO FIRMINO DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. CÍCERO JOSÉ MARTINS

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 6* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamante, uma vez que a decisão 
recorrida é interlocutória, irrecorrível de imediato, a teor do Enun
ciado n“ 214 do TST.

Inconformado, o reclamante oferta agravo de instrumen-to, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instru-men- 
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5“, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação da decisão 
regional referente aos embargos de declaração (fl. 81), impossibi
litando a aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise-se 
que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em' face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° • 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão cm conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 8J6, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PROC. N° TST-AIRR-710.478/20003TRT - 5" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: NIVALDO DA HORA GOMES 
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU
ZA SANTOS

: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADO
LESCENTE -FUNDAC 

: DR. ÊNIO PAVIE CARDOSO 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 51 Região denegou seguimento ao recurso de 
revista interposto pelo reclamante por meio do despacho de fl. 38.

Inconformado, o demandante oferta agravo de instrumento, susten
tando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está 
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso I, dáCLT, pois lhe 
falta a cópia da certidão de publicação da decisão dos embargos de declaração, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista Frise:se
que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado 
em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos 1 e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-678.967/2000.9TRT - 13“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADA
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. JAIME DE OLIVEIRA PINHEIRO 
E DRA. CRISTINA RODRIGUES GON- 
TIJO
MARIA GORETH TENÓRIO DE ALBU
QUERQUE
DR. JOSÉ MOREIRA DE MENEZES 

D E S P A C H O
Ao despacho denegatório da revista, interpõe o reclamado o 

presente agravo de instrumento, no qual expressa a sua expectativa de 
que esta Corte determine o seu processamento.

Inicialmente, cabe frisar que não prospera a irresignação do 
agravante quanto ao juízo de admissibilidade a quo, pois este não 
possui eficácia vinculante ao ad quem, em virtude de lhe caber so- 
beranamente o exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso 
de revista. Em razão disso, intacto o art. 5°, inciso LV, da Cons
tituição Federal.

Colhe-se da decisão recorrida ter o Regional decidido, quan
to às horas extras - cargo de confiança, que a descaracterização do 
cargo exercido pela reclamante como de confiança se deveu à análise 
do contexto fático-probatório, considerado emblemático da ausência
da fidúcia e dos poderes de mando ou de representação da empresa 
que.o enquadrasse no § 2° do art. 224 e no art. 62, II, da CLT, na 
medida em que o reclamado não se desincumbiu do ônus de provar 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da demandan-

Para acolher-se a pretensão recursal, inevitável o revolvi- 
mento de fatos e provas, vedado neste grau de jurisdição, a teor do 
Enunciado n° 126/TST. Com efeito, a Corte de origem, soberana no 
exame desses aspectos, é clara ao descaracterizar a inserção do autor 
nos citados dispositivos consolidados.

Desse modo, ciente de a decisão recorrida ter sido proferida 
por incursão pelo universo probatório dos autos, inadmissível o re
curso de revista em que o fim colimado é o reexame do conjunto 
fático-probatório, a teor do Enunciado n“ 126/TST.

Em razão desse enunciado, não há falar em violação legal, 
nem em divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos para 
confronto somente são inteligíveis dentro do respectivo contexto pro
cessual, impedindo que a Corte firme posição conclusiva sobre a sua 
especificidade.

Ressalte-se, ainda, que os dois arestos transcritos não con
figuram divergência válida. O primeiro, de fls. 221, por ser originário 
de Turma do TST, fonte não autorizada pelo artigo 896 da CLT, e o 
segundo, por não trazer fonte de publicação, ou seja, órgão oficial ou 
repertório idôneo de jurisprudência, nos termos do Enunciado n° 
337/TST.

Do exposto e com base no artigo 896, § 5°, da CLT c/c art. 
78, V, do RI/TST, denego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-681.178/2000.6TRT - 5* REGIÃO
AGRAVANTE : OTÁVIO DE SANTANA
Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro 
Agravados: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
Advogado : Dr. Eduardo JJangremonD E S P A C H O

O Presidente do TRT da 5“ Região negou seguimento ao 
recurso de revista do reclamante, sustentando que incidia na hipótese 
a Orientação Jurisprudencial n° 85/TST e o Enunciado n° 297/TST. 
Inconformado, o demandante oferta agravo de instrumento, alegando 
que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está 
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, 
pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista. 
Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o 
dispositivo consolidado em foco.
Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua exclusiva 
responsabilidade, em face das determinações contidas no art. 897, § 
5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 16/99. 
Vale salientar que à luz do inciso X da referida instrução normativa: 
"Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, 
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c com o art. 
78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-710.572/2000.7 - TRT - 2“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.

: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

: ELEOSÓRIO PEREIRA DA SILVA 
: DR. JOSÉ ESPEDITO DE SOUZA 
D E S P A C H O

Contra o despacho denegatório da revista, interpõe a re
clamada o presente agravo, no qual expressa a sua expectativa de 
que esta Corte determine o seu processamento.

De início, há que se referir que o princípio da legalidade 
insculpido no inciso II, do artigo 5° da Constituição Federal, se 
mostra como norma constitucional correspondente a princípio geral 
do nosso ordenamento jurídico, pelo que a violação ao preceito in
vocado não será direta e literal, como erige a alínea "c”, do artigo 896 
da CLT, em face da subjetividade de que cerca o conceito.

Colhe-se do acórdão recorrido ter o Regional, após exame do 
contexto fático probatório formado nos autos, reconhecido a res
ponsabilidade subsidiária da reclamada, com apoio no inciso IV do 
Enunciado n° 331 do TST.

Verifica-se que o recurso não logra êxito porque voltado 
contra matéria sumulada neste Tribunal, consubstanciada no inciso IV 
do verbete n° 331 do TST, in verbis: "IV - O inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas 
obrigações, desde que este tenha participado da relação processual e 
conste também do título executivo judicial".

Com efeito, à edição de enunciado da súmula da jurispru
dência desta Corte precede rigoroso crivo de legalidade e consti- 
tucionalidade, não havendo falar-se em violação legal e/ou cons
titucional, revelando-se superada a jurisprudência trazida à colação.

Ante o exposto, e com apoio no artigo 896, § 5° da CLT, c/c 
o artigo 78, inciso V, do Regimento Interno do TST, nego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília. 20 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. N° TST-AIRR-710.576/2000.1TRT - 2* REGIÃO
AGRAVANTE : TELMA FÉLIX SILVA DE SOUZA
ADVOGADO DR. LINEU ÁLVARES
AGRAVADO : LABORATÓRIOS WYETH - WHI-

TEHALL LTDA.
ADVOGADA : DR" REJANE SETO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2* Região denegou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamante, afirmando, quanto à 
quitação e existência de diferenças das horas extras, que a matéria era 
nitidamente fático-probatória, cujo reexame é vedado nesta Instância 
Superior (Enunciado n° 126 do TST).

Asseverou, ainda, no tocante ao desconto a título de seguro 
de vida, que o apelo encontrava óbice no art. 896, § 4°, da CLT, por 
estar a decisão recorrida em consonância com o Enunciado n” 342 do 
TST.

Inconformada, a demandante oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.
• Verifica-se nos autos que a cópia da procuração do agravado 

carece da devida autenticação, em contravenção ao disposto no art. 
830 da CLT, corroborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Além disso, o agravo não merece ser conhecido porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da contestação. Frise-se que 
a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo con
solidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5“, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, os arts. 830 e 897, § 5°, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16/99, denego seguimento ao agravo de 
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N* TST-AIRR-7I0377/2000.5TRT - 2* REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ANTÁRCT1CA PAULIS
TA INDÚSTRIA BRASILEIRA D BEBIDAS E CONEXOS 

: DR. ODAIR GEA GARCIA 
: AÍRTON GONÇALVES PAIXÃO 
: DR. ELÇO PESSANHA JÚNIOR 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 2* Região, por intermédio do des
pacho de fl. 105, denegou seguimento ao recurso de revista interposto 
pela reclamada, com fundamento no art. 896 da CLT.

Asseverou, ainda, quanto à estabilidade provisória, ser a ma
téria nitidamente fático-probatória, cujo reexame é vedado nesta Ins
tância Superior, a teor do Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação da decisão 
dos embargos de declaração, impossibilitando a aferição da tem
pestividade do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-AIRR-710630/00.7TRT - 8* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS 
LTDA.

: DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA 
: ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO BATIS
TA

: DR. RUI EVALDO DA CRUZ
D E S P A C H O

A Juiza Vicc-Prcsidcnte do 8° Regional denegou seguimento 
ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, por entender que o 
apelo encontrava óbice nos Enunciados n“5 126 e 297 do TST (fl. 
87).

Inconformada, a Reclamada interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que o recurso de revista preenchia os pressupostos 
previstos no art. 896 da CLT (fls. 90-96).

Não houve apresentação de contraminuta, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 88 e 90) e tem representação regular (fl. 10), sendo processado nos autos principais.
O Regional, com base nas provas dos autos, deferiu ao Re

clamante horas extras, fazendo apenas uma correção quanto à quan
tidade e valor dessas horas, em razão dos pagamentos já efetuados 
pela empresa a esse título. Ora, para decidir de forma diversa, ne
cessário seria o revolvimento fático-probatório dos autos, o que é 
inviável nesta instância extraordinária, nos termos do Enunciado n°
126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por enfrentar a revista o óbice 
sumular do Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-RR-712267/00.7TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

HAT AUTOMÓVEIS S.A:
DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI
DA
JAVER MESSIAS ALVES
DR. CLARINDO DIAS ANDRADE
D E S P A C H OO 3° Regional negou provimento ao recurso ordinário in

terposto pela Reclamada, sob os seguintes fundamentos:
a) a interrupção do trabalho para repouso e alimentação não 

descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento com jornada de 
seis horas;

b) o divisor a ser adotado para cálculo do salário hora é o de180;
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c) são devidos os minutos anteriores c posteriores à jornada diária, na 
forma da Orientarão Jurisprudcncial n° 23 da SBDI-1 do TST;

d) são devidas as horas extras c o respectivo adicional;
e) constatada a insalubridade no local de trabalho, é devido o 

respc.livo adicional: c
f) os créditos trabalhistas sofrem a incidência da correção 

monetária pertinente ao mês da prestação de serviço (fls. 355- 
361). Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, v arrimado cm divergência jurisprudencial c em violação do art. 468 
cjda CLT, sustentando que:
»" a) a ocorrência de intervalos dentro da jornada de trabalho
descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento;

b) inexiste disposição legal determinando que o divisor a ser 
adotado para o cálculo do salário hora dos seus empregados seja o de 
180, exclusivo de empregados bancários;

c) são indevidos os minutos que antecedem e/ou sucedem à 
jornada diária de trabalho;

d) o Reclamante, ao desempenhar suas funções, não ma
nipulava produtos portadores de agentes insalubres;

c) em ocorrendo compensação de jornada, faz jus o Re
clamante apenas ao adicional de horas extras; c

f) improcedc a condenação, como extras, dos minutos que 
antecedem e sucedem à jornada (fls. 363-391).Admitido o apelo (fl. 394), a Recorrida não contra-arrazoou, 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, em face do disposto na Resolução Administrativa n° 322/96 
do TST.O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 
241-337), encontrando-se devidamente preparado, com custas reco
lhidas (lí. 338) c depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 393). 
Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qual
quer recurso.

O recurso não alça prosseguimento quanto ao turno ininterrupto de revezamento, em virtude do óbice contido no Enunciado n” 360 do TST, cuja jurisprudência converge na mesma direção 
daquela abraçada na decisão recorrida, circunstância que afasta o 
pretendido conflito de teses.

No concernente ao divisor 180, o Regional deu provimento 
ao recurso interposto pelo Reclamante para declarar que é este o 
divisor a ser adotado para o cálculo das horas extras. Na revista, a 
Reclamada elenca os arestos de fls. 371-372 que, no entanto, são 
incspecíficos. O primeiro de fl. 371 trata de empregado cuja jornada 
de trabalho é de oito horas, e o segundo desserve ao fim pretendido, 
visto ser oriundo de Turma desta Corte Superior. O de fl. 372 cuida 
de hora de repouso e alimentação, não guardando, pois, pertinência 
com a hipótese dos autos. Por outro lado. infundada a alegação de 
ofensa ao art. 468 da CLT, porquanto o Regional não decidiu a 
matéria levando em conta o aspecto pertinente à alteração contratual 
ventilada nas razões recursais. Portanto, falta-lhe o necessário pre- questionamento. Incidência do Enunciado n“ 297 do TST.

Quanto aos minutos que antecedem e/ou sucedem a jor
nada diária de trabalho, a decisão recorrida guarda consonância com 
a Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1 do TST, invocada, 
inclusive, pelo Colegiado de origem para respaldar o seu conven
cimento a respeito do tema.

No concernente ao adicional de horas extras, o recurso 
merece conhecimento, porquanto demonstrada a dissidência de en
tendimentos com o julgado estampado à fl. 368, que afasta o direito 
ao pagamento de horas extras na hipótese de turno ininterrupto de 
revezamento, proclamando tão-somente o direito ao adicional res
pectivo. No mérito, o provimento do recurso se impõe porquanto 
incontroverso que o Reclamante foi contratado para uma jornada 
diária de oito horas e que o trabalho era realizado em turno inin
terrupto de revezamento. Se o Autor laborava nesse sistema e cum
pria jornada superior a seis horas, tem-se que as horas excedentes de 
seis já foram pagas de forma simples, sendo devido apenas o adi
cional respectivo. A hipótese remete, pois, ainda que por analogia, ao Enunciado n° 85 do TST.

Com relação ao adicional de insalubridade, o recurso não se via
biliza. O Regional deferiu o pleito, assentando que a perícia constatou que 
as atividades desenvolvidas pelo Reclamante durante o período em que exer
ceu as funções de operador de prensa apontavam para o contato com 
agentes químicos constantes do Anexo 13 da norma rcgulamcntadora, e que 
esse contato não era eventual. Acentuou, ainda que os EPls fornecidos pela 
Reclamada, além de serem inadequados para neutralizar ou minorar os efei
tos dos agentes nocivos, seu uso não tenham fiscalizado. Não obstante a 
Reclamada demonstrar a sua inconformação com o decidido, a questão é 
insuscetível de reforma, na medida cm que se encontra atrelada ao reexame 
de fatos e provas, sem o que se toma inviável a alteração perseguida pela 
Recorrente. No particular, pois, o recurso esbarra no óbice da Súmula n° 126 do TST.

No que tange à época própria da correção monetária, as
siste razão à Recorrente. A revista enseja conhecimento a par da 
comprovação de divergência jurisprudencial com os arestos elencados 
(fl. 390), os quais defendem que a correção monetária a ser aplicada 
sobre débitos trabalhistas incide somente a partir do quinto útil do 
mês subseqüente ao trabalhado. No mérito, merece provimento o 
recurso, haja vista a Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST estabelecer que a correção monetária dos créditos trabalhistas 
flui a partir do sexto dia útil subseqüente ao do vencimento da 
obrigação de pagar os salários, em face do que dispõe o art. 459, 
parágrafo único, da CLT.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5o, da CLT e 
557, § Io, do CPC, denego seguimento à revista quanto à des- 
caractcrização do turno ininterrupto de revezamento, divisor 180, 
minutos que antecedem ou sucedem à jornada diária de trabalho e 
adicional de insalubridade, ante o óbice sumular dos Enunciados n°* 126, 333 e 360 do TST, e dou provimento ao recurso para restringir a condenação somente ao pagamento do adicional pertinentes às horas extras e para determinar que seja observada a correção monetária dos créditos trabalhistas a partir do sexto dia útil subseqüente ao mês trabalhado, na forma da Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Diário da justiça
PROC. N” TST-712.396/2000.2TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - 
BNDES
DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA
CARLOS FERNANDES MARTINS 
DR. SÉRGIO DANIEL THOMPSON 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da I‘ Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando que o Re
gional julgou de acordo com o que estabelece o Enunciado n° 331, 
inciso IV, do colendo TST para dirimir a responsabilidade subsidiária 
do ora recorrente.

Inconformado, o demandado ofertou agravo de inslru-mento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5“, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestívidade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, cm face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e 111 da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão cm conversão cm diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-714961/00.6TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI
DA
MÁRCIO CUNHA MONTEIRO 
DR. CLARINDO DIAS ANDRADE 
D E S P A C H OO Juiz Vice-Presidente do 3” Regional denegou seguimento 

ao recurso de revista interposto pela Reclamada, por entender que o 
apelo encontrava óbice nos Enunciados n°s 126, 296, 297 e 360 do
TST (fl. 118-120).

Inconformada, a Reclamada interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que o recurso de revista preenchia os pressupostos 
previstos no art. 896 da CLT (fls. 2-7).

Ausente a contraminuta, foi dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução
Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 120) e tem representação regular (fls. 38 e 94), observando o traslado de todas as 
peças essenciais (IN 16/99, III, do TST).

Relativamente aos turnos ininterruptos de revezamento, a 
decisão do Regional está em perfeita harmonia com o Enunciado n° 
360 do TST, no sentido de que a interrupção do trabalho destinada a 
repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou intervalo para re
pouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jor
nada de seis horas previsto no art. 7o, inciso XIV, da Constituição 
Federal.

Quanto às horas extras decorrentes dos minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, a decisão recorrida está 
em consonância com a Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-
1, que prevê como razoável o tempo de cinco minutos para a mar
cação do ponto, antes e/ou após a jornada normal, ressaltando, no 
entanto, que se ultrapassado o referidô limite, como extra será con
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. O apelo 
encontra óbice no Enunciado n° 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por enfrentar a revista o óbice 
sumular dos Enunciados n°s 360 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-716228/00.8TRT - 4" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

PARAMOUNT LANSUL S.A.
DR*. ROSSANA MARIA LOPES BRA
CK
MARINEZ DE MORAES
DR. CÍDIO MIGUEL SCHU DE SOUZA
D E S P A C H OO Juiz Presidente do 4° Regional denegou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamada, por entender que o 
apelo encontrava óbice nos Enunciados n°s 126, 221 e 236 do TST
(fls. 74-75).Inconformada, a Reclamada interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que o recurso de revista preenchia os pressupostos 
previstos no art. 896 da CLT (fls. 2-4).

Foi devidamente contraminutado o apelo (fls. 80-82), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

ISSN 1415-1588
n° 87-E, segunda-feira, 7 de maio de 2001

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2-76) e tem representação regular (fl. 5), observando o traslado de todas as peças essenciais (IN 
16/99, III, do TST).

O Regional, com base no laudo pericial, manteve a condenação da Reclamada no pagamento do adicional de insalubridade cm grau médio e, conscqücntcmcnte, no pagamento dos 
honorários periciais. Consignou, que apesar da disponibilização, pelo 
empregador, de protetores auriculares, cies não eram adequados à 
Reclamante. A matéria é de conteúdo fático-probatório e não com
porta reexame, nesta instância extraordinária, nos termos do Enunciado n” 126 do TST, o que torna impróprio o estabelecimento de 
confronto dc teses e a aferição de ofensa legal.

Rclativamcnte aos honorários periciais, a decisão recorrida 
encontra-se em perfeita harmonia com o Enunciado n” 236 do TST, 
no sentido dc que a responsabilidade pelo pagamento dos honorários 
periciais é da parte sucumbcntc na pretensão relativa ao objeto da 
perícia.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por enfrentar a revista o óbice 
sumular dos Enunciados n“* 126 e 236 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-716.232/2000.0TRT - 4" REGIÃO
AGRAVANTE : TATIANE SOUZA DUARTE
ADVOGADO : DR. ROBERTO BECKER
AGRAVADO ; MUNICÍPIO DE MOSTARDAS

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4* Região, por meio do despacho de 

fl. 14, denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela 
reclamante, com fundamento no art. 896, “a”, da CLT.

Asseverou, ainda, quanto ao vínculo empregatício, que a 
matéria era nitidamente fático-probatória, cujo reexame é vedado 
nesta Instância Superior, a teor do Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a reclamante oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I da CLT, pois lhe faltam as cópias da petição inicial, da contestação, 
das procurações do agravante e do agravado, além da certidão de 
publicação do acórdão regional, impossibilitando, esta última, a afe
rição da tempestívidade do recurso de revista. Frise-se que as aludidas 
peças são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado 
em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5° da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5° da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V do RI/TST, e o art. 897, § 5° da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N“ TST-AIRR-717327/00.6TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

RAIMUNDO NONATO PRUDÊNCIO 
DR. LUIZ ALBERTO ALCÂNTARA CU
NHA
LINDA BARRATOUR’S TRANSPOR
TES E TURISMO LTDA.
DR. DAVID SILVA JÚNIOR 
D E S P A C H OO Juiz Presidente do 1° Regional denegou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo Reclamante, por entender que o 
apelo, relativamente às horas extras, envolvia o reexame de fatos e 
provas (fl. 144).

Inconformado, o Reclamante interpõe agravo de instrumen
to, argumentando que o recurso de revista preenchia os pressupostos 
previstos no art. 896 da CLT (fls. 146-156).

Foi devidamente contraminutado o apelo (fls. 158-160), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do
TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 144v. e 146) e tem representação regular (fl. 5), sendo processado nos autos principais.
O Regional, com base na confissão do próprio Reclamante, 

no sentido de que, como motorista, não possuía qualquer controle de 
freqüência, concluiu não serem devidas as horas extras que, con
forme, ressaltou, sequer restaram comprovadas nos autos. O apelo 
encontra óbice intransponível no Enunciado n° 126 do TST, ficando 
afastada a alegação de cerceamento de defesa, porque a decisão está 
fundada na confissão feita pelo Obreiro, à fl. 91, conforme expres
samente referido pelo Regional.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por enfrentar a revista o óbice 
sumular do Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROC. N° TST-RR-717454/00.4TRT - 6* REGIÃO PROC. N° TST-AIRR-724.311/2001.5 TRT - 5a REGIÃO
RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 

SESC
ADVOGADO : DR. RUI SALATHIEL ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA
RECORRIDO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA GO

MES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RICARDO MOÇO

D e's P A C H O' O 6o Regional negou provimento ao recurso ordinário do 
Reclamado, por entender que o ônus da prova do não-recebimento do vale-transporte era da Empresa e que os honorários periciais ar
bitrados pelo juízo de primeiro grau eram condizentes com o trabalho 
realizado (fls. 30-32).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista, arrimado em divergência jurisprudcncial e em violação dos 
arts. 7° e 8o do Decreto n° 95.247/97 e da Lei n° 7.619/87, sus
tentando que o vale-transporte somente pode ser concedido se hou
ver pedido expresso do empregado, o que não ocorreu, e que o valor 
arbitrado para os honorários periciais não é condizente com o valor 
da causa (fls. 34-38).Admitido o apelo, por força do provimento, dado ao Agravo 
de Instrumento n° 639164/00.1 (fls. 48-50), não recebeu as razões de 
contrariedade (cfr. certidão de fl. 44), não tendo os autos sido re
metidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O apelo é tempestivo e tem representação regular (fl. 24), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
26) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 25). 
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

No que concerne à indenização pela não-concessão do vale-transporte, tem-se que o aresto cotejado à fl. 37 permite o trân
sito do recurso de revista, porquanto esgrime a tese de que o ônus do 
preenchimento dos requisitos para a obtenção do vale-transporte é do 
empregado. Vai de encontro à tese emanada do Regional, que atribuiu 
ao Empregador o ônus quanto à inação do Empregado. No mérito, 
tem incidência o entendimento sufragado por esta Corte Superior, na 
forma da Orientação Jurisprudência! n° 215 da SBDI-1, de que o 
ônus da prova acerca do preenchimento dos requisitos do vale-trans
porte compete ao empregado. Assim sendo, na hipótese vertente, não 
cabia ao Reclamado provar a inação do Reclamante e, na ausência de 
comprovação, ser condenado no pagamento de indenização.

No que se refere aos honorários periciais, o Reclamado 
pretende discutir o valor em que foram arbitrados, aduzindo não 
serem eles condizentes com a complexidade da causa. A decisão 
regional, no particular, está assentada na apreciação das provas e dos 
fatos que consubstanciam os presentes autos. Resta, portanto, in
cabível, nos termos da Súmula n° 126 do TST, a reapreciação da 
decisão quanto ao tema em liça.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5o, da CLT, e 557, § 1°-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista 
quanto aos honorários periciais, ante o óbice da Súmula n° 126 do 
TST, e dou provimento ao recurso quanto à indenização pela não- 
concessão do vale-transporte, por contrariedade à Orientação Juris- 
prudencial n° 215 da SBDI-1, para excluí-la da condenação.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-720570/00.7TRT - 5* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS 
: DIOZILDO LOPES DA SILVA 
: DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL
VES
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
na Súmula n” 266 do TST (fl. 528).

A revista veio calcada em violação dos arts. 5o, II, XXXVI, 
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, discutindo a questão da sucessão de empregadores, quando operou-se apenas a aquisição 
parcial da estrutura organizacional do Banco sucedido (fls. 511- 
526).

A decisão regional foi no sentido de que a transferência da atividade econômica, incluída a transmissão das agências, caracterizava a sucessão de empresas, pelo que o Bilbao Vizcaya, su
cessor do Banco Econômico, devia responder pelas obrigações tra
balhistas em relação ao Reclamante (fls. 495-498). Opostos embargos 
de declaração pelo Agravante (fls. 502-504), foram rejeitados pelo 
Regional (fls. 507-508).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a 
revista patronal pretende discutir, na seara da execução de sentença, a caracterização da sucessão empresarial, questão que passa, obri
gatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infracons- titucionais. Os dispositivos constitucionais elencados como malfe
ridos não poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede 
de processo de execução, já que tratam, genericamente, de princípios- 
normas constitucionais (devido processo legal, contraditório, reserva 
legal e ampla defesa). Pertinente, pois, o óbice apontado pelo des
pacho-agravado, consubstanciado na Súmula n° 266 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, _pm face do óbice da Súmula n” 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AGRAVANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS

ADVOGADOS : DR. JOÃO ALVES DO AMARAL E
DR. JOSÉ EYMARD LUIZ SAFE CAR
NEIRO

AGRAVADO : JOSÉ FRANCISCO DAS CHAGAS
ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO DA COSTA '

CHAVES
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 5a Região negou seguimento ao 
recurso de revista da executada, sustentando que o apelo não pre
enche o requisito do § 2° do art. 896 da CLT e do Enunciado n° 266 
do TST.

Inconformada, a executada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re- 
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5”, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-724.313/2001.2TRT - 5“ REGIÃO
AGRAVANTE : GERSON & CIA LTD A.
ADVOGADO : DR. MANOEL DIAS
AGRAVADA : DILMA OLIVEIRA GARRIDO ALVA

REZ
ADVOGADO : DR. EDSON NUNO FILHO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 5a Região negou seguimento ao 

recurso de revista da executada, sustentando que não houve insu
ficiência da prestação jurisdicional, além de não ter sido demonstrada 
violação direta à Constituição Federal.

Inconformada, a executada oferta agravo de instrumento, ale
gando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional referente aos embargos declaratórios (fls. 30/31), impos
sibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise- 
se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-AIRR-724.318/2000.0TRT - 5* REGIÃO
AGRAVANTE : VALDEMIRO MARCELINO DOS SAN

TOS FILHO
Advogado: Dr. Pedro Risério da Silva
Agravados: JESUÍNO SOUZA JÚNIOR E OUTROS
AGRAVADA : TRANSEGUR TRANSPORTES E SEGU

RANÇA LTDA.
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 5a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo exeqüente, sustentando que o apelo 
encontra óbice nos Enunciados n°s 126, 219 e 329 do TST, além de 
não preencher os requisitos do § 2° do art. 896 da CLT e do Enun
ciado n° 266 do TST.

Inconformado, o exeqüente ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da certidão de publicação do 
acórdão regional e da intimação da decisão agravada, impossibi
litando a aferição da tempestividade do recurso de revista e do agravo 
de instrumento, respectivamente. Frise-se que a aludida peça é de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão cm diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-mc no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 2001.'

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N“ TST-AIRR-724.734/2001.7TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ROGÉRIO GONZAGA BRAGA 
MOISÉS POGIAN DO QUITO 
DR.* VINDALVA MARIA VALENTIM 
DE AGUIAR

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da I* Região negou seguimento ao 

recurso de revista da reclamada,'sustentando que o apelo encontra 
óbice no Enunciado n° 221 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instru-men- 
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista, peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo conso
lidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida ins- trução 
normativa: "Cumpre às partes'providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-724.788/2000.2TRT - 7* REGIÃO Agravante: FRANCISCA ERIDAN MUNIZ MAGALHÃES Advogado:Dr. Alder Grêgo Oliveira AgravadoTZAÍAS CARNEIRO DA CUNHA NETO D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 7* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamante, alegando que a re
corrente não demonstrou dispositivo legal tido como violado, en
contrando o apelo óbice no Enunciado n° 221 do TST.

Inconformada, a demandante ofertou agravo de instiumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

Colhe-se dos autos que as peças apresentadas em cópia re- 
prográfica carecem da devida autenticação, em contravenção ao dis
posto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do CPC, cor
roborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciaçãq do pleito por aplicação subsidiária do § 1° 
do art. 544 do CPC.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do» 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 
16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-725.125/2001.0 TRT - 5* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA 
DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA
LHÃES NÓVOA
JOÃO PAULO COSTA GONZAGA
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN- »
TO S}>

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que incide 
na hipótese o óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a demandante oferta agravo de instrumento, sus
tentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.
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O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da contestação, peça de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos 1 e 111 da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, ü luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-725176/01.6TRT - 2* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

VIVIANE ALMEIDA RIZZO 
DR. ÁLVARO BRAZ 
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS 
DRA. LAUDELINA DE ALMEIDA 
D E S P A C H O

O dcspacho-agravado trancou a revista obreira com base na Súmula n" 126 do TST (fl. 95).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial, sus

tentando que as conclusões do laudo técnico deviam prevalecer
(fls. 92-94).

A decisão regional foi no sentido de que o laudo pericial não se revestia da necessária tecnicidade, já que afirmava que a 
Obreira estava exposta a agentes biológicos, sem que tivesse se rea
lizado qualquer coleta ou análise clínica (fls. 86-88).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a 
revista obreira pretende discutir a conclusão do laudo pericial que não 
formou a convicção do juízo de segundo grau. A questão é, pois, 
eminentemente probatória, não permitindo sua discussão nessa Ins
tância Extraordinária, nos termos do Enunciado n° 126 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula n° 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-725855/01.1TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

: DR". ADRIANA MARA P. M. PORTU
GAL

: DIRCEU RIBEIRO DOS SANTOS 
: DR. ELEAZAR PAPI SILVA 

D E S P A C H OO Juiz Vice-Presidente do 3o Regional denegou seguimento 
ao recurso de revista interposto pela Reclamada, por entender que o 
apelo não demonstrou os requisitos do art. 896 da CLT para a sua 
admissibilidade (fl. 69).

Inconformada, a Reclamada interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que o recurso de revista preenchia os pressupostos 
previstos no art. 896 da CLT (fls. 2-6).

Ausente a contraminuta, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Re
solução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 69) e tem representação regular (fl. 61), observando o traslado de todas as peças essenciais 
(IN 16/99, III, do TST).O Regional ratificou o deferimento, ao Reclamante, das horas extras e reflexos, com base no depoimento da testemunha do 
Autor, que asseverou que não havia intervalo para refeição e des
canso. Assim, considerou não haver qualquer incompatibilidade entre 
a jornada especial de 12x36 e a concessão de intervalo para refeição 
e descanso, bem como a hora noturna reduzida, ressaltando que os 
acordos coletivos, carreados aos autos pela própria Reclamada, es
tabeleciam a concessão dos intervalos e o pagamento da hora noturna 
reduzida. A matéria é de conteúdo fático-probatório e não comporta 
reexame, nesta instância extraordinária, nos termos do Enunciado n° 
126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por enfrentar a revista o óbice 
sumular do Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-725.126/2001.3TRT - 5* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM 
S.A.
DR. LUIZ HUMBERTO MARON AGLE 
FÁBIO CÉSAR SANTOS SILVA 
DR. PAULO ROBERTO N. DE BRITTO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 5* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando o óbice do 
Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instru-mento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

., O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

*' Vale salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N“ TST-AIRR-728249/01.8TRT - 2* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

ARQUIMEDES MARTINEZ 
DR. VANDER BERNARDO GAETA 
XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT- 
DA.
DR. WANDIL MÔNACO SOARES
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista obreira com base na 
Súmula n” 126 do TST (fl. 140).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial, sus
tentando que as horas extras não sofreram contestação específica por parte da Empresa, de modo que devem ser presumidas como 
verdadeiramente prestadas (fls. 126-129).

A decisão regional foi no sentido de que o Obreiro exercia funções de serviço externo, não sendo possível quantificar as horas 
trabalhadas pela apresentação dos relatórios de visitas (fls. 106- 
11 1). O despacho-agravado deve ser mantido, porém por funda
mento diverso. De fato, a revista obreira pretende discutir questão não 
tratada pelo Regional, qual seja, a ausência de contestação específica 
acerca das horas extras. Com efeito, a questão não foi abordada pelo 
Tribunal de origem por este prisma, de maneira que falta o in
discutível prequestionamento, nos moldes da Súmula n° 297 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula n° 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-728250/01.0TRT - 2" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: XEROX DO BRASIL LTDA.
: DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCI
MENTO CARDIM 

: ARQUIMEDES MARTINEZ 
: DR. VANDER BERNARDO GAETA 

, D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 2“ Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
133).

O instrumento encontra-se itTegularmentc formado, uma vez 
que as cópias dos comprovantes do recolhimento do depósito re- cursal e das custas processuais e da certidão de publicação do acórdão proferido em embargos de declaração em recurso ordinário não vieram compor o apelo.

As cópias mencionadas são de traslado essencial e obrigatório, nos termos do art. 897, § 5o e I, da CLT, uma vez que 
possibilitariam, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, 
o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST. Ressalte- 
se que, não há, nos autos, nenhuma outra peça processual capaz de 
atestar a tempestividade da revista e de comprovar a regularidade do 
preparo recursal.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, capul, do CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, em razão da 
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-728252/01.7TRT - 2" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: RAFAEL MUNHOZ PLANA 
: DR. ANTÔNIO FERNANDO DA COS
TA NEVES

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SEPACO 

: DR. JOSÉ CARLOS DE J. GONÇAL
VES
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-15) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 2° Regional, que denegou processamento ao recurso de revista, sob o 
fundamento de que a revisão encontrava obstáculo nas Súmulas n°s 126 e 333 do TST (fl. 251).

A revista yeio calcada em divergência jurisprudencial e em 
violação dos arts. 244 e 461 da CLT, discutindo a questão das horas, de sobreaviso, pelo uso do BIP, bem como a equiparação salarial e,, 
ainda, horas extras, adicional noturno e multa normativa (fls. 240- 
250).

A decisão regional foi no sentido de que a Reclamada se 
desincumbiu, na forma da Súmula n° 68 do TST, do ônus de provar 
fato impeditivo e modificalivo do direito do Reclamante quanto à equiparação salarial. Quanto à multa normativa, entendeu o Re
gional que inexistiu suporte para a sua aplicação, uma vez que a 
Reclamada procedia corretamente ao pagamento das horas extras. Por 
fim, quanto às horas extras e ao adicional noturno, salientou o 
Tribunal de origem que o Reclamante não logrou provar que tra-, 
balhava além da jornada legal e, por outro lado, salientou que a 
Reclamada logrou fazer prova no sentido de que o Reclamante 
“eventualmente realizava visitas a pacientes que haviam passado por 
procedimento cirúrgico em horário elastecido, sempre recebera com acréscimo de 50 % ” (fl. 217). Outrossim, registrou o Regional que o 
uso do BIP não pode trazer ao trabalhador os mesmos benefícios do 
empregado vinculado ao art. 244, § 2°, da CLT, consoante Orientação Jurisprudencial n° 49 da SBDI-1 do TST (fls. 214-218 e 233- 
234).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a 
discussão relativa à equiparação salarial, às horas extras e ao adicional noturno foi resolvida à luz das provas dos autos, sendo que 
esta Corte não pode reexaminar o conjunto fático-probatório para 
chegar à conclusão pretendida pelo Recorrente, em face da incidência 
da Súmula n” 126 do TST, não se podendo perder de vista, ou
trossim, que o Regional deslindou a controvérsia nos exatos limites 
da Orientação Jurisprudencial n° 49 da SBDI-1 desta Corte.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5o, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em face do óbice 
das Súmulas n°s 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-729414/013TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

ARCOS CONSTRUÇÕES E INFORMÁ
TICA LTDA.
DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA 
ANTÔNIO LOPES BARBOSA 
DR*. CLÁUDIA DE CARVALHO PICI- 
NIN GERKEN

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 3° Regional, que denegou processamento ao seu recurso 
de revista (fl. 52).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido em recurso ordinário não veio compor o apelo. Ressalte-se 
que não há, nos autos, qualquer outra peça processual que permita 
aferir a tempestividade do recurso trancado.

A peça é, portant, essencial para possibilitar, caso fosse 
provido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, III, do 
TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do 
TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AIRR-729539/01.7TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ANTÔNIO CAMILO DA SILVA 
DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 

na aplicação analógica da Súmula n" 132 do TST (fl. 48).
Ã revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em 

contrariedade aos Enunciados n°s 191, 264 e 361 do TST, discutindo 
a questão da impossibilidade de as horas extras integrarem a base de 
cálculo do adicional de pcriculosidade (fls. 43-46).
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A decisão regional foi no sentido de que o adicional de periculosidade incidia sobre o salário base, mas integrava o salário para os devidos fins, devendo as “demais parcelas" ser es
timadas no montante (fls. 39-42).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a 
revista patronal pretende discutir a integração das horas extras na base 
de cálculo do adicional de periculosidade, e o Regional não tratou 
expressamente desta questão. É dizer, não houve pronunciamento do 
acórdão recorrido acerca de estarem as horas extras na base de cál
culo do adicional de periculosidade. De fato, o Regional apenas se 
reporta a "demais verbas”, Sendo certo que em nenhum outro ponto 
do decisório fica registrada a questão atinente às horas extras. Em 
razão disso, falta o devido prequestionamento da questão, nos moldes 
do Enunciado n° 297 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula n" 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-729634/01JTRT - 2* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BENEDITO FERREIRA NETO 
: DR. ENZO SCIANNELLI 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA

: DR. VINÍCIUS MORENO MACRI 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 2° Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista.

Oferecida contra-minuta (fls. 9-11), foi dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

No que tange ao conhecimento, o presente agravo de ins
trumento não atende ao pressuposto extrínseco da representação. 
Com efeito, não consta dos autos o instrumento de mandato conferido 
ao Dr. Enzo Sciannelli e ao Dr. José Abílio Lopes, subscritores do 
recurso. Ressalte-se, ainda, que não está configurado, in casu, o 
mandato tácito.

Ademais, o instrumento encontra-se irregularmente formado, 
uma vez que as cópias da decisão agravada, da certidão da intimação da decisão agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, da comprovação do recolhimento das custas, do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da sua respectiva certidão de publicação não vieram compor o ape
lo.

As cópias da decisão agravada, da certidão da intimação da 
decisão agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária, da comprovação do recolhimento das custas são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5o, I, da CLT. As cópias das 
razões do recurso de revista denegado, do acórdão recorrido e da sua 
respectiva certidão de publicação são peças essenciais para possi
bilitar, caso seja provido o agravo de instrumento, o imediato jul
gamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, 
da CLT). Ademais, cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por irregularidade de representação, com fundamento no art. 896, § 
5°, da CLT, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5“ e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-457886/98.7TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 
DR. NICOLAU F. OLIVIERI 
ADEMIR DE ANDRADE E OUTROS 
DRA. VALÉRIA TAVARES DE 
SANT’ANNA
D E S P A C H OO 1° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender que o reajuste salarial correspondente ao IPC de junho de 1987 constitui direito adquirido dos Reclamantes
(fl. 279).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, com espeque em violação do art. 5o, II e XXXVI, da Cons
tituição da República e em divergência jurisprudencial, pretendendo 
que seja afastado da condenação o reajuste em tela (fls. 298-304).Admitido o apelo (fl. 308), não recebeu contra-razões, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
271), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 234) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 305).

A revista enseja conhecimento, em face da demonstração de 
dissenso jurisprudencial e de ofensa ao art. 5o, XXXVI, da Cons
tituição da República, e, no mérito, merece provimento, uma vez 
que, na forma do entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial n° 58 da SBDI-1 do TST, o reajuste salarial corres
pondente ao IPC de junho de 1987 não constitui direito adquirido 
dos Reclamantes.

Diante do exposto, louvando-me no art. 557, § I°-A, do CPC, dou provimento à revista, para excluir da condenação o reajuste salarial correspondente ao IPC de junho de 1987 e seus reflexos.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-458.171/1998.2 - TRT - 6' REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ROGÉRIO SOARES DA SILVA 
: DR. JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO 
: GERALDO JOSÉ SP1NELLI RABELO 
(BANCA DE JOGO DO BICHO)

: DR. JOÃO VICENTE MURINELLI NE- 
BIKER
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante 
contra o acórdão da 6* Corte regional, que considerou improcedente a 
reclamatória em que o Autor pleiteava o reconhecimento de vínculo 
empregatício decorrente de contrato de trabalho realizado entre um 
cambista e uma banca de bicho.

Com efeito, a decisão regional mantém consonância com a 
Orientação Jurisprudencial n° 199 da SDI no sentido de que, sendo o 
jogo do bicho uma atividade ilícita, nulo é o contrato de trabalho 
realizado entre um cambista e uma banca de bicho (artigos 82 e 145 
do Código Civil). Precedentes: E-RR-258.644/96, Rel.Min.José L. 
Vasconcellos, DJ 17/12/99; E-RR-280.729/96, Rei. Min. Moura Fran
ça, DJ 14/5/99; E-RR-148.304/94, Ac.734/97, Rei. Min. Francisco 
Fausto.

Incide o óbice do Enunciado n° 333 do TST, encontrando- 
se, pois, superadas as divergências jurispradenciais colacionadas. Vale 
acrescentar que o Enunciado n° 333/TST interpreta, a contrario sensu, 
o art. 896 consolidado, pois enquanto essa norma dispõe acerca do 
cabimento da revista pela divergência jurisprudencial e violação legal 
e/ou constitucional, o verbete em questão constitui pressuposto ne
gativo de admissibilidade ao dispor sobre a impossibilidade da vei- 
culação do apelo extraordinário com base em decisões superadas por 
iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 896, § 5o, da CLT, e 
ante a incidência do Enunciado n” 333, do TST, nego seguimento 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RR-459001/98.1TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO

: MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
: DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA 
; RITA LUIZA DIAS BRANCO 
: DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCI
MENTO

: JOEL MARTINS PEREIRA 
D E S P A C H OPrellminarmente, determino ao setor competente a reau- 

tuação do feito para que Joel Martins Pereira figure, ao lado do 
Reclamante, como Recorrido.

O 3o Regional deu provimento à remessa oficial e ao recurso 
ordinário do Município, para limitar a condenação ao pagamento dos 
salários de novembro e dezembro de 96, por entender que a responsabilidade da empresa tomadora de serviços é subsidiária em 
relação ao pagamento apenas dos salários dos dias efetivamente tra
balhados, no caso de inadimplemento das obrigações por parte do 
empregador (prestador de serviços), aplicando, por analogia a Orien
tação Jurisprudencial n° 85 da SBDI-1 (fls. 1Í4-120).

Inconformado, o Município interpõe recurso de revista, cal
cado em dissenso pretoriano, inaplicabilidade do Enunciado n° 331, 
IV, do TST e ofensa ao art. 71 da Lei n° 8.666/93 (fls. 122-129).Admitido o apelo (fl. 151), não foi contra-razoado, tendo 
recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra do Dr. Inajá Vanderlei Silvestre dos Santos, pelo não-conhecimento do 
recurso (fls. 154-158).

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 121-122), tem representação regular (fls. 41 e 110) e dispensa o preparo, nos moldes do 
Decreto-Lei n° 779/69. Reúne, assim, todos os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente à responsabilidade subsidiária do ente público, razão não assiste ao Recorrente, uma vez que a decisão re
corrida está em consonância com os termos do Enunciado n” 331, IV, do TST, com a nova redação conferida pela Resolução n° 96 do 
TST, de 11/09/00, publicada no DJ do dia 18/09/00, no sentido de que 
o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93).

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado n° 331, IV, do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-477170/98.7 TRT - 7* REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
PROCURADOR : DR. AÍRTON JUSSIANO VIANA BE

ZERRA
RECORRIDA : MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DO

NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MOISÉS CASTELO DE MENDON

ÇA
D E S P A C H OO T  Regional, apreciando a remessa oficial e o recurso 

ordinário interposto pelo Reclamado, manteve a condenação no pa
gamento das verbas rescisórias pleiteadas, ao fundamento de ser pos
sível a formação de vínculo empregatício com a Administração Pú
blica após a vigência da Constituição Federal de 1988, a fim de que 
não se promova o enriquecimento sem causa daquele que usufruiu do 
trabalho prestado (fls. 62-63).

inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, 
arrimado em violação ao art. 37, II, da Constituição Federal, sus
tentando que a nulidade contratual trabalhista não gera qualquer di
reito, pelo que deve ser julgada improcedente a reclamação trabalhista 
(fls. 66-69).Admitido o apelo (fl. 71), a Recorrida apresentou contra- 
razões (fls. 73-79), tendo recebido parecer do Ministério Público do 
Trabalho, da lavra da Dra. Márcia Raphanelli de Brito, pelo não- 
conhecimento e, se conhec.do, pelo seu provimento.

O recurso é tempestivo, tem representação regular, sendo isento de preparo, haja vista ser o Reclamado beneficiário dos ter
mos do Decreto-Lei n° 779/69. Reúne, pois, todos os pressupostos de 
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-729644/01.8TRT - 9* REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - 
CODAPAR
DR. ROCHELI SILVEIRA
Or l a n d o roberto caio
DR. BRUNO MOREIRA ALVES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Presidência do 9o Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
108).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da comprovação do depósito no recurso de revista não 
veio compor o apelo, não havendo, nos autos, qualquer evidência que 
demonstre o seu recolhimento.

A cópia da comprovação do depósito recursal é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5o, I, da CLT. Ademais, 
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para 
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 
16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de abriLde 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-729645/01.1TRT - 5* REGIÃO
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADAS

ADVOGADO

IS MARIA LIMA BRASIL E OUTROS 
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA E TELECOMUNI
CAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE- 
BRÂS
DR. BENJAMIM ALVES DE CARVA
LHO NETO
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 1-4) foi interposto 
pelos Reclamantes contra o despacho proferido pela Presidência do 5° Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista 
(fl. 122).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido, ne
cessária para aferir a tempestividade do recurso de revista não veio 
compor o apelo.

A cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial para possibilitar, caso seja provido o agravo de ins
trumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, 
do TST e art. 897, § 5°, da CLT). Ademais, cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5o, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROC. N° TST-AIRR-730.054/2001.0TRT - 20* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. NILO ALBERTO SANTANA JA
GUAR DE SÁ
JORGE WELLINGTON SANTOS CAR
VALHAL
DR* GIANINI ROCHA GOIS 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 20* Região, pelo despacho de fl. 07, 
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, 
por deserto.

Inconformada, a reclamada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re- 
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da petição inicial, da contestação, 
do acórdão regional e da certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando, esta última, a aferição da tempestividade do recurso 
de revista. Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, 
segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta formação do. 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-731947/01.1TRT - 4* REGIÃO
AGRAVANTE : GRENDENE S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHMITT
AGRAVADO : ATALINO DAL MAGRO
ADVOGADA : DRA. PATRIÇIA SALVATORI

D E S P Á C  H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 

na Súmula n° 221 do TST (fl. 73).
A revista veio calcada em violação dos arts. 5°, V, da Cons

tituição Federal, e 75 da CLT, discutindo a questão do descabimento da condenação em horas extras, por descumprimento do intervalo interjornadas de onze horas, visto que incidente apenas a punição 
administrativa do Empregador (fls. 67-70).

A decisão regional foi no sentido de que o efetivo descumprimento do intervalo interjornadas de onze horas, resguardado peio art 66 da CLT, dava azo ao pagamento de horas extras, consoante o Enunciado n° 110 do TST (fls. 60-65).
Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a 

revista patronal pretende discutir os termos de decisão proferida em 
conformidade com o entendimento sumulado do TST, a teor da Sú
mula n° 110 do TST. A alegação de que a Súmula reporta-se apenas 
aos casos de regime de revezamento não tem procedência, uma vez 
que trata ela, expressamente, do descumprimento do intervalo in- 
terjomadas de onze horas, concluindo, assim, pelo cabimento de ho
ras extras. Correta, portanto, a interpretação sumulada lançada pelo 
Tribunal de origem, de forma que deu entendimento mais que ra
zoável aos comandos de lei da CLT.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice das Súmulas n°s 110 e 221 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-732.660/2001.5TRT - 19* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

MARIA ANTÔNIA DE MOURA SAN
TOS
DR. FERNANDO JACKSON DOS REIS 
PINTO
MUNICÍPIO DE CORURIPE 
DR. WALDOMIRO DE FRANÇA 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 19* Região, pelo despacho de fl. 32, 
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamante 
afirmando, quanto à inversão do ônus da prova, que não houve 
violação literal aos dispositivos legais apontados.

Asseverou, ainda, no tocante à divergência jurisprudencial, 
que o apelo encontrava óbice no Enunciado n° 296 do TST.

Inconformada, a demandante oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re- 
.cursais.

De imediato, verifica-se a intempestividade do agravo de 
instrumento, visto que, pela certidão de fl. 33, a publicação da de
cisão que denegou seguimento ao recurso de revista ocorreu no dia 10 
de novembro de 2000, sexta-feira. O prazo para a interposição do 
apelo começou a fluir no dia 13 de novembro de 2000, segunda-feira, 
findando-se no dia 20 do mesmo mês. Examinando os autos, constata- 
se que sua protocolização ocorreu somente no dia 21 de novembro, 
procedimento que inviabiliza o conhecimento do agravo por falta de 
satisfação de pressuposto extrínseco ao seu regular processamento.

Além disso, sua instrumentação está em desalinho com o que 
estabelece o art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, impossibilitando a afe
rição da tempestividade do recurso de revista. Frise-se que a aludida 
peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: “cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-AIRR-732.666/2001.7TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

IRWIN INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA.
DR. MAURÍCIO SADA JÚNIOR 
ANDRÉ BURITY THELES 
DR* SANDRA REGINA SANCHES 
MARQUES
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 1* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, afirmando, no tocante às 
horas extras, que as normas legais aplicáveis se não foram inter
pretadas da melhor forma, também não foram literalmente violadas
(Enunciado n° 221 do TST).

Asseverou, ainda, que a matéria era nitidamente fático-pro- 
batória, cujo reeXame é vedado nesta Instância Superior, a teor do 
Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re- 
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco. .

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva' responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art, 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2001. 

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-AIRR-732.669/2001.8TRT - I* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

FÁBRICA YPU - ARTEFATOS DE TE
CIDOS, COURO E METAL S.A.
DR* ELAINE CRISTINA GOMES PE
REIRA
SUERLEY DIDIER THULER 
DR. SINVAL PEREIRA DE SOUZA 

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 1* Região, pelo despacho de fl. 61, 

denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, 
ao argumento de que sua admissibilidade contra acórdão proferido em 
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo in
cidente na execução, inclusive os embargos de terceiros, depende de 
comprovação inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal, a 
teor do art. 896, § 2°, da CLT e do Enunciado n° 266 do TST.

Inconformada, a reclamada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.

Verifica-se nos autos que as peças apresentadas em cópia 
reprográfica carecem da devida autenticação, em contravenção ao 
disposto no art. 830 da CLT, corroborado pelo Item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, inviabilizando a apreciação do pleito.

Além disso, o agravo não merece ser conhecido porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de intimação da 
decisão agravada, impossibilitando a aferição da tempestividade do 
agravo de instrumento. Frise-se que a aludida peça é de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".:

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o. da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, os arts. 830 e 897, § 5“, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16/99, denego seguimento ao agravo de 
instrumento.Publique-se.Brasília, 23 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN Relator

PROC. N° TST-AIRR-732.867/2001.1TRT - 7" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADOS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN
TUNES MARQUES
JOÃO VIANEY NOGUEIRA MARTINS 
E OUTROS
DR* BEATRIZ RÊGO XAVIER E DR. JO
SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H OO Presidente do TRT da 7* Região, pelo despacho de fl. 19, 

denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, 
com fundamento no art. 896, “a”, da CLT e nos Enunciados n°s 221 
e 397 do TST.Inconformada, a CEF oferta agravo de instrumento, susten
tando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5“, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias do acórdão regional e de sua 
respectiva certidão de publicação, impossibilitando, esta última, a aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise-se que as 
aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, o art. 897, § 5°, da CLT e a Instmção Normativa n° 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-733302/2001.5 TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

JUVERSINO PIMENTA
DR. MÁRIO AUGUSTO PORTELA
DIAS
NIVALDO MATUSINHO BRAGA
DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE
OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que incide 
na hipótese o óbice da alínea “a” do art. 896 da CLT e dos Enun
ciados n° 221 e 296 do TST.Inconformada, a demandante oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o. inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam a cópia da reclamação, da contestação, e da 
certidão de publicação do acórdão regional, pecas de traslado obri
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ressalte-se que não existem outros elementos nos autos que 
permitam a aferição da tempestividade da revista.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.Publique-se.

Brasília, 16 de abril de 2001.MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-733.393/2001.0TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

SEMENTES AGROCERES S.A.
DR. WAGNER SCALABRINI 
ROGÉRIO WILLIANS DA SILVA 
DR* MARILDA TEREZINHA DA SILVA 
RIBEIRO FONSECA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3* Região denegou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, por não preencher os 
pressupostos intrínsecos previstos no art. 896 da CLT.

Inconformada, a reclamada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação da decisão 
dos embargos de declaração, impossibilitando a aferição da tem
pestividade do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.
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Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, cm face das determinações contidas no 
art. 897. § 5°. da CLT e nos incisos 1 e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896. § 5°. da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST ie o art. 897. § 5o, da CLT. denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília. 10 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-AIRR-733.404/2001.8TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE 

: DR. JOÃO RICARDO SOBRINHO 
: CONCEIÇÃO GONÇALVES SANTOS 
: DR. SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO 

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que incidem 
na hipótese as alíneas "a", "b" e "c" do artigo 896 da CLT.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re- 
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em. desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT. pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publiqüe-se.
Brasília, 10 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-733.405/2001.1TRT - 3" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
: DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SIL
VA

: MÁRCIO SERAFIM GUERRA 
: DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA
RÃES
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3* Região denegou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, por não' preencher os 
pressupostos intrínsecos previstos no art. 896 da CLT.

Inconformada, a reclamada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursats.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua ex
clusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no art. 897. § 
5o, da CLT e nos incisos I e in da Instrução Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução nor
mativa: “Cumpre às partes providenciar a coneta formação do instrumento, 
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a au
sência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-733.406/2001.5TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADO- K ; r :

: LISTEN INFORMATION S.A.
: DR. ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS 
DORNELLAS

: GlOVANA RIBEIRO SILVA 
: DR.1 ANTÔNIA ANTUNES QUEIROZ 
: MULTICOOP - COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA E EM SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTD A.

: DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA 
FILHO ’

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3“ Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela primeira reclamada, sustentando que 
o apelo não preenche nenhum dos requisitos constantes nas alíneas do 
art. 896 da CLT.

Salientou, ainda, que incide na hipótese o Enunciado n° 126
do TST.

Inconformada, a demandada ofertou agravo de instrumen- to. 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razõeí recuT- 
sais.

O agravo não merece ser conhecido"porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897. § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, referente aos embargos de declaração (fls. 143/144). im
possibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista. 
Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o 
dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos 1 e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78. V, do RI/TST e o art. 897. § 5o, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-733657/01.2TRT - 3‘ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO

: DR. EDEVARD DE SOUZA PEREIRA 
: WILLIAM GERALDO COSTA 
: DR. CÉSAR RODRIGUES XAVIER 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 3° Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fl. 
76).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da comprovação do recolhimento das custas e da certidão de publicação do acórdão recorrido não vieram compor o 
apelo.

A cópia da comprovação do recolhimento de custas é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT. A cópia 
da certidão de publicação do acórdão recorrido, necessária para aferir 
a tempestividade do recurso de revista, é peça essencial para pos
sibilitar, caso seja provido o agravo de instrumento, o imediato jul
gamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5“, 
da CLT). Ademais, cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Não obstante a falta de peça. o recurso dè revista da Re
clamada não teria condições de prosperar, uma vez que há o óbice do Enunciado n° 214 do TST. Como se pode observar, a decisão re
corrida do TRT da 3* Região diz respeito ao reconhecimento da 
relação de emprego e retomo dos autos à Vara de origem, tendo, por 
conseguinte, mero caráter interlocutório. Não resta dúvidas que, sen
do decisão interlocutória, somente caberá recurso ao Tribunal hie
rarquicamente superior quando da prolação de decisão definitiva, nos 
termos do Enunciado n” 214 do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5o e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST e art 896, § 5°, da CLT, ante o óbice sumular do Enunciado n° 214 do TST.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

1VES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-735.099/2001.8TRT - 17* REGIÃO
AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA MORAES LTDA. E

OUTRA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO MAURO NOBRE
AGRAVADOS : ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES AL

VES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA

D E S P A C H O
Inconformado com o despacho do Presidente do TRT da 17* 

Região, que negou seguimento ao seu recurso de revista, a executada 
oferta agravo de instrumento, sustentando que logrou demonstrar a 
higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia de todas as peças de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Ademais, a agravante não requereu o processamento do agra
vo nos autos principais, conforme o previsto na Instrução Normativa 
do n° 16/99 do TST, item II, parágrafo único, alínea ‘c’.

Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo, 
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de- 
, terminações contidas no art. 897, § 5°,. da CLT e nos incisos I e JII da 
Instrução Normativa n° 16/99. ___

Cabe salientar que. à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°. da CLT, c/c o 
art. 78. V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT. denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília. 6 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-735185/01.4TRT - 4* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
S.A.
DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR 
IRENE MARIA STEINMETZ STROHER 
DR. PAULO WALD1R LUDWIG
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Presidência do 4° Regional, que denegou processamento ao seu recurso de revista (fls. 
83-84).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido, ne
cessária para aferir a tempestividade do recurso de revista, não veio 
compor o apelo.

A cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial para possibilitar, caso seja prov ido o agravo de ins
trumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99. III, 
do TST e art. 897, § 5°, da CLT). Ademais, cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99. X. do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput. do CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília. 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-735.572/2001.0 TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADA

: REYNALDO MÁRIO GUEDES RACHE 
: DR. JOÃO BOSCO SANTOS TEIXEIRA 
: MARCO FRANCISCO DOS SANTOS E 
OUTRO

: DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando que o apelo 
encontra-se deserto.

Inconformada, a demandada ofertou agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur
sais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897. § 5°. inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, referente aos embargos de declaração (fls. 86/87), impos
sibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise- 
se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT. c/c o 
art. 78, V, do RI/TST. e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-735.576/2001.5TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE : DILSON FREITAS SILVEIRA
ADVOGADO : DR. CÉLIO CÉSAR COUTO
AGRAVADO : VALDIVINO M ATI AS GOMES
ADVOGADA : DR* NÁDIA GLÓRIA PERANTONI MO

REIRA DE MOURA 
D E S P A C H O

O F*residente do TRT da 3* Região denegou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamado, com fundamento no 
Enunciado n° 214 do TST.

Inconformado, o demandado oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

3. Verifica-se nos autos que as peças apresentadas em có
pia reprográfica carecem da devida autenticação, em contravenção ao dis
posto no art. 830 da CLT, corroborado pelo item IX da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST, inabilitando a apreciação do pleito.
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Não conheço do agravo de instrumento, por ser impossível 
aferir a sua tempestividade, ante a ausência de protocolo. Saliente-se 
que para tanto não se presta o documento oriundo da ECT, anexo ao 
verso da primeira página.

Além disso, sua instrumentação está em desalinho com o que 
estabelece o art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da 
certidão de publicação da decisão dos embargos de declaração, im
possibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista. 
Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o 
dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, os arts. 830 e 897, § 5o, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo 
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

Ministro barros levenhagen 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-736.024/2001.4TRT - 19* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

TV GAZETA DE ALAGOAS LTDA.
DR. JACY COSTA 
WALDECY DIAS
DR. ALEXANDRE VALENÇA FRAN
ÇA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 19* Região, pelo despacho de fl. 43, 
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, 
por apresentar-se deserto.

Inconformada, a reclamada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re- 
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da petição inicial da contestação, 
da procuração do agravado, da certidão de publicação do acórdão 
regional e da intimação da decisão agravada, impossibilitando, estas 
últimas, a aferição da tempestividade do recurso de revista e do 
agravo de instrumento, respectivamente. Frise-se que as aludidas pe
ças são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, 'da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99. '

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: cumpre às partes providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-735.746/2001.2TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

: ÁGUIDA FERREIRA MARQUES DAS 
CHAGAS

: DR. NIVALDO DANGELES 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 

: DR.* ELIZABETH ROCHA FERMAN 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3" Região negou seguimento ao recurso de 
revista interposto pela exeqiiente, sustentando que o apelo não preencheu a 
exigência do § 2° do art. 8% da CLT, uma vez que não ficou demonstrada 
violação direta e literal ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Inconformada, a exeqüente oferta agravo de instrumento, aduzindo 
que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação 
está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, pois 
lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão regional referente aos 
embargos de declaração (fls. 35/37), impossibilitando a aferição da tem
pestividade do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução nor
mativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, 
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a au
sência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-AIRR-736.687/2001.5TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

TRANSEGURO BH TRANSPORTES DE 
VALORES E VIGILÂNCIA LTDA.
DR.* ANDRÉA BESSONE GUIMA
RÃES
JOSÉ GERALDO BARBOSA 
DR.* VERA LÚCIA MOREIRA NOVAIS 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3* Região denegou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela executada, sustentando que o apelo 
encontra óbice no § 2° do art. 896 da CLT, pois a recorrente não 
indicou, nas suas razões recursais, nenhum dispositivo constitucional 
tido como violado.

Inconformada, a executada oferta agravo de instrumen-to, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursats.

De imediato, examinando os autos, verifica-se que as peças 
apresentadas em cópia reprográfica carecem da devida autenticação, 
em contravenção ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso 
III, do CPC, corroborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, inabilitando a apreciação do pleito por aplicação sub
sidiária do § 1° do art. 544 do CPC.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedi-mento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT, c/c os 
arts. 78, inciso V, do RI/TST e 830 da CLT, e o item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, nego seguimento ao agravo de ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-739.901/2001.2 TRT - 3" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA
AGRAVADA

EMIL CURI
DRS. CARLOS ALBERTO SILVA 
MARCELO EMERSON FERREIRA 
SANTOS
DR. EMANUEL MAGELA S. GARCIA 
PORTO REAL PROJETOS E CONSUL
TORIA S.A.
DR.* WALDETE DE OLIVEIRA CAL
DEIRA
PAULO ABIB ENGENHARIA S.A.

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento aos 

dois recursos de revista interpostos pelo exeqüente, sustentando que o 
apelo não preencheu a exigência do § 2° do art. 896 da CLT, uma vez 
que não ficou demonstrada violação direta e literal a qualquer dis
positivo da Constituição Federal.

Inconformada, o exeqüente ofertou agravo de instrumento.
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe faltam cópias do acórdão regional, referente aos 
embargos declaratórios e da respectiva certidão de sua publicação, 
impossibilitando, a ausência desta, a aferição da tempestividade do 
recurso de revista. Frise-se que as aludidas peças são de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n°
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ap agravo de instrumento. ”,

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N“ TST-A IRR-736.685/2001.8 - TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

FOSFAM1G REVESTIMENTOS LTDA. 
DR. CLÁUDIO CAMPOS 
MARIA DE LOURDES COSTA VIANA 
DR. ONÉZIMO MELQUÍADES SERA
FIM
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela executada, sustentando que o apelo 
não conseguiu demonstrar violação do dispositivo constitucional in
vocado.

Inconformada, a executada ofertou agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur
sais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 

' I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, referente aos embargos de declaração (fls. 35/36), impos

sibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise- 
se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896. § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-741.965/2001.0 - TRT - 4* REGIÃO
AGRAVANTE : MERCUR S.A.
ADVOGADO : DR. REGIS PEREIRA SPERB
AGRAVADO : MILTON TRARBACH

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência da 

Lei n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998.
Ocorre que o agravante não trouxe aos autos cópia da de

cisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da petição 
inicial, da contestação, do recurso de revista, da decisão originária, da 
comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas, na 
forma exigida pelo § 5° do art. 897 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e da Instrução Normativa n° 16/99.

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 20 de abril de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N° TST-RR-383.935/1997.7TRT - 9* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

Vistos etc.

MUNICÍPIO DE FOZ DE IGUAÇU 
DR. ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA 
FURQUIM
NAIR SILVA BERTOLDO 
MAXIMILIANO NAGI GARCEZ 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto pelo Reclamado 
contra o v. acórdão de fls. 109/128, que, reformando a sentença 
originária que julgou a ação improcedente, deu parcial provimento ao 
recurso ordinário da Reclamante , declarando a existência de mera 
relação de trabalho e condenando a Municipalidade no pagamento de: 
"aviso prévio, 1/2 de 13° salário, 1/2 de férias com 1/3 destas, 
diferenças de férias, 1/3 destas e 13° salários pagos na rescisão, 
multa de 40% do FGTS e indenização do seguro-desemprego" (fl. 
127).

Insurge-se o Reclamado às fls. 133/140, alegando violação 
literal do artigo 37, II, § 2°, dá Constituição da República, bem como 
indicando arestos ao dissenso de teses. Aduz que a admissão de 
servidor por ente público, sem a aprovação prévia em concurso pú
blico, importa nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, não lhe 
sendo devido o pagamento das parcelas decorrentes do contrato nu
lo.

Foram preenchidos os pressupostos extrínsecos de admis
sibilidade, respeitantes à tempestividade (fls. 130/131) e represen
tação (fl. 132).

A controvérsia sob exame consiste em definir o alcance dos 
efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado 
entre a reclamada, ente público, e o reclamante, sem prévia aprovação 
em concurso público, em face do disposto no art. 37, inciso II, § 2°, 
da Constituição da República.

Logra êxito o recorrente em seu inconformismo, tendo em 
vista que a decisão do e. Regional da 1*. Região foi proferida em 
desconformidade com a orientação jurisprudencial sumulada desta 
Alta Corte consubstanciada no Énunciado n°. 363, do TST, o qual 
registra, in verbis: "A contratação de servidor público, após a Cons
tituição Federal de 1988. sem prévia aprovação em concurso público,. 
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".

Com efeito, a Seção de Dissídios Individuais desta Corte 
reiteradamente tem decidido pela declaração da nulidade absoluta dos 
contratos de trabalho havidos com pessoa jurídica de direito público, 
sem a prévia aprovação em concurso público, aplicando à hipótese o 
teor do art. 37, II, e seu § 2°, da Constituição da República. Como 
consequência, tem-se que a declaração da nulidade gera efeitos ex 
tunc, de força a assegurar ao trabalhador tão-somente a remuneração 
acertada pelas partes, relativa aos dias efetivamente mourejados, e 
que tenha sido retida, para se evitar o enriquecimento indevido de 
quem se beneficiou do trabalho da reclamante. São indevidas, por
tanto, todas as demais verbas trabalhistas e rescisórias típicas. Nesse 
sentido há os seguintes precedentes da Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte: E-RR-189.49l/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, 
DJ 4.9.98; E-RR-202.221/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, DJ 21.08.98; F.-RR-146.430/94,Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 3.4.98; E-RR-96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 1“.8.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, 
DJ 16.5.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 19.12.96.
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Ressalte-se, por oportuno que, na hipótese debatida nos au
tos, não houve deferimento acerca do pagamento de remuneração 
acertada pelas partes, concernente aos dias efetivamente trabalhados c 
que tenha sido retida pelo reclamado.

Estando o v, acórdão recorrido em flagrante contrariedade à 
jurisprudência dominante neste Tribunal Superior, é de ser dado pro
vimento ao presente recurso de revista, julgando-se improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas, 
c determinando-se que seja extraída cópia desta decisão c encami
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, para efeitos do art! 37, §§ 2“ e 4°, da Constituição da 
República.

Com esses fundamentos, amparada no artigo 557. § 1°. A. do 
CPC, e nos Enunciados n°\ 363 e 333 do TST. DOU PROVI
MENTO ao recurso de revista para julgar improcedente a recla
matória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas e 
determinar que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, me
diante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4o, da Constituição da Re
pública.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2001

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-403.493/97.0 - 3“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
a d v o g a d a

SOTREQ S.A
DRA. PATRÍCIA PITANGUI DE SALVO 
FRANCISCO CARLOS BATISTA 
DRA. ANGÉLICA MARIA FERREIRA 
DO ROSÁRIO E SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, mediante 

o v. acórdão de lis. 156/159, negou provimento ao recurso ordinário 
do reclamado, sob o fundamento de que o laudo pericial apontou para 
o contato/manipulação do reclamante com óleos minerais. Esclareceu 
que o fato de o perito não ter estabelecido distinção semântica entre 
contato e manipulação não impede o direito ao percebimento do 
adicional de insalubridade. Acrescentou, todavia, que o laudo pericial 
concluiu pelo termo manipulação .

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista a fls. 
161/165. Aponta violação do art. 5o, II, da CF e da NR-15, Anexo 13, 
da Portaria 3.214/78, salientando que a norma se refere à manipulação 
e não contato com o agente insalubre (hidrocarbonetos e outros com
postos de carbono).

A revista, entretanto, não merece seguimento, tendo em vista 
o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com a 
Orientação Jurisprudencial n° 171 da e. SDI, segundo a qual não há, 
para efeito de concessão de adicional de insalubridade, distinção entre 
fabricação e manuseio de óleos minerais (Portaria n. 3.214 do Mi
nistério do Trabalho, NR 15, Anexo XIII). Precedentes: E-RR 
312503/96. Min. Brito Pereira, Julgado em 18.9.00, Decisão por 
maioria; RR 457541/98, 1*T., Min. Ronaldo Leal, DJ 4.8.00, Decisão 
unânime; RR 199206/95, Ac. 2‘T 13409/97, Min. Ângelo Mário, DJ 
13.2.98, Decisão unânime; RR 519313/98, 3'T., Min. José L. Vas- 
concellos, DJ 25.8.00, Decisão unânime; RR 359390/97, 4*T, Min. 
Ives Gandra, DJ 12.5.00. Decisão unânime; RR 555563/99, 5*T., Juiz 
Conv. Darcy Carlos Mahle, DJ 12.11.99, Decisão unânime. Afastada, 
portanto, a possibilidade de confronto de teses.

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com orientação jurisprudencial da e. SDI desta Corte, a 
revista não merece seguimento, incidindo na hipótese os artigos 896, 
§ 5°, da CLT e 78, inciso V, do RITST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
. Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-416.982/1998.2TRT - 7* REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE DESEN
VOLVIMENTO AGRÁRIO E DE PESCA 
- CEDAP
DR. ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA 
JOSÉ AÍRTON PEREIRA MARIANO 
DR. LAURO RIBEIRO PINTO JÚNIOR 
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada con

tra o v. acórdão de fls. 75/76, que manteve a r. sentença de 1*. 
Instância, que declarou nula a contratação do Autor, deferindo-lhe, 
entretanto, verbas típicas de contrato de trabalho, tais como aviso 
prévio, férias+1/3, 13° salário, multa rescisória e FGTS (fls. 44 e 
76).

Insurge-se a reclamada, à fls. 78/86, alegando violação literal 
do artigo 37, II, § 2o, da Constituição da República, bem como 
indicando arestos ao dissenso de teses. Aduz que a admissão de 
servidor por ente público, sem a aprovação prévia em concurso pú
blico, importa nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, não lhe 
sendo devido o pagamento das parcelas decorrentes do contrato nulo 
(fls. 85 - in yüre/86).

Foram preenchidos os pressupostos extrínsecos de admis
sibilidade, respeitantes à tempestividade (fls. 77 e 78 ) e represen
tação processual (fl. 13).

A controvérsia sob exame consiste em definir o alcance dos 
efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado 
entre a reclamada, ente público, e o reclamante, sem prévia aprovação 
em concurso público, em face do disposto no art. 37, inciso II, § 2o, 
da Constituição da República.,

Logra êxito a reclamada em seu inconformismo. tendo em 
vista que a decisão do e. Regional da 7*. Região foi proferida em 
desconformidade com a orientação jurisprudencial sumulada desta 
Alta Corte consubstanciada no Enunciado n°. 363, do TST, o qual 
registra, in rerbis: "A contratação de servidor público, após a Cons
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37. II, c § 2o., somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".

Com efeito, a Seção de Dissídios Individuais dest.1 Corte 
reitcradamenle tem decidido pela declaração d.i nulidade absoluta dos 
contratos de trabalho havidos com pessoa jurídica de direito público, 
sem a prévia aprovação em concurso público, aplicando à hipótese o 
teor do art. 37. II, e seu § 2°. da Constituição da República. Como 
consequência, tem-se que a declaração da nulidade gera efeitos ex 
tunc. de força a assegurar ao trabalhador tão-somente a remuneração 
acertada pelas partes, relativa aos dias efetivamente mourejados, e 
que tenha sido retida, para se evitar o enriquecimento indevido de 
quem se beneficiou do trabalho do reclamante. São indevidas, por
tanto, todas as demais verbas trabalhistas e rescisórias típicas. Nesse 
sentido há os seguintes precedentes da Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte: E-RR-189.49[/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito. DJ 4.9.98; E-RR-202.221/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, DJ 21.08.98; E-RR-146.430/94,Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 3.4.98; E-RR-96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 1°.8.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 16.5.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 19.12.96.

Ressalte-se. por oportuno que, na hipótese debatida nos au
tos, não houve sequer requerimento acerca do pagamento de re
muneração acertada pelas partes, concernente aos dias efetivamente 
trabalhados e que teria sido retida pelo reclamado (fl. 3).

Estando o v. acórdão recorrido cm flagrante contrariedade à 
jurisprudência dominante neste Tribunal Superior, é de ser dado pro
vimento ao presente recurso de revista para que se julgue impro
cedente a ação, determinando-se que seja extraída cópia desta decisão 
e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4o, da Cons
tituição da República.

Com esses fundamentos, amparada no artigo 557, § 1°.-A, do 
CPC. e nos Enunciados n°\ 363 e 333 do TST, DOU PROVIMENTO ao recurso de revista para julgar improcedente a ação, 
determinando que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4f, da Constituição da Re
pública.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2001

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-416.983/1998.6TRT - 7* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 

: DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. 
DE PAULA

: MAURÍLIO XAVIER PINHEIRO 
: DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA 

D E S P A C H O
Vistos etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada con

tra o v. acórdão de fls. 58/59, que manteve a r. sentença de 1‘. 
Instância no sentido de declarar nula a contratação do Autor, de- 
ferindo-lhe, entretanto, direito típico de contrato de trabalho, a saber, 
anotação da avença em CTPS (fls. 32 e 58).

Insurge-se a reclamada, à fls. 61/65, alegando violação literal 
do artigo 37, II, § 2o, da Constituição da República, bem como 
indicando arestos ao dissenso de teses. Aduz que a admissão de 
servidor por ente público, sem a aprovação prévia em concurso pú
blico, importa nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, não lhe 
sendo devido qualquer direito próprio do contrato nulo. Aduz, ainda, 
serem indevidos os honorários advocatícios, sendo aplicável o teor 
dos Enunciados nos. 219 e 329, desta Corte Superior.

Foram preenchidos os pressupostos extrínsecos de admis
sibilidade, respeitantes à tempestividade (fls. 60 e 61) e representação 
processual (fl. 12/12-verso).

A controvérsia sob exame consiste em definir o alcance dos 
efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado 
entre a reclamada, ente público, e o reclamante, sem prévia aprovação 
em concurso público, em face do disposto no art. 37, inciso II, § 2o, 
da Constituição da República.

Logra êxito a reclamada em seu inconformismo, tendo em 
vista que a decisão do e. Regional da 7*. Região foi proferida em 
desconformidade com a orientação jurisprudencial sumulada desta 
Alta Corte consubstanciada no Énunciado n°. 363, do TST, o qual 
registra, in verbis: "A contratação de servidor público, após a Cons
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2o., somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".

Com efeito, a Seção de Dissídios Individuais desta Corte 
reiteradamente tem decidido pela declaração da nulidade absoluta dos 
contratos de trabalho havidos com pessoa jurídica de direito público, 
sem a prévia aprovação em concurso público, aplicando à hipótese o 
teor do art. 37, II, e seu § 2o, da Constituição da República. Como 
consequência, tem-se que a declaração da nulidade gera efeitos ex 
tunc, de força a assegurar ao trabalhador tão-somente a remuneração 
acertada pelas partes, relativa aos dias efetivamente mourejados, e 
que tenha sido retida, para se evitar o enriquecimento indevido de 
quem se beneficiou do trabalho do reclamante. São indevidos, por
tanto, todos os demais títulos e verbas trabalhistas e rescisórias tí
picas. Nesse sentido há os seguintes precedentes da Seção de Dis
sídios Individuais desta Corte: E-RR-189.491/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, DJ 4.9.98; E-RR-202.221/95,Ac. SDI, Rei. Min.

Rider de Brito, DJ 21.08.98; E-RR-146.430/94,Ac. SDI. Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 3.4.98; E-RR-96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 1\8.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 16.5.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 19.12.96.
Ressalte-se, por oportuno que, na hipótese debatida nos au

tos, não houve deferimento acerca do pagamento de remuneração 
acertada pelas partes, concernente aos dias efetivamente trabalhados e 
que leria sido retida pelo reclamado (fl. 32).

Assim, estando o v. acórdão recorrido em flagrante con
trariedade à jurisprudência dominante neste Tribunal Superior, é de 
scr dado prov imento ao presente recurso de revista para que se julgue 
improcedente a ação, dcterminando-sc que seja extraída cópia desta 
decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°. da 
Constituição da República.

A questão referente aos honorários advocatícios não foi ob
jeto de adoção explícita de tese por parte do e. Regional de origem, 
pelo que preclusa, restando impossível seu conhecimento, nos termos 
do Enunciado n°. 297/TST. Ademais, resulta prejudicada diante do 
desfecho pela improcedência da ação.

Com esses fundamentos, amparada no artigo 557, § 1°.-A. do 
CPC, e nos Enunciados n“. 363, 297 e 333 do TST, conhecido 
parcialmente o recurso de revista, DOU-LHE PROVIMENTO para 
julgar improcedente a ação, determinando que seja extraída cópia 
desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4o, 
da Constituição da República.

Publique-se. -
Brasília, 18 de abril de 2001

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-481.998/1998.8 - 1° REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

NAILSON CARLOS DA SILVA VIEIRA 
DRA. ADAMILSE BRANT DO COUTO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 
DR. MARCUS ADRIANO PORTILHO 
FELICIANO
D E S P A C H O

Vistos, etc. ■>
O egrégio TRT da 1* Região, mediante o v. acórdão de fls. 

63/65, negou provimento ao recurso do reclamante e deu provimento 
à remessa oficial e ao recurso do reclamado para decretar a im
procedência integral do pedido.

Insurge-se o reclamante, a fls. 66/88, indicando divergência 
jurisprudencial e sustentando que, mesmo sendo nula a contratação, 
faz jus às verbas indenizatórias, ante a impossibilidade de restituir-se 
ao "statu quo ante”.

No entanto, não logra êxito o recorrente em tentar demons
trar a existência de divergência jurisprudencial quanto ao tema "efei
tos do contrato nulo", porquanto, a discussão acerca desse tema resta 
pacificada nesta Corte, consoante a orientação jurisprudencial con
substanciada no Enunciado n° 363/TST, ao estabelecer que "a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".

Assim, estando a decisão atacada em consonância com o 
enunciado da Súmula de Jurisprudência uniforme desta Corte, resta 
desautorizado o processamento do recurso de revista, por incidência 
do § 5° do art. 896 da CLT, Consequentemente, desnecessário o 
exame dos arestos apontados como paradigmas.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5o, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re
vista.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-599.705/1999.9TRT - 11° REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC - 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDU
CAÇÃO E DESPORTOS 
DR*. SIMONETE GOMES SANTOS 
FRANCISCA MARIA DAS GRAÇAS DE 
CARVALHO
DR. PAULO CÉSAR DOS REIS SALES 

D E S P A C H O
Vistos etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo Reclamado 

contra o v. acórdão de fls. 81/90, que deu parcial provimento aos 
recursos ordinário do Reclamado, e ex officio, excluindo da con
denação a indenização do seguro-desemprego e mantendo a sentença 
originária no que se refere ao pagamento de : aviso prévio, 13° 
salário/96-9/12. férias proporcionais 4/12 avos + 1/3, FGTS da res
cisão, FGTS do período laborado + 40% e assinatura e baixa da 
CTPS. (fl. 47).

Insurge-se o Reclamado à fls. 93/102, alegando violação 
literal do artigo 37, II, § 2o, da Constituição da República, bem como 
indicando arestos ao dissenso de teses. Aduz que a admissão de 
servidor por ente público, sem a aprovação prévia em concurso pú
blico, importa nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, não lhe 
sendo devido o pagamento das parcelas decorrentes do contrato nu
lo.

Foram preenchidos os pressupostos extrínsecos de admis
sibilidade. respeitantes à tempestividade (fls. 92/93) e representação.
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A controvérsia sob exame consiste em definir o alcance dos 
efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado 
entre a reclamada, ente público, e o reclamante, sem prévia aprovação 
em concurso público, em face do disposto no art. 37, inciso II, § 2°, 
da Constituição da República.

Logra êxito o recorrente cm seu inconformismo, tendo em 
vista que a decisão do e. Regional da 11*. Região foi proferida em 
desconformidade com a orientação jurisprudencial sumulada desta 
Alta Corte consubstanciada no Enunciado n°. 363, do TST, o qual 
registra, in verbis: “A contratação de servidor público, após a Cons
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, 11, e § 2o., somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".

Com efeito, a Seção de Dissídios Individuais desta Corte 
reiteradamente tem decidido pela declaração da nulidade absoluta dos 
contratos de trabalho havidos com pessoa jurídica de direito público, 
sem a prévia aprovação em concurso público, aplicando à hipótese o 
teor do art. 37, II, e seu § 2°, da Constituição da República. Como 
consequência, tem-se que a declaração da nulidade gera efeitos ex 
tunc, de força a assegurar ao trabalhador tão-somente a remuneração 
acertada pelas partes, relativa aos dias efetivamente mourejados, e 
que tenha sido retida, para se evitar o enriquecimento indevido de 
quem se beneficiou do trabalho da reclamante. São indevidas, por
tanto. todas as demais verbas trabalhistas e rescisórias típicas. Nesse 
sentido há os seguintes precedentes da Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte: E-RR-189.491/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, D.J 4.9.98; E-RR-202.221/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, DJ 21.08.98; E-RR-146.430/94,Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 3.4.98; E-RR-96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 1°.8.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, DJ 16.5.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura França, DJ 19.12.96.

Ressalte-se, por oportuno que, na hipótese debatida nos au
tos, não houve deferimento acerca do pagamento de remuneração 
acertada pelas partes, concernente aos dias efetivamente trabalhados e 
que tenha sido retida pelo reclamado.

Estando o v. acórdão recorrido em flagrante contrariedade à 
jurisprudência dominante neste Tribunal Superior, é de ser dado pro
vimento ao presente recurso de revista, julgando-se improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas, 
e determinando-se que seja extraída cópia desta decisão e encami
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4o, da Constituição da 
República.

Com esses fundamentos, amparada no artigo 557, § 1°.-A, do 
CPC, e nos Enunciados n°\ 363 è 333 do TST, DOU PROVIMENTO ao recurso de revista para julgar improcedente a recla
matória. com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas e 
determinar que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, me
diante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4“, da Constituição da Re
pública.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2001

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-RR-373.114/1997J - TRT - 4* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

; INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MA- 
GUARY S.A.

: DR. PAULO ROBERTO SOUTO 
: ALEOMAR JOSÉ LOURENÇO 
: DR. ALCINDO GABRIELLI 
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe recurso de revista contra o acórdão de fls. ■ 
302/313, proferido pelo 4o Regional, que deu provimento parcial ao recurso 
para limitar a condenação em horas extras "in itinere" a contar de 15/6/92, a 25 
(vinte e cinco) minutos por jornada Por outro lado, detenninou a indicidência 
do adicional de insalubridade nas horas extras, e confirmou a sentença no to
cante às horas extras decorrentes do regime de compensação de horário em 
atividade insalubre e naquelas decorrentes da contagem minuto a minuto.

O recurso de revista, contudo, não se habilita ao conhe
cimento, diante da constatação de sua deserção em face da inob
servância ao disposto na alínea ”b" do inciso II da Instrução Nor
mativa n° 3/93.

Com efeito, a sentença arbitrou à condenação o valor de RS 
8.000,00 (oito mil reais), (fl. 248).

A Reclamada efetuou o depósito recursal no importe de R$ 
3.154,78 (três mil cento e cinquenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos), por ocasião da interposição do recurso ordinário, conforme 
comprova a guia de recolhimento de fl. 289.

O Regional reduziu o valor da condenação em R$ 800,00 
(oitocentos reais) (fl. 312). Logo, o valor da condenação foi reduzido 
a RS 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Quando da propositura do presente recurso de revista, a 
Reclamada complementou o depósito recursal no valor de RS
1.739,00 (um mil setecentos e trinta e nove reais), segundo noticia a 
guia de fl. 343, totalizando a importância de R$ 4.893,78 (quatro mil 
oitocentos e noventa e três reais e setenta e oito centavos).

Como se observa, com os dois depósitos efetuados não foi atingido 
o valor total da condenação, ainda que reduzido, e a complcmcntação rea
lizada em 11/3/97, não corresponde à exigida por meio do ATO-GP-631/96, 
vigente quando da interposição do recurso, que passou a vigorar no importe 
de RS 4.893,72 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois 
centavos).

Há de se ressaltar, que esta Corte, através da SDI, no seu pre
cedente n° 139, adota a tese de que está a parte recorrente obrigada a efetuar 
o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, 
sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito 
mais é exigido para qualquer recurso, conforme corroboram os seguintes 
precedentes: E-RR-266.727/96, Min. Moura França, DJ 18/06/99, decisão 
unânime; eE-RR-230.421/95, Min. José Luiz de Vasconcellos, DJ 16/04/99,
decisão unâninjie. < : •' . •/ 1 / 1 •

Em consequência, e com base na alínea "b” do inciso II da 
Instrução Normativa n° 3/93 e no uso da atribuição que me confere o 
§ 5° do art. 896 da CLT, denego seguimento ao presente recurso de 
revista, porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2001.

• Juiz Convocado RENATO DE LACERDA PAIVA 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-415.130/1998.2 - TRT - 21* REGIÃO REGIÃO‘4* REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 21* REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE

TO
Recorridos : JOSÉ ANCHIETA DAS NEVES SOBRINHO E OUTROS e MUNICÍPIO DE RUI BARBOSA
ADVOGADO. : DR. OSWALDO DE MEIROZ GRILO

JÚNIOR
D E S P A C H O

O Tribunal de origem, analisando a controvérsia relativa ao 
Reclamante José de Anchieta das Neves Sobrinho, (fls. 56/57). impôs 
a anulação da sentença e determinou o retomo dos autos ao Juízo "a 
quo" "a fim de esclarecer-se acerca da compatibilidade entre os li
tigantes".

Trata-se a hipótese dos autos de decisão interlocutória, ir- 
recorrível de imediato, a teor do Enunciado n° 214 da Súmula da 
Jurisprudência desta Corte, "in verbis":

“As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são 
recorríveis de imediato, quando terminativas do feito, podendo ser 
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra de
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso 
para o mesmo Tribunal".

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-RR-426.330/1998.7 - TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

VIAÇÃO COMETA S.A.
DRA. ELIZABETH FERREIRA M1ESSI 
NELSON VICTOR DA ROCHA 
DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES
D E S P A C H O

A Reclamada propõe recurso de revista contra o acórdão de 
fls. 122/127, proferido pelo 3o Regional.

O recurso de resista, contudo, não se habilita ao conhe
cimento, diante da constatação de sua deserção, em face da inob
servância ao disposto na alínea "b" do inciso II da Instrução Nor
mativa n° 3/93.

Com efeito, a sentença arbitrou à condenação o valor de RS 
20.000,00 (vinte mil reais), (fl. 89).

A Reclamada efetuou o depósito recursal no importe de RS 
2.446,86 (dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis 
centavos), por ocasião da interposição do recurso ordinário, conforme 
comprova a guia de recolhimento de fl. 111.

O Regional não alterou o valor fixado à condenação pela 
sentença (acórdão de fls. 122/127).

Quando da propositura do presente recurso de revista, a 
Reclamada complementou o depósito recursal no valor de RS 
2,736,56 (dois mil setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos), segundo noticia a guia de fl. 141, totalizando a importância 
de RS 5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e 
dois centavos).

Como se observa, com os dois depósitos efetuados não foi 
atingido o valor total da condenação, e a complementação realizada 
não corresponde à exigida por meio do ATO-GP-278/97, vigente 
quando da interposição do recurso, que passou a vigorar no importe 
de RS 5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e 
dois centavos).

Há de se ressaltar, que esta Corte, através da SDI, no seu 
precedente n° 139, adota a tese de que está a parte recorrente obrigada 
a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a ca‘da novo 
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso, 
conforme corroboram os seguintes precedentes: E-RR-266.727/96, 
Min. Moura França, DJ 18/06/99, decisão unânime; e E-RR- 
230.421/95, Min. José Luiz de Vasconcellos, DJ 16/04/99, decisão 
unânime.

Em consequência, e com base na alínea ”b" do inciso II da 
Instrução Normativa n° 3/93 e no uso da atribuição que me confere o 
§ 5° do art. 896 da CLT, denego seguimento ao presente recurso de 
revista, porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

--------------------- i -n.-i. .  -- 4 g a. t-u i l--!— ■------------------

PROCESSO N° TST-AIRR-646.996/2000.4 - 5* REGIÃO
AGRAVANTE ; TH ALES NUNES SARMENTO E OU

TRO
ADVOGADO : DR. ERNANDES DE ANDRADE SAN

TOS
AGRAVADO : ROQUE APOLINÁRIO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DRA. MARLETE CARVALHO SAM

PAIO
AGRAVADO : ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICI

PAÇÕES LTDA.
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 5* Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidaram os agravantes de providenciar o indispen
sável traslado da certidão de intimação do acórdão proferido pelo e. 
TRT por ocasião do julgamento do agravo de petição, restando im
possibilitada a aferição da tempestividade do recurso de revista.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
17/12/1999, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756. de 
17.12.98, que acresceu o § 5°, I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigem que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista. 
Nesse contexto, não se pode entender como necessárias apenas as 
peças elencadas no inciso I do mencionado dispositivo consolidado, 
na medida em que outras podem se fazer essenciais à verificação, 
pelo juízo art quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de 
admissibilidade da revista.

Considerando-se, portanto, que o exame da admissibilidade 
pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, proceder 
a nova análise, mesmo que a tempestividade da revista não tenha sido 
questionada pelo e. Regional, revela-se obrigatório o traslado de pe
ças que viabilizem a sua aferição, caso provido o agravo de ins
trumento, e dentre elas encontra-se a certidão de publicação do acór
dão do Regional proferido no exame do agravo de petição. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: EAIRR-545.098/1999, Ac. SBD11. Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Ac. SB- 
DI1, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SBDI1, Rei. Min. Milton de Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais. \

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5”, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2001.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N® TST-RR-659.518/2000.0TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1*. REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 

FONSECA C. COUTO 
1° Recorrido: Gilberto Pereira da Silva
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MIGUEL PINAUD DE

OLIVEIRA CUNHA
2°. Recorrido: Município de Araruama
ADVOGADO DR. OMAR JOSE DA FONSECA

D E S P A C H O
Vistos etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo Ministério Pú

blico do Trabalho da 1“. Região contra o v. acórdão de fls. 45/53, que 
, em reexame necessário, manteve a r. sentença de 1*. Instância, que 
declarou nula a contratação do Autor, deferindo-lhe, entretanto, ver
bas típicas de contrato de trabalho, tais como aviso prévio, férias 
proporcionais e 13° salário proporcional, além de saldo de salário, 
FGTS e multa do art. 477 da CLT (fls. 31 e 52/53).

Insurge-se o Ministério Público do Trabalho, à fls. 56/63, 
alegando violação literal do artigo 37, II, § 2°, da Constituição da 
República, bem como indicando arestos ao dissenso de teses. Aduz 
que a admissão de servidor por ente público, sem a aprovação prévia 
em concurso público, importa nulidade da contratação, com efeitos e.r 
tunc, não lhe sendo devido o pagamento das parcelas decorrentes do 
contrato nulo, mas tão-somente o saldo salarial (fl. 62 - in fine).

Foram preenchidos os pressupostos extrínsecos de admis
sibilidade, respeitantes à tempestividade (fls. 54 e 56 ) e represen
tação.

A controvérsia sob exame consiste em definir o alcance dos 
■ efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho celebrado 
entre a reclamada, ente público, e o reclamante, sem prévia aprovação 
em concurso público, em face do disposto no art. 37, inciso II, § 2°, 
da Constituição da República

Logra êxito o d. Ministério Público do Trabalho em seu 
inconformismo, tendo em vista que a decisão do e. Regional da 1“. 
Região foi proferida em desconformidade com a orientação juris
prudencial sumulada desta Alta Corte consubstanciada no Enunciado 
n°. 363, do TST, o qual registra, in verbis-, "A contratação de servidor 
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°., 
somenté conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabàlhados segurtdb a cbntraprestação pactuada1'. 1 ’ 1 • ’--------- 1-------- ...--1-------- M j  TÍ.j..̂ {
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Com efeito, a Seção de Dissídios Individuais desta Corte 

reiteradamente tem decidido pela declaração da nulidade absoluta dos 
contratos de trabalho havidos com pessoa jurídica de direito público, 
sem a prévia aprovação em concurso público, aplicando à hipótese o 
teor do art. 37, II, e seu § 2“, da Constituição da República. Como 
consequência, tem-se que a declaração da nulidade gera efeitos ex 
tunc, de força a assegurar ao trabalhador tão-somente a remuneração 
acertada pelas partes, relativa aos dias efetivamente mourejados, e 
que tenha sido retida, para se evitar o enriquecimento indevido de 
quem se beneficiou do trabalho do reclamante. São indevidas, por
tanto, todas as demais verbas trabalhistas e rescisórias típicas. Nesse 
sentido há os seguintes precedentes da Seção de Dissídios Individuais 
desta Cone: E-RR-189.491/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, 
DJ 4.9.98; E-RR-202.221/95,Ac. SDI, Rei. Min. Rider de Brito, DJ 
21.08.98; E-RR-146.430/94,Ac. SDI, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 
3.4.98; E-RR-96.605/93, Ac. 2704/97, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
1“.8.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, Red. Min. Francisco Fausto, 
DJ 16.5.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, Red. Min. Moura Fran
ça, DJ 19.12.96.

Ressalte-se, por oportuno que, na hipótese debatida nos au
tos, houve deferimento acerca do pagamento de remuneração acertada 
pelas panes, concernente aos dias efetivamente trabalhados e que fora 
retida pelo reclamado (fl. 31).

Estando o v. acórdão recorrido, em grande parte, em fla
grante contrariedade à jurisprudência dominante neste Tribunal Su
perior, é de ser dado provimento ao presente recurso de revista para 
que se excluam da condenação todos os títulos salariais e rescisórios 
deferidos, à exceção da contraprestação referente aos dias trabalha
dos, retida pelo reclamado, determinando-se que seja extraída cópia 
desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4o, 
da Constituição da República.

Com esses fundamentos, amparada no artigo 557, § 1°.-A, do 
CPC, e nos Enunciados n“. 363 e 333 do TST, DOU PROVI
MENTO ao recurso de revista para que se excluam da condenação 
todos os títulos salariais e rescisórios deferidos, à exceção da con
traprestação referente aos dias trabalhados, retida pelo reclamado, 
determinando-se que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4o, da Constituição da Re
pública.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2001

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-663.901/2000.0 - 9* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AMAHIA DE CAMARGO POTIER 
: DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
; INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA
NÁ - IAPAR

: DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. des

pacho da Presidência do TRT da 9* Região de fls. 127, que denegou 
seguimento ao recurso de revista.

Insurge-se a reclamante, as fls. 131/133, na tentativa de de
monstrar cabível o seu recurso de revista (fls. 122/126), invoca con
trariedade dos artigos 7°, XXIX, "a", da Constituição da República e 
20, VIII, da Lei n° 8.036/90, além de transcrever arestos ao dissenso 
de teses Aduz que a prescrição somente passou a fluir a partir do 
momento em que tomou ciência da lesão do direito pela ausência dos 
depósitos e da multa de 409S- do FGTS, ocorrida três anos após a 
mudança de regime.

O egrégio Regional negou provimento ao recurso ordinário 
da reclamante sob o fundamento de que "não há como declarar que 
o vínculo trabalhista foi extinto, e ao mesmo tempo reconhecer 
que o autor tem direito a pleitear alguma verba, tendo ajuizado a 
ação quase seis anos depois, mesmo em se tratando de verbas 
fundiárias, visto que apesar de entender ser a prescrição de tal 
verba, trintenária, nos termos do E. 95, do C. TST, esta se refere 
ao tempo em que o reclamante tem direito sobre os depósitos em 
conta vinculada, no entanto, a pretensão deve ser suscitada em 
juízo no prazo legal de até dois anos da extinção do contrato de 
trabalho, com aplicação direta do Enunciado 206, do C. TST".

Nesse contexto, os arestos colacionados na Revista não se 
revelam hábeis à comprovação do dissenso, visto que o v. Acórdão 
regional encontra-se em consonância com a iterativa, notória e atual 
jurisprudência desta Corte, sedimentada nos Enunciados n° 206 e 362, 
respectivameme in verbis: "A prescrição bienal relativa às parcelas 
remuneratórias alcança o respectivo recolhimento da contribuição pa
ra o FGTS" e "Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo 
prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da con
tribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço", e também em 
harmonia com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI, no sentido 
de que "A transferência do regime jurídico de celetista para es
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da 
prescrição bienal a partir da mudança de regime". Precedentes: E- RR-220.700/1995, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 09.10.98, De
cisão unânime; E-RR-220.697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
15.05.98, Decisão unânime; E-RR-201.451/1995, Rei. Min. Ronal
do Leal, DJ 08.05.98, Decisão unânime; RR-196.994/1995, Rei. Min. Ângelo Mário, DJ 13.02.98, Decisão por maioria. Aplicável, 
na espécie, o teor do Enunciado n° 333 desta Corte, que preceitua: 
“Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas 
por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais". ------___ __

Incensurável, portanto, o r. despacho agravado, não havendo que se falar ainda, em contrariedade a dispositivos legais e cons
titucionais, uma vez que, para pacificar o entendimento firmado nos 
precedentes jurisdicionais retro, teve esta Corte Superior de empre
ender exaustiva análise desses e de outros dispositivos legais pertinentes à matéria.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5o, da 
CLT, c/c o art. 78. V, do RITST e no Enunciado n° 333 do TST. 
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. * 'Publique-se.

Brasília, 04 de abril de 2001
ANELIA LI CHUM Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-691.776/2000.9 - 15 * REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADA

CITROSUCO PAULISTA S.A.
DR*. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 
DUZZI
CLAUDIONOR FERNANDES DA SIL
VA
DR*. EVELEEN JOICE DIAS MACENA 
FERREIRA
COOPERATIVA DE MÃO-DE-OBRA 
RURAL - COOPMOR 
DR* MARITA AUGUSTA DEZOTTI 
RUGGERI 
D E S P A C H O

Vistos, etc.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. des
pacho de fl. 149, que negou seguimento ao recurso de revista da reclamada, com base no Enunciado n° 214/TST.

Insurge-se a reclamada na tentativa de demonstrar cabível o 
seu recurso ante os termos do art. 896 da CLT. Para tanto, reitera o seu inconformismo contra a decisão que determinou a baixa dos autos à origem para que aprecie os demais pedidos.

O despacho agravado não merece reforma, pois está em 
consonância com a notória, atual e iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Enunciado n° 214 do TST, o qual determina a 
irrecorribilidade das decisões interlocutórias. ao afirmar que estas somente serão recorríveis de imediato auando terminativas do feito, 
podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição do recurso contra decisão definitiva..

As argumentações expendidas pela parte agravante em suas razões recursais, portanto, não merecem prosperar, tendo em vista 
que, estando a decisão guerreada em consonância com Enunciado 
dessa Corte Superior, o recurso encontra óbice nos §§ 4o e 5o do 
artigo 896 celetario, sendo de se ressaltar, ainda, que nenhum prejuízo advém à parte agravante, que poderá renovar o pedido de discussão 
da matéria se houver, nesta instância, recurso contra a decisão de
finitiva.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, "a" e "c", §§ 4o e 5°, e 78, V, do RITST, assim como no Enunciado n° 214 
do TST, NEGÒ SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.Publique-se.

Brasília, 17 de abril de 2001.ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-697.749/2000.4 - 15* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

Vistos, etc.

: COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRO
DOMÉSTICOS NOVA FLOR LTDA.

: DR*. REGINA MARIA PEREIRA AN- 
DREATA

: JOSÉ HENRIQUE MARTINES 
: DR*. IZILDA APARECIDA MOSTA- 
CHIO MARTIN
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. des
pacho de fls. 75, que negou seguimento ao recurso de revista da 
reclamada, por aplicabilidade das disposições do Enunciado n° 
266/TST e do art. 896, § 2°, da CLT.

Insurge-se a reclamada na tentativa de demonstrar cabível o 
seu recurso ante os termos do art. 896 da CLT. Para tanto, reitera o
seu inconformismo contra a decisão que não conheceu do agravo de 
petição.

O despacho agravado não merece reforma, pois está em 
consonância com a notória, atual e iterativa jurisprudência desta Cor
te, consubstanciada no Enunciado n° 266 do TST, visto que não 
demonstrada ofensa direta à literalidade de preceito constitucional, 
conforme determina o art. 896, § 2°, da CLT, em relação ao recurso 
de revista interposto contra acórdão proferido em agravo de petição, 
na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução.

A decisão recorrida encontra-se. ainda, em consonância com 
o disposto no item 94 da Orientação Jurisprudencial da SDI desta 
Casa, tendo em vista que a recorrente não indicou, em suas razões, 
qualquer dispositivo constitucional dito violado, limitando-se a dizer 
que a decisão recorrida violou a própria Constituição e lei infra- 
constitucional. Ora, a admissibilidade da revista em processo inci
dente na execução só será possível se houver demonstração ine
quívoca de violação direta e literal à Constituição Federal. Na pre
sente hipótese, sequer houve indicação de qualquer dispositivo cons
titucional, o que desatende ao comando da cilada norma consolidada 
e da Jurisprudência desta Corte.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896. §§ 2° e 
5°, 78. V, do RITST e no Enunciado n° 266 do TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

ANELIA LI CHUM
....-- Juíza Convocada - Relatora —  - - -__

PROCESSO N° TST-AIRR-697.753/2000.7 - 15* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRO
DOMÉSTICOS NOVA FLOR LTDA.
DR*. REGINA MARIA PEREIRA AN- 
DREATA
JOÃO MOACIR RODRIGUES MA- 
NAIA
DR. A1LTON ANGELO BERTONI 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. des

pacho de fls. 90, que negou seguimento ao recurso de revista da 
reclamada, por aplicabilidade das disposições do Enunciado n° 
266/TST e do art. 896, § 2°, da CLT. assim como da Orientação 
Jurisprudencial n° 94 da SDI desta Casa..

Insurge-se a reclamada na tentativa de demonstrar cabível o 
seu recurso ante os termos do art. 896 da CLT. Para tanto, reitera o 
seu inconformismo contra a decisão que negou provimento ao seu 
agravo de petição.

O despacho agravado não merece reforma, pois está em 
consonância com a notória, atual e iterativa jurisprudência desta Cor
te, consubstanciada no Enunciado n° 266 do TST, visto que não 
demonstrada ofensa direta à literalidade de preceito constitucional, 
conforme determina o art. 896, § 2°, da CLT, em relação ao recurso 
de revista interposto contra acórdão proferido em agravo de petição, 
na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução.

A decisão recorrida encontra-se, ainda, em consonância corr. 
o disposto no item 94 da Orientação Jurisprudencial da SDI desta 
Casa, tendo em vista que a recorrente não indicou, em suas razões, 
qualquer dispositivo constitucional dito violado, limitando-se a dizer 
que a decisão recorrida violou a própria Constituição e lei infra- 
constitucional. Ora, a admissibilidade da revista em processo in
cidente na execução só será possível se houver demonstração ine
quívoca de violação, direta e literal à Constituição Federal. Na pre
sente hipótese, sequer houve indicação de qualquer dispositivo cons
titucional, o que desatende ao comando da citada norma consolidada 
e da Jurisprudência desta Corte.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, §§ 2° e 
5°, 78, V, do RITST e no Enunciado n° 266 do TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília. 16 de abril de 2001.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-701.968/2000.5 - 9* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: ANDRÉ VALENÇA GUIMARÃES 
: DR. MURILO CLEVE MACHADO 
: SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL
TURA - HOSPITAL CAJURÚ 

: DRA. FERNANDA BARAÚNA D. ME
DEIROS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. des

pacho denegatório de seguimento ao recurso de revista.
Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 

porquanto não cuidou o agravante de providenciar o correto traslado 
do presente recurso.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
10/07/2000, já na vigência da Lei n° 9.756, de 17/12/98, que acresceu
0 § 5°, ao art. 897 da CLT, cujos termos exigiram que o agravo de 
instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o 
julgamento imediato do recurso de revista. Nesse contexto, não se 
pode entender como necessárias apenas as peças elencadas no inciso
1 do mencionado dispositivo, na medida em que outros dados podem- 
se fazer necessários à verificação, pelo juízo ad quem, dos pres
supostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, nos 
termos do Enunciado n° 272 desta Corte.

Dessa forma, revela-se imprescindível que a parte traga, no 
traslado de peças, cópias que registrem com clareza a data de in
terposição do recurso obstaculizado. In casn. constata-se que o do
cumento de fls. 174/190, relativo à cópia do recurso de revista, não 
registra a respectiva data do protocolo. Não há, pois, como tê-lo hábil 
à constatação da tempesüvidade do recurso de revista, estando de
ficiente o traslado de peças.

Registre-se, por oportuno, que, segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896. § 5o, t 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2001.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-RR-368.656/97.0 - 9* REGIÃO
RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA - COPEL
ADVOGADOS : DR. PAULO BATISTA FERREIRA E DR.

ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLI
VEIRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA- 
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 

ADVOGADO : DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI
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D E S P A C H OVistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 9* Região, reformou 

a r. sentença, condenando a reclamada, na qualidade de tomadora dos 
serviços, a responder subsidiariamente pelo inadimplemento das obri
gações trabalhistas impostas à primeira reclamada. Para tanto, as
severou que aplicável ao caso o Enunciado n° 331, IV, do TST e que 
a Lei 8.666/93 não ampara as pretensões da reclamada, em face dos 
princípios protetivos do trabalhador (fls. 133/141 e 150/152).

Inconformada, a reclamada interpõe tempestivamente recurso 
de revista a fls. 154/179. Argúi preliminar de carência de ação, sob o 
argumento de que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo e, no 
mérito, alega sujeitar-se aos ditames do art. Io, parágrafo único, da 
Lei n° 8.666/93, tendo realizado o processo licitatório em confor
midade com o artigo 71 da supracitada lei, não havendo porque ser 
responsabilizada subsidiariamente. Aponta violação dos artigos 5°, II, 
37, XXI, da Constituição Federal e 71, § 1°, da Lei 8.666/93. Traz 
arestos ao confronto.

No tocante à preliminar de carência de ação, por ilegiti
midade passiva ad causam, aponta violação do art. 5o, II, da Cons
tituição Federal e da Lei 8.666/93.

Ressalte-se, porém, que o v. acórdão do Regional de 
fls.133/141 analisou a questão da carência de ação unicamente sob d 
ótica da responsabilidade solidária então imputada pela r. sentença. 
Em sede de embargos de declaração, a reclamada não articulou com 
a carência de ação por ilegitimidade passiva quanto à responsabi
lidade subsidiária. Nesse sentido, incide o Enunciado 297 por falta de 
prequestionamento.

No mérito, a revista não merece seguimento, tendo em vista 
o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com a 
orientação sumulada no Enunciado n° 331, inciso IV, com a nova 
redação dada por ocasião do julgamento do Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência n° 297.751/96.2, aprovado pela Resolução 
n° 96/2000, o que afasta a possibilidade de confronto de teses.

Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 
71 da Lei n° 8.666/93, firmou esta Corte, por unanimidade, o en
tendimento de que:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja 
participado da relação processual e conste também do título executivo 
judicial.".

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, as revistas 
não merecem seguimento, incidindo na. hipótese os artigos 896, § 5°, 
da CLT e 78, inciso V, do RITST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-382.877/97.0
RECORRENTE: VITORINO ALVES DINIZ
ADVOGADA : DR* RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
RECORRRIDA:COMPANHIA INDUSTRIAL E MERCANTIL DE 
ARTEFATOS DE FERRO - CIMAF
ADVOGADO : DR. ARNALDO LOPES

D E S P A C H O
O 2” Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo 

Reclamante, negou-lhe provimento por entender que o acordo judicial, realizado nos autos dos processos que tramitam perante a 2* 
JCJ de Osasco-SP, em que o Reclamante pretendia a reintegração ao emprego e o adicional de insalubridade, fez coisa julgada material, 
somente podendo ser modificado por ação rescisória-(fl. 310). Em 
embargos declaralórios, o Reclamante alegou que não estaria pos
tulando as mesmas verbas, porque a causa de pedir era diferente, 
na medida em que a presente ação buscou a reintegração com base 
em doença profissional dúplice (hérnia de disco e disacusia), en
quanto a coisa julgada se restringiu à hérnia de disco, doença para a 
qual foi feito o acordo anterior, não podendo o aludido acordo en
globar doença profissional da qual o Reclamante não tinha conhe
cimento (fls. 312-314). Julgando-os, o Regional deixou explicitado 
que no aludido acordo ficou consignado que a quitação alcançava as 
parcelas do extinto contrato de trabalho, produzindo-se os efeitos da 
coisa julgada mesmo em relação às parcelas que não tinha conhe
cimento quando da celebração do acordo (fls. 317-31.8).

Inconformado, o Reclamante interpôs recurso de revista, 
calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que a alusão ge
nérica quanto à quitação dos direitos do extinto contrato de trabalho 
não produz os efeitos da coisa julgada (fls. 319-322).

Admitido o apelo (fl. 325), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 328-332), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Admi- 
nistrativà n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 318v. e 319), tem representação regular (fl. 7) e encontra-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 294), preenchendo, assim, os pressupostos de 
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

O apelo não alcança conhecimento, uma vez que os pa
radigmas trazidos à colação somente abordam a matéria sob o en
foque do acórdão que julgara os embargos declaratórios, ou seja, 
somente enfrentam o tema pelo prisma de que a quitação das parcelas 
do extinto contrato de trabalho não gera a coisa julgada. Os arestos 
não abordam o aspecto ventilado no primitivo acórdão regional, se
gundo o qual o acordo pôs fim às demandas propostas, cujos pedidos 
eram de reintegração ao emprego e de adicional de insalubridade. 
Incide sobre a espécie a diretriz da Súmula n° 23 do TST.

Ainda que assim não fosse, cumpre assinalar que não teria 
ocorrido a modificação na causa de pedir, ou seja, na ação ante
riormente ajuizada buscou-se a reintegração ao emprego em face de 
doença profissional, pouco importando que a lesão tenha sido pela 
hérnia de disco ou pela disacusia. pois o que garante o emprego é a 
doença profissional e, não, o tipo do infortúnio. Não há que se falar, 
nesse passo, em falta de identidade na causa de pedir, pois a doença 
profissional é a pedra de toque da estabilidade provisória. Desse 
modo, estando configurada a tríplice identidade (mesmas partes, mes
ma causa de pedir e mesmo pedido), cogitada pelo art. 301, § 2o, do 
CPC, fica reconhecida a coisa julgada material, razão pela qual o 
termo do acordo somente poderia, em tese, ser atacado por ação rescisória.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, nego 
seguimento à revista, em face do óbice contido na Súmula n° 23 do TST.

Publique-se.
Brasília. 20 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-385869/97.2TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OS ASCO 
DRA. CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
ANTÔNIO RODRIGUES MILHO 
DR. DAGOBERTO CORREIA DA SIL
VA
D E S P A C H O

O 2o Regional, apreciando a remessa oficial e os recursos 
ordinários do Reclamado e do Reclamante, entendeu que a Justiça do 
Trabalho era competente para apreciar o presente feito, visto que o 
art. 106 da Constituição pretérita não fora recepcionado pela Cons
tituição de 1988, sendo ceno que, na ausência de concurso público 
prestado pelo Obreiro, a contratação era eminentemente celetista, 
sendo devidas a anotação da CTPS e todas as verbas rescisórias (fls. 
149-153).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de 
revista, arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade ao 
Enunciado n° 123 do TST e em violação dos arts. 37, 38 e 39 da 
Carta Magna, 7°, , “c”, e 798 da CLT e 145 do Código Civil, 
sustentando:

a) a incompetência da Justiça do Trabalho para julgar a 
questão, visto que a Reclamante foi contratada com base no art. 106 
da Constituição Federal anterior; e

b) a inexistência de qualquer efeito quanto a verbas res
cisórias, ante a nulidade da contratação assentada em lei que veio a 
ser declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça Estadual, bem 
como a improcedência do pedido de decretação da unicidade con
tratual (fls. 154-168).

Admitido o apelo (fl. 199), não recebeu razões de con
trariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra da Dra. Adriane de Araújo Medeiros, opinado pelo conhe
cimento parcial e provimento parcial do recurso (fls. 204-208).

A revista é tempestiva e tem representação regular por 
Procurador Municipal, sendo isenta de preparo, visto que o Re
clamado é beneficiário das prerrogativas do Decreto-Lei n° 779/69. 
Rêúne, portanto, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

No que concerne à incompetência da Justiça do TVabalho,
o recurso não prospera. Com efeito, nenhum dos arestos trazidos à 
baila enfrenta a circunstância lançada no acórdão regional, de que a 
Reclamante foi contratada após a Constituição Federal de 1988. quan
do já não prevalecia o regime especial de contratação. Todos os 
paradigmas partem da premissa de que a contratação deu-se com 
lastro no art. 106 da Carta Magna anterior. Incidente, assim, o óbice 
do Enunciado n° 296 do TST. Os dispositivos de lei tidos por 
infringidos, assim como o enunciado do TST, não sofreram o devido 
prequestionamento, de modo que incidente o óbice da Súmula n° 297 do TST.

No que diz respeito à nulidade da contratação, o recurso 
merece seguimento pela demonstração de dissenso jurisprudencial 
específico no segundo aresto de fl. 165, que expõe que a contratação 
nula, por falta de concurso público, não gera qualquer consequência 
de natureza trabalhista. O acórdão recorrido patenteou que, mesmo 
sendo certo que o Obreiro ingressou nos quadros do Município após 
o advento da Constituição Federal de 1988, sem, portanto, a prestação 
de concurso público, este fazia jus à percepção de todas as verbas 
rescisórias. Ora, destarte, tem aplicação o entendimento sumulado 
desta Corte Superior, na forma do Enunciado n° 363. Tal enten
dimento reza que a nulidade contratual, pela ausência de concurso 
público, gera direito apenas aos salários retidos, na forma simples, 
a título de indenização pela impossibilidade de restituição das partes 
ao slatus quo ante. À míngua de pedido de salários retidos, o pro
vimento do recurso é imperativo.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5o, da CLT e 
557, § 1°-A, do CPC, denego seguimento ao recurso quanto à 
incompetência da Justiça do Trabalho, por óbice dos Enunciados n“5 
296 e 297 do TST, e dou provimento ao recurso de revista, por 
contrariedade ao Enunciado n° 363 do TST, para julgar impro
cedente o pedido contido nesta ação, com inversão do ônus de 
sucumbência quanto às custas processuais, das quais isento o Obreiro.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
-iT ' - -- - Ministro-Relator --- ,

PROC. N° TST-RR-39I744/97.1TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA
RECORRRIDO: LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR* SHEILA GALI SILVA
D E S P A C H O

O 2° Regional, apreciando o apelo ordinário do Reclamado, 
deu-lhe provimento parcial para imputar ao Reclamado a respon
sabilidade pelas contribuições previdenciárias. Quanto ao imposto de renda, entendeu o Regional que a responsabilidade é do Recla
mante, quando de sua declaração anual (fl. 207).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal
cado em divergência jurisprudencial e em violação de lei. sustentando 
que os descontos fiscais e previdenciários devem incidir sobre todo 
o crédito trabalhista a ser quitado no final do processo (fls. 212- 
231).

Admitido o apelo (fl. 234), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 236-240), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Admi
nistrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 21 lv. e 212), tem repre
sentação regular (fl. 67) e encontra-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 191) e depósito recursal efetuado corretamente (fls. 190 e 232), preenchendo, assim, os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

As ementas de fls. 223-225 autorizam o conhecimento do 
apelo, ao sufragarem tese no sentido de que os descontos fiscais e 
previdenciários devem incidir sobre o montante da condenação. No 
mérito, a revista merece ser provida, uma vez que esta Corte Superior, 
apoiada nas disposições das Leis n°* 8.212/91 e 8.542/92, alicerçou 
entendimento no sentido de que os descontos sejam sempre obser
vados quando da condenação de empregador em créditos trabalhistas 
emanados de decisões desta Especializada (Orientação Jurisprudencial n° 32 da SBDI-1). Mas a responsabilidade pelos reco
lhimentos dos encargos previdenciários e fiscais, ao contrário do 
que afirmado pelo Regional, é dos sujeitos passivos da obrigação, 
não recaindo com exclusividade sobre o Empregador, conforme pro
nunciamentos da SBDI-1 desta Corte:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL - SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO. A eventual inobservância 
de prazo no pagamento de tributos gera uma penalidade pecuniária, 
mas não tem o condão de alterar o sujeito passivo direto da obrigação 
tributária (art. 113, § 3°, do CTN). Somente por disposição expressa 
da lei se pode excluir a responsabilidade do contribuinte, transferindo 
o respectivo encargo financeiro com o tributo para terceiros (art. 128 
do CTN). Embargos conhecidos e providos". (TST-ERR-326020/96, 
Rei. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJU 07/04/00).

"DOS DESCONTOS FISCAIS. O artigo 46 da Lei n° 
8.541/92 preconiza que 'o imposto sobre a renda incidente sobre os 
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na 
fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no mo
mento em que, por qualquer forma, o rendimento se tome disponível 
para o beneficiário’. Neste diapasão, denota-se que a responsabilidade 
do recolhimento é do empregador e o fato gerador da obrigação é o 
pagamento na época própria. Contudo, não tendo havido pagamento 
na época apropriada, o empregado não fica isento do recolhimento 
da parte que lhe compete, no momento do auferimento dos cré
ditos trabalhistas. Recurso provido" (TST-ERR-238442/96, Rei. 
Min. José Luiz Vasconcellos, in DJU 10/09/99).

Há, ainda, os Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da CGJT/TST, 
estabelecendo procedimentos acerca da retenção do imposto de renda 
e da contribuição previdenciária, quando do pagamento de créditos 
relativos a direitos nas ações ajuizadas na Justiça do Trabalho.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, § 1°-A, do CPC, dou provimento à revista para autorizar os descontos fiscais e 
previdenciários pertinentes ao crédito constituído nesta reclamatória, 
na forma dos Provimentos n°" 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-391749/97.0TRT -1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

JORNAL DO BRASIL S.A.
DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 
SOUZA
JOSÉ PAULINO DA SILVA 
DR* DIONICE FRANÇA VARON 
D E S P A C H O

O 1“ Regional negou provimento ao recurso ordinário do 
Reclamado, mantendo a condenação ao pagamento das diferenças 
salariais decorentes dos Planos "Bresser" e "Verão" (fls. 203-204).

Inconformado, o Reclamado manifesta o presente recurso de revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de 
lei, sustentando que não há que se falar em direito adquirido ao 
percebimento das diferenças salariais advindas do IPC de junho de 87 
e da URP de fevereiro de 89 (fls. 207-215).

Admitido o apelo (fl. 218), não foram oferecidas contra- 
razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução n° 322 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 204v e 207), tem representação regular (fls. 16 e 216) e encontra-se devidamente pre
parado, com custas recolhidas (fl. 156) e depósito recursal efe
tuado corretamente (fl. 155), preenchendo, assim, os pressupostos 
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
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No tocante ao IPC de junho de 87, a revista merece co
nhecimento pela divergência acostada às fls. 213-214, a qual adota 
posicionamento no sentido de que inexiste direito adquirido ao alu
dido IPC, também conhecido por Plano Bresser. No mérito, o re
curso merece provimento, uma vez que esta Corte, seguindo a diretriz 
perfilhada pelo STF, sedimentou sua jurisprudência no sentido de que 
inexiste direito adquirido ao aludido plano econômico. Tanto que foi 
cancelada a Súmula n° 316 desta Corte.

Relativamente à URP de fevereiro de 89, o apelo alcança 
conhecimento pelo paradigma de fls. 213-214. o qual consigna a 
inexistência de direito à aludida URP (Plano Verão). No mérito, o 
apelo também merece provimento, na medida em que esta Corte, à 
luz dos reiterados pronunciamentos do STF, cancelou a Súmula n° 317, ou seja, deixou de reconhecer a existência de direito adquirido à 
aludida URP de fevereiro de 89.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista para, reformando o 
acórdão regional, julgar improcedente os pedidos relativos ao IPC de 
junho de 87 e seus reflexos e à URP de fevereiro de 89 e seus 
reflexos. Custas invertidas, das quais se isenta o Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Admitido o apelo (fls. 381-382), não foi contra-arrazoado, 
tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra do 
Dr. João Batista Brito Pereira, pelo provimento do recurso (fls. 387- 
390).

Relativamente à responsabilidade subsidiária do ente público, razão não assiste à Recorrente, uma vez que a decisão recorrida 
está em consonância com os termos do Enunciado n° 331, IV, do TST, com a nova redação conferida pela Resolução n° 96 do TST, de 
•11/09/00, publicada no DJ do dia 18/09/00, no sentido de que o 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 
71. da Lei n° 8.666/93).

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, denego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado n° 331, :V do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-463.355/1998.4 TRT - 6* REGIÃO
PROC. N° TST-RR-393479/97.0TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDO
ADVOGADO

: PAES MENDONÇA S.A.
: DR. KERMIT MONTEIRO FILHO E DR.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

: CRIZOSTELES POLICARPO DE LIMA 
: DR. CLÁUDIO ALVES FILHO 

D E S P A C H OO Io Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela Reclamada, negou-lhe provimento, mantendo a sentença que en
tendera incompetente a Justiça do TYabalho para julgar denun- 
ciação da lide. Por outro lado, também manteve a sentença que 
condenou a Reclamada ao pagamento da URP de fevereiro/89 (fls. 
173-175).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 
896 do CC, sustentando que:

a) deveria ser declarada a solidariedade das empresas; e
b) inexiste direito adquirido à URP de fevereiro/89 (fls. 180-

187).
Admitido o apelo (fl. 205), não foram apresentadas contra- 

razões, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do
Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 175v. e 180), tem representação regular (fls. 26-26v.) e encontra-se devidamente prepa
rado. com custas recolhidas (fl. 155) e depósito recursal efetuado corretamente (fls. 155 e 188). Preenche, assim, os pressupostos de 
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à denunciação da lide, o apelo não se encontra apto 
ao conhecimento, uma vez que o Regional não deslindou a con
trovérsia sob o ângulo da suposta violação do art. 896 do CC, de 
modo que incide sobre a espécie a diretriz da Súmula n" 297 do 
TST. A pretensa divergência de julgados esbarra no óbice da Súmula n" 337 desta Corte, na medida em que a Recorrente não indicou a 
fonte de publicação ou o repositório de onde teria sido extraído o 
paradigma. Cumpre registrar a imprestabilidade do aresto de fl. 184, 
porquanto oriundo de Turma desta Corte.

No tocante à URP de fevereiro de 89, o recurso tem o seu 
conhecimento garantido pelas ementas de fl. 186, as quais consagram 
a tese da inexistência de direito adquirido.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5", da CLT e 
557, caput, § 1°-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista 
quanto à denunciação da lide, cm face do óbice contido nas Sú
mulas n°s 297 e 337 do TST e dou-lhe provimento para, refor
mando o acórdão regional, julgar improcedente o pedido relativo à 
URP de fevereiro/89 e seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-463097/98.3TRT - 9* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÄO FEDERAL
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE- 
MOS
ROQUE CABALLERO 
DRA. HILIETE OLGA ROTAVA
D E S P A C H OPreliminarmente, determino ao setor competente a reau- 

tuação do feito para que a Massa Falida AGT Engenharia e comércio 
Ltda.. Figure, ao lado do Reclamante, como Recorrido.O 9o Regional deu provimento ao recurso ordinário do Re
clamante para reincidir a União Federal no pólo passivo do litígio, 
por entender que a responsabilidade da empresa tomadora de ser
viços é subsidiária em relação ao pagamento das verbas trabalhistas, 
no caso de inadimplemento das obrigações por parte do empregador 
(prestador de serviços, por contratar agentes inidôneos. nos termos do Enunciado n° 331 do TST (fls. 322-331).

Inconformada, a União Federal interpõe recurso de revista, 
calcado em dissenso pretoriano, em inaplicabilidade do Enunciado n° 
331, IV, do TST e em ofensa ao art. 71 da Lei n° 8.666/93. pugnando 
pelo reconhecimento da inexistência da responsabilidade subsidiária que lhe fora atribuída (fls. 335-345). , , Ir--- ------------ ,i < * n fay t,i( j.. .> p-pj .i ̂ |,,I n i,,f t, .

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

EXPRESSO VERA CRUZ LTDA.
DR. IRAPOAN JOSÉ SOARES 
MARIA DA SILVA SOARES 
DR. ROMUALDO JOSÉ DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista do reclamado contra o acórdão 

do TRT da 6* Região.
O recurso de revista não merece prosperar porque deserto. A 

sentença, à fl. 262, arbitrou a condenação em RS 10.000.00 (dez mil 
reais).

Ao interpor recurso ordinário, a demandada efetuou o de
pósito recursal no importe de RS 2.500.00 (dois mil e quinhentos 
reais), segundo se infere da guia de depósito anexada à fl. 278.

O Regional, apreciando o recurso ordinário, não alterou o 
valor fixado à condenação pela sentença.

Por ocasião da interposição do recurso de revista em 9/3/98, 
o recorrente complementou o depósito recursal no valor de RS 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), conforme comprova a guia de 
fl. 333.

Ocorre que a complementação do depósito realizado por 
ocasião da revista, acrescido ao efetivado quando do recurso or
dinário, não totalizou a quantia fixada à condenação pela sentença, 
além de não corresponder ao valor relativo ao recurso de revista 
vigente à época, RS 5.183,42 (cinco mil e cento e oitenta e três reais 
e quarenta e dois centavos), de acordo com a tabela fixada pelo ATO- 
GP-278/97, publicada no DJ em 178/97.

O depósito recursal efetuado pelo reclamado não atende ao 
disposto na alínea "b” do inciso II da Instrução Normativa n° 3/93 do 
TST, nem à lese adotada pela SDI desta Corte, consubstanciada no 
Precedente n° 139, de que a parte recorrente está obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.

Ante o exposto, com base no inciso II, alínea "b", da Ins
trução Normativa n° 3/93, e no uso da faculdade do § 5° do art. 896 
da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RR-466463/98.6TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

: MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
: DR*. MARINA PIMENTA MADEIRA 
: JOSÉ APARECIDO ROSA 
: DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCI
MENTO

: JOEL MARTINS PEREIRA
D E S P A C H OPreliminarmente, determino ao setor competente a reau- 

tuação do feito para que Joel Martins Pereira figure, ao lado do 
Reclamante, como Recorrido.O 3o Regional, ao analisar a remessa oficial e o recurso 
ordinário do Município, deu provimento apenas parcial à primeira, 
por entender que a responsabilidade da empresa tomadora de ser
viços é subsidiária em relação ao pagamento das verbas trabalhistas, 
no caso de inadimplemento das obrigações por parte do empregador 
(prestador de serviços), por contratar agentes inidôneos. nos termos 
do Enunciado n° 331 do TST (fls. 124-128).

Inconformado, o Município interpõe recurso de revista, cal
cado em dissenso pretoriano, inaplicabilidade do Enunciado n° 331, 
IV, do TST e ofensa ao art. 71 da Lei n° 8.666/93 (fls. 130-138).

Admitido o apelo (fl. 164), não foi contra-arrazoado, tendo 
recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da lavra do Dr. Luiz António Nascimento Fernandes, pelo não-conhecimento do 
recurso (fls. 167-168).

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 129-130), tem representação regular (fls. 48 e 119) e dispensa o preparo, nos moldes do 
Decreto-Lei n° 779/69. Reúne, assim, todos os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente à responsabilidade subsidiária do ente público, razão não assiste ao Recorrente, uma vez que a decisão re
corrida está em consonância com os termos do Enunciado n° 331,

, IV, do TST, com a nova redação conferida pela Resolução n° 96 do 
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TST, de 11/09/00, publicada no DJ do dia 18/09/00, no sentido de que 
o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas 
públicas e das sociedades dc economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também do título executivo 
judicial (art. 71 da Lei n° 8.666/93).

Pelo exposto, louvando-me no art 896, § 5o, da CLT, denego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado n° 331, IV, do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-477.172/98.4
RECORRENTE:COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO
TOS -CEDAE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI

RANDA FILHO
RECORRIDO : ROBERTO DA COSTA SARMENTO
ADVOGADÁ : DRA. GINA CASCARDO

D E S P A C H OO 1° Regional confirmou a sentença que deferiu ao Re
clamante o pedido de enquadramento no PCCS da Empresa e de diferenças salariais respectivas, retroativos à data de implantação do 
referido Plano (novembro de 1990), ao fundamento de não ter sido 
comprovado que o Empregado deixou de atender à proposta de ade
são ao PCCS e de que não foi juntado aos autos o Decreto do 
Governador do Estado no qual a Reclamada alega ter se apoiado para 
não proceder ao enquadramento (fls. 60-61).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, com espeque em violação do art. 37, II, da Constituição da 
República e em divergência jurisprudencial, renovando a argüição de 
prescrição e aduzindo que existia vedação constitucional para o en
quadramento do Autor, por se tratar de pretensão de acesso a emprego 
público sem a prévia aprovação em concurso, e que o Decreto n° 
16.502/91 do Governador do Estado proibiu admisssão, promoção e 
nomeação no serviço público, tendo paralisado os processos de en
quadramento (fls. 91-95).Admitido o apelo (fl. 72), recebeu contra-razões (fls. 74-76), 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
55), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 39) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
40).

A revista não enseja admissibilidade, em face do disposto no Enunciado n” 297 do TST, uma vez que as questões referentes à prescrição, à vedação constitucional de acesso a emprego público 
sem a respectiva aprovação em concurso e à impossibilidade de 
enquadramento, em virtude de proibição contida no Decreto do Go
vernador do Estado, não foram examinadas pelo Regional, carecendo 
do necessário prequestionamento, circunstância que toma inviável a 
configuração de divergência jurisprudencial e a aferição de ofensa à 
lei.

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da 
CLT, nego seguimento, em face de a revista encontrar óbice no Enunciado n° 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-488529/98.2 TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

IVONETE DOS SANTOS CANHA BON- 
DEZAN
DR. MARIA TERESA FABRÍCIO GUI
MARÃES
ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADOS DR. MARCELO PIMENTEL E OU
TROS

D E S P A C H OO 2° Regional deu provimento ao recurso ordinário da Re
clamante, conferindo-lhe diferenças salariais, em razão da prova 
pericial que constatou a ocorrência de redução salarial (fls. 379- 
380). O Reclamado opôs embargos de declaração, buscando pro
nunciamento do Regional acerca da prescrição total argüida em suas 
contra-razões ao recurso ordinário obreiro (fls. 381-382). O Tribunal 
de origem, sanando a omissão e conferindo efeito modificativo ao 
julgado anterior, acolheu os declaratórios e decretou a prescrição total 
do direito de ação, porquanto a redução salarial configurou ato único 
do Empregador e a Reclamante ajuizou a ação após decorrido o 
biênio prescricional, contado da data da lesão sofrida (fls. 384-387).

Inconformada, a Reclamante interpõe recurso de revista, 
calcado em violação do art. 7°, XXIX, "a”, da Carta Magna, sus
tentando que a prescrição é contada a partir da data" de sua rescisão contratual (fls. 388-390).Admitido o apelo (fl. 392), recebeu razões de contrariedade (fls. 
394-397), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Publico do Tra
balho, em face da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
14), não tendo a Demandante sido condenada em custas processuais. 
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

A revista não tem condições de prosperar, na medida em que 
a decisão recorrida está em conformidade com o entendimento su
mulado do TST, na forma do Enunciado n° 294. Com efeito, a 
questão da redução salarial, alteração salarial prevista em acordo
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coletivo de trabalho, decorreu de ato único do Empregador, ocorrido 
em 1989. Assim sendo, sujeitava-se, o direito de discutir a irre
gularidade perpetrada, à prescrição total. Ora, a Reclamante veio a 
ajuizar a ação em 1993, quando já expirado o biênio prescricional. 
Logo, correto o posicionamento adotado pela Corte de origem, que 
deu fiel aplicação ao entendimento do TST. Nesses moldes, atingida 
a uniformização da jurisprudência, que é o fim precípuo da revista, 
não há que se falar em violação de dispositivo legal.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, em face do óbice 
sumular do Enunciado n° 294 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-495.484/1998.4 - TRT - 21* REGIÃO
: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAN
DE DO NORTE - CODERN 

: DR. FRANCISCO MARTINS LEITE 
CAVALCANTE E DR. EDUARDO SER
RANO DA ROCHA

: LUIZ MONTE GUIMARÃES NOBRE 
: DR. JOSÉ ARAÚJO DA SILVA
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada con
tra o acórdão do TRT da 21* Região, que não conheceu do seu 
recurso ordinário por irregularidade de representação, ante a ine
xistência nos autos de instrumento de procuração outorgando poderes 
ao advogado, Dr. Márcio Ruperto, subscritor do recurso.

Insta destacar, contudo, a intempestividade do presente re
curso.

Com efeito, o acórdão atacado foi publicado em 18/2/98 
(quinta-feira), consoante a certidão de fl. 95. O prazo recursal co
meçou a fluir na sexta-feira, dia 19/2/98, expirando em 26/2/98 (sex
ta-feira), observado o octídio legal. O recurso, no entanto, só foi 
protocolizado em 11/3/98 (sexta-feira), extemporaneamente, portan
to.

Ante o exposto, no uso da faculdade que me atribui o § 5° do 
art. 896 da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001..

MINISTRO BARROS' LEVENHAGEN 
Relator

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

PROCESSO N° TST-RR-530.388/1999.3 • TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 

RFFSA
ADVOGADO * : DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO
RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : DIRCEU GONÇALVES MANSO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS

SANTOS
D E S P A C H O

Trata-se de recursos de revista da Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA e da Ferrovia Centro Atlântica S.A. contra o acórdão 
de fls. 529/540, complementado pelo de fls. 568/583.

Ressalte-se que no recurso ordinário a reclamada Ferrovia 
Centro Atlântica S.A. argúi sua ilegitimidade passiva ad causam, 
pugnando pela sua exclusão da lide, discussão renovada no presente 
recurso e que configura a existência de interesses conflitantes entre as 
reclamadas.

Os recursos de revista não merecem prosperar porque de
sertos. A sentença arbitrou a condenação em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) (fl. 477).

Ambas as reclamadas ao interporem recursos ordinários efe
tuaram depósito recursal no importe de RS 2.446,86 (dois mil qua
trocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos) e R$
2.447.00 (dois mil quatrocentos e quarenta e sete reais), segundo se 
infere das guias de depósitos anexadas às fls. 490 e 504.

O Regional não alterou o valor fixado à condenação pela 
sentença.

A Rede Ferroviária Federal S.A. ao interpor o recurso de 
revista em 3/08/1998 e a Ferrovia Centro Atlântica S/A em 
14/09/1998, complementaram o depósito recursal no valor de R$
2.737.00 (dois mil setecentos e trinta e sete reais) e R$ 2.973,00 (dois 
mi) novecentos e setenta e três reais), respectivamente, conforme 
comprovam as guias de fls. 592 e 632.

Ocorre que a complementação do depósito realizado por 
ocasião da interposição do recurso de revista de cada reclamada, 
acrescido ao efetivado quando do recurso ordinário, não totalizou a 
quantia fixada à condenação pela sentença, além de não corresponder 
ao valor relativo ao recurso de revista vigente à época, RS 5.419,27 
(cinco mil quatrocentos e dezenvove reais e vinte e sete centavos), de 
acordo com a tabela fixada pelo ATO-GP-311/98, publicado no DJ de 
31/7/98.

O depósito recursal efetuado pelas reclamadas não atendem 
ao disposto na alínea ”b" do inciso II da Instrução Normativa n° 3/93 
do TST, nem à tese adotada pela SDI desta Corte, consubstanciada no 
Precedente n° 139, de que a parte recorrente está obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso 
interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais é exigido ptua qualquer recurso.

Ante o exposto, com base no inciso II, alínea "b", da Ins
trução Normativa n° 3/93, e no uso da faculdade que me atribui o § 
5o do art. 896 da CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego seguimento a ambos os recursos de revista.

Publique-se.
Brasília. 23 de abril de 2001,

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RR-622109/OO.OTRT - 9* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COOPERATIVA CENTRAL DE LATÍCI- 
NIOS DO PARANÁ - LTDA.

: DRA. MARIA LÚCIA SILVÉRIO 
: JEFFERSON NICOLA 
: DR. GILMAR PAVESI

D E S P A C H OO 9o Regional, apreciando o recurso ordinário interposto 
pelo Reclamante, deu-lhe provimento para condenar a Reclamada 
no pagamento de horas extras e de honorários advocatícios. sob o 
fundamento de que o digitador cumpre jornada diária de trabalho de 
seis horas, por aplicação analógica do art. 227 da CLT, bem como 
porque, muito embora o Autor não esteja assistido pelo seu sindicato 
de classe, declarou a impossibilidade de demandar na justiça sem 
prejuízo de seu sustento e do da sua família (fls. 153-164).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial, aduzindo, em síntese, que o 
empregado, na função de digitador, não faz jus à jornada reduzida 
de seis horas, por ausência de disposição legal dispondo nesse sen
tido. Sustenta, outrossim, que, encontrando-se o Reclamante assistido 
por advogado particular, tal fato retira-lhe o direito aos honorários de 
advogado (fls. 170-173).Admitido o apelo (fls. 178), o Recorrido não contra-razou. 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
20/20.v), com pagamento regular de custas (fl. 175) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 176). Reúne, pois, todos os 
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista merece conhecimento no que tange à jornada de 
trabalho do digitador, visto que os arestos colacionados à fl. 171 
demonstram dissidência de posicionamento, sufragando que apenas 
por disposição convencional o digitador faz jus à jornada reduzida de 
seis horas. No mérito, assiste razão à Recorrente. A jornada diária de 
trabalho do digitador, em face da ausência de disposição legal ex
pressa, é de oito horas. A regra disciplinada no art. 227 da CLT 
dirige-se especificamente aos empregados que desenvolvem as fun
ções de telefonia, telegrafia submarina ou subfluvial, de radiotele- 
grafia ou de radiotelefonia. Tais funções não guardam qualquer si
militude com a atividade desempenhada pelo Reclamante, isto é, de 
digitador. Nesse passo, se inexiste, consoante ressaltado, disposição 
legal a respeito da jornada do digitador, por óbvio que a ele se aplica 
a jornada de oito horas de que trata o art. 7o, XIII, da Carta Magna. 
Destaque-se que a jurisprudência desta Corte Superior, mediante a 
Súmula n° 346, reconhece ao empregado digitador o intervalo de dez 
minutos a cada noventa minutos trabalhados, tal como previsto no art. 
72 da CLT. Pelo exposto, conclui-se que o Autor não faz jus à jornada 
reduzida de seis'horas.

O recurso logra, ainda, conhecimento quanto aos honorário advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST,
expressamente invocado pela Recorrente. No mérito, a revista merece provimento, na medida em que na Justiça do Trabalho os 
honorários advocatícios não decorrem pura e simplesmente da su- 
cumbência, devendo o empregado encontrar-se assistido por advo
gado do seu sindicato de classe e perceber menos que o dobro do 
salário mínimo. Essa a jurisprudência compendiada no referido ver
bete sumular. Na hipótese dos autos, conforme admitido na decisão 
recorrida e constatado pela procuração de fl. 07, o Reclamante veio a 
juízo patrocinado por advogado particular, circunstância que afasta o 
seu direito aos honorários em destaque.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento à revista, para restabelecer a sentença no que tange 
às sétima e oitava horas como extras e aos honorários advocatícios.

• Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MAkTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-632903/OO.OTRT - 4* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TA
LHERES
DR. ALFEU DIPP MURATT 
MAURO ANTÔNIO SPOLAVORI 
DRA. MARIA BEATRIZ BRASIL PEI
XOTO

D E S P A C H OO 4° Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário 
interposto pela Reclamada, por entender de que a correção monetária dos débitos decorrentes de decisão judicial é a pertinente ao próprio mês trabalhado (fls. 183-188).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, anima
do em divergência jurisprudencial com os arestos das fls. 196-197, aduzindo 
que a incidência da correção monetária somente se mostra exigível a partir do mês subseqüente ao laborado (fls. 190-197).Admitido o apelo (fl. 199), o Recorrido não contra-razoou, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do TYabalho. 
por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
137), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 162v.) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação 
(fl. 162). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade co
muns a qualquer recurso. ■ .... ,

A revista merece ser conhecida quanto à discussão relativa 
à correção monetária • época própria, visto que os julgados pa
radigmas estampados às fls. 196-197 adotam tese conflitante com a 
consignada na decisão recorrida, isto é, que a correção monetária 
sobre parcelas salariais tem incidência a partir do quinto dia útil 
subseqüente ao mês trabalhado.

No mérito, merece provimento o recurso, haja vista a Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST agasalhar 
que a correção monetária dos créditos trabalhistas flui a partir do 
sexto dia útil subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar os 
salários, em face do que dispõe o art. 459, parágrafo único, da 
CLT.

Pelo exposto, louvando-me no art. 577, § 1°-A, do CPC, dou provimento à revista para determinar que a correção monetária 
dos créditos trabalhistas incida pelo índice do mês subseqüente ao 
mês trabalhado, na forma da Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-632904/00.3TRT - 4* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN
TES S.A.
DRA. LUCILA MARIA SERRA 
MÁRCIO MOISÉS RODRIGUES ALAR
CON
DRA. JUREVA DA COSTA BARBOSA 

D E S P A C H OO 4° Regional deu provimento ao recurso ordinário in
terposto pela primeira Reclamada para, mantendo-a no pólo passivo 
da relação processual, declarar a sua responsabilidade subsidiária 
pelos débitos trabalhistas e, não, solidária, como sufragado na sen
tença (fls. 318-322).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando que:

a) é inviável a sua manutenção no pólo passivo da relação 
processual, vez que, na condição de tomadora de serviços, não tem 
qualquer responsabilidade com os créditos trabalhistas do Reclaman-
te;

b) a existência de intervalos para refeição e descanso descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento; e
c) a data a ser consignada na CTPS do empregado é a da 

efetiva saída do empregado e não a data correspondente ao último dia 
do aviso prévio (fls. 197-204).Ádmitido o apelo (fl. 207-208), a Recorrida não contra- 
arrazoou, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face do disposto na Resolução Admi
nistrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 16- 
205), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 132) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação 
(fl. 133). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade co
muns a qualquer recurso.

O apelo não se viabiliza no que tange à responsabilidade subsidiária, em face do óbice contido na Súmula n° 331, IV, do TST, vez que a decisão recorrida admite expressamente a ocorrência 
de terceirização de mão-de-obra visando a mascarar uma típica re
lação de emprego, no intuito de livrar-se de encargos sociais e dos 
incômodos da contratação, obtendo, desse modo, maior lucratividade. 
Estando, pois, a decisão revisanda em sintonia com o referido verbete 
sumular, inviável cogitar de violação de lei ou de divergência ju
risprudencial.

Não prospera, igualmente, o recurso, quanto ao turno ininterrupto de revezamento, em virtude da jurisprudência sedimentada 
na Súmula n° 360 do TST, que converge na mesma direção daquela 
abraçada pela Corte Regional, circunstância que afasta o pretendido 
conflito de teses.

No que diz respeito à anotação na CTPS, conforme ar
gumentação tecida nas razões recursais, o apelo revisional atrai a 
incidência da Súmula n° 297 do TST, haja vista a ausência de prequestionamento a respeito da discussão.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice sumular dos Enunciados n°* 297, 331, IV, e 360 do TST.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-634923/001.TRT - 21* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

HOSPITAL MATERNIDADE PRO-MA- 
TER LTDA.
DRA. ADRIANA GALVÃO SILVEIRA 
VANDERLICE ELPÍDEO CUSTÓDIO 
DE SOUZA
DR. JAYME RENATO PINTO DE VAR
GAS

D E S P A C H OO 21° Regional deu provimento ao recurso ordinário in
terposto pela Reclamante para deferir-lhe indenização correspondente 
à estabilidade da gestante, sob o fundamento de que a garantia de 
emprego à empregada grávida não está condicionada à comunicação prévia da gravidez ao empregador (fls. 53-55).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial com os julgados paradigmas 
que elenca às fls. 66-68. Reafirma a necessidade de comprovação de 
que o Empregador foi comunicado do estado gestacional da Obreira 
antes da sua dispensa (fls, 61:69). i i ., , .■ .> j ■■ . > . • i i i t ,•
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Admitido o apeio (fl. 73), a Recorrida contra-razoou (fls. 
76-81), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 19), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 70) e depósito recursal efetuado no valor legal (fl. 71). Reúne, 
pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

A parte final da letra a 'do art. 896 da CLT não autoriza o 
prosseguimento da revista, a par de encontrar-se a decisão recorrida 
em harmonia com a Orientação Jurisprudencial n° 88 da SBDI-I do 
TST, que, cm reiterados pronunciamentos, vem decidindo que o des
conhecimento, pelo empregador, do estado gravidico da obreira, não 
afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da es
tabilidade, salvo previsão contrária em nonna coletiva. Não é essa a 
hipótese dos autos, isto é, existência de instrumento normativo, deve 
prevalecer, in casu, o posicionamento da decisão recqrrida, na es
teira da jurisprudência predominante nesta Corte Çuperior.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice sumular contido no Enunciado n° 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-634924/00.5TRT - 21* REGIÃO
«

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

ADVOGADOS : DR. JANILDO HONÓRIO DA SILVA E 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

RECORRIDO : PEDRO LACIPRETE RAPOSO FILHO
ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES

D E S P A C H O
O recurso de revista não reúne condições de prosseguimento, ante a constatação de que se encontra deserto. Com efeito, a 

então Junta, mediante a sentença de fls. 161-165, arbitrou à con
denação o valor de R$ 17.482,91 (dezessete mil quatrocentos e oi
tenta e dois mil reais e noventa e um centavos). Ao interpor recurso 
ordinário, a Reclamada limitou-se a recolher o valor legal mínimo 
exigido, isto é, a quantia de RS 2. 709,64 (dois mil setecentos e nove 
reais e sessenta e quatro centavos), valor fixado pelo ATO GP n° 311 
do TST in DJ de 31/07/98 (fl. 181). O Regional não alterou o valor 
da condenação.

Por ocasião da interposição do presente recurso de revista, a 
Recorrente efetuou depósito de R$ 2.893,34 (dois mil, oitocentos e 
noventa e três reais e trinta e quatro centavos) fixado pelo ATO GP 
n° 237 do TST in DJ de 02/08/99 (fl. 236), quando deveria ter 
recolhido o valor mínimo vigente para interposição desse recurso, ou 
seja, RS 5.602,98 (cinco mil seiscentos e dois reais e noventa e oito 
centavos), consoante ATO GP n° 278/97 do TST. Desse modo, não 
restou atingido o valor total arbitrado à condenação, e nem tampouco 
o limite legal exigido no referido ato.

Na hipótese vertente, restaram desatendidas a disposição 
prescrita na alínea b, item II, da Instrução Normativa n° 3/93 do 
TST, bem como a recomendação contida na Orientação Jurisprudência! n° 139 da SBDI-1, também desta Corte Superior, no sentido 
de que a parte recorrente está obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção, sendo inviável o somatório dos dois valores depositados 
para alcançar-se o valor mínimo exigido para a interposição deste 
último recurso. Desse modo, a deserção do recurso de revista é 
patente.

Pelo exposto, louvando-me na parte final do art. 896, § 5o, 
da CLT, denego seguimento à revista, porque manifestamente deserta.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-634943/00.0TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE : JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE 
ADVOGADO : DR. EDUARDO GOMES DE OLIVEI

RA
RECORRIDA : ASPECTOS ENGENHARIA, CONSTRU

ÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ZANETTI PIERDOME-

NICO
D E S P A C H OO 2o Regional, apreciando o recurso ordinário interposto 

pelo Reclamante, negou-lhe provimento, ao entendimento de que:
a) era válido o acordo individual de compensação de jor

nada;
b) se a Reclamada procedia aos descontos no salário do 

Empregado sob a rubrica de refeição, ainda que pequenos, restava 
descaracterizada a sua natureza salarial (fls. 56-58).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 7o, 
XXIII, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, que:

a) compensação de jornada somente poderá ser objeto de 
acordo coletivo ou convenção coletiva;

b) se os descontos a título de alimentação não têm expressão 
monetária, resta caracterizada a sua natureza salarial (fls. 60-75).

' Admitido o apelo (fl. 76), a Recorrida não contra-razoou, não tendo sido os autos remetidos ao Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST. . -r K.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 6) e 
é isento de preparo. Reúne. pois. todos os pressupostos de admis
sibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista, no que concerne à discussão a respeito da validade do acordo individual para compensação de jornada, en
contra óbice intransponível na Súmula n“ 333 do TST, vez que o 
posicionamento agasalhado na Orientação Jurisprudencial n° 182 da SBDI-1 do TST converge na mesma direção apontada pelo Re
gional, porquanto confere validade ao acordo individual para'com-' 
pensaçâo de jornada, desde que inexista norma coletiva em sentido 
contrário.

Quanto à natureza salarial da parcela ajuda-alimentação,
o recurso, de igual modo, não prospera. O Regional afastou do re
ferido benefício tal natureza, haja vista os descontos, ainda que pe
quenos, efetuados pela Reclamada no salário do Reclamante. Os ares- 
tos colacionados às fls. 69-71 e 73-74 são imprestáveis à demons
tração de divergência jurisprudencial, vez que não exibem a res
pectiva fonte de publicação, em desatendimento ao Enunciado n° 337 do TST. Os de fl. 72, por seu turno, não aludem à desca- 
racterização da natureza salarial da ajuda-alimentação, em face dos 
descontos efetuados a esse título. Consignam, de modo singelo, que o 
fornecimento da alimentação constitui salário in natura. Hipótese do Enunciado n° 296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art 896, § 5o, da CLT, denego seguimento à revista, em face dos óbices contidos nos Enun
ciados n* 296, 333 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-RR-636978/00.5TRT - 11" REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADA

ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD
DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA 
ALDIVAN FERNANDES DE QUEIROZ 
DR. JANDER ROOSEVELT ROMANO 
TAVARES

D E S P A C H O .O 11* Regional, rejeitando a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, negou provimento à remessa oficial e ao 
recurso ordinário do Reclamado, por entender que o contrato de 
trabalho era válido, mesmo em desatendimento à norma do art 37, II, da Constituição Federal, sendo devidas as verbas (fls. 72-75).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal
cado em dissenso pretoriano. contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST e ofensa aos arts. 114 e 37, II e IX e § 2°, da Carta Magna, sustentando a improcedência do pedido inicial (fls. 78-88).Admitido o apelo por fomça do provimento dado ao Proc. 
TST-AIRR-413952/98, que se encontra apensado aos autos, foi con- tra-razoado (fls. 103-107), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia, opinado 
pelo seu provimento (fls. 72-73 - autos do agravo de instrumento).

0 recurso é tempestivo, tem representação regular e dispensa o preparo, nos termos do Decreto-Lei n° 779/69. Reúne, 
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

No que se refere à incompetência da Justiça do TVabalho.
o Regional manteve a decisão primária, que se lastreou nas provas 
produzidas nos autos para firmar o seu convencimento, no sentido de 
que a função exercida pela Reclamante não se enquadrava no regime especial, mas era regida pelas normas da CLT, sendo in- 
disfarçável a pretensão do Reclamado de reexame da prova. A 
matéria é de natureza fática, razão pela qual não comporta reexame 
neste grau recursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre ela o 
óbice do Enunciado n” 126 do TST.

Quanto à nulidade do pacto, razão assiste ao Recorrente, 
uma vez que foram contrariados os termos do Enunciado n° 363 do TST, no sentido de que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2“, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. A alegada violação 
do art. 37, II e § 2o, da Carta Magna, bem coo o aresto de fl. 87 
autorizam o conhecimento da revista, porquanto o Regional, mesmo 
reconhecendo o desatendimento do princípio constitucional do cer
tame público, pronunciou-se pela validade do contrato de trabalho. 
Não há pedido de saldo de salários (fl. 7), razão pela qual há de ser 
julgado improcedente o pleito.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1“-A, do CPC, dou provimento à revista, por contrariedade ao Enunciado n° 363 do TST, para julgar improcedente o pedido deduzido na reclamatória, 
determinando, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tri
bunal de Contas Estadual, encaminhando cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da Cons
tituição Federal. Em razão disso, fica invertido o ônus da sucum- 
bência quanto às custas processuais, das quais isento a Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-640792/OO.OTRT - 8" REGIÃO
RECORRENTE 
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPAR - COMPANHIA PARAENSE 
DE REFRIGERANTES 

: DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO
RENO

: JOSÉ MARIA TAVARES (ESPÓLIO DE) 
: DRV WALDEMIR TEIXEIRA

D E S P A C H OO 8° Regional negou provimento ao recurso ordinário da Con- signante-Reconvinda. ao fundamento de ser trintenária a prescrição para reclamar o não-recolhimento dos depósitos do FGTS (11. 217).
Inconformada, a Consignante-Reconvinda interpõe o presente recurso de revista, com espeque em violação do art. 7°. XXIX. ”a”, da Constituição da República e em divergência jurisprudencial, adu- 

zmdô uê as parcelas do FGTS estão sujeitas à prescrição qüinqüenal
Admitido o apelo por força do provimento dado ao agravo de instrumento em apenso, foi contra-arrazoado (fls. 249-251). tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do lYabaJho, na forma da Resolução Administraüva n° 322/96 do TST.
O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 6 e 25), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 197) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 184 e 196).A revista não enseja admissibilidade, uma vez que o Regional exarou tese em sintonia com os Enunciados n“195 e 362 do TST, naja vista que o contrato de Empregado expirou, em decorrência de óbito, em 02/06/97 e a ação de consignação em pagamento foi ajuizada em 06/06/97, dentro do biênio fixado no art 5°, XXIX, “a”, da Constituição da República.Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, nego seguimento à revista, em face do óbice sumular dos Enunciados ir' 95 e 362 do TST.Publique-se.Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-641591/00.2TRT - 3" REGIÃO
RECORRENTE : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO 

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÃULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDA : MARIA IZABEL CAMPOS
ADVOGADA : DR". SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

D E S P A C H OO 3“ Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamada, por entender que:
a) devem ser pagos, como horas extras, os minutos que antecedem e sucedem à jornada, quando excedentes de cinco minutos;
b) a correção monetária das parcelas salariais deve observar o índice do 1° dia do mês subjeqüente ao da prestação de serviços; e
c) os reflexos no FGTS de valores pleiteados em Juízo são débitos trabalhistas e devem ser atualizados pelos mesmos fndices aplicáveis aos créditos trabalhistas em geral (fls. 377-383).Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa aos arts. 459 da CLT, 5°, II, da Constituição Federal. 39 da Lei n° 8.177/91 e 13 da 

Lei n° 8.036/90, pugnando seja declarada a improcedência do pleito relativo às horas extras decorrentes da contagem minuto a minuto e à 
correção do FGTS e que seja determinada a observância do índice de atualização monetária referente ao mês subsequente ao do trabalho, a partir do sexto dia útil (fls. 393-410).Admitido o apelo (fl. 412), foi devidamente contra-arrazoado (fls. 413-419), nao tendo sido remetidos os autos ao Ministério Público do Trabalho, em face do disposto na Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.__ O recurso é tempestivo (cfr. fls. 392-393248), tem representação regular (fls. 242-244), tendo sido pagas as custas processuais e efetuada devidamente a complementação do depósito recursal (fls. 364 e 411). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.Relativamente às noras extras pela contagem minuto a minuto, o Regional determinou que fossem considerados como extras os minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho, desde que 
superiores a cinco minutos. A decisão recorrida está em harmonia com a iterativa jurisprudência desta Corte que, por meio da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1, estabeleceu como razoável o limite de cinco minutos para a marcação do ponto, considerando, no entanto, que, se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder ajomada normal. 0 apelo encontra óbice no Enunciado n” 333 do TST.

No que tange à correção monetária, a revista logra demonstrar divergência jurisprudencial com os arestos de fl. 406, que determinam seja calculada a correção monetária do salário a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao vencido. No mérito, a Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 é no sentido de que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária, sendo que, se essa data limite for ultrapassada, incidira o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.Quanto à correção do FGTS, o Regional entendeu que a parcela devida e pleiteada em Juízo não pode ser corrigida pelo índice previsto na tabela expedida pela Caixa Econômica Federal e, sim, 
pelos índices aplicados aos créditos trabalhistas em geral. Õ apelo não prospera por violação, porque não houve vulneração à literalidade do art. 39 da Lei n° 8.177/91, nos termos do Enunciado n” 221 do TST, e a matéria relativa ao art. 13 da Lei n° 8.036/90 não foi pre- 
questionada, como exige o Enunciado n” 297 do TST. Por sua vez, os arestos acostados são inservíveis ao confronto pretendido. Ò de fls. 408-409, porque trata de saques para aquisição da casa própria e da base de calculo da multa de 40%, o que não é a hipótese dos autos; o de fl. 409, porque é oriundo do TRT prolator da decisão recorrida, não atendendo, assim, ao disposto na alínea “a” do art. 896 da CLT 
e, por último, o de fls. 409-410. porque não indica a fonte de publicação e nem a origem da decisão, como exige o Enunciado n° 38 do TST, que foi revisto pelo Enunciado n° 33/, e pela própria alínea “a” do art. 896 da CLT, com a nova redação dada pela Lei n“ 9.756, de 17/12/98. Aplicabilidade dos Enunciados n°' 23, 38, 221, 296 e 337 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 577, § 1°-A, do CPC, nego seguimento à revista, quanto às horas extras contagem minuto a minuto e à correção do FGTS, em face do óbice dos Enunciados n"' 23, 38, 221, 296, 297, 333 e 337 do TST e dou provimento ao recurso, quanto à correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1, para determinar seja calculada a correção monetária do salário a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao vencido.Publique-se.Brasília. 21 de março de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator

------  - - -
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PROC. N° TST-RR-644748/00.5TRT - 11* REGIÃO
RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO : ANTÔNIO ALVES DE SOUZA
D E S P A C H OO 11“ Regional, rejeitando preliminar de incompetência material da Justiça do Trabalho, deu provimento parcial aos re

cursos de ofício e voluntário do Reclamado, para excluir da con
denação as horas extras e reflexos, mantendo a sentença que re
conheceu o vínculo empregatício entre as Partes, mesmo em se 
tratando de nulidade do pactuado ã luz do art. 37, II, da Constituição Federal (tis. 66-69 e 79-82).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, cal
cado em dissenso pretoriano, contrariedade ao Enunciado n° 123 do 
TST e ofensa aos arts. 106 da CF/67, 37, II e IX e § 2°, e 114, da 
Constituição Federal, argumentando da impossibilidade da manuten
ção da condenação relativa ãs verbas rescisórias, dada a nulidade da contratação (fls. 85-96).Admitido o apelo por força do provimento dado ao AIRR- 
383546/97.3, não foi contra-razoado, tendo o Ministério Público do 
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Edson Braz da Silva, opinado 
pelo seu provimento para que seja julgado improcedente o pedido 
(fls. 119-122).

O recurso é tempestivo, tem representação regular e dispensa o preparo, nos termos do Decreto-Lei n° 779/69. Preenche, 
portanto, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

Quanto- à incompetência da Justiça do Trabalho, o Re
gional lastreou-se na prova dos autos para firmar o seu conven
cimento, no sentido de que a função exercida pelo Reclamante, es
sencial e permanente do Reclamado, não se enquadrava no regime 
especial, em virtude de não ser técnico-especia lizada e tampouco 
exercida em caráter temporário, em substituição ou por motivo de 
força maior, sobretudo porque sequer respeitado o prazo máximo de 
seis meses previsto no regime especial, sendo indisfarçável a pre
tensão do Reclamado de reexaminá-la. A matéria é de natureza fálica, 
razão pela qual não comporta reexame neste grau recursal de natureza 
extraordinária, o que atrai sobre a matéria o óbice do Enunciado n° 126 do TST, desmerecendo-sc as apontadas violações constitucionais 
e a pretendida divergência jurisprudencial.

Relativamentc á nulidade do contrato, razão assiste ao Re
corrente, uma vez que restou violado o inciso II do art. 37 da Cons
tituição Federal; na medida cm que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, hipótese dos autos, constitui-se em nulidade absoluta, não gerando quaisquer efeitos, ante a previsão expressa no $ 2° do art. 37 da Constituição Federal, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados. Nesse sentido, esta Corte vem firmando entendimento, 
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 85 da SDI. Cumpre ressaltar que, na hipótese, não se pediu saldo salarial, atendo-se o 
pedido à verba de natureza indenizatória (fl. 2).

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1“-A, do CPC, conheço do recurso de revista por violação do inciso II do art. 37 da Constituição Federal e, no mérito, dou-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido deduzido na reelamatória, determinando, ain
da, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, encaminhando cópia desta decisão, após o trânsito em jul
gado, para os efeitos do art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 21 março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-654177/OO.OTRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO 
BRASIL LTDA.
DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI- 
LHENA
OLAVO LOPES VALERIANO
DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

D E S P A C H O
O 3° Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário 

da Reclamada, por entender que;
a) devem ser pagos, como horas extras, os minutos que antecedem e sucedem à jornada, quando excedentes de cinco mi

nutos e
b) os reflexos, no FGTS, de valores pleiteados em Juízo são 

débitos trabalhistas e devem ser atualizados pelos mesmos índices 
aplicáveis aos créditos trabalhistas em geral (fls. 234-238).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa ao art. 13 da Lei 
n“ 8.036/90, pugnando seja declarada a improcedência dos pleitos 
relativos às horas extras, decorrentes dos minutos gastos para a mar
cação do ponto, e à correção do FGTS (fls. 248-262).Admitido o apelo (fl. 264), não foi contra-arrazoado, tendo o 
Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Marcos Vinicio Zanchetta, opinado pelo prosseguimento do julqamento (fl. 
267).

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 247-248), tem representação regular (fls. 194-195 e 196), tendo sido pagas as custas processuais e efetuada devidamente a complementação do depósito recursal (fls. 225 e 263). Reúne, assim, todos os pressupostos de 
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente às horas extras pela contagem minuto a minuto, o Regional determinou que fossem considerados como extras 
os minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho, desde que 
superiores a cinco minutos. A decisão recorrida está em harmonia 
com a iterativa jurisprudência desta Corte que, por meio da Orien

tação Jurisprudencial n° 23 da SI1DI-1, estabeleceu como razoável 
o limite de cinco minutos para a marcação do ponto, considerando, no 
entanto, que, se ultrapassado o referido limite, como extra será con
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. O apelo 
encontra óbice no Enunciado n" 333 do TST.

Quanto à correção do FGTS, o Regional entendeu que a 
parcela devida e pleiteada cm Juízo não pode ser corrigida pelo índice 
previsto na tabela expedida pela Caixa Econômica Federal c, sim, 
pelos índices aplicados aos créditos trabalhistas em geral. Tal en
tendimento não vulnera a literalidade do art. 13 da Lei n° 8.036/90, 
nos termos do Enunciado n“ 221 do TST. Por sua vez, os arestos 
acostados são inservíveis ao confronto pretendido. O dc fls. 260-261, 
porque trata de saques para aquisição da casa própria e da base de 
cálculo da multa de 40(F, o que não é a hipótese dos autos; o dc fl. 
261, porque é oriundo do TRT prolator da decisão recorrida, não 
atendendo, assim, ao disposto na alínea “a” do art. 896 da CLT e, por 
último, o de fls. 261-262, porque não indica a origem da decisão, 
como exige o Enunciado n° 38 do TST, que foi revisto pelo Enunciado n” 337, e pela própria alínea "a” do art. 896 da CLT. com a 
nova redação dada pela Lei n° 9.756. de 17/12/98. Aplicabilidade dos Enunciados n°* 23, 38, 221, 296 e 337 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5° da CLT, nego seguimento à revista, em face dos óbices dos Enunciados n°s 23, 38, 221, 296, 333 e 337 do TST.
Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-667608/00.5TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ALFRE
DO PINTO
DR. JÚLIO ALBERTO MARINHO GON- 
SÁLEZ
CARLOS DA SILVA SANTOS 
DR. LUIZ ALBERTO ALCÂNTARA CU
NHA
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Reclamado contra despacho proferido pela Presidência do 1° Regional, 
que denegou seguimento ao seu recurso de revista, por entender que 
incidia sobre a espécie o óbice contido nas Súmulas n“s 221 e 333 do TST (fls. 241-242).

Compulsando-se os autos, a outra conclusão não poderia 
chegar esta Corte, uma vez que, relativamente à reintegração com base na Convenção n° 158 da O.I.T., o Recorrente colacionou pa
radigma egresso do mesmo Tribunal Regional, sendo que, após a 
vigência da Lei n° 9.756. de 17/12/98. a alínea “a" do art. 896 da CLT 
exige que a jurisprudência trazida para confronto extrapole a ju
risdição do órgão prolator do acórdão. O Reclamado, como assinalado 
no despacho-agravado, limitou-se a reproduzir ementa do mesmo 
Primeiro Regional. No tocante às horas extras - ônus da prova, o 
apelo esbarra no óbice das Súmulas n°s 126 e 221 desta Corte, 
considerando que o Regional, ao dar provimento ao apelo do Re
clamante, deslindou a controvérsia com base nas provas produzidas 
nos autos, ressaltando que o Autor comprovou o labor extraordinário. 
Por fim. no que tange à contribuição confederativa, o Tribunal de 
origem invocou o Precedente Normativo n° 119 da SDC do TST, de 
modo que a revisão pretendida esbarra na diretriz da Súmula n° 333 desta Corte, valendo destacar, ademais, que o apelo, no particular, se 
encontra desfundamentado, uma vez que não foi colacionado aresto 
ou apontado dispositivo que entendesse violado.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°. da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por encontrar a revista óbice 
sumular nós Enunciados n”5 126, 221 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-RR-668299/0Ò.4TRT - 19* REGIÃO
RECORRENTE ' 
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

VERA LÚCIA ARAÚJO 
DR. LÜCIANO JOSÉ SANTOS BARRE
TO
ESTADO DE ALAGOAS 
DR. VALFREDO MESSIÁS DOS SAN
TOS

D E S P A C H OO 19° Regional, apreciando a remessa de ofício e o recurso 
ordinário interposto pelo Reclamado, deu-lhe provimento para:

a) declarar a incompetência da Justiça do Trabalho em re
lação ao período estatutário, extinguindo o processo sem julgamento 
do mérito no tocante a tal período;

b) declarar a prescrição total do direito de ação quanto ao 
período em que a Reclamante ostentava a condição de celetista (fls. 
75-78).

Inconformada, a Reclamante interpõe recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 268 
do CPC, 492 da CLT e 19 do ADCT da Constituição Federal, adu
zindo, em síntese, que:

a) tendo ajuizado anteriormente reclamação trabalhista contra o Reclamado, ocorreu a interrupção da prescrição;
b) os empregados com mais de dez anos de serviço, por 

serem estáveis, não podem ser dispensados (fls. 83-87).Admitido o apelo (fl. 88-89), a Recorrida não contra-razoou, 
tendo o Ministério Público do Trabalho, mediante o parecer da lavra 
do Dr. Levi Scatolin. opinado pelo não-conhecimento ou despro- 
vimento do recurso (fls. 94-99).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 7) e 
é isento de preparo. Reúne, pois, todos os pressupostos de admis
sibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista, no que concerne ü interrupção da prescrição em 
face do ajuizamento de ação anterior, esbarra no óbice do Enunciado 
n” 297 do TST, vez que o Regional não se pronunciou a respeito de 
tal aspecto. Deveria a Reclamante, mediante embargos declaratórios, 
ter postulado o enfrentamento da controvérsia que, segundo alega, 
restou veiculada na petição inicial. Outro aspecto que prescinde do 
necessário prequestionamento refere-se à assertiva formulada pela 
Reclamante dc que não poderia ser dispensada, visto contar com mais 
de dez anos dé trabalho para o Reclamado. Ora. o Regional admite 
expressamente que o desligamento da Recorrente se deu por ter ela 
aderido ao Plano de Demissão Voluntária - PDV e, sob essa ótica, 
firmou o seu convencimento. Portanto, a discussão concernente à 
estabilidade prevista no art. 19 do ADCT da Carta Magna constitui 
inovação recursal e, por isso mesmo, atrai também o óbice do Enun
ciado n° 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896. § 5°, da CLT, de
nego seguimento à revista em face do óbice contido no Enunciado n“ 
297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AIRR-668533/00.1TRT ■ 1* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVQGADA
AGRAVADOS
ADVOGADA

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DRA. ROSALVA PACHECO DOS SAN
TOS
ANTERO LOPES DE FARIA E OU
TROS
DRA. ELIETE DA SILVA SANTOS

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 

na Súmula n” 221 do TST (fl. 6).
A revista veio calcada em violação dos arts. 8° da CLT e 

169 da Constituição Federal, discutindo a questão do reajuste do 
auxílio alimentação previsto no PCCS (fls. 11-16).

A decisão regional foi no sentido de que o PCCS previa o 
reajustamento do beneficio pelo IPC. sendo certo que, tendo este 
índice periodicidade, a variação daí decorrente devia ser observada 
(fls. 7-9).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que a 
revista patronal pretende discutir a interpretação feita pelo Regional 
acerca de cláusula contratual prevista no Plano de Cargos e Salários 
da Empresa. Logo, a invocação de ofensa ao art. 8“ da CLT não 
pode dar azo ao recurso, porquanto a interpretação lançada pela Corte 
Regional, ainda que não fosse a melhor, em nada contende com o 
comando apreciado. Logo. pertinente a aplicação do óbice preco
nizado pela Súmula n° 221 do TST. Quanto à indigitada violação do 
art. 169 da Carta Magna, tem-se que a matéria nele inserida não 
está prequestionada pelo acórdão recorrido. Incide, pois, o óbice do 
Enunciado n° 297 do TST.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice das Súmulas 
n°> 221 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-670945/00.1TRT - 1* REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

MOTOR HAUS COMÉRCIO DE VEÍCU
LOS LTDA.
DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR
TINS
SÉRGIO MARTINS COELHO
DR*. MÔNICA CRISTINA MENDES
GALVÃO

D E S P A C H O
O despacho de fl. 98 negou seguimento ao agravo de 

instrumento interposto pela Reclamada, sob o fundamento de que as 
cópias da contestação, da guia de comprovação do depósito recursal e 
da certidão de publicação do acórdão proferido em sede de agravo de 
petição não vieram compor o apelo, e nenhuma das peças formadoras 
do instrumento foi devidamente autenticada, inexistindo, ainda, nos 
presentes autos, certidão que lhes confira a necessária autenticação 
(fl.98).

Contra essa decisão, a Reclamada interpôs “embargos para 
o pleno”, com fulcro no art. 894 da CLT (fls. 100-101).

Na hipótese, entende-se que não ficou caracterizado o cha
mado “erro grosseiro”, passível de admissão do aludido recurso como 
agravo regimental pelo principio da fungibilidade, uma vez que a 
SBDI-1 do TST pode reexaminar decisão que não conhece de agravo 
de instrumento pelo seu pressuposto extrínseco, consoante diretriz 
abraçada na parte final da Súmula n” 335 desta Corte.

Todavia, a admissibilidade, ou não, do referido recurso cabe 
ao Presidente da Turma, nos termos regimentais, de modo que os 
autos devem ser encaminhados ao Presidente desta Túrma, a fim 
de que examine o cabimento, ou não, do presente apelo.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO s
Ministro-Relator
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PROC. N° TST-AIRR-670950/00.8TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRV SANDRA REGINA VERSIANI 
CHIEZA
NELSON GONÇALVES
DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

D E S P A C H O
O Juiz Vice-Presidente do 1° Regional denegou seguimento 

ao recurso de revista interposto pela Reclamada, por entender que o 
apelo não atendia ao disposto na alínea “a” do art. 896 da CLT (fl. 
115).

Inconformada, a Reclamada interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que o recurso de revista atendia os pressupostos es
tabelecidos no art. 896 da CLT (fls. 2-8).

Foi devidamente contraminutado o apelo (fls. 120-126), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 115v.) e tem representação regular (fls. 18-19), observando o traslado de todas as 
peças essenciais (IN 16/99, III, do TST).

O Regional decidiu acerca da suspensão do auxílio-alimen
tação com fundamento nos Enunciados n°s 51 e 288 do TST, con
signando que o benefício fora estendido aos inativos por força da 
Resolução da Diretoria, Ata 232, de 17/04/75. Os arestos trazidos nas 
razões de revista não se prestam ao confronto pretendido. O primeiro 
da fl. 104 e o segundo da fls. 105 porque são oriundos do TRF e de 
Turma do TST, respectivamente, não atendendo ao disposto na alínea 
“a” do art. 896 da CLT; o das fls. 104-105 e o da fl. 105, porque não 
abordam, nem de longe, os fundamentos expendidos com base nos 
referidos Enunciados rí" 51 e 288 do TST e, por último, o de fl. 106, 
porque não indica a fonte de publicação. Aplicabilidade dos Enun
ciados rí* 23, 296 e 337 do TST. Por sua vez, não há como aferir-se 
ofensa aos arts. 6° da Lei n° 6.321/76, 613 da CLT e 5o, II, da 
Constituição Federal, por ausência de prequestionamento, nos termos 
do Enunciado n° 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, por enfrentar a revista o óbice 
sumular dos Enunciados n05 23, 296, 297 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-671286/00.1TRT - 17" REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DR. HELMAR POTRATZ E DRA. SÔ

NIA MARIA RIBEIRO COLLETA DE 
ALMEIDA

AGRAVADO : ANTÔNIO CARLOS RIGUETTI CURY
ADVOGADO : DR. ILEALDO VIEIRA DE MELO

D E S P A C H OO despacho-agravado trancou a revista patronal com base na Súmula rí 126 do TST (fls. 469-470).
A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e vio

lação do art. 74, § 2o, da CLT e 7o, XXVI, da Constituição Federal, 
sustentando que as horas extras são indevidas, na medida em que as FIPs são reconhecidas pelos sucessivos acordos coletivos de trabalho 
como documento hábil para aferir o número de horas extras prestadas, 
de modo que seu valor probante, quando assinadas pelo empregado, 
não pode ser infirmado por prova testemunhal em contrário (fls. 411- 
419).

A decisão regional foi no sentido de que as horas extras 
são devidas, ao argumento de que, atualmente, o julgador deve exa
minar livremente a prova, nos termos do disposto no art. 131 do CPC, 
sendo certo que as FIP’s não convenceram o Juízo quanto à ve
racidade da jornada neles consignada, não significando que os dis
positivos legais e convencionais que dispõem sobre a utilização do 
mencionado instrumento tenham sido violados (fls. 403-407).

Não merece reparos o despacho-agravado, uma vez que o 
Regional lastreou-se na prova testemunhal para firmar o seu con
vencimento, restando nitidamente caracterizada a pretensão de seu reexame, o que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula n° 126 do TST. Vale esclarecer que o pedido de horas extras não se 
cinge, como pretende o Recorrente, unicamente à validade da prova documental produzida, porquanto, ainda que válida, o Juiz, à luz do 
princípio do livre convencimento (CPC, art. 131), não está obrigado 
a julgar somente com base nos documentos dos autos. Outros ele
mentos de prova hão de ser levados em consideração no julgamento 
da lide. a exemplo do que ocorreu na espécie, em que a Junta e o Regional deferiram as horas extras com base na prova oral co
lhida. Nessa esteira, não se reconhecem as violações apontadas no 
recurso, nem tampouco a divergência de julgados.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5o. da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula n° 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N' TST-AIRR-671792/00.9 TRT - 8* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

REDECARD S.A.
DR. DAGOBERTO FERREIRA DOS 
SANTOS NETO
MARTA HELENA DA SILVA ARAGÃO 
DR. KLEBER LUIZ DA SILVA JORGE

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 3-7) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 8o Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento em deserção, por ter sido recolhido o depósito re- 
cursal em montante inferior ao valor da condenação (fl. 73).

Oferecida comraminuta (fls. 77-84)/foi dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa rí 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (fls. 3 e 75) e tem representação regular (fls. 9-11), observando o traslado das peças essenciais (IN 
16/99, III, do TST), de modo que fica afastada a argüição de ausência 
de peças formulada em contraminuta.

Conquanto não prevaleça a deserção imposta pelo Regional, 
haja vista o entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial 
rí 190 do TST, o despacho-agravado deve ser mantido, por fun
damento diverso, em face dos princípios da economia e celeridade 
que informam o processo do trabalho.

A revista interposta pela Reclamada, com espeque em vio
lação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC e em divergência 
jurisprudencial, pretendia que fosse afastado o vínculo empregatício 
reconhecido com o tomador dos serviços.

Ora, na espécie, restou consignado pelo Regional que a pres
tação de serviços estava enquadrada na atividade-fim da Empresa, 
sendo certa a existência de trabalho pessoal e subordinado, consoante 
gizado na sentença, o que atrai sobre a revista o óbice da Súmula n° 331, I e III, do TST.

Cumpre ressaltar que a alegação de que seriam contraditórios 
òs depoimentos das testemunhas do Autor, razão pela qual não me
receriam credibilidade, carece de prequestionamento, nos moldes do Enunciado rí 297 do TST.

Diante do exposto, louvando-me no § 5o do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice nos Enunciados rí5 297 e 331, III, do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-671793/00.2 TRT - 8" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO 
DR. DAGOBERTO FERREIRA DOS 
SANTOS NETO
MARTA HELENA DA SILVA ARAGÃO 
DR. KLEBER LUIZ DA SILVA JORGE 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 3-7) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 8o Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista 
com fundamento na Súmula rí 126 do TST (fls. 68-69).

Oferecida contraminuta (fls. 72-78), foi dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa rí 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (fls. 3 e 70) e tem representação regular (fls. 9-10), observaúdo o traslado das peças essenciais (IN 
16/99, III, do TST), de modo que fica afastada a argüição de ausência 
de peças formulada em contraminuta.

A revista interposta pela Reclamada, com espeque em vio
lação do art. 4o da Lei rí 6.494/77 e em divergência jurisprudencial, 
pretendia que fosse afastado o vínculo empregatício reconhecido 
pelas instâncias ordinárias.

O Regional assentou que o suposto estágio profissional não 
passou de um simulacro obtido mediante fraude à lei. não tendo sido observados os requisitos previstos na Lei rí 6.494/77. Isso porque 
não houve participação da entidade escolar, e a participação figurativa 
do Centro de Integração Escola Empresa (CIEE), com sede em São 
Paulo e sem representante em Belém (local da contratação), não se 
prestava para legitimar o estágio. Destarte, a revisão pretendida en
contrava óbice na Súmula rí 126 do TST, uma vez que não seria 
possível reconhecer a existência do alegado vínculo de estágio sem 
examinar fatos e provas.

Diante do exposto, louvando-me no § 5o do art. 896 da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice no Enunciado rí 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-674096/00.4TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA .
AGRAVADO
ADVOGADA

COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR". MARIA ELISABETE LAMEIRÃO 
FILPI
MAURO TADEU RIBEIRO DE MARIA 
DR". MARIA INÊS PIO GOMES

D E S P A C H O
O Juiz Vice-Presidente do Io Regional denegou seguimento 

ao recurso de revista interposto pela Reclamada, por entender que o 
apelo encontrava óbice ho Enunciado rí 221 do TST e no art. 896, 
“a”, da CLT (fl. 80).

Inconformada, a Reclamada interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que o recurso de revista preenchia os pressupostos 
previstos no art. 896 da CLT (fls. 2-4).

Foi devidamente contraminutado o apelo (fls. 83-85). sen
do dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. nos termos da Resolução Administrativa rí 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 80v.) e tem repre
sentação regular (fl. 5), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST).

A revista, com relação ao alegado julgamento extra petita, 
não enseja admissibilidade, por encontrar óbice no Enunciado rí 221 
do TST, pois não restou demonstrada violação da literalidade dos 
arts. 128 e 460 do CPC. Com efeito, revendo a decisão regional, 
constata-se que lá ficou consignado que a reintegração no emprego 
não poderia ser deferida, uma vez ultrapassado o prazo da garantia no 
emprego, devendo a mesma ser convertida em indenização concer
nente ao pagamento dos salários. Ora. considerando-se que o art. 496 
da CLT faculta ao juiz a conversão do pedido de reintegração em 
pagamento de indenização, não há que se cogitar de julgamento extra 
petira, bem como de vulneração aos preceitos legais e constitucionais 
invocados.

Relativamente à nulidade do acordo coletivo, o Regional 
entendeu que a .cláusula de vigência com prazo indeterminado não 
possuía eficácia jurídica, devendo ser adequada ao prazo máximo de 
dois anos impostos pela lei. Tal entendimento não violou os arts. 613 
e 614 da CLT, nos termos do Enunciado rí 221 do TST.

Por sua vez, os arestos colacionados (fls. 76-77) são oriundos 
do TRT prolator da decisão recorrida, não atendendo, assim, ao dis
posto na alínea “a” do art. 896 da CLT, e as matérias relativas aos 
arts. 5o, XXXVI, da Constituição Federal e 81 do Código Civil não 
foram prequestionadas junto ao Regional, nos termos do Enunciado 
rí 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, nego 
seguimento ao agravo de instrumento, por enfrentar a revista o óbice 
sumular dos Enunciados rís 221 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-708.409/2000.9 TRT - 2* Região
AGRAVANTE
a d v o g a d o '
AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO BRADESCO S.A.
DR. CÁSSIO LEÃO FERRAZ 
MARLENA CRISPILHO MARIOTI NI- 
BI
DR. ERALDO FÉLIX DA SILVA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando que não 
restou configurada a exceção prevista no § 2o do artigo 896 con
solidado.

Inconformado, o demandado ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, referente aos embargos de declaração - Ac. N° 
19990403760 (fls. 96/97), impossibilitando a aferição da tempes- 
tividade do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa rí 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5° da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-708.764/2000.4TRT - 23* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CERÂMICA DOM BOSCO LTDA.
DR. NILTON LUIS FERREIRA DA SIL
VA
ELISEU ALVES TEIXEIRA 
DR. GUARACY CARLOS SOUZA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 23" Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que a ve
rificação de ofensa aos dispositivos constitucionais apontados im
plicaria no exame da legislação infraconstitucional, o que encontra 
óbice no § 2° do art. 896 da CLT e no Enunciado rí 126 do TST.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°. inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações comidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa rí 
16/99.



Seçac:a'o 1‘W ^ 2 4

n;i
Vale salienlar que à luz do inciso X da referida instrução 

normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasflia, 18 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST- AIRR-708.765/2000.8 TRT - 23* REGIÃO
AGRAVANTE : CENTRO EDUCACIONAL DOM OR

LANDO CHAVES LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEI-

RA
AGRAVADO : ASSIS NERI CARNEIRO GOMES
ADVOGADO : DR. REINALDO SILVEIRA BUENO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 23* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando a incidência 
do óbice do Enunciado n° 126 do TST e do § 2o, do art. 896 da 
CLT.

Inconformada, a demandada ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publiqúe-se.
Brasflia, 17 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-708.766/2000.1TRT - 23* REGIÃO
AGRAVANTE : CERÂMICA DOM BOSCO LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEI

RA
AGRAVADO : DENIS PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. CRISTOVÃO ANGELO DE MOU

RA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 23“ Região negou seguimento ao 
recufso de revista interposto pela reclamada, sustentando que a ofensa 
aos dispositivos constitucionais apontados implicaria no exame de 
fatos e provas, bem como da legislação infraconstitucional, o que 
encontra óbice no § 2° do art. 896 da CLT e Enunciado n° 126 do 
TST.

Inconformada, a demandada ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5° da CLT, c/c o 
art. 78, V, do-RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasflia, 18 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N* TST-RR-710351/00.3 TRT - 1* REGIÃO

* ôVánò tia Justiça -CVn° 87'-t,‘segunda-feira, 7'dé maio de 2001

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

CARLOS DUARTE 
DRA. ESTER DAMAS PEREIRA 
VULCAN MATERIAL PLÁSTICO S.A. 
DR. MARCUS VARÃO MONTEIRO

D E S P A C H OO 1” Regional deu provimento ao recurso ordinário interposto 
pela Reclamada para absolvê-la da condenação relativa ao pagamento de 
diferenças a título de indenização compensatória de 40% sobre os de
pósitos do FGTS pertinente ao período anterior à aposentadoria. Entendeu a 
Corte a quo que a aposentadoria espontânea importa na extinção do pacto 
laborai e a continuidade na prestação de serviço caracteriza novo contrato de 
trabalho (fis. 73-75).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, ar
rimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 49,1, “b” 
da Lei n° 8.213/91. Aduz. em síntese, que a aposentadoria não acarreta 
a extinção do contrato de trabalho bem como quefazjus aos benefícios 
decorrentes do plano de saúde UN1MED e que a supressão de tal be
nefício importou em alteração contratual (fls. 87-90).Admitido o apelo (fl. 92), a Recorrida contra-arrazoou (fls. 
93-96), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 5), 
sendo isento de preparo. Reúne, pois, todos os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista, contudo, não reúne condições de prosperar na 
medida'em que a decisão guarda total sintonia com a jurisprudência 
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1, 
a qual vem entendendo que “a aposentadoria espontânea extingue o 
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário. 
Assim sendo, indevida a multa de 40% em relação ao período an
terior à aposentadoria". Desse modo, o recurso esbarra, in casu, no 
óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me do art. 896, § 5°, da CLT, denego seguimento à revista, em face do óbice sumular contido no Enunciado n” 333 do TST.
Publique-se.
Brasflia, 6 de abril de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-710.574/2000.4TRT - 2* REGIÃO
AGRAVANTE : JOSÉ ALÍPIO SIMÕES
ADVOGADA : DR* ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
AGRAVADA : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO

NASCIMENTO
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 2* Região denegou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamante, com base no Enunciado 
n° 126 do TST.

Inconformado, o demandante oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

Verifica-se nos autos que as peças apresentadas em cópias 
reprográficas carecem da devida autenticação, em contravenção ao 
disposto no art. 830 da CLT, corroborado pelo Item IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, inviabilizando a apreciação do pleito.

Além disso, o agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do 
recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, os arts. 830 e 897, § 5°, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo 
de instrumento.

Publique-se.
Brasflia, 6 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-710.580/2000.4TRT - 2* REGIÃO
AGRAVANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADOS : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA

E DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

AGRAVADO : ANTÔNIO GARCIA LEAL
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA JUSTER DA SIL

VA
D E S P A C H O

Contra o despacho denegatório da revista, interpõe a re
clamada agravo no qual expressa a expectativa de que esta Corte 
determine o seu processamento.

Colhe-se do decisum hostilizado, no que diz respeito às horas 
extras - acordo coletivo - existência, ter o Regional decidido em- 
basado no conjunto fático-probatório formado nos autos, cujo re- 
exame é vedado nestá Instância Superior, a teor do Enunciado n° 126 
do TST.

Sublinhe-se por oportuno que o Enunciado n° 126 desta Casa 
por si só afasta a possibilidade de violação legal e de dissenso de 
teses com arestos só inteligíveis dentro do contexto probatório em 
que foram proferidos.

De igual modo, no pertinente ao tumo ininterrupto de revezamento 
- intervalo para refeição e descanso, a decisão regional está em consonância 
com o Enunciado n° 360 do TST, o que afasta os arestos colacionados, nos 
termos do art. 896. § 4°, da CLT, uma vez que a divergência apta a ensejar o 
processamento do recurso de revista deve ser atual, não se considerando 
como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por iterativa e notória ju
risprudência do TST.

ISSN 1415-1588

No que se refere apenas ao cabimento do adicional, preclusa 
a análise da matéria, a teor do disposto no Enunciado n° 297 do TST, 
porquanto o Regional não examinou a questão por este prisma.

Quanto à suposta violação ao princípio da legalidade, ins
culpido no inciso II do art. 5° da Constituição da República, mostra- 
se como norma constitucional correspondente a princípio geral do 
ordenamento jurídico, motivo pelo qual a sua violação não o será 
direta e literal, como exige a alínea “c” do artigo 896 da CLT, mas 
quando muito por via reflexa.

Por fim, não é cognocível a suposta violação ao artigo 7°, 
XIV, da Constituição da República, pois o Regional não examinou a 
questão sob o infoque de que tal dispositivo constitucional não é 
auto-aplicável, dependendo de lei complementar regulamentadora. 
Preclusa, portanto, a análise da questão, ante os termos do Enunciado 
n° 297 do TST.

Do exposto e com base no artigo 896, § 5°, da CLT, e no art. 
78, V, do RI/TST, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasflia, 23 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-712.397/2000.6 
AGRAVANTE
ADVOGADOS
AGRAVADO
ADVOGADO

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.

: DR* RENATA RESENDE GODINHO RI
BEIRO E DR. LYCURGO LEITE NETO 

: ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO 
: DR. ADAILSON DA SILVA ARAÚJO 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 1* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que não 
restou demonstrada nenhuma divergência jurisprudencial sobre in
tegração do adicional e periculosidade no cálculo de horas extras.

Inconformada, a demandada ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5“, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5° da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-RR-365.987/97.5 - 3* REGIÃO
RECORRENTE : GILBERTO EUSTÁQUIO POLICARPO
ADVOGADO : DR. GERALDO HERMÓGENES DE

FARIA NETO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS

MACHADO - FELUMA
ADVOGADO : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚ

JO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto a fls. 616/622, pelo 

reclamante, contra o v. acórdão de fls.604/607, complementado a 
fls.613/614, em desfavor de fundação pública, no qual se discutem 
diferenças salariais decorrentes de enquadramento sindical.

Verifica-se, de plano, que o recurso é inépto, na medida em 
que não foi observado o Enunciado 337/TST, posto que o reclamante 
não menciona as teses que identifiquem os casos confrontados. Na 
verdade, assevera o próprio reclamante que os paradigmas transcritos 
nas razões de revista são no "intuito de corroborar com o conjunto 
probatório acostado" (fl. 617), ou por serem inconvenientes ao re
curso da reclamada que não os juntou ao processo (cf. fl. 619). 
Assim, a revista não se encontra fulcrada em nenhum dos permissivos 
do art. 896 da CLT, sendo, portanto, inépta.

Com estes fundamentos e com fulcro nos arts.896, § 5°, da 
CLT, 78,V, e 332 do RTTST, nego seguimento ao recurso de re
vista.

Publique-se.
Brasília, 9 de Abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-369.273/97.3 - 19* REGIÃO
RECORRENTE 
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS 
S/A
DRA. MARIA SOCORRO VAZ TOR
RES
LÚCIA MARIA ALBUQUERQUE SOA
RES
DR. JOSÉ RUBEM ANGELO
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D E S P A C H O

Vistos, etc.
O c. TRT da 19“ Região, no v. acórdão de fls. 166/168, deu 

provimento ao recurso ordinário da reclamante para condenar a re
clamada a proceder à integração do valor da gratificação, percebida 
por mais de dez anos, ao seu salário.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista a fls. 
171/176. Alega que o empregado, exercente de cargo em comissão e 
revertido ao cargo efetivo, não tem direito a incorporar a gratificação. 
Invoca o art. 457 da CLT e traz arestos ao confronto.

Apesar de tempestiva (fls. 169/170) e de estar subscrita por 
advogado habilitado (fl. 125), não merece prosseguimento a revista.

A decisão do Regional revela-se consoante com o enten
dimento jurisprudencial pacífico do TST, cristalizado na Orientação 
Jurisprudencial n° 45 da SBDI-1, de que o afastamento do cargo de 
confiança sem justo motivo com a supressão da gratificação de fun
ção percebida por 10 ou mais anos, implica a instabilidade financeira 
do empregado, devendo ser mantido o pagamento da gratificação 
respectiva. Destaque-se os seguintes precedentes: E-RR 202092/95, 
Ac.5586/97, Min. Moura França, DJ 12.12.97, decisão unânime (por 
14 anos); E-RR 93791/93, Ac.4475/97, Min. Francisco Fausto, DJ
3.10.97, decisão unânime (por mais de 15 anos); E-RR 150381/94, 
Ac.3114/97, Min. Francisco Fausto, DJ 5.9.97, decisão unânime (por 
10 anos); E-RR 85046/93, Ac.0506/97, Min. João O. Dalazen, DJ
4.4.97, decisão unânime; E-RR 87201/93, Ac.1683/96, Min. Moacir 
Tesch, DJ 21.3.97, decisão por maioria (por mais de 11 anos)-,. E-RR 
86507/93, Ac.3545/96, Min. Moura França, DJ 21.02.97, decisão 
unânime (por 10 anos - Bco. do Brasil); E-RR 141418/94, 
Ac. 1871/96, Min. João O. Dalazen, DJ 13.12.96, Decisão por maioria 
(por 16 anos)\. E-RR 43753/92, Ac.3355/96, Min. Armando de Brito, 
DJ 16.8.96, Decisão por maioria (por mais de 21 anos)\ EEDRR 
88144/93, Ac.684/96, Min. Ronaldo Leal, DJ 6.9.96, Decisão por 
maioria (por 19 anos)\ E-RR 75228/93, Ac.4016/95. Min. Francisco 
Fausto, DJ 23.2.96, Decisão por maioria (por quase 20 anos); E-RR 
67026/92, Ac.2055/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 10.8.95, Decisão 
unânime (por 14 anos) e E-RR 01944/89, Ac.2155/92, Min. Orlando 
T. Costa, DJ 12.2.93, Decisão por maioria (cerca de 10 anos).

Incidente, pois, o Enunciado 333 do TST a inviabilizar o 
dissenso pretoriano.

Sendo entendimento consagrado a incorporação ao salário da 
gratificação percebida por mais de dez anos, inviável aferir-se ofensa 
direta ao art. 457 da CLT.

Com fulcro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 78, V, e 332 do 
RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator "

)PROCESSO N° TST-RR-370.220/97.0 - 1" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ASDRUBAL TELLES DE OLIVEIRA FI
LHO
DR. RICARDO B. MARQUES COE
LHO
TASA - TELECOMUNICAÇÕES AERO
NÁUTICAS S.A.
DR. FRANCISCO DURVAL CORDEIRO 
PIMPÃO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 1' Região, nos termos do v. acórdão de fls. 

158/160, negou provimento ao recurso ordinário do reclamante, de
clarando a prescrição total do direito de reclamar o reajuste de 
20,07% a partir de dezembro/85, previsto em convenção coletiva, nos 
termos do Enunciado n° 294 do TST.

Inconformado, interpõe o reclamante recurso de revista a fls. 
162/163. Alega que a discussão dos autos cinge-se à aplicação de 
reajuste salarial previsto em convenção coletiva, que faz lei entre as 
partes, e prevê diferenças salariais que se renovam mês a mês, dai por 
que argumenta com a prescrição parcial do direito de ação. Alega que 
as convenções coletivas são reconhecidas pelo art. 7°, inciso XXVI, 
da Constituição da República, pelo que, tendo força de lei, não se 
trata de ato único do empregador, sendo inaplicável o Enunciado n° 
294 do TST, e indica divergência jurisprudencial.

Razão não lhe assiste.
Com efeito, a decisão proferida pelo e. Regional harmoniza- 

se com a regra geral consignada no Enunciado n° 294 do TST. Trata- 
se de demanda em que pleiteia o reclamante reajuste salarial não 
previsto em lei, mas em convenção coletiva que, embora possua força 
de lei entre as partes, possui natureza contratual, e encontra seu 
fundamento na autonomia privada coletiva, pelo que não produz efei
tos erga omnes. obrigando apenas as partes convenentes. Correta, 
portanto, a incidência da prescrição total do direito de ação. Nesse 
sentido vem decidindo esta e. Corte, conforme se verifica do pre
cedente oriundo da e. SDI, proferido no julgamento do processo TST- 
E-RR-255.838/96, Relator Ministro Rider de Brito, DJ 25.2.00.

Revela-se, dessa forma, inviável a admissibilidade do recurso 
de revista, nos termos do art. 896, § 5o, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-371.828/97.8 - 9" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADOS

USINA CENTRAL DO PARANÁ S/A 
DR* JULIANA BRAGA COELHO 
MAURO LUCIANO 
DR. WALDERI SANTOS DA SILVA E 
DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA
LHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal do Trabalho da 9* Região, pelo acórdão de fls. 

153/164, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada e deu 
provimento ao recurso do reclamante para deferir-lhe o direito ao 
pagamento de honorários de advogado no percentual de 15% sobre o 
valor da condenação. Determinou o acréscimo das custas no valor de 
R$ 10,00 (dez reais) calculadas sobre o valor de-500,00 (quinhentos 
reais) arbitrado à condenação.

A reclamada interpõe recurso de revista a fls. 166/171, in
surgindo-se contra o entendimento do Regional quanto à época pró
pria da incidência da correção monetária, bem como contra a de
claração de incompetência desta Justiça para apreciar a matéria re
lativa aos descontos previdenciários e fiscais, com fulcro em violação 
do artigo 2° do Decreto-Lei n° 75/66, combinado com o Decreto-Lei 
n° 2.322/87, e em divergência jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade a fls. 173/174.
Contra-razões a fls. 175/177.
O recurso, no entanto, não merece prosseguimento, em face 

de sua manifesta deserção.
A condenação inicial foi de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

com custas de R$ 40,00 (quarenta reais) (fl. 104). O e. TRT acresceu 
em R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor da condenação e em RS
10.00 (dez reais) o valor das custas (fl. 164). A reclamada, no en
tanto, somente depositou RS 2.000,00 (dois mil reais) e pagou RS
40.00 (quarenta reais) de custas (fls. 126/127), por ocasião do recurso 
ordinário, e nada mais, nem a título de depósito recursal nem a título 
de custas, quando da interposição do recurso de revista.

Assim, diante da falta de preparo, caracteriza-se a deser
ção.

O artigo 896, § 5o, da CLT dispõe que será denegado se
guimento ao recurso de revista na hipótese de deserção, entre ou
tras.

Saliente-se que a Instrução Normativa n° 3/93, que interpreta 
o artigo 8o da Lei n° 8.542/92, que trata do depósito para recurso nas 
ações na Justiça do Trabalho, estabelece, em seu item II, alínea "a", 
que;

”a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito 
será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da 
condenação vier a ser ampliado;1' (grifado).

Com estes fundamentos e com fulcro no artigo 896, § 5o, da 
CLT, no item II, alínea "a”, da IN n° 3/93 e no artigo 78, V, do 
RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-372.005/97.0 - 2* REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTD A. E 
OUTRA

: DRA. MARIA LUIZA ROMANO 
: JAIR DE ALMEIDA '
: DR. GERALDO MOREIRA LOPES 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 2* Região, no v. acórdão de fls. 91/92, manteve 

a r. sentença que reconheceu a existência de vínculo empregatício 
entre o reclamante e as reclamadas, não obstante ser aquele policial 
militar. Para tanto, considerou presentes os requisitos caracterizadores 
do vínculo de emprego e que cabia a elas denunciar a incompa
tibilidade institucional, decorrente da condição de policial militar, 
com as atividades desenvolvidas pelo reclamante em seus quadros.

Inconformadas, as reclamadas interpõem recurso de revista 
(fls.93/99). Alegam a insubsistência do reconhecimento do vínculo 
empregatício, haja vista o reclamante ser policial militar, estando, 
portanto, atrelado à corporação militar, nos termos do art. 37, II, da 
CF. Aponta violação dos artigos 3o e 829 da CLT. Transcreve um 
aresto para confronto.

Não se vislumbra a alegada violação do art. 829 da CLT, 
porque o entendimento do Regional, de que não toma suspeita a 
testemunha o fato de ela estar movendo ação contra a reclamada, se 
coaduna com o Enunciado 357 do TST.

Por outro lado, não se pode aferir a alegada violação do art. 
3o da CLT, uma vez que o Regional, com base no conjunto fático- 
probatório, concluiu pela existência dos elementos caracterizadores 
do vínculo empregatício. Entendimento diverso implicaria revolvi- 
mento de fatos e provas, o que é vedado neste momento processual, 
ao teor do Enunciado 126 do TST.

Dessa forma, ultrapassada a questão atinente ao reconhe
cimento do vínculo de emprego, verifica-se que a revista não merece 
seguimento, tendo em vista o fato de o v. acórdão do Regional 
encontrar-se em harmonia com a jurisprudencial notória e atual da e. 
SDI1 desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 
167, que dispõe que, preenchidos os requisitos do art. 3° da CLT, é 
legítimo o reconhecimento de relação de emprego entre policial mi
litar e empresa privada, independentemente do eventual cabimento de 
penalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar. Pre
cedentes: ERR 229887/95, Min. Leonaldo Silva, DJ 3.4.98. Decisão 
unânime; E-RR 183025/95, Ac. 5124/97, Min. Moura França, DJ
14.11.97, Decisão unânime; E-RR 156012/95, Ac. 2526/97, Min. Ro
naldo Leal, DJ 27.6.97, Decisão unânime; E-RR 82932/93, Ac. 
0038/96, Min. Cnéa Moreira, DJ 23.8.96, Decisão unânime. Afastada, 
portanto, a possibilidade de confronto de teses.

Registre-se que o serviço que executa o policial militar, junto 
à empresa privada, pode se revelar proibido, na medida em que a 
legislação não lhe permite outra atividade fora do regime profissional 
que o vincula ao Estado, mãs certamente não se pode dizer que esteja 
a executar trabalho ilícito. A proibição pode acarretar-lhe conse
quências punitivas as mais diversas, por força de deveres específicos 
decorrentes de regulação normativa própria. Mas certamente que, 
perante seu empregador, pessoa que se beneficiou de seu trabalho 
lícito e não ilícito, ressalte-se, há que prevalecer a proteção emergente 
das normas trabalhistas, ante o princípio do contrato-realidade.

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com orientação jurisprudencial da SDI desta Corte, a 
revista não merece seguimento, incidindo na hipótese o artigo 896, § 
5°, da CLT e art. 78, inciso V, do RITST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-372.119/97.5 - 6* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR
TES LTDA.

: DRS. PAULO SOARES CAVALCANTI 
DA SILVA E ANTHONY DE SOUZA 
SOARES

: CLÁUDIO FRANCISCO DA SILVA 
: DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 6* Região, pelo v. acórdão de fls. 170/172, 

negou provimento ao recurso ordinário da reclamada e deu pro
vimento parcial ao recurso do reclamante para deferir-lhe os pedidos 
de pagamento da indenização do seguro-desemprego e dos honorários 
de advogado, acrescendo à condenação o valor de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) e custas adicionais no valor de RS 30,00 (trinta 
reais).

Contra essa decisão, a reclamada opôs embargos de decla
ração a fls. 177/180, que foram rejeitados a fls. 182/183.

Ainda inconformada, interpõe recurso de revista a fls. 
185/197, suscitando, em preliminar, a nulidade do acórdão do Re
gional, por negativa de prestação jurisdicional, com fulcro em vio
lação dos artigos 5o, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, 
832 da CLT, 515, § Io, e 535 do CPC. No mérito, insurge-se contra 
a condenação ao pagamento de horas extras, adicional noturno e 
feriados; de indenização referente ao seguro-desemprego e dos ho
norários de advogado. Aponta violação dos artigos 818 da CLT, 333, 
inciso I, do CPC, 159 do Código Civil; contrariedade aos Enunciados 
n°s 219 e 329 do TST, bem como dissenso de julgados.

O recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 200.
Contra-razões foram apresentadas a fls. 203/206.
O recurso, no entanto, não merece prosseguimento, em face 

de sua manifesta deserção.
A condenação inicial foi de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 

com custas de RS 100,00 (cem reais) (fl. 121). O e. TRT acresceu à 
condenação o valor de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com 
custas adicionais calculadas em RS 30,00 (trinta reais) (fl. 172). 
Quando da interposição do recurso ordinário, a reclamada depositou a 
quantia de 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) a título de depósito 
recursal e recolheu as custas no valor de RS 100.00 (fls. 134 e 133). 
Por ocasião do recurso de revista, somente depositou RS 2.800,00 
(dois .mil e oitocentos reais) e pagou os RS 30,00 (trinta reais) de 
custas (fls. 199 e 198).

Assim, a totalidade dos depósitos não atinge o quantnm da 
condenação - RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) - e o valor 
depositado na revista é inferior ao mínimo legal exigido à época, de 
RS 4.207,84 (quatro mil, duzentos e sete reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme ato GP 804/95, publicado no DJ de 30/8/95. 
Portanto, revela-se. insuficiente o depósito recursal, a caracterizar a 
deserção, ainda que tenham sido recolhidas as custas adicionais.

Assim, diante da ausência do devido preparo, aplica-se o 
artigo 896, § 5o, da CLT, que dispõe que será denegado seguimento 
ao recurso de revista na hipótese de deserção, entre outros.

Saliente-se que a Instrução Normativa n° 3/93, que interpreta 
o artigo 8° da Lei n° 8.542/92, que trata do depósito para recurso nas 
ações na Justiça do Trabalho, estabelece, em seu item II, alínea "a", 
que:

"a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito 
será exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da 
condenação vier a ser ampliado-” (grifado).

No caso em exame, como se pode observar do acima ex
posto, o valor da condenação foi ampliado e a soma dos depósitos 
efetuados pela reclamada não atingiu o valor total da condenação.

Saliente-se, apenas a título de esclarecimentos, que a orien
tação jurisprudencial desta Corte é de que o depósito mínimo legal 
efetuado pela parte deve ser integral a cada recurso interposto, até 
atingir o valor da condenação. Precedentes: E-RR 434.833/98, Min. 
Vantuil Abdala, DJ 28.4.00, Decisão unânime; E-RR 266.727/96, 
Min. Moura França, DJ 18.6.99, Decisão unânime; E-RR 230.421/95, 
Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.4.99, Decisão unânime; E-RR 
273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26.3.99, Decisão unânime; E-RR 
191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 23.10.98, Decisão unânime; E- 
RR 299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27.2.98, De
cisão unânime.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 896, § 5o, 
da CLT e 78, V, do RITST, na Orientação Jurisprudencial n° 139 da 
e. SDI deste Tribunal, bem como no item II, alínea "a", da Instrução 
Normativa n° 3/93 NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-374.159/97.6 - 2‘ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DR*. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DR. VALDIR FLORINDO
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 2* Região, pelo o v. acórdão de fls. 356/359, 

manteve a r. sentença na parte em que determinou a inclusão do 
adicional de insalubridade na folha de pagamento.

Inconformada, a reclamada interpõe o recurso de revista de 
fls. 360/366, com espeque no artigo 896, alíneas "a" e V, da CLT. 
Aponta violação do art. 5o, inciso II, da Constituição Federal de 1988. 
Afirma não existir norma obrigando a inclusão do adicional de in
salubridade em folha de pagamento e que a insalubridade vincula-se 
à mutabilidade das condições ambientais. Sustenta, ainda, a apli
cabilidade, à hipótese, da regra contida no art. 892 da CLT. Por fim, 
aduz que, uma vez cessada a causa da insalubridade, não é necessário 
manifestação judicial a respeito, podendo ser suprimido o pagamento 
do respectivo adicional. Traz arestos ao dissenso de teses.

O recurso foi admitido pelo despacho de fl. 374 e foram 
apresentadas contra-razões (fls. 377/379).

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do 
Trabalho, nos termos do item III da Resolução Administrativa n° 
322/96 desta Corte.

Não obstante tempestiva (fls. 359 - verso e 360), subscrita 
por procurador devidamente habilitado nos autos (fls. 64 e 65) e 
satisfeita a garantia do juízo (fls. 131 e 132 e 367), a revista não 
merece conhecimento.

Sustenta a reclamada que. contrariamente ao decidido pelo v. 
acórdão recorrido, a condenação às parcelas vincendas do adicional 
de insalubridade, realizada mediante inclusão na folha de pagamento, 
importa perpetuação no tempo da situação de risco, pois, demonstrada 
pela empresa a eliminação do risco, poderá cessar, a qualquer tempo, 
o pagamento do adicional.

Não lhe assiste razão.
O adicional de insalubridade constitui típica contraprestação 

de natureza salarial e seu pagamento está sempre subordinado à 
prestação de serviços em ambiente de trabalho que contenha agente 
insalubre à integridade física do empregado. Por isso mesmo, referida 
verba integra o salário para todos os efeitos legais, enquanto subsistir 
a prestação de serviços nas referidas condições (artigo 194 da 
CLT).

Com efeito, a inclusão em folha de pagamento do adicional 
de insalubridade é conseqüência lógico-legal, e decorrente, como é 
óbvio, do fato de que todo e qualquer pagamento salarial deve ser 
objeto de documentação para fins trabalhistas, fiscais e previden- 
ciários.

Ora. o fato de o adicional tomar-se indevido no futuro, 
porque afastada sua causa geradora, mediante eliminação da insa
lubridade, por certo que será motivo para excluir o título da folha de 
pagamento, mas não impedir sua inclusão enquanto não ocorrer o fato 
extintivo do direito.

Vale observar que a determinação de inclusão em folha de 
pagamento do adicional em exame não importa a perpetuação de seu 
pagamento, pois, conforme explicitado, afastada a exposição ao risco, 
poderá a empresa deixar de pagar o adicional.

Quanto ao inciso II do artigo 5° da Constituição Federal, 
além de não prequestionado no acórdão recorrido, não viabiliza o 
recurso. Referido dispositivo constitucional que contempla o princípio 
da legalidade, que deve emanar de um poder legítimo, pressuposto 
basilar do Estado Democrático de Direito e, portanto, arcabouço do 
ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal Federal, em voto do douto 
ministro Marco Aurélio, veio de proclamar a impossibilidade fática 
de sua violação literal e direta (AG-AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 
12.996).

Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa 
a norma infraconstitucional, de forma que, somente após caracte
rizada esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que 
aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infraconstitu- 
cionais que viabilizam referido preceito constitucional, emprestando- 
lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

Por outro lado, a divergência jurisprudencial não alça o re
curso ao conhecimento.

Os paradigmas colacionados no recurso, por reproduzirem 
apenas a sua parte dispositiva, sem mencionar as teses divergentes, 
desservem ao fim colimado, tendo em vista que o Enunciado n° 337, 
item II, do TST, exige para a configuração do dissenso de teses, que 
a parte cuide de transcrever, nas razões recursais, as ementas e/ou 
trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dissídio, mencio
nando as teses que identifiquem os casos confrontados, ainda que os 
acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o 
recurso, providência não observada pelo recorrente.

Registre-se, por fim, que a alegação do recorrente de ser 
desnecessária nova manifestação judicial para exclusão da insalu
bridade não foi foco de manifestação no acórdão recorrido, razão pela 
qual a articulação dessa tese somente por ocasião do recurso de 
revista afigura-se inovatória (Enunciado n° 297 do TST).

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, § 5o, da CLT e 
78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-378.689/97.2 - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A 
: DR‘ MARIA DA PIEDADE DE ANDRA
DE COUTO E DR. LUZIMAR DE SOU
ZA AZEREDO BASTOS 

: MANOEL ARCANJO RODRIGUES NE
TO

: DR. WELLINGTON QUEIROZ DE CASTRO

. Diário da Justiça
D E S P A C H OVistos, etc.

Verifica-se, de plano, que o recurso de revista interposto pelo 
reclamado, a fls. 338/352, não reúne condições de prosseguir, em face 
do não-atendimento de pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja, o correto depósito recursal.

Com efeito, a r. sentença de fls. 283/289 arbitrou o valor da 
condenação em RS 10.000.00 (dez mil reais).

A reclamada interpôs recurso contra a decisão da JCJ, com
provando a realização do depósito recursal no limite legal então 
vigente, R$ 2.103.92 (dois mil, cento e três reais e noventa e dois 
centavos), conforme se verifica pela guia GRE de fl. 307. O Tribunal 
a qiio. por sua vez, não reduziu o valor da respectiva condenação (fls. 
322/327 e 334/336).

Nesse contexto, para garantir a admissibilidade do recurso de 
revista, nos termos do item II, alínea "b", da Instrução Normativa n° 
3/93, a reclamada deveria observar, para o recolhimento do depósito 
recursal, a diferença remanescente entre o valor total arbitrado para a 
condenação. RS 10.000.00 (dez mil reais), e o quantum já depositado, RS 2.103,92 (dois mil, cento e três reais e noventa e dois centavos), 
ou ainda, a totalidade do limite legal vigente à época da interposição 
do recurso: RS 4.893,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e tres reais 
e setenta e dois centavos), conforme ATO, GP 631/96 (DJ 5. 9.96).

Considerando-se que a guia GRE de fl. 353 registra o re
colhimento de apenas RS 2.795,00 (dois mil, setecentos e noventa e 
cinco reais), valor inferior ao limite legal, revela-se deserto o recurso 
de revista.

Com estes fundamentos e de acordo com o artigo n° 896, § 
5o, in fine, da CLT, c/c o artigo n° 78, V, do RITST, NEGO SE
GUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-379.300/97.3 - 3' REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A - TELEMIG 

: DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO E 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

: LUCIMAR PAIVA ADRELLI GENTIL 
: DR. MÁRCIO LtJIZ DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Verifica-se, de plano, que o recurso de revista interposto pela 

reclamada a fls. 354/364, não reúne condições de prosseguir, em face 
do não-atendimento a pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual 
seja, o correto depósito recursal.

Com efeito, a r. sentença de fls. 289/302 arbitrou o valor da 
condenação era RS 10.000.00 (dez mil reais).

A reclamada interpôs recurso contra a decisão da JCJ, com
provando a realização do depósito recursal no limite legal então 
vigente, RS 2.103,92 (dois mil, cento e três reais e noventa e dois 
centavos), conforme se verifica pela guia GRE de fl. 323. O Tribunal 
a quo. por sua vez, não reduziu o valor da respectiva condenação (fls. 
333/343 e 350/352).

Nesse contexto, para garantir a admissibilidade do recurso de 
revista, nos termos do item II, alínea "b”, da Instrução Normativa n° 
3/93, a reclamada deveria observar, para o recolhimento do depósito 
recursal, a diferença remanescente entre o valor total arbitrado para a 
condenação, R$ 10.000,00 (dez mil reais), e o qnantnm já depositado, 
RS 2.103,92 (dois mil, cento e três reais e noventa e dois centavos), 
ou ainda a totalidade do limite legal vigente à época da interposição 
do recurso: RS 4.893.72 (quatro mil, oitocentos e noventa e três reais 
e setenta e dois centavos), conforme ATO, GP 631/96 (DJ 5. 9.96).

Considerando-se que a guia GRE de fl. 353 registra o re
colhimento de apenas RS 2.791,00 (dois mil, setecentos e noventa e 
um reais), valor inferior ao limite legal, revela-se deserto o recurso de 
revista.

Com estes fundamentos e de acordo com o artigo n° 896, § 
5o, in fine, da CLT, combinado com o artigo n° 78, V, do RITST, 
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
' Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-380.693/97.1 - 9" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

LUIZ RAYMUNDO 
DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA 
SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA 
DE BEBIDAS
DR. MARCOS WILSON SILVA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 9* Região negou 

provimento ao recurso ordinário do reclamante, mantendo a decisão 
quanto à não-comprovação do trabalho extraordinário. De outra for
ma, deu provimento parcial ao recurso ordinário da reclamada para 
determinar que os índices de correção monetária das parcelas devidas 
incidam a partir do mês subseqüente ao da prestação do serviço (fls. 
502/514).

Irresignado, o reclamante interpõe recurso de revista a fls. 
597/603, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. 
Sustenta que ficou demonstrado que não se enquadra na hipótese 
prevista no art. 62, I, da CLT, uma vez que se encontrava sujeito a 
controle de jornada de trabalho, sendo-lhe devidas .as horas extras. 
Afirma, também, que o índice de correção monetária deve ser o do 
mês da prestação de serviço. Colaciona arestos a confronto.

Despacho de admissibilidade a fl. 636.
A recorrida apresentou contra-razões a fls. 639/644.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 516 e 597) e está 

subscrito por advogado habilitado, nos autos (fls. 11 e 518).
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elo fecoEm que pese a argumentação deduzida pelo recorrente, o 
recurso de revista não merece seguimento. x \

O Regional concluiu que, nos termos da ata de fls. 143/144, 
o reclamante negou expressamente o controle de horário. Registroü a 
Turma a qua que da prova oral não se deduz a existência de controle 
da jornada de trabalho e que tampouco ficou reconhecido o controle 
indireto. Dessa forma, concluiu que a fiscalização do horário de 
entrada e saída do transporte de mercadorias não caracteriza o con
trole de jornada pleiteado.

Nesse contexto em que decidida a questão pelo Regional, o 
processamento da revista encontra óbice no Enunciado 126 do TST. 
que veda o reexame de fatos e provas nesta instância recursal. Re
gistre-se que a decisão recorrida é clara no tocante ao depoimento do 
reclamante, no qual afirma a inexistência de controle de jornada. 
Ileso, portanto, o art. 62, I, da CLT.

De outra forma, revela-se inespecífica a divergência juris
prudencial colacionada, porque partem de situação fática não abor
dada na decisão recorrida, a existência de tacógrafo e fiscalização 
durante as viagens.

No tocante ao mês de incidência da correção monetária, 
registre-se que a decisão do Regional encontra-se em consonância 
com a atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI, de que o 
pagamento dos salários até o 5o dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços. Cumpre destacar os seguintes 
precedentes: E-RR 227.830/95, Min. Leonaldo Silva, DJ 3.4.98, de
cisão unânime; E-RR 245.482/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 20.2.98. 
decisão por rhaioria; E-RR 285.344/96, Ac.5.475/97, Min. Cnéa Mo
reira, DJ 19.12.97, decisão unânime; E-RR 216.762/95, Ac.4.682/97. 
Min. Rider de Brito, DJ 10.10.97, decisão por maioria. Incide o 
Enunciado n° 333 do TST.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, §§ 4° e 5o, da 
CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re
vista.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-384.811/97.4 - 9* REGIÃO
RECORRENTES : TRANSPORTADORA TRESMAIENSE

LTDA. E DORIVAL POLERA
ADVOGADOS : DRS. VIVIANE DOCKHOM WEFFORT

E JOSÉ NAZARENO GOULART 
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 9" Região declarou, 

preliminarmente, a incompetência da Justiça do Trabalho para ana
lisar matérias relativas aos descontos previdenciários e fiscais e, no 
mérito, negou provimento ao recurso ordinário interposto por ambas 
as partes (fls. 183/202).

Os embargos declaratórios opostos a fls. 204/205 foram aco
lhidos pelo v. acórdão de fls. 207/210, para explicitar os fundamentos 
da base de cálculo para apuração das verbas devidas.

Irresignadas, ambas as partes interpõem recurso de revista. A 
reclamada, a fls. 213/217 e o reclamante, adesivamente, a fls. 
231/242.

Despacho de admissibilidade a fls. 220/221 e 243/244.
Contra-razões a fls. 223/230 e 246/253, respectivamente.
Os autos não foram encaminhados à d. Procuradoria-Geral 

do Trabalho.RECURSO DA RECLAMADA
O recurso de revista é tempestivo (fls. 212 e 213), está 

subscrito por advogada então habilitada nos autos (fl. 35), custas 
pagas (fl. 102) e depósito recursal efetuado a contento (fls. 103 e 
218).

Em que pese a argumentação articulada pela reclamanta, a 
revista não merece seguimento.

Sustenta o cabimento do recurso com fulcro nas alíneas "a" 
e "c" do artigo 896 da CLT. Insurge-se contra a declaração de in
competência da Justiça do Trabalho para analisar matérias relativas 
aos descontos previdenciários e fiscais, indicando divergência ju
risprudencial. Colaciona arestos. Pretende a reforma do julgado quan
to ao tema " remuneração-base", para que seja adotado para os cál
culos o salário-normativo da categoria (fls. 213/214).

Sem razão.
Em relação aos descontos previdenciários e fiscais, os pa

radigmas transcritos à fl. 216 não viabilizam o conhecimento da 
revista, por divergência jurisprudencial, posto que não atendido o 
disposto na alínea "a" do artigo 896 da CLT, uma vez que oriundos de 
Turmas do TST.

Quanto à "remuneração-base" para os cálculos, o recurso 
encontra-se desfundamentado, visto que não indicado nenhum dos 
pressupostos elecados no artigo 896 da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista da reclamada.RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

O recurso de revista é tempestivo (fls. 221 e 223) e está 
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 12).

A revista não merece seguimento.
Insurge-se o recorrente contra a fixação do termo inicial da 

prescrição a partir do ajuizamento da ação, sustentando que o marco 
inicial da prescrição é a data da rescisão contratual. Indica diver
gência jurisprudencial e colaciona aresto. Diz que foi violado o artigo 
7°, inciso XXIX, letra "a”, da Constituição Federal de 1988. Assevera 
que a época própria para a incidência da correção monetária é o mês 
da prestação dos serviços, consoante paradigmas colacionados. Pre
tende a reforma do julgado quanto aos honorários advocatícios, com 
fulcro no disposto no artigo 1”, inciso I, da Lei n° 8.906/94 que, no 
seu entender, derrogou o jns postnlnndi no Processo do Trabalho, não 
mais havendo óbice à aplicação do artigo 20 do CPC. Aponta di
vergência jurispmdencial e transcreve arestos (fls. 231/242).
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Sem razão.
Em relação ao marco inicial da prescrição qiiinqüenal, pre

valeceu no Regional o entendimento da maioria, de que a contagem 
da prescrição se dá a partir da propositura da ação.

Referida decisão encontra-se em perfeita sintonia com a ju
risprudência da c. SDI, sedimentada em sua Orientação Jurispru- 
dencial n° 204, que, analisando a questão à luz do disposto no artigo 
7o, inciso XXIX, da Constituição Federal, firmou o entendimento de 
que: "a prescrição qiiinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao 
ajuizamento da reclamatória e não os cinco anos anteriores à data da 
extinção do contrato". Precedentes: E-RR 141.704/94, Ac. 3268/97, 
Min. Nelson Daiha, DJ 12.9.97; RR 275.387/96, Ac. 1T 3098/97, 
Min. João O. Dalazen, DJ 13.6.97; RR 552.204/99, 2*T. Juiz Conv. 
Márcio R. do Valle. DJ 8.9.00; RR 350.450/97. 21, Min. Vantuil 
Abdala, DJ 2.6.00; RR 276.605/96, 3T, Min. Francisco Fausto, DJ 
20.11.98; RR 281.806/96, 4T, Min. Galba Velloso, DJ 20.11.98; RR 
288.529/96, 5T, Min. Gelson de Azevedo, DJ 13.11.98.

Nesse contexto, não se configurou a apontada violação do 
artigo 7o, inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988 e o pro
cessamento da revista, quanto à divergência jurisprudencial, encontra 
óbice no Enunciado 333 do TST.

Quanto à correção monetária, prevaleceu na Turma o en
tendimento de que os débitos trabalhistas devem ser corrigidos so
mente a partir do momento em que se tomem legalmente exigíveis, 
qual seja, a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao laborado, 
(10° da legislação anterior) conforme o art. 459 parágrafo único da 
CLT (fl. 200).

Estando tal conclusão em consonância com a jurisprudência 
da SDI, sedimentada em sua Orientação Jurisprudencial n° 124, de 
que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária e somente se essa data- 
limite for ultrapassada incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, incide na espécie o Enun
ciado 333 do TST, como óbice ao processamento da revista.

Por fim, a revista não se viabiliza quanto aos honorários 
advocatícios. Foram eles indeferidos pelo Regional, ante a neces
sidade de regulamentação do artigo 133 da Constituição Federal, não 
havendo como deferir-se a parcela sem o preenchimento dos re
quisitos exigidos pela Lei n° 5.584/70.

A matéria já se encontra pacificada nesta Corte, através do 
Enunciado da Súmula n° 329, no sentido de que, mesmo após a 
promulgação da Constituição da República de 1988, permanece vá
lido o entendimento consubstanciado no Enunciado n° 219 do TST, 
com o qual a decisão recorria guarda total sintonia.

Nesse contexto, o processamento da revista esbarra no dis
posto do artigo 896, alínea "a”, parte final, da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista adesivo do reclamante.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-386.146/97.0 - 1 * REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

USIMECA - USINA MECÂNICA CA
RIOCA S/A
DR. LUIZ FERNANDO ABDALA DE 
AGUIAR
JOSÉ ROBERTO BRAGA DE OLIVEI
RA
DR. CARLOS ALBERTO CLEMENTE 
MAGALHÃES 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da I* Região deu pro

vimento ao recurso do reclamante para incluir na condenação as 
verbas decorrentes da estabilidade de membro de CIPA. Negou, ain
da, provimento ao recurso da reclamada, mantendo a condenação no 
pagamento da diferença salarial de 26,05% relativa à URP de fe
vereiro de 1989 (fls. 84/86).

Vislumbrando a existência de omissão no acórdão, a re
clamada opôs embargos de declaração (fls. 87/88), que foram re
jeitados pelo acórdão de fls. 90/92, cominando-se-lhe a multa prevista 
no parágrafo único do artigo 538 do CPC.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista, com 
fundamento no artigo 896 da CLT. Insurge-se contra a condenação 
nas verbas relativas à estabilidade de membro de CIPA, sob alegação 
de que, sendo o reclamante mero integrante de CIPA, não é be
neficiado com a estabilidade provisória dos artigos 10 do ADCT e 
165 da CLT, que somente se aplicam aos dirigentes sindicais. Co
laciona aresto. Insurge-se, ainda, contra a condenação no pagamento 
da URP de fevereiro de 1989.

Despacho de admissibilidade proferido à fl. 99.
Contra razões a fls. 101/103.
Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do 

Trabalho.
Não obstante tempestiva (fls. 92 - verso e 93), subscrita por 

procurador devidamente habilitado nos autos (fl. 14) e satisfeita a 
garantia do juízo (fls. 68 e 69), a revista não merece processa
mento.

O e. Tribunal "a quo", fundamentando-se no Enunciado n° 
339 do TST, que reconhece ao suplente de CIPA a garantia de em
prego prevista no artigo 10, inciso II, "a", do ADCT, deu provimento 
ao recurso ordinário do reclamante para incluir na condenação as 
verbas decorrentes da estabilidade de membro de CIPA.

Efetivamente, a estabilidade provisória assegurada no artigo 
10, letra a, do ADCT abrange todos os integrantes de CIPA, titulares 
e suplentes, à exceção dos representantes patronais. Logo, uma vez 
assente no acórdão do Regional que o reclamante era integrante titular 
da CIPA, não poderia ser despedido arbitrariamente, nos termos do 
artigo 165, parágrafo único, da CLT.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em consonância 
com enunciado de Súmula da jurisprudência uniforme do c. Tribunal 
Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice no § 5° do 
artigo 896 da CLT, no tema.

Quanto à URP de fevereiro de 1989, igualmente, não lhe 
assiste razão. Constata-se que o recurso de revista afigura-se des- 
fundamentado quanto ao tema, porquanto não> cuidou a reclamada em 
indicar violação legal ou transcrever divergência jurisprudencial, nos 
termos do artigo 896 da CLT.

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

Com efeito, o subscritor do recurso de revista, Dr. Marcos 
Júlio Olivé Malhadas Júnior, recebeu poderes por meio do subs- 
tabelecimento de fl. 323. assinado pelo Dr. Paulo César Braga Fer
nandes, a quem, por sua vez, foram outorgados poderes pela re
clamada por meio da procuração de fl. 35, que não observa o re
quisito previsto no art. 830 da CLT, pois não foi devidamente au
tenticada.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista, por inexistente, ante a irregularidade de representação 
processual, nos termos do art. 896, § 5o, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-386.147/97.4 - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: ROSANE SCHROTER KALACHE 
: DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE
VEDO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. FRANCISCO JOSÉ NOVAIS JÚ
NIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto contra o v. acórdão 

de fls. 104/105, que negou provimento ao recurso ordinário da re
clamante, mantendo inalterada a r. sentença que julgou improcedente 
a reclamação trabalhista.

Na revista, sustenta que o reclamante postula na presente 
reclamação o seu reenquadramento no Plano de Cargos e Salários da 
CEF, implementado pela reclamada em 1989, visando ao posicio
namento na referência 95. Diz que o e. Tribunal Regional, ao negar 
provimento ao recurso ordinário da reclamante, sob o fundamento de 
que "a curva salarial, como assim denominada, teve adequada so
lução, considerando-se que a ora recorrente é oriunda do extinto 
BNH", apreciou matéria totalmente diversa daquela que vinha sendo 
debatida nos autos, cuja alegação constituiu objeto dos embargos de 
declaração de fl. 108. Relata que referidos declaratórios foram re
jeitados pelo acórdão de fls. 110/111, sob o fundamento de que não 
constituem meio jurídico hábil para a modificação do julgado, o que 
somente poderia ser obtido via recurso de revista. Tem como violados 
os artigos 128 e 460 do CPC.

Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 119, não foram 
apresentadas contra-razões (fls. 121) .

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria Geral do 
Trabalho.

Não obstante tempestivos (fls. 111 v. e 112) e subscritos por 
procurador devidamente habilitado nos autos (fl. 6), a revista não 
merece processamento.

Ocorre que, em que pese o fato de o ora recorrente ter oposto 
os embargos de declaração a fls. 107/108, objetivando esclarecimen
tos quanto ao pedido postulado na exordial, referidos declaratórios 
foram rejeitados pelo acórdão de fls. 110/111, sob o fundamento de 
inexistência da omissão aventada e que somente via recurso de revista 
seria possível o reexame do que decidido pela Turma. Constata-se, 
entretanto, que o recorrente não articulou, no recurso de revista, com 
a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional de 
forma a resguardar o seu direito de ver apreciado, em sede ex
traordinária, o pedido deduzido na petição inicial da reclamação tra
balhista e o seu correto enquadramento jurídico.

Logo, a aferição da assertiva de que o Tribunal Regional 
apreciou matéria não postulada na presente reclamação encontra óbice 
no Enunciado n° 126 do TST, que não permite a pretexto de so
lucionar a controvérsia o revolvimento de matéria fático-probatória.

Realmente, o acórdão de fls. 104/105, proferido em em
bargos de declaração, consignou que, "quando o decisnm julga di
versamente do que cogitado no pedido, a conseqüéncia é a nulidade, 
sendo defeso ao próprio juízo rever a decisão". Ante referido contexto 
e não havendo no acórdão referência expressa ao pedido postulado, 
não há como ser aferida a nulidade por julgamento extra petita e, por 
via de consequência, não se perfaz a violação dos artigos 128 e 460 
do CPC.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-388.524/97.9 - 9* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA MELHORAMENTOS 
NORTE DO PARANÁ 

; DR. MARCOS JÚLIO OLIVÉ MALHA
DAS JÚNIOR

: JOSÉ TENÓRIO DA SILVA 
: DR. NELSON CENZOLLO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada a fls. 

321/331, contra o v. acórdão proferido pelo e. TRT da 9* Região, de 
fls. 292/318, que deu provimento parcial ao recurso ordinário da 
reclamada para excluir da condenação os honorários advocatícios, e 
deu provimento parcial ao recurso ordinário do reclamante para fixar 
o horário do término da jornada de trabalho às 17h30, de segunda a 
sexta-feira, independentemente das horas in itinere. acrescer à con
denação o pagamento dos dias de compra equivalentes a um dia de 
salário ao mês, e declarar a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar os descontos previdenciários e fiscais.

O recurso, no entanto, não merece prosperar, por irregu
laridade de representação processual.

PROCESSO N° TST-RR-390.102/97.7 - 1 * REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO 
ADVOGADO ■

: COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CAMPOS - COOPERLEI- 
TE LTDA.

: DR. FRANCISCO DE ASSIS CARDO
SO RIBEIRO E DR. MANOEL JOSÉ 
DO REGO BARROS 

; JOSÉ CARLOS PORTO SOBRINHO 
: DR. JOSÉ DALMO Q. AZEVEDO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região negou 

provimento ao recurso ordinário da reclamada, mantendo inalterada a 
r. sentença que julgou procedente a reclamação trabalhista para de
ferir o reajustamento salarial pelos índices de 26,06% (vinte e seis 
vírgula seis por cento) e 26,05% (vinte e seis vírgula cinco por cento) 
relativo ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, sob 
o fundamento de direito adquirido.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista com 
fulcro no artigo 896 da CLT. Argúi, preliminarmente, a ilegitimidade 
de parte do sindicato para figurar no pólo ativo da lide na qualidade 
de substituto processual. Sustenta, ainda, estarem prescritos os di
reitos relativos ao IPC de junho de 1987, tendo em vista que a ação 
foi proposta em 3 de dezembro de 1993. No mérito, insurge-se contra 
a condenação no pagamento das diferenças salariais pelo IPC de 
junho de 1987. URP de fevereiro 1989 e IPC de março de 1990, 
sustentando que na hipótese subsistiu mera expectativa de direito ao 
reajustamento dos salários dos reclamantes pelos índices de 26,06%, 
26,05% e 84,32%. Colaciona arestos.

Despacho de admissibilidade à fl. 91, não foram apresen
tadas contra-razões (fls. 93/95). Dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho.

Embora tempestiva (fls. 76v. e 77), subscrita por advogado 
habilitado nos autos (fl. 15) e recolhidas as custas e depósito efe
tuados (fls. 65 e 88/89), a revista não merece conhecimento.

Relativamente às preliminares de ilegitimidade de parte e de 
prescrição do direito de ação quanto às diferenças salariais oriundas 
do Plano Bresser, constata-se que foram pela primeira vez argüidas 
nos autos por ocasião da interposição do recurso de revista, afi- 
gurando-se inovatória, em consonância com o Enunciado n° 297 do
TST.

No mérito, igualmente não lhe assiste razão.
Quanto ao IPC de março de 1990, o recurso não alça co

nhecimento por falta de interesse processual, tendo em vista que o e. 
Tribunal Regional manteve a r. sentença, no tema, que indeferiu o 
pedido de reajuste de 84,32% com fundamento no Enunciado n° 315 
do TST.

Já no que pertine aos reajustes relativos à URP de fevereiro 
de 1989, constata-se que o recurso de revista afigura-se desfunda- 
mentado na forma do artigo 896 da CLT.

Efetivamente, o recorrente fez referência genérica à Lei n° 
7.730/89, sem indicar expressamente o dispositivo legal tido por 
violado, consoante exige a Orientação Jurisprudencial n° 94 da e. 
SDI. Ao seu turno, a divergência jurisprudencial é imprestável ao 
cotejo de teses, seja porque oriunda de Turma do TST, atraindo a 
incidência da parte final da alínea "a" do artigo 896 da CLT, seja 
porque não indica a fonte oficial ou o repositório autorizado de 
publicação, nos termos do item I do Enunciado n° 337 do TST.

Registre-se, por fim, que despacho de admissibilidade pro
ferido em recurso de embargos à Seção de Dissídio Individuais do 
TST assim como a decisão oriunda do Supremo Tribunal Federal 
desservem para o fim de comprovação do dissenso de teses, nos 
termos do artigo 896 da CLT, segundo o qual a divergência ju
risprudencial apta à configuração do dissenso de teses deve ser pro
veniente de Turma de outro Tribunal Regional ou da Seção de Dis
sídios Individuais do TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-393.563/97.9 - 2* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDO
ADVOGADO

: LUIZ CARLOS FARIAS 
: DR. ANTÔNIO ROSELLA E DR. UBI- 
RAJARA W. LINS JR.

: MAUD FERRAMENTARIA INDÚS
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

: DR. ANTÔNIO CARLOS ARIGHI 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O c. Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, no v. acórdão de

fls. 188/189, da lavra do saudoso Juiz Valentin Catrion, entendeu inexistir
direito à estabilidade provisória em virtude de acidente no trabalho. Para 
tanto, asseverou que o reclamante sofreu o acidente, porém permaneceu
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afastado do serviço apenas por 11 dias. sendo que a comunicação de rescisão 
sobre acidente do trabalho destaca que inexistitt usufruto do auxílio-doença 
acidentário. Assim, concluiu que não foram preenchidos os requisitos do art. 
118 da Lei 8.213/91.

No recurso de revista de fls. 190/193, o reclamante aponta 
ofensa ao art. 118 da Lei 8.213/91. por entender que o fato gerador da 
estabilidade é o acidente de trabalho, não fixando a lei previdcnciária 
qualquer outro pressuposto, especialmente a percepção de auxílio- 
doença. Traz arestos ao confronto.

Apesar de ser tempestivo o recurso (fls. 189 verso e 190), 
estar subscrito por advogado habilitado (fl. 5) c com preparo efetuado 
(lis. 155 e 178), não merece prosseguimento a insurgência.

A decisão do Regional revela-se consonante com o enten
dimento pacífico do TST de que o afastamento do trabalho por prazo 
superior a 15 dias e a percepção do auxílio doença acidentário cons
tituem pressupostos para o direito à estabilidade prevista no art. 118 
da Lei 8.213/91, assegurada por pedido de 12 meses, após a cessação 
do auxílio-doença.

Precedentes: ERR-346139/97. Min. Rider de Brito. DJ 
Io. 12.00, unânime (não foi comprovado nos autos que o empregado 
percebeu o auxílio-doença); ERR-299.301/96, Min. Brito Pereira, DJ 
10.11.00, unânime (afastado por 12 dias); ERR-267.179/96, Min. C. 
de Souza. DJ 4.6.99, unânime (afastado por 14 dias); RR-261.376/96. 
1* Turma, Min. Lourcnço Prado. DJ 11.12.98, unânime; RR- 
324.972/96. 2* Turma. Juiz R. Ghisi. DJ 3.9.99, por maioria (afastado 
por 15 dias); RR-303.649/96. 3* Turma, Min. A. Fábio. DJ 7.5.99, 
unânime; RR-303.552/96, 4* Turma, Min. Moura França. DJ 12.3.99. 
unânime; RR-302.050/96, 5* Turma, Min. C. de Souza, DJ 9.4.99, 
unânime.

Dessa forma, incide na espécie o Enunciado 333 do TST a 
obstar a configuração de conflito de teses.

Tendo o TST firmado o entendimento de que a estabilidade 
do art. 118 da Lei 8.213/91 tem os pressupostos acima enumerados, 
não há como vislumbrar ofensa literal ao referido dispositivo, já que. 
na hipótese em tela, não houve a percepção do auxílio-doença aci
dentário, nem afastamento por período superior a 15 dias.

Com estes fundamentos, e com fulcro nos arts. 332 do 
RITST e 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-396.747/97.4 - 5* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: SUPERMAR SUPERMERCADOS S/A 
: DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIRE
DO

: HAMILTON BARBOSA HERMINIO 
: DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 6a Região, no v. acórdão de fls. 240/242, negou 

provimento ao recurso ordinário da reclamada relativamente às horas 
extras, adicional noturno e equiparação salarial, sob o fundamento de 
que ficou caracterizado o cargo de confiança, ocorreu trabalho após 
às 22 horas e porque presentes os requisitos do artigo 461 da CLT.

Nas razões de revista de fls. 450/457, a reclamada procura 
afastar a condenação relativa aos temas, traz arestos a confronto e 
aponta ofensa aos artigos 62, 461 e 818 da CLT e 333 do CPC.

Despacho de admissibilidade à fl. 463.
Contra-razões a fls. 464/470.
Dispensada a intervenção do Ministério Público do Trabalho, 

ante os termos do art. 113 do RITST.
Não merece prosseguimento o recurso, todavia, ante sua ma

nifesta deserção.
A condenação inicial foi de RS 7.000,00 (sete mil reais), 

com custas de RS 140.00 (cento e quarenta reais) (fl. 372). A re
clamada. entretanto, somente depositou RS 2.446.86 (dois mil, qua
trocentos e quarenta e sèis reais e oitenta e seis centavos) e pagou os 
RS 140.00 (cento e quarenta reais) de custas (fls. 388), por ocasião do 
recurso ordinário, e RS 2.446,86 (dois mil. quatrocentos e quarenta e 
seis reais e oitenta e seis centavos) a título de depósito (fl. 461), 
quando da revista.

Assim, a totalidade dos depósitos não atinge o qnnninm da 
condenação e o valor depositado na revista é inferior ao mínimo legal 
exigido à época de RS 4.89.3,72 (quatro mil, oitocentos e noventa e 
três reais e setenta e dois centavos), conforme ato GP 631/96, pu
blicado no DJ 3/9/96. Portanto, revela-se insuficiente o depósito re- 
cursal, a caracterizar a deserção.

Saliente-se, apenas a título de esclarecimentos, que a orien
tação jurisprudencial desta Corte é de que o depósito mínimo legal 
efetuado pela parte deve ser integral, a cada recurso interposto, até 
atingir o valor da condenação, isto é, não se somam os depósitos 
efetuados quando o depósito é pelo mínimo legal. Precedentes: E-RR 
434.833/98, Min. Vantuil Abdala, DJ 28.4.00, Decisão unânime; E- 
RR 266.727/967'Min. Moura França, DJ 18.6.99, Decisão unânime; 
E-RR 230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.4.99. Decisão 
unânime; E-RR-273.145/96. Min. Nelson Daiha, DJ 26.3.99, Decisão 
unânime; E-RR 191.841/95. Min. Nelson Daiha, DJ 23.10.98, De
cisão unânime; E-RR 299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. Nelson Daiha, 
DJ 27.2.98, Decisão unânime.

Com estes fundamentos, e com fulcro nos artigos 896, § 5o, 
da CLT e 78, V, e 332 do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2001. 
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-396.781/97.0 - V REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCA
LIS

: DR. ROBERTO FIORENCIO SOARES 
DA CUNHA

: TELMA VERMEERSCH PIRES 
: DR. LUIZ MIGUEL PENAUD NETO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 1“ Região, pelo v. acórdão de fls. 87/88. deu 

provimento ao recurso ordinário da reclamante para deferir o pedido 
relativo às diferenças salariais referentes ao período de abril/91 até a 
data da demissão, bem como seus reflexos legais.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista com 
fundamento no artigo 896 da CLT. Articula com preliminar de nu
lidade do acórdão do Regional, sob alegação de que deferiu vantagem 
não postulada pela reclamante, tendo cm vista que o pedido for
mulado na inicial foi de correção de desvio dc função - reenqua- 
dramento. portanto, e, não de diferenças salariais pelo desvio de 
função. Sustenta que o deferimento dc diferenças salariais sem que 
haja pedido nesse sentido viola os artigos 2o. 128 e 460 do CPC e 5o. 
incisos II e LIV. da Constituição Federal.

Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 101. foram apre
sentadas contra-razões a fls. 103/110.

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria Geral do 
Trabalho.

Não obstante tempestiva (fls. 88 - verso e 89) e subscrita por 
procurador devidamente habilitado nos autos (fls. 7), a revista não 
merece conhecimento.

O artigo 2° da CLT, por versar sobre a figura jurídica do 
empregador, não guarda pertinência com a alegação de nulidade do 
acórdão da Turma por julgamento extra pelitn.

Por outro lado. não se vislumbra a apontada violação dos 
artigos 128 c 460 do CPC.

No caso dos autos, o e. Tribunal Regional, ajustando os 
fundamentos jurídicos da petição inicial com o pedido formulado, deu 
provimento ao recurso de revista da reclamante para deferir dife
renças salariais pela substituição.

De fato, consta do referido acórdão que "E fato que a autora 
pleiteia desvio dc função, mas o fato de nominar erroneamente o 
pedido não impede a compreensão de sua pretensão, pois os fun
damentos não deixam margem a dúvidas. Se recebia diferenças sa
lariais pela substituição, o salário devido à autora quando assumiu de 
vez a vaga da substituída, em virtude da demissão da mesma, há de 
ser o mesmo correspondente às funções exercidas pela empregada 
leda (Assistente de Administração - Padrão 44). haja vista o contido 
no artigo 5° do Texto Consolidado" (fl. 88).

Logo. se houve erronia na formulação do pedido, mas da 
exposição lógica da petição inicial infere-sc que o reclamante objetiva 
o percebimento de diferenças salariais pela substituição, nada obsta 
ao julgador adequar o pedido aos fundamentos que lhe dão suporte, 
sem receio de incorrer em julgamento fora dos limites da lide.

Nesse contexto, constatando-se que não houve alteração da 
causa de pedir, mas tão-somente o seu ajustamento ao pedido for
mulado, tenho que a interpretação dada aos artigos 128 e 460 da CLT 
foi razoável, não se vislumbrando violação à literalidade do preceito, 
na forma da alínea "c" do artigo 896 da CLT. Pertinência do Enun
ciado n° 221 do TST. como óbice ao processamento da revista.

Com efeito, uma vez não configurada a violação dos artigos 
128 e 460 do CPC. não se perfaz, por via de conseqüência, a violação 
do artigo 5o incisos II e LIV. da Constituição Federal, que tratam do 
princípio da legalidade e do devido processo legal, respectivamente.

Realmente, a lesão aos referidos princípios constitucionais 
depende de ofensa à norma infraconstitucional, de forma que, so
mente após caracterizada esta última, pode-se, indireta e reflexiva- 
rncnif. concluir que aquela igualmente foi desrespeitada. Na rea
lidade, são as normas infraconstitucionais que viabilizam referido 
preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva operatividade no 
mundo jurídico.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896. § 5o, da CLT e 
78, V, do RITST. NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 4'de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-401.966/97.1 - 8‘ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

: LUÍZ CÉSAR BRITO DE SOUZA 
: DR* PAULA FRASSINETTI COUTI- 
NHO DA SILVA MATTOS 

: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A - 
BANPARÁ E VIVENDA - ASSOC. DE 
POUPANÇA E EMPRÉSTIMO 

: DRS. UBIRAJARA FERREIRA E SILVA 
E MARY MACHADO SCALERCIO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 8‘ Região negou provimento ao recurso or

dinário interposto pelo reclamante, no tocante à prescrição. Para tan
to, aplicou a orientação sumulada no Enunciado n° 294 do TST, sob 
o fundamento de ser total a prescrição do direito dc ação relativo a 
diferenças salariais decorrentes de enquadramento e progressões fun
cionais (fl. 569).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de revista (fls. 
572/576). Diz que o debate travado nos autos guarda semelhança com 
o pleito de reconhecimento de relação de emprego, cuja natureza é 
eminememente declaratória. Alega, outrossim. ser a hipótese seme
lhante à equiparação salarial. Invoca o Enunciado n° 247 do TST. 
Afirma ser parcial a prescrição e traz arestos a confronto.

O recurso, embora tempestivo (fls. 571/577) e subscrito por 
advogada habilitada nos autos (fl. 22), não merece prosseguir.

Com efeito, a não-concessão de progressões funcionais, de 
enquadramento e respectivas diferenças salariais carncteriza-se como 
ato único do empregador, cuja ausência de impugnação judicial nos 
prazos prev istos no artigo 7o, inciso XXIX. da CF. atrai a incidência 
da prescrição total, nos termos do Enunciado n“ 294 do TST.

Nesse contexto, a revista esbarra no óbice previsto na parte 
final da alínea "a" do artigo 896 da CLT. dado que o v. acórdão do 
Regional encontra-se em absoluta harmonia com o enunciado da 
Súmula de jurisprudência uniforme desta Corte.

Registre-se. outrossim, que o pedido dc progressões fun
cionais e de enquadramento, ao contrário do que sustenta o recla
mante. não guarda qualquer semelhança com as questões atinentes ao 
reconhecimento dc vínculo cinpregatício e à equiparação salarial, 
nem, tampouco, possui natureza meramente declaratória. haja vista 
que de seu eventual reconhecimento decorre a condenação do re
clamado ao pagamento de diferenças salariais.

Por fim, a invocação do Enunciado n° 247 do TST revela-se 
absolutamente impertinente, uma vez que referido verbete sumular 
refere-se à gratificação de qucbra-dc-caixa paga aos bancários, ma
téria totalmeme estranha aos limites do debate travado no recurso de 
revista.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília. 5 de abril de 2.001
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-401.967/97.5 - 8" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: ITAQUARACI CONCEIÇÃO DIAS 
: DRa MARIA DULCE AMARAL MOU- 
SINHO

: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP

: DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 8” Região negou provimento ao recurso or

dinário interposto pela reclamante, no tocante à multa de 40% para o 
FGTS. Para tanto, asseverou que referida sanção indenizatória não 
pode incidir sobre o empregador, na medida em que o contrato de 
trabalho não se extinguiu por sua causa, mas sim em razão da apo
sentadoria espontânea da empregada. Ressaltou, ainda, ser indevida a 
multa em relação ao segundo contrato de trabalho, na medida em que, 
sendo a aposentadoria causa, extintiva do pacto laborai, não poderia 
ter a reclamante continuado a trabalhar na reclamada, sob pena de 
afronta ao artigo 37, inciso II, da CF. Nesse contexto, com fun
damento no § 2o do referido dispositivo constitucional, declarou a 
nulidade da segunda contratação, bem como serem indevidos quais
quer direitos dela decorrentes (fls. 119/127).

Inconformada, a reclamante interpõe recurso de revista (fls. 
129/137). Diz que a aposentadoria por tempo de serviço é benefício 
assegurado após o recolhimento das respectivas contribuições pelo 
segurado, que não precisa ser necessariamente empregado, já que os 
trabalhadores autônomos equiparados ela também fazem jus, uma vez 
preenchidos os requisitos previstos em lei. Em vista disso, sustenta 
que a aposentadoria não decorre do contrato dc trabalho, não po
dendo, assim, ser causa de sua extinção. Alega, por outro lado. que. 
à luz da legislação previdenciária em vigor, não se faz necessário o 
desligamento do emprego com vistas à auferição da aposentadoria. 
Por essa razão, afirma que a continuidade da relação empregatícia, 
mesmo após a concessão do benefício, não implica a ruptura do pacto 
laborai seguida de readmissão. Tem como violados os artigos 49 da 
Lei n° 8.213/91, 5o, 6° da LICC e 7o, inciso I. da CF. Invoca a 
Convenção n° 158/OIT. Traz arestos a confronto.

O recurso, entretanto, não merece seguimento.
Com efeito, o aresto de fl. 136 não autoriza o conhecimento 

da revista, na medida em que absolutamente inespecífico, já que 
analisa matéria que não foi objeto de exame pelo e. Regional, qual 
seja. a necessidade de a administração motivar seus atos, dentre os 
quais a dispensa de empregado. Incidência do Enunciado n° 
296/TST.

Já os arestos de fls. 131/134. partidários da tese da não- 
extinção do contrato de trabalho em razão da aposentadoria espon
tânea do empregado, encontram-se superados pela atual, notória e 
iterativa jurisprudência desta Corte, que se sedimentou em sentido 
diametralmente oposto.

Realmente, à luz da Orientação Jurisprudencial n° 177/SDI, 
"a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo 
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con
cessão do benefício previdenciário", sendo indevida a multa de 40% 
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Incidência 
do Enunciado n° 333/TST.

Nesse contexto, não há como se ter por configurada a apon
tada violação do artigo 49 da Lei n° 8.213/91.

No que tange aos artigos 5°, 6° da LICC e 7o, inciso I, da CF, 
o e. Regional não emitiu tese acerca da matéria a eles pertinente, nem 
foi instado a tanto pela via dos embargos dc declaração. Por essa 
razão, diante da inequívoca ausência de prequestionamento, a revista 
encontra óbice no Enunciado n° 297/TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília. 16 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROCESSO N° TST-RR-402.548/97.4 - 2 * REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

SÔNIA MARIA BEZERRA MOTA 
DR. DONATO ANTÔNIO SECONDO 
EDITORA HAPLE LTDA.
DR. SÉRGIO SCHWARTSMAN
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto contra o v. acórdão 

de fls. 89/90, complementado pelo acórdão de fls. 100/102, do e. 
Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, que manteve a r. sen
tença que deferiu à reclamante apenas a indenização substitutiva da 
estabilidade provisória da empregada gestante.

Sustenta violação dos artigos 7°, inciso XVIII, da Cons
tituição Federal de 1988 e 10, II, "b", do ADCT/CF- 88. Colaciona
arestos.

Admitido pelo r. despacho de fl. 109, foram apresentadas 
contra-razões a fls. 111/117.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho.

Não obstante tempestivo (fls. 102-verso e 103), subscrito por 
procurador devidamente habilitado nos autos (fls. 8 e 97), o recurso 
não merece processamento.

O e. Tribunal Regional, ao fixar entendimento de ser devida 
apenas a indenização relativa ao período estabilitário, mas não a 
reintegração, porquanto proposta a ação dez meses após o período da 
gestação, está em consonância com a iterativa, notória e atual ju
risprudência da e. SDI, sedimentada no Precedente de n° 88, segundo 
o qual: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O DESCO
NHECIMENTO DO ESTADO GRAVIDICO PELO EMPREGADOR, 
»SALVO PREVISÃO CONTRÁRIA EM NORMA COLETIVA, 
NÃO AFASTA O DIREITO AO PAGAMENTO DA INDENIZA
ÇÃO DECORRENTE DA ESTABILIDADE. (ART. 10, II, "B”, 
ADCT). (INSERIDO EM 28.04.97) Precedentes: E-RR- 207124/95, 
Ac. 3630/97, Min. Vantuil Abdala, DJ 29.8.97, Decisão unânime; E- 
RR-118616/94, Ac.1010/97, Min. Leonaldo Silva, DJ 18.4.97, De
cisão por maioria; E-RR-174892/95, Ac.0759/97, Red. Min. Moura 
França, DJ 18.4.97, Decisão por maioria; E-RR-183244/95, Ac. 
0771/97, Min. Francisco Fausto, DJ 4.4.97, Decisão unânime; E-RR 
127533/94, Ac. 3828/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 7.3.97, Decisão por 
maioria; E-RR 125407/94, Ac. 2770/96, Min. Francisco Fausto, DJ 
7.2.97, Decisão por maioria; E-RR-80440/93, Ac. 3445/96, Min. Ar
mando de Brito, DJ 9.8.96, Decisão unânime; E-RR- 6088/89, Ac. 
2618/91, Min. Cnéa Moreira, DJ 27.11.92, Decisão unânime.

Registre-se, por fim, que o e. Tribunal Regional, ao po- 
sicionar-se no sentido de que, proposta a reclamação trabalhista quan
do já ultrapassado o período de estabilidade, não é devida a rein
tegração, mas apenas a indenização correspondente ao período da 
estabilidade, conferiu interpretação consentânea com o artigo 10, II, 
”b", do ADCT/CF- 88. Quanto ao artigo 7°, inciso XVIII, da Cons
tituição Federal, ao tratar da licença assegurada à gestante com du
ração de cento e vinte dias, não guarda pertinência com a controvérsia 
dos autos que diz respeito à estabilidade provisória pelo estado gra- 
vídico.

Logo, estando o acórdão do Regional em consonância com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência da e. SDI, o recurso de revista 
encontra óbice no Enunciado n° 333 do TST.

Com esses fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

. MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-402636/97.8 - 6” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
- FILIAL NORDESTE 

: DR. GUSTAVO ROBERTO MONTENE
GRO TORRES E DR. JOSÉ ALBERTO 
COUTO MACIEL

; ALCIDES GONZAGA DO NASCIMEN
TO

: DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 6’ Região, no v. acórdão de fls. 240/242, negou 

provimento ao recurso ordinário da reclamada e deu provimento ao 
recurso do reclamante para deferir-lhe a devolução de descontos de 
seguro de vida e associação. Entendeu o Regional, no particular, que 
a adesão do reclamante no momento da admissão revela o vício do 
ato.

Nas razões de revista de fls. 250/256, a reclamada procura 
afastar a condenação ao reajuste de 18%, em outubro de 1992, sob o 
argumento de que a norma coletiva que previa antecipações teve a 
vigência expirada em 30/9/93. Traz arestos ao confronto e invoca o 
art. 613, II, da CLT e o Enunciado 277/TST. Insurge-se, ainda, contra 
a devolução dos descontos efetuados, asseverando que as contri
buições de seguro e associação são simbólicas, foram autorizados 
pelo reclamante e não merecem atuação contrária do sindicato pro
fissional, da DRT ou do Ministério Público do Trabalho. Colaciona 
dissenso interpretativo e aponta contrariedade ao Verbete 342/TST.

Despacho de admissibilidade à fl. 258.
Contra-razões a fls. 260/264.
Dispensada a intervenção do Ministério Público do Trabalho, 

ante os termos do art. 113 do RITST.
Nnão merece prosseguimento o recurso, todavia, ante sua 

manifesta deserção.

A condenação inicial foi de RS 5.000,00 (cinco mil reais), 
com custas de R$ 100.00 (cem reais) (fl. 206). O e. TRT acresceu em 
RS 1.000,00 (mil reais) tal ônus (fl. 242). O reclamante, entretanto, 
somente depositou RS 2.447,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais) e pagou RS 100,00 (cem reais) de custas (fls. 217/218), por 
ocasião do recurso ordinário, e RS 2.737,00 (dois mil, setecentos e 
trinta e sete reais) a título de depósito e nada mais a título de custas 
(fl. 257), quando da revista.

Assim, a totalidade dos depósitos não atinge o quantum da 
condenação e o valor depositado na revista é inferior ao mínimo legal 
exigido à época de RS 5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três reais 
e quarenta e dois centavos), conforme ato GP 278/97, publicado no 
DJ de l°/8/97. Portanto, revela-se insuficiente o depósito recursal, a 
caracterizar a deserção, ainda que se possa afastar a falta de preparo 
em relação às custas adicionais, já que não intimado o reclamado do 
novo valor a ser pago.

Saliente-se, apenas a título de esclarecimentos, que a orien
tação jurisprudencial desta Corte é de que o depósito mínimo legal 
efetuado pela parte deve ser integral a cada recurso interposto, até 
atingir o valor da condenação, isto é, não se somam os depósitos 
efetuados quando o depósito é pelo mínimo legal. Precedentes: E-RR 
434833/98, Min. Vantuil Abdala, DJ 28.4.00, Decisão unânime; E-RR 
266727/96, Min. Moura França, DJ 18.6.99, Decisão unânime; E-RR 
230421/95. Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.4.99, Decisão unânime; 
E-RR 273145/96. Min. Nelson Daiha, DJ 26.3.99, Decisão unânime; 
E-RR 191841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 23.10.98, Decisão unânime; 
E-RR 299099/96, Ac. 5753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27.2.98, De
cisão unânime.

Com estes fundamentos, e com fulcro nos artigos 896, § 5°, 
da CLT e 78, V, e 332 do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 16 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-404.891/97.0 - I* REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

Vistos, etc.

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A. E OUTRO 

: DR. MAURÍCIO FERREIRA DO RÈGO 
: ANTÔNIO SERAFIM BARBOSA FI
LHO (ESPÓLIO DE)

: DR. ANGELITO PORTO CORRÊA DE 
MELLO FILHO 
D E S P A C H O

Contra o v. acórdão de fls. 463/477, complementado a fls. 
484/487 e 500/502, por força dos embargos declaratórios de fls. 
479/481 e 489/494, interpõe o banco-reclamado recurso de revista, o
qual, entretanto, não merece prosseguimento, por lhe faltar um dos 
pressupostos extrínsecos de admissibilidade, qual seja, a tempesti-
vidade.

O artigo 6o da Lei n° 5.584/70 estabelece o prazo de oito dias 
para a interposição de qualquer dos recursos previstos no art. 893, 
entre eles a revista.

Compulsando os autos, verifica-se que o v. acórdão que 
julgou os últimos embargos de declaração (fls. 500/502) foi publicado 
no Diário de Justiça do dia 4.9.97 (quinta-feira), começando a con
tagem do prazo no dia segúinte, 5.9.97, e terminando em 12.9.97. 
Tendo sido interposto o recurso em 15.9.97, encontra-se irremedia
velmente intempestivo.

Cumpre registrar que competia ao recorrente comprovar que 
dia 12 foi feriado, o que estenderia o prazo até o dia 15. conforme 
firmou orientação a SDI, o que não foi feito: EAIRR 310.037/96. 
Min. José L. Vasconcellos, DJ 12.3.99. decisão unânime; EAIRR 
301.064/96, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 5.2.99. decisão unânime; 
EAIRR 279.040/96. Red. Min. José L. Vasconcellos, DJ 4.12.98, 
decisão por maioria; ROMS 401.774/97, Min. Antônio Maria T. Cor- 
tizo, DJ 29.5.98, decisão por maioria.

Tampouco a reclamada faz jus ao prazo recursal em dobro, 
previsto no Decreto-Lei n° 779/69.

Observe-se, por derradeiro, que a certidão de fl. 512 não se 
coaduna com as demais informações trazidas aos autos, tais como as 
data da publicação do acórdão do e. Regional e da interposição do 
recurso de revista.

Com estes fundamentos e fulcro nos arts. 896, § 5°, da CLT 
e 332 do Regimento Interno deste Tribunal, DENEGO SEGUIMEN
TO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-408.024/97.1 - 4* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR* GISLAINE MARIA Dl LEONE 
JUSSARA SANTOS BARRETO 
DR* HELENA AMISAN SCHUELER 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 4* Região manteve a aplicação da pena de confissão 

ficta ao reclamado, sob o fundamento de que este, mesmo após o adiamento 
da audiência, não providenciou a sua representação por preposto com co
nhecimento dos fatos relativos à demanda. Ressaltou, outrossim, que o ente 
público, ao contratar pelo regime da CLT, sujeita-se aos preceitos da le
gislação trabalhista, que não contempla nenhum óbice à aplicação da pena de 
confesso. Manteve, ainda, a condenação ao pagamento de diferenças sa
lariais decorrentes de desvio funcional, pelo exercício das funções de agente 
administrativo auxiliar que restaram incontroversas nos autos. Ressaltou, por 
fim, que a condenação não abrange qualquer determinação de reenquadra- 
mento e afastou as alegadas ofensas aos artigos 461 da CLT e 37, incisos I, 
II, Xin, da Constituição Federal (fls. 145/154).

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista. In
surge-se contra a pena de confissão que lhe foi imposta, sustentando 
a impossibilidade de sua incidência sobre as pessoas jurídicas de 
direito público interno. Colaciona arestos. Irresigna-se, outrossim, 
com a condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes 
de desvio funcional. Tem como vulnerados os artigos 37, cnpnt e 
inciso XIII, da CF/88 e 98 da Carta Constitucional pretérita. Invoca a 
orientação prevista na Súmula n° 339/STF e traz arestos a confronto 
(fls. 157/165).

O recurso, embora tempestivo (fls. 155/157) e subscrito por 
procurador, não merece prosseguir, na medida em que esbarra no 
óbice previsto no Enunciado n° 333 do TST.

Com efeito, à luz da pacífica jurisprudência deste colendo 
Tribunal, o ente de direito público interno, seja a União, o Estado, o 
município ou o Distrito Federal, quando contrata sob a égide da 
Consolidação das Leis do Trabalho, equipara-se ao empregador co
mum, submetendo-se às normas processuais em vigor. Nesse dia
pasão, é de se concluir que as eventuais prerrogativas e benefícios a 
que fará jus serão, apenas e tão-somente, aquelas expressamente pre
vistas em lei. No caso do Processo do Trabalho, os entes de direito 
público interno gozam apenas daqueles privilégios que lhes foram 
outorgados pelo Decreto-Lei n° 779/69, entre os quais não figura a 
impossibilidade de aplicação da pena de confissão ficta (Orientação 
Jurisprudencial n° 152/SDI).

Referido óbice incide, igualmente, em relação às diferenças 
salariais por desvio de função, na medida em que o e. TRT decidiu 
em absoluta conformidade com a Orientação Jurisprudencial n° 
125/SDI, segundo a qual "o simples desvio funcional do empregado 
não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças 
salariais respectivas".

Registre-se, por oportuno, que, na hipótese dos autos, a con
trovérsia não gira em torno de equiparação salarial, mas sim de 
desvio funcional. Por outro lado, o e. TRT não deferiu o reenqua- 
dramenlo da reclamante, mas apenas o pagamento de diferenças sa
lariais. Nesse contexto, não se configuram as apontadas lesões aos 
artigos 37, capnt e inciso XIII, da CF/88 e 98 da Carta Constitucional 
pretérita.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2.001
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-408.281/97.9 - 4* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADA

: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES
TRADAS DE RODAGEM - DAER 

: DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA 
DE SAMPAIO

: VALDENIR TADEU DA SILVA BRAGA 
: DR. JORGE RICARDO DE MORAES 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 4* Região manteve a r. sentença na parte em 

que rejeitou a alegação de prescrição total do direito de ação quanto 
ao desvio funcional, sob o fundamento de que a hipótese é de pres
tações sucessivas e, nesse caso, a lesão se renova a cada período, 
cabendo declarar apenas a prescrição parcial. Reformou-a na parte em 
que determinou à reclamada proceder ao reenquadramento do re
clamante, limitando a condenação o pagamento de diferenças salariais 
decorrentes de desvio funcional (fls. 145/154).

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista com 
fundamento no artigo 896 da CLT. Insiste no acolhimento da prefaciai 
de prescrição total do direito de ação. quanto ao desvio funcional. 
Aponta violação do artigo T, inciso XXIX, da Constituição Federal e 
colaciona arestos. Irresigna-se, outrossim, com a condenação ao pa
gamento de diferenças salariais decorrente de desvio funcional Sus
tenta que o Tribunal Regional, ao deferir diferenças salariais pelo 
desvio de função, incorreu em julgamento ultra petita. tendo em vista 
que o pedido é de reenquadramento. Tem como vulnerados os artigos 
37, capnt e inciso XIII, da CF/88 e 98 da Carta Constitucional 
pretérita. Invoca a orientação prevista na Súmula n° 339 do STF e 
traz arestos ao confronto (fls. 223/251).

O recurso, embora tempestivo (fls. 219 e 223) e subscrito 
por procurador, não merece prosseguir.

Com efeito, quanto à prescrição incidente no pleito de desvio 
funcional, o e. Tribunal Regional decidiu de acordo com a pacífica 
jurisprudência do TST, cristalizada no Enunciado n° 275. segundo o 
qual: "Na demanda que objetive corrigir desvio funcional, a pres
crição só alcança as diferenças salariais vencidas no período an
terior aos dois anos que precederam ao ajuizamento". Logo, ple
namente observado, in casti. o artigo 7°, inciso XXIX, da Constituição 
Federal. O processamento da revista, portanto, no tema, encontra 
óbice na parte final da alínea "a" do artigo 896 da CLT.

Á alegação do recorrente de que o Tribunal Regional in
correu em julgamento ultra petita. não prospera, seja porque, caso 
existente a suscitada nulidade, seria de julgamento extra petita (fora 
dos limites da lide) e não ultra petita (além do pedido), tal como 
alegado; seja porque o recurso afigura-se desfundamentado, nos ter
mos do artigo 896 da CLT, porquanto não cuidou o recorrente de 
indicar violação legal ou colacionar divergência jurisprudencial ao 
cotejo de teses.

Quanto às diferenças salariais pelo desvio de função, a re
vista esbarra no óbice previsto no Enunciado n° 333 do TST, na 
medida em que o e. TRT decidiu em absoluta conformidade com a 
Orientação Jurisprudencial rí* 125 da SDI, segundo a qual "o simples 
desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadra
mento, mas apenas às diferenças salariais respectivas".
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Registre-se. por oportuno, que, na hipótese dos autos, a con
trovérsia não gira em torno de equiparação salarial, mas sim de 
desvio funcional. Por outro lado. o e. TRT não deferiu o reenqua- 
dramento da reclamante, mas apenas o pagamento de diferenças sa
lariais. Nesse contexto, não se configuram as apontadas lesões aos 
artigos 37. caput e inciso XIII, da CF/88 c 98 da Carta Constitucional 
pretérita.

Com estes fundamentos. NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília. 4 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-408.337/97.3 - 2 * REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS. 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO PAULO 
DR. CARLOS H. ZELANTE MAZZEO 
ADEMIR MONÍOVANI 
DR. MARCOS SCHWARTSMAN 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto contra o acórdão de 

fls. 77/79, complementado pelo acórdão de fls. 92/93, que deu parcial 
provimento ao recurso ordinário do reclamante para deferir-lhe a 
reintegração no emprego, com fundamento na estabilidade prevista na 
cláusula 21 do dissídio coletivo da categoria.

Argúi, preliminarmente, a nulidade do acórdão por julga
mento extra petita. apontando violação do artigo 128 do CPC. Diz 
que o pedido da letra "a", item 5, da inicial é abrangente e não foi 
objeto de recurso ordinário, limitando-se à controvérsia relativa ao 
pagamento do aviso prévio, após o término da estabilidade provisória. 
Colaciona arestos. Argúi, ainda, preliminar de nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional. Afirma que, não obstante a oposição dos 
embargos de declaração, a e. Turma do Tribunal Regional não en
frentou a contradição existente no decismn quanto à fundamentação e 
a matéria articulada pelo reclamante no seu recurso ordinário. Aponta 
violação dos artigos 5o, incisos LV e XXXV, e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal e 832 da CLT. Colaciona aresto. No mérito, 
sustenta que o v. acórdão recorrido, ao deferir o pedido constante da 
letra "a" do kem 5 da inicial, divergiu da jurisprudência dominante 
em nossos Tribunais, na forma dos arestos colacionados para cotejo 
de teses. Diz que eventual direito do reclamante restringe-se ao pe
ríodo de estabilidade e ao cômputo do aviso prévio. Aponta violação 
do artigo 487 da CLT. Relata que o reclamante foi desvinculado da 
recorrente no dia Io de agosto de 1993. Foi-lhe dado o aviso prévio 
no dia 2 de julho de 1993 e, por força do § Io do artigo 487 da CLT, 
recebeu valores até o dia 1° de agosto de 1993. Nesse contexto, 
afirma que se o dissídio foi julgado no dia 26 de abril de 1993, a 
suposta estabilidade projetou-se até o dia 25 de julho de 1993. Logo, 
uma vez que o reclamante foi desvinculado do reclamado no dia Io de 
agosto, tem-se como obedecida a suposta estabilidade. Salienta que, 
quando da rescisão do contrato de trabalho, o reclamante recebeu 
todas as verbas a que fazia jus, havendo o FGTS incidido sobre o 
aviso prévio. Sustenta que. ante referido contexto, foi cumprido o 
disposto no Enunciado n° 305 do TST, não sendo devida reintegração 
e muito menos estabilidade provisória com o cômputo do aviso pré
vio.

Admitido pelo r. despacho de fl. 114.
Contra razões apresentadas a fls. 117/119.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 

Trabalho.
Não obstante tempestivo (fls. 93 - verso e 94), subscrito por 

procurador devidamente habilitado nos autos (fls. 100/110) e satisfeita 
a garantia do juízo (fls. 111/112), o recurso de revista não merece 
conhecimento.

A preliminar de nulidade por negativa de prestação juris
dicional não prospera. Efetivamente, o acórdão de fls. 92/93 en
frentou ás questões articuladas nos embargos de declaração da re
clamada. mormente quanto à natureza do pedido deduzido na inicial 
e a devolutibilidade do recurso de revista, consignando que: ...O 
reclamante, em suas razões recursais, traz, sim, a tese da nulidade da 
dispensa, na vigência de estabilidade provisória, e reitera o pedido 
inicial, pela procedência da ação (fl. 61). A e. 2* Turma do TST/SP, 
ao deferir ao reclamante o pedido estampado na letra "a" da ves
tibular, considerou nula, efetivamente, a dispensa ocorrida durante a 
estabilidade assegurada por cláusula de norma coletiva”. Já o acórdão 
de fls. 77/79 é expresso ao fixar a tese de que para fim de es
tabilidade o período do aviso prévio indenizado não integra o contrato 
de trabalho. Logo, todas as questões veiculadas nos declaratórios já 
haviam sido objeto de apreciação por ocasião do acórdão então em
bargado. não havendo nulidade a sanar. Incólumes os artigos 5°, 
incisos LV e XXXV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal e 832 da 
CLT.

Quanto à preliminar de nulidade do acórdão recorrido por 
julgamento extra petita. melhor sorte não lhe socorre. O e. Tribunal 
Regional, ao deferir a reintegração do reclamante com fundamento na 
estabilidade prevista em norma coletiva, na realidade, julgou pro
cedente o pedido constante da leira "a" da inicial. Aliás, o próprio 
recorrente, no tópico relativo ã preliminar de nulidade do acórdão do 
Regional, por negativa de prestação jurisdicional, transcreve o teor do 
referido pedido - "seja declarada a nulidade da rescisão do contrato, 
com a determinação de reintegração do reclamante, pagamento dos 
salários vencidos desde a demissão "é a efetiva reintegração, com os 
reajustes normativos, legais e espontâneos do período, além de re
flexos nas férias com 1/3. 13° salário, repousos semanais e FGTS" (fl. 
100), não dá margem à dúvida de que a reintegração deferida pelo 
acórdão do Regional foi postulada na petição inicial. Nesse contexto, 
matém-se incólume o artigo 128 do CPC.

No mérito, a revista também não se viabiliza.
A tese fixada no acórdão é de que o período do aviso prévio 

indenizado não é computado no contrato de trabalho, para fim da 
estabilidade provisória concedida em instrumento coletivo, afiguran
do-se razoável a interpretação conferida ao artigo 487, § 1°, da CLT. 
Pertinência do Enunciado n° 221 do TST.

Por outro lado, a divergência jurisprudencial colacionada a 
fls. 103/104. igualmente, não viabiliza o recurso de revista, seja 
porque é. em parte, oriunda de Turma do Tribunal Superior do Tra
balho (primeiro e segundo aresto de 11. 104). desservindo ao cotejo de 
teses, nos termos do artigo 896 da CLT, que só admite a comprovação 
da divergência jurisprudencial de aresto proveniente de Turma dos 
Tribunais Regionais ou da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho: seja porque, ao discorrer sobre entendimento 
de que. "ultrapassado o prazo da estabilidade normativa converte-se a 
reintegração no pagamento dos salários e demais direitos do período", 
aborda questão não cogitada no acórdão do Regional, que apreciou a 
controvérsia exclusivamente pelo prisma da integração ou não do 
aviso prévio no tempo de serviço para efeito de estabilidade pro
visória. Incidência do Enunciado n° 296 do TST.

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-408.339/97.0 - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

ALBAN COMERCIAL LTDA.
DR. PEDRO LUIZ FERREIRA 
SOLANGE GABRIEL 
DRA. EIDA CONSTANTINO DE ARAÚ
JO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região não co

nheceu do recurso ordinário da reclamada, por deserto, sob o fun
damento de que ela não efetuou o depósito da multa a que foi 
condenada (fls. 227/229).

Os embargos declaratórios opostos pela reclamada a fls. 
231/233 foram rejeitados pelo v. acórdão de fls. 235/237.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista a fls. 
239/246, com fulcro nas alíneas "a” e "c” do artigo 896 da CLT. 
Argúi preliminar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. 
indicando como violado o artigo 5°, inciso LV, da Constituição Fe
deral. Aduz que, não obstante a interposição de embargos decla
ratórios, o Regional não enfrentou a matéria ali suscitada de que o 
depósito recursal pelo valor teto inclui todas as condenações per
tinentes, bem como questões relevantes para o deslinde da contro
vérsia, especialmente acerca dos pedidos que não constam da inicial. 
Indica divergência jurisprudencial e colaciona arestos. Sustenta que, 
ao não conhecer do recurso ordinário, por deserto, a decisão recorrida 
importou em violação dos artigos 899, § 6°, da CLT, 538, parágrafo 
único, do CPC e 5°, inciso II, da Constituição Federal. Argumenta 
que deve ser considerado, no preparo, apenas o limite do depósito 
recursal, o que foi observado, visto que depositada a importância de 
RS 2.103,92 (dois mil, cento e três reais e noventa e dois centavos), 
correspondente à época (em 23.1.96) ao valor teto para o recurso 
ordinário. Asseverou que a multa do artigo 538 do CPC só é devida 
em caso de embargos protelatórios, o que não é a hipótese dos autos. 
Diz que o simples pedido de "anotação na CTPS" não supre a exi
gência de pedido expresso quanto ao recolhimento de vínculo em- 
pregatíció. Indica violação dos artigos 293 e 460 do CPC e 5°, inciso II, da Constituição Federal de 1988 (fls. 239/246).

A revista é tempestiva (fls. 238 e 239), está subscrita por 
advogado habilitado nos autos (fls. 58, 198 e 300), custas pagas e 
depósito recursal efetuado a contento (fl. 247).

A revista não se viabiliza pelos fundamentos invocados.
A preliminar de nulidade por negativa de prestação juris

dicional está embasada, apenas, em afronta ao artigo 5°, inciso LV, da 
Constituição Federal e em divergência jurisprudencial.

Ocorre que a indicação de violação ao referido preceito cons
titucional não autoriza o cabimento de revista, consoante entendi
mento pacificado no âmbito da SDI desta Corte, cristalizado em sua 
Orientação Jurisprudencial n° 115, vazada nos seguintes termos:

115. EMBARGOS. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONHECI
MENTO POR VIOLAÇAO. ART. 458 CPC OU ART. 93, IX, CF/88.

Admite-se o conhecimento do recurso, quanto à pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou 
do art. 93, IX da CF/88.
Precedentes: E-RR 207207/95, Min. José L. Vasconcellos, 

DJ 4.12.98, Decisão unânime, (art. 93, IX da CF/88); EAIRR 
201590/95, Ac.4937/97, Min. Cnéa Moreira, DJ 8.5.98, Decisão unâ
nime, (art. 93, IX, CF/88); E-RR 170168/95, Ac.3411/97, Min. Van- 
tuil Abdala, DJ 29.8.97, Decisão por maioria, (art. 458, CPC) e E-RR 
41425/91, Ac. 0654/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 26.5.95, Decisão 
unânime, (art. 458, CPC).

Quanto à divergência apresentada, esta não rende ensejo à 
admissibilidade do recurso de revista, pela preliminar de nulidade do 
v. acórdão, por negativa de prestação jurisdicional, porque o exame 
da existência de nulidade por subtração da tutela jurisdicional é par
ticularizado para o caso concreto, resultando daí a impossibilidade de 
confronto de teses, nos moldes do Enunciado 296 do TST.

O Regional, após reproduzir o conteúdo do parágrafo único 
do artigo 538 do CPC, concluiu que não estavam preenchidos os 
pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário sob o funda
mento de que a reclamada não efetuou o depósito da multa a que foi 
condenada (fl. 229).

Não obstante a matéria veiculada nas razões de revista tenha sido suscitada nos declaratórios então opostos,(fls. 231/233). não foi ela enfrentada pelo acórdão do Regional, que assim, não emitiu tese acerca do limite do depósito recursal nem sobre o. conteúdo dos 
dispositivos indicados como violados, circunstância esta que atrai a incidência do óbice do Enunciado n° 297 do TST ao processamento 
da revista. Irrelevante, no caso. é o motivo que ensejou a imposição de multa, visto que o Regional não enfrentou o mérito da questão, 
uma vez que o conhecimento do recurso ordinário não foi ultrapassado. em razão de sua deserção.

Não se vislumbra, assim, a invocada violação do artigo 538do CPC.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília. 5 de abril de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-452.711/98.0 - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SE
GUROS GERAIS

: DR. MARCOS ANTÔNIO F. FERNAN
DES

: WALTER BERNARDES BORGES 
: DR* MARIA ROSINÉLIA P. F. DA 
COSTA
D E S P A C H OVistos, etc.

Contra o v. acórdão do e. TRT da 2* Região ( fls. 79/80), que 
não conheceu do seu recurso ordinário, por deserto, interpõe a reclamada agravo de instrumento a fls. 83/92.

Nos termos do artigo 896 da CLT, o remédio processual cabível contra decisão do Tribunal Regional em sede de recurso ordinário é o recurso de revista.
Nesse contexto, mostra-se totalmente equivocada a inteipo- 

sição de agravo de instrumento, que, à luz do artigo 897 do CPC, somente se afigura cabível contra despacho que denega a admis
sibilidade de recurso. Registre-se, ainda, a impossibilidade de se aplicar o princípio da fungibilidade quando, em suas razões do agravo, a 
parte, além de não invocar o art. 896 da CLT, chega a trasladar as cópias das peças dos autos. E isso porque, nessa hipótese, o equívoco 
não reside apenas na denominação do recurso, estendendo-se aos seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos, o que torna inviável o pro
cessamento do agravo de instrumento como recurso de revista.Publique-se.

Brasília. 17 de abril de 2001.MILTON DE MOURA FRANÇAMinistro Relator
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CERTIDÕES DE AIRR CONVERTIDOS EM 02/05/2001 
PROCESSO N° TST-AIRR-651.757/2000-4
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No
gueira de Brito. Relator, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo. 
João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. 
Antônio Luiz Teixeira Mendes. DECIDIU, à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para. convertendo-o em recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. PRISCILA PRADO 
DARIA SUCHODOLAK DENCZUK 
DR. JOSMAR SEBRENSKI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de maio de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-655.835/2000-9
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No
gueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECI
DIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e 
dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subseqiiente à data da referida publicação, nos termos da Reso
lução Administrativa n° 736/2000 do TST.
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

; UNIÃO FEDERAL 
: DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA 
MACHADO

: HELI TEODOMIRO DE PAULA FREI
TAS

: DRA. LUCIA M. P. FREITAS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 02 de maio de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-AIRR-696.824/2000-6CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuaçüo do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e aos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: ESTADO DO PARÁ - FUNDAÇÃO DO 
BEM ESTAR SOCIAL DO PARÁ 

: DR. ELISIO AUGUSTO VELLOSO 
BASTOS

: JOSETTI MARIA RODRIGUES LOPES 
: DRA. MARIA MADALENA GARCIA 
QUITES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. Sala de Sessões,, 02 de maio )Je 2001.MIRIAN ARAUJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-727.415/2001-4
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmòs. Ministros Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do

AGRAVANTE(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : ELIZABETE MARIA BIZINELLI
ADVOGADO : DR. RAFAEL FADEL BRAZ
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.Sala de Sessões, 02 de maio fie 2001.MIRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL Diretora da Secretaria


